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Presidência da República
.

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 36, de 7 de março de 2014. Encaminhamento ao Senado Federal,
para apreciação, do nome do Senhor ADALBERTO TOKARSKI,
para exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional de Transportes
Aquaviários - ANTAQ.

No- 37, de 7 de março de 2014. Encaminhamento ao Senado Federal,
para apreciação, do nome do Senhor MÁRIO POVIA, para exercer o
cargo de Diretor da Agência Nacional de Transportes Aquaviários -
A N TA Q .

No- 38, de 7 de março de 2014. Encaminhamento ao Senado Federal,
para apreciação, do nome do Senhor FERNANDO JOSÉ DE PÁDUA
COSTA FONSECA, para exercer o cargo de Diretor da Agência
Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 7 de março de 2014

Entidade: AR RFB FUNCIONÁRIOS, vinculada à AC SERPRO RFB
Processo no: 00100.000016/2003-45

Acolhe-se a Nota no 147/2014/DSB/PFE-ITI/PGF/AGU que
opina pelo deferimento do pedido de alteração de endereço da Ins-
talação Técnica da AR RFB FUNCIONÁRIOS, vinculada à AC SER-
PRO RFB, listado abaixo, para as Políticas de Certificados creden-
ciadas.

AR ENDEREÇO
Delegacia da Receita
Federal do Brasil em

Manaus

Anterior: Rua Marechal Deodoro, 27, 2º an-
dar, Sala 203, Centro, Manaus-AM

Novo: Avenida Senador Álvaro Botelho
Maia, 1881, 3º andar, Sala 314, Adrianópolis,
Manaus-AM

RENATO DA SILVEIRA MARTINI
Substituto

SECRETARIA DE PORTOS
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES

A Q U AV I Á R I O S

RESOLUÇÃO No- 3.309, DE 7 DE MARÇO DE 2014

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo inciso IV, do art. 54, do
Regimento Interno, considerando o que consta do processo nº
50300.000264/2014-61 e o que foi deliberado pela Diretoria Co-
legiada em sua 23ª Reunião Extraordinária, realizada em 7 de março
de 2014, resolve:

Art. 1º Reconhecer a possibilidade de celebrar instrumento
de cessão de uso não onerosa entre a Empresa Maranhense de Ad-
ministração Portuária - EMAP e o Departamento Nacional de In-
fraestrutura de Transportes - DNIT, visando ceder o uso de área
localizada dentro da poligonal do Porto do Itaqui para a construção de
ramal ferroviário, tendente a interligar o arrendamento a ser explo-
rado pelo consórcio TEGRAM à concessão ferroviária de titularidade
da Transnordestina.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 3.310, DE 7 DE MARÇO DE 2014

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - AN-
TA Q , no uso da competência que lhe é conferida pelo art. 54,
inciso IV, do Regimento Interno, considerando o Acórdão nº
3.661/2013-TCU-Plenário, de 10/12/2013, considerando o que
consta dos processos nºs. 50300.000356/2014-41 e
50300.002195/2013-49, e o que foi deliberado pela Diretoria
Colegiada em sua 23ª Reunião Extraordinária, realizada em 7
de março de 2014, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito as Audiências Públicas nºs. 06 e
07/2013 - ANTAQ, cujo objetivo foi à obtenção de contribuições,
subsídios e sugestões para o aprimoramento das minutas jurídicas
(edital de licitação, contrato de arrendamento e seus respectivos
anexos), necessários à realização de certames licitatórios para a
exploração de áreas e infraestruturas portuárias por meio de ar-
rendamentos junto aos portos organizados de Paranaguá (Admi-

nistração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA), Salvador
e Aratu (Companhia Docas do Estado da Bahia - CODEBA) e São
Sebastião (Companhia Docas de São Sebastião - CDSS).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

COMPANHIA DOCAS DO PARÁ

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA No- 8, DE 6 DE MARÇO DE 2014

O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA DOCAS
DO PARÁ (CDP), no uso de suas atribuições legais, resolve: I homologar
o Pregão Eletrônico CDP no 02/2014, realizado no dia 27.01.2014 (Pro-
cesso Licitatório no 4104/2013), referente a contratação de empresa para
realizar serviços de recuperação de trecho do muro de arrimo em bolsa-
creto no Porto de Vila do Conde, de acordo com as características mínimas
estabelecidas no Termo de Referência e demais condições do Edital e seus
anexos; II - adjudicar, em consequência, vencedora do referido Pregão, por
ter apresentado o melhor lance à empresa ENGENHARIA CORREA LEI-
TE LTDA - ME CNPJ no 00.727.346/0001-96, pelo valor global de R$
192.909,05 (cento e noventa e dois mil, novecentos e nove reais e cinco
centavos), bem como por ter cumprido todas as exigências editalícias; III -
encaminhar à GERJUR para elaboração do instrumento correspondente;

IV - determinar a publicação deste ato no Diário Oficial da União.

CARLOS JOSÉ PONCIANO DA SILVA

COMPANHIA DOCAS DO RIO GRANDE DO NORTE
CNPJ Nº 34.040.345/0001-90

BALANCETE PATRIMONIAL EM: 30 DE NOVEMBRO DE 2013

A T I V O EM R$ 1,00
Ativo Circulante 56.763.251,24
Disponibilidades 38.384.437,32
Direitos Realiz. Exercício Seguinte 18.378.813,92
Despesas Aprop. Exercício Seguinte 22.528,55
Ativo Não Circulante 555.175.435,07
Direitos Realiz. Após Exerc. Seguinte 7.264.633,28
Investimentos 22.344,60
Imobilizado 547.881.257,19
Intangível 7.200,00
T O T A L  D O  A T I V O 6 11 . 9 3 8 . 6 8 6 , 3 1

P A S S I V O EM R$ 1,00
Passivo Circulante 26.100.241,99
Obrigações Vencíveis Exercício Seguinte 26.100.241,99
Passivo Não Circulante 11 6 . 2 5 9 . 3 1 4 , 9 5
Patrimônio Líquido 469.579.129,37
Capital Social 418.018.725,75
Reservas de Capital 484.141.488,99
Correção Monetária 0,00
Crédito p/Aumento de Capital 484.141.488,99
Lucro ou Prejuízos Acumulados (432.581.085,37)
T O T A L  D O  P A S S I V O 6 11 . 9 3 8 . 6 8 6 , 3 1

Natal, 30 de novembro de 2013.

FRANCISCO JOSEFRAN DE A. JUNIOR
Gerente de Recursos Financeiros

ANA MARIA DE SENA PATRÍCIO
Contadora CRC 3.815/RN

CPF 201.065.804-34
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SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

SUPERINTENDÊNCIA DE AERONAVEGABILIDADE
GERÊNCIA-GERAL DE AERONAVEGABILIDADE

CONTINUADA
GERÊNCIA DE ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO

PORTARIA No- 543, DE 7 DE MARÇO DE 2014

O GERENTE DE ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO,
no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 3246, de 11 de
dezembro de 2013, nos termos dispostos no Regulamento Brasileiro
de Aviação Civil - RBAC 145, com fundamento na Lei nº 7565, de
19 de dezembro de 1986, que dispõe o Código Brasileiro de Ae-
ronáutica, e tendo em vista o que consta no processo nº
00069.000585/2012-15, resolve:

Art. 1º Tornar pública a emissão do Certificado de Orga-
nização de Manutenção de nº 1402-42/ANAC, emitido em favor da
Oficina de Manutenção de Produto Aeronáutico AEROWORK CO-
MÉRCIO DE PEÇAS E REPARAÇÃO DE AERONAVES LTDA.

Art. 2º Informações atualizadas dos certificados das empre-
sas de manutenção aeronáutica, assim como seu escopo, podem ser
consultadas no sítio eletrônico da ANAC, pelo endereço:
h t t p : / / w w w 2 . a n a c . g o v. b r / c e r t i f i c a c a o / Av G e r a l / A I R 1 4 5 B a s e s . a s p .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SÉRGIO VALENTE PEREIRA LIMA

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA
A E R O P O RT U Á R I A

PORTARIAS DE 7 DE MARÇO DE 2014

O GERENTE DE ENGENHARIA DE INFRAESTRU-
TURA AEROPORTUÁRIA SUBSTITUTO, no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 1º, inciso IV, da Portaria nº 2304, de 17 de
dezembro de 2010, com fundamento na Lei nº 7.565, de 19 de de-
zembro de 1986, que dispõe sobre o Código Brasileiro de Aero-
náutica, resolve:

No- 519 - Renovar a inscrição do aeródromo privado Fazenda Borereo
(MT) (Código OACI:SIVV) no cadastro de aeródromos. A renovação
de inscrição tem validade de 10 (dez) anos. Processo nº
00065.016359/2014-58. Fica revogada a Portaria ANAC nº 400, de

30 de março de 2009, publicada no Diário Oficial da União nº62 ,
Seção 1, página 15, de 01 de abril de 2009.

No- 520 - Inscrever o aeródromo privado Fazenda Mãe Margarida
(MT) (Código OACI:SIMA) no cadastro de aeródromos. A inscrição
tem validade de 10 (dez) anos. Processo nº 00065.017457/2014-11.

No- 521 - Alterar e renovar a inscrição do aeródromo privado Fazenda
Paiaguas (MT) (Código OACI:SIXP) no cadastro de aeródromos. A
renovação de inscrição tem validade de 10 (dez) anos. Processo nº
00065.139218/2013-21.

No- 522 - Alterar e renovar a inscrição do aeródromo privado Fazenda
Planorte (MT) (Código OACI:SWOT) no cadastro de aeródromos. A
renovação de inscrição tem validade de 10 (dez) anos. Processo nº
00065.139233/2013-70.

No- 523 - Alterar a inscrição do aeródromo privado Santa Anastácia I
(MT) (Código OACI:SSQI) no cadastro de aeródromos. A inscrição
tem validade de 10 (dez) anos. Processo nº 00065.017475/2014-94.
Fica revogada a Portaria ANAC nº 1892, de 19 de outubro de 2009,
publicada no Diário Oficial da União nº 200, Seção 1, página 13, de
20 de outubro de 2009.

No- 524 - Alterar a inscrição do aeródromo privado Sítio São Luiz
(PR) (Código OACI:SNYY) no cadastro de aeródromos. A inscrição
tem validade de 10 (dez) anos. Processo nº 00065.018805/2014-69.
Fica revogada a Portaria ANAC nº 3339 de 18 de dezembro de 2013,
publicada no Diário Oficial da União nº 246, Seção 1, página 89 e 90,
de 19 de dezembro de 2013.

No- 525 - Inscrever o aeródromo privado Feijó (CE) (Código OA-
CI:SNFF) no cadastro de aeródromos. A inscrição tem validade de 10
(dez) anos. Processo nº 60800.048805/2009-97.

No- 526 - Renovar a inscrição do aeródromo privado Confresa (MT)
(Código OACI:SJHG) no cadastro de aeródromos. A renovação de
inscrição tem validade de 10 (dez) anos. Processo nº
60800.013672/2010-71.

No- 527 - Renovar a inscrição do aeródromo privado Muzzi (AL) (Código
OACI:SNZZ) no cadastro de aeródromos. A renovação de inscrição tem
validade de 10 (dez) anos. Processo nº 6080.0204554/2011-51.

No- 528 - Alterar a inscrição do heliponto privado Morro do Ouro II
(MG) (Código OACI:SNIQ) no cadastro de aeródromos. A inscrição
tem validade de 10 (dez) anos. Processo nº 00065.017655/2014-76.
Fica revogada a Portaria ANAC nº 1100, de 12 de julho de 2010,
publicada no Diário Oficial da União nº 133, Seção 1, página 16, de
14 de julho de 2010.

No- 529 - Inscrever o heliponto privado Teuto (GO) (Código OA-
CI:SSII) no cadastro de aeródromos. A inscrição tem validade de 10
(dez) anos. Processo nº 00065.017427/2014-04.

No- 530 - Alterar e renovar a inscrição do heliponto privado Panco II
(SP) (Código OACI:SDYR) no cadastro de aeródromos. A renovação
de inscrição tem validade de 10 (dez) anos. Processo nº
00065.088920/2012-39.

No- 531 - Alterar e renovar a inscrição do heliponto privado Mer-
cedes-Benz do Brasil S/A (SP) (Código OACI:SDMZ) no cadastro de
aeródromos. A renovação de inscrição tem validade de 10 (dez) anos.
Processo nº 60840.002584/2008-53.

No- 532 - Inscrever o heliponto privado Terminal Petrobrás - São Sebastião
(SP) (Código OACI:SJPQ) no cadastro de aeródromos. A inscrição tem
validade de 10 (dez) anos. Processo nº 00065.002338/2014-55.

No- 533 - Alterar a inscrição do heliponto privado Renaissance Hotel
(SP) (Código OACI:SDRB) no cadastro de aeródromos. A inscrição
tem validade de 10 (dez) anos. Processo nº 00065.120306/2013-50.
Fica revogada a Portaria ANAC nº 2465, de 20 de dezembro de 2011,
publicada no Diário Oficial da União nº 244, Seção 1, página 3, de 21
de dezembro de 2011.

No- 534 - Inscrever o heliponto privado Praia de Olaria (SP) (Código
OACI:SJWS) no cadastro de aeródromos. A inscrição tem validade
de 10 (dez) anos. Processo nº 00065.077179/2012-81.

O GERENTE DE ENGENHARIA DE INFRAESTRU-
TURA AEROPORTUÁRIA SUBSTITUTO no uso de suas atri-
buições outorgadas pelo artigo 1º, inciso IV da Portaria nº 2304 de 17
de dezembro de 2010, pelo que consta no artigo 41, incisos VIII e X
da Resolução Nº 110, de 15 de setembro de 2009, e conforme dis-
posto na Portaria Interministerial nº 0856, de 17 de setembro de 1985,
tendo em vista o que consta no processo nº 63012.000999/2014-81,
resolve:

No- 535 - Homologar o heliponto em navio privado CIDADE DE ITAJAÍ
(SC) (Código OACI:9PGK). Esta Portaria será válida até 16 de agosto de
2015. Processo nº 63012.000999/2014-81. Fica revogada a Portaria
ANAC N° 2360/SAI, de 7 de novembro de 2012, publicada no Diário
Oficial da União N° 217, Seção 1, página 3, de 9 de novembro de 2012.

Estas portarias entram em vigor na data da publicação.

O inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no sítio da
ANAC na rede mundial de computadores - endereço http://www.anac.gov.br.

HUGO VIEIRA DE VASCONCELOS

SUPERINTENDÊNCIA DE PADRÕES OPERACIONAIS
GERÊNCIA DE OPERAÇÕES DA AVIAÇÃO GERAL

PORTARIA No- 542, DE 7 DE MARÇO DE 2014

O GERENTE DE OPERAÇÕES DA AVIAÇÃO GERAL,
no uso de suas atribuições outorgadas pela Portaria Nº 3375, de 20 de
dezembro de 2013, nos termos dispostos no Regulamento Brasileiro
da Aviação Civil - RBAC 137 - Operações Aeroagrícolas, e com
fundamento na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, que dispõe
o Código Brasileiro de Aeronáutica, resolve:

Tornar pública a revisão do Certificado de Operador Ae-
roagrícola (COA) nº 2011-12-4IEB-02-01, emitido em 28 de fevereiro
de 2014, em favor da ASA Aviação e Serviços Aeroagrícolas Lt-
da.(Endereço: Av. Dep. Orlando Zancaner, 1629 - Jd. Amêndola -
Catanduva - SP), em virtude do atendimento ao estabelecido no
RBAC 137, nos termos da decisão proferida no processo adminis-
trativo n.º 00066.000616/2014-20, a partir da comunicação à inte-
ressada por meio do Ofício n.º 133/2014/GTPO-SP/GOAG/SPO, a
contar data de 28/02/2014.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

O inteiro teor desta Portaria encontra-se disponível no sítio
da ANAC na rede mundial de computadores - endereço
h t t p : / / w w w. a n a c . g o v. b r.

ANTONIO ALESSANDRO MELLO DIAS

GERÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO DE
ORGANIZAÇÕES DE INSTRUÇÃO

PORTARIAS DE 7 DE MARÇO DE 2014

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO DE ORGANIZA-
ÇÕES DE INSTRUÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 1º, inciso V, da Portaria nº 3.377/SPO, de 20 de dezembro de
2013, resolve:

No- 536 - Alterar, conforme autos do processo nº 00065.019969/2014-
11, a razão social do centro de treinamento autorizado a funcionar por
meio da Portaria nº 2249, de 3 de setembro , de EUROCOPTER
TRAINING SERVICES - ETS para AIRBUS HELICOPTERS TRAI-
NING SERVICES. Ficam mantidos o prazo de autorização de fun-
cionamento e demais condições da autorização.

No- 537 - Autorizar o funcionamento da base operacional, pelo período
de 5 (cinco) anos, da FLY COMPANY ESCOLA DE AVIAÇÃO
CIVIL, situada no Aeroporto Teruel Ipanema Estancia, s/nº, Hangar
02, Campo Grande - MS, CEP: 21931-003, conforme despacho dado
ao requerimento atinente ao processo nº 00065.141703/2012-84.

No- 538 - Homologar o curso teórico de Piloto Comercial/IFR (Avião),
pelo período de 5 (cinco) anos, da KAVOK ESCOLA DE AVIAÇÃO
CIVIL, situada na Rua Duque de Caxias, nº 175, Bairro Centro, CEP:
38400-142, na cidade de Uberlândia - MG, conforme despacho dado
ao requerimento atinente ao processo nº 00065.086125/2013-97.

No- 539 - Renovar a homologação do Curso de Mecânico de Ma-
nutenção Aeronáutica, módulos Célula, Grupo Motopropulsor e Aviô-
nicos, partes teórica e prática, pelo período de 5 (cinco) anos, da
FACULDADE DE TECNOLOGIA SENAI ÍTALO BOLOGNA, si-
tuada na Rua Armogaste José da Silveira, nº 612, setor Centro-Oeste,
CEP: 74560-020, na cidade de Goiânia-GO, conforme despacho dado
ao requerimento atinente ao processo nº 00065.066979/2013-57.

No- 540 - Revogar a autorização de funcionamento da ESCOLA DE
AVIAÇÃO CIVIL DE LAGOA SANTA, situada à Rua Acadêmica
Nilo Figueiredo, nº 644, Bairro Ludceia, Lagoa Santa - MG, CEP
33400-000 e as homologações dos cursos de Mecânico de Manu-
tenção Aeronáutica, módulos GMP, CEL e AVI, da ESCOLA DE
AVIAÇÃO CIVIL DE LAGOA SANTA, conforme despacho dado ao
requerimento atinente ao processo nº 00065.159327/2013-65.

No- 541 - Suspender cautelarmente a autorização de funcionamento da
ESPACI ESCOLA DE AVIAÇÃO CIVIL, situada à Avenida Caiapó,
1279, quadra 87, lote 21, bairro Santa Genoveva, Goiânia - GO, CEP
74672-400 e as homologações dos cursos teóricos de Piloto Privado
Avião, Piloto Comercial/IFR Avião, Comissário de Voo, Mecânico de
Manutenção Aeronáutica, módulos GMP, CEL e AVI, Instrutor de
Voo Avião, Voo por Instrumentos e os cursos práticos de Piloto
Privado Avião, Piloto Comercial Avião, Instrutor de Voo Avião e Voo
por Instrumentos da ESPACI ESCOLA DE AVIAÇÃO CIVIL, até
que sejam sanadas as não conformidades conforme despacho dado ao
requerimento atinente ao processo nº 00065.025944/2014-49.

Estas portarias entram em vigor na data da publicação.

O inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no
sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço
h t t p : / / w w w. a n a c . g o v. b r.

AUDIR MENDES DE ASSUNÇÃO FILHO
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AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA
SUPERINTENDÊNCIA DE FOMENTO

DELIBERAÇÃO Nº 45, DE 7 DE MARÇO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DE FOMENTO da ANCINE, no
uso das atribuições legais conferidas pela Portaria nº 324 de 10 de
outubro de 2011; e em cumprimento ao disposto na Lei nº 8.685, de
20 de julho de 1993, Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de se-
tembro de 2001, Decreto nº 4.456, de 04 de novembro de 2002,
delibera:

Art. 1º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto
audiovisual abaixo relacionado, para o qual a proponente fica au-
torizada a captar através da comercialização de certificados de in-
vestimento nos termos do art. 1º da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993,
mediante patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A da Lei nº. 8.685,
de 20/07/1993 e através da formalização de contratos de coprodução
nos termos do art. 3º da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993

02-4115 - A Senhora das Imagens
Processo: 01400.007319/2002-96
Proponente: TV Zero Produções Audiovisuais Ltda
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 31.337.942/0001-93
Prazo de captação: 01/01/2014 até 31/12/2014.
Art. 2º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto

audiovisual abaixo relacionado, para o qual a proponente fica au-
torizada a captar através da comercialização de certificados de in-
vestimento nos termos do art. 1º da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993,
mediante patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A da Lei nº. 8.685,
de 20/07/1993 e através da formalização de contratos de coprodução
nos termos do art. 3º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993

07-0210 - Pixinguinha - Um homem carinhoso
Processo: 01580.021244/2007-90
Proponente: Ypearts Audiovisual Ltda
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 00.101.698/0001-31
Prazo de captação: 01/01/2014 até 31/12/2014.
Art. 3º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto

audiovisual abaixo relacionado, para o qual a proponente fica au-
torizada a captar através da comercialização de certificados de in-
vestimento nos termos do art. 1º da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993,
mediante patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A da Lei nº. 8.685,
de 20/07/1993 e através da formalização de contratos de coprodução
nos termos dos arts. 3º e 3º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993

05-0453 - Entre a dor e o nada
Processo: 01580.054107/2005-70
Proponente: Meios de Produção e Comunicação Ltda
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 27.920.016/0001-79
Prazo de captação: 01/01/2014 até 31/12/2014.
Art. 4º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto

audiovisual abaixo relacionado, para o qual a proponente fica au-
torizada a captar mediante patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A
da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

07-0428 - Marias
Processo: 01580.039611/2007-10
Proponente: Primo Filmes Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 06.137.016/0001-27
Prazo de captação: 01/01/2014 até 31/12/2014.
Art. 5º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos e

realizar a revisão orçamentária do projeto audiovisual abaixo rela-

cionado, para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos
através da comercialização de certificados de investimento e através
da formalização de contratos de coprodução nos termos dos arts. 1º e
3º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993 respectivamente, e mediante
patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de
20/07/1993.

09-0504 - Um homem só
Processo: 01580.047613/2009-36
Proponente: Giros Interativa Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro/RJ
CNPJ: 04.661.796/0001-84
Valor total do orçamento aprovado: de R$ 4.281.175,13 para

R$ 4.199.932,84
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: de R$

1.250.000,00 para R$ 454.577,31
Banco: 001- agência: 3516-5 conta corrente: 19.411-5
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

1.200.957,66 para R$ 1.180.957,37
Banco: 001- agência: 3516-5 conta corrente: 19.045-4
Valor aprovado no artigo 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

750.000,00
Banco: 001- agência: 3516-5 conta corrente: 23.779-5
Prazo de captação: até 31/12/2014.
Art. 6º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos e

realizar a revisão orçamentária do projeto audiovisual abaixo rela-
cionado, para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos
através da comercialização de certificados de investimento e através
da formalização de contratos de coprodução nos termos dos arts. 1º,
3º e 3º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993 respectivamente, e mediante
patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de
20/07/1993.

08-0104 - Mãos de Cavalo
Processo: 01580.010577/2008-74
Proponente: M. Schmiedt Produções Ltda.
Cidade/UF: Porto Alegre / RS
CNPJ: 86.777.331/0001-58
Valor total do orçamento aprovado: de R$ 3.779.163,93 para

R$ 3.720.997,27
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: de R$

386.163,93 para R$ 204.497,27
Banco: 001- agência: 2817-7 conta corrente: 25826-1
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

2.000.000,00 para R$ 1.600.000,00
Banco: 001- agência: 2817-7 conta corrente: 25.828-8
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: R$

100.000,00
Banco: 001- agência: 2817-7 conta corrente: 25.827-X
Valor aprovado no artigo 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

100.000,00
Banco: 001- agência: 2817-7 conta corrente: 32.978-9
Prazo de captação: até 31/12/2014.
Art. 7º Autorizar a substituição do título do projeto au-

diovisual de "A história da Economia do Brasil - 1930/2005" para
"Um Sonho Intenso".

08-0008 - Um Sonho Intenso
Processo: 01580.001021/2008-97
Proponente: Andaluz Produções Cinematográficas Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 28.330.561/0001-78
Art. 8º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

PAULO ALCOFORADO

FUNDAÇÃO CASA DE RUI BARBOSA

PORTARIA Nº 13, DE 6 DE MARÇO DE 2014

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CASA DE RUI BAR-
BOSA, no uso das suas atribuições e nos termos da Lei nº 4.943, de
6 de abril de 1966, e do Decreto nº 5.039, de 7 de abril de 2004, que
aprovou o Estatuto da FCRB e tendo em visto o disposto na Portaria
nº 13, de 23 de janeiro de 2013, da Ministra de Estado de Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão, combinado com a Portaria Inter-
ministerial MP/CGU nº 494, de 18 de dezembro de 2009, e, por fim,
com Termo de Conciliação Judicial celebrado entre a União e o
Ministério Público do Trabalho, no âmbito da Ação Civil Pública nº
00810-2006-017-10-00-7, resolve:

I - Tornar pública a relação nominal, com o CPF dos ocu-
pantes dos postos de trabalho terceirizados, que serão dispensados em
função do provimento dos cargos autorizados pela Portaria MP nº 13,
de 23 de janeiro de 2013, objeto do Concurso Público realizado por
esta Fundação, nos termos do Edital nº 02, homologado em 20 de
dezembro de 2013, na forma do Anexo I desta Portaria.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

ANEXO I
Nº CPF Nome
1 025.198.217-36 Adriana Franco Trindade
2 072.209.167-28 Adriana Garcia Ferreira
3 044.622.197-08 Alessandra dos Santos Damasceno
4 003.898.285-48 Alessandro Assunção da Luz
5 010.849.227-28 Ana Paula Ventura da Silva
6 127.799.637-78 Anderson da Silva Martins
7 547.145.757-91 Anselmo Marine da Motta Júnior
8 129.460.427-90 Carlos Eduardo da Silva Caetano
9 025.273.937-05 Cláudio Alves de Oliveira

10 933.744.537-91 Cleidimar Maria Rodrigues
11 023.389.797-09 Deise Vieira Grahim
12 012.380.847-29 Denise de Araújo Silva
13 103.791.757-03 Elaine Martins Furtado
14 108.443.967-02 Fernanda Tiago
15 130.587.217-73 Germeson da Silva Barros
16 073.082.437-37 Giselha Magalhães Lessa
17 11 6 . 0 7 6 . 6 6 7 - 3 1 Gladstone de São Pedro de Azeredo
18 095.328.987-80 Graciane de Jesus Conceição
19 083.029.127-00 Guilherme Araújo Guimarães
20 11 0 . 8 6 2 . 9 3 7 - 7 0 Itamar Lima Costa
21 136.255.037-00 Jéssica Santana Rodrigues
22 11 0 . 3 1 6 . 0 9 7 - 4 1 Leandro Pinheiro Felippe
23 206.691.183-46 Leireane Leite Noronha
24 099.020.427-83 Leonardo Terzi da Cruz
25 105.839.897-05 Mayara Anacleto de oliveira
26 152.106.927-10 Maycon Caldas da Silva
27 11 5 . 6 5 4 . 1 9 7 - 2 3 Natália Calabaide
28 636.286.271-68 Paulo Henrique Alves dos Santos
29 132.406.437-40 Rafael Barbosa Inácio
30 139.059.747-46 Robson Lopes Camelo
31 005.537.247-38 Sheila Mendonça Sanches
32 629.292.323-15 Simone Souza de Oliveira Leitão
33 11 8 . 2 1 5 . 3 8 7 - 9 0 Thiago Pereira de Araújo
34 11 4 . 6 9 5 . 6 7 7 - 0 9 Tiago Cardoso Ferreira Gomes
35 098.319.237-58 Tiago dos Santos de Araújo
36 053.662.237-09 Verônica Caldas Evangelho

MANOLO GARCIA FLORENTINO

INSTITUTO BRASILEIRO DE MUSEUS

PORTARIA Nº 65, DE 7 DE MARÇO DE 2014

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DE MUSEUS,
no uso das atribuições conferidas pelo art. 20, I, II e IV, do Anexo I, do Decreto nº
6.845 de 07 de maio de 2009, e tendo em vista o disposto na Portaria Inter-
ministerial CGU/MF/MP 507, de 24 de novembro de 2011, alterada pela Portaria
Interministerial MPOG/MF/CGU nº 274, de 1º de agosto de 2013, resolve:

Art. 1º Os prazos estabelecidos pelo art. 2º da Portaria nº
427, de 02 de dezembro de 2013, publicada no Diário Oficial da
União, em 03 de dezembro de 2013, ficam alterados da seguinte
forma:

I - ..........................................................................................
II - para a efetiva assinatura do convênio: até o dia 30 de

abril de 2014.
Art. 2º Revoga-se as disposições em contrário.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ANGELO OSWALDO DE ARAÚJO SANTOS

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E ARTÍSTICO NACIONAL

DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO MATERIAL
E FISCALIZAÇÃO

CENTRO NACIONAL DE ARQUEOLOGIA

PORTARIA No- 10, DE 7 DE MARÇO DE 2014

A DIRETORA DO CENTRO NACIONAL DE ARQUEOLO-
GIA DO DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO MATERIAL E FISCA-
LIZAÇÃO DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍS-
TICO NACIONAL - IPHAN, no uso da atribuição que lhe foi conferida pela
Portaria n.º 308, de 11/05/2012, e de acordo com o disposto no inciso VIII,
art. 17, Anexo I, do Decreto n.º 6.844, de 07/05/2009, e com a Lei n.º 3.924,
de 26/07/1961, e com a Portaria SPHAN n.º 07, de 1º/12/1988, resolve:

I - REVOGAR a permissão n.º 06, Anexo I, Seção I, da
Portaria Iphan n.º 55/2013, publicada no Diário Oficial da União em
12 de Novembro de 2013, em nome da arqueóloga Gabriela Viega
Garcia, referente ao processo n.º 01422.000331/2013-74, Projeto de
"Diagnóstico Arqueológico para o Loteamento Flamboyant", tendo
em vista solicitação da arqueóloga coordenadora.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

ROSANA PINHEL MENDES NAJJAR

Ministério da Cultura
.

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.

GABINETE DO MINISTRO

RETIFICAÇÃO

Na Portaria Ministerial no 185, de 6 de março de 2014,
publicada no Diário Oficial da União de 7 subsequente, Seção 1,
página 5, no art. 3o, inciso II, onde se lê: Secretaria de Desen-
volvimento Rural e Cooperativismo - SDC, leia-se: Secretaria de
Desenvolvimento Agropecuário e Cooperativismo - SDC.

SECRETARIA DE POLÍTICA AGRÍCOLA
COMISSÃO ESPECIAL DE RECURSOS

RESOLUÇÃO No- 1, DE 17 DE JANEIRO DE 2014

O Presidente da Comissão Especial de Recursos do Programa de Ga-
rantia da Atividade Agropecuária - PROAGRO, no uso de suas competências con-
feridas pelo Decreto nº 5.502, de 29 de julho de 2005, e pelo seu Regimento In-
terno, aprovado pela Portaria Ministerial nº 18, de 06 de janeiro de 2006, resolve:

REVOGAR, por duplicidade, o julgamento do processo
Nº/CER 2287/2012 e Excluir da Resolução nº 49 de 20 de dezembro
de 2013, publicada no Diário Oficial da União de 13 de janeiro de
2014, Seção 1, página 5.

Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

VICENTE DE PAULO DINIZ
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SECRETARIA DO AUDIOVISUAL

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 11, de 20 de fevereiro de 2014, publicada no DOU de 21 de fevereiro de 2014, Seção 1, páginas. 14 a 26:
ONDE SE LÊ:

Proposta Nome da Proposta Proponente UF Motivo Indeferimento
134687 UMA FAMÍLIA DELICA-

DA
JUACENI MASTRANGE-
LO ABREU DOS SAN-
TO S

MG A proposta foi inabilitada por não atender ao disposto na alínea "b" do subitem 4.2, tendo em vista que não foram anexados os
itens exigidos nas alíneas "b" e "g" do subitem 3.4 do edital.

LEIA-SE:

Proposta Nome da Proposta Proponente UF Motivo Indeferimento
134687 UMA FAMÍLIA DELICA-

DA
JUACENI MASTRANGE-
LO ABREU DOS SAN-
TO S

MG A proposta foi inabilitada por não atender ao disposto na alínea "b" do subitem 4.2, tendo em vista que não foi anexado o item exigido
na alínea "a" do subitem 3.4 do edital.

ONDE SE LÊ:

Proposta Nome da Proposta Proponente UF Motivo Indeferimento
130309 OBÁ KOSSÔ LUIZ CARLOS CAIRES

C H AV E S
BA A proposta foi inabilitada por não atender ao disposto na alínea "b" do subitem 4.2, tendo em vista que foi apresentado orçamento com

valor do apoio superior a R$ 70. 000,00 (setenta mil reais), não cumprindo com o estabelecido no subitem 1.4 do Edital.

LEIA-SE:

Proposta Nome da Proposta Proponente UF Motivo Indeferimento
130309 OBÁ KOSSÔ LUIZ CARLOS CAIRES

C H AV E S
BA A proposta foi inabilitada por não atender ao disposto na alínea "b" do subitem 4.2, tendo em vista que não foi anexado o item exigido

na alínea "c" do subitem 3.4 do edital.

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO
À CULTURA

PORTARIA No- 125, DE 7 DE MARÇO DE 2014

A SECRETÁRIA DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 46
de 29 de janeiro de 2014 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30 de
Março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Aprovar projetos culturais, relacionados nos anexos
à esta Portaria, para os quais os proponentes ficam autorizados a
captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista,
no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da lei n.º 8.313, de 23 de
dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de
1999.

Art. 2.º - Esta portaria entre em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANA CRISTINA DA CUNHA WANZELER

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
1310919 - As mona lisas
THIAGO CATELANI DIAS - ME
CNPJ/CPF: 10.864.230/0001-52
Processo: 01400038503201331
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 376.146,10
Prazo de Captação: 10/03/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Remontagem do espetáculo " As monalisas" na
cidade de São Paulo, que tem como objetivo realizar uma temporada
de 6 meses em um teatro de grande circulação e de fácil acesso da
cidade a preços populares.
1310481 - Brincando de arte no circo
TOTALCOM COMUNICAÇÃO E EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 08.078.643/0001-60
Processo: 01400036126201303
Cidade: Porto Alegre - RS;
Valor Aprovado R$: R$ 166.350,00
Prazo de Captação: 10/03/2014 à 30/04/2014
Resumo do Projeto: O projeto Brincando de arte no Circo se propõe
a realizar uma apresentação circense para jovens de uma comunidade
em vulnerabilidade social. A magia dos palhaços, os mágicos, os
malabares, os equilibristas. Proporcionar a estes jovens, de forma
gratuita, um contato com esta expressão cultural que tanta encanta as
crianças é uma forma de incentivar o gosto pela arte, pela cultura.
1310983 - DIVERSIDADE CULTURAL EM CENA, FENASOJA -
EDIÇÃO I - 2014
Cristiano Caraffa Casali e Cia Ltda - ME
CNPJ/CPF: 00.346.095/0001-08
Processo: 01400038751201381
Cidade: Santa Rosa - RS;
Valor Aprovado R$: R$ 793.200,00
Prazo de Captação: 10/03/2014 à 31/07/2014
Resumo do Projeto: Realizar 10 dias de eventos artísticos e musicais
no município de Santa Rosa/RS, totalizando 123 apresentações ao
final do projeto. São intervenções artísticas de música instrumental,
dança, teatro, grupos de folclore e cirsense, talentos locais da cultura
popular e show nacional. O projeto pretende levar cultura e arte a
todos os níveis da população.
140126 - Embrincando
lucidelia carpanedo fiorio
CNPJ/CPF: 031.465.427-57
Processo: 01400000131201451
Cidade: Vitória - ES;
Valor Aprovado R$: R$ 137.900,00
Prazo de Captação: 10/03/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: A Cia URUCUM apresenta o projeto de es-
petáculo infantil "Embrincando" que tem sob finalidade estabelecer
uma incursão ao Imaginário Infantil. Os objetivos deste projeto são de
natureza de pesquisa artística e consistem em finalizar e realizar 30
(trinta) apresentações pelos munícipios da Grande Vitória e Interior do
Estado do Espirito Santo do Espetáculo Infantil EMBRINCANDO.

140150 - HAMLET
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
Processo: 01400000155201418
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 705.500,00
Prazo de Captação: 10/03/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Proposta de uma nova montagem de 'HAMLET',
a maior criação de Shakespeare, texto recorrente que agora a Cia.
Aves de Arribação propõe encenar com um elenco de atores ex-
perientes e experimentados nos palcos das cidades. A montagem terá
música ao vivo e uma trilha sonora original. O projeto inclui 08
apresentações gratuitas como ENSAIOS PÚBLICOS e como uma
forma de promover a democratização e uma temporada de dois meses
a preços populares, totalizando 32 apresentações.
1310280 - Selma - uma peça feliz
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
Processo: 01400035901201303
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 338.600,00
Prazo de Captação: 10/03/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Temporadas do espetáculo infantil Selma, da Cia.
De Feitos, nas cidades: Rio de Janeiro (RJ), Curitiba (PR), Salvador
(BA). Serão oito apresentações gratuitas em cada cidade. Distribuição
gratuita para o público da peça de um compact disc contendo as
gravações originais do espetáculo Selma, criados por Rui Barossi,
Paula Mirhan e Carlos Canhameiro.
1310812 - Três Dias de Chuva - Temporada São Paulo e Viagens
Baobá Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 07.792.249/0001-26
Processo: 01400038147201355
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 1.393.001,60
Prazo de Captação: 10/03/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Continuidade do espetáculo Três Dias de Chuva
em São Paulo por 3 meses (36 apresentações), 2 meses no Rio de
Janeiro (20 apresentações) e viagens por 7 capitais (Porto Alegre,
Florianópolis, Curitiba, Belo Horizonte, Brasília, Recife e Salvador
(21 apresentações). A direção é de Jô Soares, texto de Richard Gre-
enberg e o elenco é formado por Otávio Martins, Adriane Galisteu e
Petrônio Gontijo.
140106 - UM DIA OUVI A LUA - CIRCULAÇÃO 2014 - NOR-
DESTE
Central de Artes Cênicas S/C Ltda.
CNPJ/CPF: 05.066.993/0001-18
Processo: 01400000111201480
Cidade: São José dos Campos - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 520.079,45
Prazo de Captação: 10/03/2014 à 01/12/2014
Resumo do Projeto: O projeto prevê a circulação do premiado es-
petáculo "Um Dia Ouvi a Lua", da Cia Teatro da Cidade, de São José
dos Campos/SP por 18 cidades, nos estados Maranhão, Piauí, Ceará,
Rio Grande do Norte, Paraíba, Pernambuco, Alagoas, Sergipe e Ba-
hia, com total de 27 apresentações, 9 Oficinas de Criação Atoral,
debates e compartilhamento de pesquisa com grupos locais.
ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
1311297 - Concerto pela Vida
Instituto Ronald McDonald de Apoio a Criança
CNPJ/CPF: 03.011.570/0001-75
Processo: 01400044796201395
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: R$ 756.266,50
Prazo de Captação: 10/03/2014 à 31/10/2014
Resumo do Projeto: O projeto pretende introduzir a música erudita
para crianças que fazem parte das ações do Instituto Ronald Mc-
Donald. Será realizada uma apresentação com cantores líricos que
possuem alguma relação com a infância ou com o câncer infantil. As
crianças receberão gibis sobre música erudita e serão levadas ao show
em ônibus com a presença de monitores que conversarão sobre mú-
sica erudita, além de participarem de um bate-papo com os artistas.
Uma outra apresentação será realizada para público pagante.
140074 - Quarteto Libertas - Concertos 2014

Rodrigo de Oliveira Bustamante
CNPJ/CPF: 850.995.206-00
Processo: 01400000079201432
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado R$: R$ 43.820,00
Prazo de Captação: 10/03/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: No decorrer de 2014, serão apresentados quatro
concertos com obras primas minuciosamente selecionadas para essa
formação de grupo. Constituído por músicos de diversas naciona-
lidades e com sólida formação no Brasil, os integrantes do quarteto
Libertas se uniram para celebrar a música de câmara e a troca entre
culturas diferentes mesclando com a musicalidade brasileira e o vasto
repertório escrito para quarteto de cordas, uma das mais populares
formações do gênero.
140018 - Semana da Música de Ouro Branco - Edição 2014
Associação Cultural Casa de Música de Ouro Branco
CNPJ/CPF: 04.479.160/0001-16
Processo: 01400000023201488
Cidade: Ouro Branco - MG;
Valor Aprovado R$: R$ 371.800,00
Prazo de Captação: 10/03/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O projeto Semana da Música de Ouro Branco -
Edição 2014 celebrará a 10ª Edição de ensino e arte, presenteando a

população com uma programação artística e pedagógica de qualidade
internacional. De 11 a 18 de Outubro, a cidade abrigará músicos do
mundo todo, participantes dos cursos, espetáculos de música erudita
além das atividades com foco na formação e inclusão social de
crianças e jovens.
ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 18 , § 1º )
1310324 - Contrastes Urbanos na Estamparia
Liselena de Mesquita Dalla Corte
CNPJ/CPF: 463.719.740-68
Processo: 01400035946201370
Cidade: Brasília - DF;
Valor Aprovado R$: R$ 150.600,00
Prazo de Captação: 10/03/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: A proposta é promover uma exposição de arte
com tema "Contrastes Urbanos na Estamparia", em Brasília/DF, vi-
sando levar ao público alguns dos trabalhos da artista plástica Li-
selena Dalla Corte. O enfoque urbano e seus contrastes visuais, serão
adaptados para estamparia, onde elementos distintos do cenário ur-
bano, como forma, luz e ritmo ganharão linguagem própria da arte.
ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
1311197 - 8º FELIT - Festival de Literatura de São João del-Rei
MAPEMA PRODUÇÕES & EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 04.547.429/0001-54
Processo: 01400044563201392
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado R$: R$ 637.103,00
Prazo de Captação: 10/03/2014 à 30/11/2014
Resumo do Projeto: Tendo como homenageando o escritor Carlos
Heitor Cony, em 2014, realiza-se mais uma edição do FELIT, dando
continuidade ao único festival literário da região, que há oito anos
leva para São João del-Rei uma intensa e diversa programação cul-
tural, fazendo deste um importante meio para se discutir a literatura
brasileira, em suas diferentes nuances, com presença de renomadas
personalidades da vida cultural do país. Em sua oitava edição, a
proposta é também contemplar a cidade vizinha, Tiradentes.
1311302 - Artemperos
São Gabriel Organização de Eventos Ltda.
CNPJ/CPF: 11.105.898/0001-89
Processo: 01400044811201303
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 221.480,00
Prazo de Captação: 10/03/2014 à 04/09/2014
Resumo do Projeto: A publicação bilíngue (português-inglês) "Ar-
temperos" discorrerá sobre a origem, história e arte dos temperos,
mesclando e enfatizando a importância cultural da culinária na iden-
tidade de um povo. Ricamente ilustrado com fotos artísticas e aqua-
relas, encomendadas exclusivamente para este fim, além da história
de cada condimento, o livro irá mostrar, a cada capítulo, curiosidades
sobre o tempero abordado, onde, como e de que maneira é mais
apreciado. Tiragem: 3000 exemplares.
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1311190 - CARAVANA LITERÁRIA - Biblioteca Itinerante
AIR Marketing e Entretenimento LTDA
CNPJ/CPF: 10.229.460/0001-40
Processo: 01400044556201391
Cidade: Curitiba - PR;
Valor Aprovado R$: R$ 329.860,00
Prazo de Captação: 10/03/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Implementar a biblioteca CARAVANA LITE-
RÁRIA e levar literatura para 23 cidades do Paraná, dando atenção
especial as de mais baixo IDH. O ônibus adaptado dispõe de infra
estrutura e inúmeros títulos de livros para crianças. Dois espetáculos
teatrais fazem parte da programação da biblioteca cujo público alvo,
são as escolas públicas. Serão 02 eventos, com 04 apresentações (02
apresentações pela manhã e 02 a tarde) e 23 cidades atendidas to-
talizando 92 apresentações.
140672 - Cores e Luzes de Belo Horizonte
Livraria e Editora Graphar
CNPJ/CPF: 07.944.673/0001-49
Processo: 01400000752201434
Cidade: Ouro Preto - MG;
Valor Aprovado R$: R$ 207.245,00
Prazo de Captação: 10/03/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Pesquisar, redigir e traduzir um texto sobre a
cidade de Belo Horizonte, que será publicado em livro ricamente
ilustrado por fotografias antigas e atuais. Editar o livro "Cores e
Luzes de Belo Horizonte", que mostra toda a beleza da capital mi-
neira. O livro será um Guia Especial de BH, com fotografias e textos
explicativos sobre os monumentos, edifícios, espaços públicos, locais
turísticos e históricos, trará também um roteiro artístico da cidade e
mostrará toda a contribuição dos escritores e poetas que a enalteceram
através dos tempos. O livro recupera a história de Belo Horizonte
desde os sonhos dos Inconfidentes, passando pela resistência de Ouro
Preto à mudança da Capital, a fundação da Cidade, sua consolidação
como 3º polo metropolitano do País, até a realidade atual, com sua
rica atividade cultural,
140526 - HQ Multicomics
MMX EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 10.538.952/0001-17
Processo: 01400000535201444
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: R$ 474.839,20
Prazo de Captação: 10/03/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Criação e produção de 5 títulos de histórias em
quadrinhos escritas, desenhadas e coloridas por artistas brasileiros
para edição de 5 livros (títulos) destes mesmos conteúdos para dis-
tribuição GRATUITA à bibliotecas e escolas públicas. Na medida que
as ilustrações de cada uma das histórias for finalizada elas serão
publicadas na internet de forma sequencial, através do site já cons-
tituído - www. multicomics.com.br, e posteriormente formato e-book,
com acesso ao público totalmente GRATUITO, sem que estas ações
de internet represente nenhum ônus para o projeto.
1311306 - Retratos da História - Cultura , Arte e Vida na Bagagem
dos Colonizadores
Lauro Kiyoshi Maeda
CNPJ/CPF: 743.211.459-53
Processo: 01400044815201383
Cidade: Florianópolis - SC;
Valor Aprovado R$: R$ 181.560,00
Prazo de Captação: 10/03/2014 à 05/11/2014
Resumo do Projeto: Este projeto propõe a elaboração de um livro
fotográfico e de exposição fotográfica (em escolas públicas de Santa
Catarina), com a intenção de resgatar aspectos da história da co-
lonização no estado catarinense. O trabalho fotográfico vai retratar os
traços físicos (faces) dos descendentes de imigrantes que colonizaram
Santa Catarina e resgatar, apesar do passar dos anos e da misci-
genação, a história de luta e conquistas em terras brasileiras. Através
da pele clara dos descendentes de alemães ( que colonizaram o Vale
do Itajaí), dos traços marcantes dos portugueses açorianos (que co-
lonizaram o litoral), das características físicas dos italianos (do Sul do
estado), pretende-se despertar, na criança e no jovem, o interesse pela
trajetória dos colonizadores e pelo legado que deixaram.
140358 - TALVEZ VOCÊ NÃO SAIBA...

José Roberto Bertol
CNPJ/CPF: 613.108.320-72
Processo: 01400000365201406
Cidade: Farroupilha - RS;
Valor Aprovado R$: R$ 436.200,00
Prazo de Captação: 10/03/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O Projeto "Talvez você não saiba..." propõe a
publicação do livro infanto-juvenil, escrito por Tânia Perotti e ilus-
trado por Fredy Varela. O livro terá - além do texto escrito e ilustrado
- texto em Braile, DVD com a obra em LIBRAS, audiolivro com
descrição do texto e das imagens. O livro chegará gratuitamente a 62
municípios do RS. Destes, 15 municípios terão, também, oficinas para
alunos e professores feitas pela escritora.

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 26 , § 1º )
1311184 - DIAS DE TRUTA - GRAVAÇÃO DE DVD
Dias de Truta Produções Ltda ME
CNPJ/CPF: 09.098.593/0001-45
Processo: 01400044550201313
Cidade: Divinópolis - MG;
Valor Aprovado R$: 339520.00
Prazo de Captação: 10/03/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Gravar o segundo DVD da banda DIAS DE
TRUTA, em show ao vivo a ser realizado no Teatro Municipal Usina
do Gravatá, em Divinópolis MG, cidade onde concentram seu tra-
balho. A banda tem sete anos de existência, durante os quais gravou
cinco CDs e um DVD.
1311118 - EIXO CULTURAL
Josaine Aparecida Melo
CNPJ/CPF: 030.443.576-75
Processo: 01400039027201375
Cidade: Uberlândia - MG;
Valor Aprovado R$: 597000.00
Prazo de Captação: 10/03/2014 à 13/12/2014
Resumo do Projeto: O PROJETO CONSISTE EM 10 SHOWS GRA-
TUITOS NO ESTACIONAMENTO DO TEATRO MUNICIPAL E 05
SHOWS NA ARENA MULTIUSO DO SABIAZINHO COM PRE-
ÇOS SIMBÓLICOS COMO R$30,00 A MEIA ENTRADA, ESTE
VALOR SERÁ DIRECIONADO PARA AS BANDAS OU CAN-
TORES DE RENOMES NACIONAIS QUE ULTRAPASSAREM A
COTA DE PESSOAS POR CADA GRUPO ESTIPULADAS NO
PROJETO E ASSIM CUSTEAR ALIMENTAÇÃO, PASSAGEM E
HOSPEDAGEM. TOTALIZANDO 15 SHOWS.
1310993 - TURNÊ DE SHOWS - IGOR CANDELORE
SENSAÇÃO PRODUÇÕES EIRELI EPP
CNPJ/CPF: 18.890.349/0001-01
Processo: 01400038770201316
Cidade: Uberlândia - MG;
Valor Aprovado R$: 1054988.00
Prazo de Captação: 10/03/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: - Realizar uma turnê de shows em 11 cidades dos
estados de Minas Gerais, Paraná, Distrito Federal, Goiás, São Paulo e
Rio de Janeiro, realizando 1 show por cidade com cantor, compositor
e músico violonista Igor Candelore. - Fomentar a música brasileira de
qualidade no país e contribuir para a formação de novos ouvintes de
música brasileira;

PORTARIA N° 126, DE 7 DE MARÇO DE 2014

A SECRETÁRIA DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 46 de 29 de janeiro de 2014 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

PORTARIA No- 128, DE 7 DE MARÇO DE 2014

A SECRETÁRIA DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 46 de 29 de janeiro de 2014 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30 de março
de 2010, resolve:

Art.1º - Tornar público o(s) projeto(s) relacionado(s) no anexo abaixo, incentivado(s) por meio da Lei 8.313/91 que teve/tiveram sua(s) APROVAÇÃO (ÕES) quanto ao cumprimento do objeto no âmbito deste
Ministério, conforme determina o parágrafo 4º do artigo 80 da Instrução Normativa/ MinC nº 01 de 24/06/2013, publicada no Diário da Oficial União de 01/07/2013.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CRISTINA DA CUNHA WANZELER

ANEXO

Pronac Nome do Projeto Proponente CNPJ / CPF Objeto
11 0 9 9 8 ÁGUA PARA VIDA ÁGUA PARA TO-

DOS
COMPANHIA DE PROMOCOES E EVEN-

TOS K S LTDA - ME
01.415.205/0001-09 O evento será gratuíto e realizado na praia de icarai- Nietrói- RJ . Será apresentado um

tearo infantil dramarizando o ciclo da água. Logo depois terá um show com o coral das
princesas de Petropolis com a cantora Joanna, interpretando canções como águas de
março , sobradinho e outra.

1 0 11 3 2 8 Colorindo Minha Cidade Centro Integrado de Estudos e Programas de
Desenvolvimento Sustentável CIEDS

02.680.126/0005-03 O Projeto Colorindo Minha Cidade irá, por meio da arte-educação e da valorização da
cultura local, dar a oportunidade para crianças e adolescentes, de 10 a 15 anos, de
conhecer a história da arte, história da cultura local e técnicas de artes visuais. Ele
contribuirá com a valorização do patrimônio artístico, simbólico e cultural por meio do
olhar da criança e do adolescente.

11 4 4 6 2 8º Festival de Cordas Nathan Schwartzman Cora Pavan de Oliveira Capparelli 418.533.856-20 Esse Festival congregará crianças e jovens estudantes de instrumentos de corda (vio-
lino, viola, violoncelo e contrabaixo) da região do Triangulo Mineiro, promovendo uma
interação entre os instrumentistas de cordas. Por se tratar de um projeto de
inclusão social através da música, o fato de congregar os participantes em um trabalho
orquestral, leva todos eles a vivenciarem sua cidadania e reconhecer o que a música
poderá lhes oferecer como futura profissão.

127993 FEMUP - Festival de Música e Poesia de
Paranavaí

Amauri de Carvalho Martineli 642.680.559-91 Atividades de música e literatura compreendendo artistas de diversas regiões do Brasil,
através de uma triagem realizada por comissões.

093408 SEMANA DA CULTURA ITALIANA DE
MARAU

Açoriana - Associação de Cultura, Eventos e
Promoções

02.084.605/0001-33 Homenagear e divulgar para a comunidade de Marau e arredores, os costumes, bem
como toda riqueza cultural italiana por meio de uma programação dedicada a apre-
sentações de danças folclóricas. Reunindo com isso, imigrantes, descendentes, curiosos
e amantes das artes e das tradições, através de uma programação agradável e

Art.1° - Prorrogar o prazo de captação de recursos do(s)
projeto(s) cultural(is), relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria,
para o(s) qual(is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º
do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANA CRISTINA DA CUNHA WANZELER

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18, §1º)
13 0562 - CISNE NEGRO CIA. DE DANÇA -
ESPETÁCULOS 1.o SEMESTRE DE 2013
ASSOC. CULTURAL DOS AMIGOS DO CISNE NEGRO
CIA DE DANCAS
CNPJ/CPF: 66.516.766/0001-31
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2014 a 31/12/2014
ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA -
(ART.18, §1º)
11 3595 - Laureados do Concurso Rainha Elisabeth no Brasil
- Edições 2012 e 2013
Echo Promoções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 59.393.421/0001-72
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2014 a 30/06/2014
13 8321 - CENTRO DE CULTURA POPULAR REOLON
ENCA
ENCA - Entidade de Assistência à Criança e ao Adolescente
CNPJ/CPF: 01.341.639/0001-01
RS - Caxias do Sul
Período de captação: 01/01/2014 a 31/12/2014
12 8092 - Plano Anual de Atividades 2013
Instituto Baccarelli
CNPJ/CPF: 55.446.132/0001-33
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2014 a 31/05/2014
ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 18)
12 8739 - URBE 2013 - Mostra de Arte Pública
Cinnamon Comunicação e Audiovisual Ltda EPP
CNPJ/CPF: 05.207.056/0001-35
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2014 a 31/12/2014
ÁREA : 6 HUMANIDADES : LIVROS DE VALOR
ARTÍSTICO, LITERÁRIO OU HUMANÍSTICO
(ART. 18)
13 1068 - Projeto Cultural Piratininga
Cristiane Sabino Vianna de Oliveira
CNPJ/CPF: 13.656.650/0001-31
SP - Bauru
Período de captação: 01/01/2014 a 31/12/2014
13 4156 - DO POEMA VISUAL AO OBJETO-POEMA
Estudio F Design e Comunicação Ltda.
CNPJ/CPF: 03.925.469/0001-20
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2014 a 31/12/2014

PORTARIA N° 127, DE 7 DE MARÇO DE 2014

A SECRETÁRIA DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 46 de 29 de janeiro de 2014 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art. 1º - Aprovar a alteração do nome do projeto abaixo
relacionado:

PRONAC: 12 7902 - "Tragetórias II - O Círculo do Fa-
zedor", publicado na portaria n. 0410 de 09/08/2013, publicada no
D.O.U. em 12/08/2013, para "Trajetórias II - O Círculo do Faze-
dor".

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANA CRISTINA DA CUNHA WANZELER
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cheia de surpresas. Por conseguinte, a Açoriana pretende realizar um evento emo-
cionante direcionado as danças folclóricas italianas, com entrada franca a todos os
públicos.

11 9 5 4 0 BMW Jazz Festival 2012 Dueto Produções e Publicidade Ltda. 27.872.415/0001-01 Com o sucesso do BMW Jazz Festival em 2011, realizaremos uma nova edição deste
projeto. O BMW Jazz Festival 2012 terá o formato de um festival, com duração de
quatro dias, com alguns dos maiores nomes do jazz nacional e internacional. Ta l
projeto é apresentado tendo em vista o incentivo ao conhecimento e apreciação de
um
gênero musical pouco conhecido do grande público, e que teve influências em estilos
musicais brasileiros, como a MPB, a bossa nova e a própria música instrumental
brasileira.

11 5 0 6 2 3º RISADARIA - Muito Além da Piada...
(3ª Edição)

Risadaria Eventos Culturais e Produções Ar-
tísticas Ltda.

10.401.716/0001-54 O projeto RISADARIA tem por objetivo realizar um festival de humor anual, entre os
dias 21 a 25 de março de 2012, que reunirá diversas plataformas do universo cômico,
como literatura, cartum, quadrinhos, dramaturgia teatral, stand-up comedy, rádio, te-
levisão, cinema, internet, fotografia, música e humor para criança em um único
espaço dividido em dois ambientes: o TEATRO com apresentações especiais e o
PAVILHÃO DA RISADA com exposições, mostra de cinema, debate e nichos in-
terativos.

11 5 0 4 8 IGREJAS BARROCAS DE OLINDA José Rildo de Assis Moura 127.857.764-53 Edição e publicação de livro de arte de 10 das principais igrejas barrocas de Olinda,
para fomentar o conhecimento histórico e o turismo religioso na cidade, difundindo
assim, o patrimônio artístico, cultural e religioso. O livro, com tiragem de 1000
exemplares, será impresso com 110 páginas e 100 fotografias.

1111 5 8 8 Encontro das Artes na Fenasoja 2012 Feira Nacional da Soja 9 2 . 4 6 8 . 11 5 / 0 0 0 1 - 2 3 Encontro das Artes na Fenasoja 2012 que acontece de 27 de abril a 6 de maio de 2012,
no Parque Municipal de Exposições em Santa Rosa, RS. Com cinco apresentações,
incluindo espetáculo de artes cênicas (Grupo Tholl) e apresentações musicais de mú-
sica instrumental, bandas nacionais e talentos locais.

125877 Festival Cultural de Minaçu 2012 Conexão Cidadã 14.309.164/0001-00 O "Festival Cultural de Minaçu 2012", em Goiás, pretende estimular o conhecimento e
a disseminação das tradições e costumes do povo do Cerrado por meio de 08 apre-
sentações teatrais e folclóricas totalmente gratuitas e abertas à população. As oficinas
vão oportunizar a promoção da cultura, a capacitação no setor, a geração de renda e a
inclusão social, tudo por meio das atividades culturais.

11 4 8 1 9 Um amigo diferente? Circulação Nacional Escola de Gente Comunicação em Inclusão 04.999.034/0001-92 Circulação da peça Um Amigo Diferente?, primeiro espetáculo infantil realizado no
Brasil com todas as formas de acessibilidade física e na comunicação para um público
estimado de 3000 pessoas. Serão duas apresentações por cidade, totalizando 10 apre-
sentações gratuitas em teatros abertos ao público nas cidades: Juiz de Fora (MG); São
Paulo (SP); Vitória (ES); Campo Grande (MS) e São Luis (MA).

126716 ANNA BELLA GEIGER circa MMXI Zucca Produções Artísticas e Culturais Ltda. 0 2 . 3 0 3 . 11 4 / 0 0 0 1 - 3 6 O projeto ANNA BELLA GEIGER circa MMXI pretende levar ao Centro Cultural
Correios Salvador e Espaço Cultural Correios de Juiz de Fora a exposição que traz um
panorama das principais produções desta importante artista, reunindo em um espaço-
tempo criações seminais dos últimos 60 anos. O projeto foi selecionado para as duas
unidades pelo Edital Sistema Aberto de Seleção de Patrocínio - Unidades Culturais dos
Correios - 001/2012.

101428 Flutuações Contest Produções Culturais Ltda 42.370.221/0001-00 Montagem e apresentações do espetáculo Flutuações pelo Grupo Contadores de Es-
tórias, como parte da comemoração dos quarenta anos de atividade da companhia. O
Grupo se notabilizou pelo seu sutil e surpreendente trabalho com bonecos, obtendo
grande sucesso não só nos teatros do Brasil e do exterior, como também nas
apresentações que realiza para as escolas da comunidade. Após a estréia, Flutuações
seguirá em turnê mantendo-se, nos intervalos, em cartaz no Teatro Espaço, sede do
Grupo em Paraty.

108092 Livro: Erechim Retratos do Passado Memó-
rias no Presente

ACCIE - Associação Comercial, Cultural e
Industrial de Erechim

89.430.490/0001-70 Editar um novo livro de fotografias e narrativas apresentando a história da colonização
no município de Erechim resgatando o passado e contextualizando o presente.

11 3 2 8 7 HORA DO CONTO COM TEATRO DE
FA N TO C H E S

Instituto Recriar 04.819.706/0001-30 Pesquisa, estudo e leitura de obras literárias infato-juvenis para a execução de um
TEATRO DE FANTOCHES com 120 crianças em situação de vulnerabilidade social,
estudantes de escolas públicas, em horário oposto ao escolar, durante 11 meses, 1 vez
por semana, durante 1 hora cada encontro e, ao final, realizar-se-á uma apresentação
teatral gratuíta, de conteúdo a ser desenvolvido pelas próprias crianças, aberta à co-
munidade a qual pertencem.

11 3 0 2 7 Republicação de - Trinta Dias e poemas es-
colhidos -, de José Viana

Elysium Sociedade Cultural 81.907.552/0001-80 Republicar postumamente o livro Trinta Dias, de José Viana

126865 Harmonia - Orquestra Infanto-Juvenil Associação Cultural Promoart 08.171.956/0001-68 Projeto sociocultural voltado a formação de uma orquestra infanto-juvenil e grupos de
música de câmara com crianças e jovens entre 06 e 25 anos. Beneficiará gratuitamente
300 alunos em cursos (violino, viola, violoncelo, contrabaixo, flauta-transversal,
clarinete, saxofone, trompete, trombone, percussão, violão e musicalização) para a
realizarão de 8 apresentações musicais com entrada franca e alcance de 3200 es-
pectadores.

126406 17º RODEIO INTERNACIONAL DO
MERCOSUL - tradição e folclore

Faz - Assessoria Planejamento e Eventos
Culturais Ltda.

94.584.216/0001-95 Realizar o 17° Rodeio Internacional do MERCOSUL, seguramente um dos maiores
eventos tradicionalistas do sul do País, visando fomentar este patrimônio cultural
baseado na tradição e folclore do Estado. Este projeto irá destacar as lides artísticas
do
evento, enfocando os usos e costumes do gaúcho, através de suas danças, concursos
artísticos, declamações, trovas, grupos musicais e a participação do artesanato, va-
lorizando o homem do campo gaúcho com suas manifestações típicas.

121631 29ª Festa das Rosas de Sapiranga 2012 MOP PRODUTORA CULTURAL LTDA 12.497.683/0001-13 Realizar no município de Sapiranga, conhecido como Cidade das Rosas, a 29ª Festa
das Rosas 2012; uma festa para integrar a comunidade, resgatar as tradições e preservar
o patrimônio cultural através da música instrumental, das danças folclóricas,
do artesanato e da gastronomia, potencializar o comércio local com a Feira Comercial
e sua rodada de negócios, fomentar a Economia Solidária e brindar a alegria ao som
das bandas típicas germânicas Serão realizadas 20 apresentações.

124127 PROJETO RECRIARTE EXPOSIÇÕES DE
ARTES PLÁSTICAS

Instituto Recriar 04.819.706/0001-30 Pretende-se realizar quatro exposições durante o ano de 2013, sendo duas por semestre.
As exposições compreenderão as linguagens artísticas de desenho, pintura, estampa e o
tridimensional. Os trabalhos expostos terão o papel como suporte exceto o tridi-
mensional que inclui outros materiais. Cada exposição apresentará obras de um
artista da cidade de São José dos Campos, seguida de workshops gratuítos, relativos à
linguagem apresentada, para 120 crianças em situação de vulnerabilidade social.

11 8 8 4 8 SONORIDADES DO PAMPA DIOGO K. SEVERO PRODUÇÕES 09.291.614/0001-44 Consta de apresentações da Camerata de Porto Alegre com releituras de obras em
homenagem a grandes nomes da música tradiocionalista gaúcha: Os Fagundes e Joca
Martins. Serão cinco apresentações nos municípios de Canoinhas (SC), Ipiranga
(PR),
Sobradinho (RS), Rio Pardo (RS), São Lourenço do Sul (RS) com cinco espetáculos a
céu aberto, e com entrada livre e gratuita. Além disso, haverá um palco aberto para
apresentações de artistas locais de diversos segmentos.

1012365 Palavras Visíveis em Rede Grupo Teatral Moitará 00.508.165/0001-79 Contribuir para a inclusão social dos surdos utilizando a cultura como canal de so-
cialização e integração entre surdos e ouvintes. Este projeto incluí: Capacitação de 10
atores surdos e formação de 10 monitores para trabalhar com linguagens teatrais
(máscara e teatro); - 4 apresentações públicas dos resultados alcançados durante o
trabalho pelos alunos e monitores ; - 1 encontro sobre acessibilidade de surdos e
efetividades das politicas públicas vigentes

1 2 11 7 6 SONS DA AMAZÔNIA III Musikart Produções Culturais S/C Ltda 01.514.679/0001-08 Realizar 19 Concertos, com entrada franca, sendo 10 em Belém e 02 turnês abrangendo
as cidades de Salvador, Vitoria, Rio de Janeiro, São Paulo, Brasília, Belo Horizonte,
Ouro Preto, Itabira e Corumbá, de julho de 2012 a junho de 2013, apresentados pela
Orquestra Jovem Vale Música, com 70 integrantes e, eventualmente,
coral, dirigidos aos jovens, inclusive de escolas públicas locais. Divulgar a música de
compositores internacionais, nacionais e da região amazônica para uma platéia em
formação.

120655 VIRTUOSI 2012 Virtuosi Sociedade Artística Ltda. 05.822.512/0001-57 VIRTUOSI 2012 visa a realização de cinco festivais de música erudita começando com
o VIII VIRTUOSI BRASIL no mês de maio, seguido do IV FESTIVAL VIRTUOSI
DE GRAVATÁ em julho, o II VIRTUOSI SEM FRONTEIRAS em agosto, o I VIR-
TUOSI SÉCULO XXI em outubro e finalmente o XV VIRTUOSI em
dezembro. Os festivais serao realizados nas cidades de Recife, Gravatá, Olinda, João
Pessoa, Maceió, Natal, Aracaju e Belém nos estados de Pernambuco, Paraíba, Rio
Grande do Norte, Alagoas, Sergipe e Pará.

124344 Desfile Temático 2012 - Espetáculo: Nossas
Riquezas - Festejos Farroupilhas

Fundação Cultural Gaúcha- MTG 87.433.280/0001-00 O Desfile Temático 2012, será realizado na Semana Farroupilha, em Porto Alegre, na
Avenida Edvaldo Pereira Paiva, contará com 09 carros temáticos e com a participação
dos integrantes das invernadas de danças dos CTGs (Centro de Tradições Gaúchas)
que irão apresentar o tema: "Nossas Riquezas". E através da teatralização, apresentarão
ao público as "Riquezas" do Rio Grande do Sul, representada por suas tradições,
origens, formação e sua identidade cultural regional.

90194 Tarde Instrumental Árvore Cultural Produções e Promoções Ar-
tísticas Ltda.

01.798.604/0001-98 Shows de musica instrumental ao ar livre com a intencao de levar musica instrumental
ate a populacao do municipio escolhido. A mostra de musica instrumental acontecera
nas cidades de: Sao Paulo, Rio Claro, Piracicaba, Araraquara, Ribeirao Preto, Belo
Horizonte, Ouro Preto, Rio de Janeiro e Campo Grande (MS) e Brasilia.
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COMANDO DA MARINHA
TRIBUNAL MARÍTIMO
S E C R E TA R I A - G E R A L

ATA DA 6.870ª SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL MARÍTIMO
REALIZADA EM 25 DE FEVEREIRO DE 2014 (TERÇA-FEIRA)

PRESIDÊNCIA do Exmo. Sr. Juiz Vice-Almirante (Refº) LUIZ AU-
GUSTO CORREIA, Secretário do Tribunal, o Bacharel MANOEL
MACHADO DOS ANJOS.

Às 13h30min, presentes os Exmos. Srs. Juízes, FERNANDO
ALVES LADEIRAS, MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA PADI-
LHA, MARCELO DAVID GONÇALVES, SERGIO BEZERRA DE
MATOS, NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO e GERALDO
DE ALMEIDA PADILHA, foi aberta a Sessão. Sem impugnação, foi
aprovada a Ata da Sessão anterior, distribuída nos termos do art. 31
do Regimento Interno.

REPRESENTAÇÕES RECEBIDAS
Nº 26.958/2012 - Acidente e fato da navegação envolvendo

o BP "COMTE JOENISON", ocorridos na baía de Marajó, nas pro-
ximidades da foz do rio Arari, PA, em 09 de dezembro de 2009.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves.Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representados: Luis Henrique Ramos Barbosa
(Proprietário/Armador) e Messias Ramos dos Santos (Comandante).

Nº 27.903/2013 - Acidente e fato da navegação envolvendo
a draga "MERSEY M", de bandeira de São Vicente e Granadinas,
ocorridos na baía de Guanabara, nas proximidades da ilha do Fundão,
Rio de Janeiro, em 13 de outubro de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representados: Bandeirantes Dragagem e Cons-
trução Ltda. (Armadora), Arca Construção e Reparo Naval Ltda. ME
(Responsável pela execução de corte e solda de chapas) e Jurandir
Matias do Nascimento (Tripulante).

Nº 27.901/2013 - Acidente e fato da navegação envolvendo
a canoa "SÃO JOÃO" com um tronco de madeira submerso, ocor-
ridos no rio Acre, nas proximidades do porto da Catraia, Xapuri,
Acre, em 03 de junho de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisora:
Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: a Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representados: Vital Felício dos Santos (Pro-
prietário/Armador) e Luiz Ferreira da Conceição (Condutor inabi-
litado).

Nº 28.066/2013 - Acidente e fato da navegação envolvendo
o navio "PSV TORDA" com o pesqueiro "NOVO FALCÃO", ocor-
ridos nas proximidades da ilha do Papagaio, Macaé, Rio de Janeiro,
em 22 de agosto de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisora:
Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: a Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representado: José Eduardo Gonçalves Ferrei-
rinha (Comandante do navio "PSV TORDA").

Nº 27.934/2013 - Acidente e fato da navegação envolvendo
o comboio formado pelo Rb "SÃO PEDRO" com a balsa "CV-08-70-
02", ocorridos no rio São Francisco, entre os municípios de Ubaí e
São Romão, Minas Gerais, em 28 de agosto de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Autora: a Procuradoria Especial da
Marinha. Representados: municipio de São Romão - MG (armador do
comboio) e Warley Rodrigues de Souza (condutor inabilitado do
comboio).

Nº 28.324/2013 - Acidente da navegação envolvendo o bote
"BIANCA", ocorrido na praia do município de Praia Grande, São
Paulo, em 05 de janeiro de 2013.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: a Procu-
radoria Especial da Marinha. Representado: Antonio Pereira de Souza
(proprietário/mestre inabilitado).

J U L G A M E N TO S
Nº 25.546/2010 - Fato da navegação envolvendo o NM

"ODIN PACIFIC", de bandeira maltesa, e dois clandestinos, ocorrido
durante a travessia do porto de Guiné Bissau para o porto de San-
tarém, Pará, Brasil, em 04 de junho de 2010.

Relatora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representado: Kadir Deniz (comandante), Advª
Drª Maria Joanna Pacheco e Chaves (DPU/RJ) Decisão unânime:
julgar procedente a Representação da D. Procuradoria Especial da
Marinha, em sua promoção de fls. 99 a 101, considerando o fato da
navegação previsto no art. 15, alínea "e" da Lei nº 2.180/54, como
consequência da conduta negligente do CLC KADIR DENIZ, na
condição de comandante do NM "ODIN PACIFIC", condenando-o à
pena de multa no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), prevista no
art. 121, inciso VII, c/c os artigos. 127 e 139, inciso IV, alínea "d",
todos os artigos da Lei nº 2.180/54, com redação dada pela Lei nº
8.969/94, acrescida de custas processuais na forma da lei.

Nº 26.399/2011 - Acidente e fato da navegação envolvendo
as lanchas "TIGUILI" e "KARUNA VI", um dispositivo banana boat
e um passageiro, ocorridos na praia de Piúma, Espírito Santo, em 12
de janeiro de 2011.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Revisor:
Exmo. Sr. Nelson Cavalcante. Autora: a Procuradoria Especial da
Marinha. Representados: Napoleão Duarte Filho (mestre da lancha
"KARUNA VI"). Adv. Dr. Thales Arcoverde Treiger (DPU/RJ), Mar-
cio da Silva Cardozo (condutor da lancha "TIGUILI"), Adv. Dr.
Eduardo Duílio Lopes Piragibe (DPU/RJ). Decisão unânime: julgar o

acidente da navegação, tipificado no art. 14, alínea "a" (colisão), e o
fato da navegação art. 15 alínea "e", da Lei n° 2.180/54, como
decorrente de negligência do 1° Representado e de imprudência do 2°
Representado, acolhendo os termos da Representação da D. Pro-
curadoria Especial da Marinha e, considerando as circunstâncias e
consequências dos fatos apurados e as atenuantes a favor do 2°
Representado, com fulcro nos artigos 121, inciso I, 124, incisos I e IX
e 127, para ambos e adicionalmente, as atenuantes previstas no art.
139, inciso IV, letras "a" e "d", em relação ao 2° Representado, todos
os artigos da Lei n° 2.180/54, aplicar ao 1° Representado, Napoleão
Duarte Filho, Marinheiro Auxiliar de Convés, mestre da LM "KA-
RUNA VI", a pena de multa no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais),
cumulativamente com a pena de Repreensão, e aplicar ao 2° Re-
presentado, Marcio da Silva Cardozo, Moço de Convés, mestre da
L/M "TIGUILI", a pena de Repreensão. Sem custas processuais.

Nº 25.689/2011 - Acidente da navegação envolvendo o ferry
boat "DOMINGOS ACATAUASSU NUNES", ocorrido no rio Pará,
nas proximidades da ilha de Tatuoca, Pará, em 19 de janeiro de
2009.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisora:
Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: a Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representados: Lucio Flávio Gomes Pereira (Ime-
diato) e Henvil Transportes Ltda. (Armadora), Advª Drª Eliani Es-
píndola Santos (OAB/RJ 82.086). Decisão unânime: rejeitar a pre-
liminar suscitada, e julgar o acidente da navegação capitulado no art.
14, alínea "a", da Lei n° 2.180/54, como decorrente de imprudência
dos Representados, responsabilizando Lúcio Flávio Gomes Pereira,
condenando-o à pena de multa no valor de R$ 1.000,00 (mil reais),
com fundamento no art. 121, VII e §5°, art. 124, inciso I e art. 127,
§2°, e sociedade empresária Henvil Transportes Ltda., na qualidade
de armadora da embarcação, condenando-a à pena de multa de R$
5.000,00 (cinco mil reais), com fundamento no art. 121, VII e §5°,
art. 124, inciso IX e § 1° e art. 127, § 2°, todos da mesma lei.
Declarar extinta a punibilidade de Acelino Costa de Souza, em razão
de óbito. Custas proporcionais na forma da lei.

Às 15h os trabalhos foram suspensos, tendo sido reiniciados
às 15h06min.

Nº 26.050/2011 - Acidente da navegação envolvendo o com-
boio formado pelo Rb "JEAN FILHO LXII" com as balsas "GIO-
VANNA II", "GIOVANNA III" e "JEANY SARON II" e o comboio
integrado pelo Rb "ANTOMAR II" com a balsa "VÓ ERNESTINA",
ocorrido no rio Amazonas, Santarém, Pará, em 30 de janeiro de
2 0 11 .

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Autora: a Procuradoria Especial da
Marinha.. Representados: Francisco Raimundo Jesus do Nascimento
(Condutor do comboio formado pelo Rb "JEAN FILHO LXII"), Advª
Drª Fernanda Cabral Marques (OAB/AM 6.755) e Juarez José Fer-
reira (Condutor do comboio formado pelo Rb "ANTOMAR II"), Adv.
Dr. Manoel Altemar Moutinho de Souza (OAB/PA 12.139). Decisão
unânime: julgar o acidente da navegação capitulado no art. 14, alínea
"a", (abalroamento) como decorrente da imprudência e imperícia do
primeiro representado, CMF Francisco Raimundo Jesus do Nasci-
mento, aplicando-lhe pena de multa no valor de R$ 350,00 (trezentos
e cinquenta reais) e também decorrente da imprudência do segundo
representado, o MFL Juarez José Ferreira, aplicando-lhe pena de
multa no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), com fulcro nos
arts. 121, inc. VII, c/c art. 124, inc. I, todos artigos da Lei 2.180/54.
Custas processuais divididas em igual proporção.

Nº 27.293/2012 - Acidente da navegação envolvendo o ve-
leiro "BONS VENTOS I" com o alto fundo, ocorrido nas proxi-
midades do Clube Jangadeiros, rio Guaíba, Porto Alegre, Rio Grande
do Sul, em 04 de dezembro de 2011.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: a Procuradoria Especial da
Marinha. Representado: Luiz Augusto Konig Lebsa (Proprietá-
rio/Condutor) - Revel. Decisão unânime: julgar o acidente da na-
vegação capitulado no art. 14, alínea "a", (colisão e encalhe) como
decorrente da imprudência do Sr. Luiz Augusto Koning Lebsa, con-
denando-o à pena de repreensão e multa no valor de R$ 300,00
(trezentos reais) e ao pagamento das custas processuais."Oficiar a
Delegacia da Capitania dos Portos de Porto Alegre, agente local da
Autoridade Marítima, para que aplique ao representado a sanção
prevista no art. 24 do Dec. 2.596/98, em razão de o mesmo não ter
feito a comunicação do acidente à Autoridade Marítima.

Nº 26.909/2012 - Acidente e fato da navegação envolvendo
o BP "NASCER DO SOL", ocorridos nas proximidades da praia da
cidade de Ilha Comprida, São Paulo, em 03 de outubro de 2010.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visor: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representado: José Antonio Rosa (Proprietá-
rio/Condutor) - Revel. Decisão unânime: julgar o acidente da na-
vegação, previsto no art. l4, alínea "a" e art. 15 alínea "e", da Lei n°
2.180/54, como decorrente de negligência e imprudência, condenando
José Antônio Rosa à pena de e repreensão e multa no valor de R$
500,00 (quinhentos reais) de acordo com o art. 121, incisos I e VII,
§5°, da Lei n° 2.180/54, com a redação dada pela Lei nº 8.969/94 e
ao pagamento das custas processuais.

Nº 27.347/2012 - Acidente da navegação envolvendo o bote
"SAMUCA", ocorrido nas proximidades da praia da Galheta, Laguna,
Santa Catarina, em 17 de abril de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visor: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representado: Samuel Fernandes (Proprietário),
Adv. Dr. Fernando Soares Dias Júnior (OAB/RS 79.763). Decisão
unânime: julgar o acidente da navegação previsto no art. 14, alínea
"a", da Lei n° 2.180/54, como decorrente de negligência, condenando
Samuel Fernandes, à pena de multa no valor de R$ 150,00 (cento e
cinquenta reais), de acordo com o art. 121, inciso VII § 5°. atenuada
pelo art. 139, inciso IV, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, com a redação

dada pela Lei n° 8.969/94, dispensando-o do pagamento das custas
processuais. Oficiar à Delegacia da Capitania dos Portos em Laguna,
agente da Autoridade Marítima, as infrações ao RLESTA cometidas
pelo Sr. Samuel Fernandes no art. 11 e pelo Sr. Robertino Francisco
Ricardo no art. 23, inciso VI.

PROCESSOS QUE SERÃO ARQUIVADOS NOS TER-
MOS DO ARTIGO 68, § 1º, INCISO I, DO REGIMENTO IN-
TERNO PROCESSUAL DO TRIBUNAL MARÍTIMO:

Nº 27.912/2013 - Acidente da navegação envolvendo a LM
"BIG HUNTER", ocorrido nas proximidades do litoral de Cabo Frio,
Rio de Janeiro, em 21 de abril de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da na-
vegação capitulado no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como de
origem indeterminada, mandando arquivar os autos, conforme pro-
moção da Douta Procuradoria. Oficiar à Capitania dos Portos do Rio
de Janeiro, agente local da Autoridade Marítima, a infração à Lei nº
8.374/91, art. 15 (falta de seguro DPEM), cometida pelo proprietário
da embarcação "BIG HUNTER" à época do evento, José Ricardo
Bousquet Bomeny.

Nº 28.002/2013 - Acidente e fato da navegação envolvendo
o comboio formado pelo Rb "ANA CAROLINA" com a balsa "CA-
ROLINA" e dois tripulantes, ocorridos na baía de Marajó, nas pro-
ximidades do porto de Vila do Conde, Barcarena, Pará, em 10 de
junho de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente e o fato da
navegação, capitulados nos art. 14, alínea "a" e 15, alínea "e", ambos
da Lei nº 2.180/54, como de origem desconhecida, mandando ar-
quivar os autos, conforme promoção da Douta Procuradoria. Oficiar à
Capitania dos Portos da Amazônia Oriental, agente local da Au-
toridade Marítima, a infração ao art. 15, da Lei nº 8.374/91, co-
metidas pelos proprietários das embarcações.

Nº 28.146/2013 - Fato da navegação envolvendo o NM "SA-
GA HORIZON", de bandeira de Hong Kong, ocorrido no terminal
portuário PORTOCEL, Vitória, Espírito Santo, em 24 de novembro
de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Decisão unânime: julgar o fato da navegação
capitulado no art. 15, alínea "e", da Lei nº 2.180/54, como de origem
desconhecida, mandando arquivar os autos, conforme promoção da
Douta Procuradoria.

Nº 28.163/2013 - Acidente da navegação envolvendo a LM
"VIDA XII", ocorrido no Balneário da praia do Leste, Pontal do
Paraná, Paraná, em 26 de janeiro de 2013.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da na-
vegação capitulado no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como de
origem desconhecida, mandando arquivar os autos, conforme pro-
moção da Douta Procuradoria.

Nº 28.248/2013 - Acidente da navegação envolvendo a draga
"KAFALU I", ocorrido no rio Paraná, município de Alto Paraíso,
Paraná, em 07 de março de 2013.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: a Procuradoria Especial da
Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da navegação capitulado
no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como de origem des-
conhecida, mandando arquivar os autos, conforme promoção da Dou-
ta Procuradoria.

Nº 27.316/2012 - Fato da navegação envolvendo o BP "CÉU
BRILHANTE" e um tripulante, ocorrido em águas costeiras do mu-
nicípio de Marataízes, Espírito Santo, em 10 de dezembro de 2011.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: a Procuradoria Especial da
Marinha. Decisão unânime: julgar o fato da navegação. capitulado no
art. 15, alínea "e", da Lei n° 2.180/54, como de origem indeter-
minada, mandando arquivar os autos, conforme promoção da PEM.
Oficiar à Capitania dos Portos do Espírito Santo, agente local da
Autoridade Marítima, as infrações ao RLESTA, art. l4, inciso II
(tripulante listado no rol portuário), art. 15. inciso III (extintor de
incêndio com prazo de validade vencido), art. 20, inciso IV (luzes de
navegação inoperantes) e art. 23, inciso II (trafegar em área não
permitida - embarcação navegando em mar aberto, sendo classificada
para navegação interior), cometidas pelo proprietário do BP "CÉU
BRILHANTE", Ronaldo Campos de Carvalho.

Nº 28.316/2013 - Fato da navegação envolvendo o BP
"DEUS ME GUARDE" e outros, ocorrido nas proximidades do Pon-
tal da Barra do Laranjal, Lagoa dos Patos, Pelotas, Rio Grande do
Sul, em 04 de fevereiro de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: a Procuradoria Especial da
Marinha. Decisão unânime: julgar o fato da navegação capitulado no
art. 15, alínea "e", da Lei nº 2.180/54, como de autoria indeterminada,
mandando arquivar os autos, conforme promoção da Douta Procu-
radoria.

Esteve presente, pela Procuradoria, a Advogada da União,
Drª Aline Gonzalez Rocha.

Esgotada a matéria da pauta, colocada a palavra à disposição,
fez uso da mesma o Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves que
requereu autorização para delegar atribuições de instrução ao Sr.
Capitão dos Portos de Pernambuco, com fulcro no art. 63 da Lei nº
2.180/54, e da Seção III, do RIPTM, para que a autoridade faça oitiva
das testemunhas arroladas nos Autos do Processo nº 26.652/2012,
sendo deferido por unanimidade nos termos do art. 16, letra "b", da
Lei nº 2.180/54 e nada mais havendo a tratar, às 16h08min foi
encerrada a Sessão. Do que, para constar, mandei digitar a presente

Ministério da Defesa
.
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Ata, que vai assinada pelo Exmo. Sr. Presidente e por mim, Diretor-
Geral da Secretaria.

Tribunal Marítimo, em 25 de fevereiro de 2014.
LUIZ AUGUSTO CORREIA

Vice-Almirante (Refº)
Juiz-Presidente

MANOEL MACHADO DOS ANJOS
Secretário

DIVISÃO DOS SERVIÇOS CARTORIAIS

EXPEDIENTE DOS EXMOS. SRS. JUÍZES RELATORES

Proc. nº 24.800/10 "PIETRA"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representados : Maurício Adriano dos Santos (Condutor) -

Revel
: Adriano Roberto Zechi (Proprietário) - Revel
: Clayton Alvares (Proprietário) - Revel
Despacho : "Aos representados para razões finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 25.542/10 - veleiro "MAIA STELLA"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representados : Michel Claude Louis Bachelerie (Coman-

dante)
: Bernadette Marie Bottacin (Tripulante)
Defensor : Dr. Eduardo Duílio Piragibe (DPU/RJ)
Despacho : "Aos representados para razões finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 26.132/11 - BP "LUANA II"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representados : Neno Martins Cunha (Proprietário);e
: Valmir Gonçalves Ribeiro (Condutor inabilitado)
Advogado : Dr. Edison de Muzio Carvalho Filho (OAB/PR

45.458)
Despacho : " Considerando a declaração de renuncia de fls.

122 dos Autos, do ilustre advogado Dr. Edison de Muzio Carvalho
Filho, OAB/PR 45.458, que assina as defesas dos representados Neno
Martins Cunha e Valmir Gonçalves Ribeiro, fls. 103 a 106, dos autos;
considerando o meu despacho de fls. 128 dos autos, para que o
referido patrono cumprisse o art. 45 do CPC; considerando a in-
timação de fls. 146 dos autos, assinada pelo ilustre patrono, tomando
ciência do despacho acima,em 12/09/2013;e considerando a certidão
de fls. 147 dos autos, certificando o decurso do prazo, sem que o
referido patrono cumprisse o que determina o art. 45 do CPC; decido:
1- Notificar, via Capitania, os representados Neno Martins Cunha e
Valmir Gonçalves Ribeiro, para tomar ciência do contido nas fls. 122,
128, 146 e 147 dos autos,e, querendo apresentarem novo patrono para
prosseguir com o feito. Prazo: 10 (dez)dias. 2- Oficiar à Ordem dos
Advogados do Brasil no Estado do Paraná - OAB/PR, enviando cópia
das fls. 122, 128, 146 e 147 dos Autos, para que adote as pro-
vidências que entender cabíveis; e 3- enviar cópia das fls. 122, 128,
146, 147 dos autos e do presente despacho ao ilustre advogado, via
Capitania."

Proc. nº 26.561/11 - BM "MENINO DEUS"
Relator : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Raimundo Pereira (Proprietário)- Revel
Despacho : "Ao representado para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 26.939/12 - BM "CUSTÓDIO III"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Wilson Maia Leão (Comandante)
Representado : Custódio Comércio e Navegação Ltda. (Pro-

prietária/Armadora)
Advogado : Dr. Francisco de Oliveira Leite Neto (OAB/PA

19.709)
Despacho : "Aberta a Instrução. À Procuradoria para pro-

vas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 27.451/12 - lancha "PROPRIÁ I"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Cristovão Oliveira dos Santos (Imediato)
Advogado : Dr. Leonardo Inácio de Souza (OAB/SE

4.082)
Despacho : "Ao representado para razões finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 27.470/12 - "MARATHON RUNNER II"
Relator : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Luis Adolfo Henríquez Yancaya (Coman-

dante)
Advogado : Dr. Renan de Araujo de Souza (DPU/RJ)
Despacho : "À Defensoria Pública da União para razões

finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 27.616/12 - LM "GIL IV"
Relator : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Odailton da Conceição Braga (Comandante)-

Revel

Despacho : "Aberta a Instrução. À PEM para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 27.717/13 - Escuna "TURBO II" e o BP "OS-

VALDO ELIAS III"
Relator : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representado : Doracir Aires dos Santos (Mestre da escuna

"TURBO II")
Advogado : Dra. Jucélia Maria de Sampaio Maeda(OAB/RJ

97.208)
Despacho : "À Defensoria Pública da União para razões

finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 27.803/13 - "STEPHANIE SEIF I"
Relator : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : José Cardoso da Silva (Comandante)
Defensor : Dr. Flávio Fraga (OAB/SC 18.026)
Despacho : "Ao representado, para provas , querendo, ra-

tificar as que declarou que pretendia produzir, qualificando as tes-
temunhas, apresentando o rol das perguntas iniciais, podendo acres-
centar outras por ocasião das oitivas (art.110, do RIPTM) e apre-
sentando o pagamento do respectivo preparo."

Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 24.889/10 - NM "VITALITY" e outra EMB
AGRAVO Nº 0099/2013
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Drª Mônica de Jesus Assumpção
Agravante : Alexandre Gonçalves da Rocha (Prático)
Advogado : Dr. Bruno Tussi (OAB/SC 20.783)
Despacho : "Publique-se nota para possíveis interessados."
Proc. nº 27.310/12 - escuna "JULIANA I"
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representado : Jhones Aparecido Huais (Responsável pelo

menor)
Advogado : Dr. Cleber do Nascimento Huais (OAB/RJ

66.387)
Representado : Moacir Inácio da Costa Júnior (Marinheiro)
Advogada : Dra. Ana Claudia Soares Ribeiro (OAB/RJ

148.256)
Despacho : "Designo o dia 04/04 às 13h, para a oitiva das

testemunhas."

Secretaria do Tribunal Marítimo, em 26 de fevereiro de 2014.

SEÇÃO DE RELATÓRIOS E ACÓRDÃOS

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

Proc. nº 24.776/2010
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA: N/M "REPUBBLICA DEL BRASILE". Embar-

que de clandestino a bordo de navio estrangeiro, em porto estran-
geiro, encontrado durante viagem com destino ao porto nacional de
Salvador, BA, onde foi encaminhado às autoridades locais para as
providências cabíveis. Sem registros de danos ao navio, acidentes
pessoais ou poluição ao meio ambiente hídrico. Falha no controle, na
vigilância e na inspeção pela tripulação do navio para evitar a entrada
e a permanência de pessoas estranhas a bordo. Negligência. Con-
denação.

Autora: A Procuradoria.
Representado: Francesco Vultaggio (Comandante) (Adv. Dr.

Luciano Penna Luz - OAB/RJ Nº 102.831).
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por maioria,

nos termos do voto da Exma. Sra. Juíza-Relatora: a) quanto à na-
tureza e extensão do fato da navegação: embarque de clandestino a
bordo de navio estrangeiro, em porto estrangeiro, encontrado durante
viagem com destino ao porto nacional de Salvador, BA, onde foi
encaminhado às autoridades locais para as providências cabíveis. Sem
registro de danos ao navio, acidentes pessoais ou poluição ao meio
ambiente hídrico; b) quanto à causa determinante: falha nos pro-
cedimentos de controle, vigilância e inspeção pela tripulação do navio
para evitar a entrada e a permanência de pessoas estranhas a bordo; e
c) decisão: julgar procedente a representação da D. Procuradoria
Especial da Marinha, em sua promoção de fls. 92 a 95, considerando
o fato da navegação, previsto no art. 15, alínea "e", da Lei n°
2.180/54, como consequência da conduta negligente do CLC Fran-
cesco Vultaggio, na condição de comandante do N/M "REPUB-
BL1CA DEL BRASILE", condenando-o à pena de multa no valor de
R$ 500,00 (quinhentos reais), prevista no artigo 121, inciso VII, c/c
os artigos 127 e 139, inciso IV, alínea "d", da Lei n° 2.180/54, com
redação dada pela Lei n° 8.969/94, acrescida de custas processuais. A
Exma. Sra. Juíza-Relatora foi acompanhada pelos Exmos. Srs. Juízes
Marcelo David Gonçalves, Fernando Alves Ladeiras, Sérgio Bezerra
de Matos e Nelson Cavalcante e Silva Filho. O Exmo. Sr. Juiz-
Revisor votou exculpando o Representado acolhendo a tese da defesa,
no que foi vencido. Publique-se, Comunique-se. Registre-se. Rio de
Janeiro, RJ, em 02 de julho de 2013.

Proc. nº 25.224/2010
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA: RB "CAMPOS CONTENDER" x BP "VERE-

MOS V". Abalroação envolvendo rebocador de apoio às plataformas
e barco de pesca. Campo do Frade. Bacia de Campos. Campos dos
Goytacazes, RJ, provocando a queda na água de dois dos cinco
tripulantes do pesqueiro foram logo resgatados pelo próprio pes-
queiro, sem apresentarem ferimentos. O pesqueiro sofreu sérios da-
nos, com necessidade de reboque, durante o qual sofreu água aberta
seguida de naufrágio. Não houve acidentes pessoais ou registro de
poluição ao meio ambiente hídrico. Erro de manobra por parte do

pesqueiro, quando navegava em área proibida (proibição à pesca e à
navegação, com exceção para as embarcações de apoio às plata-
formas, em um círculo com 500m de raio, em torno das plataformas
de petróleo), desta forma descumprindo normas para uma navegação
segura. Infrações ao RLESTA. Condenação.

Autora: A Procuradoria.
Representado: Marlucio Damasceno Moreira (Comandante

do BP "VEREMOS V" (Adv. Dr. Gilberto Simões Passos - OAB/ES
Nº 6.754).

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
abalroação envolvendo rebocador de apoio às plataformas e barco de
pesca, no Campo do Frade, na Bacia de Campos em Campos dos
Goytacazes, RJ, provocando a queda na água de dois dos cinco
tripulantes do pesqueiro, logo resgatados pelo próprio pesqueiro, sem
apresentarem ferimentos. O pesqueiro sofreu sérios danos, com ne-
cessidade de reboque, durante o qual sofreu água aberta em de-
corrência dos danos, seguido de naufrágio. Não houve poluição ao
meio ambiente hídrico; b) quanto à causa determinante: erro de ma-
nobra por parte do pesqueiro, quando navegava em área proibida
(proibição à pesca e à navegação, com exceção para as embarcações
de apoio às plataformas, em um círculo com 500m de raio, em torno
das plataformas de petróleo), desta forma descumprindo normas para
uma navegação segura; e c) decisão: julgar procedente a Repre-
sentação da D. Procuradoria Especial da Marinha (fls. 206 a 210) e
considerando o acidente da navegação, previsto no artigo 14, letra
"a", da Lei n° 2.180/54 e suas consequências, como decorrente das
condutas imprudente e imperita de Marlucio Damasceno Moreira, na
condição de comandante do BP "VEREMOS V", condenando-o à
pena de multa no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), prevista no
art. 121, inciso VII, c/c os artigos 127, 135, inciso I e 139, inciso IV,
alínea "d", todos da Lei n° 2.180/54, com redação dada pela Lei n°
8.969/94. Isento de Custas nos termos do art. 4° da Lei n° 1.060/50,
com redação que lhe foi alterada pela Lei n° 7.510/86. Oficiar à
Delegacia da Capitania dos Portos em Macaé, agente local da Au-
toridade Marítima, comunicando as infrações ao RLESTA, cometidas
pelos Srs. Leomar Layber Marcarini e Aldeir Cardoso, na condição
de coproprietários da embarcação "VEREMOS V" em seus artigos 11
(contratar tripulante sem habilitação formal para exercer funções a
bordo), 13, inciso III (não dispor a bordo de todos os tripulantes
exigidos, conforme o Cartão de Tripulação de Segurança (CTS) e 14,
inciso II (rol de Equipagem em desacordo com o CTS). Publique-se.
Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 15 de agosto de
2013.

Proc. nº 25.291/2010
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA: Canoa "PETIOGUENSE". Alagamento seguido

de naufrágio parcial de canoa, durante navegação na lagoa Mundaú,
município de Maceió, AL, com resgate da embarcação e dos seus
ocupantes, sem ferimentos. Não houve registro de poluição ao meio
ambiente hídrico. Danos leves à embarcação. Comprometimento da
estabilidade da embarcação face o excesso de peso a bordo e con-
sequente redução da borda livre, muito próxima ao espelho d'água por
consequência, não suportando os embates naturais a que estão ex-
postas as embarcações durante a navegação realizada. Infrações ao
RLESTA e à Lei nº 8.374/91. Condenação.

Autora: a Procuradoria.
Representado: Cícero Gomes dos Santos (Condutor da canoa

"PETIOGUENSE") (Adv. Dr. Esrom Batalha Santana - OAB/AL Nº
8.185).

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
alagamento seguido de naufrágio parcial de canoa, durante navegação
na lagoa Mundaú, município de Maceió. AL, com resgate da em-
barcação e dos seus ocupantes, sem ferimentos. Não houve registro
de poluição ao meio ambiente hídrico. Danos leves à embarcação; b)
quanto à causa determinante: comprometimento da estabilidade da
embarcação face o excesso de peso a bordo e consequente redução da
borda livre, muito próxima ao espelho d'água por consequência, não
suportando os embates naturais a que estão expostas as embarcações
durante a navegação realizada; e c) decisão: julgar procedente a
representação da Douta Procuradoria Especial da Marinha (fls. 99 a
103) e considerando o acidente da navegação, previsto no art. 14,
alínea "a", da Lei nº 2.180/54 e suas consequências, como decorrente
da conduta imprudente de Cícero Gomes dos Santos, para condená-lo
à pena de repreensão, prevista no artigo 121, inciso I, c/c os artigos
127 e 139, inciso IV, alíneas "a" e "d", todos os artigos da mesma Lei
nº 2.180/54. Custas na forma da lei. Deve-se ainda oficiar à Capitania
dos Portos de Alagoas, agente local da Autoridade Marítima, co-
municando a infração ao RLESTA, cometida pelo Sr. Moisés Gomes
Pinto, na condição de proprietário da embarcação "PETIOGUENSE",
em seu artigo 15, inciso I (inexistência de material de salvatagem a
bordo), bem como, o descumprimento ao contido no artigo 15, da Lei
nº 8.374/91 (Embarcação trafegando sem a cobertura do seguro obri-
gatório DPEM). Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Ja-
neiro, RJ, em 16 de julho de 2013.

Proc. nº 27.032/2012
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA: N/M "ANGUS EXPRESS". Invasão da embar-

cação por pessoas estranhas quando a mesma encontrava-se fundeada
na baía de Marajó, largo do porto de Vila do Conde, Barcarena, PA,
sem registro de danos pessoais, materiais, e sem registro de poluição
hídrica. Ação dolosa de autoria não identificada. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: invasão
da embarcação por pessoas estranhas quando a embarcação encon-
trava-se fundeada na baía de Marajó, largo do porto de Vila do
Conde, Barcarena, PA, sem registro de danos pessoais e materiais e
sem notícias de poluição hídrica; b) quanto à causa determinante:
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ação dolosa de autoria desconhecida; e c) decisão: julgar o fato da
navegação previsto no art. 15, alínea "e", da Lei nº 2.180/54, como de
autoria e origem indeterminadas, mandando arquivar os autos, con-
forme promoção da D. Procuradoria Especial da Marinha - PEM (fls.
141/141v). Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro,
RJ, em 04 de julho de 2013.

Proc. nº 27.055/2012
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA: Navio "SVILEN RUSSEV". Colisão da embar-

cação contra defensa, com pequenos danos a mesma, durante rea-
lização de manobra de desatracação no Porto de Natal, sem danos ao
navio e sem notícias de danos pessoais e de poluição ao meio am-
biente hídrico. Causa não apurada com a devida precisão. Infração ao
RLESTA. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
colisão da embarcação contra defensa, com pequenos danos a mesma,
durante realização de manobra de desatracação no Porto de Natal,
sem danos ao navio e sem notícias de danos pessoais e de poluição ao
meio ambiente hídrico; b) quanto à causa determinante: não apurada
com a devida precisão; e c) decisão: julgar o acidente da navegação
previsto no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como de origem
indeterminada, mandando arquivar os autos, conforme promoção da
PEM. Oficiar à Capitania dos Portos do Rio Grande do Norte, agente
local da Autoridade Marítima, a infração ao RLESTA, art. 25, inciso
II (deixar de cumprir as normas da autoridade marítima sobre o
Serviço de Praticagem, alínea "b", item 0231, NORMAM-12/DPC),
cometida pelos práticos Sebastião Rodrigues Leite e Nelson da Silva
Tjader. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ,
em 09 de julho de 2013.

Proc. nº 27.080/2012
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA: N/M "ALIANÇA EUROPA". Queda de contêiner

durante transferência de carga do Navio Mercante "ALIANÇA EU-
ROPA" no Terminal Santos-Brasil, com danos materiais e sem no-
tícias de danos pessoais e/ou poluição ao meio ambiente hídrico.
Causa não apurada com a devida precisão. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: queda de
contêiner durante embarque de carga em navio mercante atracado no
Terminal Santos-Brasil, com danos materiais e sem notícias de danos
pessoais e poluição ao meio ambiente hídrico; b) quanto à causa
determinante: não apurada com a devida precisão; e c) decisão: julgar
o fato da navegação previsto no art. 15, alínea "e", da Lei nº
2.180/54, como de origem indeterminada, mandando arquivar os au-
tos, conforme promoção da D. Procuradoria Especial da Marinha, às
fls. 130/135. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro,
RJ, em 1º de agosto de 2013.

Proc. nº 27.087/2012
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA: R/E "LH COMANDANTE". Morte de tripulante

a bordo de rebocador, na Bacia de Campos, Campos dos Goytacazes,
RJ, sem ocorrência de danos materiais ou ambientais. Infarto agudo
do miocárdio. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: morte de
tripulante a bordo, na Bacia de Campos, Campos dos Goytacazes, RJ,
sem ocorrência de danos materiais ou ambientais; b) quanto à causa
determinante: infarto agudo do miocárdio; e c) decisão: julgar o fato
da navegação previsto no art. 15, alínea "e" da Lei nº 2.180/54, como
decorrente de causas naturais, mandando arquivar os autos, conforme
promoção da PEM. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de
Janeiro, RJ, em 04 de julho de 2013.

Proc. nº 27.137/2012
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA: B/M "LEÃO IV". Queda de passageiro na água,

durante navegação no rio Tapajós, próximo às Pedras de São Tomé,
município de Santarém - PA, com óbito da vítima, sem ocorrência de
danos materiais ou ambientais. Ação voluntária da própria vítima.
Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: queda de
passageiro na água, durante navegação no rio Tapajós, próximo às
Pedras de São Tomé, município de Santarém, PA, com óbito da
vítima, sem ocorrência de danos materiais ou ambientais; b) quanto à
causa determinante: ação voluntária da própria vítima; e c) decisão:
julgar o fato da navegação previsto no art. 15, alínea "e", da Lei nº
2.180/54, como decorrente de provável imprudência da própria vítima
fatal, mandando arquivar os autos, conforme promoção da PEM.
Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 09 de
julho de 2013.

Proc. nº 27.152/2012
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA: B/P "JJ". Incêndio em embarcação atracada no

cais da Gamboa do Canal do Itajuru, com vítima fatal e danos ma-
teriais na embarcação, sem notícias de poluição ao meio ambiente
hídrico. Causa não apurada com a devida precisão. Infração ao RLES-
TA. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
incêndio em embarcação atracada no Cais da Gamboa do Canal do
Itajuru, com vítima fatal e danos materiais na embarcação, sem no-
tícia de poluição hídrica; b) quanto à causa determinante: não apurada
com a devida precisão; e c) decisão: julgar o acidente da navegação
previsto no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como de origem

indeterminada, mandando arquivar os autos, conforme promoção da
PEM. Oficiar à Agência da Capitania dos Portos em Cabo Frio,
agente local da Autoridade Marítima, a infração ao RLESTA, art. 11
(conduzir embarcação ou contratar tripulante sem habilitação para
operá-la), cometida pelo proprietário do B/P "JJ", Cloi Silva Barboza.
Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 16 de
julho de 2013.

Proc. nº 27.171/2012
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA: B/M "BOM JESUS DE COTIJUBA". Excesso de

passageiros durante navegação na baía de Guajará, situação detectada
durante abordagem da equipe de Inspeção Naval da Capitania dos
Portos, sem ocorrência de danos pessoais e materiais, e sem registro
de poluição ambiental. Autoria não apurada com a devida precisão.
Infrações ao RLESTA. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: excesso
de passageiros durante navegação na baía de Guajará, situação de-
tectada durante abordagem da equipe de Inspeção Naval da Capitania
dos Portos, sem ocorrência de danos pessoais e materiais, e sem
registro de poluição ambiental; b) quanto à causa determinante: au-
toria não apurada com a devida precisão; e c) decisão: julgar o fato da
navegação previsto no art. 15, alínea "e", da Lei nº 2.180/54, como de
origem indeterminada, mandando arquivar os autos. Oficiar à Ca-
pitania dos Portos da Amazônia Oriental, agente local da Autoridade
Marítima, as infrações ao RLESTA, especificamente aos art. 11 (con-
duzir embarcação ou contratar tripulante sem habilitação para operá-
la) e art. 22, inciso II (transportar excesso de passageiros ou exceder
a lotação autorizada), cometida pelo proprietário do B/M "BOM JE-
SUS DE COTIJUBA", Benasseis Cardoso Gonçalves. Publique-se.
Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 16 de julho de
2013.

Proc. nº 27.191/2012
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA: B/M "ECOTURIS" e bote de apoio do B/M

"PRÍNCIPE DE JOINVILLE III". Deslocamento involuntário da em-
barcação "ECOTURIS" que estava fundeada, vindo a ficar à deriva e
em seguida abalroado o barco "PRÍNCIPE DE JOINVILLE III",
causando pequenas avarias nesta última embarcação, sem danos pes-
soais e sem registro de poluição hídrica. Fortuna do mar. Arqui-
vamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
abalroação de embarcação fundeada contra bote de apoio de em-
barcação atracada, provocando avarias no costado desta última em-
barcação, sem danos pessoais e sem registro de poluição hídrica; b)
quanto à causa determinante: deslocamento involuntário da embar-
cação fundeada, devido às condições climáticas adversas reinantes na
região; e c) decisão: julgar o acidente da navegação, previsto no art.
14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como decorrente de fortuna do
mar, mandando arquivar os autos conforme promoção da PEM. Ofi-
ciar à Capitania dos Portos de Santa Catarina, agente da Autoridade
Marítima, para que seja verificado se foi cumprido pelo proprietário
do B/M "ECOTURIS" o preconizado na NORMAM 02/DPC e se
todos os documentos exigidos foram apresentados à Autoridade Ma-
rítima local, a época do fato. Publique-se. Comunique-se. Registre-se.
Rio de Janeiro, RJ, em 16 de julho de 2013.

Proc. nº 27.276/2012
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA: N/M "OCEANIC PHOENIX". Arribada de navio

de pesquisa estrangeiro; acidente sofrido por pesquisador não tri-
pulante, durante execução de operação de equipamento de bordo, sem
ocorrência de danos materiais ou ambientais. Do Acidente (arribada):
necessidade de atendimento médico especializado a pesquisador; Do
Fato (acidente pessoal): falta de atenção do pesquisador não tripulante
ao colocar inopinadamente seu terceiro dedo no furo destinado ao
travamento do aparelho de transporte de cabos. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente e do fato da
navegação: arribada de navio de pesquisa estrangeiro; acidente so-
frido por pesquisador não tripulante, durante execução de operação de
equipamento de bordo, sem ocorrência de danos materiais ou am-
bientais; b) quanto à causa determinante: Do Acidente (arribada):
necessidade de atendimento médico especializado a pesquisador; Do
Fato (acidente pessoal): falta de atenção do pesquisador não tripulante
ao colocar inopinadamente seu terceiro dedo no furo destinado ao
travamento do aparelho de transporte de cabos; e c) decisão: julgar o
acidente e o fato da navegação previstos no art. 14, alínea "a" e no
art. 15, alínea "e", da Lei n° 2.180/54, como arribada forçada jus-
tificada e infortúnio da própria vítima, mandando arquivar os autos
conforme promoção (fls. 157/158) da D. Procuradoria Especial da
Marinha - PEM. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Ja-
neiro, RJ, em 22 de agosto de 2013.

Proc. nº 27.563/2012
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA: N/M "EMILIE BULKER". Arribada de navio

mercante estrangeiro - mal estar (tonteiras e desmaio) sofrido por
tripulante a bordo, quando era realizada travessia entre os portos de
Punta Del Este - Uruguai e Casablanca - Marrocos, sem ocorrência de
danos materiais ou ambientais; Da arribada: necessidade de aten-
dimento médico especializado a tripulante; Do fato (mal estar sofrido
por tripulante): não apurada acima de qualquer dúvida. Arquiva-
mento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
arribada de navio mercante estrangeiro; mal estar (tonteiras e des-

maio) sofrido por tripulante a bordo, quando era realizada travessia
entre os portos de Punta Del Este - Uruguai e Casablanca - Marrocos,
sem ocorrência de danos materiais ou ambientais; b) quanto à causa
determinante: da arribada: necessidade de atendimento médico es-
pecializado a tripulante; Do fato: não apurada com a devida precisão;
e c) decisão: julgar o acidente da navegação previsto no art. 14, alínea
"a", da Lei nº 2.180/54, como arribada forçada justificada, e julgar o
fato da navegação previsto no art. 15, alínea "e", da supracitada lei
como de origem indeterminada, mandando arquivar os autos con-
forme promoção da D. Procuradoria Especial da Marinha - PEM, às
fls. 72/73. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro,
RJ, em 20 de agosto de 2013.

Proc. no 2 5 . 6 8 6 / 2 0 11
Relator: Juiz Marcelo David Gonçalves
EMENTA: N/M "EIDER". Arribada injustificada e presença

de clandestinos a bordo. Desrespeito às regras da Autoridade Ma-
rítima e deficiências de vigilância. Condenação.

Autora: A Procuradoria.
Representados: Liu Xiang Yang (Comandante) (Adva. Dra.

Maria Joanna Pacheco e Chaves - DPU/RJ) e Edson de Carvalho
Júnior (Agente de Navegação), Revel.

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente e fato da na-
vegação: do acidente: arribada injustificada de N/M em porto bra-
sileiro. Do fato: presença de clandestinos a bordo de N/M; b) quanto
à causa determinante: do acidente: desrespeito à lei e as Normas da
Autoridade Marítima. Do fato: deficiência de vigilância; e c) decisão:
julgar o acidente e o fato da navegação capitulados nos artigos 14,
alínea "a" (arribada) e 15, alínea "e" (todos os fatos...), da Lei nº
2.180/54, como decorrentes da imprudência dos representados, Liu
Xiang Yang (Comandante) e Edson de Carvalho Júnior (Agente de
Navegação), condenando o 1º Representado (Liu Xiang Yang) à pena
de suspensão para o exercício profissional de marítimo no Brasil por
quatro meses, cumulada com a pena de multa no valor de R$
1.000,00 (mil reais), na forma do art. 121, incisos II e VII, e o 2º
Representado (Edson de Carvalho Júnior) à pena de repreensão na
forma do art. 121, inciso I, todos os artigos da Lei nº 2.180/54. Custas
processuais para o 1º Representado. Publique-se. Comunique-se. Re-
gistre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 03 de setembro de 2013.

Proc. no 27.139/2012
Relator: Juiz Marcelo David Gonçalves
EMENTA: Lancha "CAROLINE". Naufrágio parcial. Erro de

manobra. Condenação.
Autora: a Procuradoria.
Representado: Corsino Martins (Comandante) (Adv. Dr.

Marcelo Lehmkhl Schmidt - OAB/SC Nº 4.442).
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
naufrágio parcial de lancha, com danos materiais; b) quanto à causa
determinante: erro de manobra, embriaguez do condutor; e c) decisão:
julgar o acidente da navegação, capitulado no art. 14, letra "a", da Lei
nº 2.180/54, como decorrente da imprudência e imperícia de Corsino
Martins (Comandante), condenando-o à pena de multa no valor de R$
500,00 (quinhentos reais), na forma do art. 121, inciso VII, da Lei nº
2.180/54, e ao pagamento das custas processuais. Publique-se. Co-
munique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 24 de setembro de
2013.

Proc. no 27.685/2012
Relator: Juiz Marcelo David Gonçalves
EMENTA: B/P "FLIPPER V-N". Morte de tripulante, en-

contrado em seu camarote. Infarto agudo do miocárdio. Caso fortuito.
Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: morte de
tripulante, encontrado em seu camarote; b) quanto à causa deter-
minante: infarto agudo do miocárdio; e c) decisão: julgar o fato da
navegação previsto no art. 15, alínea "e", da Lei nº 2.180/54, como
caso fortuito, mandando arquivar os autos, conforme promoção da
PEM. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em
1º de outubro de 2013.

Proc. no 27.729/2013
Relator: Juiz Marcelo David Gonçalves
EMENTA: R/E "AMY CHOUEST". Incêndio em embar-

cação ocorrido durante a manobra de fundeio, ocasionando danos
materiais, com a destruição parcial da embarcação, sem ocorrência de
danos pessoais ou ambientais. Causa não apurada com a devida pre-
cisão. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
incêndio em embarcação ocorrido durante a manobra de fundeio,
ocasionando danos materiais, com a destruição parcial da embar-
cação; b) quanto à causa determinante: não apurada com a devida
precisão; e c) decisão: julgar o acidente da navegação previsto no art.
14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como de origem indeterminada,
mandando arquivar os autos, conforme promoção da PEM. Publique-
se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 19 de setembro
de 2013.

Proc. no 27.886/2013
Relator: Juiz Marcelo David Gonçalves
EMENTA: R/E "HERACLITO FILHO". Avaria no leme de

boreste de rebocador, sem ocorrência de danos pessoais ou ambien-
tais. Causa não apurada com a devida precisão. Infração ao RLESTA
e à Lei nº 8.374/91. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
avaria no leme de boreste de rebocador, sem ocorrência de danos
pessoais ou ambientais; b) quanto à causa determinante: não apurada
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com a devida precisão; e c) decisão: julgar o acidente da navegação
previsto no art. 14, alínea "b", da Lei nº 2.180/54, como de origem
indeterminada, mandando arquivar os autos, conforme promoção da
PEM. Oficiar à Capitania Fluvial do Pantanal, agente da Autoridade
Marítima, comunicando a infração ao RLESTA, art. 24 (deixar de
comunicar à Autoridade Marítima acidente ou fato da navegação
envolvendo a embarcação de sua propriedade - art. 8º, inciso V, alínea
"b", combinado com o art. 34, inciso I da LESTA) e a infração à Lei
nº 8.374/91, art. 15 (falta de bilhete de seguro DPEM em vigor a
época do evento), cometida pelo proprietário da embarcação, Na-
veriver Navegação Fluvial Ltda. Publique-se. Comunique-se. Regis-
tre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 1º de outubro de 2013.

Proc. nº 24.678/2010
Relator: Juiz Sergio Bezerra de Matos
EMENTA: Embarcação "PALMAFLEX". Acidente e fato da

navegação. Naufrágio de embarcação brasileira e exposição a risco
das vidas e fazendas de bordo, em águas interiores, sem registro de
danos pessoais e nem ambientais. Palmas, Tocantins. Inobservância
de normas de segurança. Infração ao art. 15, da Lei nº 8.374/91.
Condenação.

Autora: A Procuradoria.
Representado: João Luiz Ferreira Moreira (Condutor ina-

bilitado) (Adv. Dr. Eduardo Cesar Paredes de Carvalho - DPU/RJ).
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente e fato da na-
vegação: naufrágio da embarcação "PALMAFLEX", conduzida por
pessoa não habilitada, sem material de salvatagem, quando fundeada
no Lago da UHE Lajeado, município de Palmas, TO, sem registro de
danos pessoais e nem ambientais; b) quanto à causa determinante:
inobservância de normas de segurança pelo condutor da Embarcação;
e c) decisão: julgar o acidente e o fato da navegação, capitulados no
art. 14, alínea "a" e art. 15, alínea "e", ambos da Lei nº 2.180/54,
como decorrentes de imperícia do Representado, responsabilizando
João Luiz Ferreira Moreira, condenando-o à pena de multa de R$
300,00 (trezentos reais), com fundamento no art. 121, inciso VII e §
5º e art. 124, inciso IX, todos da mesma lei. Custas na forma da lei.
Oficiar à Capitania Fluvial do Araguaia-Tocantins, agente local da
Autoridade Marítima, a infração ao art. 15, da Lei nº 8.374/91, co-
metida por Dorival de Sá. Publique-se. Comunique-se. Registre-se.
Rio de Janeiro, RJ, em 30 de julho de 2013.

Proc. no 27.728/2013
Relator: Juiz Sergio Bezerra de Matos
EMENTA: N/V "BENJAMIM GUIMARÃES". Acidente da

navegação. Colisão de embarcação brasileira com boia sinalizadora
de perigo em águas interiores, sem registro de danos pessoais e nem
ambientais. Rio São Francisco, Buritizeiro, Minas Gerais. Brusca
mudança meteorológica. Força maior. Infrações ao RLESTA e à Lei
nº 8.374/91. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente: colisão do N/V
"BENJAMIM GUIMARÃES" com uma boia sinalizadora de perigo,
quando navegava no rio São Francisco, Buritizeiro, MG, sem registro
de danos pessoais e nem ambientais; b) quanto à causa determinante:
brusca mudança meteorológica, de ventos moderados para ventos
fortes; e c) decisão: julgar o acidente da navegação capitulado no art.
14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como decorrente de força maior,
mandando arquivar os Autos, conforme a promoção da PEM. Oficiar
à Capitania Fluvial de São Francisco, agente local da Autoridade
Marítima, as infrações ao art. 24 do RLESTA e ao art. 15, da Lei nº
8.374/91, cometidas pelo Comandante e pelo proprietário da Em-
barcação, respectivamente. Publique-se. Comunique-se. Registre-se.
Rio de Janeiro, RJ, em 10 de setembro de 2013.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 197, DE 7 DE MARÇO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, considerando o disposto nos arts. 2o e 3o da Lei no

12.513, de 26 de outubro de 2011, o Decreto no 6.425, de 4 de abril
de 2008, a Portaria MEC no 316, de 04 de abril de 2007, a Portaria
MEC no 264, de 27 de março de 2007, e, ainda, a Portaria INEP no

253, de 4 de agosto de 2011, resolve:
Art. 1o As Instituições de Educação Básica, de Educação

Superior e de Educação Profissional e Tecnológica ofertantes de cur-
sos de educação profissional técnica de nível médio e de cursos de
formação inicial e continuada ou qualificação profissional articulados
à educação básica ficam obrigadas a responder anualmente o Censo
Escolar da Educação Básica, de responsabilidade do Instituto Na-
cional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP,
por meio do sistema Educacenso.

§ 1o As Instituições deverão observar o procedimentos e as
datas de referência instituídas para as atividades do Censo Escolar da
Educação Básica, publicados pelo INEP.

§ 2o Para responder o Censo Escolar da Educação Básica, as
Instituições deverão solicitar o Código INEP relativo à educação
básica para cada unidade ofertante de cursos de educação profis-
sional, informando ao Censo Escolar os dados pertinentes.

§ 3o As turmas e os estudantes matriculados em cursos téc-
nicos de nível médio ou em cursos de formação inicial e continuada
(ou qualificação profissional) articulados à educação básica devem ser
informados no Censo Escolar da Educação Básica na modalidade de
Educação Profissional.

§ 4o As Instituições, ao prestar informações sobre os es-
tudantes da Educação Profissional ao Censo Escolar da Educação
Básica, devem considerar a documentação acadêmica, os diários de
classe e a ficha de matrícula dos estudantes ou documentos con-
gêneres.

§ 5o O preenchimento adequado do Censo Escolar da Edu-
cação Básica será utilizado pelo Ministério da Educação como critério
para a participação das Instituições em programas federais de fomento
à Educação Profissional e Tecnológica.

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA Nº 370, DE 7 DE MARÇO DE 2014

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto na Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013, e em face do que
determina o Parágrafo Único do art. 5º, da Portaria Interministerial nº
333, de 19 de setembro de 2013, do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão, resolve:

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Ministério da Educação
- MEC, Comissão responsável pela análise de consulta ou pedido de
autorização, referente a existência de conflito de interesses para o
exercício de atividade privada, a ser exercida por servidor ou em-
pregado público deste Ministério, ou que nele esteja em exercício,
nos termos da Lei nº 12.813, de 2013.

Parágrafo único. Excluem-se do âmbito de atuação da Co-
missão de que trata o caput as consultas sobre a existência de conflito
de interesses e os pedidos de autorização para o exercício de ati-
vidade privada formulados pelos servidores ou agentes públicos men-
cionados nos incisos I a IV do art. 2º da Lei nº 12.813, de 2013.

Art. 2º A Comissão será composta pelos ocupantes dos se-
guintes cargos/funções:

a) Coordenador Geral de Gestão de Pessoas;
b) Presidente da Comissão de Ética do MEC; e
c) Chefe do Núcleo para Assuntos Disciplinares, instituído

nos termos da Portaria/MEC nº 788, de 23 de agosto de 2013.
Parágrafo único. Nos afastamentos regulares dos membros

da comissão, serão considerados como suplentes os servidores que
exerçam formalmente o encargo de substitutos dos ocupantes dos
cargos acima referidos.

At. 3º Compete à Comissão:
I - efetuar análise preliminar acerca da existência ou não de

potencial conflito de interesses nas consultas a elas submetidas;
II - autorizar o servidor ou empregado público no âmbito do

Poder Executivo Federal a exercer atividade privada, quando ve-
rificada a inexistência de potencial conflito de interesses ou sua ir-
relevância; e

III - informar os servidores ou empregados públicos sobre
como prevenir ou impedir possível conflito de interesses e como
resguardar informação privilegiada, de acordo com as normas, pro-
cedimentos e mecanismos estabelecidos pela Controladoria Geral da
União.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

Ministério da Educação
.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS

PORTARIA No- 586, DE 6 DE MARÇO DE 2014

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando de suas atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 27 de junho de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 28 de junho
de 2013, resolve:

I - H O M O L O G A R o resultado do Concurso Público para provimento de cargos da Carreira de Magistério Superior da Fundação Universidade do Amazonas, objeto do Edital n.º 037, de 19/09/2013,
publicado no DOU de 23/09/2013, retificado no DOU de 25/09/2013, 27/09/2013, 03/10/2013, 11/10/2013, 22/11/2013, por Unidade, Área de Conhecimento, Classe/Padrão, Carga Horária e Ordem de Classificação
dos candidatos:

Unidade Área Classe/ Padrão Carga Horária Candidato Classificação
FCA Microbiologia de Alimentos e Biotecnologia Professor Adjunto A, Nível I Dedicação Exclusiva Não houve candidato aprovado

Economia e Administração Professor Adjunto A, Nível I Dedicação Exclusiva Não houve candidato inscrito
Ciência e Tecnologia de Processos e Produ-

tos Alimentícios
Professor Adjunto A, Nível I Dedicação Exclusiva Luiz Severo da Silva Junior 1º

Maristela Martins 2º
Tecnologia de Alimentos Professor Adjunto A, Nível I Dedicação Exclusiva Maristela Martins 1º

Engenharia de Processos na Engenharia de
Alimentos

Professor Adjunto A, Nível I Dedicação Exclusiva Não houve candidato inscrito

II - E S T A B E L E C E R o prazo de validade do concurso em 01 (um) ano, contado a partir da data de publicação da respectiva homologação, podendo ser prorrogado por igual período.

MÁRCIA PERALES MENDES SILVA

Proc. no 27.749/2013
Relator: Juiz Sergio Bezerra de Matos
EMENTA: N/M "ECOMAR G.O." e B/P "COMANDANTE

ROGER". Materialidade do acidente da navegação não comprovada.
Barra do Norte do rio Amazonas, Amapá. Infrações ao RLESTA.
Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação: xxx;
b) quanto à causa determinante: xxx; e c) decisão: mandar arquivar os
Autos, conforme a promoção da PEM, pois não restou comprovada a
materialidade do suposto acidente da navegação. Oficiar à Capitania
dos Portos do Amapá, agente local da Autoridade Marítima, as in-
frações ao art. 11 e art. 16, ambos do RLESTA, cometidas pelo
proprietário B/P "COMANDANTE ROGER". Publique-se. Comu-
nique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 17 de setembro de
2013.

Rio de Janeiro-RJ, em 27 de fevereiro de 2014.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES

DESPACHO DO MINISTRO
Em 7 de março de 2014

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer
CNE/CES no 263/2013, da Câmara de Educação Superior do Con-
selho Nacional de Educação, favorável à convalidação dos estudos e
à validação nacional do título de Mestre obtido no curso de Mestrado
em Educação Física, realizado no período de 2000 a 2003, pela aluna
Maria Regina Machado Damásio, RG 03364717 - SSP/RJ, ministrado
pela Universidade do Estado do Rio de Janeiro - UERJ, com sede no
município do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, conforme
consta do Processo no 23001.000091/2013-00.

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO
DE PESSOAS

PORTARIA No- 175, DE 7 DE MARÇO DE 2014

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.073582/2013-29
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do Departamento de Psicologia - PSI/CFH, instituído pelo Edital nº 063/DDP/2014, de 06 de fevereiro de 2014, publicado no Diário Oficial da União
nº 27, Seção 3, de 07/02/2014.

Área/ Subárea de Conhecimento: Psicologia Geral
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
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N° de Vagas: 01 (uma)

Classificação Candidato Média Final
1º André Luiz Strappazzon 8,48
2º Gislei Mocelin Polli 8,06

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA N° 176, DE 7 DE MARÇO DE 2014

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas da Universidade Federal de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.073576/2013-71
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do Departamento de Psicologia -
PSI/CFH, instituído pelo Edital nº 063/DDP/2014, de 06 de fevereiro de 2014, publicado no Diário Oficial
da União nº 27, Seção 3, de 07/02/2014.

Área/ Subárea de Conhecimento: Psicologia Social
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
N° de Vagas: 01 (uma)

Classificação Candidato Média Final
1º Gislei Mocelin Polli 8,05
2º Josiele Bené Lahorgue 7,81
3º Adriano Schlösser 7,64
4º Apoliana Regina Groff 7,15

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA N° 177, DE 7 DE MARÇO DE 2014

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas da Universidade Federal de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.073586/2013-15
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do Departamento de Psicologia -
PSI/CFH, instituído pelo Edital nº 063/DDP/2014, de 06 de fevereiro de 2014, publicado no Diário Oficial
da União nº 27, Seção 3, de 07/02/2014.

Área/ Subárea de Conhecimento: Psicologia do Desenvolvimento
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
N° de Vagas: 01 (uma)

Classificação Candidato Média Final
1º Luana dos Santos Raymundo 8,43
2º Luciana Machado Schmidt 8,02

BERNADETE QUADRO DUARTE

Ministério da Fazenda
.

BANCO DO BRASIL S/A
BB ELO CARTÕES PARTICIPAÇÕES S/A

CNPJ 05.105.802/0001-80
Exercício encerrado em 31.12.2013

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO

A BB Elo Cartões Participações S.A. ("BB Elo") - antiga Nossa Caixa S.A. Administradora de
Cartões de Crédito - é uma subsidiária integral do Banco do Brasil S.A., que atualmente é o detentor da
totalidade de suas ações. A empresa foi constituída em junho de 2002, nos termos da Lei nº 6.404, de
15 de dezembro de 1976, e autorizada conforme artigo 3º da Lei Estadual nº 10.853, de 16 de julho de
2001.

A Empresa tem por objeto social a participação em outras sociedades e é o veículo de
investimento do Banco do Brasil S.A. nos negócios decorrentes da parceria com o Bradesco, denominada
Projeto Elo ("parceria Elo").

Em relação às suas participações societárias, a empresa possui 49,99% das ações da empresa
Elo Participações S.A. ("EloPar") e esta posição se manteve também durante o ano de 2013. A EloPar,
por sua vez, é a empresa que atua como holding dos negócios da parceria Elo e possui investimento na
Elo Serviços S.A., empresa responsável pela operacionalização da Bandeira Elo de cartões de crédito,
débito e pré-pagos e na Companhia Brasileira de Soluções e Serviços (CBSS), empresa que tem como
principal atividade a gestão de cartões-benefício alimentação e refeição no âmbito do PAT (Programa de
Alimentação do Trabalhador) e cartões pré-pagos em geral, por meio da marca Alelo, bem como
negócios de promoção de vendas por meio da marca Ibi.

Fatos Relevantes do Exercício 2013
No exercício de 2013, houve a alteração do capital social da BB Elo, que passou de R$

26.500.000,00 (vinte e seis milhões e quinhentos mil reais) para R$ 406.515.004,47 (quatrocentos e seis
milhões, quinhentos e quinze mil, quatro reais e quarenta e sete centavos), mantidos a quantidade e o
tipo das ações, ou seja, 10.000.000 (dez milhões) de ações ordinárias.

Referido aumento no capital social da BB Elo decorreu de reorganização societária envolvendo
o investimento na empresa CBSS, cindido do BB Banco de Investimento S.A. (BB-BI), no valor de R$
380.015.004,47 (trezentos e oitenta milhões, quinze mil, quatro reais e quarenta e sete centavos) em
agosto de 2013. A participação indireta do Banco do Brasil na CBSS, anteriormente via BB-BI, foi
mantida em 49,99%, por meio da BB Elo, conforme demonstrado no organograma abaixo:

Banco do Brasil - > BB Elo Cartões
100%

- > Elo Participações
49,99%

- > CBSS / ALELO
100%

- > IBI Promotora
100%

- > Elo Serviços
99,995% ON
33,335% PN

O resultado da BB Elo em 2013 foi influenciado pela reorganização societária.
Recursos Humanos e Materiais
Os recursos humanos utilizados são constituídos exclusivamente por funcionários do quadro

permanente do Banco do Brasil S.A. A utilização dos recursos humanos, bem como os materiais e
tecnológicos necessários à operacionalização da Empresa é regulada por intermédio de Convênio de
Rateio e Ressarcimento de Despesas e Custos Diretos e Indiretos firmado entre a BB Elo e o Banco do
Brasil S.A.

Expectativa para 2014
Em 2014 a BB Elo espera ampliar ainda mais a formação do seu resultado, tendo em vista a

expectativa de aumento do resultado de equivalência patrimonial da EloPar, decorrente das atividades
operacionais da Elo Serviços e da CBSS.

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Em milhares de Reais

BALANÇO PATRIMONIAL
AT I V O 31.12.2013 31.12.2012

CIRCULANTE 16.744 2.367

Caixa e Equivalentes de Caixa (Nota 4) 1 . 11 0 1.255

Outros Créditos (Nota 5) 15.634 1 . 11 2
Rendas a receber 14.436 --
Diversos 1.203 1 . 11 7
Provisões para outros créditos (5) (5)

NÃO CIRCULANTE 447.036 12.724

Investimentos 447.036 12.724
Participações em coligadas e controladas no
País

(Nota 6.a) 447.036 12.724

TOTAL DO ATIVO 463.780 15.091

PASSIVO/PATRIMÔNIO LÍQUIDO 31.12.2013 31.12.2012

CIRCULANTE 62 60
Outras Obrigações 62 60
Diversas (Nota 7) 62 60

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 463.718 15.031

Capital social (Nota 10.a) 406.515 26.500
Prejuízos acumulados (Nota 10.c) -- ( 11 . 4 6 9 )
Reserva legal (Nota 10.b) 2.860 --
Reserva estatutária (Nota 10.b) 40.757 --
Reserva de lucros a realizar (Nota 10.b) 13.586 --

TOTAL DO PASSIVO 463.780 15.091

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO
Exerc/2013 Exerc/2012

RECEITAS/DESPESAS OPERACIONAIS 73.915 (3.807)
Resultado de equivalência patrimonial em investidas (Nota 6.a) 73.915 (3.807)

OUTRAS RECEITAS/(DESPESAS) OPERACIONAIS (5.398) (176)
Despesas de honorários e encargos sociais (Nota 8.a) (216) (156)
Outras despesas administrativas (Nota 8.b) -- (17)
Outras receitas operacionais -- 5
Outras despesas operacionais (Nota 8.c) (5.182) (8)

RESULTADO ANTES DAS RECEITAS/(DESPESAS) FINAN-
CEIRAS

68.517 (3.983)

RESULTADO FINANCEIRO (Nota 9) 155 177
Receitas financeiras 155 177

RESULTADO ANTES DA TRIBUTAÇÃO SOBRE O LUCRO 68.672 (3.806)

IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL (Nota 11.b) -- (6)

LUCRO/(PREJUÍZO) LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 68.672 (3.812)

Número de ações 10.000.000 10.000.000
Lucro/(prejuízo) líquido por ação 6,87 (0,38)

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE

Exerc/2013 Exerc/2012

LUCRO/(PREJUÍZO) LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 68.672 (3.812)
Outros resultados abrangentes -- --
Efeitos dos impostos -- --

TOTAL DO RESULTADO ABRANGENTE DO PERÍODO 68.672 (3.812)
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA
Exerc/2013 Exerc/2012

FLUXOS DE CAIXA PROVENIENTES DAS OPERAÇÕES
Lucro/Prejuízo antes do Imposto de Renda e Contribuição Social 68.672 (3.806)
Ajustes ao Lucro/Prejuízo antes do Imposto de Renda e Contribuição So-
cial

(68.795) 3.734

Resultado de participações em coligadas e controladas (73.915) 3.807
Variação monetária ativa (62) (78)
Provisão para outros créditos -- 5
(Lucro) Prejuízo na alienação de investimentos 5.182 --
Prejuízo ajustado antes do Imposto de Renda e Contribuição Social (123) (72)
Variações Patrimoniais (22) 122
(Aumento) Redução em outros créditos (24) 111
Aumento (Redução) em outras obrigações 2 11

CAIXA GERADO (UTILIZADO) PELAS OPERAÇÕES (145) 50

Variação Líquida de Caixa e Equivalentes de Caixa (145) 50

Início do período 1.255 1.205
Fim do período 1 . 11 0 1.255

Aumento (Redução) de Caixa e Equivalentes de Caixa (145) 50
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.
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DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
E V E N TO S Capital Reservas de Lucros Lucros ou To t a l

Realizado Legal Estatutária Lucros a
Realizar

Prejuízos
Acumulados

Saldos em 31.12.2011 26.500 -- -- -- (7.657) 18.843
Lucro/Prejuízo do exercício -- -- -- -- (3.812) (3.812)
Saldos em 31.12.2012 26.500 -- -- -- ( 11 . 4 6 9 ) 15.031
Mutações do exercício -- -- -- -- (3.812) (3.812)
Saldos em 31.12.2012 26.500 -- -- -- ( 11 . 4 6 9 ) 15.031
Aumento de capital (AGE de
30.08.2013)

380.015 -- -- -- -- 380.015

Lucro do exercício -- -- -- -- 68.672 68.672
Destinações:
Reserva legal -- 2.860 -- -- (2.860) --
Reserva estatutária -- -- 40.757 -- (40.757) --
Reserva de lucros a realizar -- -- -- 13.586 (13.586) --
Saldos em 31.12.2013 406.515 2.860 40.757 13.586 -- 463.718
Mutações do exercício 380.015 2.860 40.757 13.586 11 . 4 6 9 448.687
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

NOTAS EXPLICATIVAS

1 - A BB ELO CARTÕES PARTICIPAÇÕES E SUAS OPERAÇÕES
A BB Elo Cartões Participações S.A. (BB Elo Cartões) é uma sociedade anônima fechada de

direito privado, subsidiária integral do Banco do Brasil S.A., regida, sobretudo, pela legislação das
sociedades por ações, e está localizada no Setor Bancário Sul, Quadra 1, Lote 31, Bloco A, Edifício Sede
I - 8º andar, Brasília, Distrito Federal, Brasil. Tem por objeto a prática de operações de participação no
capital de outras sociedades.

2 - APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis foram elaboradas a partir de diretrizes contábeis emanadas da Lei

das Sociedades por Ações e estão apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil
que compreendem os pronunciamentos do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), aprovadas pelo
Conselho Federal de Contabilidade (CFC).

A elaboração das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no
Brasil requer que a Administração use de julgamento na determinação e registro de estimativas con-
tábeis, quando for o caso. Ativos e passivos significativos sujeitos a essas estimativas e premissas
incluem as antecipações de imposto de renda e contribuição social, a provisão para demandas judiciais
e outras provisões. Os valores definitivos das transações envolvendo essas estimativas somente são
conhecidos por ocasião da sua liquidação.

O controlador, Banco do Brasil S.A., dispensou a apresentação das demonstrações contábeis da
BB Elo Cartões de forma consolidada com a Elo Participações, em conformidade com o item 4 da
Resolução nº 1.426/2013, do Conselho Federal de Contabilidade que aprovou o Pronunciamento Técnico
nº 36 (R3) - Demonstrações Consolidadas, do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC).

As demonstrações contábeis foram aprovadas pela Diretoria em 25.02.2014.
3 - RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
a) Apuração do Resultado
Em conformidade com o regime de competência, as receitas e as despesas são reconhecidas na

apuração do resultado do período a que pertencem e, quando se correlacionam, de forma simultânea,
independentemente de recebimento ou pagamento. As operações formalizadas com encargos financeiros
pós-fixados são atualizadas pelo critério pro rata die, com base na variação dos respectivos indexadores
pactuados, e as operações com encargos financeiros pré-fixados estão registradas pelo valor de resgate,
retificado por conta de rendas a apropriar ou despesas a apropriar correspondentes ao período futuro.

b) Caixa e Equivalentes de Caixa
Caixa e equivalentes de caixa estão representados por disponibilidades em moeda nacional,

aplicações em operações compromissadas - posição bancada, com alta liquidez e risco insignificante de
mudança de valor, com prazo de vencimento igual ou inferior a 90 dias (Nota 4).

c) Investimentos
A BB Elo Cartões detém investimento em controlada em conjunto (joint venture), o qual, em

decorrência da opção pela dispensa de consolidação, é avaliado pelo método da equivalência patrimonial
com base no valor do patrimônio líquido da controlada, em conformidade com as instruções e normas
do Conselho Federal de Contabilidade.

Uma entidade controlada em conjunto existe quando a BB Elo Cartões participa de um acordo
contratual com uma ou mais partes para empreender atividades por meio de entidades em que as
decisões estratégicas financeiras e operacionais relacionadas com a atividade exigem o consenso unâ-
nime das partes que partilham o controle.

d) Tributos
Os tributos são apurados com base nas alíquotas demonstradas no quadro a seguir:

Tr i b u t o s Alíquota
Imposto de Renda (15% + adicional de 10%) 25%
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL 9%
PIS/Pasep 1,65%
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 7,6%

e) Redução ao Valor Recuperável de Ativos não Financeiros - Imparidade
Ao final de cada período de reporte, a BB Elo Cartões avalia, com base em fontes internas e

externas de informação, se há alguma indicação de que um ativo não financeiro possa ter sofrido
desvalorização. Se houver indicação de desvalorização, a BB Elo Cartões estima o valor recuperável do
ativo, que é o maior entre: i) seu valor justo menos os custos para vendê-lo; e ii) o seu valor em
uso.

No mínimo anualmente, a BB Elo Cartões elabora estudo para verificar se existem indícios de
desvalorização dos ativos alcançados pelo CPC 01, segundo critérios técnicos definidos pela Ad-
ministração.

Se o valor recuperável do ativo for menor que o seu valor contábil, o valor contábil do ativo é
reduzido ao seu valor recuperável por meio de uma provisão para perda por imparidade, que é re-
conhecida na Demonstração do Resultado (Nota 15.a).

f) Moeda Funcional
A moeda funcional e de apresentação das demonstrações contábeis da BB Elo Cartões é o Real

(R$).
g) Gerenciamento de Riscos
Os instrumentos financeiros da BB Elo Cartões encontram-se registrados em contas patri-

moniais e estão compreendidos principalmente pelos saldos de aplicações financeiras, impostos a com-
pensar, outros créditos, contas a pagar, encargos a recolher e outras obrigações. A Empresa não opera
com instrumentos financeiros derivativos.

Os riscos advindos do uso de instrumentos financeiros estão relacionados a:
Risco de mercado: é a possibilidade de perdas causadas por mudanças no comportamento das

taxas de juros, que estão principalmente relacionadas à atualização de passivos financeiros. O objetivo
do gerenciamento de risco de mercado é gerenciar e controlar as exposições a riscos de mercados, dentro
de parâmetros aceitáveis, e ao mesmo tempo otimizar o retorno.

Risco de liquidez: representa o risco de a Empresa encontrar dificuldades em cumprir com as
obrigações associadas com seus passivos financeiros. Os principais passivos financeiros estão repre-
sentados pelas obrigações decorrentes das contas a pagar, encargos e tributos a recolher e outras
obrigações. A BB Elo Cartões garante que possui caixa à vista suficiente para cumprir com despesas
operacionais, incluindo o cumprimento de obrigações financeiras; isto exclui o impacto potencial de
circunstâncias extremas que não podem ser razoavelmente previstas, como desastres naturais.

Risco operacional: representa o risco de prejuízos diretos ou indiretos decorrentes de uma
variedade de causas associadas a processos, pessoas, tecnologia e infraestrutura da empresa e de fatores
externos, exceto os relacionados ao risco de crédito, de mercado e de liquidez, bem como aqueles
decorrentes de exigências legais e regulatórias. O objetivo da Empresa é administrar o risco operacional
para evitar a ocorrência de prejuízos financeiros e danos à sua reputação.

h) Continuidade
A Administração da BB Elo Cartões considera que a Empresa possui recursos para dar con-

tinuidade a seus negócios no futuro, não tendo conhecimento de nenhuma incerteza material que possa
gerar dúvidas significativas sobre a capacidade de continuar operando. Portanto, as demonstrações
contábeis foram preparadas com base nesse princípio.

4 - CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

R$ mil
31.12.2013 31.12.2012

Aplicações em operações compromissadas - BB Aplic Pós(1) 1 . 11 0 1.255
To t a l 1 . 11 0 1.255
(1) Aplicações em operações compromissadas lastreadas por LFT, junto ao Banco do Brasil S.A., com taxa de
remuneração indexada a 99% da TMS.

5 - OUTROS CRÉDITOS

R$ mil
31.12.2013 31.12.2012

Dividendos a receber 14.436 --
Impostos e contribuições a compensar 1.198 1 . 11 2
Devedores diversos - País 5 5
Subtotal 15.639 1 . 11 7
Provisões para outros créditos (5) (5)
To t a l 15.634 1 . 11 2

Ativo Circulante 15.634 1 . 11 2

6 - PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS
a) Movimentações em Controlada em Conjunto (Joint Venture)

R$ mil
Saldo Contá-

bil
Movimentações - Exerc/2013 Saldo Con-

tábil
Resultado de
Equivalência

Patrimonial
Empresa 31.12.2012 Resultado de

Equivalência
Patrimonial

Dividendos Outros
Eventos (2)

31.12.2013 Exerc/2012

ELO - Participações
S.A. (1)

12.724 73.915 14.436 374.833 447.036 (3.807)

(1) As informações utilizadas para o cálculo da equivalência patrimonial referem-se a dezembro/2013.
(2) Versão da parcela cindida do BB-BI na Lyra Holding para BB Elo Cartões, seguida do aporte da Lyra Holding na
Elo Participações e incorporação desta pela CBSS.

R$ mil
Empresa Ativo Total Passivo Total Capital So-

cial
Patrimônio Líquido

Ajustado
Receitas Resultado

do Período
ELO - Participações
S.A. (1)

924.083 29.833 800.227 894.250 148.458 147.859

(1) As informações patrimoniais referem-se a dezembro/2013 e as de resultado referem-se ao exercício/2013.

b) Descrição do Contexto Operacional da Controlada em Conjunto (Joint Venture)

Empresa Descrição Nossa participa-
ção (%)

Número e Espécie de
Ações detidas pela BB

Elo Cartões
ELO - Participações
S.A.

Holding da Parceria Elo entre o Banco do Brasil
S.A. e o Bradesco S.A., com atuação no segmento
de cartões.

49,99 283.537.143 ações ON

7 - OUTRAS OBRIGAÇÕES
Diversas

R$ mil
31.12.2013 31.12.2012

Provisão para pagamentos a efetuar 38 38
Valores a pagar a sociedades ligadas 18 16
Provisão para passivos contingentes 6 6
To t a l 62 60

Passivo Circulante 62 60

8 - OUTRAS RECEITAS/DESPESAS OPERACIONAIS
a) Despesas de Honorários e Encargos Sociais

R$ mil
Exerc/2013 Exerc/2012

Honorários (176) (127)
Encargos sociais (40) (29)
To t a l (216) (156)

b) Outras Despesas Administrativas

R$ mil
Exerc/2013 Exerc/2012

Contribuições filantrópicas -- (17)
To t a l -- (17)
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c) Outras Despesas Operacionais

R$ mil
Exerc/2013 Exerc/2012

Prejuízo na alienação de investimentos (1) (5.182) --
Provisões para outros créditos -- (5)
Liquidação de sentença judicial condenatória -- (3)
To t a l (5.182) (8)
(1) Prejuízo proveniente da baixa do ágio na aquisição da Lyra Holding pela BB Elo Cartões, quando da alienação
desse investimento para Elo Participações S.A.

9 - RESULTADO FINANCEIRO

R$ mil
Exerc/2013 Exerc/2012

Rendas de aplicações em operações compromissadas 93 99
Variação monetária ativa(1) 62 78
Resultado Financeiro 155 177
(1) Refere-se à atualização monetária dos impostos e contribuições a compen s a r.

10 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO
a) Capital Social
O Capital Social de R$ 406.515 mil (R$ 26.500 mil em 31.12.2012), está dividido em

10.000.000 ações ordinárias nominativas representadas na forma escritural e sem valor nominal. O
patrimônio líquido de R$ 463.718 mil (R$ 15.031 mil em 31.12.2012) corresponde a um valor pa-
trimonial de R$ 46,37 por ação (R$ 1,50 em 31.12.2012).

O aumento do Capital Social no exercício/2013, no valor de R$ 380.015 mil, decorreu de
reorganização da participação societária na CBSS, aprovada pela AGE de 30.08.2013.

b) Reservas de Lucros

R$ mil
31.12.2013 31.12.2012

Reserva legal 2.860 --
Reserva estatutária 40.757 --
Reserva de lucros a realizar 13.586 --
To t a l 57.203 --

A Reserva Legal foi constituída respeitando o limite de 5% do lucro líquido do exercício/2013,
limitado a 20% do Capital Social.

A Reserva Estatutária de Margem Operacional tem por finalidade garantir margem operacional
compatível com o desenvolvimento das operações da sociedade, podendo ser constituída por até 100%
do lucro líquido após as destinações legais, inclusive dividendos, limitada a 100% do Capital Social.

A Reserva de Lucros a Realizar corresponde ao valor dos dividendos obrigatórios não dis-
tribuídos, uma vez que tais dividendos excederam a parcela financeiramente realizada do lucro líquido
do exercício.

c) Distribuição do Lucro Líquido

R$ mil
Exerc/2013 Exerc/2012

Lucro/(prejuízo) líquido 68.672 (3.812)
Prejuízos acumulados ( 11 . 4 6 9 ) (7.657)
Reserva legal (2.860) --
Reserva estatutária (40.757) --
Reserva de lucros a realizar (1) (13.586) --
Saldo de lucro/(prejuízo) líquido após destinações 0 ( 11 . 4 6 9 )
(1) O valor da reserva de lucros a realizar será adicionado aos primeiros dividendos que forem declarados, em
momento posterior à sua realização financeira, após absorvidos eventuais prejuízos.

11 - TRIBUTOS
a) Demonstração da Despesa de IR e CSLL

R$ mil
Exerc/2013 Exerc/2012

Valores correntes -- (6)
IR e CSLL no País -- (6)
To t a l -- (6)

b) Conciliação dos Encargos de IR e CSLL

R$ mil
Exerc/2013 Exerc/2012

Resultado antes dos tributos 68.672 (3.806)
Encargo total do IR (25%) (1) e da CSLL (9%) (23.348) 913
Resultado de participações 25.131 (914)
Ativos e passivos fiscais diferidos - parcela não ativada (Nota 11.c) (1.783) --
Outras -- (5)
Imposto de Renda e Contribuição Social do Período -- (6)
(1) No exercício/2012 não houve base de cálculo para o pagamento de adicional de alíquota do IR de 10%.

c) Ativo Fiscal Diferido (Crédito Tributário)
Não Ativado

R$ mil
Exerc/2013 Exerc/2012

Parcela de Prejuízos Fiscais/Bases Negativas 1.783 --
Total dos Créditos Tributários Não Ativados 1.783 --

Imposto de Renda 1 . 3 11 --
Contribuição Social 472 --

12 - PARTES RELACIONADAS
Os custos com honorários atribuídos ao Conselho Fiscal da BB Elo Cartões foram de R$ 176

mil (R$ 127 mil em 2012).
A BB Elo Cartões realiza transações bancárias com seu controlador, o Banco do Brasil S.A., tais

como depósitos em conta corrente (não remunerados) e aplicações financeiras, bem como celebrou
Convênio para Rateio/Ressarcimento de Despesas e Custos Diretos e Indiretos.

Essas transações com partes relacionadas são praticadas em condições normais de mercado,
substancialmente nos termos e condições para operações comparáveis, incluindo taxas de juros e
garantias. Essas operações não envolvem riscos anormais de recebimento.

A BB Elo Cartões não concede empréstimos ao Pessoal Chave da Administração. A Empresa
não efetua transações com sua controlada em conjunto.

Sumário das transações com partes relacionadas
Os saldos das operações ativas e passivas da BB Elo Cartões com as partes relacionadas em

31.12.2013 e 31.12.2012 e seus respectivos resultados no exercício de 2013 e exercício de 2012 são os
seguintes:

R$ mil
31.12.2013 31.12.2012

Ativos
Aplicações em operações compromissadas 1 . 11 0 1.255
Rendas a receber (1) 14.436 --

Passivos
Valores a pagar a sociedades ligadas 18 16

Exerc/2013 Exerc/2012
Rendas de aplicações em operações compromissadas 93 99
Despesas de honorários e encargos sociais (216) (156)
(1) O saldo refere-se a dividendos a receber da Elo Participações S.A.

13 - REMUNERAÇÃO PAGA A EMPREGADOS E ADMINISTRADORES
A BB Elo Cartões não possui quadro próprio de empregados, nem remunera seus admi-

nistradores, uma vez que suas atividades são conduzidas integralmente pela estrutura administrativa do
Banco do Brasil S.A. A BB Elo Cartões ressarce ao Banco do Brasil S.A. pelas despesas de honorários
e encargos sociais, conforme evidenciado na Nota 12.

14 - PASSIVOS CONTINGENTES E OBRIGAÇÕES LEGAIS - CÍVEIS
Ações Cíveis
As demandas cíveis referem-se à dívida ativa decorrente de taxa de anuidade a Conselho de

Classe relativa aos exercícios de 2003, 2004 e 2005. Tais demandas, classificadas como prováveis,
apresentam provisão no montante de R$ 6 mil em 31.12.2013 e 31.12.2012.

15 - OUTRAS INFORMAÇÕES
a) Imparidade
No exercício de 2013, o estudo realizado não identificou ativos com indícios de desvalorização

que justificasse o reconhecimento de perdas, conforme determina o CPC 01.
b) Medida Provisória nº 627
A Medida Provisória nº 627 (MP 627/2013), de 11.11.2013, altera a legislação tributária federal

sobre IRPJ, CSLL, PIS/Pasep e Cofins, em especial com o objetivo de:
- revogar o Regime Tributário de Transição (RTT);
- alterar as normas relativas à tributação dos lucros do exterior; e
- disciplinar os aspectos tributários em relação aos critérios e procedimentos contábeis de-

terminados pelas leis 11.638/07 e 11.941/09, as quais buscaram criar mecanismos que possibilitassem o
alinhamento das normas contábeis brasileiras às internacionais.

Considerando que a MP 627/2013 poderá sofrer alterações significativas por meio de suas
propostas de emendas, a BB Elo Cartões aguardará a sua conversão em Lei para uma análise con-
clusiva.

Entretanto, de acordo com estudos preliminares e à luz do texto vigente da MP 627/2013, não
se esperam impactos significativos nas demonstrações contábeis da BB Elo Cartões.

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES
CONTÁBEIS

À
Diretoria e ao Acionista da
BB Elo Cartões Participações S.A.
Brasília - DF
Examinamos as demonstrações contábeis da BB Elo Cartões Participações S.A., (BB Elo

Cartões), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2013 e as respectivas
demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos
de caixa para o exercício findo naquela data, assim como o resumo das principais práticas contábeis e
demais notas explicativas.

Responsabilidade da Administração sobre as demonstrações contábeis
A Administração da BB Elo Cartões é responsável pela elaboração e adequada apresentação

dessas demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles
internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis
livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.

Responsabilidade dos auditores independentes
Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas demonstrações contábeis com

base em nossa auditoria, conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria.
Essas normas requerem o cumprimento de exigências éticas pelos auditores e que a auditoria seja
planejada e executada com o objetivo de obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis
estão livres de distorção relevante.

Uma auditoria envolve a execução de procedimentos selecionados para obtenção de evidência a
respeito dos valores e divulgações apresentados nas demonstrações contábeis. Os procedimentos se-
lecionados dependem do julgamento do auditor, incluindo a avaliação dos riscos de distorção relevante
nas demonstrações contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro. Nessa avaliação de
riscos, o auditor considera os controles internos relevantes para a elaboração e adequada apresentação
das demonstrações contábeis da BB Elo Cartões para planejar os procedimentos de auditoria que são
apropriados nas circunstâncias, mas não para fins de expressar uma opinião sobre a eficácia desses
controles internos da BB Elo Cartões. Uma auditoria inclui, também, a avaliação da adequação das
práticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis feitas pela Administração, bem
como a avaliação da apresentação das demonstrações contábeis tomadas em conjunto.

Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar
nossa opinião.

Opinião
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em

todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da BB Elo Cartões Participações S.A. em
31 de dezembro de 2013, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício
findo naquela data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.

Brasília-DF, 25 de fevereiro de 2014.
KPMG AUDITORES INDEPENDENTES

CRC SP-014428/O-6 F-DF

CARLOS MASSAO TAKAUTHI
Contador CRC 1SP206103/O-4
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PARECER DO CONSELHO FISCAL

O CONSELHO FISCAL DA BB ELO CARTÕES PARTICIPAÇÕES S.A., no uso de suas
atribuições legais e estatutárias, procedeu ao exame do Relatório da Administração e das Demonstrações
Contábeis, relativos ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2013, os quais foram aprovados,
nesta data, pela Diretoria.

Com base nos exames efetuados, nas informações e esclarecimentos recebidos no decorrer do
exercício e considerando ainda o Relatório dos Auditores Independentes - KPMG Auditores Inde-
pendentes, sem ressalvas, nesta data expedido, o Conselho Fiscal opina que os referidos documentos
estão em condições de serem encaminhados para apreciação da Assembleia Geral dos Acionistas.

Brasília-DF, 25 de fevereiro de 2014.
CRISTINA GONÇALVES RODRIGUES

Presidente

JOSÉ LOPEZ FEIJÓO

JULIÊTA ALIDA GARCIA VERLEUN

Diretoria
PRESIDENTE

ALEXANDRE CORRÊA ABREU
Vi c e - P r e s i d e n t e

IVAN DE SOUZA MONTEIRO
Diretor

RAUL FRANCISCO MOREIRA

Conselho Fiscal

CRISTINA GONÇALVES RODRIGUES
Presidente

JOSÉ LOPEZ FEIJÓO

JULIÊTA ALIDA GARCIA VERLEUN

Contadoria

EDUARDO CESAR PASA
Contador-Geral

Contador CRC-DF 017601/O-5
CPF 541.035.920-87

No período, a KPMG Auditores Independentes não prestou outros serviços à BB Leasing, a não
ser os relacionados à auditoria externa.

Expectativas para o próximo período
Para o próximo ano, a BB Leasing, a exemplo dos períodos anteriores, mantém o dire-

cionamento dos seus negócios para o mercado de pessoas jurídicas.
Agradecimentos
Agradecemos a confiança do acionista, de seus clientes e da sociedade.

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Em milhares de Reais
Balanço Patrimonial

AT I V O 31.12.2013 31.12.2012

CIRCULANTE 24.566.164 3.024.372
Disponibilidades (Nota 4) 1 5
Aplicações interfinanceiras de liquidez (Nota 5) 3.164.488 2.984.943
Aplicações no mercado aberto 3.164.488 2.984.943
Titulos e Valores Mobiliários e Instrumentos Financeiros Derivativos 21.405.682 --
Instrumentos financeiros derivativos (Nota 6.a) 21.405.682 --
Operações de Arrendamento Mercantil (16.254) (37.779)
Operações de arrendamento e subarrend. a receber - Setor privado (Nota 7.a) 143.302 221.166
(Rendas a apropriar de arrendamento mercantil) (Nota 7.a) (140.008) (215.898)
(Provisão para créditos de arrendamento mercantil) (Nota 7.f) (19.548) (43.047)
Outros Créditos (Nota 8.a) 11 . 0 9 4 7 5 . 2 11
Diversos 12.053 76.071
(Provisão para outros créditos sem carac. de concessão de crédito) (Nota 8.b) (959) (860)
Outros Valores e Bens 1.153 1.992
Outros valores e bens (Nota 9.a ) 907 913
(Provisão para desvalorização) (Nota 9.a ) (373) (373)
Despesas antecipadas (Nota 9.b) 619 1.452

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 314.927 238.532
Operações de Arrendamento Mercantil (5.043) (9.942)
Operações de arrendamento e subarrend. a receber - Setor privado (Nota 7.a) 161.343 190.097
(Rendas a apropriar de arrendamento mercantil) (Nota 7.a) (161.343) (190.097)
(Provisão para créditos de arrendamento mercantil) (Nota 7.f) (5.043) (9.942)
Outros Créditos (Nota 8.a) 319.299 2 4 5 . 11 7
Diversos 319.299 2 4 5 . 11 7
Outros Valores e Bens 671 3.357
Despesas antecipadas (Nota 9.b) 671 3.357

PERMANENTE 1.081.126 1.888.203
Investimentos -- --
Outros investimentos 520 520
(Provisão para perdas) (520) (520)
Imobilizado de Arrendamento (Nota 10.a) 1.081.126 1.888.203
Bens arrendados 1.220.875 2.055.981
(Depreciações acumuladas) (Nota 10.c) (139.749) (167.778)

TOTAL DO ATIVO 25.962.217 5.151.107

PASSIVO/PATRIMÔNIO LÍQUIDO 31.12.2013 31.12.2012

CIRCULANTE 97.065 924.521
Obrigações por Repasses do País - Instituições Oficiais 607 2.063
Finame (Nota 12.a) 607 2.063
Instrumentos Financeiros Derivativos 378 1.473
Instrumentos financeiros derivativos (Nota 6.a) 378 1.473
Outras Obrigações 96.080 920.985
Sociais e estatutárias (Nota 13.a) 39.900 11 . 2 1 5
Fiscais e previdenciárias (Nota 13.b) 32.651 200.575
Diversas (Nota 13.c) 23.529 709.195

EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 22.148.958 6 7 5 . 9 11
Recursos de Aceites e Emissão de Títulos 21.404.623 --
Recursos de debêntures (Nota 11.a) 21.404.623 --
Obrigações por Repasses do País - Instituições Oficiais 1.352 1.885
Finame (Nota 12.a) 1.352 1.885
Outras Obrigações 742.983 674.026
Fiscais e previdenciárias (Nota 13.b) 182.804 221.507
Diversas (Nota 13.c) 560.179 452.519

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 3.716.194 3.550.675
Capital 3.261.860 3.261.860
De domiciliados no País (Nota 16.a) 3.261.860 3.261.860
Reservas de Lucros (Nota 16.b) 454.334 288.815

TOTAL DO PASSIVO 25.962.217 5.151.107
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

Demonstração do Resultado

2ºSem/2013 Exerc/2013 Exerc/2012

RECEITAS DA INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA 1.405.215 2.286.189 1.026.250
Operações de crédito (Nota 7.g) 2.997 1 0 . 3 11 11 . 4 0 3
Operações de arrendamento mercantil (Nota 7.b) 345.133 727.884 814.244
Resultado de operações com títulos e valores mobiliários (Nota 5.b) 140.564 244.959 218.374
Resultado com instrumentos financeiros derivativos (Nota 6.b) 916.521 1.303.035 (17.771)

DESPESAS DA INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA (1.227.295) (1.950.659) (673.576)
Operações de captação no mercado (Nota11.b) (916.181) (1.302.566) (369)
Operações de empréstimos, cessões e repasses (Nota 12.c) (24) (123) (1.224)
Operações de arrendamento mercantil (Nota 7.b) (304.338) (635.894) (648.050)
Provisões para arrendamentos/outros créditos (6.752) (12.076) (23.933)

RESULTADO BRUTO DA INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA 177.920 335.530 352.674

OUTRAS RECEITAS/(DESPESAS) OPERACIONAIS ( 1 8 . 11 5 ) (39.430) (38.460)
Despesas de pessoal (1.148) (1.632) (1.043)
Outras despesas administrativas (Nota 14.a) (2.341) (4.396) (2.848)
Despesas tributárias (Nota 17.c) (10.269) (25.183) (21.796)
Outras receitas operacionais (Nota 14.b) 2.102 3.943 6.368

BB LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
C.N.P.J 31.546.476/0001-56

Exercício encerrado em 31.12.2013

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO

Senhores Acionistas,
Apresentamos as demonstrações contábeis da BB Leasing S.A. - Arrendamento Mercantil,

relativas ao exercício e semestre findos em 31.12.2013. Este relatório observa os dispositivos estatutários
e legais estabelecidos pelo Banco Central do Brasil.

Mercado de Leasing
Os dados disponibilizados pela ABEL - Associação Brasileira das Empresas de Leasing de-

monstram que em 31.12.2013 o mercado de leasing apresentava 1.482.329 contratos em ser, no valor
presente de R$ 28.936 milhões, o que representa uma redução de aproximadamente 36,1% sobre a
quantidade de contratos vigentes e 29,9% sobre o valor presente verificado no mesmo período do ano
a n t e r i o r.

Até 31.12.2013, o mercado de leasing contratou 56.107 novas operações no montante de R$
9.977 milhões. Os segmentos de atividades mais expressivos, em valor dos contratos ativos, foram
representados pelo setor de serviços (37,1%), setor de pessoas físicas (35,0%), indústria (14,9%),
comércio (8,9%), outros (3,5%) e estatais (0,6%). As máquinas e equipamentos foram os principais
objetos de arrendamento, representando 44,1% dos contratos ativos, seguido por veículos (40,3%),
equipamentos de informática (5,7%) e outros tipos de bens (9,9%).

BB LEASING
Carteira
Em 31.12.2013, a carteira de arrendamento mercantil apresentava 10.225 contratos em aberto,

correspondendo ao valor presente de R$ 524 milhões. Comparando com o mesmo período do ano
anterior, a carteira de arrendamento mercantil apresenta decréscimo de 59,3% na quantidade de contratos
e 29,2% no montante de valor presente.

A carteira de arrendamento pessoa jurídica apresentou um saldo de R$ 490 milhões em
31.12.2013, enquanto a carteira de pessoa física apresentou um saldo de R$ 34 milhões, o que representa
respectivamente, decréscimo de 14,3% e 80,0%, em relação ao mesmo período do ano anterior.

A representatividade da carteira, em 31.12.2013, por segmento, ficou distribuída em serviços
(47,1%), indústria (30,6%), comércio (15,9%) e pessoas físicas (6,4%). Os veículos destacaram-se com
44,2% e as máquinas e equipamentos apresentaram 38,6%.

No tocante à modalidade de encargos financeiros praticados, a BB Leasing apresenta a seguinte
distribuição de contratos: taxa prefixada (88,1%), CDI (9,1%), TR (2,7%) e TJLP (0,1%).

Até 31.12.2013, foram realizados 1.178 novos contratos, correspondentes ao valor total de R$
234 milhões, acréscimo de 23,7% em relação à quantidade e um acréscimo 1,3% em relação ao valor,
se comparado com o mesmo período do ano anterior.

Resultado societário 2013
O lucro da Empresa no período foi de R$ 217.075 mil. Esse resultado é composto prin-

cipalmente do resultado financeiro das operações de arrendamento mercantil, de operações com títulos e
valores mobiliários e com instrumentos financeiros derivativos.

Em 2013, houve a emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, em série única,
da espécie quirografária, para distribuição pública com esforços restritos de colocação, no valor de R$
20 bilhões, com prazo de 10 anos.

Auditoria Independente
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Outras despesas operacionais (Nota 14.c) (6.459) (12.162) (19.141)

RESULTADO OPERACIONAL 159.805 296.100 314.214

RESULTADO NÃO OPERACIONAL (Nota 15) 56 63 1.674
Receitas não operacionais 56 70 1.712
Despesas não operacionais -- (7) (38)

RESULTADO ANTES DA TRIBUTAÇÃO SOBRE O LUCRO 159.861 296.163 315.888

IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL (Nota 17.a) 8.138 (79.088) (188.749)

LUCRO LÍQUIDO 167.999 217.075 127.139

Número de Ações 3.000.000 3.000.000 3.000.000
Lucro por Ação (R$) 56,00 72,36 42,38

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

Demonstração dos Fluxos de Caixa

2ºSem/2013 Exerc/2013 Exerc/2012
FLUXOS DE CAIXA PROVENIENTES DAS OPERAÇÕES
Lucro Líquido antes do Imposto de Renda e Contribuição Social 159.861 296.163 315.888
Ajustes ao Lucro antes dos Impostos: 296.541 615.488 625.542
Reforço de provisão para operações de arrendamento mercantil 6.713 11 . 9 7 6 23.804
Reforço de provisão para outros créditos 39 99 129
Depreciações de bens arrendados 111 . 6 4 9 260.048 433.181
Amortização de perdas 13.352 27.010 29.215
Superveniência de depreciação 162.269 313.160 133.104
(Reversão) de provisão p/ desvalorização de outros bens e valores -- -- (135)
Reforço de provisões cíveis e fiscais 2.519 3.195 6.244
Variações Patrimoniais (1.341.599) (22.277.957) (834.698)
(Aumento)/Redução em Operações de arrendamento mercantil (366) 1.974 (1.284)
Aumento em Instrumentos financeiros derivativos (916.521) (21.406.778) (55.887)
Redução em Outros créditos líquidos dos créditos tributários 223.842 162.476 75.452
Redução em Despesas antecipadas 1.252 3.527 7.956
Redução em Imposto de renda e contribuição social pagos (156.122) (297.813) (173.400)
Redução em Outras obrigações (493.684) (741.343) (687.535)
CAIXA GERADO (UTILIZADO) PELAS OPERAÇÕES (885.197) (21.366.306) 106.732

FLUXOS DE CAIXA PROVENIENTES DAS ATIVIDADES DE IN-
V E S T I M E N TO
Aquisição de imobilizado de arrendamento (151.474) (234.639) (228.558)
Alienação de imobilizado de arrendamento 173.198 401.124 693.200
Aquisição de bens não de uso próprio -- -- (80)
Alienação de bens não de uso próprio -- -- 98
CAIXA GERADO (UTILIZADO) PELAS ATIVIDADES DE IN-
V E S T I M E N TO

21.724 166.485 464.660

FLUXOS DE CAIXA PROVENIENTES DAS ATIVIDADES DE FI-
N A N C I A M E N TO
Obrigação por emissão de debêntures 916.148 21.404.623 --
Obrigações por empréstimos e repasses no País - instituições ofi-
ciais

(472) (1.990) (29.604)

Dividendos pagos ( 11 . 8 8 4 ) (23.271) (34.587)
CAIXA GERADO (UTILIZADO) PELAS ATIVIDADES DE FI-
N A N C I A M E N TO

903.792 21.379.362 (64.191)

Variação Líquida de Caixa e Equivalentes de Caixa 40.319 179.541 507.201
Início do período 3.124.170 2.984.948 2.477.747
Fim do período 3.164.489 3.164.489 2.984.948
Aumento de Caixa e Equivalentes de Caixa 40.319 179.541 507.201
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido

E V E N TO S Capital Realiza-
do

Reservas de Lucros Lucros ou Pre-
juízos Acumu-

lados

To t a l

Legal Estatutárias
Saldos em 31.12.2011 3.261.860 12.582 179.290 -- 3.453.732
Lucro líquido do exercício (Nota 16.c) -- -- -- 127.139 127.139
Destinações:
Reservas (Nota 16.c) -- 6.357 90.586 (96.943) --
Dividendos (R$ 10.065,14 por lote de mil ações)
(Nota 16.c)

-- -- -- (30.196) (30.196)

Saldos em 31.12.2012 3.261.860 18.939 269.876 -- 3.550.675
Mutações do Exercício -- 9.047 128.918 -- 96.943
Saldos em 30.06.2013 3.261.860 21.392 304.843 -- 3.588.095
Lucro líquido do semestre (Nota 16.c) -- -- -- 167.999 167.999
Destinações:
Reservas (Nota 16.c) -- 8.400 11 9 . 6 9 9 (128.099) --
Dividendos (R$ 13.299,92) por lote de mil ações)
(Nota 16.c)

-- -- -- (39.900) (39.900)

Saldos em 31.12.2013 3.261.860 29.792 424.542 -- 3.716.194
Mutações do Semestre -- 8.400 11 9 . 6 9 9 -- 128.099
Saldos em 31.12.2012 3.261.860 18.939 269.876 -- 3.550.675
Lucro líquido do exercício (Nota 16.c) -- -- -- 217.075 217.075
Destinações:
Reservas (Nota 16.c) -- 10.853 154.666 (165.519) --
Dividendos (R$ 17.185,12 por lote de mil ações)
(Nota 16.c)

-- -- -- (51.556) (51.556)

Saldos em 31.12.2013 3.261.860 29.792 424.542 -- 3.716.194
Mutações do Exercício -- 10.853 154.666 -- 165.519
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

NOTAS EXPLICATIVAS

1 - A BB LEASING E SUAS OPERAÇÕES
A BB Leasing S.A. - Arrendamento Mercantil, BB Leasing, é uma sociedade controlada pelo

Banco do Brasil S.A. (subsidiária integral), constituída em 1987, tendo por objetivo a prática de
operações de arrendamento mercantil de bens móveis e imóveis. Está localizada no Setor Bancário Sul,
Quadra 01, Lote 31, Bloco G, 24º andar,
Ed. Sede III - Brasília, Distrito Federal, Brasil.

2 - APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As Demonstrações Contábeis foram elaboradas a partir de diretrizes contábeis emanadas da Lei

das Sociedades por Ações, com observância às normas e instruções do Conselho Monetário Nacional
(CMN) e Banco Central do Brasil - Bacen.

A elaboração de demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no
Brasil, aplicáveis às instituições financeiras, requer que a Administração use de julgamento na de-
terminação e registro de estimativas contábeis, quando for o caso. Ativos e passivos significativos
sujeitos a essas estimativas e premissas incluem: a provisão para créditos de liquidação duvidosa, ativos
fiscais diferidos, provisão para demandas fiscais e cíveis, valorização de instrumentos financeiros e
outras provisões. Os valores definitivos das transações envolvendo essas estimativas somente são co-
nhecidos por ocasião da sua liquidação.

O Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), desde o ano de 2008, emite normas e in-
terpretações contábeis, alinhadas às normas internacionais de contabilidade, aprovadas pela Comissão de
Valores Mobiliários. O Bacen recepcionou os seguintes pronunciamentos, observados integralmente pela
BB Leasing, quando aplicável: CPC 00 - Pronunciamento Conceitual Básico, CPC 01 - Redução ao
Valor Recuperável de Ativos, CPC 03 - Demonstração dos Fluxos de Caixa - DFC, CPC 05 - Divulgação
sobre Partes Relacionadas, CPC 10 - Pagamento Baseado em Ações, CPC 23 - Políticas Contábeis,
Mudança de Estimativa e Retificação de Erro, CPC 24 - Evento Subsequente e CPC 25 - Provisões,
Passivos Contingentes e Ativos Contingentes.

As demonstrações contábeis foram aprovadas pela Diretoria em 24.02.2014.
3 - RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
a) Apuração do Resultado
Em conformidade com o regime de competência, as receitas e as despesas são reconhecidas na

apuração do resultado do período a que pertencem e, quando se correlacionam, de forma simultânea,
independentemente de recebimento ou pagamento. As operações formalizadas com encargos financeiros
pós-fixados são atualizadas pelo critério pro rata die, com base na variação dos respectivos indexadores
pactuados, e as operações com encargos financeiros pré-fixados estão registradas pelo valor de resgate,
retificado por conta de rendas a apropriar ou despesas a apropriar correspondentes ao período futuro.

b) Caixa e Equivalentes de Caixa
Caixa e equivalentes de caixa estão representados por disponibilidades em moeda nacional,

aplicações em operações compromissadas - posição bancada e aplicações em depósitos interfinanceiros,
com alta liquidez e risco insignificante de mudança de valor, com prazo de vencimento igual ou inferior
a 90 dias (Nota 4).

c) Aplicações Interfinanceiras de Liquidez
As aplicações interfinanceiras de liquidez são registradas pelo valor de aplicação ou aquisição,

acrescido dos rendimentos auferidos até a data do balanço e ajustadas por provisão para perdas, quando
aplicável (Nota 5).

d) Instrumentos Financeiros Derivativos - IFD
Os instrumentos financeiros derivativos são avaliados pelo valor de mercado, por ocasião dos

balancetes mensais e balanços. As valorizações ou desvalorizações são registradas em contas de receitas
ou despesas dos respectivos instrumentos financeiros (Nota 6).

A metodologia de marcação a mercado dos instrumentos financeiros derivativos foi estabelecida
com base em critérios consistentes e verificáveis que levam em consideração o preço médio de ne-
gociação no dia da apuração ou, na falta desse, por meio de modelos de precificação que traduzam o
valor líquido provável de realização.

Os instrumentos financeiros derivativos utilizados para compensar, no todo ou em parte, os
riscos decorrentes das exposições às variações no valor de mercado de ativos ou passivos financeiros são
considerados instrumentos de proteção (hedge) e são classificados de acordo com a sua natureza em:

Hedge de Risco de Mercado - os instrumentos financeiros assim classificados, bem como o item
objeto de hedge, têm suas valorizações ou desvalorizações reconhecidas em contas de resultado do
período; e

Hedge de Fluxo de Caixa - para os instrumentos financeiros enquadrados nessa categoria, a
parcela efetiva das valorizações ou desvalorizações registra-se, líquida dos efeitos tributários, na conta
Ajuste de Avaliação Patrimonial do Patrimônio Líquido. Entende-se por parcela efetiva aquela em que
a variação no item objeto de hedge, diretamente relacionada ao risco correspondente, é compensada pela
variação no instrumento financeiro utilizado para hedge, considerando o efeito acumulado da operação.
As demais variações verificadas nesses instrumentos são reconhecidas diretamente no resultado do
período.

e) Operações de Arrendamento Mercantil e Outros Créditos com Características de Concessão
de Crédito e Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa

Arrendamentos a receber - registra o valor das contraprestações a receber no prazo do contrato,
atualizadas de acordo com índices e critérios estabelecidos contratualmente e classificadas no ativo
circulante ou no realizável a longo prazo.

Rendas a apropriar de arrendamento a receber - são apropriadas mensalmente pelo valor das
contraprestações exigíveis no período, observadas as normas da Portaria MF n.º 140/1984. As rendas das
operações vencidas há mais de 60 dias, independentemente de seu nível de risco, somente serão
reconhecidas como receita quando efetivamente recebidas.

Provisão para créditos de liquidação duvidosa - as operações de arrendamento mercantil e
outros créditos com características de concessão de crédito são classificadas de acordo com o julgamento
da Administração quanto ao nível de risco, levando em consideração a conjuntura econômica, a ex-
periência passada e os riscos específicos em relação à operação, aos devedores e garantidores, ob-
servando os parâmetros estabelecidos pela Resolução CMN n.º 2.682/1999, que requer a análise pe-
riódica da carteira e sua classificação em nove níveis, sendo AA (risco mínimo) e H (risco máximo),
bem como a classificação das operações com atraso superior a 15 dias como operações em curso
anormal.

As operações classificadas como nível H assim permanecem por 180 dias, quando são baixadas
contra a provisão existente e controladas em contas de compensação.

As operações renegociadas são mantidas, no mínimo, no mesmo nível em que estavam clas-
sificadas. As renegociações de operações já baixadas contra a provisão são classificadas como H e os
eventuais ganhos oriundos da renegociação somente são reconhecidos como receita quando efetivamente
recebidos.

A provisão para operações de crédito de liquidação duvidosa, considerada suficiente pela
Administração, atende ao requisito mínimo estabelecido pela Resolução CMN n.º 2.682/1999 (Nota
7.e).

Superveniência/(insuficiência) de depreciação - o ajuste ao valor presente dos fluxos futuros de
recebimento das operações de arrendamento financeiro, registrado nas contas "Superveniências/Insu-
ficiências de Depreciações" do Imobilizado de Arrendamento Financeiro, foi calculado com base na taxa
interna de retorno de cada contrato, na forma da Circular n.º 1.429/1989 do Bacen e computado no
resultado.
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As operações de arrendamento operacional não requerem ajuste ao valor presente, e seus valores
não são incorporados à carteira de crédito de arrendamentos classificados por não terem característica de
concessão de créditos.

Resultado na alienação quando da opção de compra:
Lucro - reconhecido por ocasião do exercício da opção de compra.
Prejuízo - a perda é registrada no Imobilizado de Arrendamento como perda em arrendamentos

a amortizar, sendo reconhecida em resultado no prazo remanescente de vida útil dos bens arrendados sob
regime da Circular nº 1.429/1989, do Bacen.

f) Tributos
Os tributos são apurados com base nas alíquotas demonstradas no quadro a seguir:

Tr i b u t o s Alíquota
Imposto de Renda - IR (15% + adicional de 10%) 25%
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL 15%
PIS/Pasep 0,65%
Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - Cofins 4%
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN Até 5%

Os ativos fiscais diferidos (Créditos Tributários - Nota 17.e) e os passivos fiscais diferidos
(Nota 17.d) são constituídos pela aplicação das alíquotas vigentes dos tributos sobre suas respectivas
bases. Para constituição, manutenção e baixa dos ativos fiscais diferidos são observados os critérios
estabelecidos pela Resolução CMN n.º 3.059/2002, alterada pelas Resoluções CMN n.ºs 3.355/2006 e
3.655/2008, e estão suportados por estudo de capacidade de realização.

g) Despesas Antecipadas
Referem-se às aplicações de recursos em pagamentos antecipados, cujos benefícios ou prestação

de serviço à Empresa ocorrerão em períodos futuros (Nota 9.b). As despesas antecipadas são registradas
ao custo e amortizadas na medida em que forem sendo realizadas.

h) Ativo Permanente
O Imobilizado de arrendamento é avaliado pelo custo de aquisição, deduzido da respectiva

conta de depreciação, cujo valor é calculado pelo método linear às taxas anuais previstas na Instrução
Normativa SRF n.º 162, de 31.12.1998: aeronaves - 10%, instalações - 10%, embarcações - 5% a 20%,
veículos e afins - 10% a 25%, máquinas e equipamentos - 10% a 33,3%, imóveis - 4%, móveis - 4% a
10%, aceleradas em 30%, quando aplicável (Nota 10).

Os valores registrados no grupo "perdas em arrendamentos a amortizar", apuradas por ocasião
do vencimento dos contratos de leasing, são amortizados no prazo de vida útil remanescente dos bens
arrendados.

i) Redução do Valor Recuperável de Ativos não Financeiros - Imparidade
A BB Leasing avalia, com base em fontes internas e externas de informação, se há alguma

indicação de que um ativo não financeiro possa ter sofrido desvalorização. Se houver indicação de
desvalorização, a BB Leasing estima o valor recuperável do ativo, que é o maior entre: i) seu valor justo
menos os custos para vendê-lo; e ii) o seu valor em uso.

No mínimo anualmente, para a realização do teste de imparidade, a BB Leasing elabora estudo
para verificar se existe indicação de desvalorização de ativos alcançados pelo CPC 01, segundo critérios
técnicos definidos pela Administração.

Se o valor recuperável do ativo for menor que o seu valor contábil, o valor contábil do ativo é
reduzido ao seu valor recuperável por meio de uma provisão para perda por imparidade, que é re-
conhecida na Demonstração do Resultado.

j) Passivos Contingentes e Obrigações Legais
O reconhecimento, a mensuração e a divulgação dos ativos e passivos contingentes e obrigações

legais são efetuados de acordo com os critérios definidos pelo CPC 25 - Provisões, Ativos Contingentes
e Passivos Contingentes, aprovado pela Resolução CMN n.º 3.823/2009.

Os ativos contingentes são reconhecidos nas demonstrações contábeis somente quando da
existência de evidências que propiciem a garantia de sua realização, usualmente representado pelo
trânsito em julgado da ação e pela confirmação da capacidade de sua recuperação por recebimento ou
compensação por outro exigível.

Os passivos contingentes são reconhecidos nas demonstrações contábeis quando, baseado na
opinião de assessores jurídicos e da Administração, for considerado provável (Nota 20.a) o risco de
perda de uma ação judicial ou administrativa, com uma provável saída de recursos para a liquidação das
obrigações e quando os montantes envolvidos forem mensuráveis com suficiente segurança, sendo
quantificados quando da citação/notificação judicial e revisados mensalmente.

Considera-se o valor indenizatório pretendido, o valor provável de condenação, provas apre-
sentadas e provas produzidas nos autos, jurisprudência sobre a matéria, subsídios fáticos levantados,
decisões judiciais que vierem a ser proferidas na ação, classificação e grau de risco de perda da ação
judicial.

Os passivos contingentes classificados como perdas possíveis não são reconhecidos nas de-
monstrações contábeis, devendo ser apenas divulgados nas notas explicativas (Nota 20.b), e os clas-
sificados como remotos não requerem provisão e nem divulgação.

As obrigações legais (fiscais e previdenciárias) são derivadas de obrigações tributárias previstas
na legislação, independentemente da probabilidade de sucesso de processos judiciais em andamento, que
têm os seus montantes reconhecidos integralmente nas demonstrações contábeis.

k) Moeda Funcional
A moeda funcional e de apresentação das demonstrações contábeis da BB Leasing é o Real

(R$).

l) Gerenciamento de Riscos
A Administração da BB Leasing adota política conservadora no seu processo de gerenciamento

de riscos.
As disponibilidades e as aplicações financeiras são realizadas com o seu controlador, o que minimiza o
risco de crédito dos ativos da Empresa, bem como proporciona o alinhamento às políticas de ge-
renciamento de riscos adotadas pelo conglomerado Banco do Brasil.

4 - CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

R$ mil
31.12.2013 31.12.2012

Disponibilidades 1 5
Aplicações Interfinanceiras de Liquidez (1) 3.164.488 2.984.943
Total de Caixa e Equivalentes de Caixa 3.164.489 2.984.948
(1) Referem-se a operações com prazo original igual ou inferior a 90 dias.

5 - APLICAÇÕES INTERFINANCEIRAS DE LIQUIDEZ
a) Composição

R$ mil
31.12.2013 31.12.2012

Aplicações no mercado aberto - revendas a liquidar - posição bancada 3.164.488 2.984.943
To t a l 3.164.488 2.984.943

Ativo Circulante 3.164.488 2.984.943

b) Rendas de Aplicações Interfinanceiras de Liquidez

R$ mil
2º Sem/2013 Exerc/2013 Exerc/2012

Rendas de aplic. no mercado aberto - posição bancada 140.564 244.959 157.428
To t a l 140.564 244.959 218.374

6 - INSTRUMENTOS FINANCEIROS DERIVATIVOS - IFD
a) Instrumentos Financeiros Derivativos - IFD
A BB Leasing S.A. - Arrendamento Mercantil utiliza Instrumentos Financeiros Derivativos para

reduzir o risco de mercado das operações.
O valor de mercado dos derivativos foi estimado de acordo com modelo de precificação interno,

observadas as taxas divulgadas para operações com prazo e indexadores no último dia de negociação do
mês.

Nas técnicas de avaliação utilizadas são usados preços cotados em mercados ativos para
instrumentos financeiros idênticos. Um instrumento financeiro é considerado como cotado em um
mercado ativo se os preços cotados estiverem pronta e regularmente disponíveis e se esses preços
representarem transações de mercado reais e que ocorrem regularmente numa base em que não exista
relacionamento entre as partes.

Os valores referentes aos contratos de swap, com prazo de vencimento de 31 a 60 dias, foram
efetuados junto ao Banco do Brasil S.A.

R$ mil
31.12.2013 31.12.2012

Valor de refe-
rência

Valor de custo Valor de mer-
cado

Valor de re-
ferência

Valor de
custo

Valor de
mercado

Posição Ativa 42.632.748 21.390.080 21.405.682 -- -- --
Contratos de opções - de compra - Pré 21.316.374 21.090.330 20.981.514 -- -- --
Contratos de opções - de venda - Pré 21.316.374 299.750 424.168 -- -- --

Ativo Circulante -- -- 21.405.682 -- -- --

Posição Passiva 21.390.080 6.045 378 930.000 707 1.473
Contratos de "Swap"- CDI/Pré 21.390.080 6.045 378 930.000 707 1.473

Passivo Circulante -- -- 378 -- -- 1.473

b) Resultado com Instrumentos Financeiros Derivativos

R$ mil
2º Sem/2013 Exerc/2013 Exerc/2012

Swap (3.584) (26.617) (17.771)
Mercado de opções-Box duas pontas 920.105 1.329.652 --
To t a l (916.521) 1.303.035 (17.771)

7 - OPERAÇÕES DE ARRENDAMENTO MERCANTIL E OUTROS CRÉDITOS COM
CARACTERÍSTICAS DE CONCESSÃO DE CRÉDITO

a) Operações de Arrendamento a Receber

R$ mil
31.12.2013 31.12.2012

Operações de Arrendamento e Subarrendamento a Receber 304.645 4 11 . 2 6 3
Arrendamentos financeiros a receber 304.645 4 11 . 2 6 3

Ativo Circulante 143.302 221.166
Ativo Realizável a Longo Prazo 161.343 190.097

R$ mil
31.12.2013 31.12.2012

Rendas a Apropriar de Arrendamento Mercantil (301.351) (405.995)
Rendas a apropriar de arrendamentos financeiros (301.351) (405.995)

Ativo Circulante (140.008) (215.898)
Ativo Realizável a Longo Prazo (161.343) (190.097)

b) Resultado Financeiro das Operações de Arrendamento Mercantil

R$ mil
2º Sem/2013 Exerc/2013 Exerc/2012

Receitas de Arrendamento Mercantil 345.133 727.884 814.244
Arrendamentos financeiros 345.133 727.884 814.244
Despesas de Arrendamento Mercantil (304.338) (635.894) (648.050)



Nº 46, segunda-feira, 10 de março de 2014 17ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014031000088

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Arrendamentos financeiros (304.279) (635.777) (647.934)
Arrendamentos operacionais (59) ( 11 7 ) ( 11 6 )
To t a l 40.795 91.990 166.194

c) Composição da Carteira por Setor de Atividade

R$ mil
31.12.2013 % 31.12.2012 %

Setor Privado - No País 523.913 100,0 739.707 100,0
Serviços 246.588 47,1 265.869 35,9
Indústria 160.600 30,6 206.310 27,9
Comércio 83.120 15,9 99.626 13,5
Pessoas Físicas 33.605 6,4 167.902 22,7

Em atendimento às normas do Bacen, os contratos de arrendamento financeiro e outros créditos
com característica de concessão de créditos estão apresentados em diversas contas patrimoniais, como
segue:

R$ mil
31.12.2013 31.12.2012

Arrendamentos financeiros a receber 304.645 4 11 . 2 6 3
Rendas a apropriar de arrendamentos financeiros (301.351) (405.995)
Imobilizado de arrendamento financeiro (Nota 10.a) 1.081.057 1.888.018
Credores por antecipação de valor residual (560.438) (1.153.579)
Valor Presente dos Contratos de Arrendamentos Financeiros/Outros Créditos 523.913 739.707

d) Composição da Carteira Segregada por Níveis de Risco e Prazo

R$ mil
Operações em Curso Normal

31.12.2013 31.12.2012
AA A B C D E F G H To t a l To t a l

Parcelas Vincendas
01 a 30 15.130 2 . 11 2 8.441 1.024 83 399 11 2 48 257 27.606 45.758
31 a 60 16.069 2.167 8.593 1.082 120 382 111 54 262 28.840 47.484
61 a 90 13.643 1.902 7.161 869 34 366 105 41 222 24.343 39.056
91 a 180 40.381 5.484 19.625 2.570 204 1.034 469 128 578 70.473 11 3 . 3 9 4
181 a 360 68.144 9.258 24.591 4.152 280 1.647 350 216 602 109.240 164.240
Acima de
360

156.919 18.963 49.965 7.155 337 4.302 182 248 652 238.723 269.777

Parcelas Vencidas
Até 14
dias

-- -- 7 -- 1 2 -- -- 1 11 2.716

Subtotal 310.286 39.886 11 8 . 3 8 3 16.852 1.059 8.132 1.329 735 2.574 499.236 682.425

R$ mil
Operações em Curso Anormal

31.12.2013 31.12.2012
AA A B C D E F G H To t a l To t a l

Parcelas Vincendas
01 a 30 -- -- 141 225 60 218 90 11 7 569 1.420 2.651
31 a 60 -- -- 128 220 58 215 83 11 4 550 1.368 2.654
61 a 90 -- -- 107 191 45 189 71 108 504 1.215 2.347
91 a 180 -- -- 259 503 123 550 190 304 1.368 3.297 6.746
181 a 360 -- -- 243 572 98 823 165 465 1.905 4.271 9.190
Acima de
360

-- -- 162 550 273 850 281 343 2.416 4.875 18.772

Parcelas Vencidas
01 a 14 -- -- -- 51 35 32 25 32 265 440 1.102
15 a 30 -- -- 149 193 33 188 74 90 321 1.048 1.736
31 a 60 -- -- -- 101 65 208 136 120 586 1.216 2.370
61 a 90 -- -- -- -- 62 102 134 11 9 607 1.024 1.943
91 a 180 -- -- -- -- 14 65 243 243 1.253 1.818 3.304
181 a 360 -- -- -- -- -- -- -- 60 1.663 1.723 3.130
Acima de
360

-- -- -- -- -- -- -- -- 962 962 1.337

Subtotal -- -- 1.189 2.606 866 3.440 1.492 2 . 11 5 12.969 24.677 57.282
To t a l 310.286 39.886 11 9 . 5 7 2 19.458 1.925 11 . 5 7 2 2.821 2.850 15.543 523.913 739.707

e) Constituição da Provisão por Níveis de Risco

R$ mil
Nível de % 31.12.2013 31.12.2012

Risco Provisão Valor das Operações Valor da Provisão Valor das Operações Valor da Provisão
AA -- 310.286 -- 84.728 --
A 0,5 39.886 199 143.192 716
B 1 11 9 . 5 7 2 1.196 393.869 3.939
C 3 19.458 584 31.104 933
D 10 1.925 192 30.836 3.083
E 30 11 . 5 7 2 3.472 8.386 2.516
F 50 2.821 1.410 7.235 3.617
G 70 2.850 1.995 7.241 5.069
H 100 15.543 15.543 3 3 . 11 6 3 3 . 11 6

To t a l 523.913 24.591 739.707 52.989

f) Movimentação da Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa

R$ mil
2º Sem/2013 Exerc/2013 Exerc/2012

Saldo inicial 36.885 52.989 91.141
Reforço/(reversão) 6.713 11 . 9 7 6 23.833
Compensação como perdas (19.007) (40.374) (61.985)
Saldo final 24.591 24.591 52.989

Ativo Circulante 19.548 19.548 43.047
Ativo Realizável a Longo Prazo 5.043 5.043 9.942

g) Informações Complementares

R$ mil
2º Sem/2013 Exerc/2013 Exerc/2012

Montante dos créditos renegociados 230 2.137 502
Montante recuperado dos créditos baixados como prejuízo (1)

2.997
1 0 . 3 11 11 . 4 0 3

(1) Registrado no resultado em Receitas de Operações de Crédito, conforme Resolução CMN n.º 2.836, de 30.05.2001.

8 - OUTROS CRÉDITOS

a) Composição
R$ mil

31.12.2013 31.12.2012
Diversos
Créditos tributários (Nota 17.e) 304.023 295.900
Devedores por depósitos em garantia (Nota 20.c) 24.462 22.009
Impostos e contribuições a compensar 436 436
Outros 2.431 2.843
Subtotal 331.352 321.188
(Provisão para outros créditos sem característica de concessão de crédito) (1) (959) (860)
To t a l 330.393 320.328

Ativo Circulante 11 . 0 9 4 7 5 . 2 11
Ativo Realizável a Longo Prazo 319.299 2 4 5 . 11 7
(1) Trata-se de provisão para recebimento de títulos precatórios do Governo do Estado de São Paulo de R$ 908 mil (R$ 809
mil em 31.12.2012) e R$ 51 mil para desvalorização de incentivos fiscais - Finor (R$ 51 mil em 31.12.2012).

b) Movimentação da Provisão para Outros Créditos de Liquidação Duvidosa

R$ mil
2º Sem/2013 Exerc/2013 Exerc/2012

Saldo inicial 920 860 759
Reversão/(reforço) 39 99 101
Saldo final (1) 959 959 860

Ativo Circulante 959 959 860
(1) Corresponde ao saldo da provisão para outros créditos sem características de concessão de crédito.

9 - OUTROS VALORES E BENS
a) Bens Não de Uso Próprio

R$ mil
31.12.2013 31.12.2012

Máquinas e equipamentos 559 558
Veículos e afins 262 269
Bens em regime especial 86 86
Subtotal 907 913
(Provisão para desvalorizações) (1) (373) (373)
To t a l 534 540

Ativo Circulante 534 540
(1) Trata-se de provisão para bens reintegrados pela empresa.

b) Despesas Antecipadas

R$ mil
31.12.2013 31.12.2012

Comissões para intermediação de crédito(1) 676 4.417
Comercialização de seguros(2) 407 392
Comissões pela colocação de debêntures 207 --
To t a l 1.290 4.809

Ativo Circulante 619 1.452
Ativo Realizável a Longo Prazo 671 3.357
(1) Refere-se a comissões pagas a lojistas - leasing de veículos. Tais despesas são apropriadas de acordo com a vigência dos contratos que
deram origem ao crédito.
(2) Refere-se a despesas de seguros de bens arrendados embutidas nos contratos de arrendamento, apropriadas de acordo com a vigência
dos contratos que deram origem ao crédito. Tais pagamentos são feitos antecipadamente de acordo com os normativos que regem os
contratos de leasing e opção do arrendatário quanto à inclusão do seguro no contrato.

10 - IMOBILIZADO DE ARRENDAMENTO
a) Imobilizado de Arrendamento

Arrendamento Financeiro
R$ mil

31.12.2013 31.12.2012
Bens Arrendados 1.215.759 2 . 0 4 6 . 0 11
Veículos e afins 598.808 1.257.373
Máquinas e equipamentos 475.614 624.344
Aeronaves 35.208 40.144
Móveis 18.790 26.380
Instalações 14.128 15.459
Imóveis 7.862 7.862
Embarcações 5.677 5.941
Outros 59.672 68.508
Perdas em arrendamentos a amortizar (1) 108.167 101.247
Outros bens 1.950 5.231
Amortização acumulada (1) (50.445) (37.970)
Superveniências de Depreciações 552.207 1.183.698
Depreciação Acumulada (691.956) (1.351.476)
Diferido 5.047 9.785
Perdas em arrendamentos a amortizar 30.878 36.330
Amortização acumulada do diferido (25.831) (26.545)
Subtotal 1.081.057 1.888.018

Arrendamento Operacional
R$ mil

31.12.2013 31.12.2012
Diferido
Perdas em arrendamentos a amortizar 819 818
Amortização acumulada do diferido (750) (633)
Subtotal 69 185
Total do Imobilizado de Arrendamento 1.081.126 1.888.203



Nº 46, segunda-feira, 10 de março de 201418 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014031000088

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

(1) Refere-se à reclassificação do Ativo Diferido (Perdas em Arrendamentos a Amortizar e Amortização Acumulada do Diferido), para
adequação às alterações introduzidas pela Resolução CMN n.º 3.617, de 30.09.2008, pelos valores acumulados de 01.10.2008 até
31.12.2012.

b) Ajuste da Carteira
O ajuste da carteira de contratos de arrendamento financeiro (superveniências/insuficiências de

depreciações) foi apurado conforme disposto na Nota 3.e, apresentando a seguinte posição:

R$ mil
31.12.2013 31.12.2012

Valor presente 1.084.351 1.893.286
Credores por antecipação de valor residual 560.438 1.153.579
Valor presente das operações de arrendamento 523.913 739.707
(-) Valor contábil das operações 532.144 709.588
Arrendamentos a receber - recursos internos 304.645 4 11 . 2 6 3
Rendas a apropriar de arrendamentos financeiros a receber (301.351) (405.995)
Valores residuais a realizar 315.491 453.965
Valores residuais a balancear (315.491) (453.965)
Bens arrendados 1.215.759 2 . 0 4 6 . 0 11
Depreciação acumulada de bens arrendados (691.956) (1.351.476)
Perdas em arrendamentos a amortizar 30.878 36.330
Perdas a amortizar (25.831) (26.545)
(=) Aumento do Ativo Permanente (Superveniências de Depreciações) 552.207 1.183.698

c) Depreciação Acumulada

R$ mil
31.12.2013 31.12.2012

Depreciação acumulada de arrendamento financeiro (691.956) (1.351.476)
(-) Superveniências de depreciações 552.207 1.183.698
(=) Depreciação Acumulada (139.749) (167.778)

d) Outras Informações
O seguro do Imobilizado de Arrendamento é efetuado pelos respectivos arrendatários, conforme

estabelecido em cláusula contratual.
11 - RECURSOS DE EMISSÃO DE DEBÊNTURES
a) Debêntures
As debêntures emitidas são simples, não conversíveis em ações, em série única, da espécie

quirografária, nominativas e escriturais, para distribuição pública com esforços restritos de distribuição,
sendo o banco liquidante e escriturador mandatário o Banco do Brasil S.A. O pagamento do principal e
encargos ocorrerá no vencimento.

R$ mil
Valor da Valor Contábil

Emissão Operação Ve n c i m e n t o Remuneração 31.12.2013 31.12.2012
Mar/13 20.000.000 2023 100% CDI 21.404.623 --
To t a l 21.404.623 --
Passivo Exigível a Longo Prazo 21.404.623 --

b) Despesas de Captação no Mercado

R$ mil
2º Sem/2013 Exerc/2013 Exerc/2012

Despesas de depósitos interfinanceiros (22) (22) (369)
Despesas de debêntures (1) (916.159) (1.302.544) --
To t a l (916.181) (1.302.566) (369)
(1) Remuneração calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por dias úteis decorridos, incidentes sobre o valor
nominal unitário das debêntures, ou sobre o valor nominal unitário das debêntures desde a data de emissão até a data de seu efetivo
pagamento, que deve ocorrer na data do vencimento.

12 - OBRIGAÇÕES POR EMPRÉSTIMOS E REPASSES
a) Obrigações por Repasses do País - Instituições Oficiais
Composição por Prazo de Exigibilidade

R$ mil
Programa Taxa de Atualização Até 90

dias
de 91 a

360 dias
de 1 a 3

anos
de 3 a 5

anos
De 5 a 15

anos
31.12.2013 31.12.2012

BNDES/Finame(1) 1,50% a.a. a 8,3 % a.a. ou
TJLP + 2,3% a.a. a 5,5%
a.a.

194 413 672 415 265 1.959 3.948

Passivo Circulante 607 2.063
Passivo Exigível a Longo Prazo 1.352 1.885
(1) A garantia das operações consiste em penhor, ao BNDES/Finame, dos direitos creditórios representados pelos contratos de ar-
rendamentos, conforme Circular BNDES nº196 - item 9.

b) Despesas de Obrigações por Empréstimos e Repasses

R$ mil
2º Sem/2013 Exerc/2013 Exerc/2012

Despesas de obrigações por empréstimos -- -- (898)
Despesas de obrigações por repasses - BNDES/Finame (24) (123) (326)
To t a l (24) (123) (1.224)

13 - OUTRAS OBRIGAÇÕES
a) Sociais e Estatutárias

R$ mil
31.12.2013 31.12.2012

Dividendos a Pagar 39.900 11 . 2 1 5
To t a l 39.900 11 . 2 1 5

Passivo Circulante 39.900 11 . 2 1 5

b) Fiscais e Previdenciárias

R$ mil
31.12.2013 31.12.2012

Provisão para impostos e contribuições diferidos (Nota 17.d) 193.691 295.900
Provisão para riscos fiscais (Nota 20.a) 12.239 10.028
Impostos e contribuições sobre o lucro a pagar 8.418 88.374
Impostos e contribuições a recolher 1.107 1.720
Provisão para impostos e contribuições sobre lucros(1) -- 26.060
To t a l 215.455 422.082

Passivo Circulante 32.651 200.575
Passivo Exigível a Longo Prazo 182.804 221.507

(1) Refere-se, em 2012, à provisão de Imposto de Renda relativo à dedutibilidade da Contribuição Social na determinação do Lucro Real,
base de cálculo do Imposto de Renda. Em 2013, não houve provisionamento de valores em função da adesão ao Refis (Nota 20.d).

c) Diversas

R$ mil
31.12.2013 31.12.2012

Credores por antecipação de valor residual (1) 560.438 1.153.579
Credores diversos - País (2) 13.073 2.855
Valores a pagar a sociedades ligadas (3) 5.534 1.601
Provisão para passivos contingentes (Nota 20.a) 4.663 3.679
To t a l 583.708 1.161.714

Passivo Circulante 23.529 709.195
Passivo Exigível a Longo Prazo 560.179 452.519

(1) Valor residual garantido recebido dos arrendatários.
(2) Inclui o montante de R$ 12.273 mil (R$ 2.094 mil em 31.12.2012), referente a recursos a liberar a fornecedores de bens ar-
rendados.
(3) Inclui o montante de R$ 5.153 mil (R$ 1.388 mil em 31.12.2012), referente a valor a pagar ao Banco do Brasil por adiantamentos a
fornecedores.

14 - OUTRAS RECEITAS/DESPESAS OPERACIONAIS
a) Outras Despesas Administrativas

R$ mil
2º Sem/2013 Exerc/2013 Exerc/2012

Serviços do sistema financeiro (1.760) (2.931) ( 11 6 )
Remuneração de agenciamento e corretagem (262) (606) (966)
Seguros (120) (297) (448)
Emolumentos judiciais e cartorários (79) (224) (912)
Publicações (26) (79) (189)
Contribuição sindical patronal -- (78) (75)
Serviços técnicos especializados (47) (74) (45)
Outras (47) (107) (97)
To t a l (2.341) (4.396) (2.848)

b) Outras Receitas Operacionais

R$ mil
2º Sem/2013 Exerc/2013 Exerc/2012

Reversão de provisão para passivos contingentes e riscos fis-
cais

786 1.853 2.478

De devedores por depósitos em garantia 756 1.413 1.243
Recuperação tributária - Benefício Fiscal (1) 279 279 --
Recuperação de descontos concedidos em renegociações 64 109 1.163
Atualização de títulos precatórios 39 99 95
Indébito Tributário - ILL (2) -- -- 1.233
Outras 178 190 156
To t a l 2.102 3.943 6.368
(1) Efeito líquido pela adesão ao programa de parcelamento e pagamento à vista de débitos tributários - Refis (Nota 20.d);
(2) Liquidação do indébito tributário em setembro/2012.

c) Outras Despesas Operacionais

R$ mil
2º Sem/2013 Exerc/2013 Exerc/2012

Provisões para passivos contingentes e riscos fiscais (3.305) (5.047) (8.722)
Remuneração a lojistas - Leasing veículos (1.391) (3.742) (7.680)
Atualização de impostos e contribuições sobre lucros (848) (1.665) (1.132)
BB - Suporte operacional (334) (542) (305)
Atualização monetária de dividendos (228) (400) (616)
Comissão de fiança (156) (280) (217)
Descontos concedidos em renegociação (22) (226) (21)
Outras (175) (260) (448)
To t a l (6.459) (12.162) (19.141)

15 - RESULTADO NÃO OPERACIONAL

R$ mil
2º Sem/2013 Exerc/2013 Exerc/2012

Receitas Não Operacionais 56 70 1.712
Recebimento extrajudicial 56 56 1.387
Lucros na alienação de valores e bens -- 12 186
Reversão de provisão não operacional -- 2 139
Despesas Não Operacionais -- (7) (38)
Desvalorização de outros valores e bens -- (2) (4)
Prejuízo em transações com valores e bens -- (5) (34)
To t a l 56 63 1.674
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16 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO
a) Capital Social
O Capital Social de R$ 3.261.860 mil em 31.12.2013 e 31.12.2012 está dividido em 3.000.000

de ações ordinárias representadas na forma escritural e sem valor nominal. O Patrimônio Líquido de R$
3.716.194 mil (R$ 3.550.675 mil em 31.12.2012) corresponde a um valor patrimonial de R$ 1.238,73
por ação (R$ 1.183,56 por ação em 31.12.2012).

b) Reservas de Lucros

R$ mil
31.12.2013 31.12.2012

Reserva Legal 29.792 18.939
Reserva Estatutária 424.542 269.876
Margem operacional 424.542 269.876
To t a l 454.334 288.815

A Reserva Estatutária para Margem Operacional tem por finalidade garantir margem ope-
racional compatível com o desenvolvimento das operações da sociedade, podendo ser constituída por até
100% do lucro líquido após as destinações legais, inclusive dividendos, limitada a 100% do Capital
Social.

c) Dividendos e Distribuição do Lucro Líquido

R$ mil
2º Sem/2013 Exerc/2013 Exerc/2012

Base de cálculo: 159.599 206.222 120.782
- Lucro Líquido 167.999 217.075 127.139
- Reserva Legal constituída no período 8.400 10.853 6.357
Dividendo mínimo obrigatório - 25% 39.900 51.556 30.196
Total destinado ao acionista 39.900 51.556 30.196
Reserva Estatutária 11 9 . 6 9 9 154.666 90.586
Lucro líquido ajustado após as destinações 0 0 0

Os dividendos foram aprovados pela Diretoria e serão corrigidos com base na variação da taxa
Selic, da data do balanço até o dia do efetivo pagamento.

17 - TRIBUTOS
a) Demonstração da Despesa de IR e CSLL

R$ mil
2º Sem/2013 Exerc/2013 Exerc/2012

Valores Correntes (1) (128.022) (251.728) (254.985)
IRPJ e CSLL (128.022) (251.728) (254.985)
Valores Diferidos 136.160 172.640 66.236
Passivo Fiscal Diferido 133.903 108.258 156.082
Operações de Leasing - ajuste da carteira 77.154 157.873 156.082
Marcação a mercado 56.749 (49.615) --
Ativo Fiscal Diferido 2.257 64.382 (89.846)
Diferenças intertemporais 22.871 22.871 (89.846)
Prejuízos Fiscais/Bases Negativas de CSLL 40.854 9 --
Marcação a mercado (61.468) 41.502 --
Total do Imposto de Renda e Contribuição Social 8.138 (79.088) (188.749)
(1) Contempla efeitos tributários da adesão ao Refis - Lei 12.865/2013.

b) Conciliação dos Encargos de IR e CSLL

R$ mil
2º Sem/2013 Exerc/2013 Exerc/2012

Resultado Antes dos Tributos e Participações 159.861 296.163 315.888

Encargo total do IRPJ (25%) e da CSLL (15%) (63.944) ( 11 8 . 4 6 5 ) (126.355)
Ativos e passivos fiscais diferidos - parcela não ativada

69.778
41.861 (63.855)

Efeito tributário do Refis - Lei nº 12.865/2013 (Nota 20.d) 1.639 1.639 --
Outros valores 665 (4.123) 1.461
Imposto de Renda e Contribuição Social do Período 8.138 (79.088) (188.749)

c) Despesas Tributárias

R$ mil
2º Sem/2013 Exerc/2013 Exerc/2012

Contribuição ao Cofins (7.322) (18.177) (13.220)
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN (1.757) (4.052) (6.428)
Contribuição ao Pis/Pasep (1.190) (2.954) (2.148)
To t a l (10.269) (25.183) (21.796)

d) Passivo Fiscal Diferido

R$ mil
31.12.2013 31.12.2012

Decorrentes do ajuste da carteira de arrendamento 138.028 295.900
Decorrentes de marcação a mercado 55.663 --
Total das Obrigações Fiscais Diferidas 193.691 295.900
Imposto de Renda 169.037 295.900
Contribuição Social 18.605 --
Cofins 5.203 --
PIS/Pasep 846 --

e) Ativo Fiscal Diferido (Crédito Tributário)
Ativado

R$ mil
Exercício/2013

31.12.2012 Constituição Baixa 31.12.2013
Diferenças Temporárias -- 491.342 421.909 69.433
Provisão para créditos de liquidação duvidosa -- 144.353 1 2 7 . 5 11 16.842
Provisões passivas -- 8.634 2.755 5.879
Marcação a mercado -- 338.056 291.493 46.563
Outras provisões -- 299 150 149

Prejuízo Fiscal/Base Negativa -- 11 . 5 9 0 11 . 5 9 0 --
Superveniência de depreciação 295.900 82.777 144.087 234.590
Total dos Créditos Tributários Ativados 295.900 585.709 577.586 304.023
Imposto de Renda 295.900 359.508 380.584 274.824
Contribuição Social -- 178.533 154.394 24.139
PIS/Pasep -- 6.663 5.956 707
Cofins -- 41.005 36.652 4.353

Não Ativado

R$ mil
31.12.2013 31.12.2012

Marcação a mercado -- 328
Diferenças temporárias 87.353 125.231
Prejuízo Fiscal/Base Negativa -- 3.655
Total dos Créditos Tributários Não Ativados 87.353 129.214
Imposto de Renda 54.591 82.102
Contribuição Social 32.762 47.076
PIS/Pasep -- 5
Cofins -- 31

f) Expectativa de Realização
A expectativa de realização dos ativos fiscais diferidos (créditos tributários) respalda-se em

estudo técnico elaborado em 31.12.2013, sendo o valor presente apurado com base na taxa média de
captação projetada para o período de apuração.

R$ mil
Valor Nominal Valor Presente

Em 2014 29.139 27.340
Em 2015 22.725 19.636
Em 2016 34.956 27.941
Em 2017 29.709 2 2 . 0 11
Em 2018 33.901 23.365
A partir de 2019 153.593 89.109
Total de Créditos Tributários Ativados 304.023 209.402

No exercício, observou-se a realização de créditos tributários na BB Leasing no montante de R$
577.586 mil, correspondente a 644,5% da respectiva projeção de utilização para o período de 2013, que
constava no estudo técnico elaborado em 31.12.2012 (R$ 89.617 mil).

18 - PARTES RELACIONADAS
Os custos com benefícios de curto prazo atribuídos ao Conselho Fiscal da BB Leasing foram de

R$ 177 mil (R$ 161 mil
no exercício de 2012).

A BB Leasing não concede empréstimos ao Pessoal Chave da Administração, em conformidade
com a proibição a toda instituição financeira estabelecida pelo Banco Central do Brasil.

A BB Leasing realiza com seu controlador Banco do Brasil S.A. transações bancárias tais como
depósitos em conta corrente (não remunerados), aplicações em depósitos interfinanceiros, empréstimos e
operações com instrumentos financeiros derivativos. Há, ainda, contratos de prestação de serviços e
convênio para rateio/ressarcimento de despesas e custos diretos e indiretos.

Em março/2013 ocorreu a 2ª emissão de debêntures pela BB Leasing, sendo o Banco do Brasil
S.A. o Liquidante de Emissão e Escriturador Mandatário, cuja oferta se deu em conformidade com a
Instrução CVM nº 476/09 (Nota 11).

Essas transações entre partes relacionadas são praticadas em condições normais de mercado,
substancialmente nos termos e condições para operações comparáveis, incluindo taxas de juros e
garantias. Essas operações não envolvem riscos anormais de recebimento.

Sumário das Transações com Partes Relacionadas
Saldos das operações ativas e passivas da BB Leasing com o Controlador em 31.12.2013 e

31.12.2012 e seu respectivo resultado no 2º semestre e exercício de 2013 são os seguintes:

R$ mil
31.12.2013 31.12.2012

Ativos
Disponibilidades 1 5
Aplicações no mercado aberto - revendas a liquidar - posição bancada 3.164.488 2.984.943
Instrumentos financeiros derivativos 21.405.682 --
Valores a receber de sociedades ligadas 240 240
Passivos
Recursos de debêntures 21.404.623 --
Dividendos e bonificações a pagar 39.900 11 . 2 1 5
Valores a pagar a sociedades ligadas 5.534 1.601
Instrumentos financeiros derivativos 378 1.473

Demonstração do Resultado 2º Sem/2013 Exerc/2013 Exerc/2012
Resultado com instrumentos financeiros derivativos 916.521 1.303.035 (17.771)
Despesas de debêntures - remuneração (916.181) (1.302.566) --
Rendas de aplicações interfinanceiras de liquidez 140.564 244.959 218.374
Despesas de pessoal (1.148) (1.632) (1.043)
Remuneração de agenciamento e corretagem de contratos (262) (606) (966)
BB-suporte operacional (334) (542) (305)
Outras despesas administrativas (188) (419) (300)
Atualização monetária de dividendos (228) (400) (616)
Emolumentos judiciais e cartorários (79) (224) (912)
Despesas de depósitos interfinanceiros (22) (22) (369)
Despesas de empréstimos no País -- -- (898)

19 - REMUNERAÇÃO DE EMPRESGADOS E ADMINISTRADORES
A Instituição não possui quadro próprio de empregados, nem remunera seus administradores,

uma vez que suas atividades são conduzidas integralmente pela estrutura administrativa do Banco do
Brasil S.A. A Instituição ressarce ao Banco as despesas correspondentes (Nota 18).

20 - PASSIVOS CONTINGENTES E OBRIGAÇÕES LEGAIS
a) Passivos Contingentes - Prováveis
Ações Fiscais
As demandas de natureza fiscal referem-se, principalmente, a ações movidas por municípios

com pedidos de cobrança de ISSQN sobre as receitas de contraprestações de operações de leasing.
Ações Cíveis
A maioria das ações cíveis movidas contra a BB Leasing refere-se a ações ordinárias revisionais

e de repetição de indébito. Movimentações na provisão para passivos contingentes classificados como
prováveis:

R$ mil
2º Sem/2013 Exerc/2013 Exerc/2012

Demandas Fiscais
Saldo inicial 10.594 10.028 4.038
Constituição 1.967 2.962 6.747
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Reversão da provisão (215) (215) (73)
Baixa por pagamento (107) (536) (684)
Saldo Final 12.239 12.239 10.028

Demandas Cíveis
Saldo inicial 3.788 3.679 3.425
Constituição 1.695 3.348 3.566
Reversão da provisão (467) (969) (346)
Baixa por pagamento (353) (1.395) (2.966)
Saldo Final 4.663 4.663 3.679

b) Passivos Contingentes - Possíveis
Ações Fiscais
As demandas de natureza fiscal classificadas com risco "possível" são dispensadas de cons-

tituição de provisão e referem-se, principalmente, a ações movidas por municípios com pedidos de
cobrança de ISSQN sobre as receitas de contraprestações de operações de leasing.

Ações Cíveis
A maioria das ações cíveis movidas contra a BB Leasing S.A. refere-se a ações ordinárias

revisionais e de repetição de indébito.
Saldos dos passivos contingentes classificados como possíveis:

R$ mil
31.12.2013 31.12.2012

Demandas Cíveis 571.386 535.681
Demandas Fiscais 50.974 42.988
To t a l 622.360 578.669

c) Depósitos em Garantia de Recursos
Saldos dos depósitos em garantia constituídos para as contingências:

R$ mil
31.12.2013 31.12.2012

Demandas Cíveis 19.491 17.320
Demandas Fiscais 4.971 4.689
To t a l 24.462 22.009

d) Obrigações Legais
Em novembro de 2013, a BB Leasing utilizou-se da prerrogativa do artigo 17 da Lei nº

12.865/2013 (programa de parcelamento e pagamento à vista de débitos tributários), que reabriu, até 31
de dezembro 2013, o prazo para adesão ao programa previsto na Lei nº 11.941/2009.

Na BB Leasing, o processo incluído nesse programa refere-se ao questionamento sobre a
dedutibilidade da CSLL na base de cálculo do IRPJ, que pleiteava calcular e recolher o imposto de renda
devido, deduzido da despesa de CSLL na base de cálculo respectiva, determinada pelo artigo 1º, da Lei
nº 9.316/1996, uma vez que essa contribuição representa uma despesa efetiva, necessária e obrigatória à
empresa.

O total líquido resultante da adesão ao programa foi de R$ 1.918 mil (Notas 14.b e 17.b).
21 - OUTRAS INFORMAÇÕES
a) Imparidade
No exercício de 2013, o estudo realizado não identificou ativos com indícios de desvalorização

que justificasse o reconhecimento de perdas, conforme determina o CPC 01.
b) Medida Provisória nº 627
A Medida Provisória n.º 627 (MP 627/2013), de 11.11.2013, altera a legislação tributária federal

sobre IRPJ, CSLL, PIS/Pasep e Cofins, em especial com o objetivo de:
•revogar o Regime Tributário de Transição (RTT);
•alterar as normas relativas à tributação dos lucros do exterior; e
•disciplinar os aspectos tributários em relação aos critérios e procedimentos contábeis de-

terminados pelas leis 11.638/2007 e 11.941/2009, as quais buscaram criar mecanismos que possi-
bilitassem o alinhamento das normas contábeis brasileiras às internacionais.

Considerando que a MP 627/2013 poderá sofrer alterações significativas por meio de suas
propostas de emendas, a
BB Leasing S.A. aguardará a sua conversão em Lei para uma análise conclusiva.

Entretanto, de acordo com estudos preliminares à luz do texto vigente da MP 627/2013, não se
esperam impactos significativos nas demonstrações contábeis da BB Leasing.

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES
CONTÁBEIS

À
Diretoria e ao Acionista da
BB Leasing S.A. - Arrendamento Mercantil
Brasília - DF
Examinamos as demonstrações contábeis da BB Leasing S.A. - Arrendamento Mercantil (BB

Leasing), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2013 e as respectivas
demonstrações do resultado, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício
e semestre findos naquela data, assim como o resumo das principais práticas contábeis e demais notas
explicativas.

Responsabilidade da Administração sobre as demonstrações contábeis
Administração da BB Leasing é responsável pela elaboração e adequada apresentação dessas

demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às ins-
tituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil e pelos controles internos que ela
determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.

Responsabilidade dos auditores independentes
Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas demonstrações contábeis com

base em nossa auditoria, conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria.
Essas normas requerem o cumprimento de exigências éticas pelos auditores e que a auditoria seja
planejada e executada com o objetivo de obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis
estão livres de distorção relevante.

Uma auditoria envolve a execução de procedimentos selecionados para obtenção de evidência a
respeito dos valores e das divulgações apresentados nas demonstrações contábeis. Os procedimentos
selecionados dependem do julgamento do auditor, incluindo a avaliação dos riscos de distorção relevante
nas demonstrações contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro. Nessa avaliação de
riscos, o auditor considera os controles internos relevantes para a elaboração e adequada apresentação
das demonstrações contábeis da BB Leasing para planejar os procedimentos de auditoria que são
apropriados nas circunstâncias, mas não para fins de expressar uma opinião sobre a eficácia desses
controles internos da BB Leasing. Uma auditoria inclui, também, a avaliação da adequação das práticas
contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis feitas pela Administração, bem como a
avaliação da apresentação das demonstrações contábeis tomadas em conjunto.

Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar
nossa opinião com ressalva.

Base para opinião com ressalva sobre as demonstrações contábeis

A BB Leasing registra as suas operações e elabora as suas demonstrações contábeis com a
observância das diretrizes contábeis estabelecidas pelo Banco Central do Brasil, que requerem o ajuste
ao valor presente da carteira de arrendamento mercantil como provisão para superveniência ou in-
suficiência de depreciação, classificada no ativo permanente, conforme mencionado na Nota Explicativa
às demonstrações contábeis nº 10.b. Essas diretrizes não requerem a reclassificação das operações, que
permanecem registradas de acordo com as disposições da Lei nº 6.099/74, para as rubricas do ativo
circulante e realizável a longo prazo, e rendas e despesas de arrendamento, mas resultam na apresentação
do resultado do exercício e semestre e do patrimônio líquido findos em 31 de dezembro de 2013, de
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar
pelo Banco Central do Brasil.

Opinião com ressalva
Em nossa opinião, exceto pelos efeitos do assunto descrito no parágrafo Base para opinião com

ressalva sobre as demonstrações contábeis, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da BB Leasing S.A.
- Arrendamento Mercantil em 31 de dezembro de 2013, o desempenho de suas operações e os seus
fluxos de caixa para o exercício e semestre findos naquela data, de acordo com as práticas contábeis
adotadas no Brasil aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil.

Brasília-DF, 24 de fevereiro de 2014.
KPMG AUDITORES INDEPENDENTES

CRC 2SP014428/O-6 F-DF

CARLOS MASSAO TAKAUTHI
Contador CRC 1SP206103/O-4

RESUMO DO RELATÓRIO DO COMITÊ DE AUDITORIA

Para cumprimento da Resolução CMN n° 3.198/2004, o Banco do Brasil optou pela constituição
de Comitê de Auditoria único para o Banco Múltiplo e para as subsidiárias integrais.

O Resumo do Relatório do Comitê de Auditoria único foi divulgado em conjunto com as
demonstrações contábeis consolidadas do Banco do Brasil S.A.

Brasília-DF, 13 de fevereiro de 2014.
EGIDIO OTMAR AMES (COORDENADOR)

ANTÔNIO CARLOS CORREIA

ELVIO LIMA GASPAR

HENRIQUE JÄGER

PARECER DO CONSELHO FISCAL

O CONSELHO FISCAL DA BB LEASING S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL, no uso
de suas atribuições legais e estatutárias, procedeu ao exame do Relatório da Administração e das
Demonstrações Contábeis, incluindo a proposta de destinação do resultado do exercício, relativos ao
exercício social findo em 31 de dezembro de 2013, os quais foram aprovados, nesta data, pela Di-
retoria.

Com base nos exames efetuados, nas informações e esclarecimentos prestados por membros da
Diretoria e/ou seus prepostos durante as reuniões mensais do Conselho Fiscal, realizadas no decorrer do
exercício, o Conselho Fiscal é de opinião que os referidos documentos estão em condições de serem
encaminhados à apreciação da Assembléia Geral dos Acionistas da BB Leasing S.A. - Arrendamento
Mercantil.

Brasília-DF, 24 de fevereiro de 2014.
EDÉLCIO DE OLIVEIRA

Presidente

MARLUCE DOS SANTOS BORGES
Conselheiro

Diretoria
VICE-PRESIDENTE

IVAN DE SOUZA MONTEIRO
Diretor-Gerente

ANTONIO MAURICIO MAURANO

Conselho Fiscal

EDÉLCIO DE OLIVEIRA (Presidente)

MARLUCE DOS SANTOS BORGES
Comitê de Auditoria

EGIDIO OTMAR AMES (Coordenador)

ANTÔNIO CARLOS CORREIA

ELVIO LIMA GASPAR

HENRIQUE JÄGER
Contadoria

EDUARDO CESAR PASA
Contador-Geral

Contador CRC-DF 017.601/O-5
CPF 541.035.920-87
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BANCO CENTRAL DO BRASIL
DIRETORIA COLEGIADA

DIRETORIA DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA FINANCEIRO E CONTROLE DE OPERAÇÕES
DO CRÉDITO RURAL

ATO Nº 521, DE 7 DE MARÇO DE 2014

Prorroga prazo para conclusão de inquérito.

O Diretor de Organização do Sistema Financeiro e Controle de Operações do Crédito Rural do BANCO CENTRAL DO BRASIL, substituto, no uso das atribuições que lhe confere o art. 18, inciso IV, do
Regimento Interno, com base no art. 41, parágrafo 2º, da Lei 6.024, de 13 de março de 1974, e no art. 5º, § 2º, § 3º, do Regulamento Anexo à Portaria 77.801, de 9 de agosto de 2013, resolve:

Fica prorrogado por 60 (sessenta) dias, a contar de 9 de março de 2014, o prazo para conclusão do inquérito instaurado na TERRA CIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO - EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL
(CNPJ n° 07.311.814/0001-96), com sede na cidade de Fortaleza (CE).

ANTHERO DE MORAES MEIRELLES

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA
SECRETARIA EXECUTIVA

ATO COTEPE/PMPF Nº 5, DE 7 DE MARÇO DE 2014

Preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) de combustíveis.

O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho e considerando o disposto
nos Convênios ICMS 138/06 e 110/07, de 15 de dezembro de 2006 e 28 de setembro de 2007, respectivamente, divulga que as unidades federadas indicadas na tabela abaixo, adotarão, a partir de 16 de março de 2014,
o seguinte preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) para os combustíveis referidos nos convênios supra:

PREÇO MÉDIO PONDERADO A CONSUMIDOR FINAL
UF GASOLINA

C
DIESEL GLP Q AV AEHC GNV GNI ÓLEO COMBUSTÍVEL

(R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ kg) (R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ m³) (R$/ m³) (R$/ litro) (R$/ Kg)
AC 3,3888 3,0314 3,7669 2,0000 2,6970 - - - -
AL 3,0350 2,4390 3,2615 1,8321 2,4880 - - - -
AM 3,1267 2,5579 3,4520 - 2,4643 - - - -
AP 2,9200 2,5130 4,0038 - 2,6280 - - - -
BA - - - - 2,2500 1,6650 - - -
CE 2,9300 2,3900 2,6154 - 2,2700 - - - -
*DF 3,0960 2,5530 3,4900 - 2,5370 2,4500 - - -
ES 2,9839 2,4866 2,7942 2,2542 2,4968 1,8973 - - -
GO 3,0800 2,5246 3,3846 - 2,1200 - - - -
MA 2,8880 2,2620 3,6146 2,5000 2,3900 - - - -
MT 3,1250 2,7345 3,9890 3,2279 2,1551 2,0874 1,9000 - -
MS 3,0500 2,3000 2,8718 3,1681 1,9712 1,5990 - - -
MG 3,0740 2,5503 2,8485 2,3000 2 , 111 3 - - - -
PA 3,0690 2,6420 3,2546 - 2,5410 - - - -
PB 2,8689 2 , 4 11 6 2,8883 2,7895 2,2804 1,8526 - 2,8871 2,8871
PE 2,9260 2,4700 3,1892 - 2,2850 - - - -
*PI 2,8601 2,4922 3,2084 3,1836 2,5365 - - - -
PR 3,0500 2,4800 3,1500 - 2,0900 - - - -
*RJ 3,1523 2,5126 3,3187 1,5960 2,4224 1,7778 - - -
*RN 2,9830 2,4380 2,8900 - 2,5060 1,9430 - 1,6687 -
RO 3,1600 2,6900 3,5800 - 2,4900 - - 2 , 4 3 11 -
RR 3,0900 2,7300 3,4956 6,0000 2,5500 - - - -
RS - - - - 2,4201 1,9789 - - -
SC 3,0500 2,4900 3,3200 - 2,4600 2,1800 - - -
SP 2,8350 2,4340 - - 1,9140 - - - -
SE 2,9095 2,4057 3,0384 2,4691 2,4761 1,8715 - - -
TO 3,0700 2,4400 3,4238 3,7300 2,2700 - - - -

* PMPF alterados pelo presente ATO COTEPE.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

DESPACHOS DO SECRETÁRIO EXECUTIVO
Em 6 de março de 2014

Registro ECF SE/CONFAZ Nº 01/14 - Certificado de Conformidade de Hardware - MP-4000 TH FI.

Nº 38 - O Secretario Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, em conformidade com o disposto no parágrafo único da cláusula décima primeira do Convênio ICMS 137/06, de 15 de
dezembro de 2006, comunica que o fabricante de equipamento Emissor de Cupom Fiscal BEMATECH INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS S.A., CNPJ: 82.373.077/0001-71, registrou
nesta Secretaria Executiva, sob o número 01/14, o Certificado de Conformidade de Hardware de ECF número 26/2013, relativo ao ECF-IF marca BEMATECH, modelo MP-4000 TH FI, versão 01.00.02, emitido pelo
órgão técnico credenciado "Fundação Instituto Tecnológico de Joinville - FITEJ".

Publica atualização do Roteiro de Análise do SAT, referido no Manual de Registro de Modelo de Equipamento SAT.

Nº 39 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 12, Inciso XIII, do Regimento da Comissão Técnica Permanente da
COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 1997, e em conformidade com o disposto no parágrafo único do art. 2º do Ato COTEPE/ICMS 6/12, de 13 de março de 2012, publica atualização do Roteiro de Análise do SAT.
O Roteiro atualizado estará disponível no site do CONFAZ, endereço eletrônico www.fazenda.gov.br/confaz, identificado como Roteiro_Analise_SAT_v_1_1_8.pdf e terá como chave de codificação digital a sequência
4474DC1697C66BC8EA0E83B72252B720 obtida com a aplicação do algoritmo MD5 - "Message Digest" 5.

Publica o Credenciamento das Empresas Fabricantes-Convertedoras de Bobina de Papel para uso em equipamento ECF.

Nº 40 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 12, Inciso XIII, do Regimento da Comissão Técnica Permanente da

COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 1997, e em cumprimento ao disposto no art. 11 do Ato COTEPE ICMS 4/10, de 11 de março de 2010, publica o credenciamento das empresas fabricantes - convertedoras a

seguir identificada para fabricação de bobinas de papel para uso em equipamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF:

DENOMINAÇÃO ENDEREÇO CNPJ INSC. ESTADUAL
BOBTEC Comércio de Materiais para Escritório Ltda- ME Travessa Ubirassanga, 45 - Jardim Aeroporto - São Paulo-SP - CEP:

04614-050
07176541/0001-14 1 4 8 . 4 5 6 . 5 4 8 . 11 0

Datatech Ind. Com. de Fitas e Suprimentos para CPD Ltda- ME Rua Firmiano Cardoso, 350 - Chácara Cruzeiro do Sul - São Paulo-SP -
CEP: 03732-040

61.750.709/0001-07 11 2 . 4 9 0 . 6 11 . 11 7

Usypaper Ind. Com. de Bobinas Térmicas Ltda - EPP Rua Reverendo Isaac Silverio, 409 - Ermelino Matarazzo, São Paulo-SP-
CEP:03810-030

17802086/0001-79 1 4 2 . 2 1 5 . 8 1 3 . 11 8

Luiz A M Bamberg & CIA LTDA Rua Planalto, 1442, Glória, Três de Maio-RS
CEP: 98910-000

04.579.031/0001-08 147/0038185

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA
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SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E CONTENCIOSO

COORDENAÇÃO-GERAL DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 36, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2014

ASSUNTO: Imposto sobre a Renda de Pes-
soa Jurídica - IRPJ.

EMENTA: PESQUISA TECNOLÓGICA E DESENVOLVI-
MENTO DE INOVAÇÃO TECNOLÓGICA. DISPÊNDIOS. DEDU-
ÇÃO DO LUCRO LÍQUIDO. BASE DE CÁLCULO. A pessoa ju-
rídica que tiver optado por capitalizar em seu ativo diferido as des-
pesas com pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tec-
nológica a que se refere o art. 17, inciso I, da lei nº 11.196, de 2005,
deverá deduzir tais valores do lucro líquido apurado à proporção em
que forem incorridas as respectivas quotas de amortização, respei-
tando-se o prazo mínimo de 5 (cinco) anos, conforme art. 325, II, "b",
c/c art. 327, parágrafo único, do RIR/99.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 11.196, de 2005, art. 17,
inciso I do caput e § 6º; Regulamento do Imposto de Renda , de
1999, arts. 325, II, "b", e 327.

ASSUNTO: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -
CSLL

EMENTA: PESQUISA TECNOLÓGICA E DESENVOLVI-
MENTO DE INOVAÇÃO TECNOLÓGICA. DISPÊNDIOS. DEDU-
ÇÃO DO LUCRO LÍQUIDO. BASE DE CÁLCULO. A pessoa ju-
rídica que tiver optado por capitalizar em seu ativo diferido as des-
pesas com pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tec-
nológica a que se refere o art. 17, inciso I, da lei nº 11.196, de 2005,
deverá deduzir tais valores do lucro líquido apurado à proporção em
que forem incorridas as respectivas quotas de amortização, respei-
tando-se o prazo mínimo de 5 (cinco) anos, conforme art. 325, II, "b",
c/c art. 327, parágrafo único, do RIR/99.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 11.196, de 2005, art. 17,
inciso I do caput e § 6º; Regulamento do Imposto de Renda , de
1999, arts. 325, II, "b", e 327; Lei nº 8.981, de 1995, art. 57.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 37, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2014

ASSUNTO: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ.
EMENTA: GASTOS COM DESENVOLVIMENTO EXPE-

RIMENTAL DE PRODUTOS. ATIVO INTANGÍVEL. REGIME
TRIBUTÁRIO DE TRANSIÇÃO (RTT). DISPÊNDIOS DEDUTÍ-
VEIS.

Na vigência do RTT, as alterações introduzidas pelas Leis
nos 11.638, de 2007, e 11.941, de 2009, que modifiquem métodos e
critérios contábeis não terão efeitos para fins de apuração do lucro
real da pessoa jurídica, devendo ser considerados, para fins tribu-
tários, os métodos e critérios contábeis vigentes em 31 de dezembro
de 2007.

Os dispêndios com desenvolvimento experimental de pro-
dutos, desde que atendidos os requisitos da Lei nº 11.196, de 2005,
podem ser deduzidos do lucro líquido apurado no período, inde-
pendentemente de estarem classificados no ativo intangível da pessoa
jurídica.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 11.941, arts. 15, § 1º, e 16;
Decreto nº 3.000, de 1999, arts. 325, II, "b"; Lei nº 11.196, de 2005,
art. 17, I; Decreto nº 5.798, de 2006, art. 2º, II, "c".

ASSUNTO: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -
CSLL

EMENTA: GASTOS COM DESENVOLVIMENTO EXPE-
RIMENTAL DE PRODUTOS. ATIVO INTANGÍVEL. REGIME
TRIBUTÁRIO DE TRANSIÇÃO (RTT). DISPÊNDIOS DEDUTÍ-
VEIS.

Na vigência do RTT, as alterações introduzidas pelas Leis
nos 11.638, de 2007, e 11.941, de 2009, que modifiquem métodos e
critérios contábeis não terão efeitos para fins de apuração da base de
cálculo da CSLL da pessoa jurídica, devendo ser considerados, para
fins tributários, os métodos e critérios contábeis vigentes em 31 de
dezembro de 2007.

Os dispêndios com desenvolvimento experimental de pro-
dutos, desde que atendidos os requisitos da Lei nº 11.196, de 2005,
podem ser deduzidos do lucro líquido apurado no período, inde-
pendentemente de estarem classificados no ativo intangível da pessoa
jurídica.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 11.941, arts. 15, § 1º, e 16;
Decreto nº 3.000, de 1999, arts. 325, II, "b"; Lei nº 11.196, de 2005,
art. 17, I, e § 6º; Decreto nº 5.798, de 2006, art. 2º, II, "c".

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 51, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2014

ASSUNTO: Simples Nacional
EMENTA: Consulta conhecida em parte. Imunidade tribu-

tária de livros, jornais, periódicos e do papel destinado à sua im-
pressão. Inaplicabilidade às publicações em meio eletrônico ou di-
gital.

É de natureza objetiva a imunidade de que gozam os livros,
jornais, periódicos e o papel destinado à sua impressão, alcançando,
em nível federal, exclusivamente, os impostos sobre o comércio ex-
terior e o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI. Ressalte-se
que essa imunidade não se aplica a publicações eletrônicas ou di-
gitais.

Cumpre salientar que as receitas consideradas imunes não
são excluídas da base de cálculo do Simples Nacional, devendo ser
computadas para fins de determinação da alíquota a ser adotada pela
optante, bem como para cálculo do valor a ser recolhido mensal-
mente, cabendo, ademais, desconsiderar o percentual do tributo sobre
o qual recai a respectiva imunidade.

Outrossim, o ingresso no Simples Nacional não é obriga-
tório, mas sim uma opção do contribuinte, a qual implica a aceitação
da base de cálculo, das alíquotas e dos percentuais fixados pela Lei
Complementar nº 123, de 2006, bem como a não utilização de qual-
quer valor a título de incentivo fiscal. Portanto, não serão consi-
deradas quaisquer alterações em bases de cálculo, alíquotas e per-
centuais ou outros fatores que alterem o valor de imposto ou con-
tribuição apurado na forma daquele regime especial de tributação,
estabelecidas pela União, Estado, Distrito Federal ou Município, ex-
cetuadas aquelas expressamente previstas ou autorizadas pela referida
Lei Complementar.

Destarte, é inaplicável às empresas optantes pelo Simples
Nacional a redução a zero das alíquotas da Contribuição para o
PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a importação de livros e sobre
a receita bruta decorrente de sua venda no mercado interno, destinada
pela Lei nº 10.865, de 2004, para os não optantes.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Constituição Federal, art. 150,
VI, "d"; Lei Complementar nº 123, de 2006, arts. 1º, 2º, 12, 18, 24 e
40; Resolução CGSN nº 94, de 2011, arts. 30, 36 e 113; Decreto nº
6.759, de 2009 (Regulamento Aduaneiro), arts. 211-A, 211-B, 235 e
245-A; Decreto nº 7.212, de 2010 (Regulamento do IPI), art. 18, I;
Pareceres Normativos CST nº 389 e nº 1.018, de 1971.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 52, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2014

ASSUNTO: Contribuições Sociais Previdenciárias
EMENTA: CONTRIBUIÇÕES INCIDENTES SOBRE A

RECEITA BRUTA DECORRENTE DA COMERCIALIZAÇÃO DA
PRODUÇÃO RURAL. COOPERATIVA. SUB-ROGAÇÃO. GFIP

A sociedade cooperativa é responsável pela arrecadação, me-
diante desconto, e pelo recolhimento das contribuições do produtor
rural pessoa física - contribuinte individual e do produtor rural pessoa
física - segurado especial incidentes sobre a comercialização da pro-
dução, quando adquirir ou comercializar o produto rural recebido em
consignação, independentemente dessas operações terem sido rea-
lizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa
física. Nesse caso, a sociedade cooperativa também é responsável
pela informação em GFIP do valor da receita da comercialização da
produção auferida pelo produtor rural pessoa física - contribuinte
individual e do produtor rural pessoa física - segurado especial.

DISPOSITIVOS LEGAIS: IN RFB nº 971, de 2009, arts. 3º,
§ 5º, 57, IV, 78, V, 80, III, 166, III, 176 e 184, I, III, IV e §§ 5º e 7º.
Item 6.5 do Manual da GFIP/SEFIP para usuários do SEFIP 8.4.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 53, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2014

ASSUNTO: Obrigações Acessórias
EMENTA: SISCOSERV. ESTABELECIMENTO DE EM-

PRESA ESTRANGEIRA DOMICILIADO NO BRASIL. OBRIGA-
TO R I E D A D E .

O estabelecimento, domiciliado no Brasil, de sociedade es-
trangeira, fica obrigado a prestar as informações no Siscoserv re-
lativas às transações que estabelecer com residentes ou domiciliados
no exterior, que compreendam serviços, intangíveis e outras ope-
rações que produzam variações no seu patrimônio.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Instrução Normativa RFB nº
1.277, de 2012, art. 1º, § 4º, I; Portaria Conjunta RFB/SCS nº 1.908,
de 2012; Portaria Conjunta RFB/SCS nº 1.895, de 2013.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 55, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2014

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
JURÍDICA - IRPJ

EMENTA: LUCRO PRESUMIDO. PERCENTUAL. PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA.

Para fins de determinação da base de cálculo presumida do
IRPJ, as atividades de fisioterapia e terapia ocupacional são con-
templadas pelo art. 29 da Lei nº 11.727, de 2008, desde que a
prestadora destes serviços esteja organizada sob a forma de sociedade
empresária e atenda às normas da Anvisa.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.249, de 1995, com al-
terações, art. 15, § 1º, III, "a"? Lei nº 11.727, de 2008, arts. 29 e 41,
VI? Resolução RDC Anvisa nº 50, de 2002.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO
LÍQUIDO - CSLL

EMENTA: LUCRO PRESUMIDO. PERCENTUAL. PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA.

Para fins de determinação da base de cálculo presumida da
CSLL, as atividades de fisioterapia e terapia ocupacional são con-
templadas pelo art. 29 da Lei nº 11.727, de 2008, desde que a
prestadora destes serviços esteja organizada sob a forma de sociedade
empresária e atenda às normas da Anvisa.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.249, de 1995, com al-
terações, arts. 15, § 1º, III, "a", e 20? Lei nº 11.727, de 2008, arts. 29
e 41, VI? Resolução RDC Anvisa nº 50, de 2002.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 56, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2014

ASSUNTO: Contribuições Sociais Previdenciárias
EMENTA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE

A RECEITA BRUTA. INDUSTRIALIZAÇÃO POR ENCOMENDA.
A Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB)

prevista nos artigos 7º a 9º da Lei nº 12.546, de 2011, aplica-se às
empresas fabricantes dos produtos classificados no capítulo 61 (ves-
tuário e seus acessórios, de malha) da TIPI, a partir de 1º de de-
zembro de 2011, e às empresas fabricantes dos produtos classificados
no código 52.08 e no capítulo 60 (tecidos de malha) da TIPI, a partir
de 1º de agosto de 2012.

Na hipótese de a empresa se dedicar a outras atividades não
abarcadas pela substituição, a receita oriunda dessas outras atividades
não deve ser igual ou superior a 95% (noventa e cinco por cento) da
receita bruta total.

Se a industrialização foi efetuada sob encomenda de ter-
ceiros, mediante a remessa de matérias-primas, produtos interme-
diários e materiais de embalagem, o executor da encomenda deverá
recolher a CPRB desde que a operação resulte nos produtos dis-
criminados no Anexo I da Lei nº 12.546, de 2011.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 12.546, de 2011, art. 7º a
9º; RIPI/2010, art. 9º, inc. IV; Lei nº 8.212, de 1991, art. 22; Decreto
nº 7.828, art. 3º, § 7º e art. 5º, § 1º; IN RFB nº 1.436, de 2013, art.
5º e Anexo II.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 57, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2014

ASSUNTO: Normas de Administração Tributária
EMENTA: Somente há possibilidade de pagamento de tri-

butos federais com os títulos públicos que cumpram estritamente os
requisitos dos arts. 2° e 6° da Lei nº 10.179/2001. Os títulos públicos
classificados como dívidas Agrupadas em Operações Especiais, UO
de n° 71.101, são regulamentados pelo Decreto-Lei n° 6.019, de 23
de novembro de 1943, não possuindo relação com a Lei n°
10.179/2001. É ineficaz a consulta que apresente dúvida meramente
procedimental e não se refira à interpretação da legislação tributária
federal. Consulta parcialmente conhecida.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei 10.179, de 2001, artigos 2º e
6º. Decreto-Lei n° 6.019, de 1943.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 58, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2014

ASSUNTO: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
EMENTA: COMÉRCIO DE EMBARCAÇÕES USADAS.

VEÍCULOS AUTOMOTORES. EQUIPARAÇÃO. IMPOSSIBILI-
DADE.

Por não serem consideradas veículos automotores, as vendas
de embarcações usadas não se equiparam, para fins de apuração da
base de cálculo do IRPJ, às operações de consignação.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.716, de 1998, art. 5º; e
IN SRF 152, de 1998, art. 2º.

ASSUNTO: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -
CSLL

EMENTA: COMÉRCIO DE EMBARCAÇÕES USADAS.
VEÍCULOS AUTOMOTORES. EQUIPARAÇÃO. IMPOSSIBILI-
DADE.

Por não serem consideradas veículos automotores, as vendas
de embarcações usadas não se equiparam, para fins de apuração da
base de cálculo da CSLL, às operações de consignação.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.716, de 1998, art. 5º; e
IN SRF 152, de 1998, art. 2º.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 59, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2014

ASSUNTO: Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e
Seguros ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliários - IOF

EMENTA: CESSÃO DE CRÉDITOS. INSTITUIÇÃO FI-
NANCEIRA. INCIDÊNCIA.

A operação de cessão de direitos creditórios na qual figure
instituição financeira na qualidade de cessionária não está sujeita à
incidência do IOF sobre operação de crédito, salvo se, quando do
estabelecimento de cláusula de coobrigação, restar a operação ca-
racterizada como desconto de títulos.

OPERAÇÃO DE CRÉDITO PARA FINS HABITACIO-
NAIS. CESSÃO DE CRÉDITOS. ANTECIPAÇÃO DE RECEBÍ-
VEIS IMOBILIÁRIOS. ISENÇÃO.

Configura operação de crédito para fins habitacionais, para
efeito da isenção de IOF prevista no art. 1º do Decreto-Lei n° 2.407,
de 5 de janeiro de 1988, a cessão de direitos creditórios a instituição
financeira, inerentes a contratos de compra e venda de imóveis re-
sidenciais a concluir, adquiridos por pessoas físicas, vendidos pela
construtora cedente dos direitos.
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DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto-Lei n° 2.407, de 1988;
Decreto nº 6.306, de 2007, art. 2º, I, "a", art. 3º, § 3º, I, e art. 9º, I;
Solução de Divergência Cosit nº 16, de 2011.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 61, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2014

ASSUNTO: Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e
Seguros ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliários - IOF

EMENTA: OPERAÇÕES DE CÂMBIO. INGRESSO DE
MOEDA ESTRANGEIRA. ALÍQUOTA ZERO. EMPRÉSTIMO EX-
TERNO. LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA. DESCUMPRIMENTO DO
PRAZO MÉDIO MÍNIMO.

O descumprimento do prazo médio mínimo fixado no inciso
XXII do art. 15-A do Regulamento do IOF implica a perda, com
efeitos retroativos, do benefício fiscal de redução a zero da alíquota
de IOF incidente na liquidação das operações de câmbio de ingresso
de recursos no País, captados a título de empréstimos e financia-
mentos externos. Por conseguinte, o contribuinte ficará sujeito ao
pagamento do imposto, calculado à alíquota estabelecida nesse dis-
positivo, vigente na data de liquidação da operação de câmbio de
ingresso dos recursos, acrescido de juros moratórios e multa.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 5.172, de 1966 (Código
Tributário Nacional - CTN); arts. 116, II, 117, II, e 144; Decreto nº
6.306, de 2007, arts. 11, 15-A, IX, XXII, e § 2º; ADI RFB nº 41, de
2 0 11 .

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 1ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BRASÍLIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 40,
DE 6 DE MARÇO DE 2014

Concede Registro Especial para operação
com papel destinado à impressão de livros,
jornais e periódicos.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
BRASÍLIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 302 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em
vista o disposto no art. 1º da Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009,
na Instrução Normativa RFB nº 976, de 7 de dezembro de 2009, e
alterações posteriores, bem como no art. 40 da Lei nº 9.532, de 10 de
dezembro de 1997, combinados com o art. 18, inciso I e §§ 1º e 4º,
e com o art. 20 do Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010,
decide:

Art. 1º Declarar CONCEDIDO o Registro Especial de nº
GP-01101/00245 para SÃO JORGE GRÁFICA E TECNOLOGIA
LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 13.380.016/0001-19, situada à
SIBS QUADRA 03 CONJUNTO C LOTE 29, NÚCLEO BANDEI-
RANTE, BRASILIA/DF, CEP: 71.736-303, conforme decisão contida
no processo administrativo de nº 10166.728192/2013-14.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ADALBERTO SANCHES

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CUIABÁ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 19,
DE 29 DE JANEIRO DE 2014

Declara nula a inscrição no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica (CNPJ) nº
12.677.412/0001-40.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CUIABÁ-MT, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 302,
inciso IV, do Regimento Interno da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria nº 203, de 14 de maio de 2012, do Ministério da
Fazenda, publicado no D.O.U. de 17 de maio de 2012, considerando
o disposto nos arts. 10, 33, inciso II, § 1º, da Instrução Normativa
RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011 e tendo em vista o que consta
no processo administrativo nº 10183.725410/2012-61

DECLARA NULA a inscrição no CNPJ 12.677.412/0001-40
da empresa Nicolina Orentina de Jesus 02388609143, com endereço
na Rua Poconé, 5, Jardim Glória II, Várzea Grande/MT, CEP 78.140-
710, por vício no ato cadastral.

MARCELA MARIA LADISLAU DE MATOS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM GOIÂNIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 6, DE 7 DE MARÇO DE 2013

Declara inscrito no registro especial esta-
belecimento que realiza operações com pa-
pel destinado à impressão de livros, jornais
e periódicos.

O Delegado da Receita Federal em Goiânia - GO, exercendo
a atribuição contida no art. 2º da Instrução Normativa RFB nº 976, de
7 de dezembro de 2009, e com fundamento em pedido formalizado no
processo administrativo nº 10120.721019/2014-94, declara:

Art. 1º Inscrito no Registro Especial, sob o nº UP-01201/265,
o estabelecimento identificado abaixo, por realizar operações com
papel destinado à impressão de livros, jornais e periódicos, na ati-
vidade de usuário (UP), enquadrando-o no art. 1º, §1º, inciso II, da
mencionada Instrução Normativa.

Estabelecimento: RAÍZES EDITORA LTDA EPP
CNPJ nº: 16.880.052/0001-30
Endereço: Rua 132 A, Qd F 45 A, Lt 03, Setor Sul, Goiânia/GO, CEP

74093-220

Art. 2º A pessoa jurídica fica obrigada a entregar a De-
claração Especial de Informações Relativas ao Controle do Papel
Imune (DIF - Papel Imune), instituída pelo art. 10 da já mencionada
Instrução Normativa, nos prazos de que trata a legislação especí-
fica.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

LUIZ ANTONIO DE PAULA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 7, DE 7 DE MARÇO DE 2013

Declara inscrito no registro especial esta-
belecimento que realiza operações com pa-
pel destinado à impressão de livros, jornais
e periódicos.

O Delegado da Receita Federal em Goiânia - GO, exercendo
a atribuição contida no art. 2º da Instrução Normativa RFB nº 976, de
7 de dezembro de 2009, e com fundamento em pedido formalizado no
processo administrativo nº 10120.721007/2014-60 declara:

Art. 1º Inscrito no Registro Especial, sob o nº GP-01201/264,
o estabelecimento identificado abaixo, por realizar operações com
papel destinado à impressão de livros, jornais e periódicos, na ati-
vidade de gráfica (GP), enquadrando-o no art. 1º, §1º, inciso V, da
mencionada Instrução Normativa.

Estabelecimento: ARTE FINAL GRÁFICA E EDITORA LTDA ME
CNPJ nº: 07.638.816/0001-94
Endereço: Av. Jorge José dos Santos, 265, Jardim América, Itum-

biara/GO, CEP 75513-547

Art. 2º A pessoa jurídica fica obrigada a entregar a De-
claração Especial de Informações Relativas ao Controle do Papel
Imune (DIF - Papel Imune), instituída pelo art. 10 da já mencionada
Instrução Normativa, nos prazos de que trata a legislação especí-
fica.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

LUIZ ANTONIO DE PAULA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 6ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM GOVERNADOR VALADARES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 8, DE 5 DE MARÇO DE 2014

Declara, de ofício, a nulidade da inscrição no
Cadastro de Pessoa Física - CPF de Mirian
Fernandes de Mello, CPF 113.639.306-48.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
GOVERNADOR VALADARES-MG, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso III do artigo 302 do Regimento Interno da
Secretária da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
n.º 203, de 14 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) de 17 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto nos
artigos 32 a 34 da Instrução Normativa RFB nº 1.042, de 10 de junho
de 2010, declara:

Artigo 1º. NULO, de ofício, no Cadastro de Pessoa Física -
CPF, a inscrição nº: 113.639.306-48, correspondente a MIRIAN

FERNANDES DE MELLO, tendo em vista a constatação de fraude,
conforme constatado no Processo Administrativo nº
1 5 2 11 . 7 2 0 0 1 7 / 2 0 1 4 - 8 2 .

Artigo 2º. A declaração de nulidade da inscrição no CPF
produzirá efeitos retroativos (ex- tunc), conforme dispõe o art. 34 da
Instrução Normativa RFB nº 1.042, de 2010.

ANTÔNIO CARLOS NADER

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 8ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CAMPINAS

SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 1, DE 7 DE MARÇO DE 2014

A CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO - SECAT, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Portaria nº 45/2009 de 03/02/2009 publicada
no D.O.U. em 05/02/2009 combinada com a Portaria nº 22 de
21/02/2011 publicada no D.O.U. em 23/02/2011, conforme inciso II
do art. 33 da IN RFB nº 1.183 de 19/08/2011, declara NULA em
virtude de ter sido constatado VÍCIO no ato cadastral, a inscrição no
Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas a pessoa jurídica abaixo
identificada:

EMPRESA: ALEXANDRE MENDONÇA 33002062863
CNPJ: 14.350.172/0001-08

E são considerados tributariamente ineficazes (desde
25/09/2011) os documentos emitidos com utilização da inscrição
CNPJ acima mencionada (Processo 10830.721295/2013-65).

ANGELUCIA DAMASCENO VIEIRA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO SEBASTIÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 2,
DE 6 DE MARÇO DE 2014

Dispensa a Companhia Docas de São Se-
bastião do cumprimento de requisitos Téc-
nicos e Operacionais previstos na Portaria
RFB nº 3.518/2011 para Alfandegamento
do Porto Organizado de São Sebastião/SP.

A INSPETORA-CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM SÃO SEBASTIÃO, no uso das atri-
buições regimentais que lhe confere o art. 302 do Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
n.º 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17/05/2012 e
considerando o que consta do processo nº 10821.001139/2007-45,
declara:

1. No uso da competência concedida pelo § 4º do artigo 7º,
parágrafo único do artigo 15 e artigo 19 da Portaria RFB nº
3.518/2011, com as alterações da Portaria RFB nº 113/2013, DECIDO
conceder a dispensa dos requisitos Técnicos e Operacionais previstos
na Portaria RFB nº 3.518/2011 para Alfandegamento do Porto Or-
ganizado de São Sebastião/SP abaixo descritos, tendo em vista as
características específicas do local:

I - segregação interna pré-estabelecida entre as áreas de ar-
mazenagem de mercadorias ou bens importados dos destinados à
exportação ou amparados por regime aduaneiro especial, desde que a
administradora mantenha o compromisso, firmado no expediente CT-
Porto 212/2013, de prover a área de segregação que garanta a efe-
tividade do controle aduaneiro sobre a movimentação interna de mer-
cadorias bem como a integridade das mesmas;

II - área exclusiva para verificação de mercadorias, com área
coberta reservada para estacionamento de caminhões carregados com
cargas em trânsito aduaneiro, prevista no artigo 8º ("caput" e § 1º),
uma vez que o Armazém nº 06 pode ser utilizado para tal fim;

III - pátios de estacionamento e áreas exclusivas conve-
nientemente distribuídas em relação às linhas de fluxo no local, si-
nalizadas horizontal e verticalmente, conforme o disposto no artigo
9º, tendo em vista que o requisito encontra-se atendido dentro das
restrições impostas pelas obras na área portuária e que houve ga-
rantia, por parte da Cia Docas de São Sebastião (item 4 do CT-Porto
212/2013), da segurança das pessoas e do patrimônio, assim como do
adequado fluxo de veículos e do controle aduaneiro, cabendo a res-
salva de que, quando o Porto Organizado for receber cargas tóxicas,
inflamáveis e/ou explosivas, haverá necessidade de apresentação pré-
via de laudo de empresa especializada ou de setor especializado da
Cia Docas, atestando a capacidade do local de recebê-las bem como
acompanhamento por parte da(o) referida(o) empresa/setor de toda
operação (carga/descarga/movimentação);

IV - disponibilização de curral e baias, exigidos no artigo 15,
uma vez que os "animais vivos" não ficam armazenados no local, nos
termos de seu parágrafo único;

V - instalações e equipamentos para atendimento aos usuá-
rios, na forma do disposto no artigo 16, uma vez que alguns dos
requisitos, mesmo que precariamente, estão atendidos, também dentro
das restrições decorrentes das obras já mencionadas e que a in-
teressada informa investimentos, nos últimos anos, para garantir con-
dições de segurança, conforto, higiene e comodidade aos usuários e
trabalhadores, conforme item 6 do CT-Porto 212/2013.
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2. Ressalte-se que as dispensas constantes dos itens I a V
acima transcritos serão concedidas em caráter precário e provisório,
até 31/01/2015, estando sujeitas a alterações sempre que se verificar
mudança de qualquer das condições envolvidas e respeitadas as atri-
buições dos demais órgãos da Administração Pública.

3. Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial da União.

LUCIANA DE CASTRO KHOURY MEDEIROS

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 44,
DE 26 DE FEVEREIRO DE 2014

Declara a inaptidão de pessoa jurídica pe-
rante o Cadastro Nacional da Pessoa Ju-
rídica - CNPJ e inidoneidade de documen-
tos fiscais por ela emitidos.

O DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEI-
TA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAU-
LO, no uso das atribuições que lhe são conferida pelo artigo 306 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo
em vista o disposto nos artigos 37, II e 42 da Instrução Normativa
RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011, que aprova instruções para a
prática de atos perante o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, re-
solve:

Art. 1º Declarar INAPTA, no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ a inscrição da pessoa jurídica abaixo relacionada,
com fulcro no artigo 37, inciso II, da Instrução Normativa RFB nº
1.183, de 2011:

Empresa: CNPJ nº: Processo:
LIFE ORGANIZAÇÃO
NÃO GOVERNAMENTAL

56.272.222/0001-18 10882.722517/2012-71

Art. 2º Declarar INIDÔNEOS, não produzindo efeitos tri-
butários em favor de terceiro interessado, os documentos por ela
emitidos, a partir da publicação do presente ADE, conforme es-
tabelece o artigo 43, § 3º, inciso I da referida Instrução Normativa
RFB nº 1.183, de 2011.

Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação.

ROBERTO TOSHIRO KASAI

PORTARIA Nº 45, DE 6 DE MARÇO DE 2014

O DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEI-
TA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAU-
LO, usando das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 306
e 314 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
com alterações posteriores, resolve:

Art. 1º Delegar competência aos Chefes das Divisões de
Fiscalização 1 e 2, para emitir e assinar o Mandado de Procedimento
Fiscal - MPF e, quando necessário, prorrogar o seu prazo de validade,
o seu cancelamento, bem como autorizar o reexame em relação ao
mesmo exercício.

Art. 2º Incumbe aos Chefes e Chefes Substitutos das Di-
visões de Fiscalização 1 e 2:

I - enviar ao arquivo da Superintendência de Administração
do Ministério da Fazenda em São Paulo - SAMF/SP, os processos
afetos a sua competência original ou delegada, cuja fase corrente de
utilização se tenha encerrado, observada a legislação de regência;

II - assinar e expedir memorandos, ofícios e outras espécies
de comunicações administrativas sobre assuntos de sua competência
originária ou delegada, respeitado o disposto na legislação e normas
sobre o sigilo fiscal, EXCLUSIVE informações que instruem Man-
dados de Segurança;

III - solicitar a outras autoridades públicas, inclusive ta-
beliães e oficiais de registros de imóveis, pesquisas e informações de
interesse da administração tributária, relacionados com a instrução de
processos e procedimentos afetos à sua competência originária ou
delegada, sem prejuízo das atribuições do Auditor-Fiscal no curso do
procedimento fiscal;

IV - encaminhar, juntar, apensar, anexar, desapensar, de-
sanexar, arquivar e desarquivar processos e expedientes que tratam de
assuntos de sua competência originária ou delegada, bem como lavrar
termos e emitir despachos interlocutórios em processos administra-
tivos;

V - prestar informações, quando solicitado, em atendimento
a requisições ou pedidos de outros órgãos ou autoridades, inclusive
determinando o fornecimento de cópias de processos ou outros do-
cumentos, sobre assuntos da sua competência originária ou delegada,
respeitando o disposto na legislação e normas sobre o sigilo fiscal e
o disposto nos convênios em vigor e, quando exigível, mediante o
ressarcimento das despesas ocorridas na reprodução de documentos;

VI - autorizar a destruição de documentos não processuais
afetos à sua competência originária ou delegada, observados os pra-
zos previstos na legislação pertinente, mediante a devida formalização
de processo administrativo; e

VII - encaminhar a Relação de Bens e Direitos para Ar-
rolamento à unidade da RFB de preparo do crédito tributário.

Art. 3º Delegar competência ao Chefe e ao Chefe Substituto
do Serviço de Programação, Avaliação e Controle da Atividade Fiscal
- Sepac para:

I - emitir e assinar Ato Declaratório Executivo (ADE) re-
lativo à inscrição, alteração, cancelamento e restabelecimento, bem
como indeferir pedidos de inscrição, no registro especial para es-
tabelecimentos que realizem operações com papel destinado à im-
pressão de livros, jornais e periódicos;

II - emitir e assinar ADE relativo à inscrição, alteração,
cancelamento e restabelecimento da inscrição, bem como indeferir
pedidos de inscrição, no registro especial a que estão sujeitos os
produtores, os engarrafadores, as cooperativas de produtores, os es-
tabelecimentos comerciais atacadistas e os importadores de bebidas
alcoólicas, assim como o relativo ao fornecimento de selos de con-
trole a que estão sujeitos esses produtos.

Art. 4º Incumbe ao Chefe e ao Chefe Substituto do Serviço
de Programação, Avaliação e Controle da Atividade Fiscal - Sepac:

I - enviar ao arquivo da SAMF/SP os processos afetos a sua
competência originária ou delegada, cuja fase corrente de utilização
se tenha encerrado, observada a legislação de regência;

II - assinar e expedir memorandos, ofícios e outras espécies
de comunicações administrativas sobre assuntos de sua competência
originária ou delegada, respeitado o disposto na legislação e normas
sobre o sigilo fiscal, EXCLUSIVE informações que instruem Man-
dados de Segurança;

III - solicitar a outras autoridades públicas, inclusive ta-
beliães e oficiais de registros de imóveis, pesquisas e informações de
interesse da administração tributária, relacionados com a instrução de
processos e procedimentos afetos à sua competência originária ou
delegada;

IV - encaminhar, juntar, apensar, anexar, desapensar, de-
sanexar, arquivar e desarquivar processos e expedientes que tratam de
assuntos de sua competência originária ou delegada, bem como lavrar
termos e emitir despachos interlocutórios em processos administra-
tivos;

V - prestar informações, quando solicitado, em atendimento
a requisições ou pedidos de outros órgãos ou autoridades, inclusive
determinando o fornecimento de cópias de processos ou outros do-
cumentos, sobre assuntos da sua competência originária ou delegada,
respeitando o disposto na legislação e normas sobre o sigilo fiscal e
o disposto nos convênios em vigor e, quando exigível, mediante o
ressarcimento das despesas ocorridas na reprodução de documentos;
e

VI - autorizar a destruição de documentos não processuais
afetos à sua competência originária ou delegada, observados os pra-
zos previstos na legislação pertinente, mediante a devida formalização
de processo administrativo.

Art. 5º Delegar competência ao Chefe e ao Chefe Substituto
do Serviço de Gestão Corporativa - Segec para:

I - assinar os termos de transferência de material perma-
nente;

II - manter controle dos contratos de interesse da RFB,
celebrados pela unidade;

III - emitir e assinar comprovantes de rendimentos pagos ou
creditados e de retenção de tributos;

IV - emitir e assinar Comprovantes de Rendimentos Isentos
e não Tributáveis relativos a diárias e ajudas de custo pagas a fun-
cionários; e

V - proceder ao registro de conformidade diária desta uni-
dade gestora, referente a documentos emitidos através do Sistema
Integrado de Administração Financeira - Siafi.

Art. 6º Incumbe ao Chefe e ao Chefe Substituto do Serviço
de Gestão Corporativa - Segec:

I - remeter ao arquivo da SAMF/SP os processos afetos a sua
competência originária ou delegada, cuja fase corrente de utilização
se tenha encerrado, observada a legislação de regência;

II - assinar e expedir memorandos, ofícios e outras espécies
de comunicações administrativas sobre assuntos de sua competência
originária ou delegada;

III - requerer e prestar informações relativas a sua com-
petência originária ou delegada, podendo, para tanto, expedir e as-
sinar memorandos, ofícios e outras espécies de comunicações ad-
ministrativas;

IV - encaminhar, juntar, apensar, anexar, desapensar, de-
sanexar, arquivar e desarquivar processos e expedientes que tratam de
assuntos de sua competência originária ou delegada, bem como lavrar
termos e emitir despachos interlocutórios em processos administra-
tivos;

V - autorizar a destruição de documentos não processuais
afetos à sua competência originária ou delegada, observados os pra-
zos previstos na legislação pertinente, mediante a devida formalização
de processo administrativo; e

VI - decidir pela entrada de servidores e funcionários de
empresas contratadas, devidamente identificados, fora do horário nor-
mal de expediente, para a execução de serviços no interesse desta
Delegacia, adotando as medidas de segurança necessárias.

Art. 7º Determinar que todos os atos previstos nesta Portaria
sejam praticados observando-se estritamente a legislação de regência
e as normas que disciplinam o sigilo fiscal.

Art. 8º Determinar que em todos os atos praticados em fun-
ção das competências ora delegadas, sejam mencionados após a as-
sinatura, o número e as datas de assinatura e publicação desta Por-
taria.

Art. 9º Fica vedada a subdelegação de competência objeto
desta Portaria.

Art. 10 O Delegado poderá avocar, a qualquer tempo e a seu
critério, a decisão de assunto objeto da delegação de competência
constante desta Portaria, sem que isto implique em revogação parcial
ou total do presente ato.

Art. 11 Revoga-se a Portaria Defis/SPO nº 008, de 10 de
fevereiro de 2014.

Art. 12 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO TOSHIRO KASAI

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 9ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CURITIBA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 36,
DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014

Declara cancelada no Cafir a inscrição de
imóvel rural que especifica.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CURITIBA-PR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 17 de maio de 2012,
e tendo em vista o disposto no art. 12, parágrafo único da IN RFB nº
830, de 18 de março de 2008, declara:

Art. 1º Fica cancelada no Cadastro de Imóveis Rurais - Cafir
a inscrição do imóvel rural com Nirf 0.960.422-7, de nome "Rincão
Nossa Senhora da Guia", com área de 98,4 ha e número de inscrição
no INCRA 702.013.286.958-4, por se enquadrar na situação de du-
plicidade de inscrição cadastral, conforme despacho proferido nos
autos do processo administrativo nº 10980.720278/2014-78.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a
partir de 10/09/2007, atendendo ao que dispõe o art. 11, parágrafo 4º
da IN RFB nº 830/2008, combinado com o art. 5º, XXXVI, da
Constituição Federal.

ARTHUR CEZAR ROCHA CAZELLA

SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE TRIBUTÁRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 38, DE 6 DE
MARÇO DE 2014

Concede, à pessoa jurídica diretamente
contratada por titular de projeto aprovado
para implantação de obras de infra-estru-
tura no setor de energia, coabilitação para
aderir ao REIDI, instituído pela Lei nº
11.488 de 15 de junho de 2007, alterada
pelas Leis nº 11.727/2008, 11.933/2009 e
12.249/2010.

O CHEFE DO SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANALISE
TRIBUTÁRIA (SEORT) DA DELEGACIA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL EM CURITIBA-PR, no uso das atribuições que
lhe confere a Portaria DRF/CTA Nº 49 de 15 maio de 2013, publicada
no DOU de 17 de maio de 2013, e tendo em vista o disposto nos
artigos 1º a 5º da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, e no artigo
16 do Decreto nº 6.144, de 03 de julho de 2007,e Instrução Nor-
mativa RFB nº 758/2007, e alterações posteriores, e considerando o
que consta no processo nº 19985.720398/2013-19, resolve:

Art.1°- Coabilitar a pessoa jurídica abaixo identificada para
operar no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura (REIDI), instituído pela Lei nº 11.488/2007 e regu-
lamentado pelo Decreto nº 6.144/2007, consoante o disposto no artigo
11 da Instrução Normativa nº 758, de 25 de julho de 2007, publicada
no D.O.U de 27 de julho de 2007, com suas alterações posteriores,
nos exatos termos da Portaria nº 429, de 17 de julho de 2012, do
Ministério das Minas e Energia, publicada no D.O.U de 19 de julho
de 2012.

EMPRESA: TUCUMANN ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA,
empresa participante do consórcio ENGETUC, CNPJ 17.883.480/0001-89
CNPJ : 81.750.697/0001-10
CEI: 51.219.40906/72, (obra RIBEIRÃOZINHO, 51.219.40868/73 (obra PA-
RANAITA) e 51.219.40878/70 (obra PARANATINGA)
NOME DO PROJETO: Projetos de transmissão de energia elétrica envolvendo
vários empreendimentos conforme descritos na Portaria 429, de 17 de julho de
2012, de titularidade da empresa Matrinchã Transmissora de Energia ( TP
Norte) S/A, CNPJ 15.286.382/0001-39, habilitada pelo Ato Declaratório Exe-
cutivo da Delegacia da Receita Federal do Brasil no Rio de Janeiro I nº 70, de
15 de Julho de 2013,publicado no DOU de 26 de julho de 2013
ATO AUTORIZATIVO: Aviso de Homologação e Adjudicação Leilão nº
2/2012, publicado no DOU de 05 de abril de 2012 e contrato de Concessão
Aneell nº 012/2012, de 10 de maio de 2012.
PRAZO ESTIMADO DE EXECUÇÃO: até 11/07/2014 conforme consta no
cronograma do contrato.
SETOR DE INFRAESTRUTURA: Energia Elétrica.



Nº 46, segunda-feira, 10 de março de 2014 25ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014031000088

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Art.2° - Nos casos de aquisição com suspensão do PIS e da COFINS, a pessoa jurídica
vendedora ou prestadora de serviços deve fazer constar na nota fiscal, conforme determina o art. 11 do
Decreto nº 6.144, de 2007:

1) O número da portaria ministerial que aprovou o projeto;
2) O número do ato declaratório que concedeu a coabilitação ao REIDI à empresa adquirente;

e,conforme o caso, a expressão:
a) "Venda de bens com suspensão do PIS/Pasep e da COFINS - Decreto nº 6.144, de

03/07/2007, art. 2º, inciso I"; ou,
b) "Venda de serviços com suspensão do PIS/Pasep e da COFINS - Decreto nº 6.144, de

03/07/2007, art. 2º, inciso I".
Art.3° - O cancelamento da habilitação da pessoa jurídica titular do projeto implica no can-

celamento automático da presente coabilitação.
Art. 4º - Concluída a participação da coabilitada no projeto, deverá ser solicitado o can-

celamento da presente coabilitação no prazo de trinta dias, contados da data em que adimplido o objeto
do contrato, conforme art. 9º do Decreto nº 6.144, de 2007.

Art. 5° - A presente coabilitação poderá ser cancelada "ex officio" pela Autoridade Fiscal em
caso de inobservância, por parte da beneficiária, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a
concessão do regime.

Art. 6º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de publicação.

CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 52, DE 7 DE MARÇO DE 2014

Autoriza o fornecimento de selos de controle de bebidas para importação.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo. 302, inciso IX, combinado com o Artigo 224, inciso VII
e o artigo 314 inciso VI, da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de
maio de 2012, e considerando o disposto no art. 51, da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de
dezembro de 2013, publicada no DOU de 27 de dezembro de 2013 e no artigo 336 do Decreto nº 7.212
de 15 de junho de 2010, publicado no DOU de 16 de junho de 2010 e, ainda, considerando o pedido do
contribuinte COLUMBIA TRADING S/A, CNPJ nº 46.548.574/0005-23, portador do Registro Especial
de Importador de Bebidas Alcoólicas de nº. 09201/054, situada à Av. Teporti, nº 876, Sala nº 10, Bairro
Cordeiros, Itajaí/SC formulado nos autos do processo 10909.001997/2010-25, declara:

Art. 1º - Autorizado o fornecimento de 12.540 (doze mil quinhentos e quarenta) selos de
controle, Código 9829-14, Tipo UÍSQUE, Cor AMARELO, para produto estrangeiro a ser selado no
exterior, para os produtos e quantidades abaixo identificados, a saber:

Unidade Caixa Marca comercial Características do produto
12.540 1.045 Jack Daniel´s Uísque escocês, em caixas de 12 garrafas de 1000 ml 40 GL idade até 8

anos.

Art. 2º - O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União (DOU).

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 53, DE 7 DE MARÇO DE 2014

Autoriza o fornecimento de selos de controle de bebidas para importação.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo. 302, inciso IX, combinado com o Artigo 224, inciso VII
e o artigo 314 inciso VI, da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de
maio de 2012, e considerando o disposto no art. 51, da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de
dezembro de 2013, publicada no DOU de 27 de dezembro de 2013 e no artigo 336 do Decreto nº 7.212
de 15 de junho de 2010, publicado no DOU de 16 de junho de 2010 e, ainda, considerando o pedido do
contribuinte COLUMBIA TRADING S/A, CNPJ nº 46.548.574/0005-23, portador do Registro Especial
de Importador de Bebidas Alcoólicas de nº. 09201/054, situada à Av. Teporti, nº 876, Sala nº 10, Bairro
Cordeiros, Itajaí/SC formulado nos autos do processo 10909.001997/2010-25, declara:

Art. 1º - Autorizado o fornecimento de 12.540 (doze mil quinhentos e quarenta) selos de
controle, Código 9829-14, Tipo UÍSQUE, Cor AMARELO, para produto estrangeiro a ser selado no
exterior, para os produtos e quantidades abaixo identificados, a saber:

Unidade Caixa Marca comercial Características do produto
12.540 1.045 Jack Daniel´s Uísque escocês, em caixas de 12 garrafas de 1000 ml 40 GL idade até 8

anos.

Art. 2º - O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União (DOU).

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 54, DE 7 DE MARÇO DE 2014

Autoriza o fornecimento de selos de controle de bebidas para importação.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo. 302, inciso IX, combinado com o Artigo 224, inciso VII
e o artigo 314 inciso VI, da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de
maio de 2012, e considerando o disposto no art. 51, da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de
dezembro de 2013, publicada no DOU de 27 de dezembro de 2013 e no artigo 336 do Decreto nº 7.212
de 15 de junho de 2010, publicado no DOU de 16 de junho de 2010 e, ainda, considerando o pedido do
contribuinte COLUMBIA TRADING S/A, CNPJ nº 46.548.574/0005-23, portador do Registro Especial
de Importador de Bebidas Alcoólicas de nº. 09201/054, situada à Av. Teporti, nº 876, Sala nº 10, Bairro
Cordeiros, Itajaí/SC formulado nos autos do processo 10909.001997/2010-25, declara:

Art. 1º - Autorizado o fornecimento de 12.540 (doze mil quinhentos e quarenta) selos de
controle, Código 9829-14, Tipo UÍSQUE, Cor AMARELO, para produto estrangeiro a ser selado no
exterior, para os produtos e quantidades abaixo identificados, a saber:

Unidade Caixa Marca comercial Características do produto
12.540 1.045 Jack Daniel´s Uísque escocês, em caixas de 12 garrafas de 1000 ml 40 GL idade até 8

anos.

Art. 2º - O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União (DOU).

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 55, DE 7 DE MARÇO DE 2014

Autoriza o fornecimento de selos de controle de bebidas para importação.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo. 302, inciso IX, combinado com o Artigo 224, inciso VII
e o artigo 314 inciso VI, da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de
maio de 2012, e considerando o disposto no art. 51, da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de
dezembro de 2013, publicada no DOU de 27 de dezembro de 2013 e no artigo 336 do Decreto nº 7.212
de 15 de junho de 2010, publicado no DOU de 16 de junho de 2010 e, ainda, considerando o pedido do
contribuinte COLUMBIA TRADING S/A, CNPJ nº 46.548.574/0005-23, portador do Registro Especial
de Importador de Bebidas Alcoólicas de nº. 09201/054, situada à Av. Teporti, nº 876, Sala nº 10, Bairro
Cordeiros, Itajaí/SC formulado nos autos do processo 10909.001997/2010-25, declara:

Art. 1º - Autorizado o fornecimento de 12.540 (doze mil quinhentos e quarenta) selos de
controle, Código 9829-14, Tipo UÍSQUE, Cor AMARELO, para produto estrangeiro a ser selado no
exterior, para os produtos e quantidades abaixo identificados, a saber:

Unidade Caixa Marca comercial Características do produto
12.540 1.045 Jack Daniel´s Uísque escocês, em caixas de 12 garrafas de 1000 ml 40 GL idade até 8

anos.

Art. 2º - O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União (DOU).

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 56, DE 7 DE MARÇO DE 2014

Autoriza o fornecimento de selos de controle de bebidas para importação.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo. 302, inciso IX, combinado com o Artigo 224, inciso VII
e o artigo 314 inciso VI, da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de
maio de 2012, e considerando o disposto no art. 51, da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de
dezembro de 2013, publicada no DOU de 27 de dezembro de 2013 e no artigo 336 do Decreto nº 7.212
de 15 de junho de 2010, publicado no DOU de 16 de junho de 2010 e, ainda, considerando o pedido do
contribuinte COLUMBIA TRADING S/A, CNPJ nº 46.548.574/0005-23, portador do Registro Especial
de Importador de Bebidas Alcoólicas de nº. 09201/054, situada à Av. Teporti, nº 876, Sala nº 10, Bairro
Cordeiros, Itajaí/SC formulado nos autos do processo 10909.001997/2010-25, declara:

Art. 1º - Autorizado o fornecimento de 12.540 (doze mil quinhentos e quarenta) selos de
controle, Código 9829-14, Tipo UÍSQUE, Cor AMARELO, para produto estrangeiro a ser selado no
exterior, para os produtos e quantidades abaixo identificados, a saber:

Unidade Caixa Marca comercial Características do produto
12.540 1.045 Jack Daniel´s Uísque escocês, em caixas de 12 garrafas de 1000 ml 40 GL idade até 8

anos.

Art. 2º - O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União (DOU).

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 57, DE 7 DE MARÇO DE 2014

Autoriza o fornecimento de selos de controle de bebidas para importação.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo. 302, inciso IX, combinado com o Artigo 224, inciso VII
e o artigo 314 inciso VI, da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de
maio de 2012, e considerando o disposto no art. 51, da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de
dezembro de 2013, publicada no DOU de 27 de dezembro de 2013 e no artigo 336 do Decreto nº 7.212
de 15 de junho de 2010, publicado no DOU de 16 de junho de 2010 e, ainda, considerando o pedido do
contribuinte COLUMBIA TRADING S/A, CNPJ nº 46.548.574/0005-23, portador do Registro Especial
de Importador de Bebidas Alcoólicas de nº. 09201/054, situada à Av. Teporti, nº 876, Sala nº 10, Bairro
Cordeiros, Itajaí/SC formulado nos autos do processo 10909.001997/2010-25, declara:

Art. 1º - Autorizado o fornecimento de 21.600 (vinte um mil e seiscentos) selos de controle,
Código 9829-14, Tipo UÍSQUE, Cor AMARELO, para produto estrangeiro a ser selado no exterior, para
os produtos e quantidades abaixo identificados, a saber:

Unidade Caixa Marca comercial Características do produto
21.600 1.800 Famous Grouse Finest Brazil Uísque escocês, em caixas de 12 garrafas de 1000 ml 40 GL idade

até 8 anos.

Art. 2º - O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União (DOU).

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JOAÇABA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 18, DE 6 DE MARÇO DE 2014

Divulga enquadramento e reenquadramento de bebidas alcoólicas classificadas
nos códigos 22.04, 22.05, 22.06 e 22.08 da Tabela de Incidência do Imposto
sobre Produtos Industrializados (Tipi), segundo o regime de tributação do
Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) de que trata o art. 1º da Lei nº
7.798, de 10 de julho de 1989.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JOAÇABA (SC), no uso da
competência sub-delegada pela Portaria RFB nº 1.069, de 4 de julho de 2008, e tendo em vista o
disposto nos arts. 209 e 210 do Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010 - Regulamento do Imposto
sobre Produtos Industrializados (Ripi), e o disposto no art. 5º da Instrução Normativa RFB nº 866, de 6
de agosto de 2008, declara:

Art. 1º Os produtos relacionados neste Ato Declaratório Executivo (ADE), para efeito de
cálculo e pagamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) de que trata o art. 1º da Lei nº
7.798, de 10 de julho de 1989, passam a ser classificados ou a ter sua classificação alterada conforme
Anexo Único.

Art. 2º Os produtos referidos no art. 1º acondicionados em recipientes de capacidade superior a
1.000 ml (um mil mililitros) estão sujeitos à incidência do IPI proporcionalmente ao que for estabelecido
no enquadramento para o recipiente de capacidade de 1.000 ml (um mil mililitros), arredondando-se para
1.000 ml (um mil mililitros) a fração residual, se houver, conforme disposto no § 9º do art. 210 do
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Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010 - Regulamento do Imposto sobre Produtos Industrializados
(Ripi).

Art. 3º As classes de enquadramento previstas neste ADE, salvo nos casos expressamente
definidos, referem-se a produtos comercializados em qualquer tipo de vasilhame.

Parágrafo único. Para as marcas de vinho comum ou de consumo corrente, comercializadas em
vasilhame retornável, o enquadramento do produto dar-se-á em classe imediatamente inferior à constante
deste ADE, observada a classe mínima a que se refere o inciso I do § 2º do art. 210 do Ripi.

Art. 4º As classes de enquadramento previstas neste ADE aplicam-se apenas aos produtos
fabricados no País, exceto quanto aos produtos do código 2208.30 da Tabela de Incidência do Imposto
sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011, que
observarão o disposto no § 2º do art. 211 do Ripi.

Art. 5º O deferimento do pedido de enquadramento ou reenquadramento não convalida a
classificação fiscal informada pelo contribuinte, tampouco produz os efeitos próprios de solução de
consulta sobre classificação de mercadorias de que trata a Instrução Normativa RFB nº 740, de 2 de
maio de 2007, conforme disposto no inciso II do § 3º do art. 5º da Instrução Normativa RFB nº 866, de
6 de agosto de 2008.

Art. 6º Quanto às solicitações de enquadramento/reenquadramento indeferidas, o Contribuinte,
poderá reencaminhar novo pedido, se desejar e for cabível, conforme § 4º do art. 5º da IN RFB 866, de
6 de agosto de 2008.

Art. 7º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União, produzindo efeitos a partir de 24/03/2014.

OTTO MARESCH

ANEXO ÚNICO

(Enquadramento de Bebidas para efeito de cálculo e pagamento do IPI)

CNPJ: 86.352.838/0001-60 (VINHOS PICCOLI LTDA - EPP) (PJ44)
CNPJ MARCA COMERCIAL CAPACIDADE (mi-

lilitros)
CÓDIGO
TIPI

E N Q U A D R A M E N TO
(letra)

86.352.838/0001-60 MATTANA (BRANCO SUAVE) (VINHO COMUM) Acima de 2000ml 2204.29.00 C
86.352.838/0001-60 MATTANA (BRANCO SUAVE) (VINHO COMUM) Acima de 1000ml 2204.21.00 C
86.352.838/0001-60 MATTANA (TINTO SUAVE) (VINHO COMUM) Acima de 2000ml 2204.29.00 C
86.352.838/0001-60 MATTANA (TINTO SUAVE) (VINHO COMUM) Acima de 1000ml 2204.21.00 C
86.352.838/0001-60 MATTANA (TINTO SECO) (VINHO COMUM) Acima de 2000ml 2204.29.00 C
86.352.838/0001-60 MATTANA (TINTO SECO) (VINHO COMUM) Acima de 1000ml 2204.21.00 C
86.352.838/0001-60 MATTANA (BRANCO SECO NIÁGARA) (VINHO CO-

MUM)
Acima de 2000ml 2204.29.00 C

86.352.838/0001-60 MATTANA (BRANCO SECO NIÁGARA) (VINHO CO-
MUM)

Acima de 1000ml 2204.21.00 C

86.352.838/0001-60 PICCOLI (COQUETEL MAÇÃ E AÇAÍ) De 671ml até
1000ml

2206.00.90 D

86.352.838/0001-60 PICCOLI (COQUETEL MAÇÃ E AÇAÍ) Acima de 1000ml 2206.00.90 D

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 10ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAXIAS DO SUL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 31, DE 5 DE MARÇO DE 2014

Cancela Registro Especial.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAXIAS DO SUL, no uso das atribuições
que lhe conferem os artigos 302 e 314 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 8º e 9º da Instrução Normativa
RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013, e o despacho exarado no processo nº 11020.000481/87-01, declara:

Art. 1º Está cancelado o Registro Especial de Bebidas nº 10106/017, de engarrafador, per-
tencente ao estabelecimento da empresa Montecarlo Industria de Bebidas Ltda, atual Montecarlo Equi-
pamentos e Transportes Ltda - EPP, inscrito no CNPJ sob o nº 90.999.392/0001-37, situado no Travessão
Martins, s/n, Primeiro Distrito, no município de Flores da Cunha - RS.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União.

Art. 3º Ficam revogados os Atos Declaratórios Executivos DRF/CXL nº 15, de 12 de janeiro de 2000, que
concedeu o Registro Especial de Bebidas e nº 128, de 25 de junho de 2010, que atualizou a relação de produtos, os Atos
foram publicados no Diário Oficial da União de 14 de janeiro de 2000 e de 28 de junho de 2010, respectivamente.

LUIZ WESCHENFELDER

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 32, DE 5 DE MARÇO DE 2014

Concede Registro Especial de Bebidas e autoriza o engarrafamento dos pro-
dutos que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAXIAS DO SUL (RS), no uso
das atribuições que lhe conferem os arts. 302 e 314 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial
da União de 17 de maio de 2012 e tendo em vista o disposto no inciso II, § 1º do art. 2º da Instrução
Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013 e o despacho exarado no processo
13016.000484/2010-40, declara:

Art. 1º Está inscrito no Registro Especial de Bebidas sob o nº 10106/491, como engarrafador,
o estabelecimento da empresa Casa Di Zorzi Vinícola Ltda - ME, inscrito no CNPJ sob o nº
04.824.034/0001-51, situado na Linha Leopoldina, s/n, Vale dos Vinhedos, no município de Bento
Gonçalves - RS.

Art. 2º O estabelecimento supracitado está autorizado a engarrafar os produtos abaixo dis-
criminados:
Descrição do Produto Marca Comercial Classificação

Fiscal
Tipo do Reci-
piente

Capacidade do
Recipiente

Vinho tinto licoroso doce Beneditino 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho branco seco Dom Raul 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.600 ml
Vinho tinto seco Dom Raul 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.600 ml
Vinho tinto seco fino ancelotta Gran H 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho tinto seco fino cabernet sauvig-
non

La Charbonnade 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho tinto seco fino merlot La Charbonnade 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho tinto seco fino tannat La Charbonnade 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho tinto seco fino ancelotta Peculiare 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho tinto seco fino merlot Peculiare 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho tinto seco fino Peculiare Assemblage 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho rosado seco fino Peculiare Cabernet Sauvig-

non
2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho tinto seco fino merlot Peculiare Merlot 2204.21.00 não retornável 750 ml
Produtos produzidos e engarrafados sob encomenda por Cooperativa Vinícola Garibaldi Ltda,
CNPJ 90.049.156/0001-50
Vinho branco espumante natural brut Balcony 412 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho branco espumante natural brut Balcony 412 - Charmat 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho branco espumante natural brut Gran H 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho branco espumante natural brut Peculiare 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho moscatel espumante Peculiare 2204.10.90 não retornável 750 ml
Vinho moscatel espumante La Charbonnade 2204.10.90 não retornável 750 ml

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União.

LUIZ WESCHENFELDER

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 33, DE 5 DE MARÇO DE 2014

Concede Registro Especial de Bebidas e autoriza o engarrafamento dos pro-
dutos que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAXIAS DO SUL (RS), no uso
das atribuições que lhe conferem os arts. 302 e 314 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial
da União de 17 de maio de 2012 e tendo em vista o disposto no inciso II, § 1º do art. 2º da Instrução
Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013 e o despacho exarado no processo
13016.000571/2010-05, declara:

Art. 1º Está inscrito no Registro Especial de Bebidas sob o nº 10106/492, como engarrafador,
o estabelecimento da empresa Indústria de Vinhos Baruffaldi Ltda - ME, inscrito no CNPJ sob o nº
92.492.073/0001-66, situado na Linha Pompéia, s/n, Distrito, no município de Coronel Pilar - RS.

Art. 2º O estabelecimento supracitado está autorizado a engarrafar os produtos abaixo dis-
criminados:
Descrição do Produto Marca Comercial Classificação Fiscal Tipo do Recipiente Capacidade do Recipiente
Sangria com vinho branco B a r u ff a 2206.00.90 retornável 4.600 ml
Sangria com vinho rosado B a r u ff a 2206.00.90 retornável 4.600 ml
Sangria com vinho tinto B a r u ff a 2206.00.90 retornável 4.600 ml
Vinho branco seco B a r u ff a l d i 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.600 ml
Vinho branco seco B a r u ff a l d i 2204.21.00 não retornável 2.000 ml
Vinho branco seco B a r u ff a l d i 2204.21.00 não retornável 1.500 ml
Vinho branco suave B a r u ff a l d i 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.600 ml
Vinho branco suave B a r u ff a l d i 2204.21.00 não retornável 2.000 ml
Vinho branco suave B a r u ff a l d i 2204.21.00 não retornável 1.500 ml
Vinho rosado seco B a r u ff a l d i 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.600 ml
Vinho rosado seco B a r u ff a l d i 2204.21.00 não retornável 2.000 ml
Vinho rosado seco B a r u ff a l d i 2204.21.00 não retornável 1.500 ml
Vinho rosado suave B a r u ff a l d i 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.600 ml
Vinho tinto seco B a r u ff a l d i 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.600 ml
Vinho tinto seco B a r u ff a l d i 2204.21.00 não retornável 2.000 ml
Vinho tinto seco B a r u ff a l d i 2204.21.00 não retornável 1.500 ml
Vinho tinto suave B a r u ff a l d i 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.600 ml
Vinho tinto suave B a r u ff a l d i 2204.21.00 não retornável 2.000 ml
Vinho tinto suave B a r u ff a l d i 2204.21.00 não retornável 1.500 ml
Vinho branco seco niágara Vinho Del Tchiodo 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.600 ml
Vinho tinto seco bordô Vinho Del Tchiodo 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.600 ml
Vinho tinto seco Isabel Vinho Del Tchiodo 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.600 ml

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União.

LUIZ WESCHENFELDER

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 1, DE 16 DE JANEIRO DE 2014

Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF
Não ocorre a retenção na fonte de que trata o art. 652 do RIR/1999 sobre o pagamento de plano

de saúde à cooperativa médica, na modalidade de pré-pagamento, por não haver vinculação entre o
desembolso financeiro e as atividades executadas; por outro lado, haverá essa retenção nos contratos por
custo operacional, nos quais o pagamento é decorrente da prestação de serviços pessoais dos médicos,
tendo em vista ser possível definir sua base de cálculo.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 25, DE
13 DE NOVEMBRO DE 2013.

Dispositivos Legais: Art. 45 da Lei nº 8.541, de 23.12.1992; art. 652 do Decreto n° 3.000, de
26.02.1999; anexo II, item 11 da RN ANS nº 100, de 03.06.2005; e art. 28 da Instrução Normativa RFB
n° 1.234, de 11.01.2012.

MARCO ANTÔNIO FERREIRA POSSETTI
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 2, DE 16 DE JANEIRO DE 2014

Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF
Não ocorre a retenção na fonte de que trata o art. 652 do RIR/1999 sobre o pagamento de plano

de saúde à cooperativa médica, na modalidade de pré-pagamento, por não haver vinculação entre o
desembolso financeiro e as atividades executadas.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 25, DE
13 DE NOVEMBRO DE 2013.

Dispositivos Legais: Art. 45 da Lei nº 8.541, de 23.12.1992; art. 652 do Decreto n° 3.000, de
26.02.1999; anexo II, item 11 da RN ANS nº 100, de 03.06.2005; e art. 28 da Instrução Normativa RFB
n° 1.234, de 11.01.2012.

MARCO ANTÔNIO FERREIRA POSSETTI
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 3, DE 30 DE JANEIRO DE 2014

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
PROCESSAMENTO DE DADOS. ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL. DESONERAÇÃO DA

FOLHA. CONTRIBUIÇÃO PATRONAL SUBSTITUTIVA.
No período de 1º de dezembro de 2011 até 31 de dezembro de 2014, as empresas que prestam

serviços de processamento de dados deverão recolher a contribuição previdenciária patronal sobre a
receita bruta, à alíquota de 2% (dois por cento). Considera-se abrangido por essa desoneração o serviço
de processamento de folha de pagamento de seus clientes (digitação e processamento de dados como
admissão, demissão, faltas, atrasos etc., bem como emissão de relatórios e recibos). Todavia, extrapola
o processamento de dados o serviço de administração de pessoal (execução de todas as rotinas de
administração de pessoal, tais como admissão, controle e operação de benefícios, rescisão, folha de
pagamento, rotinas legais, contabilização da folha etc.).

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 44, DE
3 DE DEZEMBRO DE 2013.

Dispositivos Legais: Lei nº 12.546, de 2011, art. 7º, I; Lei nº 11.774, de 2008, art. 14, § 4º,
III.

MARCO ANTÔNIO FERREIRA POSSETTI
Chefe
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DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PORTO ALEGRE

PORTARIA Nº 66, DE 7 DE MARÇO DE 2014

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PORTO ALEGRE com delegação
de competência constante na Resolução CG/REFIS n° 37, de 31 de agosto de 2011, publicada no Diário
Oficial da União em 05.09.2011, tendo em vista o disposto na Resolução CG/REFIS n° 9, de 12 de
janeiro de 2001, com a redação dada pela Resolução CG/REFIS n° 20, de 27 de setembro de 2001,
resolve:

Art. 1º Excluir do Programa de Recuperação Fiscal-REFIS, por estar configurada a hipótese de
exclusão prevista no inciso II - inadimplência, por três meses consecutivos ou seis meses alternados, o
que primeiro ocorrer, relativamente a qualquer dos tributos e das contribuições abrangidos pelo Refis,
inclusive os com vencimento após 29 de fevereiro de 2000 e/ou inciso V- decretação de falência e/ou
inciso XI- suspensão de suas atividades relativas a seu objeto social ou não auferimento de receita bruta
por nove meses consecutivos, constantes no artigo 5º da Lei 9.964/2000, as pessoas jurídicas re-
lacionadas no quadro abaixo, com efeitos a partir de 1º de março de 2014, conforme os fatos relatados
nos processos administrativos abaixo relacionados, cujas as decisões foram emitidas pelas unidades da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, mediante delegação de competência concedida pela Resolução
CG/REFIS n° 09 de 12 de janeiro de 2001, alterada parcialmente pela Resolução C/REFIS n° 20 de 27
de setembro de 2001.

NOME CNPJ PROCESSO
FLY BUS TURISMO LTDA 90.757.907/0001-92 11 0 8 0 . 7 2 1 4 0 5 / 2 0 1 4 - 6 2
SEDUSSOM COMERCIAL E TÉCNICA LTDA-ME 73.319.535/0001-01 11 0 8 0 . 7 2 1 6 1 0 / 2 0 1 4 - 2 8
ATLÂNTIDA HOTÉIS E TURISMO S/A 92.941.467/0001-54 11 0 8 0 . 7 2 1 5 0 1 / 2 0 1 4 - 1 9
INDATA COMPUTAÇÃO E COMUNICAÇÃO LTDA-ME 90.684.168/0001-56 11 0 8 0 . 7 2 1 5 0 5 / 2 0 1 4 - 9 9
IMPORTADORA E EXPORTADORA MERCOSUL LTDA-ME 94.944.501/0001-70 11 0 8 0 . 7 2 1 6 4 2 / 2 0 1 4 - 2 3

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE RAMPELOTTO

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
SUBSECRETARIA DE CONTABILIDADE PÚBLICA

PORTARIA Nº 114, DE 6 DE MARÇO DE 2014

O SUBSECRETÁRIO DE CONTABILIDADE PÚBLICA DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso da competência que lhe foi delegada na Portaria STN nº 281, de 29 de abril de 2011, e
Considerando o disposto nos arts. 48 e 55 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000;
Considerando o estabelecido na Portaria nº 637, de 18 de outubro de 2012, da STN;
Considerando o disposto no inciso I do art. 6º do Decreto nº 6.976, de 7 de outubro de 2009, e no inciso I do art. 17 da Lei nº 10.180, de 6 de fevereiro de 2001, que conferem à Secretaria do Tesouro Nacional,

do Ministério da Fazenda, a condição de órgão central do Sistema de Contabilidade Federal;
Considerando as competências do órgão central do Sistema de Contabilidade Federal, estabelecidas no art. 7º do Decreto nº 6.976, de 7 de outubro de 2009, complementadas pelo disposto nos incisos I e II

do art. 24 do Decreto nº 825, de 28 de maio de 1993, e no inciso XXV do art. 21 do Anexo I do Decreto nº 7.482, de 16 de maio de 2011, resolve:
Art. 1º Divulgar o Relatório de Gestão Fiscal Consolidado da União, relativo ao período de janeiro a dezembro de 2013, de acordo com a Portaria nº 637, de 18 de outubro de 2012, da STN, com informações

realizadas e registradas no Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI pelos órgãos e entidades da Administração Pública, integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade
Social.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILVAN DA SILVA DANTAS

UNIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL CONSOLIDADO
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2013

RGF - Anexo I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ milhares
DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)
DESPESA COM PESSOAL LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 221.058.414 922.910
Pessoal Ativo 128.246.036 306.004
Pessoal Inativo e Pensionistas 9 2 . 4 6 0 . 11 6 583.906
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 352.263 33.000
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 32.364.860 498.251
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 396.969 167
Decorrentes de Decisão Judicial 5.744.412 55.095
Despesas de Exercícios Anteriores 1.600.661 382.058
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 24.622.819 60.931
Convocação Extraordinária (inciso II do § 6º do art. 57 da CF) 0 0
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 188.693.554 424.659
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 1 8 9 . 11 8 . 2 1 3

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 656.094.218
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV / V) * 100 28,82%
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - 50% 328.047.109
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - 47,5% 3 11 . 6 4 4 . 7 5 4

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 35,
DE 7 DE MARÇO DE 2014

Concede Registro Especial de Produtor.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAXIAS DO SUL, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 302 e 314 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no
inciso I, § 1º do art. 2º da Instrução Normativa SRF nº 1432, de 26 de dezembro de 2013 e o despacho
exarado no processo 11020.003480/2010-29, declara:

Art. 1º Está inscrito no Registro Especial de Bebidas sob o nº 10106/493, como produtor, o
estabelecimento da empresa Vinícola Simonaggio Ltda - ME, inscrito no CNPJ sob o nº
10.264.319/0001-88, situado na Linha Fernando Abott, s/n, Distrito Fernando Abott, no município de
Dois Lageados - RS.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União.

LUIZ WESCHENFELDER

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM URUGUAIANA
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 4,
DE 26 DE FEVEREIRO DE 2014

O CHEFE DO SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA, no uso da competência

delegada pela Portaria DRF/URA/nº 067/2012, de 09 de julho de 2012, publicada no Diário Oficial da

União de 12 de julho de 2012, resolve:

Art. 1º. INCLUIR no Registro de Despachante Aduaneiro as seguintes pessoas:

Nº PROCESSO NOME CPF
11 0 7 5 . 7 2 0 2 6 9 / 2 0 1 4 - 6 2 ARGEU FIORAVANTE DOS SANTOS 920.808.630-53
11 0 7 5 . 7 2 0 2 7 0 / 2 0 1 4 - 9 7 ANTONI DE ALMEIDA SOARES 017.314.140-48

Art.2. CANCELAR a inscrição no Registro de Ajudante de Despachantes Aduaneiros, em razão

da inclusão no Registro de Despachantes Aduaneiros, as seguintes pessoas.

Nº PROCESSO NOME CPF
11 0 7 5 . 0 0 0 8 1 3 / 9 8 - 2 0 ARGEU FIORAVANTE DOS SANTOS 920.808.630-53

11 0 7 5 . 0 0 2 9 7 5 / 2 0 0 5 - 3 8 ANTONI DE ALMEIDA SOARES 017.314.140-48

Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União

JOSÉ ALEX NÓBREGA DE OLIVEIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 5,
DE 6 DE MARÇO DE 2014

O CHEFE DO SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA, no uso da competência

delegada pela Portaria DRF/URA/nº 067/2012, de 09 de julho de 2012, publicada no Diário Oficial da

União de 12 de julho de 2012, resolve:

Art. 1º. INCLUIR no Registro de Ajudantes de Despachante Aduaneiro a seguinte pessoa:

Nº PROCESSO NOME CPF
11 0 7 5 . 7 2 0 2 4 5 / 2 0 1 4 - 11 LIZANDRA SIENA GAUER 003.177.750-30

Art. 2º. Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

JOSÉ ALEX NÓBREGA DE OLIVEIRA
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FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também
consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei nº 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei nº 4.320/64.

UNIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL CONSOLIDADO
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2013

RGF - ANEXO V (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ mil
GRUPO DE DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBILIDADE DE

CAIXA BRUTA
OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DISPONIBILIDADE DE

CAIXA LÍQUIDA
(a) (b) (c) = (a - b)

1. Recursos vinculados à Educação 19.734.368 5.935.519 13.798.849
2. Recursos vinculados à Seguridade Social 40.409.766 11 . 4 2 6 . 6 5 1 2 8 . 9 8 3 . 11 5
3. Recursos de Operação de Crédito e Receitas Financeiras 231.016.761 3.395.899 227.620.862
4. Recursos de Alienação de Bens e Direitos 561.219 3.793 557.426
5. Recursos de Transferências Constitucionais e Legais a Estados, DF, Municípios, inclusive Fundos 12.016.566 960.274 11 . 0 5 6 . 2 9 2
6. Recursos vinculados à Previdência Social (FRGPS) 3.018.001 13.379.643 -10.361.642
7. Recursos de Doações 180.343 41.587 138.756
8. Outros Recursos Vinculados a Órgãos e Programas 125.157.340 6.778.426 11 8 . 3 7 8 . 9 1 4
9. Outros Recursos Vinculados a Fundos 38.161.437 2.607.021 35.554.416
10. Recursos do Tesouro Nacional 141.087.102 52.374.975 88.712.128
11. Recursos a Classificar 9.772.736 - 9.772.736
TOTAL DOS RECURSOS DETALHADOS POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS (I) 6 2 1 . 11 5 . 6 3 9 96.903.788 5 2 4 . 2 11 . 8 5 1
Disponibilidades dos Fundos Constitucionais (FCO, FNE, FNO) 10.869.288 - 10.869.288
Aplicações Financeiras - FAT/FUNCAFE/FNDE 26.699.270 - 26.699.270
Aplicações Financeiras - FCVS 8.958.395 - 8.958.395
Aplicações Financeiras - Recursos para compra antecipada de câmbio 12.092.800 - 12.092.800
Aplicações Financeiras - Demais 2.556.132 - 2.556.132
Obrigações do Tesouro Nacional com Contrapartida na Conta Única1 5.092.019 5.092.019 -
Obrigações do Tesouro Nacional sem Contrapartida na Conta Única1 - 6.895.984 -6.895.984
Recursos da conta única vinculados a entidades com Termo de Cooperação Técnica 523.889 523.889 -
Recursos da conta única vinculados a entidades não integrantes do OFSS 548.792 548.792 -
Outras Disponibilidades2 e Outras Obrigações3 2.496.323 10.351.765 -7.855.442
TOTAL DOS DEMAIS RECURSOS (II) 69.836.909 23.412.448 46.424.460
TOTAL (III) = (I + II) 690.952.548 120.316.237 5 7 0 . 6 3 6 . 3 11
FONTE: Siafi e STN/CCONT/GEINF
Notas:
a) Eventuais valores de obrigações financeiras superiores aos da disponibilidade de caixa bruta são garantidos pela disponibilidade de caixa líquida em "Recursos do Tesouro Nacional".
b) A "Disponibilidade de Caixa Bruta" apresentada neste demonstrativo não representa a totalidade do Ativo Financeiro, assim como as "Obrigações Financeiras" não correspondem ao total do Passivo
Financeiro. Na definição do Manual de Demonstrativos Fiscais, 4ª edição, aprovada pela Portaria STN nº 407, de 2011:
"A disponibilidade de caixa bruta é composta, basicamente, por ativos de alta liquidez como Caixa, Bancos, Aplicações Financeiras e Outras Disponibilidades Financeiras. Por outro lado, as obrigações financeiras
representam os compromissos assumidos com os fornecedores e prestadores de serviço, incluídos os depósitos de diversas origens. Da disponibilidade bruta, são deduzidos os recursos de terceiros, como depósitos
e consignações, os Restos a Pagar Processados, e os Restos a Pagar Não Processados de exercícios anteriores, dentre outros. Vale ressaltar que não são deduzidas somente despesas do ponto de vista contábil, mas
sim obrigações fiscais. Dessa forma, os Restos a Pagar Não Processados de exercícios anteriores são também deduzidos."
Em particular, este demonstrativo não inclui os passivos financeiros referentes a valores a liberar decorrentes de termo de cooperação formalizado entre órgãos integrantes do Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
(OFSS), cujas contrapartidas estão registrados no ativo financeiro, mas fora dos escopo do ativo disponível.
1 Representa valores de depósitos compulsórios, incentivos a liberar, tributos a decompor (depósitos de tributos a classificar provenientes do Imposto Simples, CIDE, REFIS, parcelamentos decorrentes da Lei
11.941/2009, demais parcelamentos) etc.
2 Inclui valores em "Caixa", "Bancos Conta Movimento" em moeda estrangeira e "Outras Contas Bancárias".
3 Inclui depósitos de diversas origens registrados em unidades do Poder Executivo e outras obrigações financeiras não classificadas nas rubricas anteriores.

UNIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL CONSOLIDADO
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2013

RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b") R$ mil
DESTINAÇÃO DE RECURSOS RESTOS A PAGAR DISPONIBILIDADE DE

CAIXA LÍQUIDA (ANTES
DA INSCRIÇÃO EM RES-
TOS A PAGAR NÃO PRO-
CESSADOS DO EXERCÍ-

CIO)

EMPENHOS NÃO LI-
QUIDADOS CANCELA-
DOS (NÃO INSCRITOS

POR INSUFICIÊNCIA FI-
NANCEIRA)

Liquidados e Não Pagos Empenhados e Não Liquidados
De Exercícios

Anteriores
Do Exercício De Exercícios

Anteriores
Do Exercício

1. Recursos vinculados à Educação 318.701 1.546.029 4.070.789 10.064.354 13.798.849 1.570
2. Recursos vinculados à Seguridade Social 1.296.601 2.941.384 7.188.666 11 . 11 8 . 9 1 2 2 8 . 9 8 3 . 11 5 1.374
3. Recursos de Operação de Crédito e Receitas Financeiras 247.056 1.471.309 1.677.534 7.972.036 227.620.862 -
4. Recursos de Alienação de Bens e Direitos 35 - 3.758 - 557.426 -
5. Recursosde Transferências Constitucionais e Legais a Estados, DF, Municípios, in-
clusive Fundos

14 - 960.260 13.986.582 11 . 0 5 6 . 2 9 2 -

6. Recursos vinculados à Previdência Social (FRGPS) 1 13.339.839 39.803 262 -10.361.642 -
7. Recursos de Doações 55 300 41.232 146.609 138.756 -
8. Outros Recursos Vinculados a Órgãos e Programas 389.558 2.040.098 4.238.021 13.429.731 11 8 . 3 7 8 . 9 1 4 307
9. Outros Recursos Vinculados a Fundos 693.646 1.175.807 737.569 3.654.460 35.554.416 140
10. Recursos do Tesouro Nacional 4.923.337 3.224.129 44.227.509 61.574.645 88.712.128 3.417
11. Recursos a Classificar - - - - 9.772.736 -
TOTAL DOS RECURSOS DETALHADOS POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS (I) 7.869.003 25.738.895 63.185.141 121.947.590 5 2 4 . 2 11 . 8 5 1 6.808
TOTAL DOS DEMAIS RECURSOS1 (II) - - - - 46.424.460
TOTAL (III) = (I + II) 7.869.003 25.738.895 63.185.141 121.947.590 5 7 0 . 6 3 6 . 3 11 6.808
FONTE: Siafi e STN/CCONT/GEINF
Nota: Eventuais valores de obrigações financeiras superiores aos da disponibilidade de caixa bruta são garantidos pela disponibilidade de caixa líquida em "Recursos do Tesouro Nacional".
1 Recursos detalhados no Anexo V - Disponibilidade de Caixa deste Relatório.

‘
UNIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL CONSOLIDADO
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2013

RGF - Anexo VII (LRF, art. 48) R$ milhares
DESPESA COM PESSOAL VA L O R % SOBRE A RCL

UNIÃO
Despesa Total com Pessoal - DTP 1 8 9 . 11 8 . 2 1 3 28,82%
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Limite Máximo (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - 50% 328.047.109 50,00%
Limite Prudencial (parágrafo único do art. 22 da LRF) - 47,5% 3 11 . 6 4 4 . 7 5 4 47,50%

RESTOS A PAGAR SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS

Valor Apurado nos Demonstrativos respectivos 5 7 0 . 6 3 6 . 3 11 185.132.732
Fonte: SIAFI - STN/CCONT/GEINF

METODOLOGIA DE ELABORAÇÃO DOS DEMONSTRATIVOS QUE COMPÕEM O RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL CONSOLIDADO
UNIÃO
3º QUADRIMESTRE DE 2013
PORTARIA Nº 637, DE 18 DE OUTUBRO DE 2012, DA STN, QUE APROVOU A 5ª EDIÇÃO DO MANUAL DE DEMONSTRATIVOS FISCAIS
Nota: Os valores totais apresentados nos demonstrativos deste Relatório poderão eventualmente divergir do somatório das partes em função de arredondamentos.
1) DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL - ANEXO I - LRF, ART.55, INCISO I, ALÍNEA "A"
1º passo - Obtenção da Despesa Bruta com Pessoal:
a) Obtêm-se os valores das despesas de pessoal, no SIAFI Gerencial, consultando as contas de despesa executada, na equação contábil 29213.02.XX - Crédito Liquidado + 292130301 - Crédito Pago Folha,

na gestão Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, grupo de despesa 1 - Pessoal e Encargos Sociais, e grupo de despesa 3 - Outras Despesas Correntes (para fins de apuração de Outras Despesas de Pessoal decorrentes
de Contratos de Terceirização),movimento líquido mensal, último mês do quadrimestre e os onze meses anteriores, e, em atendimento ao Acórdão nº 894/2012 - TCU - Plenário, excluindo-se os valores associados
a auxílio creche ou assistência pré-escolar, bem como os "benefícios não previdenciários previstos no Plano de Seguridade Social do Servidor, atualmente representados pelo auxílio-natalidade, auxílio-funeral e
assistência saúde", e incluindo-se as despesas "relativas ao auxílio-invalidez e aos benefícios previdenciários, inclusive salário-família e auxílio-reclusão", todas identificadas no nível de subitem.

b) Elabora-se a informação segregando as despesas de Pessoal em: Ativos, Inativos e Pensionistas e Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização.
Para identificar os valores dos Ativos, consideram-se, com exceção dos elementos de despesa 01 - Aposentadorias e Reformas, 03 - Pensões e 34 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de

Terceirização, os demais elementos do grupo de despesa 1 - Pessoal e Encargos Sociais. Também excetuam-se os elementos 08 - Outros Benefícios Assistenciais, 09 - Salário-Família, 91 - Sentenças Judiciais, 92 -
Despesas de Exercícios Anteriores e 94 - Indenizações Trabalhistas, somente para as despesas relativas a inativos e pensionistas, se devidamente registrados na contabilidade, no nível de subitem.

Para identificar os Inativos e Pensionistas, filtram-se os elementos de despesas 01 - Aposentadorias e Reformas, 03 - Pensões; no grupo de despesa 1 - Pessoal e Encargos Sociais. Também se incluem os
elementos 05 Outros Benefícios Previdenciários, 08 - Outros Benefícios Assistenciais, 09 - Salário-Família, 17 - Outras Despesas Variáveis, 91 - Sentenças Judiciais, 92 - Despesas de Exercícios Anteriores e 94 -
Indenizações Trabalhistas, somente para as despesas relativas a inativos e pensionistas, devidamente registrados na contabilidade no nível de subitem.

Para obter os valores de Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização, filtra-se especificamente o elemento de despesas 34 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de
Terceirização (art. 18, § 1º) no grupo de despesa 3 - Outras Despesas Correntes.

2º passo - Obtenção das Despesas Não Computadas:
Obtêm-se os valores das despesas não computadas nas despesas de pessoal, no SIAFI Gerencial, consultando as contas de despesa executada, conforme critério definido no 1º passo, porém filtrando-se

especificamente os elementos de despesa a seguir:
a) Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária: elemento de despesa 94 - Indenizações Trabalhistas (art. 19, § 1º, inciso I), exceto as despesas relativas a inativos e pensionistas, devidamente

registrados na contabilidade, no nível de subitem, custeadas com as fontes de recursos 23 - Contribuição para o Custeio das Pensões Militares, 56 - Contribuição para o Plano de Seguridade do Servidor e 69 -
Contribuição Patronal para o Plano de Seguridade Social do Servidor (art. 19, § 1º, inciso IV);

b) Decorrentes de Decisão Judicial: elemento de despesa 91 - Sentenças Judiciais, exceto as despesas relativas a inativos e pensionistas, devidamente registrados na contabilidade, no nível de subitem, custeadas
com as fontes de recursos 23 - Contribuição para o Custeio das Pensões Militares, 56 - Contribuição para o Plano de Seguridade do Servidor e 69 - Contribuição Patronal para o Plano de Seguridade Social do Servidor
(art. 19, § 1º, inciso IV);

c) Despesas de Exercícios Anteriores: elemento de despesa 92 - Despesas de Exercícios Anteriores, exceto as despesas relativas a inativos e pensionistas, devidamente registrados na contabilidade, no nível
de subitem, custeadas com as fontes de recursos 23 - Contribuição para o Custeio das Pensões Militares, 56 - Contribuição para o Plano de Seguridade do Servidor e 69 - Contribuição Patronal para o Plano de
Seguridade Social do Servidor (art. 19, § 1º, inciso IV);

d) Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados: elementos de despesa 01 - Aposentadorias e Reformas e 03 - Pensões e os elementos de despesa 05 - Outros Benefícios Previdenciários, 08 - Outros
Benefícios Assistenciais (Excluindo-se as Naturezas de Despesa 31900803 - Auxilio Funeral Inativo Civil, 31900804 - Auxilio Funeral Inativo Militar e 31900814 - Auxilio Funeral Pensionista Militar), 09 - Salário-
Família, 17 - Outras Despesas Variáveis, 91 - Sentenças Judiciais, 92 - Despesas de Exercícios Anteriores e 94 - Indenizações Trabalhistas, somente para as despesas relativas a inativos e pensionistas, devidamente
registrados na contabilidade, no nível de subitem, realizados nas fontes de recursos 23 - Contribuição para o Custeio das Pensões Militares, 56 - Contribuição para o Plano de Seguridade do Servidor e 69 - Contribuição
Patronal para o Plano de Seguridade Social do Servidor (art. 19, § 1º, inciso VI).

e) Obtêm-se o valor da Convocação Extraordinária (CF, art. 57, § 6º, inciso II) filtrando-se a natureza de despesa detalhada 3190.16.04.
2) DEMONSTRATIVO DAS DISPONIBILIDADES DE CAIXA - LRF, art. 55, inciso III alínea "a", Anexo V
As consultas são realizadas considerando os seguintes critérios:
Gestão: Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, exceto quando indicado de forma diferente no quadro abaixo;
Mês de referência: 14 (o código 14 indica exercício fechado no SIAFI);
Os valores são apurados conforme os critérios mencionados e as regras de cálculo abaixo:

DESTINAÇÃO DE RECURSOS
DISPONIBILIDADE DE CAIXA BRUTA OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

(a) (b)

<Grupo de Destinação de Recursos>

(conforme o quadro "Composição dos Grupos de
Destinação de Recursos" desta metodologia)

+29213.02.02 CREDITO EMPENHADO LIQ.A PAGAR-DOCU-
MENTO FOLHA e [UG EX 170500]

+29241.04.02 VALORES LIQUIDADOS A PAGAR e [UG EX
170500]
+29521.01.01 RP PROCESSADOS A PAGAR - NE + SUBITEM
e [UG EX 170500]
+29521.01.02 RP PROCESSADOS A PAGAR - FOLHA e [UG
EX 170500]

+11216.04.00 LIMITE DE SAQUE COM VINCULACAO DE PAGA-
MENTO e [UG EX 170500]

+29511.02.01 RP NAO PROCESSADOS A LIQUIDAR LIQUI-
DADO e [UG EX 170500]

+11216.14.00 LIMITE DE SAQUE PARA EMPENHO CONTRA EN-
TREGA e [UG EX 170500]

+29511.02.02 RP NAO PROCESSADO EM LIQUIDACAO LI-
QUIDADO e [UG EX 170500]

Soma +11216.17.00 LIMITE DE SAQUE RECURSOS DA DIVIDA PUBLICA
e [UG EX 170500]

Soma +29511.01.01 RP NAO PROCESSADOS A LIQUIDAR e [UG
EX 170500]

+19329.09.02 CONTROLE APLICACAO FINANCEIRA CTU e [UG
EX 170500]

+29511.01.02 RP NAO PROCESSADOS A LIQUIDAR EM LI-
QUIDACAO e [UG EX 170500]

+19329.02.00 DISPONIBILIDADES POR FONTE DE RECURSOS e
[UG = 170500]

+29511.04.01 RPNP A LIQUIDAR BLOQUEADOS POR DE-
CRETO e [UG EX 170500]
+29511.04.02 RPNP A LIQUIDAR BLOQUEADOS NAO AUTO-
RIZADO e [UG EX 170500]
+21216.13.00 RECURSOS A LIBERAR P/ VINC.PAGTO. PARA
O INSS e [UG EX 170500]
+21266.00.00 DEPOSITO CONTA UNICA E INSTIT. A CLAS-
SIFICAR e [UG EX 170500]
+21411.91.00 RECEITAS REALIZAVEIS NO EXERCICIO SE-
GUINTE e [UG EX 170500]

TOTAL DOS RECURSOS DETALHADOS POR
DESTINAÇÃO DE RECURSOS (I)
Disponibilidade dos Fundos Constitucionais +11112.06.00DISPONIBILIDADES FUNDOS CONSTITUCIONAIS
Aplicações Financeiras - FAT/FUNCAFE/FNDE +11113.13.00FUNDO DE APLIC.-EXTRAMERCADO FAT/FUNCA-

FE/FNDE
Aplicações Financeiras - FCVS +11113.XX.XX APLICACOES FINANCEIRAS e [Órgão da UG =

25901]
Aplicações Financeiras - Recursos para compra an-
tecipada de câmbio

+11124.00.00APLICACOES FINANCEIRAS P/ LIQUID.F

Aplicações Financeiras - Demais +11113.XX.XX APLICACOES FINANCEIRAS
-11113.XX.XX APLICACOES FINANCEIRAS e [Órgão da UG =
25901]

Soma -11113.13.00 FUNDO DE APLIC.-EXTRAMERCADO FAT/FUNCA-
FE/FNDE
+11112.01.22 RECURSOS DA CONTA UNICA APLICADOS
-19329.09.02 CONTROLE APLICACAO FINANCEIRA CTU
+11123.XX.XX APLICACOES FINANCEIRAS EM TITULOS RESG
IMED. (ME)

Obrigações do Tesouro Nacional com Contrapartida
na Conta Única

Soma dos itens ""ADIANT. RECEBIDOS DF", "RGF OBRIG VLRS
TRANS", "PASSIVO FINANC A LP", "DEP BLOQ TRANSF CON",
"RGF OBRIG REC A CLAS", "DEP COMPULSORIOS", "VLR PEN-
DENTES OUT CP", "RGF OUTR OBRIG FINAN" subtraída do item
"COFIN CRED EM CIRCUL", todos apurados para [UG = 170500].

Soma dos itens ""ADIANT. RECEBIDOS DF", "RGF OBRIG
VLRS TRANS", "PASSIVO FINANC A LP", "DEP BLOQ
TRANSF CON", "RGF OBRIG REC A CLAS", "DEP COMPUL-
SORIOS", "VLR PENDENTES OUT CP", "RGF OUTR OBRIG
FINAN" subtraída do item "COFIN CRED EM CIRCUL", todos
apurados para [UG = 170500].
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Obrigações do Tesouro Nacional sem Contrapartida
na Conta Única

Item "COFIN CRED EM CIRCUL", apurado na UG = 170500.

Recursos da conta única vinculados a entidades
com Termo de Cooperação Técnica

+21216.18.00RECURSOS VINCULADOS - ENTIDADES TCT +21216.18.00RECURSOS VINCULADOS - ENTIDADES TCT

Recursos da conta única vinculados a entidades não
integrantes do OFSS

+11216.04.00 LIMITE DE SAQUE COM VINCULACAO DE PAGA-
MENTO e [Orçamento Fiscal e da Seguridade Social = Não]

+11216.04.00 LIMITE DE SAQUE COM VINCULACAO DE PA-
GAMENTO e [Orçamento Fiscal e da Seguridade Social = Não]

+ 11111 . 0 0 . 0 0 C A I X A Soma dos itens ""ADIANT. RECEBIDOS DF", "RGF OBRIG
VLRS TRANS", "PASSIVO FINANC A LP", "DEP BLOQ
TRANSF CON", "RGF OBRIG REC A CLAS", "DEP COMPUL-
SORIOS", "VLR PENDENTES OUT CP", "RGF OUTR OBRIG
FINAN", para [UG EX 170500]

Outras Disponibilidades e Outras Obrigações Soma +11121.00.00CAIXA (Moeda Estrangeira)
+11112.99.00OUTRAS CONTAS
+11122.00.00BANCOS CONTA MOVIMENTO (Moeda Estrangeira)

Composição dos itens de informação citados no quadro anterior:

Informações Contas Contábeis
Item "ADIANT. RECEBIDOS DF" + 21243 + 21249
Item "RGF OBRIG VLRS TRANS" + 2126 - 212660000
Item "PASSIVO FINANC A LP" + 222610100 + 222620100 + 222630100 + 222310400 + 221210000 + 221220000 + 221240000 + 22127 + 221280000 + 221290000
Item "DEP BLOQ TRANSF CON" + 211300000 + 2116
Item "RGF OBRIG REC A CLAS" + 21411 - 214119100
Item "DEP COMPULSORIOS" + 2115
Item "VLR PENDENTES OUT CP" + 214900000
Item "RGF OUTR OBRIG FINAN" + 211230500 + 211230800 + 211230900 + 2114 - 21145 - 211492400 + 2121406 - 212140603 + 212140800 + 212140900 + 212141200 +

212141300 + 212141900 + 212142200 + 212160600 + 212180100 + 212196014 + 212196015 + 212196016 + 2121970 + 2121980 - 212198026 -
212198027 + 212210200 + 212210300 + 212217001 + 212240000 + 212250000 + 212260000 + 212280000 + 212290000 + 212191400 +
212191500 + 212710100 + 212720100 + 212730100 + 212190901 + 212190902 + 212192301 + 212180600 + 199965101 + 199965102 +
199965103 + 199965104 + 199965105 + 199965106 + 199965198

Item "COFIN CRED EM CIRCUL" + 11215 - 112159000 + 112161500 + 112530100 + 11212 + 112530200

Composição dos GRUPOS DE DESTINAÇÃO DE RECURSOS a partir dos códigos de destinação de recursos e seus detalhamentos:

Composição dos Grupos de Destinação de Recursos
1. Recursos vinculados à Educação

12 RECURSOS DEST.A MANUT.E DES.DO ENSINO 12 RECURSOS DEST.A MANUT.E DES.DO ENSINO
13 CONTRIBUICAO DO SALARIO-EDUCACAO 13 (1) CONTRIBUICAO DO SALARIO-EDUCACAO
21 RENDA LIQUIDA DA LOTERIA FEDERAL INSTANTANEA 21 RENDA LIQUIDA DA LOTERIA FEDERAL INSTANTANEA
93 PRODUTO DA APLIC.DOS REC.A CONTA DO SAL.EDUC. 93 PRODUTO DA APLIC.DOS REC.A CONTA DO SAL.EDUC.

2. Recursos vinculados à Seguridade Social:

06 CONTR.FUNDO DE SAUDE POL.MIL.BOMBEIROS 06 CONTR.FUNDO DE SAUDE POL.MIL.BOMBEIROS
17 REC.ORIUNDOS CONTR.VOLUNTÁRIAS MONTEPIO CIVIL 17 REC.ORIUNDOS CONTR.VOLUNTÁRIAS MONTEPIO CIVIL
18 CONTRIBUICOES SOBRE CONCURSOS DE PROGNOSTICOS 18-033907 CONC.PROG.SEGURIDADE SOCIAL

18-033908 CONC.PROG.COTA DE PREVIDENCIA(SEGUR.SOCIAL)
18-033909 CONC.PROG.FNS(FUNDO NACIONAL DE SAUDE)

22 RENDA LIQUIDA DE CONCURSOS DE PROGNOSTICOS 22 RENDA LIQUIDA DE CONCURSOS DE PROGNOSTICOS
23 CONTRIBUICAO P/ CUSTEIO DE PENSOES MILITARES 23 CONTRIBUICAO P/ CUSTEIO DE PENSOES MILITARES
25 CONTR.E ADIC. S/A REC.DE CONC.DE PROGNOSTICOS 25 CONTR.E ADIC. S/A REC.DE CONC.DE PROGNOSTICOS
39 ALIENACAO DE BENS APREENDIDOS 39-209262 ALIENACOES BENS APREENDIDOS-SEGURIDADE SOCIAL

39-191372 MPS/FUNDO NACIONAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
40 CONTRIBUICOES PARA OS PROGRAMAS PIS/PASEP 40-171431 C O N T R I B . P I S / PA S E P - S E G . D E S E M P. / A B O N O
51 CONTR.SOCIAL S/O LUCRO DAS PESSOAS JURIDICAS 51 CONTR.SOCIAL S/O LUCRO DAS PESSOAS JURIDICAS
53 CONTRIBUICAO P/FINANCIAM.DA SEGURIDADE SOCIAL 53 CONTRIBUICAO P/FINANCIAM.DA SEGURIDADE SOCIAL
55 CONTRIB. PROVISORIA S/MOVIMENTACAO FINANCEIRA 55 CONTRIB. PROVISORIA S/MOVIMENTACAO FINANCEIRA
56 CONTRIBUICAO PLANO SEGURIDADE SOCIAL SERVIDOR 56 CONTRIBUICAO PLANO SEGURIDADE SOCIAL SERVIDOR
69 CONTRIB.PATRONAL P/PLANO DE SEGURID.SOC.SERV. 69 CONTRIB.PATRONAL P/PLANO DE SEGURID.SOC.SERV.

3.Recursos de Operação de Crédito e Receitas Financeiras

43 REFINANCIAMENTO DA DIV. PUBL. MOBIL. FEDERAL 43 REFINANCIAMENTO DA DIV. PUBL. MOBIL. FEDERAL
44 TITULOS DE RESPONSABILID. DO TESOURO NACIONAL 44 TITULOS DE RESPONSABILID. DO TESOURO NACIONAL
46 OPERACOES DE CREDITO INTERNAS - EM MOEDA 46 OPERACOES DE CREDITO INTERNAS - EM MOEDA
47 OPERACOES DE CREDITO INTERNAS - BENS/SERVICOS 47 OPERACOES DE CREDITO INTERNAS - BENS/SERVICOS
48 OPERACOES DE CREDITO EXTERNAS - EM MOEDA 48 OPERACOES DE CREDITO EXTERNAS - EM MOEDA
49 OPERACOES DE CREDITO EXTERNAS - BENS/SERVICOS 49 OPERACOES DE CREDITO EXTERNAS - BENS/SERVICOS
52 RESULTADO DO BACEN 52 RESULTADO DO BACEN
59 REC.OPER.OF.CRED.-RET.REF.DIV.MED. E L.PRAZOS 59 REC.OPER.OF.CRED.-RET.REF.DIV.MED. E L.PRAZOS
60 RECURSOS DAS OPERACOES OFICIAIS DE CREDITO 60 RECURSOS DAS OPERACOES OFICIAIS DE CREDITO
61 CERTIFICADOS DE PRIVATIZACAO 61 CERTIFICADOS DE PRIVATIZACAO
64 TITULOS DA DIVIDA AGRARIA 64 TITULOS DA DIVIDA AGRARIA
67 NOTAS DO TES.NAC. - SERIE "P"- MOEDA CORRENTE 67 NOTAS DO TES.NAC. - SERIE "P"- MOEDA CORRENTE
71 REC.DAS OPER.OF.DE CREDITO-RET.DE OC.-BEA/BIB 71 REC.DAS OPER.OF.DE CREDITO-RET.DE OC.-BEA/BIB
73 REC.DAS OPER.OF.DE CREDITO-RET.DE OC.EST.MUN. 73 REC.DAS OPER.OF.DE CREDITO-RET.DE OC.EST.MUN.
88 REMUNERACAO DAS DISPONIB. DO TESOURO NACIONAL 88 REMUNERACAO DAS DISPONIB. DO TESOURO NACIONAL
89 REC.OPER.OF.CRED.- RETORNO REF.DIV.CLUB.PARIS 89 REC.OPER.OF.CRED.- RETORNO REF.DIV.CLUB.PARIS

4. Recursos de Alienação de Bens e Direitos

62 REFORMA PATRIMONIAL - ALIENACAO DE BENS 62 REFORMA PATRIMONIAL - ALIENACAO DE BENS
63 REFORMA PATRIMONIAL - PRIVATIZACOES 63 REFORMA PATRIMONIAL - PRIVATIZACOES
65 ALIENACAO DE OBRIGACOES DO FND 65 ALIENACAO DE OBRIGACOES DO FND
87 ALIENACAO DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 87 ALIENACAO DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS

5. Recursosde Transferências Constitucionais e Legais a Estados, DF, Municípios, inclusive Fundos

01 IMPOSTO S/RENDA E S/PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 01 FPM/FPE/IPI E FUNDOS CONSTITUCIONAIS
02 IMPOSTO TERRITORIAL RURAL 02 IMPOSTO TERRITORIAL RURAL
11 C O N T R I B . D E R I V. P E T R O L E O , C O M B . C O M . - C I D E 11 - 0 1 7 3 3 7 CIDE COMBUSTIVEIS-ESTADOS/MUNICIPIOS
13 CONTRIBUICAO DO SALARIO-EDUCACAO 13-150071 QUOTA ESTADUAL/MUNICIPAL DO SALARIO-EDUCACAO
18 CONTRIBUICOES SOBRE CONCURSOS DE PROGNOSTICOS 18-033905 CONC.PROG.ESTADOS (SEC.EST.ESPORTES)

CONTRIBUICOES SOBRE CONCURSOS DE PROGNOSTICOS 18-033910 TRANSF.A CLUBES SOCIAIS-ART2º,IV,B L.11345/06
19 IMPOSTO S/OPERACOES FINANCEIRAS-OURO 19 IMPOSTO S/OPERACOES FINANCEIRAS-OURO
29 RECURSOS DE CONCESSOES E PERMISSOES 29-442081 SFB-CONC.FLONAS-DEMAIS VALORES-ESTADOS

29-442082 SFB-CONCESSAO FLONAS-DEMAIS VALORES-MUNICIPIO
34 COMPENSACOES FINANC.P/UTILIZ.DE REC.HIDRICOS 3 4 - 0 0 11 9 8 I N D E N I Z . I TA I P U - E S TA D O S / M U N I C I P I O S

34-032000 C O M P. F I N A N C . R E C . H I D R I C O S - E S TA D O S
34-032001 COMP. FINANC.- REC.HIDRICOS MUNICIPIOS

41 COMPENSACOES FINANC.P/EXPLOR.DE REC.MINERAIS 41-032000 COMP.FINANC.REC.MINER. EST/MUN
42 COMPENS.FINANC.P/EXPL.DE PETR.OU GAS.NATURAL 42-032284 ROYALTIES - EST/MUN LEI 9478/97

42-032290 PART.ESP. - EST/MUN LEI 9478/97 - ART.50
45 REC.PROD.DE PETRÓLEO/GÁS NAT.CAMADA PRÉ-SAL 45-731040 ROYALT.PETRÓLEO AREAS DO PRÉ-SAL-EST/MUN

45-731041 PARTIC.ESPECIAL-AREAS DO PRÉ-SAL-EST/MUN
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6. Recursos vinculados à Previdência Social (FRGPS)

54 CONTRIBUICAO DOS EMP.E DOS TRAB.P/SEG.SOCIAL 54 CONTRIBUICAO DOS EMP.E DOS TRAB.P/SEG.SOCIAL

7. Recursos de Doações

94 DOACOES PARA COMBATE A FOME 94 DOACOES PARA COMBATE A FOME
95 DOACOES DE ENTIDADES INTERNACIONAIS 95 DOACOES DE ENTIDADES INTERNACIONAIS
96 DOACOES DE PESSOAS FIS/INSTIT.PUBL.E PRIV.NAC 96 DOACOES DE PESSOAS FIS/INSTIT.PUBL.E PRIV.NAC

8. Outros Recursos Vinculados a Órgãos e Programas

11 C O N T R I B . D E R I V. P E T R O L E O , C O M B . C O M . - C I D E 11 (2) C O N T R I B . D E R I V. P E T R O L E O , C O M B . C O M . - C I D E
15 CONTRIBUICAO P/OS PROG.ESPECIAIS-PIN-PROTERRA 15 CONTRIBUICAO P/OS PROG.ESPECIAIS-PIN-PROTERRA
16 REC.OUTORGA DE DIR.DE USO DE REC.HIDRICOS-ANA 16 REC.USO REC.HID
18 CONTRIBUICOES SOBRE CONCURSOS DE PROGNOSTICOS 18 (3) CONTRIBUICOES SOBRE CONCURSOS DE PROGNOSTICOS
20 CONTR.S/ARREC.FUNDO INVESTIMENTOS REGIONAIS 20 CONTR.S/ARREC.FUNDO INVESTIMENTOS REGIONAIS
27 CUSTAS E EMOLUMENTOS - PODER JUDICIARIO 27 CUSTAS E EMOLUMENTOS - PODER JUDICIARIO
29 RECURSOS DE CONCESSOES E PERMISSOES 29 (4) RECURSOS DE CONCESSOES E PERMISSOES
30 CONTRIBUICAO P/O DES.DA IND.CINEMAT.NACIONAL 30 CONTRIBUICAO P/O DES.DA IND.CINEMAT.NACIONAL
33 RECURSOS DO PROG. DE ADM. PATRIM. IMOBILIARIO 33 RECURSOS DO PROG. DE ADM. PATRIM. IMOBILIARIO
34 COMPENSACOES FINANC.P/UTILIZ.DE REC.HIDRICOS 34 (5) COMPENSACOES FINANC.P/UTILIZ.DE REC.HIDRICOS
37 COTA-PARTE DOS PRECOS DE REAL.DOS COMB 37 COTA-PARTE DOS PRECOS DE REAL.DOS COMB
40 CONTRIBUICOES PARA OS PROGRAMAS PIS/PASEP 40-171432 CONTRIBUICAO DO PIS/PASEP (BNDES)
41 COMPENSACOES FINANC.P/EXPLOR.DE REC.MINERAIS 41 (7) COMPENSACOES FINANC.P/EXPLOR.DE REC.MINERAIS
42 COMPENS.FINANC.P/EXPL.DE PETR.OU GAS.NATURAL 42 (8) COMPENS.FINANC.P/EXPL.DE PETR.OU GAS.NATURAL
45 REC.PROD.DE PETRÓLEO/GÁS NAT.CAMADA PRÉ-SAL 45 (15) REC.PROD.DE PETRÓLEO/GÁS NAT.CAMADA PRÉ-SAL
50 RECURSOS NAO-FINANCEIROS DIRETAM. ARRECADADOS 50 RECURSOS NAO-FINANCEIROS DIRETAM. ARRECADADOS
72 OUTRAS CONTRIBUICOES ECONOMICAS 72 (9) OUTRAS CONTRIBUICOES ECONOMICAS
74 TAXAS PELO EXERCICIO DO PODER DE POLICIA 74 (10) TAXAS PELO EXERCICIO DO PODER DE POLICIA
75 TAXAS POR SERVICOS PUBLICOS 75 (11) TAXAS POR SERVICOS PUBLICOS
76 OUTRAS CONTRIBUICOES SOCIAIS 76 (12) OUTRAS CONTRIBUICOES SOCIAIS
80 RECURSOS FINANCEIROS DIRETAMENTE ARRECADADOS 80 RECURSOS FINANCEIROS DIRETAMENTE ARRECADADOS
81 RECURSOS DE CONVENIOS 81 RECURSOS DE CONVENIOS
82 RESTIT. RECURSOS DE CONVENIOS E CONGENERES 82 RESTIT. RECURSOS DE CONVENIOS E CONGENERES
83 PAGAMENTO PELO USO DE RECURSOS HIDRICOS 83 PAGAMENTO PELO USO DE RECURSOS HIDRICOS
86 OUTRAS RECEITAS VINCULADAS 86 (14) OUTRAS RECEITAS VINCULADAS

9. Outros Recursos Vinculados a Fundos

08 RECURSOS DO FUNDO SOCIAL 08 RECURSOS DO FUNDO SOCIAL
18 CONTRIBUICOES SOBRE CONCURSOS DE PROGNOSTICOS 18-033901 CONC.PROG.FUNPEN (FUNDO PENITENC.NACIONAL)

18-033902 CONC.PROG.FNC(FUNDO NACIONAL DA CULTURA)
18-033903 CONC.PROG.FIES (FUNDO FINAN.AO ESTUD.ENSINO)
1 8 - 11 0 2 4 4 RECEITA SORTEIOS ENTID.FILANTROPICAS-FNCA
18-200333 RECEITA SORTEIOS ENTID.FILANTROPICAS-FUNPEN
18-200401 RECEITA SORTEIOS ENT.FILANTR-FUND.DIR.DIFUSOS
18-340001 RECEITA SORTEIOS ENTID. FILANTROPICAS-FNC

29 RECURSOS DE CONCESSOES E PERMISSOES 2 9 - 0 11 0 0 0 RECEITA DE OUTORGA (ANATEL)FNC/FSA
29-024000 RECEITA DE OUTORGA(ANATEL)FNDCT-CT ES
29-041000 RECEITA DE OUTORGA (ANATEL)FUST
29-203003 FUNDO DE FISCALIZACAO DAS TELECOMUNICA
29-249013 CT-INFRA ESTRUTURA FNDCT-LEI 10.197/20
29-442080 FNDF-RECEITA CONCESSAO FLORESTAS NACIO

31 SELOS DE CONTROLE, LOJAS FRANCAS - FUNDAF 31 SELOS DE CONTROLE, LOJAS FRANCAS - FUNDAF
32 JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINIST.PELA SRF/SF 32 JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINIST.PELA SRF/SF
34 COMPENSACOES FINANC.P/UTILIZ.DE REC.HIDRICOS 34-024183 C O M P. F I N A N C . R E C . H I D R I C O S - F N D C T - C T - H I D R O

34-024198 I N D E N I Z . I TA I P U F N D C T - C T - H I D R O
34-249013 CT-INFRA ESTRUTURA FNDCT-LEI 10.197/2001

35 COTA-PARTE ADIC. FRETE RENOV.MARINHA MERCANTE 35 COTA-PARTE ADIC. FRETE RENOV.MARINHA MERCANTE
39 ALIENACAO DE BENS APREENDIDOS 39 (6) ALIENACAO DE BENS APREENDIDOS
41 COMPENSACOES FINANC.P/EXPLOR.DE REC.MINERAIS 41-024184 C O M P. F I N A N C . R E C . M I N E R . M C T / F N D C T

41-249013 CT-INFRA ESTRUTURA FNDCT-LEI 10.197/2001
41-024287 ROYALT.-LEI 9478/97-ART.49,I-FNDCT-CT-PETRO
41-024289 ROYALT.-LEI 9478/97-ART.49,II-FNDCT-CT PETRO

42 COMPENS.FINANC.P/EXPL.DE PETR.OU GAS.NATURAL 42-249013 CT-INFRA ESTRUTURA FNDCT-LEI 10.197/2001
42-719030 FUNDO SOCIAL/PR

45 REC.PROD.DE PETRÓLEO/GÁS NAT.CAMADA PRÉ-SAL 45-719030 FUNDO SOCIAL/PR
57 RECEITAS DE HONORARIOS DE ADVOGADOS 57 RECEITAS DE HONORARIOS DE ADVOGADOS
58 MULTAS INCIDENTES S/RECEITAS ADMIN. P/ SRF-MF 58 MULTAS INCIDENTES S/RECEITAS ADMIN. P/ SRF-MF
72 OUTRAS CONTRIBUICOES ECONOMICAS 72-012069 CONTRIB. P/O FUNDO AEROVIARIO-ANAC

72-024301 CT INFO-ART.35 DO DECRETO Nº 5.906/06-FNDCT
72-024302 CT INFO-§3º,ART.37 DECRETO Nº 5.906/06-FNDCT
72-024303 CT INFO-§3º,ART.10 DECRETO Nº 5.906/06-FNDCT
72-024304 CONTRIBUICOES CT-ENERGIA-FNDCT
72-024305 CONTRIBUICOES CT-INFORMATICA-FNDCT
72-024306 CONTRIBUICOES CT-AMAZONIA-FNDCT
72-024307 CONT.P/LIC.USO TECNOL.CT-VERDE AMARELO-FNDCT
72-024308 CONTRIBUICOES CT-AERONAUTICO-FNDCT
72-024309 CONTRIBUICOES CT-AGRONEGOCIO-FNDCT
72-024310 CONTRIBUICOES CT-BIOTECNOLOGIA-FNDCT
7 2 - 0 2 4 3 11 CONTRIBUICOES CT-SAUDE-FNDCT
72-041310 C O N T. S / R E . B RT. E M P. P R E S T. S E RV. T E L . - F U N T T E L
72-041902 C O N T R . S / R E C . O P. B RT. E M P. P R E S T. S E RV. T E L E C . - F U S T
72-249010 FNDCT/CT AMAZONIA-§3º,ART.7º,DEC 6.008/06
7 2 - 2 4 9 0 11 FNDCT/CT AMAZONIA-ART.31 DO DEC 6.008/06
72-249012 FNDCT/CT AMAZONIA-§3º,ART.35 DO DEC.6.008/06
72-249013 CT-INFRA ESTRUTURA FNDCT-LEI 10.197/2001
72-249014 CT-VERDE AMARELO-PROGR.INOVACAO P/COMPETITIV.
72-249015 C O N T. R E C . B RT. E M P. P R E S T. S E RV. T E L . F U N T T E L / F N D C T
7 2 - 7 0 0 111 FUNDO NAVAL

74 TAXAS PELO EXERCICIO DO PODER DE POLICIA 74-016067 TX.FISCALIZACAO-FUNDO DO EXERCITO
74-020172 MULTA DE TRANSITO-FUNSET
74-020246 MJ SENTENCAS PENAIS CONDENATORIAS-FUNPEN
74-020256 MJ DECORRENTES DE QUEBRA DE FIANCA-FUNPEN
7 4 - 0 3 0 9 11 MULTAS LEI 10.703/2003-FNSP
74-038298 MULTAS PREV.LEG.SEG.DESEMP.E AB.SALARIAL-FAT
74-038338 MULTA CONTRIBUICAO SOCIAL-LC 110/01-FAT
7 4 - 11 0 0 7 1 MULTAS PREVISTAS LEI DO SERVICO MILITAR-FSM
74-120069 MJ CODIGO BRASILEIRO DE AERONAUT-F.AEROV.ANAC
74-120320 MJ DE ARRENDAMENTOS/OUTRAS MULTAS-F.AERON.
74-120520 MULTAS PREV COD BRAS AERON.- FDO.AERONAUTICO
74-253003 TX.SAUDE SUPLEM/MLT AUTO INFR/RESSARC SUS-ANS
74-270031 TX.FISCALIZACAO PRODUTOS CONTROLADOS-FUNAD
74-270032 TX.FISCALIZACAO PROD.CONTROLADOS-DPF
74-300905 MJ PREV.LEG.DEFESA DIREITOS DIFUSOS/SDE
74-300906 MJ PREV.LEG.DEFESA DIREITOS DIFUSOS TRAB/SDE
74-419020 FUST-REC.MULTA PREV.LEI GERAL DAS TELECOM.
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74-429020 FNC-REC.MULTA PREV.LEI GERAL DAS TELECOM.
74-449010 MULTAS PREVISTAS NA LEI NR 9.605/98-FNMA
74-702307 MJ INFRACOES TRAFEGO MARITIMO-FUNDO NAVAL

75 TAXAS POR SERVICOS PUBLICOS 75-039000 TX.UTIL.SIST.ELETR.CONTR.ARREC.FRETE MAR.MERC
7 5 - 11 0 0 7 1 FUNDO DO SERVICO MILITAR
75-017294 TAXA SISCOMEX-FUNDAF-SRFB

76 OUTRAS CONTRIBUICOES SOCIAIS 76-012069 RENDAS FUNDO AEROVIARIO
76-038204 COTA-PARTE DA CONTRIBUICAO SINDICAL-FAT
76-121031 CONTRIB.AO PROGR.DE ENSINO FUNDAMENTAL-FNDE
7 6 - 7 0 0 11 3 FUNDO DE DESENV.ENSINO PROFISSIONAL MARITIMO

78 FUNDO DE FISCALIZACAO DAS TELECOMUNICACOES 78 (13) FUNDO DE FISCALIZACAO DAS TELECOMUNICACOES
79 FUNDO DE COMBATE A ERRADICACAO DA POBREZA 79 FUNDO DE COMBATE A ERRADICACAO DA POBREZA
86 OUTRAS RECEITAS VINCULADAS 86-249010 MULTA POR COND.LESIVA PATRIM.GENETICO-FNDCT

8 6 - 4 4 9 0 11 MULTA POR COND.LESIVA PATRIM.GENETICO-FNMA
86-529310 MULTA POR COND.LESIVA PATRIM.GENETICO-F.NAVAL
8 6 - 2 4 9 0 11 REC.PROGR.INCENT.INOV.TECN.CADEIA AUTOM/FNDCT

10. Recursos do Tesouro Nacional

00 RECURSOS ORDINARIOS 00 RECURSOS ORDINARIOS
29 RECURSOS DE CONCESSOES E PERMISSOES 29-017000 RECEITA DE OUTORGA (ANATEL) DEMAIS RECEITAS

29-032281 BONUS DE ASSIN.CONTRAT.DE CONCESSAO-ANP/STN
29-392070 RECEITA CONC.MALHA FERROV-PARC.UNIAO(5%)
29-980000 PARCELA BÔNUS ASSIN.CONTR.PARTILHA DEST.PPSA

42 COMPENS.FINANC.P/EXPL.DE PETR.OU GAS.NATURAL 42-980000 FUNDO SOCIAL(EDUCAÇÃO/SAÚDE)L.12858/13
78 FUNDO DE FISCALIZACAO DAS TELECOMUNICACOES 78-980000 TES.NACIONAL-FUNDO FISCALIZ.DAS TELECOMUNIC.
86 OUTRAS RECEITAS VINCULADAS 8 6 - 7 11 0 1 0 OUT.REC.ORIGINARIAS-TARIFA EMB.INTERNACIONAL

86-980000 CESSAO A TIT.ONEROSO ATIV.PESQ/LAVRA PETROLEO
97 DIVIDENDOS UNIAO 97 DIVIDENDOS UNIAO
98 DESVINCULACAO DE RECURSOS 98 DESVINCULACAO DE RECURSOS

(1)fonte 13, exceto o detalhamento 150071.
(2)fonte 11, exceto o detalhamento 017337.
(3)fonte 18, exceto os detalhamentos 033901, 033902, 033903, 033905,033907,033908,033909, 033910,110244,200333,200401 e 340001.
(4)fonte 29, exceto os detalhamentos 017000,032281,392070,442081, 442082, 011000, 024000, 041000, 203003, 249013, 442080 e 980000.
(5)fonte 34, exceto os detalhamentos 001198,032000, 032001, 024183, 024198 e 249013.
(6)fonte 39, exceto os detalhamentos 209262 e 191372.
(7)fonte 41, exceto os detalhamentos 032000, 024184, 249013, 024287 e 024289.
(8)fonte 42, exceto os detalhamentos 032284, 032290, 249013, 719030 e 980000.
(9)fonte 72, exceto os detalhamentos 012069, 024301 a 024311, 041310, 041902, 249010 a 249015 e 700111.
(10) fonte 74, exceto os detalhamentos 016067, 020172, 020246, 020256, 030911, 038298, 038338, 110071, 120069, 120320, 120520, 253003, 270031, 270032, 300905, 300906, 419020, 429020, 449010 e
702307.
(11) fonte 75, exceto os detalhamentos 039000, 110071 e 017294.
(12) fonte 76, exceto os detalhamentos 012069, 038204, 121031 e 700113.
(13) fonte 78, exceto o detalhamento 980000.
(14) fonte 86, exceto os detalhamentos 711010, 980000, 249010, 449011, 529310 e 249011.
(15) fonte 45, exceto os detalhamentos 731040,731041 e 719030.

3) DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR - LRF, art. 55, inciso III alínea "b", Anexo VI
Além dos valores provenientes do Anexo V - Disponibilidade de Caixa, utilizam-se os seguintes critérios na apuração:
Gestão: Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social;
Mês de referência: 14 (o código 14 indica exercício fechado no SIAFI);
Os critérios acima, conforme o caso, são usados como "filtros" na apuração dos saldos, no SIAFI, das seguintes contas:

Informações Contas Contábeis
RP Processados de Exercícios Anteriores 2 9 5 11 0 2 0 1 , 2 9 5 11 0 2 0 2 , 2 9 5 2 1 0 1 0 1 , 2 9 5 2 1 0 1 0 2
RP Processados do Exercício 292410402,292130202
RP Não Processados do Exercício (inscritos no exercício) 195310100,195310200
RP Não Processados de Exercícios Anteriores (inscritos em exercícios anteriores) 2 9 5 11 0 1 0 1 , 2 9 5 11 0 1 0 2 , 2 9 5 11 0 4 0 1 , 2 9 5 11 0 4 0 2
Cancelamento de Empenho por Insuficiência de Caixa 192410190

4) DEMONSTRATIVO DOS LIMITES - ANEXO VII - LRF, ART. 48
As informações são obtidas dos Anexos I, V e VI.

Ministério da Integração Nacional
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 2, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO E DE
RECUPERAÇÃO DE PROJETOS - DFRP, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso XII do art. 24 da Seção II do Capítulo IV do
anexo VI da Portaria nº 117, de 7 de março de 2012, com base na
Portaria nº 1.913, de 5 de dezembro de 2007 (alterada pela Portaria nº
859, de 12 de dezembro de 2011) e na Ordem de Serviço - OS nº 01,
de 16 de outubro de 2013, todas do Ministério da Integração Na-
cional;

Considerando as análises técnicas constantes do Relatório de
Acompanhamento Físico-Contábil - REAFC nº 004, de 19 de fe-
vereiro de 2013, e data de referência 31 de julho de 2012 (fls. 2 a 17
do Processo nº 59601.000013/2013-85), do Parecer DFRP/GRB nº
028, de 5 de setembro de 2013 (fls. 1037 a 1039, frente e verso), os
quais atestaram a regularidade do Empreendimento e o percentual de
implantação de 86,31% para um nível de 51,74% de recursos fi-
nanceiros liberados, bem como da recomendação favorável à emissão
do CEI feita pela Gerente Regional de Belém, por meio Despacho nº
024/2013 - GRB/DFRP/MI (fls. 1044 a 1046, frente e verso), de 13
de setembro de 2013, em favor da Empresa CIA SIDERÚRGICA
VALE DO PINDARÉ, inscrita no CNPJ/MF sob nº 22.016.026/0001-
60, com projeto localizado nos Municípios de Açailândia, Santa Luzia
e Carutapera, no Estado do Maranhão, resolve:

Art. 1º - Emitir o CERTIFICADO DE EMPREENDIMEN-
TO IMPLANTADO - CEI, para fins do que dispõe o § 12 do art. 5º
da Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991, com a nova redação que
lhe foi dada pelo art. 4º da Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de
agosto de 2001, em favor da referida Incentivada, que recebeu re-
cursos do Fundo de Investimentos da Amazônia - Finam, na mo-
dalidade dos artigos 5º e 9º da citada Lei.

Art. 2º - A Empresa Beneficiária fica obrigada a encaminhar
ao DFRP, para fins de avaliação econômica, por um período de dez
anos, cópias das demonstrações financeiras anuais, na conformidade
do art. 176 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e a
apresentar os demonstrativos a seguir relacionados, de acordo com os
preceitos do art. 4º da Portaria MI nº 1.913, de 5 de dezembro de
2007:

I - quantidade de emprego direto mantido, comprovada pela
apresentação da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à
Previdência Social - GFIP, referente ao último mês do exercício social
de cada ano;

II - valores dos tributos recolhidos a título de Imposto Sobre
Serviços - ISS, Imposto sobre Circulação de Mercadoria e Prestação
de Serviços - ICMS, Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
e Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI; e

III - quadro de produção e vendas realizadas.
Art. 3º - O não atendimento ao disposto no artigo anterior

representará inadimplência a ser considerada por ocasião da apre-
sentação de pleitos futuros ao Ministério da Integração Nacional.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURÍLIO ALVES BARCELOS
Substituto

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 490, DE 7 DE MARÇO DE 2014

Dispõe sobre a prorrogação de atuação da
Força Nacional de Segurança Pública em
apoio Departamento de Polícia Federal na
região fronteiriça dos Estados do Acre e
Mato Grosso do Sul.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais e considerando o disposto na Lei nº 11.473, de 10
de maio de 2007, no Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004,
no Decreto nº 7.957, de 12 de março de 2013 e na Portaria nº 3.383,
de 24 de outubro de 2013; e

Considerando à necessidade de prorrogação de emprego da
Força Nacional de Segurança Pública (FNSP), com o propósito de
continuar as atividades ora desempenhas para o Departamento de
Polícia Federal nas regiões fronteiriças do Acre e Mato Grosso do
Sul, estabelece

Art. 1º A prorrogação de atuação da Força Nacional de
Segurança Pública (FNSP), em apoio ao Departamento de Polícia
Federal, em caráter episódico e planejado, a partir da data de ven-
cimento da Portaria nº 2.340, de 20 de junho de 2013, e por mais 180
(cento e oitenta) dias, a contar da data de publicação desta, para atuar
em ações pontuais na região fronteiriça dos Estados do Acre e Mato
Grosso do Sul, sob a coordenação da Polícia Federal, em atividades
de fiscalização, inibição, prevenção, coibição e repressão dos crimes
de contrabando, de saída irregular de riquezas, de tráficos de drogas
e de armas, entre outras.

Ministério da Justiça
.
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Art. 2º O número de policiais e as ações a serem desen-
volvidas obedecerão ao planejamento definido pelos entes envolvidos
na operação.

Art. 3º O prazo do apoio prestado pela FNSP poderá ser
prorrogado, se necessário, conforme o art. 4º, § 3º, inciso I, do
Decreto nº 5.289, de 2004.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA Nº 491, DE 7 DE MARÇO DE 2014

Dispõe sobre a atuação da Força Nacional
de Segurança Pública em apoio ao Estado
do Rio Grande do Norte nas ações de pe-
rícia forense.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais e considerando o disposto na Lei nº 11.473, de 10
de maio de 2007, no Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004,
na Portaria nº 3.383, de 24 de outubro de 2013, no Acordo de
Cooperação Federativa da Força Nacional de Segurança Pública ce-
lebrado entre a União e o Estado do Rio Grande do Norte; e

Considerando a manifestação expressa da Governadora do
Estado do Rio Grande do Norte, quanto à necessidade do emprego da
Força Nacional de Segurança Pública (FNSP), com o propósito de
atuar nas ações de perícia forense em apoio ao Governo do Estado do
Rio Grande do Norte, conforme solicitação contida no Ofício nº
215/2013 - GE, de 18 de dezembro de 2013, resolve

Art. 1º Autorizar o emprego da Força Nacional de Segurança
Pública (FNSP), em caráter episódico e planejado, pelo período de
180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de publicação desta
portaria, para atuar em ações de perícia forense em apoio ao Governo
do Estado do Rio Grande do Norte, junto ao Instituto Técnico -
Científico de Polícia - ITEP/RN, aliada às ações do Programa Brasil
Mais Seguro do Governo Federal.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico e a supervisão dos
órgãos de segurança pública do Ente Federado solicitante, nos termos
do convênio de cooperação firmado entre as partes, bem como per-
missão de acesso aos sistemas de informações e ocorrências no âm-
bito da Segurança Pública, durante a vigência da portaria autori-
zativa.

Art. 3° O número de policiais a ser disponibilizado pelo
Ministério da Justiça obedecerá ao planejamento definido pelos entes
envolvidos na operação.

Art. 4º O prazo do apoio prestado pela FNSP poderá ser
prorrogado, se necessário, conforme o art. 4º, § 3º, inciso I, do
Decreto nº 5.289, de 2004.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 492, DE 7 DE MARÇO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à antecipação da tutela proferida pela Justiça Federal, nos
autos da Ação Ordinária nº 0068020-09.2013.4.01.3400, ajuizada por
ROSIMEIRE DA SILVA BRITO, filha e herdeira de GERALDO
BRITO SOBRINHO, resolve:

I - SUSPENDER os efeitos da Portaria nº 303, de 28 de
janeiro de 2013, publicada no DOU de 19 de janeiro de 2013, Seção
1, que anulou a Portaria Ministerial nº 1.355, de 22 de outubro de
2002, que declarou GERALDO BRITO SOBRINHO anistiado po-
lítico.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº
1.355, de 22 de outubro de 2002, que declarou GERALDO BRITO
SOBRINHO anistiado político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 7 de março de 2014

Nº 252 - Referência: Ato de Concentração nº 08700.001097/2014-04.
Requerentes: Cemig Geração e Transmissão S.A. e Vale S.A. Ad-
vogados: João Dácio Rolim, Felipe Renault Coelho da Silva Pereira,
Maria Eugênia Novis, Ursula Pereira Pinto e outros. Decido pela
aprovação sem restrições.

Nº 253 - Ato de Concentração nº 08700.010530/2013-03. Reque-
rentes: Unimed Seguros S.A. e Tempo Saúde Seguradora S.A. Ad-
vogados: Mauro Grinberg, Ricardo Casanova Motta, Patrícia Avigne,
Fabio Malatesta dos Santos e outros. Decido pela aprovação, sem
restrições, do referido ato de concentração, nos termos do art. 13,
inciso XII, da Lei nº 12.529/11. Ao Setor Processual.

Nº 254 - Referência: Ato de Concentração nº 08700.001817/2014-23.
Requerentes: FIP Brasil Óleo e Gás - Fundo de Investimento em
Participações e BTG Pactual Oil & Gas Empreendimentos e Par-
ticipações S.A. Advogados: Barbara Rosenberg, Marcelo S. Barbosa e
outros. Decido pela aprovação, sem restrições.

DIOGO THOMSON DE ANDRADE
Substituto

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 503, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/10500 - DPF/MII/SP , resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa COCAL COMERCIO INDUS-
TRIA CANAA ACUCAR E ALCOOL LTDA, CNPJ nº
44.373.108/0001-03 para atuar em São Paulo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 632, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/9056 - DELESP/DREX/SR/DPF/GO, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa BRAÇO FORTE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
LTDA, CNPJ nº 10.884.588/0001-47, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em
Goiás, com Certificado de Segurança nº 278/2014, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 657, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/9986 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa IGS - SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA.,
CNPJ nº 01.583.421/0001-55, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Escolta Armada, para
atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº 63/2014, ex-
pedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 658, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/10104 - DPF/UDI/MG, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa REZENDE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA,
CNPJ nº 10.688.221/0001-58, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Minas
Gerais, com Certificado de Segurança nº 2260/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 661, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/10895 - DPF/STS/SP , resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa COMANDO SEGURANÇA ESPECIAL LTDA,
CNPJ nº 55.680.094/0001-89, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Escolta Armada, para
atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº 118/2014,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 670, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/1385 - DPF/RGE/RS, resolve:

CONCEDER autorização à empresa CENTRO DE FORMA-
ÇÃO DE VIGILANTES FIRE ARMS LTDA, CNPJ nº
04.801.603/0002-24, sediada no Rio Grande do Sul, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
25000 (vinte e cinco mil) Munições calibre 38
612 (seiscentas e doze) Munições calibre .380
360 (trezentas e sessenta) Munições calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 676, DE 6 DE MARÇO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/7487 - DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA
DE VALORES E SEGURANÇA, CNPJ nº 17.428.731/0001-35, es-
pecializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, Transporte de Valores, Escolta Armada e Segurança Pes-
soal, para atuar em Minas Gerais com o(s) seguinte(s) Certificado(s)
de Segurança, expedido(s) pelo DREX/SR/DPF: nº 2200/2013 (CNPJ
nº 17.428.731/0001-35); nº 53/2014 (CNPJ nº 17.428.731/0020-06);
nº 1978/2013 (CNPJ nº 17.428.731/0005-69); nº 2086/2013 (CNPJ nº
17.428.731/0007-20); nº 113/2014 (CNPJ nº 17.428.731/0019-64); nº
2155/2013 (CNPJ nº 17.428.731/0016-11); nº 1945/2013 (CNPJ nº
17.428.731/0024-21); nº 1887/2013 (CNPJ nº 17.428.731/0030-70);
nº 1958/2013 (CNPJ nº 17.428.731/0022-60); nº 1888/2013 (CNPJ nº
17.428.731/0004-88); nº 503/2014 (CNPJ nº 17.428.731/0011-07); nº
2088/2013 (CNPJ nº 17.428.731/0013-79); nº 2087/2013 (CNPJ nº
17.428.731/0035-84) e nº 1944/2013 (CNPJ nº 17.428.731/0031-
50).

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 694, DE 6 DE MARÇO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/16 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa GLOBALSEG VIGILANCIA E SEGURANÇA LT-
DA, CNPJ nº 07.078.994/0003-70, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Escolta Armada,
para atuar em São Paulo com o(s) seguinte(s) Certificado(s) de Se-
gurança, expedido(s) pelo DREX/SR/DPF: nº 242/2014 (CNPJ nº
07.078.994/0003-70) e nº 513/2014 (CNPJ nº 07.078.994/0004-50).

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 703, DE 6 DE MARÇO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/1299 - DELESP/DREX/SR/DPF/DF, resolve:

CONCEDER autorização à empresa INOVAÇÃO SEGU-
RANÇA E VIGILANCIA LTDA-ME, CNPJ nº 17.408.690/0001-15,
sediada no Distrito Federal, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10 (dez) Revólveres calibre 38
180 (cento e oitenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES
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SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS

DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DA CHEFE

DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base em côn-
juge, abaixo relacionado(s), ressaltando que o ato persistirá enquanto
for detentor (a) da condição que lhe deu origem:

Processo Nº 08081.000088/2013-41 - DEREK JAMES
THOMPSON

Processo Nº 08096.000227/2013-78 - CARLOS MANUEL
LOURENCO TORRES

DEFIRO o pedido de transformação da Residência Provi-
sória em permanente nos termos do Decreto nº 6.975, de 07 de
outubro de 2009, ressaltando que o ato poderá ser revisto a qualquer
tempo, caso verificada realidade diversa da declarada pelo requerente.
Processo Nº 08096.000214/2013-07 - ELVIO SOTELO CUBILLA.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 21/02/2013 , Seção I, pág. 47,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08505.088609/2012-75 - MARIA SANDRA AL-
VAREZ SANTOS e ANTONELY BRITANY RADA ALVAREZ.

Determino o ARQUIVAMENTO do processo, diante da so-
licitação da parte interessada. Processo Nº 08400.016077/2003-51 -
IKECHUKWU SUNDAY NKEECHI.

DEFIRO o pedido de prorrogação do prazo de estada no
País. Processo Nº 08506.008424/2013-66 - JOSE MIGUEL NIETO
OLIVAR, até 31/12/2014.

FERNANDA R. SALDANHA DE AZEVEDO

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pro-
cesso encontra-se instruído na forma da lei e diante da informação do
Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO os Pedidos de Trans-
formação de Visto item V em Permanente, abaixo relacionados:

Processo Nº 08505.035586/2013-87 - JIAN YU
Processo Nº 08505.036130/2013-34 - LAURA JOHNSON
Processo Nº 08505.092824/2012-71 - VITTORIO PERO-

NA
Processo Nº 08260.001579/2013-00 - DAVID MICHAEL

NOWICKI, CESAR MIGUEL NOWICKI, CLAUDIA CANALES
NOWICKI e DIEGO ANTONIO NOWICKI

Processo Nº 08260.003574/2013-11 - SATISH KUMAR
RIMMALAPUDI, SAI DARSHAN RIMMALAPUDI, SUJANI RIM-
MALAPUDI e VENKATA YESWANT RIMMALAPUDI

Processo Nº 08280.010959/2013-99 - KATHERINE CORIN-
NE OSTEEN

Processo Nº 08286.000885/2013-22 - OUYANG XIAN-
FENG

Processo Nº 08390.001191/2013-15 - VICTOR EUGENIO
L`HUILLIER MORENO

Processo Nº 08460.004433/2013-51 - VIMARSHAN AKU-
LA e UJJWALA CODADU

Processo Nº 08505.002079/2013-67 - SEAN ALAN HO-
GAN e ANNE ELIZABETH MC NAUGHTON

Processo Nº 08505.027041/2013-05 - DIDIER CHRISTIAN
FERAL

Processo Nº 08505.027248/2013-71 - JIWEN NONG, LI-
MEI ZHENG e MUYUN NONG

Processo Nº 08505.035077/2013-54 - FRANCESCO FAB-
BRI

Processo Nº 08505.035078/2013-07 - KEVIN THOMAS
HALL

Processo Nº 08505.035518/2013-18 - PASCAL JEAN PAUL
HUCK, ERWANN ERIC SERGE HUCK, KARINE FRANÇOISE
DROT HUCK e YOANN ALEX LOUIS HUCK

Processo Nº 08505.035634/2013-37 - BING ZHANG
Processo Nº 08505.035636/2013-26 - HUAHUA YANG e

YUANYUAN MA
Processo Nº 08505.036291/2013-28 - JIANLI YANG
Processo Nº 08505.051199/2013-98 - WILLI WERNER

GUNTER SCHROER
Processo Nº 08505.052213/2013-71 - CHARLES HENRY

WILLIAM BEEVOR, ANTONIA LOUISE BEEVOR, EMILIA ZOE
BEEVOR e PAOLA SUZY MARTINEZ ROMERO

Processo Nº 08505.066566/2013-58 - PAR HUBERT RA-
THSMAN, ELSA ANNA KATRINE RATHSMAN, EVA KATRINE
BENNICH RATHSMAN e OLLE ERIK BOBO RATHSMAN.

DEFIRO os pedidos de transformação do visto temporário
VII, em permanente, abaixo relacionados, nos termos da legislação
vigente:

Processo Nº 08297.004704/2013-16 - EDGARDO NICO-
LAS SOSA

Processo Nº 08353.004952/2013-37 - ISABEL ARNALDO
Processo Nº 08390.006361/2013-58 - RUPERTO TOLEDO

ANGELES
Processo Nº 08390.006363/2013-47 - MARLON JOHN UR-

MENETA VILLARUEL
Processo Nº 08492.027495/2013-64 - SEAN PAUL EISI-

MINGER
Processo Nº 08492.027496/2013-17 - BIRGIT EISIMIN-

GER
Processo Nº 08504.004976/2013-15 - VANIA MARIA VEI-

GA GOMES VAZ
Processo Nº 08505.092766/2012-85 - MARIA DEL CAR-

MEN ESPINOZA CALDERON.
Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade

da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pro-

cesso encontra-se instruído na forma da lei e diante da informação do
Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o(s) Pedido(s) de Pror-
rogação de Estada no País, temporário item V, abaixo relaciona-
do(s):

Processo Nº 08000.011575/2013-92 - ALISDAIR JAMES
RENDELL, até 04/02/2015

Processo Nº 08000.015637/2013-35 - DANIEL JENSEN, até
29/01/2015

Processo Nº 08000.016345/2013-10 - BOGDAN ANCUTA,
até 18/08/2015

Processo Nº 08000.016460/2013-94 - GUILLERMO JOSE
MARQUEZ CANALES, até 21/08/2014

Processo Nº 08000.004439/2013-46 - JESUS AMADEO SO-
RUCO VACA, até 10/07/2014

Processo Nº 08000.011611/2013-18 - THAD GARRETT
FENDLEY, até 04/02/2015

Processo Nº 08000.014351/2013-32 - RYAN MATTHEW
MATRE, até 16/08/2015

Processo Nº 08000.014502/2013-52 - JIMMY MICHAEL
DUPREE JR, até 21/10/2015

Processo Nº 08000.014504/2013-41 - MARTIN WAYNE
WALKER, até 21/10/2015

Processo Nº 08000.014507/2013-85 - MARK ANTHONY
VELA, até 06/08/2015

Processo Nº 08000.015884/2013-31 - BORIS PALTSEV, até
27/09/2014

Processo Nº 08000.016418/2013-73 - SVEIN TORE MAN-
NES, até 30/09/2014

Processo Nº 08000.016453/2013-92 - PAUL RICHARD
GAINER, até 10/06/2014

Processo Nº 08000.017905/2013-53 - IDAR OVE KRAG-
SET, até 06/10/2015.

Diante da manifestação contrária do Ministério do Trabalho
e Emprego, informando que a empresa não cumpriu os percentuais
exigidos pela RN 72/06 para contratação de brasileiros, INDEFIRO o
pedido de prorrogação de estada no País. Processo Nº
08000.013017/2013-61 - MICHAL DOBROWOLSKI.

JOSÉ AUGUSTO TOMÉ BORGES
Substituto

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pro-
cesso encontra-se instruído na forma da lei e diante da informação do
Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o(s) Pedido(s) de Pror-
rogação de Estada no País, temporário item V, abaixo relaciona-
do(s):

Processo Nº 08000.006866/2013-69 - CHARLES JAMES
RANDALL, até 30/09/2014

Processo Nº 08000.009728/2013-31 - DMITRIJ ANDRE-
JEV, até 18/07/2015

Processo Nº 08000.011266/2013-12 - KAMIL KRZEMIEN,
até 25/02/2015

Processo Nº 08000.013477/2013-90 - ORLANDO ELIVAZO
MINGARACAL, até 21/07/2015

Processo Nº 08000.013623/2013-87 - GERARD ANTHONY
MC LAUGHLIN, até 15/08/2015

Processo Nº 08000.016292/2013-37 - ANDRY KULA-
CHYNSKY, até 16/10/2015

Processo Nº 08000.017753/2013-99 - STUART DAVID
BROWN, até 13/10/2015

Processo Nº 08000.017774/2013-12 - ROGER STIEN, até
15/10/2015.

Determino o ARQUIVAMENTO dos processos de prorro-
gação de prazo, abaixo relacionados, por já ter decorrido prazo(s)
superior (es) ao da(s) estada(s) solicitada(s):

Processo Nº 08000.015077/2013-19 - TOM MATHISEN
Processo Nº 08000.015900/2013-96 - SUBHAS BHATTA-

CHARJEE
Processo Nº 08508.000211/2013-76 - DIANA MARYURI

CORREA CASTIBLANCO.

FÁBIO GONSALVES FERREIRA
p/Delegação de Competência

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item I, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08260.006776/2013-15 - JESSICA CATHY
FRANCINE CHIFFOT, até 05/01/2015

Processo Nº 08386.015665/2013-75 - TAMER THABET, até
05/01/2015

Processo Nº 08702.009577/2013-12 - MARIA ELENA DEL
RIO VELASCO, até 28/10/2015

Processo Nº 08707.006066/2013-91 - ANDRE FERREIRA
COSTA VIEIRA, JOANA MAGALHAES GONCALVES COSTA
VIEIRA, RAQUEL COSTA VIEIRA e SARA COSTA VIEIRA, até
17/09/2014.

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item IV, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08102.012574/2013-17 - DIONISIO DA CON-
CEIÇÃO GARCIA CASIMIRO, até 28/01/2015

Processo Nº 08102.012910/2013-21 - DELTON FILIPE
MUIANGA, até 18/03/2015

Processo Nº 08102.012939/2013-11 - WALTER DAVID
BRIONES CHAVEZ, até 07/01/2015

Processo Nº 08125.004153/2013-54 - LYDA HOK, até
31/03/2014

Processo Nº 08270.024224/2013-61 - ILSA AILINE DO
ROSARIO GOMES, até 01/11/2014

Processo Nº 08386.015676/2013-55 - ELIDIO LILIANO
CARLOS BACAR, até 12/03/2015

Processo Nº 08386.015681/2013-68 - SILVESTRE CAN-
DUNDO HOSSI, até 06/02/2015

Processo Nº 08503.006197/2013-64 - ELIZABETH ALICE
CLEMENTS, até 14/12/2014

Processo Nº 08505.083399/2013-18 - DIEGO EDISON LO-
PEZ SILVA, até 05/09/2014

Processo Nº 08505.083449/2013-59 - CLAUDIA SUSANA
PEREIRA NUNES, até 07/10/2014

Processo Nº 08505.110610/2013-74 - FABIO ESTEBAN
DUQUE SEPULVEDA, até 16/01/2015

Processo Nº 08505.110889/2013-96 - JULIAN JARAMILLO
ARANGO, até 02/02/2015

Processo Nº 08505.110918/2013-10 - NICOLAS LLANO
LINARES, até 04/02/2015.

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item VII, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08000.023155/2013-59 - GARRETT BLAKE
EDDINGTON, até 07/11/2014

Processo Nº 08000.023156/2013-01 - BRENT JAMES
CHERRY, até 07/11/2014

Processo Nº 08000.023502/2013-43 - KIERSTEN BRODY
GROSS, até 28/11/2014

Processo Nº 08000.023507/2013-76 - KELLY MARIE
MENDENHALL, até 28/11/2014.

Determino o ARQUIVAMENTO dos processos de prorro-
gação de prazo, abaixo relacionados, por já ter decorrido prazo(s)
superior (es) ao da(s) estada(s) solicitada(s):

Processo Nº 08280.002763/2013-21 - CECILIA JANETTE
CORREA CABRERA

Processo Nº 08354.002283/2013-59 - VEROSKA ANDREI-
NA PONCE SALAZAR.

INDEFIRO o pedido, tendo em vista que no momento da
autuação, o requerente encontrava-se em situação irregular no país,
nos termos do artigo 38, da Lei 6.815/80, alterada pela Lei 6.964/81.
Processo Nº 08270.025776/2013-97 - GERIMIAS JO.

INDEFIRO o pedido, tendo em vista que no momento da
autuação, o requerente encontrava-se em situação irregular no país,
nos termos do artigo 38, da Lei 6.815/80, alterada pela Lei 6.964/81.
Processo Nº 08451.008774/2013-13 - MICHELL FELIPE CANO
ORDONEZ.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA
p/Delegação de Competência

RETIFICAÇÃO

No Diário Oficial da União de 04/07/2011, Seção 1, Pág. 57,
onde se lê: Torno insubsistente o ato indeferitório publicado no
D.O.U. de 01/03/2011, Seção 1, pág. 46, para conceder a permanência
nos termos da Lei 11.961/09 ao nacional libanês, Radwan Ismail
Ghandour. Processo N° 08389.029782/2009-18 - RADWAN IS-
MAIL

GHANDOUR.
Leia-se: Torno insubsistente o ato publicado no Diário Ofi-

cial da União de 01/03/2011, Seção I, pág. 46, para conceder a
residência provisória nos termos da Lei 11.961/2009 e do art. 3º da
Portaria SNJ nº 22 de 07/07/2009. Processo Nº 08389.029782/2009-
18 - RADWAN ISMAIL GHANDOUR.

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA, CLASSIFICAÇÃO,
TÍTULOS E QUALIFICAÇÃO

PORTARIA Nº 38, DE 6 DE MARÇO DE 2014

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria MJ nº 1.100,
de 14 de julho de 2006, publicada no DOU de 20 de julho de 2006,
resolve classificar:

Filme: LINDA, UMA HISTÓRIA HORRÍVEL (Brasil - 2013)
Produtor(es): Besouro Filmes
Diretor(es): Bruno Gularte Barreto
Distribuidor(es): BESOURO FILMES
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 12
(doze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: Link Internet
Classificação Atribuída: Não recomendada para menores de 12
(doze) anos
Contém: Drogas Lícitas
Processo: 08017.000191/2014-46
Requerente: BESOURO FILMES LTDA.

Show Musical: RUDOLF NUREYEV ``DANCING THROUGH
DARKNESS`` (Reino Unido - 1997)
Produtor(es): Warner Music Brasil
Diretor(es): Teresa Griffiths
Distribuidor(es): WARNER MUSIC BRASIL
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Musical
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.000450/2014-39
Requerente: WARNER MUSIC BRASIL

Conjunto de Episódio(s): DORA A AVENTUREIRA - DORA E A
FESTA MUSICAL (DORA, THE EXPLORER - DORA ROCKS!,
Estados Unidos da América - 2013)
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Produtor(es): Valerie Walsh/Chris Gifford
Diretor(es): Henry Madden
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Infantil
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.000478/2014-76
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: BARBIE - A SEREIA DAS PÉROLAS (BARBIE PEARL
PRINCESS, Estados Unidos da América - 2013)
Produtor(es): Shelley Dvi-Vardhana/Shawn Mccorkindale
Diretor(es): Terry Klassen
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Infantil
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.000513/2014-57
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: GODZILLA - TRAILER F5 (GODZILLA, Estados Unidos
da América - 2013)
Produtor(es): Thomas Tull/John Jashni/Roy Lee/Dan Lin/Brian Ro-
gers
Diretor(es): Gareth Edwards
Distribuidor(es): Warner Bros. (South), Inc.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10
(dez) anos
Gênero: Aventura/Ação
Tipo de Análise: Pen Drive
Classificação Atribuída: Não recomendada para menores de 10
(dez) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000568/2014-67
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: UMA AVENTURA ANIMAL (AGAINST THE WILD, Es-
tados Unidos da América - 2013)
Produtor(es): Against The Wild Films
Diretor(es): Richard Boddington
Distribuidor(es): Antonio Fernandes Filmes Ltda./Califórnia Filmes
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Aventura
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.001010/2014-07
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

PORTARIA Nº 39, DE 7 DE MARÇO DE 2014

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa, na Portaria MJ nº 1.100, de
14 de julho de 2006, publicada no DOU de 20 de julho de 2006 e na
Portaria nº 1.220 de 11 de Julho de 2007, publicada no DOU de 13 de
julho de 2007, resolve classificar:

Filme: SOBRE SETE ONDAS VERDES ESPUMANTES (Brasil -
2013)
Produtor(es): Besouro Filmes
Diretor(es): Bruno Polidoro/Cacá Nazario
Distribuidor(es): Bruno Polidoro/Cacá Nazario
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 12
(doze) anos
Gênero: Documentário
Tipo de Análise: Link Internet
Classificação Atribuída: Não recomendada para menores de 12
(doze) anos
Contém: Conteúdo Sexual e Drogas Lícitas
Processo: 08017.000190/2014-00
Requerente: BESOURO FILMES

Filme: COCORICÓ! MONSIEUR POULET (França - 1974)
Produtor(es): Institut de Recherches em Sciences Humaines
Diretor(es): Jean Rouch
Distribuidor(es): BRETZ FILMES DISTRIBUIDORA E PRODU-
TORA LTDA - EPP
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 12
(doze) anos
Gênero: Documentário/Ficção
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: Não recomendada para menores de 12
(doze) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000435/2014-91
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: ALEMÃO (Brasil - 2014)
Produtor(es): RT Features
Diretor(es): José Eduardo Belmonte
Distribuidor(es): Freespirit Distribuidora de Filmes Ltda / Down-
town Filmes

Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 12
(doze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Contém: Violência e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.000437/2014-80
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Musical: O MELHOR DO ROCK IN RIO (Brasil - 2013)
Produtor(es): MZA Música e Produções Ltda.
Diretor(es): Marco Mazzola
Distribuidor(es): MZA MÚSICA E PRODUÇÕES LTDA. / UNI-
VERSAL MUSIC LTDA.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10
(dez) anos
Gênero: Musical
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.000527/2014-71
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Conjunto de episódios de série: HENRY MONSTRINHO - CO-
NHEÇA OS MONSTRINHOS (HENRY HUGGLEMONSTER -
VOLUME 1, Estados Unidos da América - 2013)
Produtor(es): Disney Junior
Diretor(es): Sascha Paladino
Distribuidor(es): SONOPRESS - RIMO DA AMAZÔNIA INDUS-
TRIA E COMÉRCIO FONOGRÁFICA LTDA.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Infantil
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.000541/2014-74
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: ZENTAI (Brasil - 2014)
Produtor(es): Jorge Sardo Jr
Diretor(es): Leo Tabosa
Distribuidor(es):
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 12
(doze) anos
Gênero: Suspense
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Contém: Violência e Conteúdo Sexual
Processo: 08017.000626/2014-52
Requerente: LEANDRO TABOSA DO NASCIMENTO

Conjunto de Episódio(s): ADVOGADOS CONTRA A DITADU-
RA (Brasil - 2014)
Episódio(s): 01, 02, 03 e 04
Produtor(es): Caliban Produções Cinematográficas Ltda.
Diretor(es): Silvio Tendler
Distribuidor(es): TV BRASIL
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Documentário
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: Não recomendada para menores de 12
(doze) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000726/2014-89
Requerente: EDUARDO HENRIQUE FALCÃO PIRES

Filme: ADVOGADOS CONTRA A DITADURA (Brasil - 2014)
Episódio(s): ÚNICO
Produtor(es): Caliban Produções Cinematográficas Ltda.
Diretor(es): Silvio Tendler
Distribuidor(es): TV BRASIL
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Documentário
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: Não recomendada para menores de 12
(doze) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000732/2014-36
Requerente: EDUARDO HENRIQUE FALCÃO PIRES

Trailer: JOGADA DE REI - TRAILER 2 (LIFE A KING - TRAI-
LER 2, Estados Unidos da América - 2013)
Produtor(es): Animus Films/Serena Films
Diretor(es): Jake Goldberger
Distribuidor(es): HYPE101
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 12
(doze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.000764/2014-31
Requerente: SANTOS FILMES LTDA - HYPE101

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

DESPACHOS DO DIRETOR ADJUNTO
Em 7 de março de 2014

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria nº 1.220 de 11
de Julho de 2007, publicada no DOU de 13 de julho de 2007,
resolve:

Processo MJ nº 08017.003222/2011-78
Filme: "O HOMEM DO FUTURO"
Requerente: Globo Comunicação e Participações S/A
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10
(dez) anos
Contém: Drogas e Violência

Indeferir o pedido de reclassificação por adequação, do filme, clas-
sificando-o como "Não recomendado para menores de 12 (doze)
anos".

Processo MJ nº 08017.002433/2008-98
Filme: "ERA UMA VEZ"
Requerente: Globo Comunicação e Participações S/A
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10
(dez) anos
Contém: Violência, Drogas e Linguagem Imprópria

Indeferir o pedido de reclassificação por adequação, do fil-
me, classificando-o como "Não recomendado para menores de 12
(doze) anos".

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria MJ nº 1.100,
de 14 de julho de 2006, publicada no DOU de 20 de julho de
2006;

Processo MJ nº 08017.000440/2014-01
Filme: "300 - A ASCENÇÃO DO IMPÉRIO"
Requerente: Warner Bros (South) Inc. (SET - Serviços Em-

presariais Ltda EPP)
Classificação Pretendida: Não Recomendado para Menores

de 16 (dezesseis) anos
Considerando que, a obra foi classificada como não reco-

mendada para menores de 18 (dezoito) anos;
Considerando o pedido da distribuidora do filme, foi rea-

lizada nova análise da obra, com a participação deste diretor adjunto
e de analistas que não haviam participado da primeira análise;

Considerando que, nesta análise, entendeu-se que o conteúdo
de violência, na obra, é atenuado pelo contexto de fantasia;

Defiro o pedido de reconsideração, classificando o filme
como "não recomendado para menores de 16 (dezesseis) anos", al-
terando o descritor de conteúdo para, "violência, sexo e conteúdo
impactante".

Processo MJ nº 08017.000505/2014-19
Filme: "ENTRE NÓS"
Requerente: SM Distribuidora de Filmes Ltda. (SET - Serviços
Empresariais Ltda EPP)
Classificação Pretendida: Não Recomendada para Menores de 14
(quatorze) anos

Considerando que, em primeira análise, a obra foi classi-
ficada como não recomendada para menores de 16 (dezesseis) anos,
por conter drogas, linguagem imprópria e conteúdo sexual;

Considerando o pedido da distribuidora do filme, foi rea-
lizada nova análise da obra, com a participação deste diretor adjunto
e da coordenadora da Classificação Indicativa que não havia par-
ticipado da primeira análise;

Considerando que, nesta análise, se entendeu que os con-
teúdos verificados estão atenuados por contexto e o consumo de
drogas, por haver contraponto;

Defiro o pedido de reconsideração, classificando o filme
como "não recomendado para menores de 14 (quatorze) anos", man-
tendo o descritor de conteúdo por conter drogas, linguagem imprópria
e conteúdo sexual".

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 258 de 27/12/2013, publicada no DOU de
30/12/2013, Seção 1, página 746, Processo MJ nº
08017.009535/2013-00, onde se lê: "Contém: Violência e Conteúdo
Sexual" leia-se "Contém: Não se aplica".
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Ministério da Previdência Social
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 69, DE 7 DE MARÇO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso II, da Constituição e tendo em vista o disposto no § 2o do art.
25 da Portaria no 6.209, de 16 de dezembro de 1999, resolve:

Art. 1o Estabelecer que, para o mês de fevereiro de 2014, o
valor médio da renda mensal do total de benefícios pagos pelo Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - INSS é de R$ 926,70 (novecentos
vinte e seis Reais e setenta centavos).

Art. 2o O INSS e a Empresa de Tecnologia e Informações da
Previdência Social - DATAPREV adotarão as providências neces-
sárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GARIBALDI ALVES FILHO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RESOLUÇÃO Nº 394, DE 7 DE MARÇO DE 2014

Dispõe sobre o estágio orientado na Sala de
Monitoramento.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011; e
Portaria MPS No- 25, de 21 de janeiro de 2014.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011, e considerando o disposto
no art. 5º da Portaria MPS Nº 25, de 21 de janeiro de 2014, bem
como a necessidade de disciplinar critérios para:

a. participação no estágio orientado na Sala de Monitora-
mento; e

b. avaliação do estágio orientado na Sala de Monitoramento,
resolve:

Art. 1º Ficam definidos os critérios de participação e ava-
liação no estágio orientado na Sala de Monitoramento, previsto na
Portaria MPS No- 25, de 21 de janeiro de 2014.

Parágrafo único. A participação prévia nos cursos previstos
no § 2o- do art. 3o- da Resolução no- 115/INSS/PRES, de 28 de outubro
de 2010, é requisito para participar do estágio orientado na Sala de
Monitoramento.

Art. 2º O estágio orientado na Sala de Monitoramento será
avaliado por meio da entrega de:

I - relatório de atividades realizadas durante o período do
estágio, o qual deverá conter a descrição do trabalho desenvolvido
pelo servidor, para ser entregue ao final do último dia; e

II - estudo de caso a ser elaborado observando o roteiro
contido no Anexo desta Resolução, o qual será objeto de apresentação
pelo servidor, a todos os demais participantes, até o último do dia do
estágio.

Parágrafo único. No caso de o participante do estágio ser
indicado ao cargo de Gerente de Agência da Previdência Social -
APS, Gerente-Executivo ou Superintendente Regional, o estudo de
caso elaborado será encaminhado à chefia imediata do cargo para o
qual o servidor foi indicado.

Art. 3º Será certificado como participante do estágio orien-
tado na Sala de Monitoramento o servidor que:

I - obtiver presença de cem por cento dos dias do estágio,
salvo casos fortuitos ou de força maior;

II - entregar o relatório de atividades, conforme previsto no
inciso I do art. 2º; e

III - entregar e apresentar estudo de caso, conforme previsto
no inciso II do art. 2º.

Art. 4º A certificação prevista no art. 3º será fornecida pelo
Centro de Formação e Aperfeiçoamento do INSS - CFAI, devendo
uma via ser arquivada na pasta funcional do servidor.

Art. 5º O Anexo a esta Resolução será publicado no Boletim
de Serviço.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LINDOLFO NETO DE OLIVEIRA SALES

ANEXO

ROTEIRO PARA ELABORAÇÃO DO ESTUDO DE CA-
SO

O estudo de caso será utilizado como forma de avaliar a
participação do servidor no estágio orientado na Sala de Monito-
ramento, verificando se ele está apto a identificar e diagnosticar
situações-problemas por meio do Sistema SALA e propor soluções.

O relatório do estudo de caso deverá conter os seguintes
elementos mínimos:

1. Dados de Identificação:
a. título do estudo de caso;
b. nome;
c. cargo;
d. matrícula;
e. unidade de lotação atual; e
f. local e data.
2. Resumo.

3. Descrição da situação-problema: descrever a identificação
e o diagnóstico da situação.

4. Proposta de ação de melhoria: detalhamento da ação de
melhoria proposta, indicando, dentre outros, os seguintes elementos:

a. o que será feito;
b. quem fará;
c. quando será feito;
d. onde será feito;
e. por que será feito;
f. como será feito; e
g. forma de acompanhamento.

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

DIRETORIA DE ANÁLISE TÉCNICA

PORTARIAS DE 7 DE MARÇO DE 2014

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º, todos da
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I
alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPS nº
44000.003863/94-02, sob o comando nº 374111724 e juntada nº
377473722, resolve:

No- 107 - Art. 1º Aprovar o Convênio de Adesão celebrado entre a
Emerson Process Management Ltda., na condição de patrocinadora do
Plano EmersonPrev, CNPB nº 2010.0001-29, e o Itaú Fundo Mul-
tipatrocinado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º, todos da
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I
alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPS nº
44000.003863/94-02, sob o comando nº 374112436 e juntada nº
377472889, resolve:

No- 108 - Art. 1º Aprovar o Convênio de Adesão celebrado entre a
Ascoval Indústria e Comércio Ltda., na condição de patrocinadora do
Plano EmersonPrev, CNPB nº 2010.0001-29, e o Itaú Fundo Mul-
tipatrocinado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º, todos da
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I
alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPS nº
44000.003863/94-02, sob o comando nº 374113197 e juntada nº
377472147, resolve:

No- 109 - Art. 1º Aprovar o Convênio de Adesão celebrado entre a
Emerson Electric do Brasil Ltda., na condição de patrocinadora do
Plano EmersonPrev, CNPB nº 2010.0001-29, e o Itaú Fundo Mul-
tipatrocinado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º, todos da
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I
alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPS nº
00000.003018/5219-79, sob o comando nº 374837256 e juntada nº
377470597, resolve:

No- 110 - Art. 1º Aprovar o Convênio de Adesão celebrado entre a
Odfjell Gestão de Perfuração do Brasil Ltda., na condição de pa-
trocinadora do Plano IBPprev Associados, CNPB nº 2002.0019-11, e
a Fundação Petrobrás de Seguridade Social - Petros.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art.
5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
23, inciso I, alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de
janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas exaradas
no Processo MPAS nº 3017/2919-79, sob o comando nº 371119538 e
juntada nº 377339933, resolve:

No- 111 - Art. 1º Aprovar as alterações propostas para o Regulamento
do Plano de Pecúlio - CNPB nº 2006.0007-56, administrado pela
Fundação Copel de Previdência e Assistência Social.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art.
5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
23, inciso I, alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de
janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas exaradas
no Processo MPAS nº 3022/3519-79, sob o comando nº 351362751 e
juntada nº 377439633, resolve:

No- 112 - Art. 1º Aprovar as alterações propostas para o Regulamento
do Senai - Indusprev - CNPB nº 2004.0004-65, administrado pelo
HSBC Fundo de Pensão

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ROBERTO FERREIRA

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 339, DE 7 DE MARÇO DE 2014

Altera a Portaria Interministerial nº
1.369/MS/MEC, de 8 de julho de 2013, que
dispõe sobre a implementação do Projeto
Mais Médicos para o Brasil.

OS MINISTROS DE ESTADO DA SAÚDE E DA EDU-
CAÇÃO, no uso das atribuições que lhes conferem os incisos I e II
do parágrafo único do art. 87 da Constituição e o § 3º do art. 19 da
Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, resolvem:

Art. 1º O § 1º do art. 22 da Portaria Interministerial nº
1.369/MS/MEC, de 8 de julho de 2013, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

"Art. 22. ...................................................................................
...................................................................................................
§ 1º Ao médico participante será concedida bolsa-formação

com valor mensal de R$ 10.482,93 (dez mil, quatrocentos e oitenta e
dois reais e noventa e três centavos), que poderá ser paga pelo prazo
máximo de 36 (trinta e seis meses), prorrogáveis apenas na hipótese
prevista no § 1º do art. 14 da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de
2013." (NR)

Art. 2º As despesas previstas nesta Portaria serão onerada na
rubrica orçamentária do Programa de Trabalho 10.301.2015.20 AD.
0001 - Piso de Atenção Básica Variável - Saúde da Família.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros retroativos à competência janeiro de
2014.

ARTHUR CHIORO
Ministro de Estado da Saúde

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES
Ministro de Estado da Educação

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE
S U P L E M E N TA R

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO Nº 1.630,
DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014

Dispõe a decretação do Regime de Liqui-
dação Extrajudicial na operadora ADMÉ-
DICO - Administração de Serviços Médi-
cos à Empresa Ltda.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
XXXIV do art. 4º da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, e nos
termos da alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento Interno,
aprovado pela Resolução Normativa - RN nº 197, de 16 de julho de
2009, na forma do disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho
de 1998, alterada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de
agosto de 2001, em reunião ordinária de 19 de fevereiro de 2014,
considerando as anormalidades econômico-financeiras e administra-
tivas graves constantes do processo administrativo n.º
33902.086342/2012-46, adotou a seguinte Resolução Operacional e
eu, Diretor Presidente Substituto, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica decretado o regime de Liquidação Extrajudicial
na operadora ADMÉDICO - Administração de Serviços Médicos à
Empresa Ltda., registro ANS nº 38.400-3, inscrita no CNPJ sob o nº
42.780.759/0001-84, e com fulcro no Inciso II, do art. 99, da Lei nº
11.101, de 09 de fevereiro de 2005, fixa-se como Termo Legal da
Liquidação da operadora o dia 29 de agosto de 2008.

Art. 2º A liquidação extrajudicial será processada por li-
quidante nomeado por portaria específica da ANS, com amplos po-
deres de administração e liquidação, acarretando a perda do mandato
dos administradores e membros do Conselho Fiscal e de quaisquer
outros órgãos criados pelo estatuto da operadora, conforme dispõem
os arts. 16 e 50 da Lei nº 6.024, de 13 de março de 1974, c/c o art.
24-D da Lei nº 9.656/98, e o disposto no inciso II do art. 20 e no art.
26 da Resolução Normativa - RN nº 316, de 30 de novembro de
2012.

Art. 3º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

BRUNO SOBRAL DE CARVALHO
Diretor-Presidente

Substituto

Ministério da Saúde
.

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
NÚCLEO NO RIO DE JANEIRO

DECISÃO DE 22 DE MAIO DE 2013

O(A) Chefe de Núcleo - NUCLEO DA ANS RIO DE JA-
NEIRO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da
Portaria nº 137, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012,
seção 1, fl. 42 pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de
Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V
do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no
art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada
pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às
Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em pro-
cessos administrativos.
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1

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.076587/2010-01 UNIMED-RIO COOPERATI-
VA DE TRABALHO MEDICO
DO RIO DE JANEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 Inf. ao disposto no art.25 da Lei 9.656/98 c/c art 14 da
RN 162/07, com penalidade prevista no art 81 da RN
n.º 124/2006, imputar, à beneficiária,CPT, em cont. su-
cessor, firmado com a mesma operadora da qual já era
benef. por período superior a 24 meses.

30.000,00 (TRINTA MIL REAIS)

JACQUELINE FIGUEIRÊDO DE LIMA PAUXIS

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

RESOLUÇÃO - RE Nº 848, DE 7 DE MARÇO DE 2014(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 1º de abril de 2011 e a Portaria GM/MS n°
537, de 29 de março de 2012, tendo em vista o disposto no inciso X
do art.13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n°
3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso VIII do art. 16, e no inciso
I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, resolve:

Art. 1º Deferir petições relacionadas à Gerência-Geral de
Medicamentos, conforme relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 849, DE 7 DE MARÇO DE 2014(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 1º de abril de 2011 e a Portaria GM/MS n°
537, de 29 de março de 2012, tendo em vista o disposto no inciso X
do art.13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n°
3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso VIII do art. 16, e no inciso
I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, resolve:

Art. 1º Indeferir petições relacionadas à Gerência-Geral de
Medicamentos, conforme relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 850, DE 07 DE MARÇO DE 2014 (*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 1º de abril de 2011 e a Portaria GM/MS n°
537, de 29 de março de 2012, tendo em vista o disposto no inciso X
do art.13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n°
3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso VIII do art. 16, e no inciso
I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o art. 12,15 e o art. 33 e seguintes da Lei n.º
6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º
da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Indeferir as petições dos produtos saneantes, con-
forme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 851, DE 7 DE MARÇO DE 2014(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 1º de abril de 2011 e a Portaria GM/MS n°
537, de 29 de março de 2012, tendo em vista o disposto no inciso X
do art.13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n°
3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso VIII do art. 16, e no inciso
I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o art. 12 e o art. 33 e seguintes da Lei n.º
6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º
da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Deferir as petições dos produtos saneantes, conforme
relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 852, DE 7 DE MARÇO DE 2014(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 1º de abril de 2011 e a Portaria GM/MS n°
537, de 29 de março de 2012 e o inciso X do art. 13 do Regulamento
da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999,
tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16 e no inciso I, § 1º
do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos
do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada
no DOU de 21 de agosto de 2006 e considerando o art. 12 e o art. 25
da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX,
do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1° Conceder o Registro do processo de Produtos para a
Saúde, na conformidade da relação anexa, em atendimento à decisão
do Juiz Federal Dr. Hamilton de Sá Dantas, Titular da 21ª Vara da
Seção Judiciária do Distrito Federal, descrita na ação ordinária nº
51051-50.2012.4.01.3400, concedendo antecipação de tutela que de-
termina à ANVISA a aceitar os certificados de boas práticas de
fabricação (ou seus congêneres) estrangeiros, como documentos vá-
lidos e aptos ao recebimento, ao processamento e à concessão do
pedido de registro de produtos, equipamentos e suprimentos médico-
hospitalares importados pelos associados da ABIMED (Associação
Brasileira da Indústria de Alta Tecnologia de Equipamentos, Produtos
e Suprimentos Médico-Hospitalares) e em atendimento à determi-
nação de manifestação conclusiva do Mandado de Segurança n.°
11 5 5 2 - 8 8 . 2 0 1 4 . 4 . 0 1 . 3 4 0 0 .

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO- RE BN° 853, DE 7 DE MARÇO DE 2014(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 1º de abril de 2011 e a Portaria GM/MS n°
537, de 29 de março de 2012 e o inciso X do art. 13 do Regulamento
da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999,
tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16 e no inciso I, § 1º
do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos
do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada
no DOU de 21 de agosto de 2006 e considerando o art. 12 e o art. 25
da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX,
do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1° Conceder o Registro dos processos de Produtos para
a Saúde, na conformidade da relação anexa, em atendimento à de-
cisão do Juiz Federal Dr. Djalma Moreira Gomes, Titular da 25ª Vara
Federal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, descrita na Ação
Ordinária processo nº 0022946-57.2012.403.6100, concedendo tutela
jurisdicional para suspender, relativamente aos associados da CBDL -
Câmara Brasileira de Diagnóstico Laboratorial, e quanto aos pro-

dutos importados "correlatos", a exigência contida na Resolução RDC
25/2009, de vistoria em fábrica ou estabelecimentos do fabricante
desses produtos médicos situados fora do Território Brasileiro, como
condição para a certificação em Boas Práticas de Fabricação e pos-
terior requisito para o registro de produtos.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO- RE N° 854, DE 7 DE MARÇO DE 2014(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 1º de abril de 2011 e a Portaria GM/MS n°
537, de 29 de março de 2012 e o inciso X do art. 13 do Regulamento
da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999,
tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16 e no inciso I, § 1º
do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos
do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada
no DOU de 21 de agosto de 2006 e considerando o art. 12 e o art. 25
da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX,
do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1° Indeferir o Registro, Cadastro, Cadastramento, Re-
tificação, Solicitação de Transferência de Titularidade e o Cance-
lamento dos processos dos Produtos para a Saúde, na conformidade
da relação anexa.

Art. 2° O motivo do indeferimento do processo/petição de-
verá ser consultado no site: http://www.anvisa.gov.br

Art. 3.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO- RE N° 855, DE 7 DE MARÇO DE 2014(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 1º de abril de 2011 e a Portaria GM/MS n°
537, de 29 de março de 2012 e o inciso X do art. 13 do Regulamento
da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999,
tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16 e no inciso I, § 1º
do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos
do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada
no DOU de 21 de agosto de 2006 e considerando o art. 12 e o art. 25
da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX,
do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1° Conceder a Transferência de Titularidade de Cadastro
ou Registro de Produto (Incorporação de Empresa) e por consequente,
cancelar o Cadastro ou Registro dos Produtos para Saúde na con-
formidade da relação anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO- RE N° 856, DE 7 DE MARÇO DE 2014(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 1º de abril de 2011 e a Portaria GM/MS n°
537, de 29 de março de 2012 e o inciso X do art. 13 do Regulamento
da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999,
tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16 e no inciso I, § 1º
do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos
do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada
no DOU de 21 de agosto de 2006 e considerando o art. 12 e o art. 25
da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX,
do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1° Conceder a Alteração, Inclusão, Revalidação, Re-
tificação, Declaração de Caducidade e o Desarquivamento dos pro-
cessos dos Produtos para a Saúde, na conformidade da relação ane-
xa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.
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RESOLUÇÃO - RE Nº 857, DE 7 DE MARÇO DE 2014(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 1º de abril de 2011 e a Portaria GM/MS n°
537, de 29 de março de 2012 e o inciso X do art. 13 do Regulamento
da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999,
tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16 e no inciso I, § 1º
do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos
do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada
no DOU de 21 de agosto de 2006 e considerando o art. 12 e o art. 25
da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX,
do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1° Conceder o Registro, Cadastro e o Cadastramento
dos processos dos Produtos para a Saúde, na conformidade da relação
anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 858, DE 7 DE MARÇO DE 2014(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 1º de abril de 2011 e a Portaria GM/MS n°
537, de 29 de março de 2012 e o inciso X do art. 13 do Regulamento
da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999,
tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16 e no inciso I, § 1º
do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos
do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada
no DOU de 21 de agosto de 2006 e considerando o art. 12 e o art. 25
da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX,
do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1° Conceder a Transferência de Titularidade de Cadastro
ou Registro de Produto (Incorporação de Empresa) e por conseqüente,
cancelar o Cadastro ou Registro dos Produtos para Saúde na con-
formidade da relação anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 859, DE 7 DE MARÇO DE 2014(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 1º de abril de 2011 e a Portaria GM/MS n°
537, de 29 de março de 2012 e o inciso X do art. 13 do Regulamento
da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999,
tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16 e no inciso I, § 1º
do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos
do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada
no DOU de 21 de agosto de 2006 e considerando o art. 12 e o art. 25
da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX,
do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1° Conceder a Transferência de Titularidade de Cadastro
ou Registro de Produto (Incorporação de Empresa) e por conseqüente,
cancelar o Cadastro ou Registro dos Produtos para Saúde na con-
formidade da relação anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 860, DE 7 DE MARÇO DE 2014(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 1º de abril de 2011 e a Portaria GM/MS n°
537, de 29 de março de 2012, tendo em vista o disposto no inciso X
do art.13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n°
3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso VIII do art. 16, e no inciso
I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, considerando Man-
dado de Segurança, Processo n.º 9842-33.2014.4.01.3400, que de-
termina a análise das petições abaixo, resolve:

Art. 1º Indeferir petição relacionada à Gerência-Geral de
Medicamentos, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

GERÊNCIA-GERAL DE COSMÉTICOS

RESOLUÇÃO - RE N° 844, DE 7 DE MARÇO DE 2014(*)

A Gerente-Geral de Cosméticos da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso de suas atribuições legais conferidas pela
Portaria nº 230, de 24 de fevereiro de 2014, tendo em vista o disposto
no inciso III do art. 46 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria nº 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no
DOU de 21 de agosto de 2006, resolve:

Art. 1° Conceder a Revalidação Automática dos processos
dos Produtos de Higiene Pessoal, Cosméticos e Perfumes, conforme
RDC nº 250/2004, na conformidade da relação anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSINEIRE MELO COSTA SALLUM

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 845, DE 7 DE MARÇO DE 2014(*)

A Gerente-Geral de Cosméticos da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso de suas atribuições legais conferidas pela
Portaria nº 230, de 24 de fevereiro de 2014, tendo em vista o disposto
no inciso III do art. 46 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria nº 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no
DOU de 21 de agosto de 2006, e considerando a decisão da Diretoria
Colegiada, reunião ordinária n° 37, do dia 9 de dezembro de 2013,
resolve:

Art. 1º Deferir os registros dos produtos de higiene pessoal,
cosméticos e perfumes, conforme relação anexa.

Art. 2º As petições deferidas deverão ser Recadastradas no
sistema de automação em 90 dias;

Art. 3º As petições que não forem Recadastradas no prazo
estabelecido no art. 2º terão seus registros cancelados e publicados
em DOU;

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSINEIRE MELO COSTA SALLUM

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 846, DE 7 DE MARÇO DE 2014(*)

A Gerente-Geral de Cosméticos da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso de suas atribuições legais conferidas pela
Portaria nº 230, de 24 de fevereiro de 2014, tendo em vista o disposto
no inciso III do art. 46 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria nº 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no
DOU de 21 de agosto de 2006, e considerando a decisão da Diretoria
Colegiada, reunião ordinária n° 37, do dia 9 de dezembro de 2013,
resolve:

Art. 1º Deferir as alterações de registros dos produtos de
higiene pessoal, cosméticos e perfumes, conforme relação anexa.

Art. 2º As petições deferidas deverão ser Recadastradas no
sistema de automação em 90 dias;

Art. 3º As petições que não forem Recadastradas no prazo
estabelecido no art. 2º terão seus registros cancelados e publicados
em DOU;

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSINEIRE MELO COSTA SALLUM

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 847, DE 7 DE MARÇO DE 2014(*)

A Gerente-Geral de Cosméticos da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso de suas atribuições legais conferidas pela
Portaria nº 230, de 24 de fevereiro de 2014, tendo em vista o disposto
no inciso III do art. 46 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria nº 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no
DOU de 21 de agosto de 2006, resolve:

Art.1º Deferir os registros e as petições dos produtos de
higiene pessoal, cosméticos e perfumes, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSINEIRE MELO COSTA SALLUM

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

GERÊNCIA-GERAL DE INSPEÇÃO,
MONITORAMENTO DA QUALIDADE, CONTROLE

E FISCALIZAÇÃO DE INSUMOS, MEDICAMENTOS,
PRODUTOS, PROPAGANDA E PUBLICIDADE

RESOLUÇÃO - RE N° 837, DE 7 DE MARÇO DE 2014(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso X do art. 7º, da Lei 9.782,
de 26 de janeiro de 1999;

considerando o disposto no inciso IV do art. 41, da Portaria
n.º 354, de 11 de agosto de 2006;

considerando o disposto no inciso VI do art. 2º, da Re-
solução RDC nº 204 de 6 de julho de 2005;

considerando o parecer da área técnica competente, resol-
ve:

Art. 1º Indeferir o(s) Pedido(s) de Concessão de Certificado
de Boas Práticas da(s) empresa(s) constante(s) no anexo desta Re-
solução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 838, DE 7 DE MARÇO DE 2014(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o parecer da área técnica e que as empresas
foram inspecionadas cumprindo os requisitos de Boas Práticas de
Distribuição e Armazenagem - área farmacêutica, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) Empresa(s) constante(s) no ANEXO, a
Certificação de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 839, DE 7 DE MARÇO DE 2014(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o parecer da área técnica e que as empresas
foram inspecionadas cumprindo os requisitos de Boas Práticas de
Fabricação - área farmacêutica, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) Empresa(s) constante(s) no ANEXO, a
Certificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 840, DE 7 DE MARÇO DE 2014(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
considerando o parecer da área técnica, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa constante no ANEXO, a In-
clusão de Forma Farmacêutica no Certificado de Boas Práticas de
Fabricação vigente.
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Art. 2º A presente inclusão mantém a data de validade de
19/08/2015, conforme publicação original dada pela RE nº. 2.969 de
16/08/2013, publicada no Diário Oficial da União n° 159, de 19 de
agosto de 2013, seção 1, página 60 e em suplemento da seção 1,
páginas 158 e 159.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 841, DE 7 DE MARÇO DE 2014(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
considerando o parecer da área técnica, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa constante no ANEXO, a In-
clusão de Forma Farmacêutica no Certificado de Boas Práticas de
Fabricação vigente.

Art. 2º A presente inclusão mantém a data de validade de
25/03/2015, conforme publicação original dada pela RE nº. 1.028 de
21/03/2013, publicada no Diário Oficial da União n° 57, de 25 de
março de 2013, seção 1, página 56 e em suplemento da seção 1,
páginas 84 e 85.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 842, DE 7 DE MARÇO DE 2014(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
considerando o parecer da área técnica, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa constante no ANEXO, a In-
clusão de Forma Farmacêutica no Certificado de Boas Práticas de
Fabricação vigente.

Art. 2º A presente inclusão mantém a data de validade de
07/01/2015, conforme publicação original dada pela RE nº. 16 de
04/01/2013, publicada no Diário Oficial da União n° 4, de 07 de
janeiro de 2013, seção 1, página 36 e em suplemento da seção 1,
páginas 23 e 24.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 862, DE 7 DE MARÇO DE 2014(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso X do art. 7º, da Lei 9.782,
de 26 de janeiro de 1999;

considerando o disposto no inciso IV do art. 41, da Portaria
n.º 354, de 11 de agosto de 2006;

considerando o disposto no §1° do Artigo 43, da Resolução
RDC nº 39 de 14 de agosto de 2013, resolve:

Art. 1º Conceder a renovação automática do(s) Pedido(s) de
Concessão de Certificado de Boas Práticas de Fabricação da(s) em-
presa(s) constante(s) no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RETIFICAÇÃO

Na Resolução RE nº 1.170, de 28 de março de 2013, pu-
blicada no Diário Oficial da União n.º 61, de 01 de abril de 2013,
Seção 1, página 82 e em suplemento da seção 1, página 116 e 117;
por solicitação da empresa GlaxoSmithKline Brasil Ltda, CNPJ n.º
33.247.743/0001-10.

Onde se lê:
ENDEREÇO: 189 Grunwaldzka Street, 60-332, Poznan
Leia-se:
ENDEREÇO: 189 Grunwaldzka Street, 60-322, Poznan

GERÊNCIA-GERAL DE PORTOS, AEROPORTOS,
FRONTEIRAS E RECINTOS ALFANDEGADOS

DESPACHO DO GERENTE-GERAL
Em 7 de março de 2014

N° 52 - A Gerência-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 42,
XII, da Portaria n. 354, de 11 de agosto de 2006, alterada pela
Portaria n. 783, de 13 de julho de 2009, vem tornar públicas as
decisões administrativas referentes aos processos administrativos sa-
nitários abaixo relacionados:

AUTUADO: CHIBATÃO NAVEGAÇÃO E COMERCIO
LT D A

25758.333097/2012-11 - AIS:0476938/12-4 - GGPAF/AN-
VISA

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 48.000,00
( QUARENTA E OITO MIL REAIS )

AUTUADO: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-
TRUTURA AEROPORTUÁRIA

25766.687134/2012-45 - AIS:0983758/12-2 - GGPAF/AN-
VISA

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 30.000,00
( TRINTA MIL REAIS )

AUTUADO: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-
TRUTURA AEROPORTUÁRIA

25766.675464/2012-30 - AIS:0967566/12-3 - GGPAF/AN-
VISA

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 36.000,00
( TRINTA E SEIS MIL REAIS )

AUTUADO: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-
TRUTURA AEROPORTUÁRIA

25762.674885/2012-41 - AIS:0966164/12-6 - GGPAF/AN-
VISA

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 16.000,00
( DEZESSEIS MIL REAIS )

AUTUADO: J.A. LOIO DA SILVA
25758.039577/2012-79 - AIS:0056318/12-8 - GGPAF/AN-

VISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 14.000,00

( QUATORZE MIL REAIS )
AUTUADO: JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL IN-

DÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
25759.758479/2011-81 - AIS:775985/11-1 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00

( DOZE MIL REAIS )
AUTUADO: LC CONSERVAÇÃO, LOGÍSTICA E CO-

MÉRCIO LTDA
25760.397455/2012-41 - AIS:0567061/12-6 - GGPAF/AN-

VISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00

( DOZE MIL REAIS )
AUTUADO: M. B. BARROS E CIA LTDA - ME
25766.687106/2012-48 - AIS:0983718/12-3 - GGPAF/AN-

VISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 8.000,00 (

OITO MIL REAIS )
AUTUADO: M.C.C. BRANDÃO - ME
25762.691576/2012-10 - AIS:0989961/12-8 - GGPAF/AN-

VISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 18.000,00

( DEZOITO MIL REAIS )
AUTUADO: NATURAL WONDER COMÉRCIO IMPOR-

TAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA ME
25767.186719/2012-69 - AIS:0269290/12-2 - GGPAF/AN-

VISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00

( DOZE MIL REAIS )
AUTUADO: OCEANUS AGENCIA MARITIMA S.A.
25760.264670/2012-10 - AIS:0380067/12-9 - GGPAF/AN-

VISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 18.000,00

( DEZOITO MIL REAIS )
AUTUADO: PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA
25759.762012/2011-35 - AIS:851422/11-4 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00

( DOZE MIL REAIS )
AUTUADO: PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA.
25757.082856/2010-12 - AIS:108921/10-8 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00

( DOZE MIL REAIS )
AUTUADO: PORTO DIAS DIAGNOSTICO POR IMA-

GEM LTDA

25760.553148/2012-89 - AIS:0792611/12-1 - GGPAF/AN-
VISA

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00
( DOZE MIL REAIS )

AUTUADO: R & P EMPREENDIMENTOS ALIMENTI-
CIOS LTDA

25766.573327/2012-58 - AIS:0820884/12-1 - GGPAF/AN-
VISA

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 8.000,00 (
OITO MIL REAIS )

AUTUADO: RORAIMA ALIMENTOS FAST FOOD LT-
DA-ME

25766.209248/2012-21 - AIS:0302016/12-9 - GGPAF/AN-
VISA

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 30.000,00
( TRINTA MIL REAIS )

AUTUADO: SANOFI-AVENTIS FARMACÊUTICA LTDA
25759.324457/2011-90 - AIS:451278/11-2 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 24.000,00

( VINTE E QUATRO MIL REAIS )
AUTUADO: TAAG - LINHAS AEREAS DE ANGOLA
25752.334456/2006-01 - AIS:446039/06-1 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 18.000,00

( DEZOITO MIL REAIS )
AUTUADO: TRADE CENTER COMERCIAL LTDA
25757.108044/2010-22 - AIS:142418/10-1 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 4.000,00 (

QUATRO MIL REAIS )
AUTUADO: TRANSPOLIX AMBIENTAL SERVIÇOS DE

LIMPEZA PÚBLICA E PRIVADA LTDA
25759.696762/2011-82 - AIS:978279/11-6 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 2.000,00 (

DOIS MIL REAIS )
AUTUADO: WILLIAMS ( SERVIÇOS MARITIMOS ) LT-

DA.
25760.045902/2012-14 - AIS:0065307/12-1 - GGPAF/AN-

VISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00

( DOZE MIL REAIS )
AUTUADO: YAMATO COMERCIAL LTDA
25767.164255/2012-09 - AIS:0236323/12-2 - GGPAF/AN-

VISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 4.000,00 (

QUATRO MIL REAIS )

PAULO BIANCARDI COURY

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA Nº 151, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014

Habilita Centros de Especialidades Odon-
tológicas (CEO) a receberem os incentivos
financeiros destinados ao custeio mensal
dos serviços especializados de saúde bu-
cal.

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Portaria nº 562/SAS/MS, de 30 de setembro
de 2004, que inclui na tabela de serviço/classificação dos Sistemas de
Informações do Sistema Único de Saúde (SCNES, SIA e SIH/SUS)
os serviços e a operacionalização no SIA/SUS dos procedimentos
realizados pelos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO);

Considerando a Portaria nº 283/GM/MS, de 22 de fevereiro
de 2005, que estabelece os critérios de antecipação do incentivo
financeiro para Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) em
fase de implantação;

Considerando as Portarias nº 599/GM/MS e nº 600/GM/MS,
ambas de 23 de março de 2006, que estabelecem critérios de cre-
denciamento/habilitação dos serviços especializados CEO Tipo I, Ti-
po II e Tipo III;

Considerando a Portaria nº 2.373/GM/MS, de 7 outubro de
2009, que altera o art. 4º da Portaria nº 599/GM/MS, de 23 de março
de 2006;

Considerando a Portaria nº 1.464/GM/MS, de 24 de junho de
2011, que altera o Anexo da Portaria nº 600/GM/MS, de 23 de março
de 2006;

Considerando a Portaria nº 1.341/GM/MS, de 13 de junho de
2012, que define os valores dos incentivos de implantação e de
custeio mensal dos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO),
e dá outras providências; e

Considerando o que estabelece a Política Nacional de Saúde
Bucal - Brasil Sorridente, em relação à reorganização das práticas e a
qualificação das ações e serviços oferecidos na Saúde Bucal, visando
à integralidade das ações, resolve:

Art. 1º Ficam habilitados os Centros de Especialidades
Odontológicas (CEO), relacionados no Anexo a esta Portaria, a re-
ceberem os incentivos financeiros destinados ao custeio mensal dos
serviços especializados de saúde bucal.

Parágrafo único. O não atendimento às condições e às ca-
racterísticas definidas nas Portarias nº 599/GM/MS e nº 600/GM/MS,
ambas de 23 de março de 2006, e nº 1.464/GM/MS, de 24 de junho
de 2011, pelos Municípios pleiteantes, implicará, a qualquer tempo,
no descredenciamento das Unidades de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência janeiro de
2014.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO
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ANEXO

UF CÓD. M. MUNICÍPIO CÓDIGO
NO CNES

TIPO DE
R E PA S S E

CLASSIFICAÇÃO

CEO TIPO
CE 2 3 11 4 0 Quixeramobim 6714102 Estadual III
MG 313620 João Monlevade 6625347 Municipal II
MG 314980 Perdizes 6730760 Municipal I
PR 410840 Francisco Beltrão 7405200 Municipal II

PORTARIA Nº 153, DE 5 DE MARÇO DE 2014

Exclui e habilita número de leitos de Uni-
dades de Terapia Intensiva Neonatal
(UTIN) de hospitais do Estado de São Pau-
lo.

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de
2012, que define os critérios de classificação e habilitação de leitos de
Unidade Neonatal;

Considerando as Deliberações nº 66/CIB/SP, de 20 de de-
zembro de 2013, nº 01/CIB/SP, e nº 02/CIB/SP, de 29 de janeiro de
2014, que homologou a recertificação de leitos de UTI Neonatal no
Estado; e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de
Atenção Hospitalar do Departamento de Atenção Hospitalar e de
Urgência da Secetaria de Atenção à Saúde do Ministério da Saúde
(CGHOSP/DAHU/SAS/MS), resolve:

Art. 1º Fica excluído o número de leitos das Unidades de
Terapia Intensiva Neonatal (UTIN), dos hospitais a seguir relacio-
nados:

CNES Hospital Nº leitos
2096463 Santa Casa de Mogi Guaçu -

Irmandade da Santa Casa de
Misericórdia de Mogi Guaçu

- Mogi Guaçu/SP
26.02 03

CNES Hospital Nº leitos
2077426 Hospital Estadual de Vila Al-

pina Org Social Seconci São
Paulo - SES/SP - São Pau-

lo/SP
26.02 11

CNES Hospital Nº leitos
2088193 Irmandade da Santa Casa de

Misericórdia de Mogi Mirim -
Moji Mirim/SP

26.02 04

CNES Hospital Nº leitos
2071371 Hospital Infantil Darcy Vargas

UGA III - SES/SP - São Pau-
lo/SP

26.05 05

CNES Hospital Nº leitos
2077671 Hospital Geral do Grajaú Prof

Liber Johon Alphonse Di Dio
SP - SES/SP - São Paulo/SP

26.02 06

CNES Hospital Nº leitos
2091313 Hospital Regional Sul São

Paulo - SES/SP - São Pau-
lo/SP

26.02 10

CNES Hospital Nº leitos
3212130 Hospital Municipal Ver José

Storopolli - São Paulo/SP
26.02 05

CNES Hospital Nº leitos
2077639 Hospital Municipal Planalto

Waldomiro de Paula - São
Paulo/SP

26.02 06

CNES Hospital Nº leitos
2079720 Hospital Guilherme Álvaro

Santos - SES/SP - Santos/SP
26.02 08

Art. 2º Fica habilitado o número de leitos das Unidades de
Terapia Intensiva Neonatal (UTIN) dos hospitais a seguir relacio-
nados:

CNES Hospital Nº leitos
2096463 Santa Casa de Mogi Guaçu -

Irmandade da Santa Casa de
Misericórdia de Mogi Guaçu

- Mogi Guaçu/SP
26.10 03

CNES Hospital Nº leitos
2077426 Hospital Estadual de Vila Al-

pina Org Social Seconci São
Paulo - SES/SP - São Pau-

lo/SP
26.10 11

CNES Hospital Nº leitos
2088193 Irmandade da Santa Casa de

Misericórdia de Mogi Mirim -
Moji Mirim/SP

26.10 04

CNES Hospital Nº leitos
2071371 Hospital Infantil Darcy Vargas

UGA III - SES/SP - São Pau-
lo/SP

2 6 . 11 05

CNES Hospital Nº leitos
2077671 Hospital Geral do Grajaú Prof

Liber Johon Alphonse Di Dio
SP - SES/SP - São Paulo/SP

26.10 06

CNES Hospital Nº leitos
2091313 Hospital Regional Sul São

Paulo - SES/SP - São Pau-
lo/SP

26.10 10

CNES Hospital Nº leitos
3212130 Hospital Municipal Ver José

Storopolli - São Paulo/SP
26.10 05

CNES Hospital Nº leitos
2077639 Hospital Municipal Planalto

Waldomiro de Paula - São
Paulo/SP

26.10 06

CNES Hospital Nº leitos
2079720 Hospital Guilherme Álvaro

Santos - SES/SP - Santos/SP
26.10 08

Art. 3º As referidas unidades poderão ser submetidas à ava-
liação por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde (SAS/MS) e, no
caso de descumprimento dos requisitos estabelecidos na Portaria nº
930/GM/MS, de 10 de maio de 2012, terão suspensos os efeitos de
sua habilitação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

PORTARIA Nº 154, DE 5 DE MARÇO DE 2014

Exclui e habilita número de leitos da Uni-
dade de Terapia Intensiva Neonatal (UTIN)
do Hospital Infantil Albert Sabin, com sede
em Fortaleza (CE).

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de
2012, que define os critérios de classificação e habilitação de leitos de
Unidade Neonatal;

Considerando a Deliberação nº 417/CIB/CE de 15 de janeiro
de 2014, que aprova a respectiva qualificação; e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de
Atenção Hospitalar do Departamento de Atenção Hospitalar e de
Urgência (CGHOSP/DAHU/SAS/MS), resolve:

Art. 1º Fica excluído o número de leitos da Unidade de
Terapia Intensiva Neonatal (UTIN), do hospital a seguir relaciona-
do:

CNES Hospital Nº leitos
2563681 HIAS Hospital Infantil Albert

Sabin - SES/CE - Fortale-
za/CE

26.02 12

Art. 2º Fica habilitado o número de leitos da Unidade de
Terapia Intensiva Neonatal (UTIN) do hospital a seguir relaciona-
dos:

CNES Hospital Nº leitos
2563681 HIAS Hospital Infantil Albert

Sabin - SES/CE - Fortale-
za/CE

26.10 12

Art. 3º A referida unidade poderá ser submetida à avaliação
por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde (SAS/MS) e, no caso
de descumprimento dos requisitos estabelecidos na Portaria nº
930/GM/MS, de 10 de maio de 2012, terão suspensos os efeitos de
sua habilitação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

PORTARIA N° 162, DE 7 DE MARÇO DE 2014

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro
de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, na Portaria nº
3.407/GM/MS, de 5 de agosto de 1998, e tudo no que diz respeito à
concessão de autorização a equipes especializadas e estabelecimentos
de saúde para a retirada e realização de transplantes ou enxertos de
tecidos, órgãos ou partes do corpo humano;

Considerando manifestação favorável da Central Estadual de
Transplantes do Rio Grande do Norte; e

Considerando a Portaria nº 1483/SAS/MS, de 28 de de-
zembro de 2012, resolve:

Art. 1º Fica excluído o estabelecimento de saúde autorizado
por meio da Portaria nº 1.483/SAS/MS, de 28 de dezembro de 2012,
publicada no Diário Oficial da União nº 251, de 31 de dezembro de
2012, Seção 1, página 256, conforme número de SNT 2 02 12 RN
02:

RIO GRANDE DO NORTE

I - Nº do SNT: 2 02 12 RN 02
II - denominação: Hospital do Coração de Natal Ltda;
III - CGC: 00.820.737/0001-50;
IV - CNES:8003629;
V- endereço: Rua Auris Coelho, Nº 235, Bairro: Lagoa Nova, Natal/RN - CEP: 59.075-
050.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

PORTARIA N° 163, DE 7 DE MARÇO DE 2014

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro
de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, na Portaria nº
2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que aprova o regulamento
técnico do Sistema Nacional de Transplantes (SNT), e tudo no que
diz respeito à concessão de autorização a equipes especializadas e
estabelecimentos de saúde para a retirada e realização de transplantes
ou enxertos de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secre-
taria Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e Distri-
buição de Órgãos em cujos âmbitos de atuação se encontram as
equipes especializadas e estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1º Fica incluído na equipe de transplante habilitada pela
Portaria nº 1442/SAS/MS, de 19 de dezembro de 2012, publicada no
Diário Oficial da União nº 245, de 20 de dezembro de 2012, Seção 1,
página 162, o membro a seguir conforme nº do SNT 1 11 00 SP
39:

CÓRNEA: 24.07
SÃO PAULO

I - Nº do SNT 1 11 00 SP 39
II - membro: Consuelo Bueno Diniz Adan, oftalmologista, CRM
49935.
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Art. 2º Fica incluído na equipe de transplante habilitada pela
Portaria nº 650/SAS/MS, de 17 de junho de 2013, publicada no
Diário Oficial da União nº 115, de 18 de junho de 2013, Seção 1,
página 54, o membro a seguir conforme nº do SNT 1 11 02 SP 22:

CÓRNEA: 24.07
SÃO PAULO

I - Nº do SNT 1 11 02 SP 22
II - membro: Charles Costa de Farias, oftalmologista, CRM 88083.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

PORTARIA Nº 164, DE 7 DE MARÇO DE 2014

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro
de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, na Portaria nº
2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que aprova o regulamento
técnico do Sistema Nacional de Transplantes (SNT), e tudo no que
diz respeito à concessão de autorização a equipes especializadas e
estabelecimentos de saúde para a retirada e realização de transplantes
ou enxertos de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secre-
taria Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e Distri-
buição de Órgãos em cujos âmbitos de atuação se encontram as
equipes especializadas e estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1º Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de córnea ao estabelecimento de saúde a seguir iden-
tificado:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
PA R A I B A

I - Nº do SNT: 2 11 14 PB 01
II - denominação: Oftalmoclinica Saulo Freire Ltda;
III - CNPJ: 00.518.251/0002-43;
IV - CNES: 5842026;
V- endereço: Avenida Dom Pedro I, Nº. 896, Bairro: Centro, João Pessoa/PB, CEP:
58.010-420.

Art. 2º Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de fígado ao estabelecimento de saúde a seguir
identificado:

FÍGADO: 24.09
SÃO PAULO

I - Nº do SNT: 2 02 99 SP 62
II - denominação: Hospital Israelita Albert Einstein;
III - CNPJ: 60.765.823/0001-30;
IV - CNES: 2058391;
V- endereço: Albert Einstein, Nº. 627, Bairro: Morumbi, São Paulo/SP, CEP: 05.651-901.

Art. 3º Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de córnea aos estabelecimentos de saúde a
seguir identificados:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
MINAS GERAIS

I - Nº do SNT: 2 11 02 MG 18
II - denominação: Iso Olhos - Instituto de Saúde Ocular Ltda;
III - CNPJ: 02.662.035/0001-11;
IV - CNES: 2697254;
V- endereço: Rua Eduardo Marques, Nº. 50, Bairro: Martins, Belo Horizonte/MG, CEP:
38.400-442.

SÃO PAULO

I - Nº do SNT: 2 11 99 SP 65
II - denominação: Hospital Israelita Albert Einstein;
III - CNPJ: 60.765.823/0001-30;
IV - CNES: 2058391;
V- endereço: Albert Einstein, Nº. 627, Bairro: Morumbi, São Paulo/SP, CEP: 05.651-901.

I - Nº do SNT: 2 11 00 SP 03
II - denominação: Santa Casa de Misericórdia de Presidente Prudente;
III - CNPJ: 55.344.337/0001-08;
IV - CNES: 2080532;
V- endereço: Wenceslau Braz, Nº. 05, Bairro: Vila Euclides, Presidente Prudente/SP,
CEP: 19.014-030.

I - Nº do SNT: 2 11 01 SP 93
II - denominação: Hospital Padre Albino;
III - CNPJ: 47.074.851/0008-19;
IV - CNES: 2089327;
V- endereço: Rua Belém, Nº. 519, Bairro: Centro, Catanduva/SP, CEP: 15.800-280.

I - Nº do SNT: 2 11 06 SP 15

II - denominação: Unidade Oftalmologica Especializada de Marilia;

III - CNPJ: 01.783.948/0001-23;

IV - CNES: 3732673;

V- endereço: Rua Atilio Gomes de Melo, Nº. 92, Bairro: Fragata, Marilia/SP, CEP:
17.501-210.

Art. 4º Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de medula óssea autogênico, alogênico apa-
rentado e alogênico não aparentado ao estabelecimento de saúde a
seguir identificado:

MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO APARENTADO: 24.02
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO NÃO APARENTADO:

24.03
RETIRADA DE ÓRGÃOS E TECIDOS: 24.20
SÃO PAULO

I - Nº do SNT: 2 21 07 SP 21
II - denominação: Instituto de Oncologia Pediátrica - IOP;
III - CNPJ: 67.185.694/0001-50;
IV - CNES: 2089696;
V- endereço: Rua Botucatu, Nº. 743, Bairro: Vila Clementino, São Paulo/SP, CEP:
04.023-062.

Art. 5º Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de pulmão ao estabelecimento de saúde a seguir
identificado:

PULMÃO: 24.10
SÃO PAULO

I - Nº do SNT: 2 04 99 SP 02
II - denominação: Hospital Israelita Albert Einstein;
III - CNPJ: 60.765.823/0001-30;
IV - CNES: 2058391;
V- endereço: Albert Einstein, Nº. 627, Bairro: Morumbi, São Paulo/SP, CEP: 05.651-901.

Art. 6º Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de rim ao estabelecimento de saúde a seguir
identificado:

RIM: 24.08
SÃO PAULO

I - Nº do SNT: 2 01 99 SP 61
II - denominação: Hospital Israelita Albert Einstein;
III - CNPJ: 60.765.823/0001-30;
IV - CNES: 2058391;
V- endereço: Albert Einstein, Nº. 627, Bairro: Morumbi, São Paulo/SP, CEP: 05.651-
901.

Art. 7º Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de rim e pâncreas conjugado à equipe de saúde
a seguir identificada:

RIM/PÂNCREAS: 24.05
SÃO PAULO

I - Nº do SNT: 2 31 99 SP 64
II - denominação: Hospital Israelita Albert Einstein;
III - CNPJ: 60.765.823/0001-30;
IV - CNES: 2058391;
V- endereço: Albert Einstein, Nº. 627, Bairro: Morumbi, São Paulo/SP, CEP: 05.651-901.

Art. 8º Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de tecido ocular humano às equipes de saúde a seguir
identificadas:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
BAHIA

I - Nº do SNT 1 11 14 BA 01
II - responsável técnico: Bernardo Hortélio Fernandes, oftalmologista, CRM 9136.

PA R A I B A

I - Nº do SNT 1 11 14 PB 01
II - responsável técnico: Aislan Saraiva Tavares, oftalmologista, CRM 6986.

Art. 9º Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de medula óssea autogênico, alogênico apa-
rentado e alogênico não aparentado à equipe de saúde a seguir iden-
tificada:

MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO APARENTADO: 24.02
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO NÃO APARENTADO:

24.03
SÃO PAULO

I - Nº do SNT 1 21 07 SP 55
II - responsável técnico: Victor Gottardello Zecchin, oncologista e hematologista, CRM
94169;
III - membro: Roseane Vasconcelos Gouveia, oncologista e hematologista pediátrica,
CRM 91689;
IV - membro: Valéria Cortez Ginani, oncologista e hematologista, CRM 77835.

Art. 10º Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de tecido ocular humano às equipes de
saúde a seguir identificadas:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
BAHIA

I - Nº do SNT 1 11 99 BA 02
II - responsável técnico: Walter de Oliveira Tavares Carvalho Filho, oftalmologista, CRM
7861.

MINAS GERAIS

I - Nº do SNT 1 11 02 MG 40
II - responsável técnico: Mário José Carvalho, oftalmologista, CRM 27017;
III - membro: Lelise Glaucia Cristina dos Reis Borges, oftalmologista, CRM 44321;
IV - membro: Patrícia Lemos Carraro, oftalmologista, CRM 43018.

RIO GRANDE DO SUL

I - Nº do SNT 1 11 99 RS 05
II - responsável técnico: Italo Mundialino Marcon, oftalmologista, CRM 3424;
III - membro: Alexandre Seminoti Marcon, oftalmologista, CRM 23564;
IV - membro: Caroline Fabris, oftalmologista, CRM 25713;
V - membro: Fabiola Cieslak Roque, oftalmologista, CRM 32088
VI - membro: Terla Nunes de Castro, oftalmologista, CRM 22717.

SANTA CATARINA

I - Nº do SNT 1 11 00 SC 01
II - responsável técnico: Delso Antônio Bonfante, oftalmologista, CRM 6924;
III - membro: Alberi Baú Meller, oftalmologista, CRM 5123;
IV - membro: Cassiana Kannenberg, oftalmologista, CRM 14560;
V - membro: Fernando Bonfante, oftalmologista, CRM 15736;
VI - membro: João Artur Etz Junior, oftalmologista, CRM 6310;
VII - membro: Luciano Sandrin, oftalmologista, CRM 6040;
VIII - membro: Márcio Gomes Rocha da Silva, oftalmologista, CRM 13579.

SÃO PAULO

I - Nº do SNT 1 11 09 SP 62
II - responsável técnico: Valter Molina Koyanagi, oftalmologista, CRM 89691;
III - membro: Fernando Wanna Pereira, oftalmologista, CRM 92836;
IV - membro: Roberta Fagnani Gatti, oftalmologista, CRM 97307.

I - Nº do SNT 1 11 10 SP 41
II - responsável técnico: Fabiana dos Santos Paris, oftalmologista, CRM 114108.

Art. 11 Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de rim à equipe de saúde a seguir iden-
tificada:

RIM: 24.08
SÃO PAULO

I - Nº do SNT 1 01 02 SP 19
II - responsável técnico: Enio Luiz Tenório Perrone, cirurgião urologista, CRM 14761;
III - membro: Carlos Roberto Felipe, cirurgião urologista, CRM 22767;
IV - membro: Haroldo Pedrini, nefrologista clínico, CRM 49163;
V - membro: José Simionato Neto, nefrologista clínico, CRM 24648;
VI - membro: Lorival de Matos Rodrigues, cirurgião urologista, CRM 28439;
VII - membro: Milton Moacir Garcia, nefrologista clínico, CRM 39074.

Art. 12 As renovações de autorizações concedidas por meio
desta Portaria - para equipes especializadas e estabelecimentos de
saúde, terão validade pelo prazo de dois anos a contar desta pu-
blicação, em conformidade com o estabelecido nos §§ 5º, 6º, 7º e 8º
do art. 8º do Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, e Portaria nº
2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009.

Art. 13 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

PORTARIA N° 165, DE 7 DE MARÇO DE 2014

Defere o pedido de Concessão do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social (CEBAS), na área de Saúde, à
Fundação Luverdense Saúde, com sede em
Lucas do Rio Verde (MT).

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009,
e suas alterações, que dispõe sobre a Certificação das Entidades
Beneficentes de Assistência Social (CEBAS);

Considerando o Decreto nº 7.237, de 20 de julho de 2010,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 51/2014-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.191034/2010-13/MS,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei nº
12.101/2009, Decreto nº 7.237/2010, suas alterações, e demais le-
gislações pertinentes, resolve:
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Art. 1º Fica deferido o pedido de Concessão do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS), na área de
Saúde, à Fundação Luverdense de Saúde, inscrita no CNPJ nº
03.178.170/0001-59, com sede em Lucas do Rio Verde (MT).

Parágrafo único. A Concessão terá validade pelo período de
3 (três) anos, a contar da data de publicação no Diário Oficial da
União (DOU).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

PORTARIA Nº 166, DE 7 DE MARÇO DE 2014

Defere o pedido de Concessão do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social (CEBAS), na área de Saúde, à
Santa Casa de Misericórdia de Cabreúva,
com sede em Cabreúva (SP).

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009,
e suas alterações, que dispõe sobre a Certificação das Entidades
Beneficentes de Assistência Social (CEBAS);

Considerando o Decreto nº 7.237, de 20 de julho de 2010,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 45/2014-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.154216/2011-86/MS,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei nº
12.101/2009, Decreto nº 7.237/2010, suas alterações, e demais le-
gislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Concessão do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS), na área de
Saúde, à Santa Casa de Misericórdia de Cabreúva, inscrita no CNPJ
nº 45.721.180/0001-39, com sede em Cabreúva (SP).

Parágrafo único. A Concessão terá validade pelo período de
3 (três) anos, a contar da data de publicação no Diário Oficial da
União (DOU).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

PORTARIA N° 167, DE 7 DE MARÇO DE 2014

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social (CEBAS), na área de Saúde, à
Santa Casa de Misericórdia de Pereira Bar-
reto, com sede em Pereira Barreto (SP).

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009,
e suas alterações, que dispõe sobre a Certificação das Entidades
Beneficentes de Assistência Social (CEBAS);

Considerando o Decreto nº 7.237, de 20 de julho de 2010,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 47/2014-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.007125/2011-52/MS,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei nº
12.101/2009, Decreto nº 7.237/2010, suas alterações, e demais le-
gislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS), na área de
Saúde, à Santa Casa de Misericórdia de Pereira Barreto, inscrita no
CNPJ nº 53.966.966/0001-44, com sede em Pereira Barreto (SP).

Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de
1º de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

PORTARIA N° 168, DE 7 DE MARÇO DE 2014

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social (CEBAS), na área de Saúde,
ao Instituto Brasileiro de Controle do Cân-
cer, com sede em São Paulo (SP).

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009,
e suas alterações, que dispõe sobre a Certificação das Entidades
Beneficentes de Assistência Social (CEBAS);

Considerando o Decreto nº 7.237, de 20 de julho de 2010,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 66/2014-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.052178/2012-17/MS,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei nº
12.101/2009, Decreto nº 7.237/2010, suas alterações, e demais le-
gislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS), na área de
Saúde, ao Instituto Brasileiro de Controle do Câncer, inscrito no
CNPJ nº 62.932.942/0001-65, com sede em São Paulo (SP).

Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de
21 de setembro de 2012 a 20 de setembro de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

DESPACHO DA SECRETÁRIA
Em 6 de março de 2014

No- 1 - A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, nos termos do
art. 34, inciso II, c/c art. 59 do Decreto no 4.176, de 28 de março de
2002, prorroga por 20 (vinte) dias o prazo para envio de contribuições
ao texto "Minuta de Portaria que aprova, na forma do Anexo, o
Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas - Artrite Psoríaca", con-
forme Consulta Pública nº 2/SAS/MS, de 4 de fevereiro de 2014,
convalidando os efeitos da prorrogação desde o dia 7 de março de
2014.

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO
E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA No- 46, DE 7 DE MARÇO DE 2014

Altera o Anexo da Portaria nº 27/SGTES/MS, de 23 de outubro de 2013, que divulga a lista dos nomes e respectivos registros únicos de médicos intercambistas participantes do Projeto Mais
Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 55 do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das atribuições
pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e dos arts. 6º e 7º da Portaria
nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 27/SGTES/MS, de 23 de outubro de 2013, passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MOZART JÚLIO TABOSA SALES

ANEXO

NÚMERO DO PROCESSO NOME DO MÉDICO RMS UF MUNICIPIO
25000.188005/2013-17 JOSE ANIAS FIALLO 2100018 MA P E R I TO R Ó
25000.188215/2013-05 KARELIA MARTINEZ MARZAN 2100034 MA P E R I TO R Ó

PORTARIA Nº 47, DE 7 DE MARÇO DE 2014

Altera o Anexo da Portaria nº 57/SGTES/MS, de 5 de dezembro de 2013, que divulga a lista dos nomes e respectivos registros únicos de médicos intercambistas participantes do Projeto Mais
Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 55 do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das atribuições
pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e dos arts. 6º e 7º da Portaria
nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

O texto em apreço encontra-se disponível, também, no se-
guinte endereço eletrônico: www.saude.gov.br/sas.

As contribuições deverão estar fundamentadas em estudos
clínicos de fase III realizados no Brasil ou no Exterior e meta-análises
de ensaios clínicos, e ser enviadas, exclusivamente, para o seguinte
endereço eletrônico pcdt.consulta@saude.gov.br, especificando-se o
número da Consulta Pública e o nome do Protocolo no título da
mensagem. Os arquivos dos textos das fontes bibliográficas devem
também enviados como anexos.

A Assessoria Técnica da Secretaria de Atenção à Saúde, do
Ministério da Saúde, coordenará a avaliação das proposições rece-
bidas e a elaboração da versão final consolidada do "Protocolo Clí-
nico e Diretrizes Terapêuticas - Artrite Psoríaca", para fins de pos-
terior aprovação, publicação e entrada em vigor em todo o território
nacional.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

RETIFICAÇÕES

No art. 9º da Portaria nº 137/SAS/MS de 25 de fevereiro de
2014, publicada no Diário Oficial da União nº 40 de 26 de fevereiro
de 2014, Seção 1, página 42,

ONDE SE LÊ:
CORAÇÃO: 24.11
PERNAMBUCO

I - Nº do SNT: 1 03 99 PE 03
II - responsável técnico: Fernando Augusto Marinho dos Santos Figueira, cirurgião car-
diovascular, CRM 15687;

I - Nº do SNT: 1 03 99 PE 04
II - responsável técnico: Carlos Roberto de Moraes, cirurgião cardiovascular, CRM 1631;

LEIA-SE:
CORAÇÃO: 24.11
PERNAMBUCO

I - Nº do SNT: 1 03 12 PE 04
II - responsável técnico: Fernando Augusto Marinho dos Santos Figueira, cirurgião car-
diovascular, CRM 15687;

I - Nº do SNT: 1 03 99 PE 03
II - responsável técnico: Carlos Roberto de Moraes, cirurgião cardiovascular, CRM 1631;

Na Tabela 1 - Critérios de McDonald revisados(5) e adap-
tados, do Anexo da Portaria nº 1.323/SAS/MS, de 25 de novembro de
2013, publicada no Diário Oficial da União nº 230, de 27 de no-
vembro de 2013, Seção 1, páginas 153 a 156,

ONDE SE LÊ:

D) 1 surto mais evidência clí-
nica de 1 lesão.

Disseminação no espaço, demonstrada por RM com Cri-
térios de Barkhoff ou RM com 2 lesões
Disseminação no espaço, demonstrada por RM com
Critérios de Barkhoff ou RM com 2 lesões típicas e pre-
sença de bandas oligoclonais no exame do líquor E
Disseminação no tempo, demonstrada por RM após 3
meses com novas lesões ou pelo menos 1 das antigas im-
pregnada pelo gadolínio;
OU Aguardar novo surto.

LEIA-SE:

D) 1 surto mais evidência
clínica de 1 lesão.

Disseminação no espaço, demonstrada por RM com Cri-
térios de Barkhoff ou RM com 2 lesões típicas e presença
de bandas oligoclonais no exame do líquor E
Disseminação no tempo, demonstrada por RM após 3 me-
ses com novas lesões ou pelo menos 1 das antigas im-
pregnada pelo gadolínio;
OU Aguardar novo surto.
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Art. 1º O Anexo da Portaria nº 57/SGTES/MS, de 5 de dezembro de 2013, passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MOZART JÚLIO TABOSA SALES

ANEXO

NÚMERO DO PROCESSO NOME DO MÉDICO RMS UF MUNICIPIO
25000.216383/2013-90 AMAURY RAMON MARCE QUIANS 1200065 AC PORTO ACRE
25000.222204/2013-53 KENIA BARRETO NODARSE 1200066 AC PORTO ACRE

PORTARIA No- 48, DE 7 DE MARÇO DE 2014

Altera o Anexo da Portaria nº 72/SGTES/MS, de 23 de dezembro de 2013, que divulga a lista dos nomes e respectivos registros únicos de médicos intercambistas participantes do Projeto
Mais Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 55 do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das atribuições
pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e dos arts. 6º e 7º da Portaria
nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 72/SGTES/MS, de 23 de dezembro de 2013, passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MOZART JÚLIO TABOSA SALES

ANEXO

NÚMERO DO PROCESSO NOME DO MÉDICO RMS UF MUNICIPIO
25000.216424/2013-48 RAUL ORTIGOZA PORTELLES 1100021 RO CACAULÂNDIA

SECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
PORTARIA No- 7, DE 7 DE MARÇO DE 2014

Institui Comitê de Monitoramento de In-
sumos Estratégicos para a Saúde da Vigi-
lância em Saúde.

O SECRETÁRIO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, no uso
das atribuições que lhe confere o Art. 55, do anexo ao Decreto nº
8.065, de 07 de agosto de 2013 e

Considerando a Portaria GM/MS nº. 1.378, de 09 de julho de
2013, que regulamenta as responsabilidades e define as diretrizes para
execução e financiamento das ações de Vigilância em Saúde pela
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao Sistema
Nacional de Vigilância em Saúde e Sistema Nacional de Vigilância
Sanitária; e

Considerando a competência da Secretaria de Vigilância em
Saúde de, conforme pactuação na Comissão Intergestores Tripartite
(CIT), prover insumos estratégicos para a saúde - IES, de interesse da
Vigilância em Saúde, bem como realizar o monitoramento dos es-
toques e solicitar sua distribuição aos Estados e Distrito Federal,
resolve:

Art. 1º Instituir, no âmbito da Secretaria de Vigilância em
Saúde, o Comitê de Monitoramento de Insumos Estratégicos da Vi-
gilância em Saúde, com a finalidade de aperfeiçoar o Planejamento
das demandas de IES, monitorar os processos de aquisição em an-
damento, bem como os estoques dos insumos adquiridos, de modo a
identificar possíveis riscos de desabastecimento.

Art. 2º O Comitê será composto por um titular e um suplente
das seguintes áreas da SVS:

I - Departamento de Gestão da Vigilância em Saúde - DE-
GEVS;

II - Departamento de Vigilância das Doenças Transmissíveis
- DEVIT;

III - Coordenação-Geral do Programa Nacional de Imuni-
zações - CGPNI/DEVIT;

IV - Coordenação-Geral de Laboratórios de Saúde Pública -
C G L A B / D E V I T;

V - Departamento de Vigilância de Doenças e Agravos Não
Transmissíveis e Promoção da Saúde - DANTPS;

VI - Departamento de Vigilância, Prevenção e Controle das
DST, AIDS e Hepatites Virais - DDAHV;

VII - Departamento de Vigilância em Saúde Ambiental e
Saúde do Trabalhador - DSAST.

§ 1º A indicação do Titular e do suplente de cada área deverá
ser feita oficialmente ao DEGEVS/SVS até o prazo de 10 (dez) dias
a contar da publicação desta portaria.

§ 2º Caberá ao Núcleo de Insumos Estratégicos da Saúde -
NIES/DEGEVS a coordenação das reuniões do Comitê.

Art. 3º As funções dos membros do Comitê não serão re-
muneradas e seu exercício será considerado serviço público rele-
vante.

Art. 4º O Comitê se reunirá ordinariamente 1 (uma) vez por
semana e extraordinariamente se necessário.

§ 1º O titular comparecerá a todas as reuniões ordinárias do
Comitê, podendo ser representado pelo suplente no caso de impos-
sibilidade do titular.

§ 2º O comitê solicitará a participação de representantes das
diferentes áreas técnicas da SVS para prestar esclarecimentos quanto
a insumos específicos.

Art. 5º Caberá ao Comitê executar as seguintes ações:
I - Acompanhar os processos de aquisição de IES da Vi-

gilância em Saúde em andamento, de modo a identificar dificuldades
na sua tramitação e propor ações de competência da SVS para so-
lucioná-los ou articular com outras áreas do MS a estratégia de
resolução;

II - Comunicar ao Secretário da SVS possíveis riscos sobre o
abastecimento de IES, propondo soluções para evita-los;

III - Propor ações para aperfeiçoamento do planejamento das
demandas de IES de interesse da SVS;

IV - Executar outras ações necessárias ao alcance da sua
finalidade, conforme art. 1º, não contempladas nos incisos de I a III
deste artigo.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JÚNIOR

Ministério das Comunicações
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 12, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII,
alínea "a", da Constituição Federal, e, tendo em vista o que consta do
Processo nº 53000.065434/2012, resolve:

Art. 1o Consignar à UNIÃO, o canal 45 (quarenta e cinco),
para execução do Serviço de Retransmissão de Televisão, em caráter
primário, no município de Rio Preto da Eva, estado do Amazonas, a
ser executado pela EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO -
EBC, executante do serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens em
Brasília, Distrito Federal, visando à retransmissão de seus próprios
sinais.

Art.2º Estabelecer o prazo de 06 (seis) meses, contado a
partir da data da publicação desta Portaria, para que seja apresentado
ao Ministério das Comunicações o correspondente projeto técnico
contendo os dados de instalação e equipamentos da operação da
respectiva estação transmissora, de acordo com as normas técnicas
vigentes.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA Nº 13, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII,
alínea "a", da Constituição Federal, e, tendo em vista o que consta do
Processo nº 53000.065440/2012, resolve:

Art. 1o Consignar à UNIÃO, o canal 21 (vinte e um), para
execução do Serviço de Retransmissão de Televisão, em caráter pri-
mário, no município de Coari, Estado do Amazonas, a ser executado
pela EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S/A - EBC, exe-
cutante do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens em Brasília,
Distrito Federal, visando à retransmissão de seus próprios sinais.

Art.2º Estabelecer o prazo de 06 (seis) meses, contado a
partir da data da publicação desta Portaria, para que seja apresentado
ao Ministério das Comunicações o correspondente projeto técnico
contendo os dados de instalação e equipamentos da operação da
respectiva estação transmissora, de acordo com as normas técnicas
vigentes.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA Nº 22, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2014

Autoriza e aprova o local de instalação e de
utilização de equipamentos para execução
do Serviço de Retransmissão de Televisão,
ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons
e Imagens, em caráter secundário, no mu-
nicípio de Rondonópolis, estado de Mato
Grosso, por meio do canal 26 (vinte e seis).

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, observado o disposto no artigo 16 do Decreto
n.º 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e considerando o que consta do
Processo n.º 53000.065266/2013, resolve:

Art. 1o Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto n.º
5.371, de 17 de fevereiro de 2005, a TVCI-TV COMUNICAÇÕES
INTERATIVAS LTDA a executar o Serviço de Retransmissão de
Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em

caráter secundário, no Município de Rondonópolis, Estado de Mato
Grosso, por meio do canal 26 (vinte e seis), visando a retransmissão
dos seus próprios sinais.

Art. 2o Aprovar o local de instalação da estação, a utilização
dos equipamentos e autorizar o funcionamento em caráter provisório,
condicionado à autorização para uso da radiofrequência, de confor-
midade com o Anexo I, observado o disposto nos artigos 26, pa-
rágrafo único, e 33, da Portaria nº 366, de 14 de agosto de 2012.

Art. 3o A digitalização deste canal está condicionada à de-
monstração de viabilidade técnica pela Agência Nacional de Tele-
comunicações.

Art. 4o A presente autorização reger-se-á pelas disposições
do citado Decreto e demais normas específicas.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

ANEXO I

LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA PRINCIPAL
Logradouro:
RUA JOÃO PESSOA, N.º 668

Bairro:
CENTRO

CEP:
78700-082

Localidade:
RONDONÓPOLIS

UF:
MT

Coordenadas Geográficas:
16°28' 15,52"S; 54°38' 02,76"W

TRANSMISSOR PRINCIPAL
Fabricante:
????? *
Modelo:
????? *

Potência de Operação:
0,94 kW

Certificação:
????? *

* A entidade deverá indicar o nome do fabricante, o modelo e o
código de certificação do transmissor principal de 0,94 kW na ocasião
da solicitação do licenciamento da estação.

SISTEMA IRRADIANTE PRINCIPAL
Fabricante:
IF TELECOM

Modelo:
IFSLU-4-360-26-02

Cota Base da
To r r e :
230 m

Altura Centro
Geométrico:
35 m

Azimute de
Orientação:
0° NV

Beam-tilt:
2°

Ganho max.:
7,63 dBd

Ti p o :
Omnidirecional

Polarização:
H

ERP max:
4,03 kW

LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL
Fabricante:
ANDREW-COMMSCOPE

Modelo:
LDF7-50A

Comprimento:
45 m

Eficiência:
74 %

Impedância Caracterís-
tica:
50 Ohms

Atenuação.
1,8 dB/100m

POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA POR AZIMUTES
AZIMUTE (º) ALTURA (m)* ERP (kW)

0 -14 2,947
10 -14 3,051
20 -5 3,404
30 -21 3,524
40 7 2,724
50 18 2,724
60 -7 2,484
70 -24 2,744
80 -15 3,338
90 7 3,676

100 28 3,638
11 0 14 3,215
120 9 2,658
130 27 2,378
140 47 2,378
150 27 2,522
160 4 2,697



Nº 46, segunda-feira, 10 de março de 201444 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014031000088

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

170 -14 2,871
180 -23 2,988
190 -40 2,871
200 -58 2,697
210 -62 2,522
220 -64 2,567
230 -30 2,371
240 55 2,658
250 -48 3,215
260 -74 3,638
270 -52 3,676
280 -35 3,338
290 -33 2,744
300 -33 2,490
310 -64 2,724
320 -52 3,207
330 -44 3,527
340 -18 3,404
350 -30 3,051

VALORES MÉDIOS: -17,53 2,963

* Altura do centro geométrico do sistema irradiante em relação ao
nível médio do terreno no azimute considerado.

PORTARIA Nº 23, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, observado o disposto no artigo 16 do Decreto
n.º 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e considerando o que consta do
Processo n.º 53000.065270/2013, resolve:

Art. 1o Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto n.º
5.371, de 17 de fevereiro de 2005, a TVCI-TV COMUNICAÇÕES
INTERATIVAS LTDA a executar o Serviço de Retransmissão de
Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em
caráter secundário, no Município de Lages, Estado de Santa Catarina,
por meio do canal 23 (vinte e três), visando a retransmissão dos seus
próprios sinais.

Art. 2o Aprovar o local de instalação da estação, a utilização
dos equipamentos e autorizar o funcionamento em caráter provisório,
condicionado à autorização para uso da radiofrequência, de confor-
midade com o Anexo I, observado o disposto nos artigos 26, pa-
rágrafo único, e 33, da Portaria nº 366, de 14 de agosto de 2012.

Art. 3o A digitalização deste canal está condicionada à de-
monstração de viabilidade técnica pela Agência Nacional de Tele-
comunicações.

Art. 4o A presente autorização reger-se-á pelas disposições
do citado Decreto e demais normas específicas.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

ANEXO I

LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA PRINCIPAL
Logradouro:
MORRO DO PANDOLFO, BR 116, KM
246

Bairro:
ÁREA RURAL

CEP:
88502-970

Localidade:
LAGES

UF:
SC

Coordenadas Geográficas:
27°48' 48,58"S; 50°22' 19,25"W

TRANSMISSOR PRINCIPAL
Fabricante:
????? *
Modelo:
????? *

Potência de Operação:
0,06 kW

Certificação:
????? *

* A entidade deverá indicar o nome do fabricante, o modelo e o
código de certificação do transmissor principal de 0,06 kW na ocasião
da solicitação do licenciamento da estação.

SISTEMA IRRADIANTE PRINCIPAL
Fabricante:
IF TELECOM

Modelo:
IFSLU-4-360-23-02

Cota Base da
To r r e :
1047 m

Altura Centro
Geométrico:
35 m

Azimute de
Orientação:
0° NV

Beam-tilt:
2°

Ganho max.:
7,63 dBd

Ti p o :
Omnidirecional

Polarização:
H

ERP max:
0,26 kW

LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL
Fabricante:
ANDREW-COMMSCOPE

Modelo:
LDF7-50A

Comprimento:
45 m

Eficiência:
74 %

Impedância Caracterís-
tica:
50 Ohms

Atenuação.
1,8 dB/100m

POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA POR AZIMUTES
AZIMUTE (º) ALTURA (m)* ERP (kW)

0 151 0,188
10 157 0,195
20 169 0,217
30 148 0,225
40 146 0,204
50 141 0,174
60 154 0,158
70 160 0,175
80 158 0,213
90 172 0,234
100 175 0,232
11 0 171 0,205
120 139 0,169
130 129 0,152
140 146 0,152

150 125 0,161
160 148 0,172
170 157 0,183
180 138 0,191
190 148 0,183
200 146 0,172
210 140 0,161
220 138 0,164
230 152 0,151
240 158 0,169
250 178 0,205
260 167 0,232
270 186 0,234
280 196 0,213
290 157 0,175
300 152 0,159
310 141 0,174
320 134 0,204
330 121 0,225
340 104 0,217
350 149 0,195

VALORES MÉDIOS: 151,4 2 0,189

* Altura do centro geométrico do sistema irradiante em relação ao
nível médio do terreno no azimute considerado.

PORTARIA Nº 48, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.067147/2011, resolve:

Art. 1o Outorgar permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARANÁ, para exe-
cutar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), com fins
exclusivamente educativos, no município de Telêmaco Borba, estado
de Paraná.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA Nº 50, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.059022/2011, resolve:

Art. 1o Outorgar permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA,
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), com
fins exclusivamente educativos, no município de Criciúma, estado de
Santa Catarina.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA Nº 77, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.056116/2011, resolve:

Art. 1o Outorgar permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARANÁ, para exe-
cutar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), com fins
exclusivamente educativos, no município de Paranaguá, estado do
Paraná.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA Nº 78, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.059718/2011, resolve:

Art. 1o Outorgar permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ, para executar,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), com fins ex-
clusivamente educativos, no município de Santarém, estado do Pará.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA Nº 79, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.057408/2011, resolve:

Art. 1o Outorgar permissão à FUNDAÇÃO UNIVERSIDA-
DE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, para executar, pelo pra-
zo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Radio-
difusão Sonora em Frequência Modulada (FM), com fins exclusi-
vamente educativos, no município de Dourados, estado de Mato
Grosso do Sul.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA Nº 116, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.007971/2012, resolve:

Art. 1o Outorgar permissão ao ESTADO DA BAHIA - SE-
CRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO ESTADO DA BA-
HIA, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modu-
lada (FM), com fins exclusivamente educativos, no município de
Senhor do Bonfim, estado da Bahia.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA Nº 117, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.008174/2012, resolve:

Art. 1o Outorgar permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS
GERAIS - CAMPUS JANUÁRIA, para executar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada (FM), com fins exclusivamente educativos,
no município de Januária, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA
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PORTARIA Nº 118, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.066680/2011 resolve:

Art. 1o Outorgar permissão ao MUNICÍPIO DE AVARÉ,
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), com
fins exclusivamente educativos, no município de Avaré, estado de São
Paulo.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA Nº 119, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.008620/2012, resolve:

Art. 1o Outorgar permissão à FUNDAÇÃO UNIVERSIDA-
DE FEDERAL DE SERGIPE, para executar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada (FM), com fins exclusivamente educativos, no
município de Estância, estado de Sergipe.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA Nº 120, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.058587/2011, resolve:

Art. 1o Outorgar permissão à CENTRO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA,
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), com
fins exclusivamente educativos, no município de Nova Friburgo, es-
tado de Rio de Janeiro.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

DESPACHO DO MINISTRO
Em 21 de fevereiro de 2014

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº
194/2014/SJL/DDRA/GCAJ//CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do
processo 53000.022807/2012, de sorte a não conhecer o recurso in-
terposto pela FUNDAÇÃO BRASIL ECOAR, participante do Aviso
de Habilitação nº 01/2012, do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no mu-
nicípio de Ipirá, estado da Bahia, por meio do canal 286E, tendo em
vista a intempestividade da solicitação.

PAULO BERNARDO SILVA

CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião nº
732, realizada em 20 de fevereiro de 2014, resolve:

Art. 1º Aprovar o Regulamento Geral de Direitos do Con-
sumidor de Serviços de Telecomunicações, na forma do Anexo I a
esta Resolução.

Art. 2º O Regulamento mencionado no art. 1º entra em vigor
no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data da publicação
desta Resolução.

§ 1º As obrigações constantes do Regulamento serão ple-
namente exigíveis com a sua entrada em vigor, ressalvadas:

I - No prazo de 8 (oito) meses, as dispostas no:
a) Título III: art. 10; e,
b) Título IV: art. 48.
II - No prazo de 12 (doze) meses, as dispostas no:
a) Título III: arts. 21, 22 e 26;
b) Título IV: art. 44; e,
c) Título V: arts. 62 e 74, caput, incisos I, II, III, IV, V, VI

e VII.
III - No prazo de 18 (dezoito) meses, as dispostas no:
a) Título III: arts. 12, 34, 38, 39 e 40; e,
b) Título V: art. 80.
IV - No prazo de 24 (vinte e quatro) meses, as dispostas

no:
a) Título V: art. 72, inciso VIII e parágrafo único.
§ 2º As disposições do Título VI do Regulamento entram em

vigor imediatamente, na data da publicação desta Resolução.
Art. 3º Aprovar, na forma do Anexo II a esta Resolução,

alteração nos Regulamentos nele previstos.
§ 1º O Anexo II entra em vigor no prazo de 24 (vinte e

quatro) meses, a contar da publicação desta Resolução.
§ 2º Em caso de conflito entre as disposições vigentes do

Regulamento mencionado no art. 1º e os demais dispositivos re-
gulamentares elencados ou não no Anexo II, terão precedência os do
Regulamento aprovado por esta Resolução.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ANEXO I

REGULAMENTO GERAL DE DIREITOS DO CONSUMIDOR
DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES
TÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
CAPÍTULO I
DA ABRANGÊNCIA E DOS OBJETIVOS
Art. 1º Este Regulamento tem por objetivo estabelecer regras

sobre atendimento, cobrança e oferta de serviços relativos ao Serviço
Telefônico Fixo Comutado - STFC, ao Serviço Móvel Pessoal - SMP,
ao Serviço de Comunicação Multimídia - SCM e aos Serviços de
Televisão por Assinatura.

§ 1º Para fins deste Regulamento, os Serviços de Televisão
por Assinatura abrangem, além do Serviço de Acesso Condicionado -
SeAC, o Serviço de TV a Cabo (TVC), o Serviço de Distribuição de

Sinais Multiponto Multicanal (MMDS), o Serviço de Distribuição de
Sinais de Televisão e de Áudio por Assinatura via Satélite (DTH) e o
Serviço Especial de Televisão por Assinatura (TVA).

§ 2º A aplicação das regras constantes do presente Regu-
lamento não afasta a incidência da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de
1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 6.523, de 31
de julho de 2008, e regras complementares dos direitos previstos na
legislação e em outros regulamentos expedidos pelas autoridades ad-
ministrativas competentes.

CAPÍTULO II
DAS DEFINIÇÕES
Art. 2º Para fins deste Regulamento, aplicam-se as seguintes

definições:
I - Consumidor: pessoa natural ou jurídica que utiliza serviço

de telecomunicações de interesse coletivo, independentemente de
contrato de prestação de serviço ou inscrição junto à Prestadora, na
forma do disposto no art. 2º da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de
1990;

II - Contrato de Permanência: documento firmado entre Con-
sumidor e Prestadora, regido pelas regras previstas no Código de
Defesa do Consumidor, que trata do benefício concedido ao Con-
sumidor em troca da sua vinculação, durante um prazo de perma-
nência pré-determinado, a um Contrato de Prestação do Serviço;

III - Grupo: Prestadora de Serviços de Telecomunicações
individual ou conjunto de Prestadoras de Serviços de Telecomuni-
cações que possuam relação de controle, como controladoras, con-
troladas ou coligadas, aplicando-se os conceitos do Regulamento para
Apuração de Controle e Transferência de Controle em Empresas
Prestadoras de Serviços de Telecomunicações, aprovado pela Re-
solução nº 101, de 4 de fevereiro de 1999;

IV - Microrregião: conjunto de municípios com caracterís-
ticas sociais, demográficas e econômicas similares, nos termos e
critérios adotados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -
IBGE;

V - Oferta Conjunta de Serviços de Telecomunicações: pres-
tação de diferentes serviços de telecomunicações pelo Grupo ou por
meio de parceria entre Prestadoras, cuja fruição se dá simultanea-
mente e em condições comerciais diversas daquelas existentes para a
oferta individual de cada serviço;

VI - Plano de Serviço: documento que descreve as condições
de prestação do serviço quanto às suas características, ao seu acesso,
utilização e facilidades, as tarifas ou preços associados, seus valores
e as regras e critérios de sua aplicação;

VII - Prestadora: pessoa jurídica que, mediante concessão,
permissão ou autorização, presta serviço de telecomunicações de in-
teresse coletivo; e,

VIII - Prestadora de Pequeno Porte: Prestadora de serviço de
telecomunicações de interesse coletivo com até 50.000 (cinquenta
mil) acessos em serviço ou, em se tratando do Serviço Telefônico
Fixo Comutado prestado nas modalidades de Longa Distância Na-
cional - LDN e Internacional - LDI, aquela com até 50.000 (cinquenta
mil) documentos de cobrança emitidos pela Prestadora de STFC e por
outras em seu nome, por mês, considerando ambas as modalidades.

TÍTULO II
DOS DIREITOS E DEVERES DOS CONSUMIDORES
CAPÍTULO I
DOS DIREITOS DOS CONSUMIDORES
Art. 3º O Consumidor dos serviços abrangidos por este Re-

gulamento tem direito, sem prejuízo do disposto na legislação apli-
cável e nos regulamentos específicos de cada serviço:

I - ao acesso e fruição dos serviços dentro dos padrões de
qualidade e regularidade previstos na regulamentação, e conforme as
condições ofertadas e contratadas;

II - à liberdade de escolha da Prestadora e do Plano de
Serviço;

III - ao tratamento não discriminatório quanto às condições
de acesso e fruição do serviço, desde que presentes as condições
técnicas necessárias, observado o disposto na regulamentação vigen-
te;

IV - ao prévio conhecimento e à informação adequada sobre
as condições de contratação, prestação, meios de contato e suporte,
formas de pagamento, permanência mínima, suspensão e alteração
das condições de prestação dos serviços, especialmente os preços
cobrados, bem como a periodicidade e o índice aplicável, em caso de
reajuste;

V - à inviolabilidade e ao segredo de sua comunicação,
respeitadas as hipóteses e condições constitucionais e legais de quebra
de sigilo de telecomunicações e as atividades de intermediação da
comunicação das pessoas com deficiência, nos termos da regula-
mentação;

VI - à não suspensão do serviço sem sua solicitação, res-
salvada a hipótese do Capítulo VI do Título V ou por descum-
primento de deveres constantes do art. 4º da LGT, sempre após
notificação prévia pela Prestadora;

VII - à privacidade nos documentos de cobrança e na uti-
lização de seus dados pessoais pela Prestadora;

VIII - à apresentação da cobrança pelos serviços prestados
em formato adequado, respeitada a antecedência mínima prevista no
art. 76;

IX - à resposta eficiente e tempestiva, pela Prestadora, às
suas reclamações, solicitações de serviços e pedidos de informação;

X - ao encaminhamento de reclamações ou representações
contra a Prestadora, junto à Anatel ou aos organismos de defesa do
consumidor;

XI - à reparação pelos danos causados pela violação dos seus
direitos;

XII - a ter restabelecida a integridade dos direitos relativos à
prestação dos serviços, a partir da quitação do débito, ou de acordo
celebrado com a Prestadora;

XIII - a não ser obrigado ou induzido a adquirir serviços,
bens ou equipamentos que não sejam de seu interesse, bem como a
não ser compelido a se submeter a qualquer condição, salvo diante de
questão de ordem técnica, para recebimento do serviço, nos termos da
regulamentação;

XIV - a obter, mediante solicitação, a suspensão temporária
do serviço prestado, nos termos das regulamentações específicas de
cada serviço;

XV - à rescisão do contrato de prestação do serviço, a qual-
quer tempo e sem ônus, sem prejuízo das condições aplicáveis às
contratações com prazo de permanência;

XVI - de receber o contrato de prestação de serviço, bem
como o Plano de Serviço contratado, sem qualquer ônus e inde-
pendentemente de solicitação;

XVII - à transferência de titularidade de seu contrato de
prestação de serviço, mediante cumprimento, pelo novo titular, dos
requisitos necessários para a contratação inicial do serviço;

XVIII - ao não recebimento de mensagem de texto de cunho
publicitário em sua estação móvel, salvo consentimento prévio, livre
e expresso;

XIX - a não ser cobrado pela assinatura ou qualquer outro
valor referente ao serviço durante a sua suspensão total; e,

XX - a não ter cobrado qualquer valor alheio à prestação do
serviço de telecomunicações sem autorização prévia e expressa.

CAPÍTULO II
DOS DEVERES DOS CONSUMIDORES
Art. 4º São deveres dos Consumidores:
I - utilizar adequadamente os serviços, equipamentos e redes

de telecomunicações;
II - respeitar os bens públicos e aqueles voltados à utilização

do público em geral;
III - comunicar às autoridades competentes irregularidades

ocorridas e atos ilícitos cometidos por Prestadora de serviço de te-
lecomunicações;

IV - cumprir as obrigações fixadas no contrato de prestação
do serviço, em especial efetuar pontualmente o pagamento referente à
sua prestação, observadas as disposições regulamentares;

V - somente conectar à rede da Prestadora terminais que
possuam certificação expedida ou aceita pela Anatel, mantendo-os
dentro das especificações técnicas segundo as quais foram certifi-
cadas;

VI - indenizar a Prestadora por todo e qualquer dano ou
prejuízo a que der causa, por infringência de disposição legal, re-
gulamentar ou contratual, independentemente de qualquer outra san-
ção; e,

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

RESOLUÇÃO Nº 632, DE 7 DE MARÇO DE 2014

Aprova o Regulamento Geral de Direitos
do Consumidor de Serviços de Telecomu-
nicações - RGC.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelo art. 22 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelo
artigo 35 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações,
aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997,

CONSIDERANDO a análise das contribuições recebidas em
decorrência da Consulta Pública nº 14, de 15 de março de 2013;

CONSIDERANDO o que consta dos autos do Processo nº
5 3 5 0 0 . 0 11 3 2 4 / 2 0 1 0 ;



Nº 46, segunda-feira, 10 de março de 201446 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014031000088

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

VII - comunicar imediatamente à sua Prestadora:
a) o roubo, furto ou extravio de dispositivos de acesso;
b) a transferência de titularidade do dispositivo de acesso;

e,
c) qualquer alteração das informações cadastrais.
TÍTULO III
DO ATENDIMENTO
CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS GERAIS
Art. 5º O atendimento aos Consumidores é regido pelos

seguintes princípios:
I - confiabilidade, transparência, clareza e segurança das

informações;
II - rastreabilidade das demandas;
III - presteza e cortesia;
IV - eficácia; e,
V - racionalização e melhoria contínua.
CAPÍTULO II
DAS REGRAS GERAIS DO ATENDIMENTO
Art. 6º Para fins de cumprimento deste Regulamento, ca-

racterizam-se como atendimento as interações entre Prestadora e Con-
sumidor, independentemente do originador da interação, nas formas
previstas no Capítulo III deste Título.

Art. 7º Todo atendimento deve receber um número de pro-
tocolo a ser informado ao Consumidor.

§ 1º Para fins do disposto no caput, deve ser utilizada se-
quência numérica única na Prestadora, contendo o ano em sua com-
posição, para possibilitar ao Consumidor o acompanhamento.

§ 2º Nas interações originadas pelo Consumidor, o protocolo
deve ser informado no início do atendimento.

§ 3º O protocolo deve ser enviado por meio de mensagem de
texto ao contato telefônico informado pelo Consumidor ou mensagem
eletrônica, em até 24 (vinte e quatro) horas da postulação, contendo
data e hora do registro, para todos os serviços abrangidos no presente
Regulamento.

Art. 8º As informações solicitadas pelo Consumidor devem
ser prestadas imediatamente e suas reclamações resolvidas no prazo
máximo de 5 (cinco) dias úteis a partir do seu recebimento.

Art. 9º As solicitações de serviços que não puderem ser
efetivadas de imediato devem ser efetivadas em, no máximo, 10 (dez)
dias úteis a partir de seu recebimento.

Parágrafo único. Excetuam-se das disposições do caput as
solicitações de instalação, reparo ou mudança de endereço, as quais
devem atender ao prazo disposto na regulamentação aplicável a cada
serviço.

Art. 10 O Consumidor tem direito de acesso, sem ônus, ao
histórico de suas demandas.

§ 1º O histórico das demandas deve apresentar, no mínimo:
o número de protocolo do atendimento; a data e hora de registro e de
conclusão do atendimento; e, a classificação, a síntese da demanda e
o encaminhamento dado pela Prestadora.

§ 2º A Prestadora deve manter o histórico das demandas à
disposição do Consumidor por um período mínimo de 3 (três) anos
após encaminhamento final da demanda.

§ 3º Quando solicitado, a Prestadora deve enviar ao Con-
sumidor o histórico de suas demandas, inclusive as ainda não con-
cluídas, por meio eletrônico, correspondência ou outro meio à escolha
do Consumidor, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas.

§ 4º O histórico das demandas do Consumidor deve estar
disponível para consulta em espaço reservado na página da Prestadora
na internet, imediatamente após o recebimento da demanda.

§ 5º A Prestadora deve ser capaz de localizar o histórico das
demandas do Consumidor por meios alternativos ao número de pro-
tocolo.

Art. 11 A Prestadora deve informar, de forma ostensiva,
clara e objetiva, a todos os Consumidores:

I - o número de seu Centro de Atendimento Telefônico, o
qual deve constar do documento de cobrança, da página da Prestadora
na internet, e de todos os documentos e materiais impressos entregues
no momento da contratação do serviço e durante o seu fornecimento;
e,

II - o endereço dos estabelecimentos que prestam atendi-
mento ao Consumidor, em sua página na internet e por meio do
Centro de Atendimento Telefônico.

Art. 12 Nos casos de serviços de telecomunicações ofertados
conjuntamente, o atendimento deve ser feito por meio de um canal
comum que possibilite o efetivo atendimento das demandas relativas
a qualquer um dos serviços.

Art. 13 Os pedidos de rescisão independem do adimplemento
contratual, devendo ser assegurada ao Consumidor a informação so-
bre eventuais condições aplicáveis à rescisão e multas incidentes por
descumprimento de prazos contratuais de permanência mínima.

Art. 14 Os pedidos de rescisão processados com intervenção
de atendente devem ter efeitos imediatos, ainda que seu proces-
samento técnico necessite de prazo.

Parágrafo único. A Prestadora não pode efetuar qualquer
cobrança referente a serviços prestados após o pedido de rescisão,
assumindo o ônus de eventuais encargos, inclusive perante as demais
Prestadoras de Serviços de Telecomunicações.

Art. 15 Os pedidos de rescisão processados sem intervenção
de atendente, na forma deste Regulamento, devem ser processados
automaticamente e terão efeitos após 2 (dois) dias úteis do pleito.

§ 1º É devido, pelo Consumidor, o pagamento referente aos
serviços usufruídos durante o prazo de processamento do pedido de
rescisão automático.

§ 2º Deve ser garantida ao Consumidor a possibilidade de
cancelar seu pedido de rescisão no prazo previsto no caput.

Art. 16 Em qualquer hipótese, o comprovante do pedido de
rescisão deve ser disponibilizado ao Consumidor por mensagem de
texto, correio eletrônico, correspondência ou qualquer outro meio, a
critério do Consumidor.

Art. 17 A rescisão por iniciativa da Prestadora só pode ocor-
rer por descumprimento comprovado pelo Consumidor de obrigações
contratuais ou regulamentares.

Art. 18 Além das outras obrigações decorrentes da regu-
lamentação editada pela Anatel e aplicáveis a serviços de teleco-
municações, a Prestadora deve garantir que a sua comunicação com
Consumidores com deficiência visual, auditiva ou da fala seja rea-
lizada por meio adequado em quaisquer interações.

CAPÍTULO III
DAS FORMAS DE ATENDIMENTO
SEÇÃO I
DO ATENDIMENTO REMOTO
Art. 19 Considera-se Atendimento Remoto aquele realizado

por meio de Centro de Atendimento Telefônico, do Atendimento por
Internet, bem como por qualquer outro meio disponibilizado ou uti-
lizado pela Prestadora para interação remota com o Consumidor,
independentemente do originador da interação.

Parágrafo único. Excetuam-se das interações citadas no caput
as chamadas telefônicas dirigidas ao Serviço de Informação de Có-
digo de Acesso de Consumidor do STFC e as interações realizadas
por meio de redes sociais ou por páginas de terceiros na internet sem
relação com a Prestadora.

SUBSEÇÃO I
DO ATENDIMENTO POR INTERNET
Art. 20 Atendimento por Internet é o atendimento prestado

por meio da página da Prestadora na internet que permite o registro e
o tratamento de pedidos de informação, reclamações e solicitações de
serviços, rescisão ou qualquer outra demanda relacionada ao serviço
da Prestadora.

Art. 21 O Atendimento por Internet deve ser disponibilizado
na página da Prestadora na internet, por meio de espaço reservado ao
Consumidor, acessível mediante inserção de login e senha fornecidos
no momento da contratação do serviço ou a qualquer momento, a
pedido do Consumidor.

§ 1º É vedada a imposição de qualquer condicionamento ou
restrição ao acesso livre do Consumidor ao seu espaço reservado na
página da Prestadora.

§ 2º O acesso deve ser assegurado ao Consumidor por no
mínimo 6 (seis) meses após a rescisão contratual.

Art. 22 No espaço reservado, o Consumidor deve ter acesso,
no mínimo:

I - à cópia do seu contrato, do Plano de Serviço de sua opção
e outros documentos aplicáveis à oferta à qual se encontra vinculado,
inclusive Contrato de Permanência, quando for o caso;

II - ao sumário do contrato, contendo as principais infor-
mações sobre o Plano de Serviço ou oferta promocional contratados,
incluindo reajustes de preços e tarifas, alterações nas condições de
provimento do serviço e promoções a expirar, e o término do prazo
de permanência, se aplicável;

III - à referência a novos serviços contratados;
IV - aos documentos de cobrança dos últimos 6 (seis) me-

ses;
V - ao relatório detalhado dos serviços prestados dos últimos

6 (seis) meses;
VI - à opção de solicitação de cópia da gravação de suas

interações, quando for o caso;
VII - ao histórico de suas demandas registradas nos últimos

6 (seis) meses;
VIII - a recurso que lhe possibilite o acompanhamento ade-

quado do uso do serviço contratado, durante sua fruição;
IX - ao perfil de consumo dos últimos 3 (três) meses; e,
X - ao registro de reclamação, solicitação de serviços, pe-

didos de informação e rescisão de seu contrato, ou qualquer outra
demanda relacionada ao serviço da Prestadora.

§ 1º O espaço reservado ao Consumidor deve respeitar as
condições de acessibilidade.

§ 2º Devem estar disponíveis ao Consumidor, em todo o
Atendimento por Internet, as opções de salvar cópia das informações
e documentos consultados no espaço reservado, e de remetê-los para
endereço de correspondência eletrônica a ser fornecido no momento
da consulta.

§ 3º A rescisão do contrato por meio do espaço reservado
deve ser processada de forma automática, sem intervenção de aten-
dente.

Art. 23 O Atendimento por Internet da Prestadora de Pe-
queno Porte deve ser realizado pela disponibilização de um me-
canismo de contato disponível a todos os Consumidores em sua
página na internet.

Parágrafo único. Deve ser permitido ao Consumidor solicitar
todas as informações previstas no art. 22 por meio do mecanismo
previsto no caput.

SUBSEÇÃO II
DO CENTRO DE ATENDIMENTO TELEFÔNICO
Art. 24 Centro de Atendimento Telefônico é todo setor da

Prestadora, próprio ou disponibilizado por meio de contrato(s) com
terceiro(s), responsável pela oferta de serviços e pelo recebimento,
tratamento e solução de pedidos de informação, reclamações e so-
licitações de serviços, rescisão ou qualquer outra demanda ligada ao
serviço da Prestadora.

Art. 25 O Centro de Atendimento Telefônico da Prestadora
deve permitir acesso gratuito e funcionar ininterruptamente, durante
24 (vinte e quatro) horas por dia e 7 (sete) dias por semana.

§ 1º O Centro de Atendimento Telefônico deve receber cha-
madas originadas de terminais fixos e móveis.

§ 2º O Centro de Atendimento Telefônico da Prestadora de
Pequeno Porte deve estar acessível, no mínimo, no período com-
preendido entre 8h (oito horas) e 20h (vinte horas), nos dias úteis.

Art. 26 É obrigatória a gravação das interações entre Pres-
tadora e Consumidor realizadas por meio do Centro de Atendimento
Telefônico, independentemente do originador da interação.

§ 1º A gravação deve ser mantida em curso até o aten-
dimento ser finalizado, independentemente de transferência entre
atendentes.

§ 2º É obrigatória a manutenção da gravação pelo prazo
mínimo de 6 (seis) meses da data de sua realização, durante o qual o
Consumidor poderá requerer cópia do seu conteúdo.

§ 3º A Prestadora de Pequeno Porte deve manter a gravação
a que se refere o caput pelo prazo mínimo de 90 (noventa) dias,
durante o qual o Consumidor poderá requerer cópia do seu con-
teúdo.

§ 4º A disponibilização da cópia da gravação deve ocorrer no
prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da solicitação, no espaço
reservado na página da Prestadora na internet, por meio eletrônico,
por correspondência ou pessoalmente, a critério do Consumidor, sem
qualquer ônus.

Art. 27 O Centro de Atendimento Telefônico deve garantir
ao Consumidor, no primeiro nível do sistema de autoatendimento, a
opção de acesso ao atendente, de reclamação e de rescisão do con-
trato.

§ 1º A Prestadora que não se enquadre como Prestadora de
Pequeno Porte deve oferecer a opção de rescisão do contrato de
forma automatizada, sem intervenção de atendente.

§ 2º A opção de acesso ao atendente deve constar de todos
os níveis do sistema de autoatendimento.

§ 3º O tempo máximo para o contato direto com o atendente,
quando essa opção for selecionada ou quando da transferência entre
atendentes, deve ser de até 60 (sessenta) segundos.

Art. 28 Quando a chamada for encaminhada ao atendente, a
Prestadora deve inserir a seguinte mensagem: "Esta chamada está
sendo gravada. Caso necessário, a gravação poderá ser solicitada pelo
Consumidor".

Parágrafo único. Em caso de descontinuidade da chamada, a
Prestadora deve retornar imediatamente a ligação ao Consumidor.

SEÇÃO II
DO ATENDIMENTO NO ESTABELECIMENTO
Art. 29 Considera-se Atendimento no Estabelecimento aque-

le realizado no Setor de Atendimento Presencial e em qualquer outro
Estabelecimento associado à marca da Prestadora.

Parágrafo único. Compreende-se como Estabelecimento as-
sociado à marca da Prestadora qualquer estabelecimento próprio ou
disponibilizado por meio de contrato(s) com terceiro(s) que explore
exclusivamente aquela marca.

Art. 30 O Atendimento nos Estabelecimentos deve funcionar
pelo menos no horário comercial.

Art. 31 O Atendimento nos Estabelecimentos deve assegurar
ao Consumidor o acesso aos canais de atendimento da Anatel.

SUBSEÇÃO I
DO SETOR DE ATENDIMENTO PRESENCIAL
Art. 32 O Setor de Atendimento Presencial constitui es-

tabelecimento próprio da Prestadora ou disponibilizado por meio de
contrato(s) com terceiro(s) que possibilita ao Consumidor ser aten-
dido presencialmente por pessoa devidamente qualificada para re-
ceber, responder e solucionar ou encaminhar para solução pedidos de
informação, reclamações e solicitações de serviços, rescisão ou qual-
quer outra demanda ligada ao serviço da Prestadora.

Art. 33 As Concessionárias do STFC e as Prestadoras do
SMP devem manter ao menos um Setor de Atendimento Presencial
por Microrregião com população igual ou superior a 100.000 (cem
mil) habitantes atendida em sua Área de Prestação.

§ 1º Deve ser previsto um Setor de Atendimento Presencial
adicional a cada 400.000 (quatrocentos mil) habitantes, por Micror-
região.

§ 2º Os Setores de Atendimento Presencial adicionais devem
ser distribuídos na Microrregião.

Art. 34 O Setor de Atendimento Presencial deve estar apto a
atender todos os serviços e modalidades prestados pelo Grupo dentro
da Microrregião, independentemente de seu regime de prestação, ofe-
recidos ou não de forma conjunta.

Art. 35 A Prestadora deve adotar medidas para que o Setor
de Atendimento Presencial seja claramente identificável pelo Con-
sumidor e observar as regras de acessibilidade dispostas em legislação
específica.

§ 1º Os atendentes do Setor de Atendimento Presencial de-
vem ter acesso aos sistemas da Prestadora, sendo vedado encaminhar
o Consumidor para qualquer modalidade de Atendimento Remoto.

§ 2º Em caso de indisponibilidade de sistema, o Setor de
Atendimento Presencial da Prestadora deve adotar alternativas para
protocolizar e dar encaminhamento às demandas do Consumidor.

Art. 36 O Setor de Atendimento Presencial deve ser di-
mensionado de forma a atender o Consumidor em até 30 (trinta)
minutos.

Parágrafo único. A Prestadora deve disponibilizar sistema de
controle eletrônico por senha para acompanhamento do tempo de
espera de cada Consumidor.

Art. 37 As Prestadoras de Pequeno Porte e Prestadoras que
exploram o SMP por meio de Rede Virtual estão isentas das obri-
gações previstas nesta Subseção.

SUBSEÇÃO II
DOS ESTABELECIMENTOS ASSOCIADOS À MARCA

DA PRESTADORA
Art. 38 Todo Estabelecimento associado à marca da Pres-

tadora que não se enquadre como Setor de Atendimento Presencial,
deve atender demandas relacionadas a todos os serviços e moda-
lidades prestados pelo Grupo, mediante:

I - disponibilização, ao Consumidor, de terminal de acesso
ao Atendimento Remoto; ou,
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II - protocolo e encaminhamento de pedidos de informação,
reclamações e solicitações de serviços, rescisão ou qualquer outra
demanda do Consumidor.

Art. 39 Todo Estabelecimento associado à marca de Con-
cessionária do STFC e Prestadora do SMP deve dispor de terminal
que assegure ao Consumidor, no mínimo, o acesso a linha direta
exclusiva de contato com atendente, a opções de autoatendimento,
rescisão automática, registro de solicitações de informação, de re-
clamações, bem como a todos os canais de interação remota da
Prestadora, inclusive ao espaço reservado do Consumidor na inter-
net.

§ 1º A utilização de terminal a que se refere o caput deve ser
assistida por pessoa capacitada a orientar o Consumidor quanto às
opções de acesso disponíveis.

§ 2º O terminal a que se refere o caput deve assegurar o
atendimento de todos os serviços e modalidades prestados pelo Gru-
po, independentemente de seu regime de prestação, oferecidos ou não
de forma conjunta.

§ 3º Em caso de indisponibilidade de sistema, a Prestadora
deve adotar alternativas para protocolizar e dar encaminhamento às
demandas do Consumidor.

§ 4º É assegurado à Prestadora, alternativamente à dispo-
nibilização de terminal de acesso a que se refere o caput, oferecer
atendimento presencial ao Consumidor, por intermédio de pessoa
devidamente qualificada para atender qualquer demanda ligada ao seu
serviço, assegurada a opção de impressão de comprovantes de aten-
dimento das solicitações.

SEÇÃO III
DO ATENDIMENTO DAS CONCESSIONÁRIAS DO

STFC LOCAL
Art. 40 Sem prejuízo do disposto nos arts. 30 e 36, a Con-

cessionária do STFC na modalidade Local deve manter em todos os
municípios, na Área de Prestação que não tenha Setor de Aten-
dimento Presencial, ao menos um local de atendimento, próprio ou
por meio de contrato com terceiro, que possibilite ao Consumidor o
registro e encaminhamento de pedidos de informação, reclamações e
solicitações de serviços, rescisão ou qualquer outra demanda.

TÍTULO IV
DA OFERTA
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 41 Consideram-se como oferta de serviços de teleco-

municações, para fins do disposto neste Regulamento, todas as ofertas
de varejo, inclusive as Ofertas Conjuntas de Serviços de Teleco-
municações das Prestadoras.

§ 1º A oferta de serviços de telecomunicações está associada
a Plano de Serviço e abrange as informações referentes a facilidades,
promoções e descontos, custo de aquisição, instalação e manutenção
de dispositivos de acesso e multas rescisórias, no caso de aplicação de
prazo de permanência mínima.

§ 2º As informações constantes das ofertas de serviço de
telecomunicações devem ser claras e suficientes quanto às condições
da contratação, prestação, alteração, extinção e rescisão, especial-
mente dos preços e tarifas efetivamente cobrados e período de sua
vigência.

Art. 42 Nas ofertas de serviços de telecomunicações, é obri-
gatório o atendimento de pessoa natural ou jurídica que se encontre
em situação de inadimplência, inclusive perante terceiros, mediante
Plano de Serviço escolhido pela Prestadora.

Parágrafo único. É vedado à Prestadora recusar o atendi-
mento de solicitações de adesão a seus planos pré-pagos, se houver,
em qualquer hipótese.

Art. 43 As Prestadoras podem promover Oferta Conjunta de
Serviços de Telecomunicações, em conformidade com a regulamen-
tação vigente, respeitadas as condições específicas de cada serviço de
telecomunicações integrante da oferta.

Parágrafo único. É vedado à Prestadora condicionar a oferta
do serviço ao consumo casado de qualquer outro bem ou serviço,
prestado por seu intermédio ou de parceiros, coligadas, controladas ou
controladora, bem como, sem justa causa, a limites quantitativos.

Art. 44 A prestadora que não se enquadre como Prestadora
de Pequeno Porte deve disponibilizar, na sua página na internet,
mecanismo de comparação de Planos de Serviço e ofertas promo-
cionais que permita aos interessados identificar a opção mais ade-
quada ao seu perfil de consumo.

Art. 45 Todos os Planos de Serviço comercializados pela
Prestadora devem estar apresentados em sua página na internet, aten-
dendo-se aos seguintes critérios:

I - disponibilização de listagem integral, a partir de atalho
em sua página inicial, na qual conste a identificação dos Planos pelo
nome e por seu número junto à Agência, se for o caso; e,

II - disponibilização de descritivo detalhado do Plano, acom-
panhado dos preços e tarifas em vigor.

Parágrafo único. As mesmas disposições aplicam-se a Ofer-
tas Conjuntas e promoções.

Art. 46 Todas as ofertas, inclusive de caráter promocional,
devem estar disponíveis para contratação por todos os interessados,
inclusive já Consumidores da Prestadora, sem distinção fundada na
data de adesão ou qualquer outra forma de discriminação dentro da
área geográfica da oferta.

Art. 47 A comparação de ofertas de serviços de teleco-
municações pode ser promovida por qualquer interessado.

Art. 48 As Prestadoras de Serviços devem disponibilizar
gratuitamente, de forma padronizada e de fácil acesso, aos interes-
sados na atividade de comparação as informações relativas às suas
ofertas de serviços de telecomunicações.

Art. 49 As Prestadoras devem dar conhecimento à Anatel do
inteiro teor de seus Planos de Serviço, Ofertas Conjuntas e promoções
com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis do início de sua
comercialização, dispensada homologação prévia.

§ 1º A Agência pode determinar a qualquer momento a
alteração, suspensão ou exclusão de Plano de Serviço, Oferta Con-
junta e promoções que coloquem em risco ou violem a regulamen-
tação setorial.

§ 2º A Agência, verificada necessidade, pode estabelecer
estrutura mínima de Plano de Serviço específico a ser implemen-
tado.

§ 3º O disposto no caput não se aplica ao STFC e às Pres-
tadoras de Pequeno Porte dos demais serviços.

CAPÍTULO II
DA CONTRATAÇÃO
SEÇÃO I
DAS REGRAS GERAIS
Art. 50 Antes da contratação, devem ser claramente infor-

madas ao Consumidor todas as condições relativas ao serviço, es-
pecialmente, quando for o caso:

I - valores de preços e tarifas aplicáveis, com e sem pro-
moção;

II - período promocional;
III - data e regras de reajuste;
IV - valores de aquisição, instalação e manutenção dos ser-

viços e equipamentos;
V - restrições à utilização do serviço;
VI - limites de franquia e condições aplicáveis após a sua

utilização;
VII - velocidades mínima e média de conexão;
VIII - a viabilidade de imediata instalação, ativação e uti-

lização do serviço; e,
IX - incidência de prazo de permanência, período e valor da

multa em caso de rescisão antes do término do prazo.
Parágrafo único. As informações constantes deste artigo, sem

prejuízo de outras que se afigurem relevantes à compreensão do
Consumidor quanto às condições da oferta contratada, devem ser
consolidadas em sumário, de forma clara, com destaque às cláusulas
restritivas e limitadores de direitos, a ser entregue antes da con-
tratação.

Art. 51 Na contratação, a Prestadora deve entregar ao Con-
sumidor o contrato de prestação do serviço e o Plano de Serviço
contratado, bem como demais instrumentos relativos à oferta, jun-
tamente com login e senha necessários a acesso ao espaço reservado
ao Consumidor na página da Prestadora na internet, quando for o
caso.

§ 1º Caso a contratação de algum serviço de telecomu-
nicações se dê por meio do Atendimento Remoto, a Prestadora deve
enviar ao Consumidor, por mensagem eletrônica ou outra forma com
ele acordada, os documentos mencionados no caput.

§ 2º Quando da adesão do Consumidor, as promoções, des-
contos nas tarifas e preços dos serviços, facilidade ou comodidades
adicionais devem ser devidamente informadas, preferencialmente por
meio de mensagem de texto ou mensagem eletrônica, incluindo, no
mínimo, o período de validade da oferta, explicitando-se data de
início e de término, e a qual Plano de Serviço está vinculada.

Art. 52 As Prestadoras devem comunicar com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias, preferencialmente por meio de mensagem
de texto ou mensagem eletrônica, a alteração ou extinção de Planos
de Serviço, Ofertas Conjuntas e promoções aos Consumidores afe-
tados, sem prejuízo das regras específicas aplicáveis ao STFC.

SEÇÃO II
DA CONTRATAÇÃO DA OFERTA CONJUNTA DE SER-

VIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES
Art. 53 Na contratação de Oferta Conjunta de Serviços de

Telecomunicações devem ser entregues ao Consumidor, além dos
documentos descritos no art. 51, todos os Planos de Serviço as-
sociados ao contrato.

Art. 54 Na Oferta Conjunta de Serviços de Telecomuni-
cações, além das condições previstas no art. 50, a Prestadora deve
informar o preço de cada serviço no conjunto e de forma avulsa.

Parágrafo único. O preço relativo à oferta de um dos serviços
de forma avulsa não pode exceder aquele relativo à Oferta Conjunta
de Serviços de Telecomunicações de menor preço em condições se-
melhantes de fruição.

Art. 55 Os Planos de Serviços, quando incluídos na Oferta
Conjunta de Serviços de Telecomunicações, devem ser reajustados na
mesma data.

Art. 56 O Consumidor pode rescindir o Contrato de Pres-
tação do Serviço celebrado na Oferta Conjunta de Serviços de Te-
lecomunicações a qualquer tempo e sem ônus, ressalvada a multa
decorrente da inobservância do Contrato de Permanência.

Parágrafo único. Se o pedido de rescisão do Consumidor,
antes do término do prazo previsto no Contrato de Permanência,
decorrer de descumprimento de obrigação legal ou contratual da Pres-
tadora com relação a qualquer um dos serviços da Oferta Conjunta de
Serviços de Telecomunicações, deve ser garantida ao Consumidor a
rescisão de todo o Contrato de Prestação do Serviço, sem multa,
cabendo à Prestadora o ônus da prova da não-procedência do ale-
gado.

CAPÍTULO III
DO CONTRATO DE PERMANÊNCIA
Art. 57 A Prestadora pode oferecer benefícios ao Consu-

midor e, em contrapartida, exigir que permaneça vinculado ao Con-
trato de Prestação do Serviço por um prazo mínimo.

§ 1º O tempo máximo para o prazo de permanência é de 12
(doze) meses.

§ 2º Os benefícios referidos no caput devem ser objeto de
instrumento próprio, denominado Contrato de Permanência, firmado
entre as partes.

§ 3º O Contrato de Permanência não se confunde com o
Contrato de Prestação do Serviço, mas a ele se vincula, sendo um
documento distinto, de caráter comercial e regido pelas regras pre-
vistas no Código de Defesa do Consumidor, devendo conter cla-
ramente:

I - o prazo de permanência aplicável;
II - a descrição do benefício concedido e seu valor;
III - o valor da multa em caso de rescisão antecipada do

Contrato; e,
IV - o Contrato de Prestação de Serviço a que se vincula.
§ 4º Caso o Consumidor não se interesse pelo benefício

oferecido, poderá optar pela adesão a qualquer serviço, não sendo a
ele imputada a necessidade de permanência mínima.

Art. 58 Rescindido o Contrato de Prestação de Serviço antes
do final do prazo de permanência, a Prestadora pode exigir o valor da
multa estipulada no Contrato de Permanência, a qual deve ser pro-
porcional ao valor do benefício e ao tempo restante para o término do
prazo de permanência.

Parágrafo único. É vedada a cobrança prevista no caput na
hipótese de rescisão em razão de descumprimento de obrigação con-
tratual ou legal por parte da Prestadora, cabendo a ela o ônus da
prova da não-procedência do alegado pelo Consumidor.

Art. 59 O prazo de permanência para Consumidor corpo-
rativo é de livre negociação, devendo ser garantido a ele a pos-
sibilidade de contratar no prazo previsto no § 1º do art. 57.

Parágrafo único. O Contrato de Permanência de Consumidor
corporativo deve ser firmado pelo representante da pessoa jurídica
contratante, devendo a Prestadora manter arquivo de comprovação
dessa qualidade enquanto vigente o contrato.

TÍTULO V
DA COBRANÇA
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 60 Os valores, os critérios de sua aplicação e as formas

de pagamento dos serviços de telecomunicações devem ser estabe-
lecidos nos Planos de Serviço, respeitadas as regras específicas de
cada serviço de telecomunicações.

Art. 61 As formas de pagamento podem ser classificadas em
pós-paga, pré-paga ou uma combinação de ambas.

§ 1º A forma de pagamento pós-paga se refere à quitação de
débitos decorrentes da prestação de serviços por um determinado
intervalo de tempo, sendo vedada a cobrança antecipada pela Pres-
tadora de qualquer item da estrutura tarifária ou de preço.

§ 2º A forma de pagamento pré-paga se refere à aquisição
antecipada de créditos destinados à fruição de serviços.

Art. 62 A Prestadora deve fornecer relatório detalhado dos
serviços e facilidades prestados, em ordem cronológica, a todos os
seus Consumidores, em espaço reservado em sua página na internet e,
mediante solicitação, por meio impresso, incluindo, quando aplicável,
no mínimo, as seguintes informações:

I - o número chamado ou do destino da mensagem;
II - a Área de Registro ou localidade de origem e Área de

Registro ou localidade do terminal de destino da chamada ou da
mensagem;

III - a Área de Registro de origem da Conexão de Dados;
IV - no caso do SMP, o Código de Acesso de origem da

chamada e a Área de Registro de destino quando o Consumidor se
encontrar em situação de visitante, ressalvada a hipótese de bloqueio
de identificação do código de acesso de origem, a pedido do Con-
sumidor, caso em que o detalhamento indicará a Área de Registro de
origem da chamada;

V - a data e horário (hora, minuto e segundo) do início da
chamada ou do envio da mensagem;

VI - a duração efetiva do serviço e a duração considerada
para fins de faturamento (hora, minuto e segundo);

VII - o volume diário de dados trafegados;
VIII - os limites estabelecidos por franquias e os excedi-

dos;
IX - as programações contratadas de forma avulsa e seu

valor;
X - o valor da chamada, da conexão de dados ou da men-

sagem enviada, explicitando os casos de variação horária;
XI - a identificação discriminada de valores restituídos;
XII - o detalhamento de quaisquer outros valores que não

decorram da prestação de serviços de telecomunicações; e,
XIII - os tributos detalhados, por serviços, na forma da Lei

12.741, de 8 de dezembro de 2012.
§ 1º É vedada a inclusão, em relatório detalhado, das cha-

madas direcionadas ao disque-denúncia.
§ 2º O relatório detalhado deve ser gratuito, salvo nos casos

de:
I - fornecimento da segunda via impressa do mesmo re-

latório, quando comprovado o envio da primeira via ao Consumidor;
e,

II - fornecimento de relatório impresso referente ao serviço
prestado há mais de 6 (seis) meses.

§ 3º O Consumidor pode solicitar o envio do relatório de-
talhado na forma impressa permanentemente, com periodicidade igual
ou superior a 1 (um) mês.
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Art. 63 A Prestadora pode cobrar, além dos valores de-
correntes da prestação dos serviços de telecomunicações, aqueles de-
correntes dos serviços de valor adicionado e outras facilidades con-
tratadas que decorram da prestação de serviços de telecomunica-
ções.

Art. 64 A cobrança de qualquer valor devido que não decorra
da prestação de serviços de telecomunicações depende de prévia e
expressa autorização do Consumidor.

Parágrafo único. Cabe à Prestadora responsável pela emissão
do documento de cobrança ou pelo abatimento dos créditos o ônus da
prova da autorização emitida pelo Consumidor.

Art. 65 Os reajustes dos valores das tarifas ou preços não
podem ser realizados em prazos inferiores a 12 (doze) meses.

Art. 66 É obrigatório o truncamento da fração do centavo na
apresentação do valor final de qualquer registro individual cobrado,
garantida a devida informação ao Consumidor.

CAPITULO II
DA FORMA DE PAGAMENTO PRÉ-PAGA
Art. 67 A forma de pagamento pré-paga de prestação dos

serviços está vinculada à aquisição de créditos para sua fruição.
Art. 68 Os créditos podem estar sujeitos a prazo de validade,

observado o seguinte:
I - a validade mínima dos créditos é de 30 (trinta) dias,

devendo ser assegurada a possibilidade de aquisição de créditos com
prazo igual ou superior a 90 (noventa) dias e 180 (cento e oitenta)
dias a valores razoáveis; e,

II - os créditos com validade de 90 (noventa) e 180 (cento e
oitenta) dias devem estar disponíveis, no mínimo, em todos os Se-
tores de Atendimento Presencial das Prestadoras e em todos os pontos
de recarga eletrônica próprios ou disponibilizados por meio de con-
trato com terceiros.

Art. 69 A informação sobre o prazo de validade dos créditos
deve estar disponível ao Consumidor previamente à sua aquisição,
inclusive nos pontos de recarga eletrônica.

Art. 70 Enquanto não rescindido o contrato, sempre que o
Consumidor inserir novos créditos, a Prestadora deve revalidar a
totalidade do saldo de crédito resultante, inclusive os já vencidos, que
passará a viger pelo maior prazo de validade.

Art. 71 O Consumidor deve ter à sua disposição recurso que
lhe possibilite a verificação, em tempo real, do saldo de crédito
existente, bem como do prazo de validade, de forma gratuita.

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, a Prestadora
deve disponibilizar, no mínimo, no espaço reservado ao Consumidor
na internet e por meio do seu Centro de Atendimento Telefônico,
opção de consulta ao saldo de créditos e respectivo prazo de validade,
de forma gratuita, em todas as solicitações do Consumidor.

Art. 72 O Consumidor deve ser comunicado quando os cré-
ditos estiverem na iminência de acabar ou de expirar.

CAPÍTULO III
DA FORMA DE PAGAMENTO PÓS-PAGA
Art. 73 A forma de pagamento pós-paga da prestação do

serviço envolve a entrega sem ônus do documento de cobrança ao
Consumidor referente ao período faturado que deve corresponder, em
regra, a 30 (trinta) dias de prestação do serviço.

Art. 74 O documento de cobrança deve ser inviolável, re-
digido de maneira clara, inteligível, ordenada, em padrão uniforme e
deve conter, sempre que aplicável:

I - a identificação do período que compreende a cobrança e
o valor total de cada serviço, e facilidades cobradas, bem como de
promoções e descontos aplicáveis;

II - a identificação do valor referente à instalação, ativação e
reparos, quando sua cobrança for autorizada pela regulamentação;

III - o número do Centro de Atendimento Telefônico da
Prestadora que emitiu o documento;

IV - o número da central de atendimento da Anatel;
V - a identificação de multas e juros aplicáveis em caso de

inadimplência;
VI - a identificação discriminada de valores restituídos;
VII - detalhamento dos tributos, por serviços, na forma da

Lei 12.741, de 28 de dezembro de 2012;
VIII - campo "Mensagens Importantes", que deve conter,

dentre outros:
a) referência a novos serviços contratados no período;
b) alterações nas condições de provimento do serviço no mês

de referência, inclusive promoções a expirar;
c) término do prazo de permanência;
d) reajustes que passaram a vigorar no período faturado;
e) alerta sobre a existência de débito vencido; e,
f) que o relatório detalhado dos serviços prestados está dis-

ponível na internet, e que pode ser solicitado, por meio impresso, de
forma permanente ou não, a critério do Consumidor.

IX - a identificação do(s) Plano(s) de Serviços ao(s) qual(is)
o Consumidor está vinculado, inclusive por seu número de iden-
tificação, sempre que aplicável.

Parágrafo único. O disposto no inciso VIII deste artigo não
se aplica às Prestadoras de Pequeno Porte.

Art. 75 A qualquer tempo, o Consumidor pode requerer, sem
ônus, a emissão de documento de cobrança em separado para cada
serviço prestado.

§ 1º O Consumidor pode solicitar a emissão permanente do
documento de cobrança em separado para cada serviço prestado.

§ 2º A solicitação prevista no § 1º deve ser dirigida à Pres-
tadora responsável pelo cofaturamento, que adotará as providências
necessárias ao atendimento da solicitação do Consumidor.

§ 3º Este dispositivo não se aplica aos serviços incluídos na
Oferta Conjunta de Serviços de Telecomunicações.

Art. 76 O documento de cobrança deve ser entregue ao
Consumidor com antecedência mínima de 5 (cinco) dias da data de
vencimento.

§ 1º A Prestadora deve disponibilizar o documento de co-
brança no espaço reservado ao Consumidor na internet e, havendo
autorização prévia e expressa, o documento de cobrança pode passar
a ser fornecido apenas por meio eletrônico.

§ 2º A Prestadora não pode cobrar pela emissão da segunda
via do documento de cobrança.

§ 3º A Prestadora deve oferecer ao Consumidor, no mínimo,
6 (seis) opções para a data de vencimento do seu documento de
cobrança, distribuídas uniformemente entre os dias do mês.

§ 4º Havendo autorização prévia e expressa do Consumidor,
podem ser agrupados códigos de acesso de um mesmo Consumidor
em um único documento de cobrança.

§ 5º A Prestadora deve enviar, mediante solicitação, do-
cumento de cobrança com, no mínimo, o demonstrativo dos valores
parciais e o valor total para pagamento, escritos em braile.

Art. 77 A Prestadora deve permitir ao Consumidor pagar o
documento de cobrança em qualquer dos locais indicados, conve-
nientemente distribuídos na localidade.

Art. 78 A Prestadora deve apresentar a cobrança ao Con-
sumidor no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir da
efetiva prestação do serviço.

§ 1º A cobrança de serviço prestado em prazo superior ao
estabelecido no caput deve ocorrer em documento de cobrança se-
parado, salvo manifestação em contrário por parte do Consumidor,
sem acréscimo de encargos, e a forma de pagamento deve ser objeto
de negociação prévia entre a Prestadora e o Consumidor.

§ 2º Na negociação a que se refere o § 1º, a Prestadora deve
possibilitar o parcelamento dos valores pelo número de meses cor-
respondentes ao período de atraso na apresentação da cobrança.

Art. 79 Para serviços ofertados sob a forma de franquia, a
cobrança deve considerar a franquia não utilizada e demais regras
tarifárias no período em que o serviço foi realizado.

Art. 80 O Consumidor deve ser comunicado quando seu
consumo se aproximar da franquia contratada.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às
Prestadoras de Pequeno Porte.

CAPÍTULO IV
DA CONTESTAÇÃO
Art. 81 O Consumidor, no prazo de 3 (três) anos, pode

contestar junto à Prestadora valores contra ele lançados, contado o
prazo para a contestação a partir da data da cobrança considerada
indevida.

§ 1º A Prestadora deve permitir o pagamento dos valores não
contestados, emitindo, sem ônus, novo documento de cobrança, com
prazo adicional para pagamento, observado o disposto no caput do
art. 76.

§ 2º O valor contestado deve ter sua cobrança suspensa e sua
nova cobrança fica condicionada à prévia justificativa, junto ao Con-
sumidor, acerca das razões pelas quais a contestação foi considerada
improcedente pela Prestadora.

Art. 82 A contestação de débito suspende a fluência dos
prazos previstos no Capítulo VI deste Título até que o Consumidor
seja notificado da resposta da Prestadora à sua contestação.

Art. 83 A ausência de resposta à contestação de débito no
prazo de 30 (trinta) dias a contar da contestação obriga a Prestadora
à devolução automática, na forma do art. 85, do valor questionado.

Parágrafo único. Se, após o prazo previsto no caput, a Pres-
tadora constatar que a contestação é improcedente, a nova cobrança
fica condicionada à prévia justificativa, junto ao Consumidor, acerca
das razões da improcedência e ao acordo para o pagamento dos
valores indevidamente devolvidos.

Art. 84 O atendimento de contestação de débitos e a de-
volução de valores indevidos devem ser realizados:

I - na forma de pagamento pós-paga, pela Prestadora que
emitiu o documento de cobrança; e,

II - na forma de pagamento pré-paga, pela Prestadora que
disponibilizou o crédito.

CAPÍTULO V
DA DEVOLUÇÃO DE VALORES
Art. 85 O Consumidor que efetuar pagamento de quantia

cobrada indevidamente tem direito à devolução do valor igual ao
dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção monetária e
juros de 1% (um por cento) ao mês pro rata die.

Parágrafo único. A critério do Consumidor, os valores co-
brados indevidamente devem ser devolvidos por meio de:

I - compensação por meio de abatimento no documento de
cobrança seguinte à data da identificação da cobrança indevida ou do
decurso do prazo do art. 83, respeitado o ciclo de faturamento;

II - pagamento por meio de créditos com validade mínima de
90 (noventa) dias ou com a validade do crédito contestado, o que for
maior, considerando o prazo máximo de 10 (dez) dias para devolução,
contado da data da identificação da cobrança indevida ou do decurso
do prazo do art. 83; ou,

III - pagamento via sistema bancário, considerando o prazo
máximo de 30 (trinta) dias para devolução, contado da data da iden-
tificação da cobrança indevida ou do decurso do prazo do art. 83.

Art. 86 Os créditos a que se refere o inciso II do parágrafo
único do art. 85 devem permitir sua utilização para a fruição de
quaisquer serviços e de facilidades.

Art. 87 Na hipótese de devolução de valor pago indevi-
damente, caso o Consumidor não seja mais cliente, a Prestadora
deve:

I - notificá-lo a respeito do crédito existente, no prazo de até
30 (trinta) dias, contado da caracterização da cobrança como in-
devida; e,

II - disponibilizar, em destaque, na página inicial da Pres-
tadora na internet mecanismo de consulta e solicitação do crédito
existente em seu favor.

§ 1º A notificação prevista no inciso I deve ser realizada por
mensagem eletrônica, mensagem de texto ou correspondência, no
último endereço constante de sua base cadastral.

§ 2º A notificação deve apresentar os contatos da Prestadora,
as formas, o prazo e o valor da devolução, bem como a existência do
mecanismo de consulta e solicitação do crédito, conforme inciso II
deste artigo.

§ 3º Os créditos existentes devem permanecer disponíveis
para consulta e solicitação do Consumidor, por meio do mecanismo
previsto no inciso II deste artigo, pelo período de 1 (um) ano, a contar
do envio da notificação.

Art. 88 Todo documento de cobrança pago em duplicidade
deve ter o seu valor devolvido por meio de abatimentos no do-
cumento de cobrança seguinte à identificação do fato, respeitado o
ciclo de faturamento.

Parágrafo único. O Consumidor pode exigir, alternativamen-
te, o pagamento via sistema bancário, considerando o prazo máximo
de 30 (trinta) dias para devolução, contado da data da solicitação.

Art. 89 O valor correspondente à devolução deve ser re-
colhido pela Prestadora ao Fundo de Defesa de Direitos Difusos
(FDD), previsto na Lei nº 9.008, de 21 de março de 1995, ou outra
que a substitua, nas seguintes hipóteses:

I - no caso de Consumidores não identificáveis, no prazo de
30 (trinta) dias, contado da constatação do dever de devolver; e,

II - transcorrido o prazo previsto no § 3º do art. 87 sem que
o interessado tenha solicitado o levantamento do crédito existente em
seu favor, no prazo de 30 (trinta) dias.

§ 1º A Prestadora deve comprovar à Anatel o atendimento ao
disposto neste artigo, no prazo de até 5 (cinco) dias após o re-
colhimento dos valores ao Fundo de Defesa de Direitos Difusos
(FDD).

§ 2º Não havendo o recolhimento dos valores previstos no §
1º, incumbirá à Anatel, por meio dos órgãos da Procuradoria-Geral
Federal, a propositura de execução fiscal dos créditos correspon-
dentes, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na Lei nº
9.472, de 16 de julho de 1997.

CAPÍTULO VI
DA SUSPENSÃO E RESCISÃO CONTRATUAL POR

FALTA DE
PAGAMENTO OU INSERÇÃO DE CRÉDITO
Art. 90 Transcorridos 15 (quinze) dias da notificação de

existência de débito vencido ou de término do prazo de validade do
crédito, o Consumidor pode ter suspenso parcialmente o provimento
do serviço.

Art. 91 A notificação ao Consumidor deve conter:
I - os motivos da suspensão;
II - as regras e prazos de suspensão parcial e total e rescisão

do contrato;
III - o valor do débito na forma de pagamento pós-paga e o

mês de referência; e,
IV - a possibilidade do registro do débito em sistemas de

proteção ao crédito, após a rescisão do contrato.
Art. 92 A suspensão parcial caracteriza-se:
I - no Serviço Móvel Pessoal - SMP e no Serviço Telefônico

Fixo Comutado - STFC, pelo bloqueio para originação de chamadas,
mensagens de texto e demais serviços e facilidades que importem em
ônus para o Consumidor, bem como para recebimento de Chamadas a
Cobrar pelo Consumidor;

II - nos Serviços de Televisão por Assinatura, pela dispo-
nibilização, no mínimo, dos Canais de Programação de Distribuição
Obrigatória; e,

III - no Serviço de Comunicação Multimídia - SCM e nas
conexões de dados do Serviço Móvel Pessoal - SMP, pela redução da
velocidade contratada.

Art. 93 Transcorridos 30 (trinta) dias do início da suspensão
parcial, o Consumidor poderá ter suspenso totalmente o provimento
do serviço.

Art. 94 Durante a suspensão parcial e total do provimento do
serviço, a Prestadora deve garantir aos Consumidores do STFC e do
SMP:

I - a possibilidade de originar chamadas e enviar mensagens
de texto aos serviços públicos de emergência definidos na regu-
lamentação;

II - ter preservado o seu código de acesso, nos termos da
regulamentação; e,

III - acessar a Central de Atendimento Telefônico da Pres-
tadora.

Art. 95 É vedada a cobrança de assinatura ou qualquer outro
valor referente ao serviço durante o período de suspensão total.

Art. 96 É dever da Prestadora, enquanto não rescindido o
contrato, atender a solicitações que não importem em novos custos
para o Consumidor.

Art. 97 Transcorridos 30 (trinta) dias da suspensão total do
serviço, o Contrato de Prestação do Serviço pode ser rescindido.

Parágrafo único. Rescindido o Contrato de Prestação do Ser-
viço na forma de pagamento pós-paga, a Prestadora deve encaminhar
ao Consumidor, no prazo máximo de 7 (sete) dias, comprovante
escrito da rescisão, informando da possibilidade do registro do débito
em sistemas de proteção ao crédito, por mensagem eletrônica ou
correspondência, no último endereço constante de sua base cadas-
tral.

Art. 98 As providências descritas neste Capítulo somente
podem atingir o provimento dos serviços ou código de acesso em que
for constatada a inadimplência do Consumidor, dando-se continuidade
normal aos demais.

Art. 99 A rescisão não prejudica a exigibilidade dos encargos
decorrentes do Contrato de Prestação do Serviço e do Contrato de
Permanência, quando for o caso.

Art. 100 Caso o Consumidor efetue o pagamento do débito,
na forma de pagamento pós-paga, ou insira novos créditos, na forma
de pagamento pré-paga, antes da rescisão do contrato, a Prestadora
deve restabelecer a prestação do serviço em até 24 (vinte e quatro)
horas contadas do conhecimento da efetivação da quitação do débito
ou da inserção de créditos.
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Parágrafo único. Sobre o valor devido por inadimplemento
poderá incidir multa não superior a 2 (dois) pontos percentuais, cor-
reção monetária e juros de mora não superiores a 1 (um) ponto
percentual ao mês pro rata die.

Art. 101 No caso de celebração de acordo entre a Prestadora
e o Consumidor para o parcelamento de débitos, o termo de acordo e
as parcelas referentes ao valor pactuado devem ser encaminhadas ao
Consumidor em documento de cobrança separado.

§ 1º É obrigatório o restabelecimento integral do serviço, no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da confirmação
do pagamento da primeira parcela do acordo, sem qualquer espécie de
restrição não autorizada pelo Consumidor.

§ 2º No caso de inadimplência do acordo, ainda que parcial,
transcorridos 5 (cinco) dias da notificação de existência de débito
vencido, a Prestadora pode suspender totalmente a prestação do ser-
viço.

Art. 102 É vedada a cobrança pelo restabelecimento da pres-
tação do serviço.

Art. 103 O Consumidor tem direito de obter da sua Pres-
tadora, gratuitamente, informações quanto a registros de inadimplên-
cia relativos à sua pessoa, bem como exigir dela a imediata exclusão
de registros dessa natureza após o pagamento do débito e respectivos
e n c a rg o s .

Parágrafo único. A Prestadora deve requerer a baixa do re-
gistro do débito em sistemas de proteção ao crédito, independen-
temente de solicitação do Consumidor, no prazo máximo de 5 (cinco)
dias, contado da efetiva quitação do débito.

TÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 104 Quando dispositivo deste Regulamento exigir au-

torização do Consumidor, cabe à Prestadora o ônus da prova.
Art. 105 É aplicável às Prestadoras de Pequeno Porte que

possuam número inferior a 5.000 (cinco mil) acessos em serviço ou,
em se tratando do STFC prestado nas modalidades de longa distância,
até 5.000 (cinco mil) documentos de cobrança emitidos por mês,
apenas o disposto no Título II, Capítulo I, e no Título III, Capítulo I,
deste Regulamento, sem prejuízo das obrigações constantes da Lei nº
8.078/1990, da Lei nº 9.742/1997 e da Lei nº 12.485/2011.

Art. 106 As Prestadoras cujos serviços são pagos anteci-
padamente à sua prestação devem adaptar a forma de cobrança até a
entrada em vigor do presente Regulamento, quando então será vedada
a cobrança antecipada pela Prestadora de qualquer item da estrutura
tarifária ou de preço.

Art. 107 O disposto nos regulamentos específicos de cada
serviço deverá ser cumprido pelas Prestadoras até a entrada em vigor
do dispositivo correspondente do presente Regulamento.

Art. 108 Para acompanhamento da implantação dos dispo-
sitivos do presente Regulamento será constituído Grupo de Implan-
tação do Regulamento, composto pela Anatel e pelas Prestadoras
abrangidas por suas disposições, inclusive as de Pequeno Porte, ou as
entidades que as representem.

Art. 109 O Grupo de Implantação será coordenado pela Su-
perintendência de Relações com Consumidores (SRC), com a par-
ticipação das Superintendências de Planejamento e Regulamentação
(SPR), de Fiscalização (SFI), de Controle de Obrigações (SCO) e de
Competição (SCP).

Art. 110 Os membros do Grupo serão nomeados na reunião
de instalação, que ocorrerá em até 20 (vinte) dias, a contar da pu-
blicação deste Regulamento.

Art. 111 Os conflitos no âmbito do Grupo serão decididos
pelos representantes da Anatel.

Art. 112 São atribuições do Grupo, dentre outras:
I - acompanhar a implementação das disposições deste Re-

gulamento, conduzindo o processo orientado para a observância das
melhores práticas, com aplicação de conhecimentos, habilidades e
técnicas para que a execução das normas se dê de forma efetiva,
eficaz e com qualidade;

II - coordenar, orientar e avaliar a metodologia de implan-
tação dos dispositivos e, quando for o caso, determinar a sua im-
plantação de forma padronizada pelas Prestadoras; e,

III - estabelecer o modo, formato e meio de envio das in-
formações relativas a Planos de Serviço, Ofertas Conjuntas e pro-
moções a serem encaminhados à Agência.

Art. 113 O Grupo poderá ser dividido em subgrupos e as
atividades previstas no art. 112 poderão ser divididas em fases, ob-
servados os prazos de entrada em vigor das disposições constantes
deste Regulamento.

Art. 114 O trabalho final do Grupo resultará em um manual
operacional dos procedimentos por ele definidos, a ser observado nos
procedimentos de fiscalização da Anatel.

ANEXO II

REVOGAÇÕES E ALTERAÇÕES
I) Revogar os seguintes dispositivos:
a) do Regulamento de Proteção e Defesa dos Direitos dos

Assinantes dos Serviços de Televisão por Assinatura, aprovado pela
Resolução nº 488/2007: inciso VI do Artigo 2º, incisos I, II, III, IV,
V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV, XVI, XVII, XIX,
XX, XXI, XXII, XXV, XXVI e XXVII do Artigo 3º, incisos I, II, III,
IV, V e VII do Art. 4º, incisos VI e VII do Artigo 5º, Artigos 13 a 18,
§§ 1º ao 4º do Artigo 19, Artigos 20 a 22, Artigos 25 ao 27, § 2º do
Artigo 28 e caput do Artigo 33;

b) do Regulamento do Serviço Telefônico Fixo Comutado,
aprovado pela Resolução nº 426/2005: inciso V do Artigo 3º, incisos
I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XVIII, XIX,
XXIII, XXIV, XXV, XXVIII e XXX do Artigo 11, Artigo 12, incisos
I, II e III do Artigo 13, §§ 1º ao 4º e 6º ao 8º do Artigo 17, Artigos
34 ao 34-E, Artigo 39, §§ 1º ao 4º do Artigo 40, inciso I e §§ 1º ao
3º do Artigo 46, § 5º do Artigo 48, Artigo 53, Artigo 55, Artigo 56,

Incisos I e II e §§ 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º do Artigo 57, Artigo 58,
Artigo 59, § 3º do Artigo 74, Artigo 75, Artigo 77, Artigos 80 ao 82,
§§ 3º e 4º do Artigo 83, Artigo 84, Artigos 86 ao 88, Artigo 93 e
Artigos 94 ao 110;

c) do Regulamento sobre a Prestação do Serviço Telefônico
Fixo Comutado Destinado ao Público em Geral Fora da Área de
Tarifa Básica, aprovado pela Resolução nº 622/2013: Inciso XXI do
Artigo 3º e §§ 1º ao 4º e 6º do Artigo 17;

d) do Regulamento do Serviço de Comunicação Multimídia,
aprovado pela Resolução nº 614/2013: inciso XIX do Artigo 4º,
inciso VI do Artigo 39, Artigos 43 e 44, Incisos VIII e XV do Artigo
47, Artigos 49 e 50, incisos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI,
XII, XIII, XV, XVI, XIX e XX do Artigo 56, incisos I, II, III, IV, V,
VI e VII do Artigo 57, Artigo 58, § 2º do Artigo 63, Artigo 66 e
Artigo 70;

e) do Regulamento do Serviço Móvel Pessoal, aprovado pela
Resolução nº 477/2007: incisos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X,
XI, XII, XVIII, XIX, XXII, XXIII, XXIV e XXV do Artigo 6º,
Artigos 7º ao 8º, incisos XXI e XXIII do Artigo 10, §§ 1º ao 14 do
Artigo 15, § 1º do Artigo 21, §§ 1º ao 10º do Artigo 23, Artigo 24,
Artigos 26 e 27, Artigo 29, Artigos 39 e 40, Artigos 44 e 45, Artigos
47 e 48, Artigos 50 ao 57, Artigos 61 ao 66, Artigos 68 a 71, Artigos
92 ao 94 e Artigo 96;

f) do Regulamento de Gestão da Qualidade da Prestação do
Serviço Móvel Pessoal, aprovado pela Resolução nº 575/2001: incisos
XIX e XXI do Artigo 3º;

g) do Regulamento de Gestão da Qualidade da Prestação do
Serviço Telefônico Fixo Comutado, aprovado pela Resolução nº
605/2012: Artigo 39;

h) do Plano Geral de Autorizações do Serviço Móvel Pes-
soal, aprovado pela Resolução nº 321/2002: § 3º do Artigo 12; e,

i) do Regulamento sobre Exploração de Serviço Móvel Pes-
soal - SMP por meio de Rede Virtual, aprovado pela Resolução nº
550/2010: § 1º do Artigo 13.

II) Dar nova redação aos seguintes dispositivos, que passarão
a vigorar nos seguintes termos:

a) do Regulamento do Serviço de Acesso Condicionado
(SeAC), bem como a prestação do Serviço de TV a Cabo (TVC), do
Serviço de Distribuição de Sinais Multiponto Multicanal (MMDS), do
Serviço de Distribuição de Sinais de Televisão e de Áudio por As-
sinatura via Satélite (DTH) e do Serviço Especial de Televisão por
Assinatura (TVA), aprovado pela Resolução nº 581/2012:

Art. 49 O Plano Básico é de oferta obrigatória e deve estar
sempre disponível, de forma onerosa, a todos os Assinantes dentro de
todas as Áreas de Abrangência do Atendimento da Prestadora.

(...)
Art. 48 O serviço deve ser prestado em condições não dis-

criminatórias, não podendo a Prestadora recusar o acesso, dentro das
Áreas de Abrangência do Atendimento das estações licenciadas, cons-
tantes do Projeto Técnico apresentado à Agência, a todos que o
solicitarem, conforme disponibilidade técnica da rede da Prestadora,
observados as informações cadastradas nos sistemas disponibilizados
pela Anatel e o disposto na regulamentação vigente.

(...)
Art. 77 Os direitos e obrigações dos assinantes do SeAC são

regidos pelo Regulamento de Proteção e Defesa dos Direitos dos
Assinantes dos Serviços de Televisão por Assinatura, pelo Regu-
lamento Geral de Direitos do Consumidor de Serviços de Teleco-
municações e pela Lei Geral de Telecomunicações.

b) do Regulamento de Proteção e Defesa dos Direitos dos
Assinantes dos Serviços de Televisão por Assinatura, aprovado pela
Resolução nº 488/2007:

Art. 2º Para fins deste Regulamento são adotadas as se-
guintes definições, além de outras adotadas pela legislação e pela
regulamentação:

(...)
Art. 3º São direitos do Assinante, além de outros previstos

pela legislação e pela regulamentação:
(...)
Art. 4º São deveres dos Assinantes, além de outros previstos

pela legislação e pela regulamentação:
(...)
Art. 14 (...)
§ 2º O atendimento por correspondência e telefônico pre-

vistos no art. 3º, VII, deve observar o disposto no Regulamento Geral
de Direitos do Consumidor de Serviços de Telecomunicações.

(...)
Art. 19 Os pedidos de rescisão de contrato devem ser pro-

cessados de acordo com o Regulamento Geral de Direitos do Con-
sumidor de Serviços de Telecomunicação e com o previsto neste
artigo.

(...)
§ 8º Excedido o prazo de 30 (trinta) dias previsto no caput,

cessa a responsabilidade do Assinante sobre a guarda e integridade
dos equipamentos.

(...)
Art. 30(...)
§ 1º A cobrança dos serviços mencionados neste artigo fica

condicionada à sua identificação no documento de cobrança.
(...)
Art. 38 Aplicam-se aos serviços de Televisão por Assinatura

as regras do Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei nº
8.078, de 11 de setembro de 1990) e suas alterações e o Regulamento
Geral de Direitos do Consumidor de Serviços de Telecomunicações.

c) do Regulamento do Serviço Telefônico Fixo Comutado -
STFC, aprovado pela Resolução nº 426/2005:

Art. 3º Para fins deste Regulamento são adotadas as se-
guintes definições, além de outras adotadas pela legislação e pela
regulamentação:

(...)
Art. 11 São direitos do Usuário do STFC, além de outros

previstos pela legislação e pela regulamentação:
(...)
Art. 13 Constitui dever do assinante, além de outros pre-

vistos pela legislação e pela regulamentação, providenciar, no imóvel
indicado, local adequado e infraestrutura necessários à correta ins-
talação e funcionamento de equipamentos das prestadoras.

(...)
Art. 17 A prestadora deve prestar informações à Agência

sobre reclamações dos usuários, quando esta solicitar, no prazo má-
ximo de 5 (cinco) dias úteis.

(...)
Art. 36 A oferta e comercialização do STFC e de suas PUC

devem ser feitas de forma isonômica e não discriminatória, observado
o disposto na regulamentação vigente.

(...)
Art. 40 É vedada a imposição de ônus ao assinante por

alteração de tecnologia, modernização ou rearranjo da rede de suporte
do serviço contratado.

(...)
Art. 41 (...)
§ 2º A publicidade inclui a publicação do plano de serviço

ou PUC e suas alterações em jornal ou, na sua falta, outro meio de
grande circulação em cada localidade de sua prestação e no sítio da
prestadora na Internet, bem como divulgação nos Setores de Aten-
dimento Presencial e, quando for o caso, PST.

(...)
Art. 46 A prestadora, no ato da contratação, deve fornecer ao

usuário documentação com informações sobre a fruição do plano de
serviço contendo, no mínimo:

(...)
Art. 48 A prestadora pode oferecer planos alternativos de

serviço, nas formas de pagamento, pós-pago, pré-pago, ou uma com-
binação de ambas, disponíveis a todos os usuários ou interessados no
STFC, entendido como opcional ao plano básico de serviço, sendo a
estrutura de preços e demais características associadas definidas pela
prestadora.

(...)
§ 7º Na transferência entre planos alternativos, é vedada a

cobrança de valores não previstos na estrutura de preços do plano de
destino, ressalvada a multa decorrente da inobservância do Contrato
de Permanência.

Art. 74 Contrato de prestação de serviço deve corresponder
ao contrato padrão de adesão celebrado entre a prestadora e pessoa
natural ou jurídica, que tem como objetivo tornar disponível o STFC,
em endereço indicado pelo assinante, mediante o pagamento de ta-
rifas ou preços.

(...)
Art. 83 A prestadora na modalidade local deve fornecer

relatório detalhado dos serviços e facilidades prestados, observado o
disposto na regulamentação vigente.

d) do Regulamento sobre a Prestação do Serviço Telefônico
Fixo Comutado Destinado ao Público em Geral (STFC) Fora da Área
de Tarifa Básica (ATB), aprovado pela Resolução nº 622/2013:

Art. 3º Para os efeitos deste Regulamento, aplicam-se as
seguintes definições, além de outras adotadas pela legislação e pela
regulamentação:

(...)
Art. 15 (...)
II - a validade mínima dos créditos deve ser de 30 (trinta)

dias, assegurada a possibilidade de aquisição de créditos com o prazo
igual ou superior a 90 (noventa) dias e 180 (cento e oitenta) dias;

(...)
Art. 17 Na comercialização de Planos de Atendimento Rural,

a prestadora pode propor Contrato de Permanência, observado o dis-
posto na regulamentação vigente, por um período não superior a 12
(doze) meses, desde que ofereça benefícios aos usuários, revertidos
diretamente em seu favor, como contrapartida.

e) do Regulamento do Serviço de Comunicação Multimídia,
aprovado pela Resolução nº 614/2013:

Art. 4º Para fins deste Regulamento são adotadas as se-
guintes definições, além de outras adotadas pela legislação e pela
regulamentação:

(...)
IV - Setor de Atendimento Presencial: estabelecimento pró-

prio da Prestadora ou disponibilizado por meio de contrato(s) com
terceiro(s) que possibilita ao Consumidor ser atendido presencial-
mente por pessoa devidamente qualificada para receber, responder e
solucionar ou encaminhar para solução pedidos de informação, re-
clamações e solicitações de serviços, rescisão, ou qualquer outra de-
manda ligada ao serviço da Prestadora.

(...)
Art. 39 (...) III - os direitos e deveres dos Assinantes;
(...)
Art. 47(...)
VI - entregar ao Assinante cópia do Contrato de Prestação do

SCM e do Plano de Serviço contratado;
(...)
Art. 57 Constitui dever do assinante, além de outros pre-

vistos pela legislação e pela regulamentação, providenciar local ade-
quado e infraestrutura necessários à correta instalação e funciona-
mento de equipamentos da Prestadora, quando for o caso.

(...)



Nº 46, segunda-feira, 10 de março de 201450 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014031000088

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Art. 74 As Prestadoras de Pequeno Porte que possuam nú-
mero inferior a 5.000 (cinco mil) acessos em serviço ficam isentas
das obrigações consubstanciadas nos §§ 3º e 4º do art. 46, parágrafo
único do art. 47 e art. 48.

f) do Regulamento do Serviço Móvel Pessoal, aprovado pela
Resolução nº 477/2007:

Art. 3º Para fins deste Regulamento são adotadas as se-
guintes definições, além de outras adotadas pela legislação e pela
regulamentação:

(...)
Art. 6º São direitos do Usuário do SMP, além de outros

previstos pela legislação e pela regulamentação:
(...)
Art. 9º Os direitos e deveres previstos neste Regulamento

não excluem outros previstos na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de
1990, na regulamentação aplicável, no Regulamento Geral de Direitos
do Consumidor de Serviços de Telecomunicações e nos contratos de
prestação firmados com os Usuários do SMP.

Art. 10 (...)
XIX - manter nas dependências dos estabelecimentos que

prestam atendimento ao Usuário, em local visível e de fácil acesso ao
público em geral, quadro com resumo dos direitos dos Usuários,
conforme definido pela Anatel;

(...)
Art. 11 A Prestadora deve informar a identificação do Plano

de Serviço, inclusive por seu número, quando aplicável, sempre que
solicitado pelo Usuário ou pela Anatel.

(...)
Art. 12 (...)
§ 5º A prestadora deve assegurar que todos aqueles que

tiverem acesso às informações previstas neste artigo observem as
obrigações de sigilo.

(...)
Art. 15 A prestadora deve prestar informações à Anatel, no

prazo por ela estipulado, não superior a 5 (cinco) dias úteis, sobre
reclamações, solicitações de serviços e pedidos de informação dos
Usuários.

(...)
Art. 21 (...)
VIII - os Códigos de Acesso dos Centros de Atendimento

Telefônico da Prestadora;
(...)
Art. 25 (...)
VI- a forma e prazos de pagamento pela prestação do ser-

viço;
(...)
Capítulo IV
Dos Planos de Serviço para Atendimento Específico
Art. 67 A Prestadora deve disponibilizar Plano de Serviço,

tanto pós-pago quanto pré-pago, para atendimento específico de pes-
soas portadoras de deficiência auditiva e da fala.

(...)
g) do Regulamento de Gestão da Qualidade da Prestação do

Serviço Móvel Pessoal, aprovado pela Resolução nº 575/2001:
Art. 3º Para fins deste Regulamento são adotadas as se-

guintes definições, além de outras adotadas pela legislação e pela
regulamentação:

(...)
XVIII - Setor de Atendimento Presencial: estabelecimento

próprio da Prestadora ou disponibilizado por meio de contrato(s) com
terceiro(s) que possibilita ao Consumidor ser atendido presencial-
mente por pessoa devidamente qualificada para receber, responder e
solucionar ou encaminhar para solução pedidos de informação, re-
clamações e solicitações de serviços, rescisão, ou qualquer outra de-
manda ligada ao serviço da Prestadora.

(...)
Art. 15 As chamadas originadas na rede da prestadora e

destinadas ao seu Centro de Atendimento Telefônico devem ser com-
pletadas, em cada PMM, no mês, no mínimo em 95% (noventa e
cinco por cento) dos casos.

(...)
§ 2º O serviço de atendimento dos Centros de Atendimento

Telefônico da prestadora deve estar disponível ao usuário, ininter-
ruptamente, durante 24 (vinte e quatro) horas por dia e 7 (sete) dias
por semana.

§ 3º Esta meta é avaliada pelo indicador Taxa de Com-
pletamento de Chamadas para o Centro de Atendimento Telefônico
(SMP3).

§ 4º (...)
I- (...)
II- (...)
a) as contagens listadas a seguir devem se referir a qualquer

Centro de Atendimento Telefônico da prestadora. Devem ser igual-
mente consideradas, para fins desse indicador, as chamadas enca-

minhadas a Centros de Atendimento específicos por tipo de usuário
ou serviços;

b) a contagem das chamadas atendidas por Sistemas de Au-
toatendimento ou pelas telefonistas/atendentes, originadas na rede da
prestadora, em cada PMM, no mês, para os Centros de Atendimento
Telefônico, por CCC existente;

c) a contagem das tentativas de originar chamadas na rede da
prestadora, em cada PMM, no mês, para os Centros de Atendimento
Telefônico, por CCC existente;

(...)
III - Fator de Ponderação: número total de tentativas de

originar chamadas na rede da prestadora para os Centros de Aten-
dimento Telefônico, por CCC, para cada área definida pelo Código
Nacional contida na Área de Prestação, contadas a partir da alocação
do canal de voz, em cada PMM, no mês.

(...)
VI- (...)
a) número total de chamadas atendidas por Sistemas de Au-

toatendimento ou pelas telefonistas/atendentes, originadas na rede da
prestadora, em cada PMM, no mês, para os Centros de Atendimento
Te l e f ô n i c o ;

b) número total de tentativas de originar chamadas, contadas
a partir da alocação do canal de voz, em cada PMM, no mês, para os
Centros de Atendimento Telefônico, na rede da prestadora.

Art. 32 Todas as solicitações de serviços ou pedidos de
informação recebidos em qualquer dos canais de atendimento da
prestadora, e que não possam ser respondidos ou efetivados de ime-
diato, devem ser respondidos em até 5 (cinco) dias úteis, em 95%
(noventa e cinco por cento) dos casos, no mês.

(...)
Art. 33 O usuário, ao comparecer a qualquer Setor de Aten-

dimento Presencial, deve ser atendido em até 30 (trinta) minutos, em
95% (noventa e cinco por cento) dos casos, no mês.

§ 1º A meta estabelecida no caput é exigível diariamente
para cada Setor de Atendimento Presencial, isoladamente, sem pre-
juízo da avaliação e exigência mensal.

§ 2º A prestadora deve disponibilizar sistema de controle
eletrônico por senha para acompanhamento do tempo de espera de
cada usuário em todos os Setores de Atendimento Presencial.

(...)
§ 5º(...)
I - (...)
A - somatório do número de usuários que compareceram a

todos os Setores de Atendimento Presencial e que foram atendidos
em até 30 (trinta) minutos, no mês;

B - somatório do número de usuários que compareceram a
todos os Setores de Atendimento Presencial no mês.

II - (...)
a) a contagem, conforme Calendário Anual, de todos os

usuários que compareceram a todos os Setores de Atendimento Pre-
sencial, no horário de funcionamento do respectivo Setor, e que foram
atendidos em até 30 (trinta) minutos;

b) a contagem, conforme Calendário Anual, de todos os
usuários que compareceram a todos os Setores de Atendimento Pre-
sencial no horário de funcionamento do respectivo Setor.

(...)
IV- (...)
a) número total de usuários que compareceram a todos os

Setores de Atendimento Presencial e que foram atendidos em até 30
(trinta) minutos, no mês;

b) número total de usuários que compareceram a todos os
Setores de Atendimento Presencial no mês;

Art. 34 Para fins de fiscalização, a prestadora deverá dis-
ponibilizar à Anatel os arquivos eletrônicos de controle de tempo de
atendimento ao usuário, conforme § 2º do artigo 33, sempre que
solicitada.

h) do Regulamento de Gestão da Qualidade do Serviço de
Comunicação Multimídia, aprovado pela Resolução nº 574/2011:

Art. 3º Para fins deste Regulamento são adotadas as se-
guintes definições, além de outras adotadas pela legislação e pela
regulamentação:

(...)
Art. 26 Todas as solicitações de serviços ou pedidos de

informação, excluídas as solicitações de que tratam os Artigos 23 e
24 deste Regulamento, recebidos em qualquer canal de atendimento
da Prestadora, devem ser respondidos em até cinco dias úteis, con-
tados da data do recebimento da solicitação ou do pedido de in-
formação, em, no mínimo: (...)

i) do Regulamento de Remuneração pelo Uso de Redes de
Prestadoras do Serviço Móvel Pessoal - SMP, aprovado pela Re-
solução nº 438/2006:

ACÓRDÃO DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013

Nº 582/2013-CD - Processo nº 53500.010143/2012
Conselheiro Relator: Jarbas José Valente. Fórum Delibera-

tivo: Reunião nº 721, de 14 de novembro de 2013. Recorrente/In-
teressado: NET PIRACICABA LTDA. (CNPJ/MF nº
6 4 . 5 9 2 . 11 6 / 0 0 0 1 - 4 0 ) .

EMENTA: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL.
FUST. DECADÊNCIA. RECURSO DE OFÍCIO CONHECIDO E
NÃO PROVIDO. 1. Recurso de Ofício em face da decisão da Su-
perintendente de Administração Geral que declarou a extinção dos
créditos relativos aos meses de janeiro a abril de 2002 (Fust - exer-
cício 2002 - NET PIRACICABA LTDA.), em virtude da decadência.
2. Reconhecimento da ocorrência da decadência do direito de a Agên-
cia lançar os créditos tributários referentes aos meses de janeiro a
abril de 2002. 3. Conhecimento e não provimento do Recurso de
Ofício. 4. Determinação para que a Superintendência de Adminis-
tração e Finanças - SAF encaminhe cópia dos autos à Corregedoria
para que seja avaliada a eventual necessidade de apuração de falta
funcional.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 408/2013-GCJV, de 7 de no-
vembro de 2013, integrante deste acórdão, conhecer do Recurso de
Ofício interposto pela Superintendente de Administração Geral, em
obediência ao que preceitua o art. 34, I, do Decreto nº 70.235/1972,
para, no mérito, negar-lhe provimento.

Participaram da deliberação o Presidente Substituto Jarbas
José Valente e os Conselheiros Marcelo Bechara de Souza Hobaika,
Rodrigo Zerbone Loureiro, Marcus Vinícius Paolucci e Roberto Pinto
Martins.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Presidente do conselho

Substituto

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 1 de junho de 2007

Nº 605 - O Superintendente de Serviços Públicos da Agência Na-
cional de Telecomunicações - ANATEL, no exercício das atribuições
conferidas pelos artigos 135 e 190 do Regimento Interno desta Agên-
cia, aprovado pela Resolução nº 270, de 19 de julho de 2001, nos
autos da Reclamação Administrativa nº 53500.002844/2007 oferecida
pela Claro, em desfavor da Telemar, acerca de suposta conduta ir-
regular desta prestadora consubstanciada no cálculo incorreto do DE-
TRAF em chamada originadas em TUP. RESOLVE: a) REVISAR o
teor dos itens "a" e "b" do Despacho nº 115/2007/PBCP/SPB, de 13
de abril de 2007, para que passem a adotar a seguinte redação: a)
Que, a partir de 10 de julho de 2006, as chamadas originadas em TUP
e destinadas a terminais móveis sejam remuneradas de acordo com o
Regulamento de Remuneração de Redes do SMP, aprovado pela Re-
solução nº 438/2006; b) Que os valores anteriores a 10 de julho de
2006, calculados de acordo com o procedimento até então estabe-
lecidos entre as empresas sejam pagos imediatamente à Claro; b)
NOTIFICAR as partes do teor do presente Despacho.

JOSÉ GONÇALVES NETO

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO DO GERENTE

Decisões em Procedimentos de Apuração de Descumprimento de Obrigações (PADO).
Nos termos do art. 82, inciso IX, do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução nº 612 de 29/04/2013, publicam-se as decisões finais proferidas nos Procedimento para Apuração de

Descumprimento de Obrigações (Pado) relacionados:

N.º do Processo Responsável CPF/CNPJ Enquadramento Legal Decisão Final Valor (R$)
5 3 5 0 4 . 0 2 6 4 7 1 / 2 0 11 GLE SERVIÇOS PREDIAIS LTDA. ME 13.318.505/0001-40 Art. 131 da Lei nº 9.472/97, art. 10 da Res. nº 272/2001 e art. 52 da Res. 73/98 Multa 3.656,36

EVERALDO GOMES FERREIRA

Art. 19 A remuneração devida pelo uso de redes em uma
chamada é calculada com base no tempo de duração da chamada,
considerando os seguintes critérios de faturamento:

a) unidade de tempo de tarifação: 6 (seis) segundos;
b) tempo inicial de tarifação: 30 (trinta) segundos;
c) chamadas faturáveis: somente são faturáveis as chamadas

com duração superior a 3 (três) segundos.
j) do Regulamento sobre Exploração de Serviço Móvel Pes-

soal - SMP por meio de Rede Virtual, aprovado pela Resolução nº
550/2010:

Art. 13. Os Planos de Serviço ofertados aos Usuários do
SMP prestado por meio de Representação do Credenciado são Planos
de Serviço da Prestadora Origem, nos termos da regulamentação.
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GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DE GOIÁS, MATO GROSSO, MATO GROSSO DO SUL
E TOCANTINS

ATO Nº 2.976, DE 7 DE MARÇO DE 2014

Transfere a autorização do Serviço Limitado Privado, submodalidade Serviço de Rede Privado, expedida à , por meio do Ato n° 9999, de 18/02/2014, para ALDILEY APARECIDO SILVA CAVALHEIRO,
CPF nº 957.694.471-68, bem como a outorga de autorização de uso de radiofreqüência(s), associada(s) à autorização para execução do serviço.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATO Nº 2.977, DE 7 DE MARÇO DE 2014

Transfere a autorização do Serviço Limitado Privado, submodalidade Serviço de Rede Privado, expedida à , por meio do Ato n° 99999, de 14/11/2013, para OLAVO TRINDADE CANEPPELE, CPF nº
332.811.060-72, bem como a outorga de autorização de uso de radiofreqüência(s), associada(s) à autorização para execução do serviço.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO PARÁ, MARANHÃO E AMAPÁ

DESPACHO DO GERENTE

O GERENTE REGIONAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES NOS ESTADOS DO PARÁ, MARANHÃO E AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo do Regimento
Interno da Anatel, aprovado pela Resolução nº 612, de 29/04/2013, determina o arquivamento definitivo, sem aplicação de sanção, do(s) processo(s) relativo(s) à(s) entidade(s) abaixo listada(s).

Processo Entidade Município/UF CNPJ Despacho nº Data da Decisão
53572.000567/2012 Rádio Princesa da Baixada Ltda. Pinheiro/MA 11 . 7 7 4 . 9 5 7 / 0 0 0 1 - 0 1 532 03/02/2014
53572.000433/2013 SM Comunicações Ltda. São Luís/MA 05.801.067/0001-49 534 03/02/2014
53572.000331/2012 Rádio e TV Difusora do Maranhão Ltda. Pedreiras/MA 06.275.598/0001-08 535 03/02/2014
53572.000473/2012 Rádio e TV Difusora do Maranhão Ltda. São Bento/MA 06.275.598/0001-08 537 03/02/2014
53572.000408/2013 Fundação Nazaré de Comunicação São Luís/MA 83.368.470/0001-54 6109 17/12/2013
5 3 5 7 2 . 0 0 11 3 0 / 2 0 1 2 N.V Sousa - ME Barra do Corda/MA 09.665.162/0001-13 6143 18/12/2013
53572.000624/2012 Rádio Patativa Ltda. Pinheiro/MA 11 . 7 8 1 . 1 0 1 / 0 0 0 1 - 6 3 5750 2 8 / 11 / 2 0 1 3
53572.000496/2013 Televisão Mirante Ltda. São Luís/MA 07.306.616/0001-34 4758 30/09/2013
53572.000500/2013 Sistema Veneza de Comunicação e Publicidade Ltda - ME São Luís/MA 02.500.470/0001-40 4759 30/09/2013

JOÃO ALBERTO REIS LUZ

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO

ATO Nº 2.972, DE 7 DE MARÇO DE 2014

Autorizar Autron Automação Indústria e Comércio Ltda., CNPJ nº 72.932.718/0001-27 a realizar operação temporária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Vitória/ES, , no período de
04/03/2014 a 17/04/2014.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 2.973, DE 7 DE MARÇO DE 2014

Autorizar IACIT SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA, CNPJ nº 56.035.876/0001-28 a realizar operação temporária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio Grande/RS, , no período
de 10/03/2014 a 23/04/2014.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIA Nº 85, DE 6 DE MARÇO DE 2014

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV, Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e observado
o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.056087/2013, resolve:

Art. 1º Consignar à FUNDAÇÃO PEDRO AMÉRICO, concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, na localidade de CAMPINA GRANDE, estado da Paraíba, o canal 18 (dezoito),
correspondente à faixa de frequência de 494 a 500 MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.
Art. 3º O instrumento pactual decorrente desta consignação será celebrado entre a concessionária e a União em prazo não superior a sessenta dias.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO
E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO DO DIRETOR
Em 5 de março de 2013

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, tendo em vista o disposto
na Portaria MC nº 299, de 7 de outubro de 2013 e no uso das atribuições que lhe confere, resolve:

Dar publicidade às aprovações de local de instalação e equipamentos das estações e às alterações de características técnicas das entidades executantes do serviço de radiodifusão, seus ancilares e auxiliares,
listadas em anexo.

OCTAVIO PENNA PIERANTI

ANEXO

AT O TIPO ENTIDADE UF LOCALIDADE S E RV I Ç O CANAL PROCESSO
DESPACHO DEAA Nº 11 DE 05/03/2014 APL FUNDAÇÃO CULTURAL AURORA DO POVO CE AURORA FME 272E 53000.090284/2006
DESPACHO DEAA Nº 12 DE 05/03/2014 APL FUNDAÇÃO MATER DEI PA VIGIA FME 256E 53000.073678/2006
DESPACHO DEAA Nº 13 DE 05/03/2014 APL FUNDAÇÃO RÁDIO FM EDUCADORA ITAGUARY

NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO
PA ARARI FME 233E 53000.054957/2005

DESPACHO DEAA Nº 14 DE 05/03/2014 APL FUNDAÇÃO RÁDIO FM EDUCADORA ITAGUARY
NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO

PA MUANÁ FME 244E 53000.000194/2000
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Ministério de Minas e Energia
.

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

PORTARIA Nº 3.041, DE 7 DE MARÇO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Decreto nº 7.891, de 23
de janeiro, no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com
deliberação da Diretoria, tendo em vista o disposto no art. 16, § 1º, do
Regimento Interno da ANEEL, e o que consta do Processo n.
48500.002281/2013-53, resolve:

Art. 1º Alterar o inciso IX, do art. 1º, da Portaria n. 2.087, de
7 de fevereiro de 2012, que passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

"Art.1º.......................................................................................
...................................................................................................
IX - homologar os valores dos recursos da Conta de De-

senvolvimento Energético - CDE a serem repassados pelas Centrais
Elétricas Brasileiras S.A. ? Eletrobras às concessionárias de distri-
buição de energia elétrica, nos termos do art. 4º-A do Decreto n.
7.891, de 23 de janeiro de 2013."

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROMEU DONIZETE RUFINO

D E S PA C H O
Em 7 de março de 2014

Nº 525 - O PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LI-
CITAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
ANEEL, no uso das atribuições conferidas pela Portaria nº 2.806, de

27 de agosto de 2013, com a redação dada pela Portaria nº 3.022, de
28 de janeiro de 2014, e considerando o que consta do Processo nº
48500.003138/2013-89, decide proceder à seguinte alteração no agen-
damento da visita técnica objeto do Despacho CEL nº 440, de 25 de
fevereiro de 2014: a concessionária Duke Energy International - Ge-
ração Paranapanema S.A. deverá realizar visita técnica à UHE Três
Irmãos no dia 12 de março de 2014 e a COPEL deverá realizá-la no
dia 13 de março de 2014.

ROMÁRIO DE OLIVEIRA BATISTA

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES
E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 7 de março de 2014

No- 528 - Processo nº 48500.005442/2001-00. Interessado: Agro In-
dústrias do Vale do São Francisco S.A (Agrovale) Decisão: (i) Am-
pliar de 14.000 kW para 16.000 kW a Potência instalada a UTE
Agrovale; e (ii) Registra a Potência Líquida de 13.161 kW.

No- 529 - Processo nº: 48500.004391/2011-98. Interessado: Centrais
Eólicas Borgo S.A. Decisão: Registrar a Potência Líquida de 19.620
kW da EOL Borgo, outorgada pela Portaria nº 222, de 13 de abril de
2012.

No- 530 - Processo nº: 48500.000342/2011-86. Interessado: Bioenergy
- Geradora de Energia S.A. Decisão: Alterar o sistema de transmissão
de interesse restrito da EOL Marcos do Ventos 4.

No- 531. Processo nº: 48500.000337/2011-73. Interessado: Bioenergy -
Geradora de Energia S.A. Decisão: Alterar o sistema de transmissão

de interesse restrito da EOL Marcos do Ventos 3.

No- 532 - Processo nº: 48500.000416/2011-84. Interessado: Bioenergy
- Geradora de Energia S.A. Decisão: Alterar o sistema de transmissão
de interesse restrito da EOL Ventos do Norte 8.

No- 533 - Processo nº 48500.000072/2014-56. Interessado Cone Con-
cierge S.A. Decisão: Registrar o Recebimento do Requerimento de
Outorga da UFV Cone Energia, com 22.500 kW de Potência Ins-
talada, localizada no município de Cabo de Santo Agostinho, estado
do Pernambuco.

No- 534 - Processo nº: 48500.000421/2011-97. Interessado: Centrais
Eólicas Pilões S.A. Decisão: Registrar a Potência Líquida de 28.870
kW da EOL Pilões, outorgada pela Portaria nº 128, de 13 de março de
2012.

No- 535 - Processo nº: 48500.000478/2011-96. Interessado: Bioenergy
- Geradora de Energia S.A. Decisão: Alterar o sistema de transmissão
de interesse restrito da EOL Marcos do Ventos 5.

No- 536 - Processo nº: 48500.000481/2011-18. Interessado: Bioenergy
- Geradora de Energia S.A. Decisão: Alterar o sistema de transmissão
de interesse restrito da EOL Ventos do Norte 10.

A íntegra destes Despachos consta dos autos e estarão dis-
poníveis em www.aneel.gov.br/biblioteca.

HÉLVIO NEVES GUERRA

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 7 de março de 2014

No- 514 - Processo nº 48500.005493/2008-25. Interessado: Energia
Sustentável do Brasil S.A. Decisão: Liberar unidades geradoras para
início de operação comercial a partir de 8 de março de 2014. Usina:
UHE Jirau. Unidades Geradoras: UG02 e UG39, de 75.000 kW cada.
Localização: Município de Porto Velho, Estado de Rondônia. A ín-
tegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível em
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

ALESSANDRO D'AFONSECA CANTARINO

RETIFICAÇÕES

No Despacho nº 231, de 31 de janeiro de 2014, constante nos
Processos n° 48500.002827/2012-95, 48500.002828/2012-30,
48500.002368/2007-82, 48500.002367/2007-38, 48500.005256/2006-
21, 48500.002202/2010-61, 48500.003681/2011-14,
48500.005870/2010-41, 48500.001074/2011-00, 48500.001075/2011-
64, 48500.005116/2010-19, 48500.002945/2012-01,
48500.002825/2012-04, publicado no DOU nº 23, de 3 de fevereiro
de 2014, Seção 1, página 56, onde se lê na terceira linha da tabela:
"UG1 a UG347, de 450 kW cada, totalizando 156.150 kW", leia-se:
"UG1 a UG298, de 480 kW cada, totalizando 143.040 kW"; e onde se
lê na quarta linha da tabela: "UG1 a UG228, de 450 kW cada,
totalizando 102.600kW", leia-se: "UG1 a UG196, de 480 kW cada,
totalizando 94.080 kW".

No Despacho nº 498, de 28 de fevereiro de 2014, constante
no Processo n° 48500. 004684/2010-94, publicado no DOU nº 43, de
5 de março de 2014, Seção 1, página 72, onde se lê na última linha
da tabela: "UG1 a UG18, totalizando 28.800 kW", leia-se: "UG1 a
UG19, totalizando 30.000 kW".

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 7 de março de 2014

No- 516 - Processo: 48500.001660/2012-45. Decisão: (i) prorrogar
para 3/6/2014 o prazo estabelecido no Despacho n° 2.125, de 8 de
julho de 2013, para entrega dos Estudos de Inventário Hidrelétrico do
Córrego Água Limpa, sub-bacia 24, localizado no Estado de Goiás,
solicitado pela empresa Construnível Construtora Ltda.

No- 517 - Processo: 48500.004206/2012-46. Decisão: (i) prorrogar
para 5/2/2015 o prazo estabelecido no Despacho n° 2.530, de 8 de
agosto de 2012, para entrega dos Estudos de Inventário Hidrelétrico
do Rio São Benedito, sub-bacia 17, localizado no Estado do Pará,
solicitado pela empresa Homs Empreendimentos e Participações
S.A.

No- 518 - Processo: 48500.000372/2007-26. Decisão: (i) anuir com o
pedido de alteração de titularidade referente à Revisão dos Estudos de
Inventário Hidrelétrico do Rio Irani, no trecho entre a cota 525m até
a nascente, localizado na sub-bacia 73, no Estado de Santa Catarina,
solicitado pelas empresas Energyx Projetos para a Criação de Usinas
Hidroelétricas Ltda., Baía Madeiras Renováveis Ltda., Maia Energia
Ltda., Lindóia Energia Ltda., Rafitec S.A. Indústria e Comércio de
Sacarias, Barra das Águas Energética Ltda., Wasser Kraft Geração de
Energia Elétrica Ltda., Celulose Irani S.A., Lontras Energia Ltda.,
para a inclusão da empresa Vacaro Geradora de Energia Elétrica
Ltda., inscrita no CNPJ sob o no 10.201.785/0001-14.

No- 519 - Processo: 48500.000152/2013-21. Decisão: (i) anuir com o
pedido de alteração de titularidade referente aos Estudos de Inventário
Hidrelétrico do Rio das Antas, no trecho entre o canal de fuga da
PCH Flor do Sertão e o remanso do reservatório da UHE Itapiranga,
localizado na sub-bacia 74, no Estado de Santa Catarina, solicitado
pela empresa Enebras Projetos de Usinas Hidrelétricas Ltda. e pelo
Senhor Neimar Brusamarello, para a inclusão das empresas Ecoz
Empreendimentos Imobiliários Ltda. e Eletrobrax Energia Limpa Bra-
sil Ltda., inscritas no CNPJ sob os nos, respectivamente,
13.030.070/0001-34 e 13.830.487/0001-81.

No- 520 - Processo: 48500.006170/2005-62. Decisão: (i) anuir com o
pedido de transferência de titularidade referente aos Estudos de In-
ventário Hidrelétrico do Rio Cabaçal, localizado na sub-bacia 66, no
Estado de Mato Grosso, solicitado pela empresa Arapucel Indiavaí
S.A., para a empresa L&S PAR Ltda., inscrita no CNPJ sob o no

04.719.885/0001-34.

No- 521 - Processo: 48500.001146/2014-71. Decisão: (i) não conceder
o registro para a realização da Revisão dos Estudos de Inventário
Hidrelétrico do ribeirão do Inferno, no trecho entre o remanso do
reservatório da PCH Cachoeira e sua nascente, sub-bacia 21, no
Estado do Tocantins, solicitado pela empresa Agrícola Sete Campos
Ltda., inscrita no CNPJ sob o no 07.806.622/0001-50, devido ao dis-
posto no inciso ii do Despacho nº 483, de 26 de fevereiro de 2013.

No- 522 - Processo: 48500.000848/2011-95. Decisão: (i) prorrogar
para 22/7/2014 o prazo estabelecido no Despacho n° 3.421, de 8 de
outubro de 2013, para entrega da Revisão dos Estudos de Inventário
Hidrelétrico do rio Correntes, no trecho entre o canal de fuga da UHE
Ponte de Pedra e o remanso do reservatório da PCH Aquarius, sub-
bacia 66, localizado nos Estados de Mato Grosso e Mato Grosso do
Sul, solicitado pela empresa Aquárius Energética S.A.

No- 523 - Processos nos: 48500.006683/2009-41 e 48500.003925/2009-
44. Decisão: (i) Selecionar, para fins de análise e aprovação, pela
aplicação dos critérios de seleção estabelecidos pela Resolução nº.
398/2001, de 21 de setembro de 2001, os estudos de inventário
hidrelétrico do rio Piracanjuba, afluente do Rio Corumbá, localizado
na sub-bacia 60, Bacia Hidrográfica do Rio Paraná, no Estado de
Goiás, apresentados pelas empresas Prospecto Participações e Ne-
gócios Ltda., CELM - Energia Luz Maior Ltda. e CPFL Energias
Renováveis S.A., inscritas no CNPJ sob os n.os 11 . 1 5 0 . 0 2 4 / 0 0 0 1 - 4 3 ,
10.377.433/0001-14 e 08.439.659/0001-50, respectivamente.

No- 524 - Processo nº: 48500.004626/2001-07. Interessado: CEESAM
- Cooperativa de Geração de Energia Elétrica e Desenvolvimento
Santa Maria SA.. Decisão: (i) informar que os Estudos de Inventário
Hidrelétrico do Rio Benedito, afluente do rio Itajaí-Açu, localizado na
sub-bacia 83, Bacia Hidrográfica do Atlântico Sudeste, no Estado do
Santa Catarina, de titularidade da empresa CEESAM - Cooperativa de
Geração de Energia Elétrica e Desenvolvimento Santa Maria SA.,
inscrita no CNPJ sob o número 08.995.267/0001-38, não possuem
todos os elementos técnicos que permitem sua aprovação; (ii) facultar
à empresa a reapresentação dos estudos até 26/08/2014; e (iii) in-
formar que o interesse em reapresentar os estudos deverá ser ma-
nifestado no prazo de 30 dias contados da data de ciência da de-
cisão.

A íntegra destes Despachos consta dos autos e estarão dis-
poníveis em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ODENIR JOSÉ DOS REIS

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 7 de março de 2014

No- 526 - O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DOS SER-
VIÇOS DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições delegadas por meio da
Portaria ANEEL nº 798, de 20 de novembro de 2007, e de acordo
com o que consta no Processo nº 48500.005532/2007-11, decide: (i)
conhecer e dar provimento à solicitação da Usina Termelétrica Norte
Fluminense S.A. para revisão do Custo Variável Unitário - CVU da
Usina Termelétrica - UTE Norte Fluminense 4, no valor de 509,58
R$/MW.h (quinhentos e nove reais e cinquenta e oito centavos por
megawatt-hora), a ser aplicado pelo Operador Nacional do Sistema
Elétrico - ONS a partir da revisão 2 do Programa Mensal de Ope-
ração - PMO de março de 2014; e (ii) determinar à Câmara de
Comercialização de Energia Elétrica - CCEE a utilização do valor
indicado no item "i" para fins de contabilização da geração verificada
na UTE Norte Fluminense 4 no período de 8 de fevereiro a 28 de
março de 2014.

No- 527 - O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DOS SER-
VIÇOS DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições delegadas por meio da
Portaria nº 798, de 20 de novembro de 2007, e de acordo com o que
consta no Processo nº 48500.005532/2007-11, decide conhecer e ne-
gar provimento ao pedido da Companhia Hidro Elétrica do São Fran-
cisco - Chesf para o aumento do Custo Variável Unitário - CVU (gás
natural) da Usina Termoelétrica Camaçari, no valor de R$
1.034,47/MWh (mil e trinta e quatro reais e quarenta e sete centavos
por megawatt-hora).

RUI GUILHERME ALTIERI SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO
ECONÔMICA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 7 de março de 2014

No- 515 - Processo: 48500.002281/2013-53. Interessados: Concessio-
nárias de Distribuição e Consumidores interligados em 2014. De-
cisão: Fixar os valores dos recursos da Conta de Desenvolvimento
Energético - CDE a serem repassados às concessionárias de dis-
tribuição de energia elétrica, pelas Centrais Elétricas Brasileiras S.A.
- Eletrobras, até 11 de março de 2014, nas contas correntes vinculadas
ao aporte de garantias financeiras junto à Câmara de Comercialização
de Energia Elétrica - CCEE, nos termos do art. 4º-A do Decreto nº
7.891, de 23 de janeiro de 2013.

A íntegra deste Despacho estará disponível no endereço ele-
trônico www.aneel.gov.br/biblioteca

DAVI ANTUNES LIMA
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AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

RETIFICAÇÃO

No Despacho ANP nº 202, de 27/02/2014, publicado no
DOU de 28/02/2014, Seção 1, página 129, onde se lê: "com a anuên-
cia da Procuradoria Federal junto à ANP", leia-se: "fundamentado em
parecer legal da Procuradoria Federal junto à ANP".

DIRETORIA II
SUPERINTENDÊNCIA DE DADOS TÉCNICOS

AUTORIZAÇÃO Nº 100, DE 7 DE MARÇO DE 2014

O Superintendente de Dados Técnicos da AGÊNCIA NA-
CIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍ-
VEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria ANP nº 89, de 26 de maio de 2004, com base na Resolução
ANP nº 11, de 17 de Fevereiro de 2011, nas normas, padrões e
regulamentos da ANP, e tendo em vista o que consta do Processo nº
48610.002380/2014-79, torna público o seguinte ato:

Art. 1º. Fica a empresa PGS Investigação Petrolífera Ltda.,
com sede na Rua Victor Civita, 77, Bloco 1, Ed. 6.2, 4º andar,
Condomínio Rio Office Park - Barra da Tijuca, CEP: 22775-044 - Rio
de Janeiro - RJ, autorizada a realizar reprocessamento de dados sís-
micos 3D PSDM, em bases não exclusivas, com fins comerciais, dos
programas sísmicos 3D 0268_BM_S_50_52_53_PHII
(R0014_BM_S_50_52_53_PHII_PSDM), da Bacia de Santos. O po-
lígono do projeto é limitado pelas seguintes coordenadas geográ-
ficas:

Ve r t i c e Latitude Longitude
1 -24:38:59,488 -44:16:23,080
2 -24:38:54,852 -43:44:00,767
3 -25:24:06,673 -43:43:32,953
4 -25:24:15,945 -44:01:14,504
5 -25:01:09,903 -44:01:23,775
6 -25:01:09,903 -44:16:13,809

Datum: SAD 69
Art. 2º Em decorrência da Autorização definida no Art 1º

fica a PGS Investigação Petrolífera Ltda. compromissada a enviar a
ANP:

I - Notificação de Início de Reprocessamento dos Dados;
II - Relatório Mensal de Reprocessamento, até o dia 10 do

mês subsequente ao mês de referência;
III - Notificação de Final de Reprocessamento de Dados
IV - Notificação de Venda de Dados Não-Exclusivos, no

prazo máximo de 10 dias contados a partir da data de conclusão da
operação de venda;

Parágrafo Único: Os modelos dos documentos descritos em
I, II, III e IV estão disponíveis na internet, no endereço
http://www.anp.gov.br/petro/dados_nao_exclusivos_form.asp. Depois
de preenchidos, os documentos deverão ser entregues impressos e
assinados no protocolo da ANP e os respectivos arquivos encami-
nhados via correio eletrônico para dados_tecnicos@anp.gov.br.

Art. 3º - De acordo com os padrões técnicos da ANP, fica
determinado que todos os documentos entregues pela PGS Inves-
tigação Petrolífera Ltda. deverão ser identificados com o código
«ETS-R0014» e os dados resultantes do reprocessamento deverão
estar nos seguintes formatos:

I - Dados Sísmicos e auxiliares, segundo as especificações
contidas no padrão ANP1B:

a)Arquivos Resumidos de posicionamento com a batime-
tria;

b)Arquivo em formato SEGY com a versão final das ve-
locidades médias quadráticas, "root mean square" (RMS), antes de
aplicada a migração;

c) Versão final dos dados migrados, tal como destinada à
interpretação, correspondendo ao cubo 3D com os afastamentos
"full", "near", "intermediate" e "far".

II - Relatório Final de Reprocessamento e quaisquer outros
documentos referentes aos dados não exclusivos reprocessados, no
prazo máximo de até 60 dias contados da data da conclusão das
atividades de reprocessamento e/ou interpretação dos dados.

III - Todas as informações apresentadas em meio digital
deverão ser compatíveis com o padrão ''Microsoft''.

IV - Em caso de inclusão de imagens, fornecê-las em meio
digital formato « pdf ».

Art. 4º Fica a PGS Investigação Petrolífera Ltda. obrigada a
observar na internet, endereço http://www.anp.gov.br/petro/petro-
leo.asp, os formatos de formulários e os padrões vigentes em que os
dados e informações deverão ser entregues a Agência Nacional do
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP

Art. 5º- Esta autorização limita-se, exclusivamente, à rea-
lização de reprocessamento de dados sísmicos 3D, dos projetos des-
critos no Art. 1º acima.

Art. 6º - A presente autorização é válida pelo período de 6
meses.

Art. 7º - A empresa fica obrigada a entregar à Agência
Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP uma
cópia do produto gerado pelo referido reprocessamento, bem como
todos os dados e informações por ele gerado ao término da conclusão
do trabalho, no prazo determinado no art. 19º, inciso VII da Re-
solução ANP nº 11, de 17 de Fevereiro de 2011.

Art. 8º Esta autorização entra em vigor a partir da data de
sua publicação.

SERGIO HENRIQUE SOUSA ALMEIDA

DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCIA DE COMERCIALIZAÇÃO

E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS
DERIVADOS E GÁS NATURAL

AUTORIZAÇÃO Nº 101, DE 7 DE MARÇO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E
MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS
NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NA-
TURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 64, de 1º de março de
2012, com base nas atribuições conferidas à ANP pela Lei nº 11.909,
de 4 de março de 2009, tendo em vista o constante no processo ANP
n.º 48610.007079/2013-71, e considerando o atendimento a todas as
exigências da Resolução ANP n.º 52, de 29 de setembro de 2011,
torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa Nova Energia Comercializadora Ltda.,
com registro no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o
nº 11.182.210/0001-64, autorizada a exercer a atividade de comer-
cialização de gás natural na esfera de competência da União, me-
diante a celebração de contratos registrados na ANP.

Art. 2º A presente Autorização não contempla a autorização
para o exercício da atividade de distribuição de Gás Natural Com-
primido (GNC) a granel e para a realização de Projeto para Uso
Próprio e de Projeto Estruturante, cuja outorga é disciplinada pela
Resolução ANP n.º 41, de 05 de dezembro de 2007, republicada no
Diário Oficial da União em 17 de junho de 2010.

Art. 3º A presente Autorização não contempla a autorização
para o exercício da atividade de distribuição de Gás Natural Li-
quefeito (GNL) a granel, cuja outorga é disciplinada pela Portaria
ANP n.º 118, de 11 de julho de 2000.

Art. 4º Fica a empresa obrigada a cumprir integralmente
todas as obrigações previstas nos arts. 10, 11, 12 e 13 da Resolução
ANP nº 52, de 29 de setembro de 2011.

Art. 5º Esta Autorização será cancelada no caso de não
serem mantidas as condições para o exercício da atividade de co-
mercialização de gás natural na esfera de competência da União,
previstas e comprovadas para a presente outorga.

Art. 6º Esta Autorização entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ CESÁRIO CECCHI

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 7 de março de 2014

No- 312 - O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E
MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS
NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NA-
TURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 64, de 1º de março de
2012, tendo em vista o constante no processo ANP n.º
48610.007079/2013-71, Considerando:

- O atendimento a todas as exigências da Resolução ANP n.º
52, de 29 de setembro de 2011; e

- O deferimento do pedido de autorização de comercialização
de gás natural na esfera de competência da União, resolve:

1.Fica a Nova Energia Comercializadora Ltda., inscrita no
CNPJ sob o nº 11.182.210/0001-64, registrada como Agente Ven-
dedor de gás natural com o nº 03.35.35.11182210.

JOSÉ CESÁRIO CECCHI

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL
RELAÇÃO No- 26/2014 - SEDE - DF

Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial

de direitos(175)
832.435/2003-DIAMANTE BRASIL LTDA.- Alvará

n°3.470/2013 - Cessionario:832.363/2013-ELSA ANTÔNIA DA
SILVA BORGES - ME- CPF ou CNPJ 05.138.626/0001-82

Despacho publicado(256)
868.133/2004-CLÁUDIO DA SILVA SIMIÃO-Acatando

decisão Judicial AUTORIZO a anotação do arresto dos processos
de titularidade do executado Cláudio da Silva Simião - CPF:
408.465.471-04, conforme Decisão Judicial extraída do processo nº
0157889-91.2012.8.26.0100, expedido pelo MM. Juiz de Direito da
43ª Vara Cível do Foro Central Cível do Tribunal de Justiça do
Estado de São Paulo.

868.127/2005-CLÁUDIO DA SILVA SIMIÃO-Acatando
decisão Judicial AUTORIZO a anotação do arresto dos processos
de titularidade do executado Cláudio da Silva Simião - CPF:
408.465.471-04, conforme Decisão Judicial extraída do processo nº
0157889-91.2012.8.26.0100, expedido pelo MM. Juiz de Direito da
43ª Vara Cível do Foro Central Cível do Tribunal de Justiça do
Estado de São Paulo.

868.234/2010-CLÁUDIO DA SILVA SIMIÃO-Acatando
decisão Judicial AUTORIZO a anotação do arresto dos processos
de titularidade do executado Cláudio da Silva Simião - CPF:
408.465.471-04, conforme Decisão Judicial extraída do processo nº
0157889-91.2012.8.26.0100, expedido pelo MM. Juiz de Direito da
43ª Vara Cível do Foro Central Cível do Tribunal de Justiça do
Estado de São Paulo.

868.081/2012-CLÁUDIO DA SILVA SIMIÃO-Acatando

decisão Judicial AUTORIZO a anotação do arresto dos processos
de titularidade do executado Cláudio da Silva Simião - CPF:
408.465.471-04, conforme Decisão Judicial extraída do processo nº
0157889-91.2012.8.26.0100, expedido pelo MM. Juiz de Direito da
43ª Vara Cível do Foro Central Cível do Tribunal de Justiça do
Estado de São Paulo.

868.082/2012-CLÁUDIO DA SILVA SIMIÃO-Acatando
decisão Judicial AUTORIZO a anotação do arresto dos processos
de titularidade do executado Cláudio da Silva Simião - CPF:
408.465.471-04, conforme Decisão Judicial extraída do processo nº
0157889-91.2012.8.26.0100, expedido pelo MM. Juiz de Direito da
43ª Vara Cível do Foro Central Cível do Tribunal de Justiça do
Estado de São Paulo.

868.083/2012-CLÁUDIO DA SILVA SIMIÃO-Acatando
decisão Judicial AUTORIZO a anotação do arresto dos processos
de titularidade do executado Cláudio da Silva Simião - CPF:
408.465.471-04, conforme Decisão Judicial extraída do processo nº
0157889-91.2012.8.26.0100, expedido pelo MM. Juiz de Direito da
43ª Vara Cível do Foro Central Cível do Tribunal de Justiça do
Estado de São Paulo.

Autoriza a averbação dos atos de liberação de penhora de
direitos minerarios(1930)

Exequente:DERLY COSER E OUTROS -DNPM
890.615/1992-MONTE HOREB GRANITOS LTDA- ALVARÁ N°
4.891 /2000

Exequente:DERLY COSER E OUTROS -DNPM
896.812/1995-MONTE HOREB GRANITOS LTDA- ALVARÁ N°
19.923 /2000

Exequente:DERLY COSER E OUTROS -DNPM
896.318/2002-MONTE HOREB GRANITOS LTDA- ALVARÁ N°
761 /2003

Exequente:DERLY COSER E OUTROS -DNPM
896.094/2004-MONTE HOREB GRANITOS LTDA- ALVARÁ N°
9.933 /2005

Exequente:DERLY COSER E OUTROS -DNPM
896.096/2004-MONTE HOREB GRANITOS LTDA- ALVARÁ N°
9.934 /2005

Fase de Concessão de Lavra
Autoriza averbação do contrato de Arrendamento Total da

concessão de lavra(449)
004.856/1960-MINERAÇAO CONEMP LTDA- Arrendatá-

rio:HERCULANO MINERAÇÃO LTDA- CNPJ 41.785.833/0001-
92 - Termino do arrendamento: A partir da averabção no DNPM
até 31/12/2023

001.995/1963-MINERAÇAO CONEMP LTDA- Arrendatá-
rio:HERCULANO MINERAÇÃO LTDA- CNPJ 41.785.833/0001-
92 - Termino do arrendamento: A partir da averbação no DNPM
até 31/12/2023

Concede prévia anuência e autoriza averbação da transfe-
rência da Concessão de Lavra(451)

830.727/1983-VALE S A- PORTARIA DE LAVRA Nº
863/1990- Cessionário:HWS MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO
LTDA- CNPJ 25.927.849/0001-36

Autoriza averbação dos atos de Rescisão de Contrato de
Arrendamento de Concessão de Lavra(502)

800.179/1972-HALBA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE
PEDRAS PRECIOSAS- Arrendátaria: MINERAÇÃO TOPAZIO
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA- CNPJ 05.693.241/0001-63

806.728/1973-HALBA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE
PEDRAS PRECIOSAS- Arrendátaria: MINERAÇÃO TOPAZIO
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA- CNPJ 05.693.241/0001-63

806.842/1973-HALBA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE
PEDRAS PRECIOSAS- Arrendátaria: MINERAÇÃO TOPAZIO
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA- CNPJ 05.693.241/0001-63

Autoriza a averbação dos atos de liberação de penhora de
direitos minerarios(1930)

Exequente:DERLY COSER -DNPM 890.282/1989-MONTE
HOREB GRANITOS LTDA- PORTARIA DE LAVRA N° 114
/ 2 0 11

Exequente:DERLY COSER E OUTROS -DNPM
890.781/1989-MONTE HOREB GRANITOS LTDA- PORTARIA
DE LAVRA N° 061 /2010

Exequente:DERLY COSER E OUTROS -DNPM
890.784/1989-MONTE HOREB GRANITOS LTDA- PORTARIA
DE LAVRA N° 294 /2007

Fase de Requerimento de Lavra
Autoriza a averbação dos atos de liberação de penhora de

direitos minerarios(1930)
Exequente:DERLY COSER E OUTROS -DNPM

890.003/1989-MONTE HOREB GRANITOS LTDA- ALVARÁ N°
4.369 /1999

Exequente:DERLY COSER E OUTROS -DNPM
890.614/1992-MONTE HOREB GRANITOS LTDA- ALVARÁ N°
6.264 /1998

Exequente:DERLY COSER E OUTROS -DNPM
896.009/1998-MONTE HOREB GRANITOS LTDA- ALVARÁ N°
4.517 /1999

SERGIO AUGUSTO DAMASO



Nº 46, segunda-feira, 10 de março de 201454 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014031000088

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

SUPERINTENDÊNCIA EM ALAGOAS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 9/2014

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(Vis-
toria)/prazo 10(dez) dias (6.87)

Cambrá Engenharia Ltda Epp - 844044/11 - Not.4/2014 - R$
518,37

Ccb Cimpor Cimentos do Brasil s. a. - 944212/08 -
Not.2/2014 - R$ 339,62

Cerâmica Bandeira Ltda - 844085/11 - Not.5/2014 - R$
345,59, 844010/12 - Not.6/2014 - R$ 345,59

Cerãmica do Agreste LTDA. - 844085/10 - Not.3/2014 - R$
345,59

Investnor-investimentos Nordeste Ltda - 844002/02 -
Not.1/2014 - R$ 367,68

JOSÉ ANTÔNIO ALVES DOS SANTOS

SUPERINTENDÊNCIA NO AMAZONAS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 16/2014

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
880.251/2013-MINERAÇÃO BONANZA LTDA
880.252/2013-MINERAÇÃO BONANZA LTDA
880.253/2013-MINERAÇÃO BONANZA LTDA
880.254/2013-MINERAÇÃO BONANZA LTDA
880.259/2013-MINERAÇÃO BONANZA LTDA
880.261/2013-MINERAÇÃO BONANZA LTDA
880.262/2013-MINERAÇÃO BONANZA LTDA
880.263/2013-MINERAÇÃO BONANZA LTDA
880.264/2013-MINERAÇÃO BONANZA LTDA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
880.250/2013-MINERAÇÃO BONANZA LTDA-OF.

N°0128
Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
880.036/2011-WILLIAMS DE LIMA SOBRINHO- Cessio-

nário:MINASA MINERAÇÃO LTDA ME- CPF ou CNPJ
34.520.460/0001-62- Alvará n°2.462/2011

Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
880.222/2011-JOSÉ ANTERO DOS SANTOS -Alvará

N ° 9 7 9 0 / 2 0 11
880.223/2011-JOSÉ ANTERO DOS SANTOS -Alvará

N ° 9 . 7 9 1 / 2 0 11
Fase de Concessão de Lavra
Nega provimento ao recurso interposto(479)
880.406/1980-MINERAÇÃO TABOCA S.A.
881.144/1996-AMAZON REFRIGERANTES LTDA
880.274/1997-PEDREIRA FIGUEIREDO IND E COM DE

PEDRAS BRIT E ART DE CIM. LTDA
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
880.154/2013-IRMÃOS COSTA GOMES LTDA ME-Re-

gistro de Licença N°05/2014 de 13/02/2014-Vencimento em
26/03/2014

880.007/2014-MINASA MINERAÇÃO LTDA ME-Registro
de Licença N°06/2014 de 19/02/2014-Vencimento em 16/01/2015

RELAÇÃO No- 18/2014

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
880.367/2008-AMAZONIA BEBIDAS E CONCENTRA-

DOS LTDA-OF. N°0124/2014
Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias(459)
806.846/1975-PETROLEO BRASILEIRO S A- AI N°

0 11 / 2 0 1 4
806.848/1975-PETROLEO BRASILEIRO S A- AI N°

012/2014
806.850/1975-PETROLEO BRASILEIRO S A- AI N°

013/2014
808.728/1975-PETROLEO BRASILEIRO S A- AI N°

010/2014
880.119/1980-PETROLEO BRASILEIRO S A- AI N°

014/2014
880.220/1980-PETROLEO BRASILEIRO S A- AI N°

015/2014
880.152/1981-PETROLEO BRASILEIRO S A- AI N°

016/2014
880.403/1981-PETROLEO BRASILEIRO S A- AI N°

017/2014

FERNANDO BURGOS

SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 13/2014

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(TAH)/prazo para pagamento: 30 dias.

(6.41)
Allan Delon sa Alves - 870203/11, 872679/10, 872680/10,

872712/10, 872713/10, 872714/10, 872715/10
Edilson Ribeiro da Cruz - 870044/11
Minerporto Mineradora Porto Nacional Ltda - 870905/11,

870911/11, 870914/11, 870915/11, 871452/11, 871463/11, 871465/11,
871466/11, 871467/11, 871468/11, 871471/11, 872204/11

RELAÇÃO No- 14/2014

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(Vis-
toria)/prazo 10(dez) dias (6.87)

Hmn Mineração Ltda - 871082/97 - Not.4/2014 - R$
369,67

Josemario Santos da Silva me - 870477/11 - Not.10/2014 -
R$ 372,12

Maria Graças de Ferreira Brandão - 871566/02 - Not.8/2014
- R$ 354,56

Prospex Minérios Ltda - 870756/05 - Not.9/2014 - R$
1.995,90

RELAÇÃO No- 15/2014

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias. (6.35)
Ambientar Mineração Ltda me - 873723/07 - A.I. 47/14
Euclides Barros Lima - 870408/10 - A.I. 75/14
Geolab Serviços Geológicos Ltda - 870620/09 - A.I. 73/14,

870622/09 - A.I. 74/14
José Farias de Moura - 873090/08 - A.I. 1160/13
Leonardo Regiani do Couto Teixeira - 873741/08 - A.I.

680/14
Mauricio Silva Palacios - 870280/09 - A.I. 71/14, 870281/09

- A.I. 72/14
Mineração Arc Alfa Ltda - 873623/08 - A.I. 1511/13,

872182/08 - A.I. 1510/13
Mineradora Buriti Ltda - 874895/07 - A.I. 678/14,

874896/07 - A.I. 31/14, 870069/08 - A.I. 56/14, 870070/08 - A.I.
57/14, 870190/08 - A.I. 679/14, 870196/08 - A.I. 58/14

Mineradora Ubax Ltda - 871466/08 - A.I. 60/14, 871495/08
- A.I. 61/14, 871497/08 - A.I. 62/14, 871498/08 - A.I. 63/14,
874598/07 - A.I. 48/14, 875018/07 - A.I. 50/14

Rbs Mineração do Brasil Ltda - 875011/07 - A.I. 49/14
Robson Antônio Guimarães - 872695/08 - A.I. 64/14,

873367/08 - A.I. 67/14, 873368/08 - A.I. 68/14, 873407/08 - A.I.
69/14, 873055/08 - A.I. 66/14

rr Mineração Ltda - 872782/08 - A.I. 65/14, 875216/07 - A.I.
51/14, 875217/07 - A.I. 52/14, 875218/07 - A.I. 53/14, 875219/07 -
A.I. 54/14, 875220/07 - A.I. 55/14

Serra Geral Mineração Ltda - 873643/08 - A.I. 70/14
Silvério Gomes Rezende - 870663/09 - A.I. 681/14
Soterra Mineração do Brasil Ltda - 871817/06 - A.I. 46/14
Valter Raimundo e Silva sá Barreto - 870423/90 - A.I.

44/14
yo fa Minerios da Amazonia Ltda - 870692/08 - A.I. 59/14,

870693/08 - A.I. 258/14

RELAÇÃO No- 16/2014

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias. (6.35)
Allan Delon sa Alves - 871009/11 - A.I. 648/14, 871010/11

- A.I. 649/14, 871011/11 - A.I. 650/14, 871012/11 - A.I. 651/14,
871013/11 - A.I. 652/14, 871014/11 - A.I. 653/14

Amacedones Araujo Carauba me - 871376/10 - A.I. 81/14
Ansyse Cynara Teixeira Ladeia - 870332/11 - A.I. 669/14,

870935/11 - A.I. 670/14
Armindo Olímpio de Souza Júnior - 870923/11 - A.I.

675/14
bp Brazil Projects Empreendimentos Minerais Ltda Epp -

870623/11 - A.I. 403/14
Chakras Cristais Ltda - 871073/11 - A.I. 656/14
Fusley Minerals do Brasil Ltda - 872158/10 - A.I. 82/14
Garrote Mining Pesquisa Mineral Ltda Spe - 871204/11 -

A.I. 605/14, 871061/11 - A.I. 596/14, 871062/11 - A.I. 597/14,
871063/11 - A.I. 598/14, 871064/11 - A.I. 599/14, 871065/11 - A.I.
600/14, 871066/11 - A.I. 601/14, 871067/11 - A.I. 602/14, 871068/11
- A.I. 603/14, 871070/11 - A.I. 604/14

Greystone Mineração do Brasil LTDA. - 871159/11 - A.I.
657/14

Jacqueline Paixão Dos Santos - 872937/10 - A.I. 673/14
Jorge Luiz Alves Moura - 870807/11 - A.I. 594/14,

870808/11 - A.I. 595/14
José Maria Santos Queiroz - 870834/11 - A.I. 647/14
Marcel Mineração Ltda - 872887/10 - A.I. 406/14
Mauricio Silva Palacios - 870763/10 - A.I. 78/14
Mineração Arc Alfa Ltda - 871525/10 - A.I. 1512/13
Mineração Thomazini LTDA. - 871054/11 - A.I. 655/14
Mineradora Ubax Ltda - 870920/11 - A.I. 674/14, 870563/10

- A.I. 76/14, 870564/10 - A.I. 77/14
Mineralium Engenharia Mineral, Geologia e Meio Ambiente

- 871251/10 - A.I. 80/14
Minerporto Mineradora Porto Nacional Ltda - 870905/11 -

A.I. 643/14, 870911/11 - A.I. 644/14, 870914/11 - A.I. 645/14,
870915/11 - A.I. 646/14

Nelson de Oliveira Sobrinho - 871031/11 - A.I. 654/14
Nordeste Mining Comércio Ltda - 870923/10 - A.I. 79/14
Pangeia Mineração Ltda - 870793/11 - A.I. 671/14,

870794/11 - A.I. 672/14
Paulo Cesar de Lima - 872162/10 - A.I. 83/14
Progemma Minérios Ltda - 870647/11 - A.I. 404/14
Silvério Gomes Rezende - 870445/11 - A.I. 402/14
Tecmill Transportadora, Tecnologia em Moagem Industrial

LTDA. Epp - 872512/10 - A.I. 84/14
W.C. Transportesz & Contruções Ltda me - 872608/10 - A.I.

405/14
Widelson Teixeira Ladeia me - 870936/11 - A.I. 676/14

RELAÇÃO No- 17/2014

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias. (6.35)
Allan Delon sa Alves - 871585/11 - A.I. 426/14
Antonio Monteiro Filho - 871528/11 - A.I. 658/14
Clube Cultural e Recreativo do Roldão - 871555/11 - A.I.

659/14
Garrote Mining Pesquisa Mineral Ltda Spe - 871559/11 -

A.I. 610/14, 871205/11 - A.I. 606/14, 871206/11 - A.I. 607/14,
871207/11 - A.I. 608/14, 871210/11 - A.I. 609/14

Hereimac Indústria Comércio e Serviços de Resíduos Si-
derúrgicos Ltda - 871560/11 - A.I. 660/14

Marcel Mineração Ltda - 871579/11 - A.I. 421/14
Minerporto Mineradora Porto Nacional Ltda - 871452/11 -

A.I. 636/14, 871463/11 - A.I. 637/14, 871465/11 - A.I. 638/14,
871466/11 - A.I. 639/14, 871467/11 - A.I. 640/14, 871468/11 - A.I.
641/14, 871471/11 - A.I. 642/14

Paulo Cesar de Lima - 871368/11 - A.I. 635/14
Vicenza Mineração e Participações s a. - 871608/11 - A.I.

217/14, 871611/11 - A.I. 216/14, 871614/11 - A.I. 215/14, 871616/11
- A.I. 214/14, 871618/11 - A.I. 213/14, 871620/11 - A.I. 212/14,
871655/11 - A.I. 211/14, 871657/11 - A.I. 210/14, 871661/11 - A.I.
333/14, 871663/11 - A.I. 332/14, 871665/11 - A.I. 331/14, 871668/11
- A.I. 330/14, 871673/11 - A.I. 329/14, 871674/11 - A.I. 328/14,
871675/11 - A.I. 209/14, 871677/11 - A.I. 208/14, 871678/11 - A.I.
207/14, 871679/11 - A.I. 206/14, 871680/11 - A.I. 205/14, 871681/11
- A.I. 316/14, 871683/11 - A.I. 315/14, 871684/11 - A.I. 334/14,
871687/11 - A.I. 324/14, 871688/11 - A.I. 323/14, 871690/11 - A.I.
322/14, 871691/11 - A.I. 321/14, 871693/11 - A.I. 320/14, 871694/11
- A.I. 319/14, 871695/11 - A.I. 318/14, 871699/11 - A.I. 317/14

World Mineral Resources Participações S.a - 871557/11 -
A.I. 633/14, 871558/11 - A.I. 634/14

RELAÇÃO No- 18/2014

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias. (6.35)
Vicenza Mineração e Participações s a. - 871702/11 - A.I.

327/14, 871703/11 - A.I. 326/14, 871704/11 - A.I. 325/14, 871705/11
- A.I. 335/14, 871706/11 - A.I. 336/14, 871707/11 - A.I. 337/14,
871708/11 - A.I. 338/14, 871710/11 - A.I. 339/14, 871711/11 - A.I.
340/14, 871712/11 - A.I. 341/14, 871715/11 - A.I. 204/14, 871716/11
- A.I. 203/14, 871718/11 - A.I. 202/14, 871720/11 - A.I. 201/14,
871725/11 - A.I. 342/14, 871726/11 - A.I. 343/14, 871728/11 - A.I.
344/14, 871729/11 - A.I. 345/14, 871732/11 - A.I. 200/14, 871733/11
- A.I. 199/14, 871734/11 - A.I. 198/14, 871735/11 - A.I. 197/14,
871736/11 - A.I. 196/14, 871737/11 - A.I. 195/14, 871741/11 - A.I.
194/14, 871743/11 - A.I. 193/14, 871744/11 - A.I. 192/14, 871746/11
- A.I. 191/14, 871748/11 - A.I. 190/14, 871749/11 - A.I. 189/14,
871750/11 - A.I. 188/14, 871751/11 - A.I. 187/14, 871752/11 - A.I.
186/14, 871753/11 - A.I. 185/14, 871755/11 - A.I. 184/14, 871759/11
- A.I. 183/14, 871760/11 - A.I. 182/14, 871764/11 - A.I. 181/14,
871765/11 - A.I. 440/14, 871766/11 - A.I. 441/14, 871768/11 - A.I.
180/14, 871769/11 - A.I. 442/14, 871770/11 - A.I. 179/14, 871771/11
- A.I. 443/14, 871776/11 - A.I. 178/14, 871777/11 - A.I. 444/14,
871778/11 - A.I. 445/14, 871779/11 - A.I. 446/14, 871780/11 - A.I.
177/14, 871781/11 - A.I. 447/14

RELAÇÃO No- 19/2014

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias. (6.35)
Vicenza Mineração e Participações s a. - 871783/11 - A.I.

176/14, 871785/11 - A.I. 166/14, 871786/11 - A.I. 165/14, 871787/11
- A.I. 164/14, 871790/11 - A.I. 175/14, 871791/11 - A.I. 174/14,
871792/11 - A.I. 173/14, 871793/11 - A.I. 172/14, 871794/11 - A.I.
171/14, 871795/11 - A.I. 170/14, 871796/11 - A.I. 169/14, 871797/11
- A.I. 168/14, 871798/11 - A.I. 167/14, 871799/11 - A.I. 448/14,
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871802/11 - A.I. 449/14, 871807/11 - A.I. 162/14, 871809/11 - A.I.
163/14, 871810/11 - A.I. 161/14, 871812/11 - A.I. 160/14, 871815/11
- A.I. 159/14, 871816/11 - A.I. 158/14, 871819/11 - A.I. 157/14,
871820/11 - A.I. 156/14, 871821/11 - A.I. 155/14, 871822/11 - A.I.
154/14, 871823/11 - A.I. 153/14, 871825/11 - A.I. 152/14, 871828/11
- A.I. 151/14, 871829/11 - A.I. 150/14, 871830/11 - A.I. 149/14,
871831/11 - A.I. 148/14, 871832/11 - A.I. 147/14, 871833/11 - A.I.
146/14, 871834/11 - A.I. 145/14, 871836/11 - A.I. 144/14, 871837/11
- A.I. 143/14, 871838/11 - A.I. 142/14, 871839/11 - A.I. 141/14,
871841/11 - A.I. 140/14, 871842/11 - A.I. 139/14, 871843/11 - A.I.
138/14, 871845/11 - A.I. 137/14, 871846/11 - A.I. 136/14, 871847/11
- A.I. 135/14, 871848/11 - A.I. 134/14, 871849/11 - A.I. 450/14,
871850/11 - A.I. 133/14, 871852/11 - A.I. 132/14, 871853/11 - A.I.
131/14, 871854/11 - A.I. 130/14

RELAÇÃO No- 20/2014

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias. (6.35)
Everaldo Bispo Dos Santos - 872054/11 - A.I. 410/14
Feissa Mineração e Serviços Ltda me - 872349/11 - A.I.

616/14
Garrote Mining Pesquisa Mineral Ltda Spe - 871954/11 -

A.I. 611/14, 871955/11 - A.I. 612/14, 871956/11 - A.I. 613/14,
871957/11 - A.I. 614/14, 872043/11 - A.I. 429/14

Genilton de Souza - 872007/11 - A.I. 423/14
Gran Minas Exportação de Granitos Ltda - 872006/11 - A.I.

615/14
Hélio Ferraz Pereira - 872032/11 - A.I. 424/14, 872033/11 -

A.I. 425/14
Mineração Pedreira da Bahia Ltda me - 872037/11 - A.I.

422/14
Mineradora Ubax Ltda - 872049/11 - A.I. 430/14
Minerporto Mineradora Porto Nacional Ltda - 872204/11 -

A.I. 411/14
Paili Bahia Mineração Ltda - 872239/11 - A.I. 412/14
Vicenza Mineração e Participações s a. - 871855/11 - A.I.

129/14, 871856/11 - A.I. 128/14, 871857/11 - A.I. 127/14, 871858/11
- A.I. 126/14, 871859/11 - A.I. 451/14, 871861/11 - A.I. 125/14,
871865/11 - A.I. 124/14, 871867/11 - A.I. 452/14, 871868/11 - A.I.
453/14, 871874/11 - A.I. 454/14, 871875/11 - A.I. 455/14, 872354/11
- A.I. 456/14, 872355/11 - A.I. 457/14, 872356/11 - A.I. 458/14,
872357/11 - A.I. 459/14, 872358/11 - A.I. 460/14, 872359/11 - A.I.
461/14, 872360/11 - A.I. 462/14, 872361/11 - A.I. 463/14, 872362/11
- A.I. 464/14, 872363/11 - A.I. 465/14, 872364/11 - A.I. 466/14,
872365/11 - A.I. 467/14, 872366/11 - A.I. 468/14, 872367/11 - A.I.
469/14, 872368/11 - A.I. 470/14, 872369/11 - A.I. 471/14, 872370/11
- A.I. 472/14, 872371/11 - A.I. 473/14, 872372/11 - A.I. 474/14,
872373/11 - A.I. 475/14, 872374/11 - A.I. 476/14, 872375/11 - A.I.
477/14, 872376/11 - A.I. 478/14, 872377/11 - A.I. 479/14

RELAÇÃO No- 21/2014

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias. (6.35)
Vicenza Mineração e Participações s a. - 872378/11 - A.I.

480/14, 872379/11 - A.I. 481/14, 872380/11 - A.I. 482/14, 872381/11
- A.I. 483/14, 872382/11 - A.I. 484/14, 872383/11 - A.I. 485/14,
872384/11 - A.I. 486/14, 872385/11 - A.I. 487/14, 872386/11 - A.I.
488/14, 872387/11 - A.I. 489/14, 872388/11 - A.I. 490/14, 872389/11
- A.I. 491/14, 872390/11 - A.I. 492/14, 872391/11 - A.I. 493/14,
872392/11 - A.I. 494/14, 872393/11 - A.I. 495/14, 872394/11 - A.I.
496/14, 872395/11 - A.I. 497/14, 872396/11 - A.I. 498/14, 872397/11
- A.I. 499/14, 872398/11 - A.I. 500/14, 872399/11 - A.I. 501/14,
872400/11 - A.I. 502/14, 872401/11 - A.I. 503/14, 872402/11 - A.I.
504/14, 872403/11 - A.I. 505/14, 872404/11 - A.I. 506/14, 872405/11
- A.I. 507/14, 872406/11 - A.I. 508/14, 872407/11 - A.I. 509/14,
872408/11 - A.I. 510/14, 872409/11 - A.I. 511/14, 872410/11 - A.I.
512/14, 872411/11 - A.I. 513/14, 872412/11 - A.I. 514/14, 872413/11
- A.I. 515/14, 872414/11 - A.I. 516/14, 872415/11 - A.I. 517/14,
872416/11 - A.I. 518/14, 872417/11 - A.I. 519/14, 872418/11 - A.I.
520/14, 872419/11 - A.I. 521/14, 872420/11 - A.I. 522/14, 872421/11
- A.I. 523/14, 872422/11 - A.I. 524/14, 872423/11 - A.I. 525/14,
872424/11 - A.I. 526/14, 872425/11 - A.I. 527/14, 872426/11 - A.I.
528/14, 872427/11 - A.I. 529/14

RELAÇÃO No- 22/2014

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias. (6.35)
Ayala Cissa Esquivel Fonseca - 872550/11 - A.I. 394/14,

872551/11 - A.I. 392/14, 872552/11 - A.I. 393/14
Ciclo Mineração LTDA. - 872597/11 - A.I. 374/14,

872510/11 - A.I. 372/14, 872545/11 - A.I. 373/14, 872878/11 - A.I.
375/14

Claudemy Pereira da Silva - 872965/11 - A.I. 390/14,
872972/11 - A.I. 391/14

Estácio Neves Freitas - 872817/11 - A.I. 307/14
Garrote Mining Pesquisa Mineral Ltda Spe - 872886/11 -

A.I. 428/14
Getulio Vargas Gomes da Fonseca Filho - 872881/11 - A.I.

666/14
João Adel Zeidan - 872825/11 - A.I. 308/14
Vicenza Mineração e Participações s a. - 872428/11 - A.I.

530/14, 872429/11 - A.I. 530/14, 872430/11 - A.I. 532/14, 872431/11
- A.I. 533/14, 872432/11 - A.I. 534/14, 872433/11 - A.I. 535/14,
872434/11 - A.I. 593/14, 872435/11 - A.I. 536/14, 872436/11 - A.I.

537/14, 872437/11 - A.I. 538/14, 872438/11 - A.I. 539/14, 872439/11
- A.I. 540/14, 872440/11 - A.I. 541/14, 872441/11 - A.I. 542/14,
872442/11 - A.I. 543/14, 872443/11 - A.I. 544/14, 872444/11 - A.I.
545/14, 872445/11 - A.I. 546/14, 872446/11 - A.I. 547/14, 872447/11
- A.I. 548/14, 872448/11 - A.I. 549/14, 872449/11 - A.I. 550/14,
872450/11 - A.I. 551/14, 872451/11 - A.I. 552/14, 872452/11 - A.I.
553/14, 872453/11 - A.I. 554/14, 872454/11 - A.I. 555/14, 872455/11
- A.I. 556/14, 872456/11 - A.I. 557/14, 872457/11 - A.I. 558/14,
872458/11 - A.I. 559/14, 872459/11 - A.I. 560/14, 872460/11 - A.I.
561/14, 872461/11 - A.I. 562/14, 872462/11 - A.I. 563/14, 872463/11
- A.I. 564/14

RELAÇÃO No- 23/2014

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias. (6.35)
Ciclo Mineração LTDA. - 873072/11 - A.I. 376/14
Garrote Mining Pesquisa Mineral Ltda Spe - 873004/11 -

A.I. 427/14
Primary Soil Empreendimentos Minerais Ltda - 873027/11 -

A.I. 385/14, 873028/11 - A.I. 386/14
Sarrians Cosmiatria Ltda - 873052/11 - A.I. 305/14
Ulisses Gomes Barroso - 873054/11 - A.I. 304/14
Vicenza Mineração e Participações s a. - 873119/11 - A.I.

257/14, 873120/11 - A.I. 256/14, 873121/11 - A.I. 255/14, 873122/11
- A.I. 254/14, 873123/11 - A.I. 253/14, 873124/11 - A.I. 252/14,
873125/11 - A.I. 251/14, 873126/11 - A.I. 250/14, 873127/11 - A.I.
249/14, 873128/11 - A.I. 248/14, 873129/11 - A.I. 247/14, 873130/11
- A.I. 246/14, 873131/11 - A.I. 245/14, 873132/11 - A.I. 244/14,
873133/11 - A.I. 243/14, 873134/11 - A.I. 242/14, 873135/11 - A.I.
241/14, 873136/11 - A.I. 240/14, 873137/11 - A.I. 239/14, 873138/11
- A.I. 238/14, 873139/11 - A.I. 237/14, 873140/11 - A.I. 236/14,
873141/11 - A.I. 235/14, 873142/11 - A.I. 234/14, 873143/11 - A.I.
233/14, 873144/11 - A.I. 232/14, 873145/11 - A.I. 231/14, 873146/11
- A.I. 230/14, 873147/11 - A.I. 229/14, 873148/11 - A.I. 228/14,
873149/11 - A.I. 227/14, 873150/11 - A.I. 226/14, 873151/11 - A.I.
225/14, 873152/11 - A.I. 224/14, 873153/11 - A.I. 223/14, 873154/11
- A.I. 222/14, 873155/11 - A.I. 221/14, 873156/11 - A.I. 220/14

Vtech Empreendimentos Minerais Ltda - 873021/11 - A.I.
306/14

World Mineral Resources Participações S.a - 872986/11 -
A.I. 366/14, 872987/11 - A.I. 367/14, 872988/11 - A.I. 368/14,
872989/11 - A.I. 369/14, 872990/11 - A.I. 370/14

RELAÇÃO No- 24/2014

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias. (6.35)
Agropecuaria Casari Ltda - 873387/11 - A.I. 677/14
Ansyse Cynara Teixeira Ladeia - 873377/11 - A.I. 668/14
Ciclo Mineração LTDA. - 873212/11 - A.I. 377/14
Edson Ferreira Barros - 873434/11 - A.I. 678/14
Garrote Mining Pesquisa Mineral Ltda Spe - 873435/11 -

A.I. 617/14, 873436/11 - A.I. 618/14, 873437/11 - A.I. 619/14,
873438/11 - A.I. 620/14, 873439/11 - A.I. 621/14, 873440/11 - A.I.
622/14, 873441/11 - A.I. 623/14, 873442/11 - A.I. 624/14, 873444/11
- A.I. 625/14, 873445/11 - A.I. 626/14, 873446/11 - A.I. 627/14,
873447/11 - A.I. 628/14, 873448/11 - A.I. 629/14, 873449/11 - A.I.
630/14, 873450/11 - A.I. 631/14, 873451/11 - A.I. 632/14

Goldenex Minerios Ltda - 873720/11 - A.I. 591/14
Mineração Caiçara Ltda - 873276/11 - A.I. 667/14,

873277/11 - A.I. 310/14
Nataildo Sampaio de Oliveira - 873271/11 - A.I. 311/14
Nilton Sulz de Almeida Junior - 873326/11 - A.I. 661/14,

873327/11 - A.I. 662/14, 873328/11 - A.I. 663/14, 873329/11 - A.I.
664/14, 873330/11 - A.I. 665/14

Vicenza Mineração e Participações s a. - 873159/11 - A.I.
219/14, 873168/11 - A.I. 218/14, 873526/11 - A.I. 565/14, 873527/11
- A.I. 566/14, 873528/11 - A.I. 567/14, 873530/11 - A.I. 568/14,
873531/11 - A.I. 569/14, 873534/11 - A.I. 570/14, 873538/11 - A.I.
571/14, 873540/11 - A.I. 572/14, 873541/11 - A.I. 573/14, 873542/11
- A.I. 574/14, 873549/11 - A.I. 575/14, 873550/11 - A.I. 576/14

World Mineral Resources Participações S.a - 873263/11 -
A.I. 371/14, 873774/11 - A.I. 577/14, 873775/11 - A.I. 578/14,
873776/11 - A.I. 579/14, 873777/11 - A.I. 580/14, 873778/11 - A.I.
581/14, 873779/11 - A.I. 582/14

RELAÇÃO No- 25/2014

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias. (6.35)
Ambientar Mineração Ltda me - 873859/11 - A.I. 434/14,

873860/11 - A.I. 435/14, 873861/11 - A.I. 436/14, 873862/11 - A.I.
437/14, 873864/11 - A.I. 682/14

Bnm-bahia Nigranito Mineração Ltda - 870188/12 - A.I.
296/14

Claudiney Adalmo Santos - 874098/11 - A.I. 313/14
Esmeraldo Abreu de Barros - 870161/12 - A.I. 295/14
Finavel Fomento Mercantil LTDA. - 873819/11 - A.I.

383/14, 873820/11 - A.I. 384/14
Flávia Scaramussa Fávero - 874234/11 - A.I. 297/14
Geovan da Anunciação Cordeiro - 873970/11 - A.I. 683/14
Hereimac Indústria Comércio e Serviços de Resíduos Si-

derúrgicos Ltda - 874240/11 - A.I. 298/14
Iara Eduane Gonçalves Castro - 874734/11 - A.I. 685/14
Jorge Luiz Alves Moura - 873815/11 - A.I. 592/14,

873816/11 - A.I. 378/14, 873817/11 - A.I. 379/14

Leonardo de Almeida Mendes Junior - 870174/12 - A.I.
387/14, 870175/12 - A.I. 388/14, 870176/12 - A.I. 389/14

Marinalva Evangelista de Oliveira - 873835/11 - A.I.
312/14

Mineração Pedreira da Bahia Ltda me - 873870/11 - A.I.
300/14

Mineradora Ubax Ltda - 873911/11 - A.I. 431/14, 873912/11
- A.I. 432/14, 873913/11 - A.I. 433/14

Monte Das Oliveiras Mineração LTDA. - 874289/11 - A.I.
409/14, 874290/11 - A.I. 408/14, 874292/11 - A.I. 684/14

Paulo Cesar de Lima - 873865/11 - A.I. 439/14, 873863/11 -
A.I. 438/14

Produman Engenharia s. a. - 874201/11 - A.I. 420/14
Progemma Minérios Ltda - 873974/11 - A.I. 314/14
Semontec Mineração e Empreendimentos Ltda - 874322/11 -

A.I. 396/14, 874324/11 - A.I. 395/14, 874731/11 - A.I. 397/14,
874732/11 - A.I. 398/14

Sidney Diniz de Almeida - 874647/11 - A.I. 380/14,
874649/11 - A.I. 381/14, 874710/11 - A.I. 382/14

W.C. Transportesz & Contruções Ltda me - 874627/11 - A.I.
299/14

World Mineral Resources Participações S.a - 873780/11 -
A.I. 583/14, 873781/11 - A.I. 584/14, 873782/11 - A.I. 585/14,
873783/11 - A.I. 586/14, 873784/11 - A.I. 587/14, 873785/11 - A.I.
588/14, 873786/11 - A.I. 589/14, 873787/11 - A.I. 590/14

yo fa Minerios da Amazonia Ltda - 873875/11 - A.I. 259/14,
873876/11 - A.I. 260/14

RELAÇÃO No- 26/2014

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias. (6.35)
Casablanca Mineração Ltda - 870194/12 - A.I. 346/14,

870195/12 - A.I. 347/14, 870196/12 - A.I. 348/14, 870197/12 - A.I.
349/14, 870198/12 - A.I. 350/14, 870199/12 - A.I. 351/14, 870200/12
- A.I. 352/14

Cleydson Willer Teles de Oliveira - 870547/12 - A.I.
309/14

Isidio Tigre de Oliveira da Silva - 870398/12 - A.I. 291/14
Jefferson Cerqueia da Silva - 870548/12 - A.I. 292/14
jr Desmonte de Rocha Ltda Epp - 870612/12 - A.I. 293/14
Mineração Antena Dourada Ltda - 871036/12 - A.I. 278/14,

871044/12 - A.I. 279/14, 870971/12 - A.I. 261/14, 870975/12 - A.I.
262/14, 870976/12 - A.I. 263/14, 870977/12 - A.I. 264/14, 870978/12
- A.I. 265/14, 870979/12 - A.I. 266/14, 870980/12 - A.I. 267/14,
870981/12 - A.I. 268/14, 870983/12 - A.I. 269/14, 870984/12 - A.I.
270/14, 870990/12 - A.I. 271/14, 870991/12 - A.I. 272/14, 870992/12
- A.I. 273/14, 871006/12 - A.I. 274/14, 871022/12 - A.I. 275/14,
871025/12 - A.I. 276/14, 871026/12 - A.I. 277/14

Mineração e Processamento Ltda - 870291/12 - A.I. 399/14,
870292/12 - A.I. 400/14, 870293/12 - A.I. 401/14

Monte Das Oliveiras Mineração LTDA. - 870776/12 - A.I.
407/14

Targeting Brasil Pesquisa e Mineração Ltda - 870725/12 -
A.I. 362/14, 870739/12 - A.I. 363/14, 870740/12 - A.I. 364/14,
870741/12 - A.I. 686/14, 870742/12 - A.I. 365/14, 870360/12 - A.I.
353/14, 870361/12 - A.I. 354/14, 870362/12 - A.I. 355/14, 870363/12
- A.I. 356/14, 870364/12 - A.I. 357/14, 870365/12 - A.I. 358/14,
870366/12 - A.I. 359/14, 870367/12 - A.I. 360/14, 870368/12 - A.I.
361/14

Thiago Lucio Dos Santos - 870341/12 - A.I. 294/14
Vigne Construção, Indústria e Comércio LTDA. - 871031/12

- A.I. 302/14

RELAÇÃO No- 27/2014

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias. (6.35)
Adonai Minerações Ltda me - 871219/12 - A.I. 301/14
Ariosvaldo Dantas da Silva - 871225/12 - A.I. 687/14
Brasil Empreendimentos Pesquisas e Mineracao Ltda Epp -

870074/13 - A.I. 102/14
Cerâmica Sudoeste LTDA. - 871636/12 - A.I. 114/14,

871637/12 - A.I. 113/14, 871638/12 - A.I. 112/14, 871639/12 - A.I.
111 / 1 4

Cícero de Paiva Dutra - 871618/12 - A.I. 110/14
Claudia da Silva Moraes Fagundes - 870231/13 - A.I.

690/14
Esmeraldo Abreu de Barros - 871540/12 - A.I. 414/14
Everaldo Bispo Dos Santos - 870018/13 - A.I. 119/14
Flj Locações Ltda me - 871575/12 - A.I. 413/14
Gesuina Carvalho Pereira Cunha - 871184/12 - A.I. 303/14
Jorlando Jose Rocha da Penha - 870341/13 - A.I. 694/14
Marilia Ataide Kaufmann Moreira - 871517/12 - A.I.

416/14
Mineração Antena Dourada Ltda - 871045/12 - A.I. 280/14,

871046/12 - A.I. 281/14, 871047/12 - A.I. 282/14, 871048/12 - A.I.
283/14, 871138/12 - A.I. 284/14, 871257/12 - A.I. 285/14, 871265/12
- A.I. 286/14, 871266/12 - A.I. 287/14, 871267/12 - A.I. 288/14,
871268/12 - A.I. 289/14, 871270/12 - A.I. 290/14

n & c Materiais de Construção Ltda - 871863/12 - A.I.
104/14

Nane Street Comercio Representação Exportação e Impor-
tação Ltda - 870230/13 - A.I. 106/14

Padreco Granitos Ltda me - 870099/13 - A.I. 115/14,
870100/13 - A.I. 116/14, 870101/13 - A.I. 689/14

Pedro de Oliveira Macedo de Jacobina - 871756/12 - A.I.
107/14
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1

Primary Soil Empreendimentos Minerais Ltda - 870280/13 -
A.I. 691/14

Produman Engenharia s. a. - 871416/12 - A.I. 419/14,
871417/12 - A.I. 418/14, 871418/12 - A.I. 417/14

Robson Antônio Guimarães - 870378/13 - A.I. 117/14,
870379/13 - A.I. 118/14

Samuel Magno Lima Caires - 871646/12 - A.I. 109/14
Soares Mineração Ltda me - 872312/12 - A.I. 688/14
Thiago Lucio Dos Santos Mineração me - 870281/13 - A.I.

692/14
Tito Jézer de Melo Brito - 870337/13 - A.I. 693/14
Uilmo Pereira de Oliveira - 871524/12 - A.I. 415/14
Wender Brambila Peterli - 871711/12 - A.I. 108/14
Xyz Brasil Empreendimentos Minerais Ltda Epp -

870357/13 - A.I. 695/14, 870358/13 - A.I. 696/14, 870359/13 - A.I.
697/14, 870360/13 - A.I. 698/14, 870361/13 - A.I. 699/14, 870362/13
- A.I. 103/14

RELAÇÃO No- 28/2014

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias. (6.35)
Agnelo Silva Santos Junior - 871057/13 - A.I. 756/14
Ana Marcia Braga Macedo - 870877/13 - A.I. 748/14
Antônio Davi Dos Santos Neto - 870855/13 - A.I. 747/14
Aristeu Targa Delmaschio - 870917/13 - A.I. 751/14
Basto & Machado Ltda - 870590/13 - A.I. 45/14
Brasil Empreendimentos Pesquisas e Mineracao Ltda Epp -

870594/13 - A.I. 86/14, 870595/13 - A.I. 737/14, 870596/13 - A.I.
734/14, 870639/13 - A.I. 736/14, 870652/13 - A.I. 872/14, 870653/13
- A.I. 738/14, 870654/13 - A.I. 739/14, 870655/13 - A.I. 740/14,
870656/13 - A.I. 741/14, 870530/13 - A.I. 100/14, 870531/13 - A.I.
99/14, 870532/13 - A.I. 736/14, 870533/13 - A.I. 98/14, 870568/13 -

A.I. 95/14, 870569/13 - A.I. 94/14, 870570/13 - A.I. 93/14,
870571/13 - A.I. 92/14, 870572/13 - A.I. 91/14, 870573/13 - A.I.
90/14, 870574/13 - A.I. 89/14, 870575/13 - A.I. 88/14

dj Granitos Eireli me - 870804/13 - A.I. 85/14
Everaldo Bispo Dos Santos - 870852/13 - A.I. 745/14,

870853/13 - A.I. 746/14, 870430/13 - A.I. 120/14, 870431/13 - A.I.
121/14, 870432/13 - A.I. 122/14, 870433/13 - A.I. 123/14

Geraldo Alves de Carvalho - 870618/13 - A.I. 735/14
Granbrasil Granitos do Brasil s a. - 870658/13 - A.I.

742/14
Granitos Montanha Ltda - 870880/13 - A.I. 749/14
Irani Ribeiro Silva - 870437/13 - A.I. 105/14
Monte Das Oliveiras Mineração LTDA. - 871015/13 - A.I.

754/14, 871016/13 - A.I. 755/14
Niesio Batista de Souza - 871007/13 - A.I. 752/14,

871008/13 - A.I. 753/14
Pedreiras Lage Ltda - 870906/13 - A.I. 750/14
Serra do Sono Mineração Limitada me - 870579/13 - A.I.

87/14
Transjak Transportes Ltda me - 870498/13 - A.I. 101/14
Widelson Teixeira Ladeia me - 870660/13 - A.I. 743/14,

871006/13 - A.I. 744/14
Xyz Brasil Empreendimentos Minerais Ltda Epp -

870927/13 - A.I. 700/14, 871001/13 - A.I. 701/14, 870536/13 - A.I.
97/14, 870537/13 - A.I. 96/14

RELAÇÃO No- 29/2014

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias. (6.35)
Everaldo Bispo Dos Santos - 871157/13 - A.I. 768/14,

871200/13 - A.I. 771/14
f g Mineração Ltda me - 871299/13 - A.I. 797/14
João Adel Zeidan - 871180/13 - A.I. 766/14, 871114/13 -

A.I. 761/14, 871116/13 - A.I. 763/14, 871117/13 - A.I. 764/14,
871118/13 - A.I. 765/14

Josemar Soares Vieira - 871107/13 - A.I. 759/14
Juliana Guimaraes de Souza - 871069/13 - A.I. 758/14
Leonardo Afonso Miquilino - 871156/13 - A.I. 767/14
m m Mineração Cristal Ltda - 871062/13 - A.I. 757/14
Marconi Silva Alves - 871212/13 - A.I. 772/14
Mineração Black Stone Ltda ME. - 871113/13 - A.I.

760/14
Mineração Bonanza Ltda - 871174/13 - A.I. 769/14
r. da Anunciação Cordeiro me - 871289/13 - A.I. 793/14
Ruyther Souza Riguad - 871271/13 - A.I. 791/14, 871272/13

- A.I. 792/14
Tradex Comercio Importação e Exportação Ltda - 871197/13

- A.I. 770/14
Xyz Brasil Empreendimentos Minerais Ltda Epp -

871267/13 - A.I. 702/14, 871268/13 - A.I. 703/14, 871293/13 - A.I.
704/14, 871294/13 - A.I. 705/14, 871295/13 - A.I. 706/14, 871310/13
- A.I. 707/14, 871311/13 - A.I. 708/14

Zuk do Brasil LTDA. me - 871277/13 - A.I. 776/14,
871222/13 - A.I. 773/14, 871256/13 - A.I. 774/14, 871263/13 - A.I.
775/14

RELAÇÃO No- 30/2014

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias. (6.35)
Jaime Cesar Machado Bastos me - 871354/13 - A.I.

796/14
Juraci Carvalho Silva - 871349/13 - A.I. 794/14
Maria Aldenira Marim de Assis me - 871358/13 - A.I.

798/14
Thiago Lucio Dos Santos Mineração me - 871320/13 - A.I.

795/14
Xyz Brasil Empreendimentos Minerais Ltda Epp -

871321/13 - A.I. 710/14, 871554/13 - A.I. 726/14, 871555/13 - A.I.
727/14, 871556/13 - A.I. 728/14, 871558/13 - A.I. 729/14, 871559/13
- A.I. 730/14, 871560/13 - A.I. 731/14, 871561/13 - A.I. 732/14,
871562/13 - A.I. 733/14, 871472/13 - A.I. 711/14, 871473/13 - A.I.
712/14, 871475/13 - A.I. 713/14, 871476/13 - A.I. 714/14, 871478/13
- A.I. 715/14, 871480/13 - A.I. 716/14, 871481/13 - A.I. 717/14,
871483/13 - A.I. 718/14, 871484/13 - A.I. 719/14, 871485/13 - A.I.
720/14, 871486/13 - A.I. 721/14, 871488/13 - A.I. 722/14, 871489/13
- A.I. 723/14, 871490/13 - A.I. 724/14, 871512/13 - A.I. 725/14,
871312/13 - A.I. 709/14, 871605/13 - A.I. 734/14, 871606/13 - A.I.
735/14, 871607/13 - A.I. 736/14, 871730/13 - A.I. 737/14

Zuk do Brasil LTDA. me - 871771/13 - A.I. 788/14,
871947/13 - A.I. 789/14, 871948/13 - A.I. 790/14, 871351/13 - A.I.
780/14, 871352/13 - A.I. 781/14, 871517/13 - A.I. 785/14, 871518/13
- A.I. 786/14, 871580/13 - A.I. 787/14, 871324/13 - A.I. 777/14,
871325/13 - A.I. 778/14, 871326/13 - A.I. 779/14, 871437/13 - A.I.
782/14, 871438/13 - A.I. 783/14, 871470/13 - A.I. 784/14

DANILO MÁRIO BEHRENS CORREIA

890.656/1992-MINERAÇÃO ESTÂNCIA DO VALE LT-
DA ME- AI N° 009/2014 a 013/2014 DNPM/ES

Multa aplicada /Prazo para pagamento 30 dias(460)
890.140/1985-GUARAPARI GRANITOS LTDA- AI Nº

007/2014 DNPM/ES
890.470/1985-MINASTONE MINERAÇÃO COMÉRCIO E

EXPORTAÇÃO LTDA.- AI Nº 005/2014 DNPM/ES
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
890.197/1981-RICAMAR MINERAÇÃO LTDA.-OF.

N°112/2014 DNPM/ES
890.140/1985-GUARAPARI GRANITOS LTDA-OF. N°106

e 109/2014 DNPM/ES
890.470/1985-MINASTONE MINERAÇÃO COMÉRCIO E

EXPORTAÇÃO LTDA.-OF. N°0104/2014 DNPM/ES
890.105/1988-ROCHA BRANCA MINERAÇÃO COMÉR-

CIO E EXPORTAÇÃO LTDA.-OF. N°0303/2014 DNPM/ES
890.198/1988-GRANITO ITAPOCA LTDA-OF.

N°0101/2014 DNPM/ES
890.656/1992-MINERAÇÃO ESTÂNCIA DO VALE LT-

DA ME-OF. N°078/2014 DNPM/ES
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
896.382/2005-CONSÓRCIO CONSTRUTOR ITAIPAVA -

CONSTRUPAVA-OF. N°0297/2014 DNPM/ES
896.699/2009-TRANSKL COMÉRCIO DE IMPLEMEN-

TOS RODOVIÁRIOS LTDA EPP-OF. N°0130/2014 e 0131/2014 -
DNPM/ES

Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 30
dias(722)

896.699/2009-TRANSKL COMÉRCIO DE IMPLEMEN-
TOS RODOVIÁRIOS LTDA EPP-OF. N°1.044/2013 - DNPM/ES

Não conhece requerimento protocolizado(1202)
896.699/2009-TRANSKL COMÉRCIO DE IMPLEMEN-

TOS RODOVIÁRIOS LTDA EPP
Determina arquivamento do processo adm. de nulidade Re-

gistro de Licença(1290)
896.699/2009-TRANSKL COMÉRCIO DE IMPLEMEN-

TOS RODOVIÁRIOS LTDA EPP-896.699/2009
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
896.063/2011-TRANSKL COMÉRCIO DE IMPLEMEN-

TOS RODOVIÁRIOS LTDA EPP-OF. N°0132/2014 e 0134/2014 -
DNPM/ES

Fase de Disponibilidade
Nega provimento a defesa apresentada.(1847)
896.552/2001-CERÂMICA GATTI LTDA-EPP

RELAÇÃO No- 28/2014

Fase de Autorização de Pesquisa
Auto de Infração lavrado / Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias.(224)
896.332/2009-PEDREIRA INDAIÁ LTDA ME.- AI

N°047/2014 DNPM/ES
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
896.124/2002-GILTON JACOB-OF. N°068/2014 DNPM/ES
896.332/2009-PEDREIRA INDAIÁ LTDA ME.-OF.

N°0125/2014 DNPM/ES
896.332/2009-PEDREIRA INDAIÁ LTDA ME.-OF.

N°0125/2014 DNPM/ES
Despacho publicado(256)
896.116/2006-LASA LINHARES AGROINDUSTRIAL S

A-Considerando a defesa aceita, torno sem efeito o Auto de Pa-
ralização Nº 0023/2010 lavrado em 30/11/2010

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
890.241/1980-OCIDENTAL GRANITOS E MARMORES

LTDA.-OF. N°0380/2014 DNPM/ES
Indefere pedido de reconsideração(393)
896.371/1998-GRANVILA MINERAÇÃO LTDA.
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180

dias(1054)
890.241/1980-OCIDENTAL GRANITOS E MARMORES

LTDA.-OF. N°0381/2014 DNPM/ES
Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias(459)
002.118/1953-SEAMIL SOCIEDADE EXPLORADORA

DE AGUAS MINERAIS LTDA- AI N° 027/2014 a 032/2014
DNPM/ES

808.011/1976-CONSTRUTORA RIO DOCE LTDA- AI N°
040/2014 a 045/2014 DNPM/ES

890.383/1989-GRANORTE TERRAPLENAGEM LTDA -
ME- AI N° 016/2014 a 021/2014 DNPM/ES

896.015/2001-EDIVALDO PRAVATO ME- AI N°
046/2014 DNPM/ES

896.551/2001-CERAMICA IMPERIAL LTDA- AI N°
007/2014 e 008/2014 DNPM/ES

Multa aplicada /Prazo para pagamento 30 dias(460)
002.118/1953-SEAMIL SOCIEDADE EXPLORADORA

DE AGUAS MINERAIS LTDA- AI Nº 006/2014 DNPM/ES
808.011/1976-CONSTRUTORA RIO DOCE LTDA- AI Nº

015/2013
890.383/1989-GRANORTE TERRAPLENAGEM LTDA -

ME- AI Nº 003/2014 DNPM/ES
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
002.118/1953-SEAMIL SOCIEDADE EXPLORADORA

DE AGUAS MINERAIS LTDA-OF. N°105/2014 DNPM/ES
808.011/1976-CONSTRUTORA RIO DOCE LTDA-OF.

N°118/2014 DNPM/ES

SUPERINTENDÊNCIA NO ESPÍRITO SANTO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 25/2014

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
896.642/2002-MINERAÇÃO PAGANI LTDA.-OF.

N°3708/2013 DNPM/ES
Prorroga prazo para cumprimento de exigência - Prazo 60

dias(252)
890.415/1991-EMIC EMPRESA DE MINERAÇÃO IR-

MÃOS COSTA LTDA.-OF. N°0172/2014 DNPM/ES
896.162/2008-VALE VERDE MINERAÇÃO LTDA. -

ME.-OF. N°113/2014 DNPM/ES
896.101/2010-MINERAÇÃO NEVE LTDA-OF.

N°0116/2014 DNPM/ES
896.103/2010-MINERAÇÃO NEVE LTDA-OF.

N°0139/2014 DNPM/ES
896.108/2010-MINERAÇÃO NEVE LTDA-OF.

N°0141/2014 DNPM/ES
Indefere requerimento de Guia de Utilização(284)
896.407/2007-TERRA MINAS TERRAPLANAGEM E

CONSTRUÇÕES LTDA ME
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
896.166/2007-ÁGUA GRACIOSA LTDA-LINHARES/ES -

Guia n° 0007/2014-48.000T/ANO-AREIA- Validade:VINCULADA
A L.O.

896.117/2008-W. MARCON. - ME-ITAPEMIRIM/ES -
Guia n° 0005/2014-9.600t/ano-ARGILA- Validade:Vinculada a L.O.

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
890.082/1989-TOLEDO MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°0296/2014 DNPM/ES
896.924/2006-EXTRAÇÃO DE AREIA SÃO MARCOS

LTDA ME-OF. N°0124/2014 DNPM/ES
Auto de infração lavrado/Prazo para defesa ou pagamento

30 dias(806)
896.370/1996-Liberty Stone Ltda Me- AI N°0120/2014

DNPM/ES a 0129/2014 DNPM/ES
Determina o cancelamento da Guia de utilização(1778)
896.490/1999-PEMAGRAN PEDRAS MÁRMORES E

GRANITOS LTDA.- Guia de Utilização N°0.043/2010
Fase de Concessão de Lavra
Advertencia aplicada / Prazo para recurso30 dias.(457)
890.656/1992-MINERAÇÃO ESTÂNCIA DO VALE LT-

DA ME- OF. N°009/2014 e 010/2014 DNPM/ES
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias(459)
890.197/1981-RICAMAR MINERAÇÃO LTDA.- AI N°

039/2014 DNPM/ES
890.140/1985-GUARAPARI GRANITOS LTDA- AI N°

033 a 038/2014 DNPM/ES
890.470/1985-MINASTONE MINERAÇÃO COMÉRCIO E

EXPORTAÇÃO LTDA.- AI N° 025/2014 DNPM/ES e 026/2014
DNPM/ES

890.105/1988-ROCHA BRANCA MINERAÇÃO COMÉR-
CIO E EXPORTAÇÃO LTDA.- AI N° 0114/2014 DNPM/ES a
0118/2014 DNPM/ES

890.257/1992-MINERBON MINERAÇÃO BONADIMAN
LTDA- AI N° 052/2014 a 056/2014 DNPM/ESDNPM/ES



Nº 46, segunda-feira, 10 de março de 2014 57ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014031000088

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

890.383/1989-GRANORTE TERRAPLENAGEM LTDA -
ME-OF. N°097/2014 DNPM/ES

896.551/2001-CERAMICA IMPERIAL LTDA-OF.
N°070/2014 e 071/2014 DNPM/ES

Nega provimento ao recurso interposto(479)
890.129/1988-G P GRANITOS DO BRASIL..

RELAÇÃO No- 30/2014

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere de plano o requerimento de Autorização de Pes-

quisa(101)
896.660/2013-MORAES E VIDAL CONSULTORIA EM

ENGENHARIA DE NEGÓCIOS LTDA.
Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial

de direitos(175)
896.564/2011-LEIDE MONTEIRO BASTOS ME- Alvará

n°6.318/2012 - Cessionario:896418/2013-Transportadora Naara Ltda
ME- CPF ou CNPJ 06.071.745/0001-28

Nega a anuência prévia aos atos de cessão total de direi-
tos(193)

896.499/2011-QUIUQUI COMERCIO E MINERAÇÃO
LTDA ME

Não conhece requerimento protocolizado(270)
896.157/2008-CERÂMICA TIJUCA LTDA-ME
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
896.253/1999-GRANITOS E MARMORES MACHADO

LTDA.- Cessionário:Tristão e Jordaim Ltda- CPF ou CNPJ
09.282.873/0001-09- Alvará n°18.323/2000

896.230/2000-KLINGER DE RESENDE DUTRA- Cessio-
nário:Mineração Guidoni Ltda- CPF ou CNPJ 00.264.528/0001-78-
Alvará n°3.179/2005

896.323/2002-ROGERIO CARETA- Cessionário:Lume Ro-
chas Ornamentais Ltda- CPF ou CNPJ 07.038.308/0001-75- Alvará
n°00510/2003

896.608/2004-SANDRO VARANDA ABREU- Cessioná-
rio:Britamar Indústria e Comércio Ltda- CPF ou CNPJ
01.439.591/0001-60- Alvará n°3.415/2006

896.609/2004-SANDRO VARANDA ABREU- Cessioná-
rio:Britamar Indústria e Comércio Ltda- CPF ou CNPJ
01.439.591/0001-60- Alvará n°3.416/2006

896.220/2006-LUIZ CLAUDIO DA CRUZ BOAVENTU-
RA- Cessionário:Luiz Gonzaga Lesquevoni Martini- CPF ou CNPJ
574.626.077-00- Alvará n°6.524/2006

896.313/2007-GILMAR BARBOSA DA SILVA- Cessioná-
rio:Mineração Machado Ltda- CPF ou CNPJ 36.313.948/0001-44-
Alvará n°6.436/2007

896.627/2012-JOSÉ BRAZ BOTELHO- Cessionário:Elo-
gran Mineração de Granitos Ltda- CPF ou CNPJ 03.776.300/0001-
55- Alvará n°6.316/2013

896.355/2013-FAL CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO EIRE-
LI ME- Cessionário:Guilherme Bahim Bungenstab- CPF ou CNPJ
553.411.109-78- Alvará n°11.641/2013

Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
896.676/2006-CERÂMICA LIDER LTDA-COLATINA/ES

- Guia n° 004/2014-10.200,0ton/ano-Argila- Validade:Vinculada a
L.O.

Fase de Requerimento de Lavra
Nega provimento a defesa apresentada(810)
890.128/1992-L.Z. MODAS LTDA EPP.
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do

requerimento de Lavra(1043)
890.532/1990-CROMUS GRANITOS E MÁRMORES LT-

DA ME- Alvará de Pesquisa n° 18522/2000 - Cessionário: Sto-
nehenge Engenharia e Assessoria Ltda- CNPJ 04.409.788/0001-45

890.873/1994-JOAO HELVECIO VALIATI- Alvará de Pes-
quisa n° 5.036/1999 - Cessionário: Mineração Casa Branca Ltda -
ME- CNPJ 32.487.746/0001-68

Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina arquivamento definitivo do processo(1147)
896.529/2013-CERÂMICA TIJUCA LTDA-ME
Não conhece requerimento protocolizado(1156)
896.529/2013-CERÂMICA TIJUCA LTDA-ME

SAMANTA AUGUSTA SOUZA CRUZ

SUPERINTENDÊNCIA EM GOIÁS

DESPACHO DO PROCURADOR FEDERAL
RELAÇÃO No- 3/2014

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(PRO-
JUR)/prazo 10(dez) dias

Cerâmica Pires Belo Ltda - 962278/10 - R$ 9.905,06 In-
crição N.92390/2014

Max Gran Industria e Comercio de Pedras Ltda - 962509/13
- R$ 4.525,87 Incrição N.92812/2014

Mendes Comércio de Materiais Para Construção Ltda -
961964/12 - R$ 2.098,88 Incrição N.92052/2014, 961963/12 - R$
905,96 Incrição N.92053/2014, 961962/12 - R$ 557,15 Incrição
N.92051/2014, 961946/12 - R$ 3.377,19 Incrição N.92050/2014

Mineração Araras Ltda - 962488/13 - R$ 1.544,91 Incrição
N.92808/2014, 962489/13 - R$ 1.254,32 Incrição N.92810/2014

Mineração Brasília Ltda - 962491/13 - R$ 408,09 Incrição
N . 9 2 8 11 / 2 0 1 4

Penedo e Martins Comercio de Materiais de Construção e
Prestação de Serviço Ltda - 962157/10 - R$ 122.766,43 Incrição
N . 5 8 8 11 / 2 0 1 4

Soair Martins Andrade & Cia LTDA. - 960912/13 - R$
4.304,67 Incrição N.90884/2014

MARCO ANTÔNIO ADDAD ABED

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 63/2014

Fase de Autorização de Pesquisa
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-

mento 30 dias(644)
861.287/2003-LUCIENE PACHECO DANIEL REZENDE -

AI N°243/2013
862.040/2008-MAURO DA COSTA LIMÃO - AI

N°421/2013
862.042/2008-MAURO DA COSTA LIMÃO - AI

N°422/2013
862.043/2008-MAURO DA COSTA LIMÃO - AI

N°423/2013
862.147/2008-SETA MINERAÇÃO LTDA - AI

N°420/2013
860.313/2009-AREAL MINAS GOIÁS LTDA - AI

N°325/2013
860.315/2009-CATALANA IND E COM DE ARTEFATOS

DE CIMENTO E CONST LTDA - AI N°326/2013
860.345/2009-TÂNIO CLAUDIO RAEFF - AI N°328/2013
860.445/2009-GEDEON SILVA DOS SANTOS FILHO -

AI N°329/2013
860.546/2009-CONSTRUTORA DAN BRASIL LTDA - AI

N°424/2013
860.852/2009-FRANCISCO DE SOUSA FILHO - AI

N°330/2013
860.853/2009-FRANCISCO DE SOUSA FILHO - AI

N°331/2013
860.867/2009-GERSON MENEZES - AI N°332/2013
860.958/2009-GERCINO MIGUEL DA SILVA - AI

N°264/2013
860.999/2009-ROSÂNGELA TEMPONI MEDEIROS - AI

N°425/2013
861.018/2009-TERRAPLENAGEM CANADA LTDA - AI

N°334/2013
861.293/2009-BROM E PINHEIRO MINERAÇÃO, IN-

VESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA - AI N°426/2013
861.295/2009-BROM E PINHEIRO MINERAÇÃO, IN-

VESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA - AI N°427/2013
861.296/2009-BROM E PINHEIRO MINERAÇÃO, IN-

VESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA - AI N°428/2013
861.360/2009-JOSÉ LEOMAR E IRACIMAR LTDA - AI

N°435/2013
861.372/2009-JOSÉ HENRIQUE SANDOVAL GONÇAL-

VES - AI N°436/2013
861.397/2009-MINERAÇÃO BRASIL CENTRAL LTDA -

AI N°439/2013
861.400/2009-MINERAÇÃO SANTA FÉ LTDA - AI

N°440/2013
861.403/2009-MINERAÇÃO CERRADO LTDA - AI

N°441/2013
861.412/2009-AREIÃO JARAGUÁ LTDA - AI

N°443/2013
861.443/2009-WALID EL KOURY DAOUD - AI

N°354/2013
861.449/2009-FORNECEDORA SILVA LTDA - AI

N°355/2013
861.451/2009-EMAC TRANSPORTES LTDA - AI

N°356/2013
861.452/2009-WAGNER ANTONIO CARNEIRO - AI

N°357/2013
861.462/2009-ROMILDO VIEIRA DUARTE - AI

N°358/2013
861.468/2009-LEONCIO CARLOS MEDEIROS - AI

N°361/2013
861.469/2009-LEONCIO CARLOS MEDEIROS - AI

N°362/2013
861.470/2009-LEONCIO CARLOS MEDEIROS - AI

N°363/2013
861.476/2009-MIGUEL ARCANJO DE CAMARGO NE-

TO - AI N°364/2013
861.477/2009-MINERAÇÃO BRASIL CENTRAL LTDA -

AI N°365/2013
861.479/2009-QUANTUM FERTILIZANTES DO TOCAN-

TINS LTDA - AI N°366/2013
861.480/2009-QUANTUM FERTILIZANTES DO TOCAN-

TINS LTDA - AI N°367/2013
861.495/2009-F.G. VIDIGAL & CIA LTDA - AI

N°369/2013
861.548/2009-MARCELO TRAJANO ALBERNAZ RO-

CHA - AI N°372/2013
861.551/2009-MARCELO TRAJANO ALBERNAZ RO-

CHA - AI N°373/2013
861.558/2009-SETA MINERAÇÃO LTDA - AI

N°374/2013
861.561/2009-SÃO TARCISIO MINERAÇÃO INDUS-

TRIA E COMERCIO LTDA - AI N°376/2013

861.562/2009-LUIZ CARLOS DO CARMO - AI
N°377/2013

861.564/2009-CARLOS ROBERTO FERRARI DE CAR-
VALHO - AI N°378/2013

861.603/2009-JOSÉ GOMES FERREIRA - AI N°379/2013
Fase de Disponibilidade
Auto de Infração lavrado / Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias.(1842)
860.417/2008-HENRIQUE JORGE DE OLIVEIRA PI-

NHO- AI N°323/2013

DAGOBERTO PEREIRA SOUZA

SUPERINTENDÊNCIA EM MINAS GERAIS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 78/2014

FASE DE CONCESSÃO DE LAVRA
Aprovo o modelo de rótulo da embalagem de água mineral

(4.40)
930.121/99 - Nestlé Waters Brasil - Bebidas e Alimentos

Ltda - Fonte Perrier - Marca Perrier - Embalagem:250 mL,lata,ga-
sosa natural.

RELAÇÃO No- 149/2014

Fase de Autorização de Pesquisa
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
830.707/2009-DELMO ANTONIO PRETINHO DOS SAN-

TOS ME-PEDRO LEOPOLDO/MG, SÃO JOSÉ DA LAPA/MG -
Guia n° 38/2014-48.000 toneladas/ano-Areia- Validade:28/04/2015

830.665/2010-FORTALEZA DE SANTA TERESINHA
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA-JEQUI-
TAÍ/MG, LAGOA DOS PATOS/MG, VÁRZEA DA PALMA/MG -
Guia n° 32/2014-50.000 toneladas/ano-Areia- Validade:22/07/2014

832.957/2010-JOSÉ IGNÁCIO LINO DA SILVA-LEAN-
DRO FERREIRA/MG, MARTINHO CAMPOS/MG - Guia n°
11/2014-34.000 toneladas/ano-Areia- Validade:31/07/2017

834.877/2010-CLÁUDIO MURILO DE SOUZA GOMES-
CORINTO/MG - Guia n° 26/2014-12.000 toneladas/ano-Cascalho-
Va l i d a d e : 1 0 / 1 2 / 2 0 1 6

832.712/2011-VANDERLEY FERREIRA DE ANDRADE-
DORES DE GUANHÃES/MG - Guia n° 37/2014-50.000 tonela-
das/ano-Areia- Validade:19/04/2015

833.044/2011-CERAMICA BRAUNAS LTDA.-SÃO JOSÉ
DA LAPA/MG - Guia n° 25/2014-16.500 toneladas/ano-saibro- Va-
lidade:06/12/2017

833.227/2011-DAYANE TEIXEIRA SANTOS RODRI-
GUES-MANGA/MG, MATIAS CARDOSO/MG - Guia n° 4/2014-
50.000 toneladas/ano-Areia- Validade:21/05/2015

834.089/2011-CARLOS ALBERTO REIS RESENDE-ITA-
PECERICA/MG - Guia n° 29/2014 e 30/2014-30.000 toneladas/ano
e 12.000 toneladas/ano-Areia e Argila- Validade:19/04/2015

833.881/2012-MONTE GRAN COMÉRCIO DE PEDRAS
LTDA ME-SANTA MARIA DO SALTO/MG - Guia n° 39/2014-
8.000 toneladas/ano-Granito- Validade:07/03/2015

830.525/2013-CERAMICA BRAUNAS LTDA.-SÃO JOSÉ
DA LAPA/MG - Guia n° 24/2014-16.500 toneladas/ano-saibro- Va-
lidade:22/06/2015

830.821/2013-RJ EXPORTACAO SLATE LTDA-PARAO-
PEBA/MG - Guia n° 18/2014-2.760 toneladas/ano-Ardósia- Valida-
de:03/07/2015

832.195/2013-CERÂMICA DAIZIANE LTDA ME-SÃO
GONÇALO DO PARÁ/MG, IGARATINGA/MG - Guia n°
22/2014-11.000 toneladas/ano-Argila- Validade:29/08/2016

Fase de Requerimento de Lavra
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
837.342/1994-FRANCISCO XAVIER VILELA DE FARIA

FI-SÃO JOSÉ DA BARRA/MG, ALPINÓPOLIS/MG - Guia n°
20/2014-2.700 toneladas/ano-Quartzito- Validade:04/12/2017

832.159/2001-MINERAÇÃO PICO DO GAVIÃO LTDA-
LUMINÁRIAS/MG, SÃO THOMÉ DAS LETRAS/MG - Guia n°
19/2014-3.900 toneladas/ano-Quartzito- Validade:08/11/2018

834.047/2006-CAC EMPREENDIMENTOS LTDA-ESME-
RALDAS/MG - Guia n° 33/2014-50.000 toneladas/ano-Areia- Va-
lidade:27/06/2017

833.952/2008-MINERAÇÃO SERRA ALTA DE SÃO TO-
MÉ LTDA ME-SÃO THOMÉ DAS LETRAS/MG - Guia n°
40/2014-4.000 toneladas/ano-Quartzito- Validade:28/02/2016

RELAÇÃO No- 150/2014

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina arquivamento definitivo do processo(155)
833.962/2013-HUMBERTO DE FREITAS CAMPOLINA

ME
Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial

de direitos(175)
832.496/2005-JOÃO CELESTINO DE MELO ME- Alvará

n°16253/10 - Cessionario:833.634/2013 e
833.648/2013;833.635/2013 e 833.646/2013;833.636/2013 e
833.647/13;833.645/2013 e 833.649/2013.-RAFAEL CORDEIRO
DE MELO;SILVIA APARECIDA DE MELO;RAFAELA PEREIRA
MELO;PATRÍCIA PEREIRA PEIXOTO MELO ME.- CPF ou
CNPJ 093.800.846-33;073.535.266-61;104.574.416-
66;04.650.197/0001-65

833.005/2009-JOSÉ ANTONIO DOS SANTOS- Alvará
n°5941/10 - Cessionario:831.766/2013-LMP MINERAÇÃO EIREL-
LI ME- CPF ou CNPJ 16.920.215/0001-60
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832.625/2010-HUMBERTO DE FREITAS CAMPOLINA-
Alvará n°16810/10 - Cessionario:833.558/2013,833.559/2013 e
833.560/2013;833.561/2013;833.713/2013;833.855/2013;833.872/2013.-
HUMBERTO DE FREITAS CAMPOLINA ME;CERÂMICA PAS-
SARO VERDE LTDA;MINERAÇÃO ENTRE FOLHAS LT-
DA;MUNDIAL COMÉRCIO DE LOCAÇÃO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA;BIG FROTA TRANSPORTES LTDA
ME.- CPF ou CNPJ 15.258.376/0001-78;18.672.980/0001-
34;19.249.381/0001-75;15.359.497/0001-06;18.304.923/0001-00

830.313/2012-SM MINERAÇÃO E MEIO AMBIENTE
LTDA- Alvará n°3859/12 - Cessionario:832.913/2013-CONSTRU-
TORA VIGAMA LTDA EPP- CPF ou CNPJ 03.828.058/0001-16

830.520/2013-DAYNE PEREIRA COELHO- Alvará
n°6898/13 - Cessionario:833.439/2013-NEUZA MARIA DÂMASO-
CPF ou CNPJ 18.663.994/0001-91

Nega a anuência prévia aos atos de cessão parcial de au-
torização de pesquisa(194)

832.625/2010-HUMBERTO DE FREITAS CAMPOLINA-
Cessionário:833.962/2013-Humberto de Freitas Campolina e Hum-
berto de Freitas Campolina ME

Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de
direitos(281)

833.485/1996-REYNALDO GUAZZELLI FILHO- Cessio-
nário:VARGINHA MINERAÇÃO E LOTEAMENTOS LTDA- CPF
ou CNPJ 71.466.569/0001-95- Alvará n°2677/04

831.550/2001-GERSON DIAS COELHO ME- Cessioná-
rio:PAULO DE VASCONCELOS ME- CPF ou CNPJ
03.247.405/0001-17- Alvará n°1443/02

832.612/2004-ELIAS MAURICIO PEREIRA- Cessioná-
rio:ITINGA MINERAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ 05.591.773/0001-
03- Alvará n°8732/05

831.658/2005-IRIO PASCOAL- Cessionário:ITINGA MI-
NERAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ 05.591.773/0001-03- Alvará
n°10799/05

832.954/2007-GRANHA LIGAS LTDA- Cessioná-
rio:EMFX MINERAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ 10.320.249/0001-
38- Alvará n°2610/09

833.580/2007-MIGUEL DOMINGOS COSTALONGA-
Cessionário:ITINGA MINERAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ
05.591.773/0001-03- Alvará n°5265/09

830.935/2009-ANDREA ALVES DA ROCHA MOREIRA-
Cessionário:STONEBLOCKS MINERAÇÃO LTDA EPP- CPF ou
CNPJ 05.607.550/0001-97- Alvará n°6934/10

830.008/2010-JACIR DE MORAES CARDOSO- Cessioná-
rio:ECMG TOPOGRAFIA MINERAÇÃO & COMÉRCIO LTDA
ME- CPF ou CNPJ 12.925.569/0001-47- Alvará n°8471/10

834.011/2010-ANTÔNIO PINTO COELHO LAGE- Ces-
sionário:PEDREIRA ALIANÇA LTDA- CPF ou CNPJ
25.368.168/0001-85- Alvará n°6793/11

832.552/2011-JOÃO GENUINO DOS REIS- Cessioná-
rio:VERMONT MINERAÇÃO EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO
LTDA- CPF ou CNPJ 07.436.787/0001-88- Alvará n°21/12

833.492/2012-ROSA MARIA DA CUNHA CINTRA- Ces-
sionário:LUCIO MACIEL BELO- CPF ou CNPJ 101.706.246-33-
Alvará n°3654/13

Fase de Requerimento de Lavra
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do

requerimento de Lavra(1043)
831.416/1985-IMERYS DO BRASIL COMÉRCIO DE EX-

TRAÇÃO DE MINÉRIOS LTDA.- n° 368/88 - Cessionário: HI-
PERMIX BRASIL SERVIÇOS DE CONCRETAGEM LTDA-
CNPJ 05.390.700/0001-53

831.841/1988-IMERYS DO BRASIL COMÉRCIO DE EX-
TRAÇÃO DE MINÉRIOS LTDA.- n° 7268/00 - Cessionário: HI-
PERMIX BRASIL SERVIÇOS DE CONCRETAGEM LTDA-
CNPJ 05.390.700/0001-53

831.748/1996-IMERYS DO BRASIL COMÉRCIO DE EX-
TRAÇÃO DE MINÉRIOS LTDA.- n° 7437/98 - Cessionário: HI-
PERMIX BRASIL SERVIÇOS DE CONCRETAGEM LTDA-
CNPJ 05.390.700/0001-53

831.746/2001-PEDRAS & NATUREZA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA- n° 9648/01 - Cessionário: AEG COMÉRCIO
E INDÚSTRIA LTDA-Anuente:Romildo Antônio Andrade -
CPF:100.252.286-25- CNPJ 19.185.438/0001-10

832.649/2004-MORRO DO PILAR MINERAIS S.A.- n°
1569/05 - Cessionário: MANABI SA- CNPJ 13.444.994/0001-87

832.650/2004-MORRO DO PILAR MINERAIS S.A.- n°
1570/05 - Cessionário: MANABI SA- CNPJ 13.444.994/0001-87

832.651/2004-MORRO DO PILAR MINERAIS S.A.- n°
4098/05 - Cessionário: MANABI SA- CNPJ 13.444.994/0001-87

830.990/2005-MORRO DO PILAR MINERAIS S.A.- n°
8393/05 - Cessionário: MANABI SA- CNPJ 13.444.994/0001-87

RELAÇÃO No- 151/2014

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
830.841/2009-EMERSON CHAGAS TRINDADE EPP
830.765/2012-NEI JOAQUIM VIEIRA
830.801/2013-GERDAU AÇOMINAS S.A.
Determina arquivamento definitivo do processo(155)
833.080/2013-D.R. EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE

AREIA LTDA
Indefere pedido de reconsideração(181)
830.555/2011-JUAREZ MEDEIROS
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina arquivamento Auto de infração(230)
831.215/2005-CMP FERRO MINERAÇÃO E EMPREEN-

DIMENTOS S A-AI N°761/13-MG

832.852/2006-JOÃO DE OLIVEIRA JÚNIOR ME-AI
N°58/13-MG

834.095/2006-MGR MINERAÇÃO LTDA.-AI N°650/13-
MG

834.477/2008-JOÃO GERALDO DOS ANJOS-AI
N°942/13-MG

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
830.389/2008-ANDERSON FERNANDES-OF. N°157/14-

FISC
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-

mento 30 dias(644)
832.529/2004-MINERAÇÃO JUPARANÁ LTDA. - AI

N°1040/13-MG
832.344/2006-CLEINIO FRANCISCO DE CARVALHO -

AI N°901/11-MG
833.461/2008-JOÃO VIANA LELIS - AI N°1435/13-MG
833.462/2008-JOÃO VIANA LELIS - AI N°1436/13-MG
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1736)
830.394/2006-MTM MINERAÇÃO LTDA.-OF. N°156/14-

MG
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
831.177/1984-COLUNA PERÓLA MINERAÇÃO LTDA -

ME-OF. N°490/14-DGTM
Multa aplicada/ prazo para pagamento 30 dias(811)
832.152/2002-MINERAÇÃO SERRAS DO OESTE LTDA

-AI N°275,276 e 277/13-MG
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180

dias(1054)
831.687/2001-JACQUES DORNAS ANTUNES-OF.

N°421/14-DGTM
830.198/2007-METACAULIM DO BRASIL INDÚSTRIA

E COMÉRCIO LTDA-OF. N°447/14-DGTM
832.209/2013-INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ÁGUA MI-

NERAL BOM RETIRO LTDA-OF. N°413/14-DGTM
Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias(459)
001.063/1958-MINERAÇÃO GERAL DO BRASIL S A-

AI N° 171,172,173 e 174/14-MG
Multa aplicada /Prazo para pagamento 30 dias(460)
830.859/1992-SUL MINEIRA EMPRESA DE MINERA-

ÇÃO LTDA- AI Nº 1683,1684,1685,1686 e 1687/13-FISC
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
001.063/1958-MINERAÇÃO GERAL DO BRASIL S A-

OF. N°220/14-FISC
005.736/1960-COMPANHIA DE MINERAÇÃO SERRA

AZUL COMISA-OF. N°467/14-DGTM
814.860/1971-MINERAÇÃO ZELÂNDIA LTDA-OF.

N°81/14-FISCAM
830.512/1982-NACIONAL MINERIOS SA-OF. N°234/14-

FISC
830.699/1987-MINERAÇÃO CONSELHEIRO MATA LT-

DA-OF. N°526/14-DGTM
833.001/1995-MINASGOIAS MINERAÇÃO BERGAMO

LTDA-OF. N°367/14-DGTM
830.785/2000-VALE S A-OF. N°520/14-DGTM
Auto de Infração multa - RAL /prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias(1693)
001.063/1958-MINERAÇÃO GERAL DO BRASIL S A-

AI N°191/14-FISC
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1738)
830.512/1982-NACIONAL MINERIOS SA-OF. N°233/14-

FISC
Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Outorga a Permissão de Lavra Garimpeira com vigência a

partir dessa publicação:(513)
(513)
830.276/2010-COOPERATIVA REGIONAL GARIMPEIRA

DE CORINTO LTDA - PLG N°002/14 de 17/02/14 - Prazo 05
anos

832.729/2012-JOSÉ PEDRA JUNIOR - PLG N°001/14 de
03/02/14 - Prazo 05 anos

Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
833.416/2003-AREEIRA AGROCAMPO LTDA-OF.

N°05/14-FISC
Não conhece requerimento protocolizado(1202)
832.903/2005-PORTO DE AREIA 3J LTDA
RAL não aceito(1688)
832.018/2006-ELVAS MINERAÇÃO LTDA- RAL ANO

BASE-2012
Determina cumprimento de exigência- RAL /Prazo 30

dias(1729)
830.222/2009-PORTO DE AREIA NOSSA SENHORA

APARECIDA LTDA-OF. N°166/14-FISC
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1739)
831.234/2006-MARILDA MOREIRA ROSA-OF.

N°244/14-FISC
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
832.409/2011-OLIVEIRA & MARQUES EXTRAÇÃO E

COMÉRCIO DE AREIA LTDA ME-Registro de Licença
N°4145/14 de 03/02/14-Vencimento em Indeterminado

832.874/2011-SERGIO BATISTA RAMALHO CPF
459883076 04 EPP-Registro de Licença N°4142/14 de 03/02/14-
Vencimento em 12/06/2021

833.114/2011-CONSTRUBRITA LTDA-Registro de Licen-
ça N°4140/14 de 03/02/14-Vencimento em 18/02/2021

834.000/2012-CERÂMICA CRUZ E COELHO INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA-Registro de Licença N°4157/14 de
17/02/14-Vencimento em Indeterminado

834.002/2012-FRANCISCO XAVIER FRANÇA-Registro
de Licença N°4163/14 de 17/02/14-Vencimento em 24/10/2017

834.004/2012-FRANCISCO XAVIER FRANÇA-Registro
de Licença N°4162/14 de 17/02/14-Vencimento em 24/10/2017

830.196/2013-MARIA LEDA MACHADO DOS SANTOS
ME-Registro de Licença N°4148/14 de 17/02/14-Vencimento em
30/03/2014

830.225/2013-A & N MINERAÇÃO LTDA ME-Registro
de Licença N°4144/14 de 03/02/14-Vencimento em 17/12/2016

830.677/2013-CASCALHEIRA JATIBOCA LTDA ME-Re-
gistro de Licença N°4141/14 de 03/02/14-Vencimento em
06/03/2018

833.266/2013-PFG COMÉRCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA.-Registro de Licença N°4143/14 de
03/02/14-Vencimento em 31/12/2015

Indefere requerimento de licença - área sem onera-
ção/Port.266/2008(1281)

831.558/2013-MINERAÇAÕ REZENDE EXTRAÇÃO DE
AREIA E TRANSPORTE LTDA

831.707/2013-MINERAÇAÕ REZENDE EXTRAÇÃO DE
AREIA E TRANSPORTE LTDA

832.402/2013-CERAMICA RIBEIRO E SANTOS LTDA.
ME

833.233/2013-CERÂMICA VILA CRUZ LTDA
833.491/2013-EDUARDO PEIXOTO
833.763/2013-RUBENS ANTONIO CINTRA
833.974/2013-DIOVANI NORONHA DE FARIA ME
830.002/2014-CERÂMICA SENADOR LTDA ME
Fase de Requerimento de Registro de Extração
Indefere requerimento de Registro de Extração por inter-

ferência total(822)
832.691/2013-MUNICÍPIO DE BRAÚNAS
Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento definitivo do processo(1678)
832.930/2009-ERV COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME
831.449/2010-MARIA LUCIA GOMES DE FREITAS
Determina arquivamento Auto de infração.(1844)
833.309/2007-REDE GUSA MINERAÇÕES LTDA-AI

N°737/13-MG

RELAÇÃO No- 168/2014

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(Não comunicou início de pesquisa)/prazo

para pagamento: 30 dias. (2.25)
Adriana Marra da Silva Nunes - 832849/06
Aroldo de Freitas Azevedo - 832824/06
Bemisa Brasil Exploração Mineral s a - 830500/07
Darlan de Oliveira Coelho - 832807/06
Djalma Ribeiro Alves - 832854/06
Fernando Reis Ferraz - 832837/06
Ferro + Mineração s a - 831160/07
Grancacau Mineração Ltda - 832801/06
Granitos e Marmores Machado LTDA. - 830100/04
Imperiale Graniti LTDA. - 834295/07
Marcelo de Amorim Penido - 833256/04
Marly Barbosa Vellozo - 832818/06
Mineração Morrinhos Ltda - 832834/06
Valmir Eggert - 832828/06
Wesley Arruda Spósito M.E. - 832442/06

CELSO LUIZ GARCIA

SUPERINTENDÊNCIA NA PARAÍBA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 33/2014

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
846.482/2012-MARCUS VINÍCIUS FERNANDES DE

MELO-OF. N°190/2014

EDUARDO SÉRGIO COLAÇO

SUPERINTENDÊNCIA NO PARANÁ

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 20/2014

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
827.053/2013-SULCATARINENSE MINERAÇÃO, ARTE-

FATOS DE CIMENTO, BRITAGEM E CONSTRUÇÃO LTDA
827.082/2013-LUCIO IRAJÁ FURTADO
827.084/2013-LUIS FELIPE ROCHA TOLEDO
827.085/2013-LUIS FELIPE ROCHA TOLEDO
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não

cumprimento de exigência(122)
826.706/2006-CLECILDA DALA COSTA BACH
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
826.591/2003-ITAVEL SERVIÇOS RODOVIÁRIOS LT-

DA-OF. N°360/2014/DGTM/DNPM/PR
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826.010/2004-ITAVEL SERVIÇOS RODOVIÁRIOS LT-
DA-OF. N°361/2014/DGTM/DNPM/PR

826.417/2010-ITAVEL SERVIÇOS RODOVIÁRIOS LT-
DA-OF. N°359/2014/DGTM/DNPM/PR

827.012/2013-ROSANGELA XICARELI-OF.
N°390/2014/DGTM/DNPM/PR

827.012/2013-ROSANGELA XICARELI-OF.
N°391/2014/DGTM/DNPM/PR

827.013/2013-DENIS CARDOSO-OF.
N°393/2014/DGTM/DNPM/PR

827.014/2013-ROSANGELA XICARELI-OF.
N°394/2014/DGTM/DNPM/PR

827.015/2013-DENIS CARDOSO-OF.
N°395/2014/DGTM/DNPM/PR

827.020/2013-ALEXANDRE PAVIN-OF.
N°396/2014/DGTM/DNPM/PR

827.054/2013-PEDREIRA RIO QUATI LTDA-OF.
N°470/2014/DGTM/DNPM/PR

827.057/2013-ELIAS JOSE BATISTA-OF.
N°399/2014/DGTM/DNPM/PR

827.063/2013-LUCAS LUIZ MARCHESE CAMPAGNO-
LO-OF. N°469/2014/DGTM/DNPM/PR

827.070/2013-TERRA PURA INDUSTRIA E COMERCIO
DE CERÂMICA LTDA.-OF. N°450/2014/DGTM/DNPM/PR

827.072/2013-COMERCIO DE AREIA ACCORDI LTDA-
OF. N°449/2014/DGTM/DNPM/PR

827.073/2013-ADROALDO BUENO FI-OF.
N°448/2014/DGTM/DNPM/PR

Determina arquivamento definitivo do processo(155)
826.804/2010-RIBEIRO CHOPTIAN E CIA LTDA
Fase de Autorização de Pesquisa
Nega a anuência prévia aos atos de cessão parcial de au-

torização de pesquisa(194)
826.512/2007-CESAR DALLABRIDA- Cessioná-

rio:826.804/2010-Ribeiro Choptian e Cia Ltda
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
826.296/2004-STANSZYK E STEPANSKI LTDA-OF.

N°29/2014
Indefere pedido de reconsideração(263)
826.747/2007-ROYALMINING MINERAÇÃO LTDA
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
826.802/2011-SILVANIRA MARQUES DE CASTRO- Ces-

sionário:Elias José Batista- CPF ou CNPJ 005.313.699-35- Alvará
n°6789/2012

826.798/2012-APARECIDA DA CONCEIÇÃO FERREI-
RA- Cessionário:PEDREIRA LERROVILLE LTDA ME- CPF ou
CNPJ 14.800.351/0001-91- Alvará n°5580/2013

Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
826.389/2010-PEDREIRA PÉROLA LTDA ME-PRUDEN-

TÓPOLIS/PR - Guia n° 17/2014-50.000TONELADAS-AREIA- Va-
l i d a d e : 11 / 0 2 / 2 0 1 5

Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
826.512/2007-CESAR DALLABRIDA- Área de 272,01 pa-

ra 49,64-Basalto
826.165/2008-JOSÉ LUIZ DA SILVA- Área de 152,81 HA

para 49,67 HA-AREIA
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
826.143/2013-EPP EMPRESA PARANAENSE DE PARTI-

CIPAÇÕES S.A. -Alvará N°7003/2013
826.427/2013-NATALIA RIBEIRO DA CONCEIÇÃO -Al-

vará N°9024/2013
826.851/2013-VALDECIR BARBOSA -Alvará N°564/2014
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
826.587/2008-MINERAÇÃO SÃO JUDAS LTDA.
826.257/2009-MINERAÇÃO SÃO JUDAS LTDA.
Prorroga por 01 (um) ano o prazo de validade da auto-

rização de pesquisa(324)
826.916/2011-PEDREIRA LERROVILLE LTDA ME.-AL-

VARÁ N°1.097/2012
Fase de Disponibilidade
Indefere requerimento de habilitação a área disponibilidade

-Edital/Lavra(308)
826.572/2002-M.T. TORTATO-ME E ETR COMÉRCIO

DE AREIA LTDA.
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
820.912/1984-G.R.EXTRAÇÃO DE AREIA E TRANS-

PORTES RODOVIÁRIOS LTDA-OF.
N°475/2014/DGTM/DNPM/PR

826.124/1999-MINERAÇÃO ROGALSKI LTDA-OF.
N°28/2014

826.117/2001-ELIZARDO MICHETTI-OF. N°27/2014
826.115/2005-MARQUES E CASSEMIRO LTDA ME-OF.

N°388/2014/DGTM/DNPM/PR
826.447/2005-PAULO ALUIR CHUEDA EMPRESARIO

INDIVIDUAL-OF. N°526/2014
826.586/2005-EXTRABEL EXTRATIVA DE AREIA BE-

TEL LTDA-OF. N°466/2014
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
820.912/1984-G.R.EXTRAÇÃO DE AREIA E TRANS-

PORTES RODOVIÁRIOS LTDA-UNIÃO DA VITÓRIA/PR - Guia
n° 21/2014-50.000TONELADAS-AREIA- Validade:18/10/2014

821.525/1987-INECOL INDUSTRIA E COMERCIO DE
PEDRAS BRITADAS LTDA-CAMPO MAGRO/PR, CAMPO
LARGO/PR - Guia n° 20/2014-50.000TONELADAS-MIGMATITO-
Va l i d a d e : 1 8 / 0 2 / 2 0 1 5

Determina cumprimento de exigência - Prazo 180
dias(1054)

826.113/1999-PROGEP PROJETOS GEOLÓGICOS E
FLORESTAIS LTDA.-OF. N°234/2014/DGTM/DNPM/PR

826.304/2004-CRISTALINA - EXTRAÇÃO E COMÉR-
CIO DE AREIA LTDA.-OF. N°405/2014/DGTM/DNPM/PR

Fase de Concessão de Lavra
Multa aplicada /Prazo para pagamento 30 dias(460)
826.223/1999-MINERAÇÃO DE AREIA MARTINS LT-

DA- AI Nº 807/2011
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
820.521/1986-INVESTIMÓVEIS EMPREENDIMENTOS S

A-OF. N°24/2014
826.255/1988-MARC CONSTRUTORA DE OBRAS LT-

DA-OF. N°527/2014
826.912/1994-ABIB MIGUEL-OF. N°467/2014
926.222/2002-PEDREIRA CENTRAL LTDA-OF.

N°528/2014
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 60

dias(471)
826.716/1996-EMPO EMPRESA CURITIBANA DE SA-

NEAMENTO E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.-OF. N°229/2013
826.065/2002-ÁGUA MINERAL JORDÃO EXTRAÇÃO E

COMÉRCIO DE ÁGUA MINERAL LTDA-OF. N°184/2013
Multa aplicada - RAL / prazo para pagamento: 30

dias.(1713)
826.223/1999-MINERAÇÃO DE AREIA MARTINS LT-

DA- AI N°803/2011, 804/2011, 805/2011 e 806/2011
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
826.947/2013-A.L.R.SILVA JACAREZINHO - ME-Regis-

tro de Licença N°07/2014 de 26/02/2014-Vencimento em
16/10/2018

826.071/2014-LOURENÇO DOMINGUES DA COSTA
ME-Registro de Licença N°06/2014 de 20/02/2014-Vencimento em
20/12/2015

Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
827.023/2013-LUCIMARA FADEL DE MORAIS ME-OF.

N°410/2014/DGTM/DNPM/PR
827.083/2013-GERÔNIMO EDUARDO SOCOLOVSKI-

OF. N°431/2014/DGTM/DNPM/PR
Indefere requerimento de licença - área sem onera-

ção/Port.266/2008(1281)
827.076/2013-JOSÉ LUPION NETO
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
827.087/2013-C. DE OLIVEIRA EXTRAÇÃO DE AREIA

ME

HUDSON CALEFE

SUPERINTENDÊNCIA EM PERNAMBUCO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 9/2014

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (Não comunicou início de pes-

quisa)/prazo para defesa ou pagamento: 30 dias. (2.24)
Votorantim Metais S.a - 840291/10 - A.I. 8/14, 840292/10 -

A.I. 9/14

RELAÇÃO No- 11 / 2 0 1 4

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
840.534/2013-ALEX LEVY CAVALCANTI DA SILVA
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não

cumprimento de exigência(122)
841.084/2011-MARCO ANTONIO FERRAZ
840.677/2012-POLLYANNA B. DE ABREU & CIA LTDA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
840.515/2013-PIRAJA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES LTDA ME-OF. N°214/14
840.530/2013-MINERAÇÃO PERNANBUCO LTDA-OF.

N°210/14
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
840.067/2012-TERRATIVA MINERAIS S.A.
Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
840.202/2013-MAURÍCIO JORGE SOARES DA CUNHA-

Cessionário:Fabio Coutinho Maranhão Dias- CPF ou CNPJ
436.295.044-34- Alvará n°8.429/2013

Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
840.838/2012-TERRATIVA MINERAIS S.A. -Alvará

N°9.646/2013
840.009/2013-TERRATIVA MINERAIS S.A. -Alvará

N°8.452/2013
840.010/2013-TERRATIVA MINERAIS S.A. -Alvará

N°8.453/2013
840.011/2013-TERRATIVA MINERAIS S.A. -Alvará

N°8.454/2013
840.041/2013-TERRATIVA MINERAIS S.A. -Alvará

N°8.109/2013
840.046/2013-TERRATIVA MINERAIS S.A. -Alvará

N ° 8 . 11 3 / 2 0 1 3
Fase de Licenciamento
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(749)

840.382/2010-PAULO PETRIBU EMPREENDIMENTOS S
A- Cessionário:CPM Cavalcanti Petribú Minérios Ltda.- CNPJ
12.544.432/0001-42- Registro de Licença n°633/2010- Vencimento
da Licença: 19/09/2015

840.383/2010-PAULO PETRIBU EMPREENDIMENTOS S
A- Cessionário:CPM Cavalcanti Petribú Minérios Ltda.- CNPJ
12.544.432/0001-42- Registro de Licença n°634/2010- Vencimento
da Licença: 30/09/2015

Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-
DOR/Prazo 30 dias(1739)

840.102/2004-AGROPECUÁRIA MULATA GRANDE LT-
DA-OF. N°221.44.010/2014

RELAÇÃO No- 13/2014

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias. (6.35)
Berit Projetos e Participações Ltda - 840513/12 - A.I. 50/14,

840514/12 - A.I. 51/14, 840515/12 - A.I. 52/14
Brimac - Comercio Atacadista de Brita, Areia e Premoldados

Ltda me - 841010/11 - A.I. 19/14, 841016/11 - A.I. 20/14
Buennas Participações Ltda - 840264/12 - A.I. 28/14,

840265/12 - A.I. 29/14, 840266/12 - A.I. 30/14, 840267/12 - A.I.
31/14, 840268/12 - A.I. 32/14, 840269/12 - A.I. 33/14, 840270/12 -
A.I. 34/14, 840271/12 - A.I. 35/14

Cecil Bittencourt Lins - 840057/10 - A.I. 10/14
Clovis Correa de Oliveira Andrade Filho - 840154/13 - A.I.

89/14
Daniella Arruda Falcão de Souza Leão - 840030/13 - A.I.

57/14
Elisvaldo Rodrigues de Souza - 840908/11 - A.I. 17/14
Fergubel Mineração e Transportes São José do Belmonte

LTDA. - 840383/12 - A.I. 42/14, 840384/12 - A.I. 43/14, 840387/12
- A.I. 44/14, 840391/12 - A.I. 45/14, 840395/12 - A.I. 46/14,
840397/12 - A.I. 47/14, 840399/12 - A.I. 48/14

Gesso Mundial Mineração Industria, Comercio LTDA. -
840051/13 - A.I. 58/14, 840708/12 - A.I. 53/14

Gilson Pereira Machado - 840819/12 - A.I. 54/14
hp Mineração LTDA. - 840886/11 - A.I. 15/14, 840887/11 -

A.I. 16/14
Leonardo Leite Mota - 840997/11 - A.I. 18/14
Map Mineração Ltda - 840412/13 - A.I. 90/14, 840413/13 -

A.I. 91/14
Marcílio de Almeida Gomes - 840346/12 - A.I. 36/14,

840347/12 - A.I. 37/14, 840348/12 - A.I. 38/14, 840349/12 - A.I.
39/14, 840350/12 - A.I. 40/14, 840351/12 - A.I. 41/14

Mineração Antena Dourada Ltda - 840841/12 - A.I. 55/14,
840842/12 - A.I. 56/14

Mineração Lagoa Dos Gregorios Ltda - 840552/10 - A.I.
11 / 1 4

Ouro Forte Indústria e Comércio de Argamassa Ltda -
840885/11 - A.I. 14/14

Padreco Granitos Ltda me - 840075/13 - A.I. 81/14,
840076/13 - A.I. 82/14, 840077/13 - A.I. 83/14, 840078/13 - A.I.
84/14, 840079/13 - A.I. 85/14, 840080/13 - A.I. 86/14, 840081/13 -
A.I. 87/14, 840082/13 - A.I. 88/14, 840053/13 - A.I. 59/14,
840054/13 - A.I. 60/14, 840055/13 - A.I. 61/14, 840056/13 - A.I.
62/14, 840057/13 - A.I. 63/14, 840058/13 - A.I. 64/14, 840059/13 -
A.I. 65/14, 840060/13 - A.I. 66/14, 840061/13 - A.I. 67/14,
840062/13 - A.I. 68/14, 840063/13 - A.I. 69/14, 840064/13 - A.I.
70/14, 840065/13 - A.I. 71/14, 840066/13 - A.I. 72/14, 840067/13 -
A.I. 73/14, 840068/13 - A.I. 74/14, 840069/13 - A.I. 75/14,
840070/13 - A.I. 76/14, 840071/13 - A.I. 77/14, 840072/13 - A.I.
78/14, 840073/13 - A.I. 79/14, 840074/13 - A.I. 80/14

Primary Soil Empreendimentos Minerais Ltda - 840011/12 -
A.I. 21/14, 840012/12 - A.I. 22/14, 840013/12 - A.I. 23/14,

840014/12 - A.I. 24/14, 840015/12 - A.I. 25/14, 840016/12 - A.I.
26/14, 840017/12 - A.I. 27/14

Serrasul Indústria de Mármores e Granitos Captação e Dis-
tribuição D`água Ltda - 840417/12 - A.I. 49/14

Sidney Diniz de Almeida - 840105/11 - A.I. 12/14
Urimamã Mineração IND. COM. e SERV. Ltda - 840363/11

- A.I. 13/14

RELAÇÃO No- 14/2014

Fase de Requerimento de Pesquisa
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
841.033/2011-TERRATIVA MINERAIS S.A.
Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
840.175/2013-CELTA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDI-

MENTOS LTDA- Cessionário:Mineração Nacional S.A- CPF ou
CNPJ 08.034.802/0001-24- Alvará n°8.100/2013

840.176/2013-CELTA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA- Cessionário:Mineração Nacional S.A- CPF ou
CNPJ 08.034.802/0001-24- Alvará n°8.101/2013

840.177/2013-CELTA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA- Cessionário:Mineração Nacional S.A- CPF ou
CNPJ 08.034.802/0001-24- Alvará n°13.128/2013

Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
840.023/2012-ITAPOAMA MINERAÇÃOS LTDA -Alvará

N°2.749/2013
840.008/2013-TERRATIVA MINERAIS S.A. -Alvará

N°8.451/2013
840.042/2013-TERRATIVA MINERAIS S.A. -Alvará

N ° 8 . 11 0 / 2 0 1 3
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840.043/2013-TERRATIVA MINERAIS S.A. -Alvará
N ° 8 . 111 / 2 0 1 3

840.044/2013-TERRATIVA MINERAIS S.A. -Alvará
N ° 8 . 11 2 / 2 0 1 3

840.045/2013-TERRATIVA MINERAIS S.A. -Alvará
N°8.455/2013

840.047/2013-TERRATIVA MINERAIS S.A. -Alvará
N°8.456/2013

840.048/2013-TERRATIVA MINERAIS S.A. -Alvará
N ° 8 . 11 4 / 2 0 1 3

840.049/2013-TERRATIVA MINERAIS S.A. -Alvará
N°8.457/2013

840.050/2013-TERRATIVA MINERAIS S.A. -Alvará
N°8.458/2013

MARCOS ANTÔNIO DE HOLANDA TAVARES

SUPERINTENDÊNCIA NO PIAUÍ

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 3/2014

Fase de Requerimento de Pesquisa
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
803.660/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.
803.661/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.
803.662/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.
803.663/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.
803.664/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.
803.665/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.
803.666/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.
803.667/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.
Fase de Autorização de Pesquisa
Nega provimento ao recurso apresentado(244)
803.424/2011-CORISCO GEOLOGIA E CONSULTORIA

LT D A
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
803.224/2004-RONALDO FRIZZERA MATOS -Alvará

N°10128/2004
803.167/2013-COPPER ALLIANCE MINERAÇÃO LTDA

-Alvará N°8684/2013
803.168/2013-COPPER ALLIANCE MINERAÇÃO LTDA

-Alvará N°8685/2013
803.169/2013-COPPER ALLIANCE MINERAÇÃO LTDA

-Alvará N°8686/2013
803.170/2013-COPPER ALLIANCE MINERAÇÃO LTDA

-Alvará N°8687/2013
803.171/2013-COPPER ALLIANCE MINERAÇÃO LTDA

-Alvará N°8688/2013
803.172/2013-COPPER ALLIANCE MINERAÇÃO LTDA

-Alvará N°8689/2013
803.173/2013-COPPER ALLIANCE MINERAÇÃO LTDA

-Alvará N°8690/2013
803.174/2013-COPPER ALLIANCE MINERAÇÃO LTDA

-Alvará N°8691/2013
803.175/2013-COPPER ALLIANCE MINERAÇÃO LTDA

-Alvará N°8692/2013
803.176/2013-COPPER ALLIANCE MINERAÇÃO LTDA

-Alvará N°8693/2013
803.177/2013-COPPER ALLIANCE MINERAÇÃO LTDA

-Alvará N°8694/2013
803.178/2013-COPPER ALLIANCE MINERAÇÃO LTDA

-Alvará N°8695/2013
803.179/2013-COPPER ALLIANCE MINERAÇÃO LTDA

-Alvará N°8696/2013
803.180/2013-COPPER ALLIANCE MINERAÇÃO LTDA

-Alvará N°8697/2013
803.181/2013-COPPER ALLIANCE MINERAÇÃO LTDA

-Alvará N°8698/2013
803.182/2013-COPPER ALLIANCE MINERAÇÃO LTDA

-Alvará N°8699/2013
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
803.416/2011-CORISCO GEOLOGIA E CONSULTORIA

LT D A
803.419/2011-CORISCO GEOLOGIA E CONSULTORIA

LT D A
803.421/2011-CORISCO GEOLOGIA E CONSULTORIA

LT D A
803.422/2011-CORISCO GEOLOGIA E CONSULTORIA

LT D A
803.423/2011-CORISCO GEOLOGIA E CONSULTORIA

LT D A
803.425/2011-CORISCO GEOLOGIA E CONSULTORIA

LT D A
803.426/2011-CORISCO GEOLOGIA E CONSULTORIA

LT D A
803.427/2011-CORISCO GEOLOGIA E CONSULTORIA

LT D A

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
803.059/1998-MINOR MINERAÇÃO DO NORDESTE

LTDA-OF. N°134/2014
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
803.341/2013-CID MENDES DE RESENDE FILHO-Re-

gistro de Licença N°16/2014 de 18 de fevereiro de 2014-Vencimen-
to em 15 de julho de 2014

Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
803.414/2013-ANTONIO JOSÉ FERREIRA LIMA- Regis-

tro de Licença N°:08/2014 - Vencimento em 12 de fevereiro de
2016

EVALDO FREITAS LIRA

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO NORTE

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 41/2014

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
848.608/2011-ELISIO GALVÃO DE ARAUJO-OF.

N°279/2014
848.613/2011-ELISIO GALVÃO DE ARAUJO-OF.

N°279/2014
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
848.910/2011-BRAEX BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL LTDA
848.911/2011-BRAEX BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL LTDA
848.912/2011-BRAEX BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL LTDA
848.913/2011-BRAEX BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL LTDA
848.914/2011-BRAEX BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL LTDA
848.915/2011-BRAEX BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL LTDA
848.916/2011-BRAEX BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL LTDA
848.067/2012-BIOCOLLECTA SOLUÇOES AMBIENTAIS

LT D A
848.068/2012-BIOCOLLECTA SOLUÇOES AMBIENTAIS

LT D A
848.069/2012-BIOCOLLECTA SOLUÇOES AMBIENTAIS

LT D A
848.079/2012-TERRATIVA MINERAIS S.A.
848.318/2012-TERRATIVA MINERAIS S.A.
848.106/2013-TERRATIVA MINERAIS S.A.
Fase de Autorização de Pesquisa
Auto de Infração lavrado / Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias.(224)
848.192/2008-LIMESTONE MARMORES DO BRASIL

LTDA- AI N°119/2014
848.627/2010-BP BRAZIL PROJECTS EMPREENDI-

MENTOS MINERAIS LTDA EPP- AI N°107/2014
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
848.242/2009-MINERAÇÃO VITÓRIA LTDA-OF.

N°285/2014
Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
848.071/2006-MHAG SERVIÇOS E MINERAÇÃO S.A.-

Área de 1.722 ha para 101,45 ha-Minério de Ferro
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
848.404/2012-TERRATIVA MINERAIS S.A. -Alvará

N°130/2013
848.405/2012-TERRATIVA MINERAIS S.A. -Alvará

N°131/2013
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
848.192/2008-LIMESTONE MARMORES DO BRASIL

LT D A - C a l c á r i o
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
848.233/2010-ELIZABETH PRODUTOS CERÂMICOS

LTDA-AI N°116/2014
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
848.081/2009-MINERAÇÃO JU-BORDEAUX EXPORTA-

ÇÃO LTDA-OF. N°221.44.008/2014/RN/Fiscalização/Superintendên-
cia do DNPM/RN

Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
848.099/2000-STER BOM IND. E COM. LTDA-OF.

N°221.44.009/2014
848.099/2001-TASSO DANTAS ME-OF.

N°221.44.005/2014
Determina cumprimento de exigência- RAL /Prazo 30

dias(1728)
800.495/1968-HIDROMINAS SANTA MARIA INDUS-

TRIA E COMERCIO LTDA-OF. N°221.44.004/2014
840.190/1992-MINERACAO CUNHA COMERCIO LTDA-

OF. N°284/2014
848.099/2000-STER BOM IND. E COM. LTDA-OF.

N°221.44.008/2014
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
848.035/2014-JOSE EUDES DE MORAES-OF.

N°243/2014
Fase de Lavra Garimpeira
Determina cumprimento de exigência- RAL /Prazo 30

dias(1730)
848.140/2001-SEBASTIÃO CAMPOS DE MELO-OF.

N°221.44.007/2014/RN/Fiscalização/Superintendência/DNPM/RN

ROGER GARIBALDI MIRANDA

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO DE JANEIRO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 42/2014

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
890.191/2009-FRANCINIR ANTONIO SANCHES-OF.

N ° 6 9 / 2 0 1 4 / D N P M / R J - D FA M
890.579/2009-LENOIR ANTÔNIO GEREMIA-OF.

N°371/14/FISC/SUPER/DNPM/RJ
Prorroga prazo para cumprimento de exigência - Prazo 60

dias(252)
890.608/1998-MINERAÇÃO SOUZA FREIRE LTDA-OF.

N°376/2014/FISC./SUPER./DNPM/RJ
890.371/2008-DOMINGOS GATTO NUNES COMERCIO

E EXPLORAÇÃO DE MINERAL E CONSTRUÇÃO CIVIL-OF.
N°369/2014/FISC/SUPER./DNPM/RJ

890.542/2009-GRANIGEO CONSULTORIA LTDA-OF.
N°378/2014/FISC/SUPER/DNPM/RJ

890.602/2009-ALEXANDER MARIA FABIO GUAGNI
DEI MARCOVALDI-OF. N°367/2014/FISC/SUPER/DNPM/RJ

Indefere pedido de reconsideração(263)
890.269/1993-STONEGRAN MINERAÇÃO LTDA
890.532/2004-MÁRCIO ELIAS GONÇALVES
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
890.649/2010-MAPA COMÉRCIO, INDÚSTRIA E

TRANSPORTE LTDA-Areia
890.318/2011-COMERCIAL DO PORTO MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO LTDA EPP-Areia
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
890.646/2011-CARVALHO E MADEIRA EXTRAÇÃO DE

MINERAIS LTDA. ME-AI N°61/2014
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-

mento 30 dias(644)
890.009/2011-RRX MINERAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

ME - AI N°546/2013
890.088/2011-PEDREIRA BANGU LTDA. - AI

N°554/2013
890.180/2011-CERÂMICA SÃO SILVESTRE DE RIO

BONITO LTDA. - AI N°547/2013
890.573/2011-PJ RIBEIRO LOPES EXTRAÇÃO DE

AREIA ME - AI N°571/2013
890.952/2011-HOGV LTDA. - AI N°573/2013
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
890.291/1980-EMPRESA DE MINERAÇÃO ESTRELA

LTDA-OF. N°218/2014/DNPM/RJ-DFAM
Fase de Requerimento de Lavra
Indefere requerimento de Guia de Utilização(626)
890.505/2006-N. R. LOCAÇÃO DE SERVIÇOS E

TRANSPORTES LTDA ME
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
890.241/2006-PEDREIRA VILA REAL LTDA-OF.

N ° 2 7 3 7 / 2 0 1 3 / D N P M / R J - D FA M
890.272/2006-MIRANAS IMOBILIÁRIA E AGROPE-

CUÁRIA LTDA-OF. N°0333/2014-DFAM/DNPM-RJ
890.155/2010-CISPEL EMPRESA DE MINERAÇÃO LT-

DA-OF. N°296/214/DNPM/RJ-DFAM
Auto de infração lavrado/Prazo para defesa ou pagamento

30 dias(761)
890.204/2010-JOSÉ RODRIGUES FERNANDES FILHO -

ME- AI N°062/2014

RELAÇÃO No- 45/2014

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito despacho de não aprovação do Relatório

de Pesquisa(191)
890.608/1998-MINERAÇÃO SOUZA FREIRE LTDA- Pu-

blicado DOU de 05/06/2013
890.655/2007-CERÂMICA GUARAÍ LTDA. EPP- Publica-

do DOU de 07/06/13
890.088/2008-VALDEVINO DE SOUZA CAVALCANTE-

Publicado DOU de 05/06/13
890.371/2008-DOMINGOS GATTO NUNES COMERCIO

E EXPLORAÇÃO DE MINERAL E CONSTRUÇÃO CIVIL- Pu-
blicado DOU de 14/11/2013

Torna sem efeito despacho publicado(192)
890.579/2009-LENOIR ANTÔNIO GEREMIA- DOU de

05/06/13
Torna sem efeito exigência(199)
890.649/2010-MAPA COMÉRCIO, INDÚSTRIA E

TRANSPORTE LTDA-OF. N°3.095/2013 /DNPM/RJ-DFAM-DOU
de 19/12/2013

890.318/2011-COMERCIAL DO PORTO MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA EPP-OF. N°3047/2013/DNPM/RJ-DFAM-
DOU de 19/12/2013

Fase de Requerimento de Lavra
Retifica despacho de aprovação do Relatório Final de Pes-

quisa(1280)
890.216/2003-AUTO GIRO GRANITOS E MÁRMORES

LTDA - Publicado DOU de 08/10/2008, Relação n° 181/2008, Se-
ção I, pág. 45 e 46- Onde se lê: "...APROVO o Relatório Final de
Pesquisa de gnaisse...", Leia-se: "...APROVO o Relatório Final de
Pesquisa de granito..."

890.127/2010-MINERADORA BOTAFOGO 10 LTDA. -
Publicado DOU de 27/04/2008, Relação n° 91/2012, Seção I, pág.
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51- Onde se lâ: "...APROVO o Relatório Final de Pesquisa...",
Leia-se: ">>>APROVO o Relatório Final de Pesquisa nos muni-
cípios de São Pedro da Aldeia e Cabo Frio, estado do Rio de Ja-
neiro..."

JADIEL PIRES NOGUEIRA DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA EM RONDÔNIA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 7/2014

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere de plano o requerimento de Autorização de Pes-

quisa(101)
886.472/2013-L A DE OLIVEIRA ME
886.023/2014-EXPEDITO MOURA DE CARVALHO

D A N TA S
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
886.019/2014-JOVELINO PERONDI
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não

cumprimento de exigência(122)
886.021/2007-JOSÉ CEZAR MARINI
886.471/2007-R. DINIZ BORGES.
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
886.082/2009-BIOCHIN IMPORTADORA E EXPORTA-

DORA LTDA.-OF. N°175
886.009/2014-ADROALDO DIAS GONÇALVES BISPO-

OF. N°176
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
886.165/2012-ELETROLIGAS LTDA
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina o arquivamento definitivo do processo(279)
886.284/2013-F. BEZERRA SOBRINHO COMÉRCIO IM-

PORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
886.257/2007-VILMAR JOSE GARLET-PORTO VE-

LHO/RO, CANDEIAS DO JAMARI/RO - Guia n° 11/2014-50to-
neladas-areia- Validade:21/02/2015

886.569/2008-SANTA HELENA MINERAÇÃO E CO-
MÉRCIO LTDA-PORTO VELHO/RO, CANDEIAS DO JAMA-
RI/RO - Guia n° 010/2014-50.000Toneladas-Areia- Valida-
de:03/02/2015

886.074/2009-CERÂMICA HORIZONTE LTDA EPP-BU-
RITIS/RO - Guia n° 12/2014-12toneladas-argila- Valida-
de:25/02/2015

Prorroga por 02 (dois) anos o prazo de validade da au-
torização de pesquisa(325)

886.468/2007-ANTONIO BIANCO FILHO-ALVARÁ
N°449/2010

Determina cumprimento de exigência- RAL /Prazo 30
dias(1726)

886.493/2010-JULIO HERMIRO CAIRES-OF. N°133/2014
Autoriza transformação do regime de Autorização de Pes-

quisa para Licenciamento(1823)
886.284/2013-F. BEZERRA SOBRINHO COMÉRCIO IM-

PORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Indefere Requerimento de PLG(335)
886.177/2013-COOPERATIVA DOS GARIMPEIROS DE

CAMPO NOVO DE RONDÔNIA
Homologa desistência do requerimento de PLG(613)
886.116/2011-COOPERATIVA MINERADORA DOS GA-

RIMPEIROS DE ARIQUEMES
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
886.024/2014-F. BEZERRA SOBRINHO COMÉRCIO IM-

PORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.-Registro de Licença
N°06/2014 de 20/02/2014-Vencimento em 30/09/2023

Determina arquivamento definitivo do processo(1147)
886.205/2013-DAVID ORNELIS DOS SANTOS ME
Indefere requerimento de licença - área sem onera-

ção/Port.266/2008(1281)
886.205/2013-DAVID ORNELIS DOS SANTOS ME
886.419/2013-LYNDA MARILEIS DE SOUZA BARROS
886.475/2013-CHECONI&CHECONI LTDA-ME
Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
886.273/2010-CASTAMAN EXTRAÇÃO E TRANSPOR-

TES LTDA ME- Registro de Licença N°:05/2014 - Vencimento em
17/04/2017

Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de
direitos(749)

886.075/2009-F.A. DE ANDRADE & CIA LTDA- Cessio-
nário:ANDRADE E MARCELO LTDA - ME- CNPJ
14.958.778/0001-12- Registro de Licença n°016/2009- Vencimento
da Licença: 19/12/2033

Nega a anuência prévia aos atos de cessão parcial de li-
cenciamento(765)

886.273/2010-CASTAMAN EXTRAÇÃO E TRANSPOR-
TES LTDA ME- Cessionário:886205/2013-DAVID ORNELIS DOS
SANTOS - ME

Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento definitivo do processo(1678)
886.329/2004-GSHL BRASIL MINERAÇÃO LTDA.
886.164/2010-DRAGA SANTO ANTONIO LTDA

RELAÇÃO No- 21/2014

Fase de Autorização de Pesquisa
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
886.093/2002-PEDREIRA VALE DO ABUNÃ LTDA-

PORTO VELHO/RO - Guia n° 13/2014-50.000TONELADAS-
GRANITO- Validade:28/02/2015

DEOLINDO DE CARVALHO NETO
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA EM SANTA CATARINA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 24/2014

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
815.549/2010-MINERAÇÃO SANTA BARBARA LTDA

ME-OF. N°802/2014
Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
815.521/2004-CYSY MINERAÇÃO LTDA- Área de

384,46 ha para 49,86 ha-Argila e Areia
815.682/2009-NIERO MINERAÇÃO LTDA ME- Área de

136,72 ha para 49,76 ha-Argila
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
804.547/1977-OSMAR GIRELI-OF. N°809/2014 e

810/2014
815.763/1996-SETEP CONSTRUÇÕES S.A.-OF.

N°799/2014
816.282/1996-ZUNINO JR LTDA ME-OF. N°797/2014
815.285/2002-TECNOCLAY MIN IND COMERCIO LT-

DA-OF. N°811/2014
815.662/2005-RIBEIRÃO MINERADORA LTDA EPP-OF.

N°796/2014
815.473/2006-COLORMINAS COLORIFÍCIO E MINERA-

ÇÃO S A-OF. N°813/2014
815.800/2007-SETEP CONSTRUÇÕES S.A.-OF.

N°812/2014
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
815.372/2009-LASCA MINERAÇÃO E CONSTRUÇÕES

LTDA-IMBITUBA/SC - Guia n° 17/2014-50.000toneladas-Grani-
to(brita)- Validade:21/02/2015

Determina cumprimento de exigência - Prazo 180
dias(1054)

815.114/2000-J M COMÉRCIO E MINERAÇÃO DE PE-
DRAS LTDA.-OF. N°798/2014

815.550/2007-SERDEL SERVIÇOS DE DRENAGENS E
ESCAVAÇÕES LTDA-OF. N°807/2014

Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
812.675/1969-MINERAÇÃO FLORESTA LTDA.-OF.

N°838/2014
805.897/1977-PORCELANAS INDUSTRIAIS GERMER

S.A.-OF. N°801/2014
803.462/1978-PORCELANAS INDUSTRIAIS GERMER

S.A.-OF. N°801/2014
815.412/1983-CERÂMICA PORTINARI S/A-OF.

N°837/2014
815.412/1983-CERÂMICA PORTINARI S/A-OF.

N°837/2014
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1738)
818.997/1969-CERÂMICA PORTINARI S/A-OF.

N°836/2014
805.897/1977-PORCELANAS INDUSTRIAIS GERMER

S.A.-OF. N°800/2014
803.462/1978-PORCELANAS INDUSTRIAIS GERMER

S.A.-OF. N°800/2014
815.412/1983-CERÂMICA PORTINARI S/A-OF.

N°836/2014
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
815.534/1999-OSNI PEREIRA ME-OF. N°842/2014
815.628/2004-OSNI PEREIRA ME-OF. N°842/2014
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1739)
815.534/1999-OSNI PEREIRA ME-OF. N°841/2014

815.041/2001-NICOLAU CARLOS JORDÃO - ME-OF.
N°806/2014

815.628/2004-OSNI PEREIRA ME-OF. N°841/2014
815.124/2008-NICOLAU CARLOS JORDÃO - ME-OF.

N°806/2014
815.118/2009-NICOLAU CARLOS JORDÃO - ME-OF.

N°806/2014

RICARDO MOREIRA PEÇANHA

SUPERINTENDÊNCIA EM SÃO PAULO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 19/2014

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débi-
to(TAH)/prazo 10(dez) dias (1.78)

Amaraí de Oliveira Gomes me - 821032/10 - Not.42/2014 -
R$ 1.984,00, 820651/12 - Not.59/2014 - R$ 62,72

Antônio Carlos Das Dores - 820908/11 - Not.51/2014 - R$
2.839,44

Antonio Raimundo Mota Junior - 820194/04 - Not.33/2014 -
R$ 2.131,54

by Trans Transportes e Mineração LTDA. - 820005/94 -
Not.26/2014 - R$ 148,20

Guapiara Mineração Indústria e Comércio Ltda - 820991/02
- Not.29/2014 - R$ 412,20

Heraldo Reis Mousesian - 820978/11 - Not.53/2014 - R$
2.690,89

Huberto Matias Damas - 820552/10 - Not.38/2014 - R$
185,87

Jair Possos me - 820261/11 - Not.44/2014 - R$ 146,36
Jairce de Moura Wagner - 820417/09 - Not.36/2014 - R$

666,91
Kreno Participações Ltda - 821306/11 - Not.55/2014 - R$

130,68
Marco Antonio da Gama Seixas Telles - 820593/11 -

Not.47/2014 - R$ 2.872,04
Mineração Astral Ltda Epp - 820704/10 - Not.40/2014 - R$

2.770,79
Mineradora Tribo de Judá LTDA. - 820767/12 - Not.63/2014

- R$ 5.420,72, 820814/11 - Not.49/2014 - R$ 884,64

RELAÇÃO No- 20/2014

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Amaraí de Oliveira Gomes me - 821032/10 - Not.43/2014 -
R$ 2.827,37, 820651/12 - Not.60/2014 - R$ 2.827,37

Antônio Carlos Das Dores - 820908/11 - Not.52/2014 - R$
2.827,37

Antonio Raimundo Mota Junior - 820194/04 - Not.34/2014 -
R$ 2.827,37

by Trans Transportes e Mineração LTDA. - 820005/94 -
Not.27/2014 - R$ 2.827,37

Daniel Yukito Akabane - 820723/12 - Not.62/2014 - R$
2.827,37

Guapiara Mineração Indústria e Comércio Ltda - 820991/02
- Not.30/2014 - R$ 5.654,75

Heraldo Reis Mousesian - 820978/11 - Not.54/2014 - R$
2.827,37

Huberto Matias Damas - 820552/10 - Not.39/2014 - R$
2.827,37

Jair Possos me - 820261/11 - Not.45/2014 - R$ 2.827,37
Jairce de Moura Wagner - 820417/09 - Not.37/2014 - R$

2.827,37
Kreno Participações Ltda - 821306/11 - Not.56/2014 - R$

2.827,37
Marco Antonio da Gama Seixas Telles - 820593/11 -

Not.48/2014 - R$ 5.654,75
Mineração Astral Ltda Epp - 820704/10 - Not.41/2014 - R$

5.654,75
Mineração e Calcário Vitti LTDA. - 820509/08 -

Not.35/2014 - R$ 2.827,37, 820720/03 - Not.31/2014 - R$ 2.827,37,
820721/03 - Not.32/2014 - R$ 2.827,37

Mineradora Tribo de Judá LTDA. - 820814/11 - Not.50/2014
- R$ 2.827,37, 820767/12 - Not.64/2014 - R$ 2.827,37

Nane Street Comercio Representação Exportação e Impor-
tação Ltda - 820424/11 - Not.46/2014 - R$ 2.827,37

RELAÇÃO No- 22/2014

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)
Extrativa de Areia Anhanguera LTDA. - 820838/10

RELAÇÃO No- 23/2014

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(TAH)/prazo para pagamento: 30 dias.

(6.41)
Armando Corredato & Cia Ltda me - 820261/10
Eliane Maria Dos Santos - 820989/01
Marcos Carvalho - 820894/11, 820061/12, 820278/12,

820279/12, 820326/12, 820519/12, 820836/12

RICARDO DE OLIVEIRA MORAIS
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SUPERINTENDÊNCIA NO TOCANTINS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 28/2014

Fase de Requerimento de Pesquisa
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
864.666/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.
864.671/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.
864.677/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.
864.678/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.
864.683/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.
864.684/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.
864.686/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.
864.687/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.
864.689/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.
864.691/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.
864.692/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.
864.693/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.
864.694/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.
864.697/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.
864.371/2012-RIO GAMELEIRA PROSPECÇÃO E GEO-

LOGIA LTDA.
864.376/2012-RIO GAMELEIRA PROSPECÇÃO E GEO-

LOGIA LTDA.
864.377/2012-RIO GAMELEIRA PROSPECÇÃO E GEO-

LOGIA LTDA.
864.124/2013-ERALDO DELLA VEDOVA DE ARAUJO
Fase de Autorização de Pesquisa
Nega a anuência prévia aos atos de cessão parcial de au-

torização de pesquisa(194)
864.506/2010-MARILENE DOS SANTOS COSTA- Ces-

sionário:864.810/2011 - 864.339/2012-Lb de Souza Extração de
Areia - Mário Lucio Fahd

Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de
direitos(281)

860.232/1990-MINERAÇÃO BBX DO BRASIL LTDA.-
Cessionário:ENGEGOLD MINERAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ
19.078.333/0001-61- Alvará n°1.465/1995

864.203/2010-ILMAR SILVA E SOUSA- Cessionário:Már-
cio Adriano Martins dos Santos- CPF ou CNPJ 006.028.427-78-
Alvará n°16.989/2010

Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
864.490/2010-YESHUA ASSESSORIA E CONSULTORIA

LTDA -Alvará N°3.485/2011
864.655/2011-RENATA LIGI GONCALVES -Alvará

N°9.843/2009
864.057/2013-DENISE MARTINS FIALHO -Alvará

N°6.264/2013
864.058/2013-DENISE MARTINS FIALHO -Alvará

N°6.265/2013
864.059/2013-DENISE MARTINS FIALHO -Alvará

N°6.266/2013
864.111/2013-QUANTUM FERTILIZANTES DO TOCAN-

TINS LTDA -Alvará N°7.150/2013
Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(344)
864.393/2013-MINERAÇÃO LIRIO BRANCO-OF.

N°702/2014 - DNPM/TO
864.395/2013-MINERAÇÃO LIRIO BRANCO-OF.

N°700/2014 - DNPM/TO
864.457/2013-MINERAÇÃO LIRIO BRANCO-OF.

N°701/2014 - DNPM/TO
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
860.180/1982-MALAQUIAS DE AGUIAR FRANCA-OF.

N°703/2014 - DNPM/TO
Fase de Lavra Garimpeira
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(530)
864.518/2005-JONAS FERREIRA LIMA-OF. N°706/2014

- DNPM/TO
Não conhece requerimento protocolizado(1248)
864.257/2005-GILBERTO FERREIRA TAKATO
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
864.336/2013-M. DO E. S. S. DE ALCÂNTARA FILHA

COMERCIO-Registro de Licença N°11/2014 de 28/02/2014-Venci-
mento em INDETERMINADO

Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 30
d i a s ( 11 6 6 )

864.657/2011-WILSON TEIXEIRA MENDES-OF.
N°534/2013 - SUP/DNPM/TO

864.873/2011-JOSE CLEUTON BATISTA-OF. N°538/2013
- SUP/DNPM/TO

864.547/2012-DEMOQUE PATRICIO DA SILVA-OF.
N°2.490/2013 - SUP/DNPM/TO

Indefere requerimento de licença - área sem onera-
ção/Port.266/2008(1281)

864.480/2013-PIPES EMPREENDIMENTOS LTDA
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
864.738/2011-ANDRÉ LUIZ PEREIRA
864.405/2013-CERÂMICA SANTA MARIA LTDA.
Não conhece o recurso interposto(1837)
864.209/2012-Interposto porVILMA CECÍLIA DA SILVA
Fase de Licenciamento
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(749)
864.666/2007-JOSÉ RANULPHO DE S. SANTOS- Cessio-

nário:TERRAPLENAGEM 2000 LTDA- CNPJ 16.921.908/0001-78-
Registro de Licença n°16/2009- Vencimento da Licença: INDE-
TERMINADO

Não conhece o recurso interposto(1837)
864.100/2002-Interposto porJosé Albertino dos Santos
Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento definitivo do processo(1678)
864.200/2002-BRITACAL IND E COM DE BRITA E

CALCARIO BRASILIA LTDA
864.084/2004-LEVANTINA NATURAL STONE BRASIL

LT D A
864.377/2008-MINERALBRAZ EXPLORAÇÃO DE MI-

NERIOS LTDA.

RELAÇÃO No- 32/2014

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (Não comunicou início de pes-

quisa)/prazo para defesa ou pagamento: 30 dias. (2.24)
Ana Leussidone Benedetti Ottoni - 864486/08 - A.I. 181/14,

864492/08 - A.I. 167/14, 864228/11 - A.I. 407/14
Ananias Ponce Lacerda Neto - 864292/09 - A.I. 568/14
Aniele Ottoni - 864066/10 - A.I. 168/14
Antônio Carlos Das Dores - 864039/11 - A.I. 299/14
Arc Mineração & Participações LTDA. - 864370/12 - A.I.

551/14
Armando Corrêa de Siqueira Filho - 864492/10 - A.I.

236/14
Armelindo Ferrari Junior - 864362/10 - A.I. 231/14
Braz Nelton Montezano - 864350/10 - A.I. 150/14
Carlos Eugenio de Souza Vespoli - 864362/09 - A.I.

269/14
Cerato Ind e Com de Pisos e Revestimentos do do Tocantins

Ltda me - 864207/11 - A.I. 491/14
Coltro & Reis Ltda - 864854/11 - A.I. 518/14
Denis Barbieri - 864163/10 - A.I. 476/14
Eduardo de Souza Martins - 864387/11 - A.I. 507/14,

864388/11 - A.I. 469/14
Eliane de Fatima Matos Chaves - 864621/11 - A.I. 466/14
Elise da Silva Nascimento - 864201/10 - A.I. 175/14
Francisco Caninde Gomes de Araujo - 864265/11 - A.I.

717/14
Geoveritas Geologia e Serviços Ltda - 864372/11 - A.I.

559/14
Granunes Mineração e Exportação LTDA. - 864399/08 - A.I.

272/14
Ilmar Silva e Sousa - 864203/10 - A.I. 169/14
Jayme Rodrigues - 864209/11 - A.I. 401/14
Jayme Rodrigues Júnior - 864537/10 - A.I. 308/14
Jefferson Ferreira Batista - 864159/10 - A.I. 124/14
João Batista de Oliveira Neto - 864092/10 - A.I. 127/14
João Jaime Cassoli - 864273/11 - A.I. 290/14
Jorge Michel Iabrudi - 864593/10 - A.I. 216/14, 864594/10 -

A.I. 327/14, 864298/09 - A.I. 58/14, 864271/09 - A.I. 59/14,
864536/11 - A.I. 462/14

Jose Tavares Filho - 864177/11 - A.I. 335/14, 864205/10 -
A.I. 273/14

José Vilela Sobrinho - 864042/11 - A.I. 298/14
Jose Wilson Siqueira Campos Junior - 864393/11 - A.I.

431/14
Josivaldo Soares de Melo - 864367/11 - A.I. 424/14
Luiz Vieira - 864058/10 - A.I. 116/14
Marcelo Cavalcante Bazan - 864712/11 - A.I. 445/14
Marcelo Martinuzze Breitenbach - 864082/11 - A.I. 203/14
Marco César Ceballos Bonatto - 864052/10 - A.I. 492/14
Marcos Antonio Feitoza da Costa - 864385/11 - A.I.

513/14
Maria Alice Bento de Sousa - 864458/10 - A.I. 496/14
Mario Oscar de Souza Lima - 864650/10 - A.I. 482/14,

864505/10 - A.I. 349/14
Moisés Lopes Cançado de Faria - 864375/09 - A.I. 140/14
Monte Sinai Mineração Ltda - 864448/10 - A.I. 285/14
Osman Rodrigues Soares - 864237/11 - A.I. 189/14
p Tec Agro Mineração Spe LTDA. - 864605/10 - A.I.

317/14

Pan Brazilian Mineração LTDA. - 864805/08 - A.I. 560/14

Pedro Roberto Rocha - 864149/11 - A.I. 361/14, 864150/11

- A.I. 362/14, 864151/11 - A.I. 363/14, 864152/11 - A.I. 364/14,

864153/11 - A.I. 365/14, 864154/11 - A.I. 366/14, 864155/11 - A.I.

367/14, 864157/11 - A.I. 369/14

Rafael Figueiredo Curcio - 864638/11 - A.I. 464/14,

864003/12 - A.I. 571/14

Renato Godinho - 864647/10 - A.I. 499/14

Rita de Cássia Pereira Guimarães Salgado Rabelo -

864307/11 - A.I. 427/14, 864308/11 - A.I. 428/14, 864309/11 - A.I.

429/14

Roberto Carlos de Castilho - 864169/11 - A.I. 337/14

Roberto Neszlinger - 864277/09 - A.I. 570/14

Sonia Aparecida Ramos Santos - 864526/11 - A.I. 239/14

Thiago de Cesaro - 864076/11 - A.I. 202/14

Vicente Alves de Oliveira Junior - 864185/10 - A.I. 76/14

Walter Rodrigues Junior - 864270/09 - A.I. 114/14,

864527/10 - A.I. 264/14

Wedson Fernandes de Almeida - 864478/10 - A.I. 497/14

RÔMULO SOARES MARQUES

SECRETARIA DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO
E TRANSFORMAÇÃO MINERAL

PORTARIA No- 36, DE 6 DE MARÇO DE 2014

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E

TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E

ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria

Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-

damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de

fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de

novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM

nº 826.284/2009, resolve:

Art. 1° Outorgar à GEOQUARTZ INDUSTRIA E COMER-

CIO DE ARGAMASSAS LTDA. ME, concessão para lavrar Areia,

no Município de Ponta Grossa, Estado Paraná, numa área de 42,97ha,

delimitada por um polígono que tem seus vértices coincidentes com

os pontos de coordenadas geodésicas descritos a seguir (Lat/Long):

25°07'59,476''S/50°02'21,746''W; 25°08'02,372''S/50°02'21,746''W;

25°08'02,372''S/50°02'37,257''W; 25°07'54,732''S/50°02'37,257''W;

25°07'54,732''S/50°02'42,721''W; 25°07'52,457''S/50°02'42,721''W;

25°07'52,457''S/50°02'47,898''W; 25°07'48,230''S/50°02'47,898''W;

25°07'48,230''S/50°02'51,652''W; 25°07'42,216''S/50°02'51,652''W;

25°07'42,216''S/50°02'33,440''W; 25°07'52,620''S/50°02'33,440''W;

25°07'52,620''S/50°02'24,584''W; 25°07'49,207''S/50°02'24,584''W;

25°07'49,207''S/50°02'22,263''W; 25°07'47,906''S/50°02'22,263''W;

25°07'47,906''S/50°02'17,978''W; 25°07'44,493''S/50°02'17,978''W;

25°07'44,493''S/50°02'07,408''W; 25°07'51,970''S/50°02'07,408''W;

25°07'51,970''S/50°02'10,836''W; 25°07'54,831''S/50°02'10,836''W;

25°07'54,831''S/50°02'13,514''W; 25°07'56,651''S/50°02'13,514''W;

25°07'56,651''S/50°02'17,264''W; 25°07'59,476''S/50°02'17,264''W;

25°07'59,476''S/50°02'21,746''W; em SAD 69 e em coordenadas car-

tesianas delimitada por um polígono que tem um vértice coincidente

com o ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat. 25°07'59,476''S e

Long. 50°02'21,746''W e os lados a partir desse vértice, com os

seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 89,1m-S; 434,5m-W;

235,1m-N; 153,1m-W; 70,0m-N; 145,0m-W; 130,1m-N; 105,2m-W;

185,1m-N; 510,2m-E; 320,2m-S; 248,1m-E; 105,0m-N; 65,0m-E;

40,0m-N; 120,0m-E; 105,0m-N; 296,1m-E; 230,1m-S; 96,0m-W;

88,0m-S; 75,0m-W; 56,0m-S; 105,0m-W; 86,9m-S; 125,6m-W.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR
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Ministério do Desenvolvimento Agrário
.

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO
E REFORMA AGRÁRIA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO DISTRITO
FEDERAL E ENTORNO

PORTARIA No- 4, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INCRA NO DIS-
TRITO FEDERAL E ENTORNO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 132, inciso VIII, da Estrutura Regimental deste
Instituto, aprovada pelo Decreto n º 6.812, de 3 de abril de 2009, que
lhe foi delegada pela Portaria/MDA/N.º 20/2009, e os procedimentos
administrativos voltados à obtenção de imóveis rurais para fins de
reforma agrária, definidos nas Portarias MDA n.ºs 5 e 6 publicadas no
DOU n.º 23, de 1º de fevereiro de 2013, resolve:

I - Revogar a Portaria/INCRA SR(28)DFE/N.º 54, de 20 de
dezembro de 2013, publicada no DOU N.º 253 de 31 de dezembro de
2013 e no BS N.º 01 de 06/01/14.

II - Tornar sem efeito a retificação da Portaria/INCRA
(28)DFE/N.º 54/13, publicada no DOU N.º 35 de 19 de fevereiro de
2014 e no BS N.º 08 de 24/02/14.

MARCO AURÉLIO BEZERRA DA ROCHA

PORTARIA No- 5, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INCRA NO DIS-
TRITO FEDERAL E ENTORNO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 119, inciso VIII, do Regimento Interno do
INCRA, aprovado pela Portaria/MDA/N.º 69, de 19 de outubro de
2006:

CONSIDERANDO a Resolução/BACEN/ N.º 2.629, de 10
de agosto de 1999, que criou o PRONAF, inclusive criando linha
especial denominado Grupo "A" voltado para os beneficiários de
Reforma Agrária;

CONSIDERANDO a Norma de Execução/DT/INCRA/N.º
69/08, que dispõem sobre a concessão de Crédito de Instalação aos
beneficiários dos Projetos de Reforma Agrária;

CONSIDERANDO que se trata de Projeto de Assentamento
Distrital, já criado através de Decreto N.º 34.986, de 19 de dezembro
de 2013;

CONSIDERANDO os termos do Acordo de Cooperação
Técnica assinado entre o INCRA e o Governo do Distrito Federal -
GDF que tem como objetivo implementar o Programa Nacional de
Reforma Agrária nos Projetos de Assentamento criados pelo GDF e
reconhecidos pelo INCRA;

CONSIDERANDO o parecer conclusivo dos setores técnicos
desta Superintendência, consubstanciado nas legislações e normas
pertinentes à matéria, resolve:

Art.1º - Reconhecer o Projeto de Assentamento Distrital de-
nominado Estrela da Lua, Código SIPRA DF 0208000, oriundo do
imóvel rural Poço Claro e Lamarão - Paranoá, criado pelo Governo
do Distrito Federal, com área de 57,08 ha (cinquenta e sete hectares
e oito ares), visando atender 5 (cinco) famílias de pequenos pro-
dutores rurais, administrado pelo GDF, situado no Distrito Federal.

Art.2º - Determinar que tal aprovação permita ao Projeto de
Assentamento reconhecido participar do Programa de Crédito Ins-
talação e de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF, no
Grupo "A", obedecidas às normas desta Autarquia Agrária - SI-
PRA.

MARCO AURÉLIO BEZERRA DA ROCHA

PORTARIA No- 6, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INCRA NO DIS-
TRITO FEDERAL E ENTORNO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 119, inciso VIII, do Regimento Interno do
INCRA, aprovado pela Portaria/MDA/N.º 69, de 19 de outubro de
2006:

CONSIDERANDO a Resolução/BACEN/ N.º 2.629, de 10
de agosto de 1999, que criou o PRONAF, inclusive criando linha
especial denominado Grupo "A" voltado para os beneficiários de
Reforma Agrária;

CONSIDERANDO a Norma de Execução/DT/INCRA/N.º
69/08, que dispõem sobre a concessão de Crédito de Instalação aos
beneficiários dos Projetos de Reforma Agrária;

CONSIDERANDO que se trata de Projeto de Assentamento
Distrital, já criado através de Decreto N.º 34.987, de 19 de dezembro
de 2013;

CONSIDERANDO os termos do Acordo de Cooperação
Técnica assinado entre o INCRA e o Governo do Distrito Federal -
GDF que tem como objetivo implementar o Programa Nacional de
Reforma Agrária nos Projetos de Assentamento criados pelo GDF e
reconhecidos pelo INCRA;

CONSIDERANDO o parecer conclusivo dos setores técnicos
desta Superintendência, consubstanciado nas legislações e normas
pertinentes à matéria, resolve:

Art.1º - Reconhecer o Projeto de Assentamento Distrital de-
nominado Nova Camapuã, Código SIPRA DF 0209000, oriundo do
imóvel rural Papuda II, criado pelo Governo do Distrito Federal, com
área de 108,24 ha (cento e oito hectares e vinte e quatro ares),
visando atender 20 (vinte) famílias de pequenos produtores rurais,
administrado pelo GDF, situado no Distrito Federal.

Art.2º - Determinar que tal aprovação permita ao Projeto de
Assentamento reconhecido participar do Programa de Crédito Ins-
talação e de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF, no
Grupo "A", obedecidas às normas desta Autarquia Agrária - SI-
PRA.

MARCO AURÉLIO BEZERRA DA ROCHA

PORTARIA No- 7, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INCRA NO DIS-
TRITO FEDERAL E ENTORNO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 119, inciso VIII, do Regimento Interno do
INCRA, aprovado pela Portaria/MDA/N.º 69, de 19 de outubro de
2006:

CONSIDERANDO a Resolução/BACEN/ N.º 2.629, de 10
de agosto de 1999, que criou o PRONAF, inclusive criando linha
especial denominado Grupo "A" voltado para os beneficiários de
Reforma Agrária;

CONSIDERANDO a Norma de Execução/DT/INCRA/N.º
69/08, que dispõem sobre a concessão de Crédito de Instalação aos
beneficiários dos Projetos de Reforma Agrária;

CONSIDERANDO que se trata de Projeto de Assentamento
Distrital, já criado através de Decreto N.º 34.989, de 19 de dezembro
de 2013;

CONSIDERANDO os termos do Acordo de Cooperação
Técnica assinado entre o INCRA e o Governo do Distrito Federal -
GDF que tem como objetivo implementar o Programa Nacional de
Reforma Agrária nos Projetos de Assentamento criados pelo GDF e
reconhecidos pelo INCRA;

CONSIDERANDO o parecer conclusivo dos setores técnicos
desta Superintendência, consubstanciado nas legislações e normas
pertinentes à matéria, resolve:

Art.1º - Reconhecer o Projeto de Assentamento Distrital de-
nominado 1º de Julho, Código SIPRA DF 0211000, oriundo do imó-
vel rural Papuda I (parte) e Cava de Cima (parte) - São Sebastião,
criado pelo Governo do Distrito Federal, com área de 479,00 ha
(quatrocentos e setenta e nove hectares), visando atender 60 (ses-
senta) famílias de pequenos produtores rurais, administrado pelo
GDF, situado no Distrito Federal.

Art.2º - Determinar que tal aprovação permita ao Projeto de
Assentamento reconhecido participar do Programa de Crédito Ins-
talação e de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF, no
Grupo "A", obedecidas às normas desta Autarquia Agrária - SI-
PRA.

MARCO AURÉLIO BEZERRA DA ROCHA

PORTARIA No- 8, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INCRA NO DIS-
TRITO FEDERAL E ENTORNO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 119, inciso VIII, do Regimento Interno do
INCRA, aprovado pela Portaria/MDA/N.º 69, de 19 de outubro de
2006:

CONSIDERANDO a Resolução/BACEN/ N.º 2.629, de 10
de agosto de 1999, que criou o PRONAF, inclusive criando linha
especial denominado Grupo "A" voltado para os beneficiários de
Reforma Agrária;

CONSIDERANDO a Norma de Execução/DT/INCRA/N.º
69/08, que dispõem sobre a concessão de Crédito de Instalação aos
beneficiários dos Projetos de Reforma Agrária;

CONSIDERANDO que se trata de Projeto de Assentamento
Distrital, já criado através de Decreto N.º 34.988, de 19 de dezembro
de 2013;

CONSIDERANDO os termos do Acordo de Cooperação
Técnica assinado entre o INCRA e o Governo do Distrito Federal -
GDF que tem como objetivo implementar o Programa Nacional de
Reforma Agrária nos Projetos de Assentamento criados pelo GDF e
reconhecidos pelo INCRA;

CONSIDERANDO o parecer conclusivo dos setores técnicos
desta Superintendência, consubstanciado nas legislações e normas
pertinentes à matéria, resolve:

Art.1º - Reconhecer o Projeto de Assentamento Distrital de-
nominado 15 de Agosto, Código SIPRA DF 0210000, oriundo do
imóvel rural Papuda II - São Sebastião, criado pelo Governo do
Distrito Federal, com área de 438,30 ha (quatrocentos e trinta e oito
hectares e trinta ares), visando atender 60 (sessenta) famílias de pe-
quenos produtores rurais, administrado pelo GDF, situado no Distrito
Federal.

Art.2º - Determinar que tal aprovação permita ao Projeto de
Assentamento reconhecido participar do Programa de Crédito Ins-
talação e de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF, no
Grupo "A", obedecidas às normas desta Autarquia Agrária - SI-
PRA.

MARCO AURÉLIO BEZERRA DA ROCHA

SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR

PORTARIA Nº 12, DE 7 DE MARÇO DE 2014

O SECRETÁRIO DE AGRICULTURA FAMILIAR DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVI-

MENTO AGRÁRIO, no uso de suas atribuições, e de acordo com o disposto no art. 5º do Decreto nº

5.996, de 20 de dezembro de 2006, combinado com as disposições constantes da Resolução n° 4.247, de

11 de julho de 2013, do Conselho Monetário Nacional - CMN resolve:

Art. 1º Informar aos agentes financeiros, operadores do Programa Nacional de Fortalecimento

da Agricultura Familiar - Pronaf, os produtos que tem direito e o valor dos bônus de desconto a ser

concedido nas operações e parcelas de crédito rural que serão objeto de pagamento ou amortização pelos

mutuários no período de 10 de março de 2014 a 09 de abril de 2014, segundo o que determina o

parágrafo 1º, do art. 2º, do Decreto nº 5.996, de 20 de dezembro de 2006.

§ 1º Somente os produtos e Estados que apresentam o bônus de desconto, de que trata o caput,

estão listados no Anexo.

Art. 2º Os preços de mercado e o bônus de desconto previstos nesta Portaria referem-se ao mês

de fevereiro de 2014, têm validade para o período de 10 de março de 2014 a 09 de abril de 2014, em

atendimento ao estabelecido na Resolução n° 4.247, de 11 de julho de 2013, do Conselho Monetário

Nacional.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALTER BIANCHINI

ANEXO

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)
Programa de Garantia de Preços para Agricultura Familiar (PGPAF)

Bônus de MARÇO de 2014
Produto: ARROZ EM CASCA NATURAL

Mês de referência: fevereiro de 2014
Unidades da Federa-

ção
Regionalização do

P G PA F
Unidade de Comercia-

lização
Preço de Garan-

tia (R$/unid)
Preço Médio de Merca-

do (R$/unid
Bônus de Garantia

de Preço (%)
SE R2 Sc (60 kg) 34,90 32,77 6,10

Fonte: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Nota: RU: Regionalização única do PGPAF

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)
Programa de Garantia de Preços para Agricultura Familiar (PGPAF)

Bônus de MARÇO de 2014
Produto: BABAÇÚ (AMÊNDOA)

Mês de referência: fevereiro de 2014
Unidades da Federa-

ção
Regionalização do

P G PA F
Unidade de Comercia-

lização
Preço de Garan-

tia (R$/unid)
Preço Médio de Merca-

do (R$/unid
Bônus de Garantia

de Preço (%)
TO RU kg 2,49 0,90 63,86
CE RU kg 2,49 1,32 46,99
MA RU kg 2,49 0,97 61,04
PI RU kg 2,49 1,59 36,14

Fonte: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Nota: RU: Regionalização única do PGPAF
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Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)

Programa de Garantia de Preços para Agricultura Familiar (PGPAF)

Bônus de MARÇO de 2014

Produto: BANANA

Mês de referência: fevereiro de 2014

Unidades da Federa-
ção

Regionalização do
P G PA F

Unidade de Comercia-
lização

Preço de Garan-
tia (R$/unid)

Preço Médio de Merca-
do (R$/unid

Bônus de Garantia
de Preço (%)

SC R2 Cx (20kg) 5,49 5,33 2,91

Fonte: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB

Nota: RU: Regionalização única do PGPAF

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)
Programa de Garantia de Preços para Agricultura Familiar (PGPAF)

Bônus de MARÇO de 2014
Produto: BATATA

Mês de referência: fevereiro de 2014
Unidades da Federa-

ção
Regionalização do

P G PA F
Unidade de Comercia-

lização
Preço de Garan-

tia (R$/unid)
Preço Médio de Merca-

do (R$/unid
Bônus de Garantia

de Preço (%)
SC RU Sc (50 kg) 36,04 35,00 2,89

Fonte: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Nota: RU: Regionalização única do PGPAF

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)
Programa de Garantia de Preços para Agricultura Familiar (PGPAF)

Bônus de MARÇO de 2014
Produto: BORRACHA NATURAL CULTIVADA

Mês de referência: fevereiro de 2014
Unidades da Federa-

ção
Regionalização do

P G PA F
Unidade de Comercia-

lização
Preço de Garan-

tia (R$/unid)
Preço Médio de Merca-

do (R$/unid
Bônus de Garantia

de Preço (%)
AC RU kg 2,00 1,56 22,00

Fonte: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Nota: RU: Regionalização única do PGPAF

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)
Programa de Garantia de Preços para Agricultura Familiar (PGPAF)

Bônus de MARÇO de 2014
Produto: BORRACHA NATURAL EXTRATIVA - CERNAMBI

Mês de referência: fevereiro de 2014
Unidades da Federa-

ção
Regionalização do

P G PA F
Unidade de Comercia-

lização
Preço de Garan-

tia (R$/unid)
Preço Médio de Merca-

do (R$/unid
Bônus de Garantia

de Preço (%)
AC RU kg 4,50 1,56 65,33
AM RU kg 4,50 2,52 44,00
PA RU kg 4,50 2,53 43,78
RO RU kg 4,50 2,46 45,33
TO RU kg 4,50 2,90 35,56
MA RU kg 4,50 2,30 48,89
MT RU kg 4,50 2,35 47,78

Fonte: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Nota: RU: Regionalização única do PGPAF

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)
Programa de Garantia de Preços para Agricultura Familiar (PGPAF)

Bônus de MARÇO de 2014
Produto: CACAU (AMÊNDOA)

Mês de referência: fevereiro de 2014
Unidades da Federa-

ção
Regionalização do

P G PA F
Unidade de Comercia-

lização
Preço de Garan-

tia (R$/unid)
Preço Médio de Merca-

do (R$/unid
Bônus de Garantia

de Preço (%)
AM RU kg 5,46 3,70 32,23
PA RU kg 5,46 5,24 4,03
RO RU kg 5,46 4,80 12,09

Fonte: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Nota: RU: Regionalização única do PGPAF

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)
Programa de Garantia de Preços para Agricultura Familiar (PGPAF)

Bônus de MARÇO de 2014
Produto: CAFÉ ARÁBICA

Mês de referência: fevereiro de 2014
Unidades da Federa-

ção
Regionalização do

P G PA F
Unidade de Comercia-

lização
Preço de Garan-

tia (R$/unid)
Preço Médio de Merca-

do (R$/unid
Bônus de Garantia

de Preço (%)
CE RU Sc (60 kg) 307,00 275,63 10,22
PE RU Sc (60 kg) 307,00 238,33 22,37
MS RU Sc (60 kg) 307,00 252,00 17,92
MT RU Sc (60 kg) 307,00 254,73 17,03
RJ RU Sc (60 kg) 307,00 306,44 0,18
PR RU Sc (60 kg) 307,00 293,72 4,33

Fonte: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Nota: RU: Regionalização única do PGPAF

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)

Programa de Garantia de Preços para Agricultura Familiar (PGPAF)

Bônus de MARÇO de 2014

Produto: CANA-DE-AÇÚCAR

Mês de referência: fevereiro de 2014

Unidades da Federa-
ção

Regionalização do
P G PA F

Unidade de Comercia-
lização

Preço de Garan-
tia (R$/unid)

Preço Médio de Merca-
do (R$/unid

Bônus de Garantia
de Preço (%)

CE RU t 58,51 58,10 0,70

MA RU t 58,51 55,00 6,00

Fonte: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB

Nota: RU: Regionalização única do PGPAF

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)
Programa de Garantia de Preços para Agricultura Familiar (PGPAF)

Bônus de MARÇO de 2014
Produto: CASTANHA DE CAJÚ

Mês de referência: fevereiro de 2014
Unidades da Federa-

ção
Regionalização do

P G PA F
Unidade de Comercia-

lização
Preço de Garan-

tia (R$/unid)
Preço Médio de Merca-

do (R$/unid
Bônus de Garantia

de Preço (%)
MA RU kg 1,71 1,57 8,19
PE RU kg 1,71 1,65 3,51
PI RU kg 1,71 1,70 0,58

Fonte: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Nota: RU: Regionalização única do PGPAF

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)
Programa de Garantia de Preços para Agricultura Familiar (PGPAF)

Bônus de MARÇO de 2014
Produto: CEBOLA

Mês de referência: fevereiro de 2014
Unidades da Federa-

ção
Regionalização do

P G PA F
Unidade de Comercia-

lização
Preço de Garan-

tia (R$/unid)
Preço Médio de Merca-

do (R$/unid
Bônus de Garantia

de Preço (%)
PR RU kg 0,62 0,61 1,61
RS RU kg 0,62 0,35 43,55

Fonte: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Nota: RU: Regionalização única do PGPAF

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)
Programa de Garantia de Preços para Agricultura Familiar (PGPAF)

Bônus de MARÇO de 2014
Produto: FEIJÃO

Mês de referência: fevereiro de 2014
Unidades da Federa-

ção
Regionalização do

P G PA F
Unidade de Comercia-

lização
Preço de Garan-

tia (R$/unid)
Preço Médio de Merca-

do (R$/unid
Bônus de Garantia

de Preço (%)
PA R2 Sc (60 kg) 105,00 84,13 19,88
BA R1 Sc (60 kg) 95,38 87,98 7,76
SE R2 Sc (60 kg) 105,00 80,00 23,81
MS R1 Sc (60 kg) 95,38 90,92 4,68
MT R1 Sc (60 kg) 95,38 76,80 19,48
ES R1 Sc (60 kg) 95,38 80,00 16,12
SC R1 Sc (60 kg) 95,38 85,54 10,32

Fonte: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Nota: RU: Regionalização única do PGPAF

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)
Programa de Garantia de Preços para Agricultura Familiar (PGPAF)

Bônus de MARÇO de 2014
Produto: FEIJÃO CAUPI

Mês de referência: fevereiro de 2014
Unidades da Federa-

ção
Regionalização do

P G PA F
Unidade de Comercia-

lização
Preço de Garan-

tia (R$/unid)
Preço Médio de Merca-

do (R$/unid
Bônus de Garantia

de Preço (%)
AM RU Sc (60 kg) 105,00 95,00 9,52
PA RU Sc (60 kg) 105,00 86,20 17,90
BA RU Sc (60 kg) 105,00 70,00 33,33

Fonte: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Nota: RU: Regionalização única do PGPAF

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)
Programa de Garantia de Preços para Agricultura Familiar (PGPAF)

Bônus de MARÇO de 2014
Produto: JUTA/MALVA (Embonecada)

Mês de referência: fevereiro de 2014
Unidades da Federa-

ção
Regionalização do

P G PA F
Unidade de Comercia-

lização
Preço de Garan-

tia (R$/unid)
Preço Médio de Merca-

do (R$/unid
Bônus de Garantia

de Preço (%)
AM RU kg 1,96 1,70 13,27

Fonte: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Nota: RU: Regionalização única do PGPAF
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Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)

Programa de Garantia de Preços para Agricultura Familiar (PGPAF)

Bônus de MARÇO de 2014

Produto: LEITE

Mês de referência: fevereiro de 2014

Unidades da Federa-
ção

Regionalização do
P G PA F

Unidade de Comercia-
lização

Preço de Garan-
tia (R$/unid)

Preço Médio de Merca-
do (R$/unid

Bônus de Garantia
de Preço (%)

MA R4 litro 1,00 0,82 18,00

Fonte: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB

Nota: RU: Regionalização única do PGPAF

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)
Programa de Garantia de Preços para Agricultura Familiar (PGPAF)

Bônus de MARÇO de 2014
Produto: MANGA

Mês de referência: fevereiro de 2014
Unidades da Federa-

ção
Regionalização do

P G PA F
Unidade de Comercia-

lização
Preço de Garan-

tia (R$/unid)
Preço Médio de Merca-

do (R$/unid
Bônus de Garantia

de Preço (%)
MG RU kg 0,92 0,75 18,48

Fonte: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Nota: RU: Regionalização única do PGPAF

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)
Programa de Garantia de Preços para Agricultura Familiar (PGPAF)

Bônus de MARÇO de 2014
Produto: MARACUJÁ

Mês de referência: fevereiro de 2014
Unidades da Federa-

ção
Regionalização do

P G PA F
Unidade de Comercia-

lização
Preço de Garan-

tia (R$/unid)
Preço Médio de Merca-

do (R$/unid
Bônus de Garantia

de Preço (%)
PA RU KG 1,29 1,10 14,73

Fonte: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Nota: RU: Regionalização única do PGPAF

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)
Programa de Garantia de Preços para Agricultura Familiar (PGPAF)

Bônus de MARÇO de 2014
Produto: PEQUI (FRUTO)

Mês de referência: fevereiro de 2014
Unidades da Federa-

ção
Regionalização do

P G PA F
Unidade de Comercia-

lização
Preço de Garan-

tia (R$/unid)
Preço Médio de Merca-

do (R$/unid
Bônus de Garantia

de Preço (%)
MG R2 kg 0,48 0,16 66,67

Fonte: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Nota: RU: Regionalização única do PGPAF

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)

Programa de Garantia de Preços para Agricultura Familiar (PGPAF)

Bônus de MARÇO de 2014

Produto: PIAÇAVA (FIBRA)

Mês de referência: fevereiro de 2014

Unidades da Federação Regionalização do

P G PA F

Unidade de Comerciali-

zação

Preço de Garantia

(R$/unid)

Preço Médio de Mercado

(R$/unid

Bônus de Garantia de

Preço (%)

AM R2 kg 1,45 1,20 17,24

BA R1 kg 1,70 1,27 25,29

Fonte: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB

Nota: RU: Regionalização única do PGPAF

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)
Programa de Garantia de Preços para Agricultura Familiar (PGPAF)

Bônus de MARÇO de 2014
Produto: SORGO

Mês de referência: fevereiro de 2014
Unidades da Federa-

ção
Regionalização do

P G PA F
Unidade de Comercia-

lização
Preço de Garan-

tia (R$/unid)
Preço Médio de Merca-

do (R$/unid
Bônus de Garantia

de Preço (%)
TO R5 Sc (60 kg) 19,77 19,00 3,89

Fonte: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Nota: RU: Regionalização única do PGPAF

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)
Programa de Garantia de Preços para Agricultura Familiar (PGPAF)

Bônus de MARÇO de 2014
Produto: TOMATE

Mês de referência: fevereiro de 2014
Unidades da Federa-

ção
Regionalização do

P G PA F
Unidade de Comercia-

lização
Preço de Garan-

tia (R$/unid)
Preço Médio de Merca-

do (R$/unid
Bônus de Garantia

de Preço (%)
PB RU kg 0,84 0,83 1,19

Fonte: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Nota: RU: Regionalização única do PGPAF

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)
Programa de Garantia de Preços para Agricultura Familiar (PGPAF)

Bônus de MARÇO de 2014
Produto: UMBU (FRUTO)

Mês de referência: fevereiro de 2014
Unidades da Federa-

ção
Regionalização do

P G PA F
Unidade de Comercia-

lização
Preço de Garan-

tia (R$/unid)
Preço Médio de Merca-

do (R$/unid
Bônus de Garantia

de Preço (%)
MG RU KG 0,52 0,40 23,08

Fonte: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Nota: RU: Regionalização única do PGPAF

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)
Programa de Garantia de Preços para Agricultura Familiar (PGPAF)

Bônus de MARÇO de 2014
Produto: Cesta de Produtos - Bônus Médio

Mês de referência: fevereiro de 2014
Unidades da Fede-

ração
Regionalização do PG-

PA F
Unidade de Comercializa-

ção
Preço de Garan-

tia (R$/unid)
Preço Médio de

Mercado (R$/unid
Bônus de Garantia

de Preço (%)
PA NSA NSA NSA NSA 4,97
BA NSA NSA NSA NSA 1,94
MA NSA NSA NSA NSA 4,50
SE NSA NSA NSA NSA 5,95
MS NSA NSA NSA NSA 1,17
MT NSA NSA NSA NSA 4,87
ES NSA NSA NSA NSA 4,03
SC NSA NSA NSA NSA 2,58

Fonte: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Notas:
1 - NSA - Não se aplica.
2 - Média ponderada dos bônus dos produtos feijão, leite, mandioca e milho.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 39, DE 7 DE MARÇO DE 2014

Altera a relação de itens da Tabela de Retribuições aos Serviços prestados pelo Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI e estabelece regras para a concessão de descontos, de acordo
com a natureza do usuário e com o suporte utilizado para a solicitação do serviço.

O MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR, INTERINO, no uso das atribuições previstas no inciso II, do art. 87 da Constituição Federal de 1988, bem
como o disposto no art. 228, da Lei Nº 9.279, de 14 de maio de 1996 e no art. 1º da Portaria Nº 334/GM/MF, de 11 de dezembro de 1997, resolve:

Art. 1º Aprovar, na forma do disposto no Anexo desta Portaria, os valores referentes às retribuições pelos serviços prestados pelo Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI.
Art. 2º Delegar, ao Presidente do Instituto Nacional da Propriedade Industrial, competência para fixar os valores das retribuições dos serviços: participação em cursos presenciais de curta duração (código 519);

participação em cursos à distância (código 520); participação em programa de mestrado (código 521); e participação em programa de doutorado (código 522), da Academia de Propriedade Intelectual, Inovação e
Desenvolvimento, da Diretoria de Cooperação para o Desenvolvimento, por ato próprio.

Art. 3º O Presidente do INPI, no uso de suas atribuições, poderá conceder, por ato próprio, reduções de até 60% (sessenta por cento) nos valores das retribuições estipuladas neste ato, em particular no caso
de: pessoas naturais; microempresas, microempreendedor individual empresas de pequeno porte e cooperativas assim definidas em lei; instituições de ensino e pesquisa; entidades sem fins lucrativos, bem como órgãos
públicos, quando se referirem a atos próprios, e ainda para o caso de retribuição relativa a pedidos, petições e outros serviços solicitados eletronicamente.

Art 4º Quando da entrada em vigor de serviços eletrônicos, o valor da retribuição por meio de papel será 50% superior ao valor do formato eletrônico, com o objetivo de estimular a utilização dos serviços
eletrônicos.

Art. 5º O Presidente do INPI disporá sobre a entrada em vigor de serviços eletrônicos de Patentes, em razão de ajustes de natureza técnica no processamento de Patentes, e sobre a entrada em vigor dos serviços
de: exame colaborativo prioritário (código 277); exame colaborativo regional (código 278); busca internacional suplementar nos termos do PCT (código 288); adicional de busca internacional suplementar nos termos
do PCT (código 289); e revisão por falta de unidade - busca suplementar nos termos do PCT (código 290).

Art. 6º O Presidente do INPI disporá sobre a entrada em vigor de serviços eletrônicos de Desenho Industrial, de Contratos de Tecnologia, Transferência de Tecnologia e Franquia e do Centro de Defesa da
Propriedade Intelectual.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas, a partir desta data, as Portarias GM/MDIC Nº 275, de 8 de novembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de
10/11/2011, Nº 326, de 29 de dezembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 30/12/2011, e Nº 27, de 06 de fevereiro de 2014, publicada no diário Oficial da União de 07/02/2014, bem como as demais
disposições em contrário.

MAURO BORGES LEMOS

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
.
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ANEXO

TABELA DE RETRIBUIÇÕES DOS SERVIÇOS PRESTADOS PELO INPI (valores em Reais)

SERVIÇOS RELATIVOS A PATENTES
Diretoria de Patentes - DIRPA

(Retribuições por meio eletrônico e em papel)
Código Descrição do serviço Retribuição por meio eletrônico

(A)
Retribuição em papel

(A.1)
Serviço sem disponibilidade ele-

trônica
Serviço com disponibilidade

eletrônica
200 Pedido nacional de invenção; Pedido nacional de modelo de utilidade; Pedido nacional de cer-

tificado de adição de invenção; e Entrada na fase nacional do PCT
175,00 - 260,00

201 Transmissão de depósito de pedido internacional nos termos do PCT 175,00 175,00 260,00
202 Publicação antecipada 175,00 - 260,00
203 Pedido de exame de invenção (1) Retribuição normal de R$ 590,00

para até 10 (dez) reivindicações.
Acima deste total,

- Retribuição normal de R$
590,00 para até 10 (dez) reivin-

dicações.
Acima deste

deve-se somar um valor adicio-
nal de R$ 100,00 por reivindica-
ção da 11ª a 15ª; de R$ 200,00

por

total, deve-se somar um valor
adicional de R$ 100,00 por rei-
vindicação da 11ª a 15ª; de R$

200,00 por
reivindicação da 16ª a 30ª; e de
R$ 500,00 por reivindicação da

31ª em diante.

reivindicação da 16ª a 30ª; e de
R$ 500,00 por reivindicação da

31ª em diante.
284 Pedido de exame de invenção via PCT para pedidos já examinados pelo INPI como ISA/IPEA Retribuição normal de R$ 390,00

para até 10 (dez)
Retribuição normal de R$
390,00 para até 10 (dez)

Retribuição normal de R$
585,00 para até 10 (dez)

reivindicações.
Acima deste total, deve-se somar

um valor adicional de

reivindicações.
Acima deste total, deve-se somar

um valor adicional de

reivindicações.
Acima deste total, deve-se so-

mar um valor
R$ 100,00 por reivindicação da
11ª a 15ª; de R$ 200,00 por rei-
vindicação da 16ª a 30ª; e de R$

500,00 por

R$ 100,00 por reivindicação da
11ª a 15ª; de R$ 200,00 por rei-
vindicação da 16ª a 30ª; e de R$

500,00 por

adicional de R$ 100,00 por rei-
vindicação da 11ª a 15ª; de R$
200,00 por reivindicação da 16ª

a 30ª; e de
reivindicação da 31ª em diante. reivindicação da 31ª em diante. R$ 500,00 por reivindicação da

31ª em diante.
204 Pedido de exame de modelo de utilidade (1) 380,00 - 380,00
285 Pedido de exame de modelo de utilidade via PCT para pedidos já examinados pelo INPI como

ISA/IPEA
295,00 295,00 440,00

205 Pedido de exame de certificado de adição de invenção (1) 190,00 - 190,00
206 Cumprimento de exigência decorrente de exame formal Isento Isento Isento
207 Cumprimento de exigência em 1ª instância 90,00 90,00 135,00
208 Restauração de pedido, patente ou certificado de adição de invenção 440,00 440,00 660,00
209 Desarquivamento de pedido 440,00 440,00 660,00
210 Apresentação de subsídios ao exame técnico Isento Isento Isento
214 Recurso de patente de invenção, modelo de utilidade ou certificado de adição de invenção 1.065,00 1.065,00 1.595,00
215 Nulidade ou caducidade de invenção, modelo de utilidade ou certificado de adição de invenção 1.065,00 1.065,00 1.595,00
216 Contestação de invenção, modelo de utilidade, certificado de adição de invenção em grau de

nulidade
265,00 265,00 395,00

217 Análise da subsistência do certificado de adição de invenção 265,00 265,00 395,00
218 Oferta de licença da patente para fins de exploração ou renovação de oferta 11 5 , 0 0 11 5 , 0 0 170,00
219 Certidão relativa ao andamento do pedido de patente no INPI e sua correspondência com a patente

concedida no exterior, para fins de cumprimento parcial dos requisitos previstos no art. 70.9 do
Acordo sobre Aspectos dos Direitos de Propriedade Industrial relacionados ao comércio (1)

950,00 950,00 950,00

248 Alteração de nome, razão social, sede e/ou endereço 7,00 7,00 10,00
249 Anotação de transferência de titular 90,00 90,00 135,00
250 Certidão de atos relativos aos processos 65,00 65,00 95,00
251 Certidão de busca por titular 65,00 65,00 95,00

252 Expedição de segunda via de carta-patente ou de certificado de adição de invenção (1) 140,00 140,00 140,00

253 Cópia oficial para efeito de reivindicação de prioridade unionista 135,00 135,00 200,00
256 Pedido de devolução de prazo por impedimento do interessado 90,00 90,00 135,00
257 Pedido de devolução de prazo por falha do INPI Isento Isento Isento
258 Desistência ou renúncia Isento Isento Isento
259 Comprovação de recolhimento de retribuição (inclusive quando em cumprimento de exigência) Isento Isento Isento
260 Outras petições 90,00 90,00 135,00
261 Pedido de retificação por erro de publicação na RPI Isento Isento Isento
263 Exame prioritário Isento Isento Isento
264 Informação do número de autorização de acesso à amostra do patrimônio genético nacional Isento Isento Isento
265 Cópia de parecer de exame técnico gratuito aos depositantes ou seus procuradores Isento Isento Isento
266 Busca internacional nos termos do PCT (regra 16 - PCT) 1.685,00 1.685,00 2.525,00
267 Adicional de busca internacional nos termos do PCT (regra 40.2 - PCT) 1.360,00 1.360,00 2.040,00
268 Exame internacional nos termos do PCT (regra 58 - PCT) 630,00 630,00 945,00
269 Adicional de exame internacional nos termos do PCT (Regra 68.3 - PCT) 365,00 365,00 545,00
270 Cópia por página de documento relativo a fase internacional do PCT (regras 44.3.b, 71.2 e 94.2 -

PCT)
1,50 1,50 2,00

271 Restabelecimento de direitos para entrada na fase nacional do PCT (regra 49.6 - PCT) 90,00 90,00 135,00
272 Manifestação sobre parecer técnico proferido em grau de recurso Isento Isento Isento
273 Declaração negativa do acesso à amostra do Patrimônio Genético Nacional Isento Isento Isento
275 Apresentação de listagem de sequências biológicas segundo o inciso 1º do art. 7º da Resolução

INPI nº 228/2009 ou segundo o art. 15 da Resolução INPI nº 228/2009, conforme o caso
Isento Isento Isento

276 Busca e opinião preliminar sobre patenteabilidade 890,00 890,00 1.335,00
286 Complemento de busca e de opinião preliminar 800,00 800,00 1.200,00
277 Exame colaborativo prioritário (2) 1.775,00 1.775,00 2.660,00
278 Exame colaborativo regional (2) 440,00 440,00 660,00
279 Exame prioritário estratégico (patentes verdes) 890,00 890,00 1.335,00
280 Cumprimento de exigência em grau de recurso 440,00 440,00 660,00
281 Manifestação sobre invenção, modelo de utilidade, certificado de adição de invenção em 1ª

instância
195,00 195,00 290,00

282 Manifestação sobre invenção, modelo de utilidade, certificado de adição de invenção em grau de
nulidade

265,00 265,00 395,00

287 Pagamento em atraso nos termos do PCT (regra 12.3 (e); regra 16 bis 2; regra 45 bis 4 (c); e regra
58 bis 2)

Va r i á v e l Va r i á v e l Va r i á v e l

288 Busca Internacional Suplementar nos termos do PCT (regra 45 bis 3) (2) 2.720,00 2.720,00 4.080,00
289 Adicional de Busca Internacional Suplementar nos termos do PCT (regra 45 bis 6 (c)) (2) 2.195,00 2.195,00 3.290,00
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290 Revisão por falta de unidade - busca suplementar nos termos do PCT (regra 45 bis 6 (c)) (2) 1.220,00 1.220,00 1.830,00
291 Reclamação por falta de unidade - busca internacional e exame preliminar internacional nos termos

do PCT (regras 40.2 (e) e 68.3 (e))
1.220,00 1.220,00 1.830,00

292 Fornecimento de listagem de sequência após solicitação da Autoridade Internacional de Busca nos
termos do PCT (regra 13 ter 1 (c))

180,00 180,00 270,00

293 Remessa de taxas oficiais para um depósito de pedido internacional de patente nos termos do
Tratado de Cooperação em Matéria de Patentes (PCT)

Va r i á v e l Va r i á v e l Va r i á v e l

824-4 Cópia reprográfica simples (1) R$ 7,00 para até 4 (quatro) pá-
ginas

- R$ 7,00 para até
4 (quatro) páginas Para

Para cada página adicional deve-
rá ser pago R$ 0,20 por meio do

cada página adicional deverá
ser pago R$ 0,20

por meio do
serviço de Complementação
de retribuição (código 800).

serviço de Complementaçãode
retribuição (código 800).

825-4 Cópia reprográfica autenticada (1) R$ 14,00 para até 4 (quatro) pá-
ginas

Para cada página

- R$ 14,00 para até 4 (quatro)
páginas Para

adicional deverá ser pago R$
0,40 por meio do

cada página adicional deverá
ser pago R$ 0,40

serviço de Complementação
de retribuição (código 800). por meio do serviço de Com-

plementação
de retribuição (código 800).

(A) Retribuição por meio eletrônico: o Presidente do INPI disporá sobre a entrada em vigor de serviços eletrônicos de Patentes, em razão de ajustes de natureza técnica no processamento de Patentes, por ato
próprio.
(A.1) Quando da entrada de serviços eletrônicos de Patentes, o valor da retribuição por meio de papel será 50% maior do que o valor no formato eletrônico, com o objetivo de estimular a utilização dos serviços
eletrônicos.
(1) Códigos 203, 204, 205, 219, 252, 824-4 e 825-4 - embora o meio eletrônico facilite os trâmites de entrada dos serviços, não se aplica desconto na retribuição destes códigos, uma vez que o trabalho realizado
pelo INPI é o mesmo por meio eletrônico ou em papel.
(2) A entrada em vigor dos códigos 277, 278, 288, 289 e 290 se dará por ato próprio, depois de regulamentados por resolução específica.

SERVIÇOS DE PAGAMENTO DE ANUIDADE, EXPEDIÇÃO DE CARTA-PATENTE
E EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO DE ADIÇÃO DE INVENÇÃO

(Retribuições dispensadas de petição)
Código Descrição do serviço Retribuição

220 Anuidade de pedido de patente de invenção no prazo ordinário 295,00
221 Anuidade de pedido de patente de invenção no prazo extraordinário 590,00
222 Anuidade de patente de invenção do 3º ao 6º ano no prazo ordinário 780,00
223 Anuidade de patente de invenção do 3º ao 6º ano no prazo extraordinário 1.565,00
224 Anuidade de patente de invenção do 7º ao 10º ano no prazo ordinário 1.220,00
225 Anuidade de patente de invenção do 7º ao 10º ano no prazo extraordinário 2.440,00
226 Anuidade de patente de invenção do 11º ao 15º ano no prazo ordinário 1.645,00
227 Anuidade de patente de invenção do 11º ao 15º ano no prazo extraordinário 3.295,00
228 Anuidade de patente de invenção do 16º ano em diante no prazo ordinário 2.005,00
229 Anuidade de patente de invenção do 16º ano em diante no prazo extraordinário 4.005,00
230 Anuidade de pedido de certificado de adição de invenção no prazo ordinário 105,00
231 Anuidade de pedido de certificado de adição de invenção no prazo extraordinário 215,00
232 Anuidade de certificado de adição de invenção do 3º ao 6º ano no prazo ordinário 235,00
233 Anuidade de certificado de adição de invenção do 3º ao 6º ano no prazo extraordinário 475,00
234 Anuidade de certificado de adição de invenção do 7º ao 10º ano no prazo ordinário 365,00
235 Anuidade de certificado de adição de invenção do 7º ao 10º ano no prazo extraordinário 735,00
236 Anuidade de certificado de adição de invenção do 11º ao 15º ano no prazo ordinário 475,00
237 Anuidade de certificado de adição de invenção do 11º ao 15º ano no prazo extraordinário 950,00
238 Anuidade de certificado de adição de invenção do 16º ano em diante no prazo ordinário 605,00
239 Anuidade de certificado de adição de invenção do 16º ano em diante no prazo extraordinário 1.210,00
240 Anuidade de pedido de modelo de utilidade no prazo ordinário 200,00
241 Anuidade de pedido de modelo de utilidade no prazo extraordinário 405,00
242 Anuidade de patente de modelo de utilidade do 3º ao 6º ano no prazo ordinário 405,00
243 Anuidade de patente de modelo de utilidade do 3º ao 6º ano no prazo extraordinário 805,00
244 Anuidade de patente de modelo de utilidade do 7º ao 10º ano no prazo ordinário 805,00
245 Anuidade de patente de modelo de utilidade do 7º ao 10º ano no prazo extraordinário 1.610,00
246 Anuidade de patente de modelo de utilidade do 11º em diante no prazo ordinário 1.210,00
247 Anuidade de patente de modelo de utilidade do 11º em diante no prazo extraordinário 2.415,00
212 Expedição de carta-patente ou certificado de adição de invenção no prazo ordinário 235,00
213 Expedição de carta-patente ou certificado de adição de invenção no prazo extraordinário 475,00

SERVIÇOS RELATIVOS A MARCAS
Diretoria de Marcas - DIRMA

(Retribuições por meio eletrônico e em papel)
Código Descrição do serviço Retribuição de pedido de registro e peti-

ções eletrônicos
Retribuição de pedido de registro e petições

em papel
389 Pedido de registro de marca 355,00 530,00
394 Pedido de registro de marca eletrônico com especificação de livre preenchimento (3) 415,00 -
379 Aditamento à petição 70,00 105,00
348 Anotação de alteração de nome, sede ou endereço 35,00 50,00
380 Anotação de limitação ou ônus 70,00 105,00
349 Anotação de transferência de titularidade R$ 180,00 para o primeiro processo e R$

85,00 para cada processo adicional
R$ 270,00 para o primeiro processo e R$

125,00 para cada processo adicional
(desde que o cessionário e o cedente sejam

os mesmos).
(desde que o cessionário e o cedente sejam

os mesmos).
381 Apresentação de documentos 70,00 105,00
337 Caducidade 590,00 885,00
350 Certidão de atos relativos ao processo 85,00 Não se aplica (4)

377 Certidão de busca de marca por classe de produto ou serviço 60,00 90,00
347 Certidão de busca de marca por titular 35,00 50,00
358 Consulta à comissão de classificação de elementos figurativos de marca 170,00 255,00
357 Consulta à comissão de classificação de produtos e serviços R$ 170,00 para a classificação de até 5

(cinco) produtos ou serviços.
Para cada produto ou

R$ 255,00 para a classificação de até 5
(cinco) produtos ou serviços.

Para cada produto ou
serviço adicional deve-se acrescentar R$

20,00 ao valor do serviço.
serviço adicional deve-se acrescentarR$

30,00 ao valor do serviço.
352 Cópia oficial 140,00 210,00
824 Cópia reprográfica simples R$ 7,00 para até 4 (quatro) páginas Para

cada página adicional deverá ser pago R$
0,20 por meio do

R$ 7,00 para até 4 (quatro) páginas Para
cada página adicional deverá ser pago R$

0,20 por meio do
serviço de Complementação de retribuição

(código 800).
serviço de Complementação de retribuição

(código 800).
825 Cópia reprográfica autenticada R$ 14,00 para até 4 (quatro) páginas Para

cada página adicional deverá ser pago R$
R$ 14,00 para até 4 (quatro) páginas
Para cada página adicional deverá ser

0,40 por meio do serviço de Complemen-
tação de retribuição (código 800).

pago R$ 0,40 por meio do serviço de Com-
plementação de retribuição (código 800).

378 Correção de dados no processo devido à falha do interessado 70,00 105,00
340 Cumprimento de exigência 70,00 105,00
382 Cumprimento de exigência decorrente de exame de conformidade em petição Isento Isento
338 Cumprimento de exigência decorrente de exame formal em pedido de registro Isento Isento
383 Desistência de pedido de registro Isento Isento
384 Desistência de petição Isento Isento
342 Devolução de prazo por falha do INPI Isento Isento
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341 Devolução de prazo por impedimento do interessado 95,00 140,00
339 Manifestação 140,00 210,00
361 Manifestação com fundamento em alto renome 710,00 1.065,00
376 Manifestação sobre parecer proferido em grau de recurso Isento Isento
385 Nomeação, destituição ou substituição de procurador 70,00 105,00
336 Nulidade administrativa de registro de marca 590,00 885,00
332 Oposição 355,00 530,00
393 Pedido de reconhecimento de alto renome 37.575,00 41.330,00
372 Primeiro decênio de vigência de registro de marca e expedição de certificado de registro (pago no prazo

ordinário)
745,00 Não se aplica (4)

373 Primeiro decênio de vigência de registro de marca e expedição de certificado de registro (pago no prazo
extraordinário)

1 . 11 5 , 0 0 Não se aplica (4)

374 Prorrogação de registro de marca e expedição de certificado de registro (pago no prazo ordinário) 1.065,00 Não se aplica (4)

375 Prorrogação de registro de marca e expedição de certificado de registro (pago no prazo extraordinário) 1.610,00 Não se aplica (4)

333 Recurso 475,00 710,00
362 Recurso com fundamento em alto renome 2.345,00 3.515,00
386 Reivindicação suplementar de prioridade 70,00 105,00
387 Renúncia a mandato de procuração 70,00 105,00
388 Renúncia a registro de marca Isento Isento
366 Retificação por erro de publicação na Revista da Propriedade Industrial (RPI) Isento Isento
351 Segunda via de certificado de registro de marca 140,00 Não se aplica (4)

(3) O Presidente do INPI disporá sobre a entrada em vigor do serviço pedido de registro de marca eletrônico com especificação de livre preenchimento, em razão de ajustes de natureza técnica nos formulários do
e-Marcas, por ato próprio.
(4) Não existe valor para a petição em papel, porque este serviço está dispensado do preenchimento de formulário. O simples recebimento pelo INPI da confirmação de pagamento enviada pelo sistema bancário já
gera uma petição eletrônica no e-Marcas.

SERVIÇOS RELATIVOS A DESENHOS INDUSTRIAIS - DI
Diretoria de Contratos, Indicações Geográficas e Registros - DICIG

(Retribuições por meio eletrônico e em papel)
Código Descrição do serviço Retribuição por meio eletrônico

(B)
Retribuição em papel

(B.1)
Serviço sem disponibilidade

eletrônica
Serviço com disponibilidade

eletrônica
100 Pedido de registro de desenho industrial 235,00 235,00 350,00
102 Requerimento de sigilo de desenho industrial 95,00 95,00 140,00
103 Pedido de exame do registro concedido quanto à novidade e originalidade 355,00 355,00 530,00
104 Cumprimento de exigência decorrente de exame formal Isento Isento Isento
105 Cumprimento de exigência 120,00 120,00 180,00
106 Recurso de desenho industrial 380,00 380,00 570,00
107 Nulidade de desenho industrial 475,00 475,00 710,00
108 Manifestação ou contestação de registro de desenho industrial 285,00 285,00 425,00
11 3 Alteração de nome, razão social, sede e/ou endereço 15,00 15,00 20,00
11 4 Anotação de transferência de titular 120,00 120,00 180,00
11 5 Certidão de atos relativos aos processos 85,00 85,00 125,00
11 6 Certidão de busca por titular 85,00 85,00 125,00
11 8 Cópia oficial para efeito de reivindicação de prioridade unionista 180,00 180,00 270,00
121 Pedido de devolução de prazo por impedimento do interessado 120,00 120,00 180,00
122 Pedido de devolução de prazo por falha do INPI Isento Isento Isento
123 Desistência e retirada de pedido ou renúncia do registro Isento Isento Isento
124 Comprovação de recolhimento de retribuição INPI (inclusive quando em cumprimento de exi-

gência)
Isento Isento Isento

125 Outras petições 120,00 120,00 180,00
126 Pedido de correção de erro por parte do INPI Isento Isento Isento
128 Remessa de certificado de registro de desenho industrial para anotação de prorrogação averbada Isento Isento Isento
133 Desistência de petição Isento Isento Isento

824-5 Cópia reprográfica simples R$ 7,00 para até 4 (quatro) pá-
ginas
Para cada página
adicional deverá
ser pago R$ 0,20

- R$ 7,00 para até
4 (quatro) páginas
Para cada página
adicional deverá
ser pago R$ 0,20

por meio do serviço de Comple-
mentação
de retribuição (código 800).

por meio do serviço de Comple-
mentação
de retribuição (código 800).

825-5 Cópia reprográfica autenticada R$ 14,00 para até 4 (quatro)
páginas

Para cada página

- R$ 14,00 para até 4 (quatro)
páginas

Para cada

adicional deverá
ser pago R$ 0,40

por meio do serviço de Com-
plementação

de retribuição
(código 800).

página
adicional deverá
ser pago R$ 0,40

por meio do serviço de Com-
plementação

de retribuição
(código 800).

(B) Retribuição por meio eletrônico: o Presidente do INPI disporá sobre a entrada em vigor de pedidos eletrônicos de Desenho Industrial, por ato próprio.
(B.1) Quando da entrada de serviços eletrônicos de Desenho Industrial, o valor da retribuição por meio de papel será 50% maior do que o valor no formato eletrônico, com o objetivo de estimular a utilização dos
serviços eletrônicos.

SERVIÇOS DE PAGAMENTO DE QUINQUÊNIO, RENOVAÇÃO
E EXPEDIÇÃO DE 2 ª VIA DE CERTIFICADO (DI)

(Retribuições dispensadas de petição)
Código Descrição do serviço Retribuição

129 2º quinquênio no prazo ordinário 425,00
130 2º quinquênio no prazo extraordinário 850,00
131 Renovação do registro de desenho industrial no prazo ordinário (prorrogação + quinquênio) 570,00
132 Renovação do registro de desenho industrial no prazo extraordinário (prorrogação + quinquênio) 1.140,00
11 7 Expedição de segunda via de certificado de registro de desenho industrial 140,00

SERVIÇOS RELATIVOS A CONTRATOS DE TECNOLOGIA
TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA E FRANQUIA

Diretoria de Contratos, Indicações Geográficas e Registros - DICIG
Código Descrição do serviço Retribuição por meio eletrônico

(C)
Retribuição em papel

(C.1)
Serviço sem disponibilidade ele-

trônica
Serviço com disponibilidade

eletrônica
400 Pedido de registro de contrato de fornecimento de tecnologia (know-how) 2.250,00 2.250,00 3.375,00
401 Pedido de registro de contrato de serviços de assistência técnica 2.250,00 2.250,00 3.375,00
402 Pedido de averbação de contrato de uso de marca Retribuição normal de R$

2.250,00 para até 15 (quinze)
Retribuição normal de R$

2.250,00 para até 15 (quinze)
Retribuição normal de R$

3.375,00 para até 15 (quinze)
pedidos ou registros de marca. pedidos ou registros de marca. pedidos ou registros de marca.

Acima deste total, deve-se somar
um valor adicional de R$ 185,00

por

Acima deste total, deve-se somar
um valor adicional de R$ 185,00

por

Acima deste total, deve-se so-
mar um valor adicional de R$

pedido ou registro de marca,
mesmo nas inclusões através de

pedido ou registro de marca,
mesmo nas inclusões através de

275,00 por pedido ou registro
de marca, mesmo

aditivos quando somados ao con-
trato original exceder a 15

aditivos quando somados ao
contrato original exceder a 15

nas inclusões através de aditi-
vos quando somados ao

(quinze). (quinze). contrato original exceder a 15
(quinze).
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403 Pedido de averbação de contrato de exploração de patente Retribuição normal de R$
2.250,00 para até 15 (quinze) pe-

didos ou

Retribuição normal de R$
2.250,00 para até 15 (quinze)

pedidos ou

Retribuição normal de R$
3.375,00 para até 15 (quinze)

pedidos ou
patentes.

Acima deste total, deve-se somar
um valor adicional de

patentes.
Acima deste total, deve-se somar

um valor adicional de

patentes.
Acima deste total, deve-se so-

mar um valor
R$ 185,00 por pedido ou paten-
te, mesmo nas inclusões através

R$ 185,00 por pedido ou paten-
te, mesmo nas inclusões

adicional de R$ 275,00 por pe-
dido ou patente, mesmo

de aditivos quando somados ao
contrato original exceder a

através de aditivos quando so-
mados ao contrato original

nas inclusões através de aditi-
vos quando somados ao

15 (quinze). exceder a 15 (quinze). contrato original exceder a 15
(quinze).

425 Pedido de averbação de contrato de exploração de desenho industrial Retribuição normal de R$
2.250,00 para até 15 (quinze)

Retribuição normal de R$
2.250,00 para até 15 (quinze)

Retribuição normal de R$
3.375,00 para até 15 (quinze)

desenhos industriais.
Acima deste total,

desenhos industriais.
Acima deste total,

desenhos industriais.
Acima deste

deve-se somar um valor adicio-
nal de R$ 185,00 por desenho

industrial, mesmo

deve-se somar um valor adicio-
nal de R$ 185,00 por desenho

industrial, mesmo

total, deve-se somar um valor
adicional de R$ 275,00 por de-

senho industrial,
nas inclusões através de aditivos

quando somados ao
nas inclusões através de aditivos

quando somados ao
mesmo nas inclusões através de

aditivos

contrato original exceder a 15 contrato original exceder a 15 quando somados ao contrato
(quinze). (quinze). original exceder a 15 (quinze).

426 Pedido de averbação de licença compulsória para exploração de patente 2.250,00 2.250,00 3.375,00
427 Pedido de averbação de contrato de cessão de marca 2.250,00 2.250,00 3.375,00
428 Pedido de averbação de contrato de cessão de patente 2.250,00 2.250,00 3.375,00
430 Pedido de averbação de contrato de cessão de desenho industrial 2.250,00 2.250,00 3.375,00
404 Pedido de registro de contrato de franquia Retribuição normal de R$

2.250,00 para até 15 (quinze)
Retribuição normal de R$

2.250,00 para até 15 (quinze)
Retribuição normal de R$

3.375,00 para até 15 (quinze)
pedidos ou registros.

Acima deste total, deve-se somar
um

pedidos ou registros.
Acima deste total, deve-se somar

um

pedidos ou registros.
Acima deste total, deve-se

valor adicional de R$ 185,00 por
pedido ou registro, mesmo

valor adicional de R$ 185,00 por
pedido ou registro, mesmo

somar um valor adicional de
R$ 275,00 por pedido ou

nas inclusões através de aditivos
quando somados ao

nas inclusões através de aditivos
quando somados ao

registro, mesmo nas inclusões
através de aditivos quando

contrato original exceder a 15
(quinze).

contrato original exceder a 15
(quinze).

somados ao contrato original
exceder a 15 (quinze).

406 Pedido de registro de fatura 1.140,00 1.140,00 1.710,00
410 Consultas (com ou sem apresentação de minuta de contrato) 260,00 260,00 390,00
407 Alteração de certificado de averbação / registro (que implique em emissão de novo certificado e

averbação de aditivo)
950,00 950,00 1.425,00

420 Alteração de certificado de averbação / registro (dados cadastrais) 130,00 130,00 195,00
408 Retificação de certificado de averbação / registro por erro do INPI Isento Isento Isento
431 Retificação por erro de publicação na Revista da Propriedade Industrial (RPI) Isento Isento Isento
416 Recurso 590,00 590,00 885,00
413 Certidão 85,00 85,00 125,00
415 Segunda via de certificado de averbação / registro 140,00 140,00 210,00
421 Desistência do pedido de averbação e arquivamento de processo Isento Isento Isento
412 Cumprimento de exigência decorrente de exame técnico 120,00 120,00 180,00
432 Cumprimento de exigência em grau de recurso 130,00 130,00 195,00
422 Ficha de cadastro Isento Isento Isento
423 Outras petições 120,00 120,00 180,00
429 Busca de dados no sistema de contratos A retribuição preliminar é R$

60,00.
Calculado o valor

A retribuição preliminar é R$
60,00.

Calculado o valor

A retribuição preliminar é R$
60,00.

Calculado o
total do serviço pelo corpo téc-
nico do INPI, deve-se utilizar o

código de serviço 800,

total do serviço pelo corpo téc-
nico do INPI, deve-se utilizar o

código de serviço

valor total do serviço pelo cor-
po técnico do INPI, deve-se

utilizar o código
Complementação de retribuição
(Tabela Serviços de Administra-

ção),

800, Complementação de retri-
buição (Tabela Serviços de

de serviço 800, Complementa-
ção de retribuição (Tabela Ser-

viços de
para o pagamento integral do

serviço.
O valor base para cálculo é de

R$ 50,00 por homem/hora.

Administração), para o pagamen-
to integral do serviço.

O valor base para cálculo é de
R$ 50,00 por

Administração), para o paga-
mento integral do serviço.

O valor base para cálculo é de
R$

homem/hora. 50,00 por homem/hora.
824-7 Cópia reprográfica simples R$ 7,00 para até 4 (quatro) pá-

ginas Para cada página adicional
deverá ser pago R$ 0,20 por

meio do

- R$ 7,00 para até 4 (quatro) pá-
ginas

Para cada página adicional de-
verá ser pago R$ 0,20

serviço de Complementação de
retribuição (código 800).

por meio do serviço de Com-
plementação de retribuição (có-

digo 800).
825-7 Cópia reprográfica autenticada R$ 14,00 para até 4 (quatro) pá-

ginas
Para cada página adicional deve-

rá

- R$ 14,00 para até 4 (quatro)
páginas

Para cada página

ser pago R$ 0,40 por meio do
serviço de Complementação

adicional deverá ser pago R$
0,40 por meio do serviço de

de retribuição (código 800). Complementação de retribuição
(código 800).

(C) Retribuição por meio eletrônico: o Presidente do INPI disporá sobre a entrada em vigor de pedidos eletrônicos de Contratos de Tecnologia, Transferência de Tecnologia e Franquias, por ato próprio.
(C.1) Quando da entrada de serviços eletrônicos de Contratos de Tecnologia, Transferência de Tecnologia e Franquia, o valor da retribuição por meio de papel será 50% maior do que o valor no formato
eletrônico, com o objetivo de estimular a utilização dos serviços eletrônicos.

SERVIÇOS RELATIVOS A INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS - IG
Diretoria de Contratos, Indicações Geográficas e Registros - DICIG

Código Descrição do serviço Retribuição
600 Pedido de registro de reconhecimento de indicação de procedência 590,00
601 Pedido de registro de reconhecimento de denominação de origem 2.135,00
602 Manifestação de terceiros em oposição ao pedido de registro de reconhecimento de indicação geográfica 235,00
604 Cumprimento de exigência 120,00
607 Pedido de devolução de prazo por impedimento do interessado 120,00
608 Pedido de devolução de prazo por falha do INPI Isento
609 Certidão de busca 85,00
610 Certidão de atos relativos aos processos 85,00
6 11 Cópia oficial até 10 (dez) páginas R$ 180,00

Acima de 10 (dez) páginas, para cada página adi-
cional deverá ser pago R$ 0,20

por meio do serviço de Complementação de retri-
buição (código 800), da Tabela Serviços de Ad-

ministração.
614 Desistência, renúncia ou retirada Isento
615 Comprovação de recolhimento de retribuição (inclusive quando em cumprimento de exigência) Isento
618 Outras petições 120,00
619 Pedido de retificação por erro de publicação na RPI Isento
620 Alteração de nome, razão social, sede e/ou endereço 60,00



Nº 46, segunda-feira, 10 de março de 201470 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014031000088

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

621 Expedição de segunda via de certificado de registro de indicação geográfica 140,00
622 Recurso de indicação geográfica 275,00
624 Manifestação ou contestação em recurso de indicação geográfica 210,00

824-2 Cópia reprográfica simples R$ 7,00 para até 4 (quatro) páginas Para cada pá-
gina adicional deverá ser pago

R$ 0,20 por meio do serviço de Complementação
de retribuição (código 800).

825-2 Cópia reprográfica autenticada R$ 14,00 para até 4 (quatro) páginas Para cada
página adicional deverá ser pago

R$ 0,40 por meio do serviço de Complementação
de retribuição (código 800).

SERVIÇOS RELATIVOS A TOPOGRAFIAS DE CIRCUITO INTEGRADO - TC
Diretoria de Contratos, Indicações Geográficas e Registros - DICIG

Código Descrição do serviço Retribuição
650 Pedido de registro de topografia de circuitos integrados 830,00
651 Pedido de registro de topografia de circuitos integrados com pedido de sigilo 1.185,00
652 Cumprimento de exigência 120,00
653 Alteração de nome, razão social, sede e/ou endereço 60,00
654 Anotação de transferência de titular 95,00
655 Certidão de atos relativos aos processos 85,00
656 Certidão de busca 85,00
657 Expedição de segunda via do certificado de registro de topografia de circuitos integrados 140,00
658 Pedido de devolução de prazo por falha do interessado 120,00
659 Desistência ou renúncia Isento
660 Comprovação de recolhimento de retribuição INPI (inclusive quando em cumprimento de exigência) Isento
662 Recurso 380,00
663 Outras petições 60,00

824-8 Cópia reprográfica simples R$ 7,00 para até 4 (quatro)
páginas Para cada página adicional deverá ser pa-

go R$ 0,20 por meio do
serviço de Complementação de retribuição (código

800).
825-8 Cópia reprográfica autenticada R$ 14,00 para até 4 (quatro) páginas

Para cada página adicional deverá ser pago R$
0,40 por

meio do serviço de Complementação de retribui-
ção (código 800).

SERVIÇOS RELATIVOS À DISSEMINAÇÃO DA INFORMAÇÃO TECNOLÓGICA E PARTICIPAÇÃO EM CURSOS E PROGRAMAS
Diretoria de Cooperação para o Desenvolvimento - DICOD

Código Descrição do serviço Retribuição
500 Busca de patentes realizada pelo próprio interessado R$ 25,00
501 Busca de patentes realizada pelo CEDIN A retribuição preliminar é de R$ 60,00.

Calculado o valor total do serviço pelo corpo téc-
nico

do INPI, deve-se utilizar o código de serviço 800,
Complementação de

retribuição, para o pagamento integral do serviço.
O valor base para cálculo é de R$ 50,00 por ho-

mem/hora.
515 Cópia de documento, fornecimento automático via PROFINT em meio eletrônico, com dados bibliográficos ou folha de rosto R$ 2,00 por folha de rosto.
504 Levantamento bibliográfico de literatura técnica (não incluído o custo de consultas a terceiros) A retribuição preliminar é de R$ 150,00.

Calculado o valor total do serviço pelo corpo téc-
nico

do INPI, deve-se utilizar o código de serviço 800,
Complementação de retribuição (Tabela

Serviços de Administração), para o pagamento in-
tegral do serviço.

O valor base para cálculo é
de R$ 150,00 por homem/hora.

519 Participação em cursos presenciais de curta duração Valor a ser estipulado em portaria do INPI (5)

520 Participação em cursos à distância Valor a ser estipulado em portaria do INPI (5)

521 Participação em programa de mestrado Valor a ser estipulado em portaria do INPI (5)

522 Participação em programa de doutorado Valor a ser estipulado em portaria do INPI (5)

824-1 Cópia reprográfica simples R$ 7,00 para até 4 (quatro)
páginas

Para cada página adicional
deverá ser pago R$ 0,20 por meio do serviço de

Complementação de retribuição (código 800).
825-1 Cópia reprográfica autenticada R$ 14,00 para até 4 (quatro) páginas Para cada

página adicional deverá ser pago
R$ 0,40 por meio do serviço de Complementação

de retribuição (código 800).
(5) O Presidente do INPI fixará o valor da retribuição nas participações em cursos e programas, por ato próprio.

SERVIÇOS RELATIVOS À MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM
Centro de Defesa da Propriedade Intelectual - CEDPI

(Retribuições por meio eletrônico e em papel)
Código Descrição do serviço Retribuição por meio eletrônico

(D)
Retribuição em papel

(D.1)
Serviço sem disponibilidade ele-

trônica
Serviço com disponibilidade ele-

trônica
850 Pedido de mediação 500,00 500,00 750,00

(D) Retribuição por meio eletrônico: o Presidente do INPI disporá sobre a entrada em vigor de serviços eletrônicos do Centro de Defesa da Propriedade Intelectual, por ato próprio.
(D.1) Quando da entrada de serviços eletrônicos, o valor da retribuição por meio de papel será o dobro do valor do formato eletrônico, com o objetivo de estimular a utilização dos serviços eletrônicos.

SERVIÇOS RELATIVOS AO CADASTRAMENTO DE AGENTES DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL (API)
Código Descrição do serviço Retribuição

901 Solicitação para cadastramento de agente da propriedade industrial 375,00
902 Anuidade de agente da propriedade industrial 190,00
903 Restauração de anuidade de agente da propriedade industrial

Pagamento no valor total da(s) anuidade(s) atrasada(s) acrescida(s) da taxa de restauração cujo valor corresponderá à metade do total da(s) taxa(s)
de anuidade(s) atrasada(s).

Va r i á v e l

906 Exame para habilitação de agente da propriedade industrial 190,00
909 Cumprimento de exigência e/ou esclarecimento Isento

SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO
Código Descrição do serviço Retribuição

800 Complementação de retribuição
Utilize este serviço para complementar qualquer retribuição feita à menor ou que precise ser atualizada, acrescida de outras taxas, quando for o
caso.

Va r i á v e l

Por exemplo, quando a complementação for proveniente de uma exigência deve-se recolher o valor do cumprimento de exigência cabível,
utilizando-se uma guia para cada um dos serviços.
É necessário informar o número da guia de recolhimento inicial ou preliminar ("Nosso Número").

801 Restituição de retribuição
Utilize este serviço para solicitar a restituição para qualquer retribuição indevida

Isento

ou feita à maior.
É necessário informar o número da guia de recolhimento inicial ou preliminar ("Nosso Número").

821 Outras petições administrativas 70,00
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INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA

DIRETORIA DE METROLOGIA LEGAL

PORTARIA No- 33, DE 6 DE MARÇO DE 2014

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria n.º 257, de 12/11/1991, conferindo-lhe as atribuições dis-
postas no item 4.1, alínea "g" da Regulamentação Metrológica apro-
vada pela Resolução n.º 11, de 12 de outubro de 1988, do Con-
metro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
medidor de velocidade de veículos automotores, aprovado pela Por-
taria Inmetro n.º 115/98, resolve:

Autorizar a utilização, em caráter opcional, de dispositivo
indicador nos modelos Smart Pk, Smart Pk ProL e Smart Pk ProD, de
medidor de velocidade de veículos automotores, aprovados respec-
tivamente pelas Portarias Inmetro/Dimel n.° 086 de 03 de maio de
2013, n.° 283 de 10 de dezembro de 2013 e n.° 014 de 31 de janeiro
de 2014.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA No- 34, DE 6 DE MARÇO DE 2014

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Normalização e Qualidade Industrial - Inmetro, no exercício
da delegação de competência outorgada pelo Senhor Presidente do
Inmetro, através da Portaria Inmetro n.º 257, de 12 de novembro de
1991, conferindo-lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea
"g", da Regulamentação Metrológica aprovada pela Resolução n.º 11,
de 12 de outubro de 1988, do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
esfigmomanômetros mecânicos de medição não-invasiva, aprovado
pela Portaria Inmetro n.° 153/2005, e considerando o constante do
processo Inmetro/Dimel nº 52600. 006644/2014, resolve:

Autorizar, em caráter opcional, a inclusão da marca do MD
no esfigmomanômetro mecânico marca Nissei, modelo HT-1500,
aprovado pela Portaria Inmetro/Dimel nº 0029, de 17 de janeiro de
2011, e demais condições especificadas na íntegra da portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA No- 35, DE 7 DE MARÇO DE 2014

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria Inmetro n.º 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-
lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "g", da regu-
lamentação metrológica, aprovada pela Resolução n.º 11, de 12 de
outubro de 1988, do Conmetro.

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para os
sistemas de medição equipados com medidores de fluido, utilizados
na medição de petróleo, seus derivados líquidos, álcool anidro e
álcool hidratado carburante, aprovado pela Portaria Inmetro n.º
64/2003,

Considerando o constante do processo Inmetro n.º
52600.041484/2013, resolve:

Aprovar o modelo FPM 207, de computador de vazão, marca
FMC, e condições de aprovação especificadas na íntegra da por-
taria:

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA No- 36, DE 7 DE MARÇO DE 2014

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria n.º 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-lhe as
atribuições dispostas no item 4.1, alínea "g" da Regulamentação Me-
trológica aprovada pela Resolução n.º 11, de 12 de outubro de 1988,
do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
Sistema Distribuido de Medição de Energia Elétrica - SDMEE, apro-
vado pelas Portarias Inmetro nos 371/2007 e 011/2009,

Considerando a Portaria Inmetro/Dimel nº 327, de 08 de
dezembro de 2010, que aprova os modelos GARNET AGF1, GAR-
NET AGF2 e GARNET AGN, de Sistema Distribuído de Medição de
Energia Elétrica - SDMEE, monofásico e polifásico, classe de exa-
tidão B, marca ELSTER;

Considerando os elementos constantes do Processo Inmetro
nº 52600.002649/2014, com vistas à alteração da Portaria Inmetro/Di-
mel n° 327, de 08 de dezembro de 2010, resolve:

Art. 1º Autorizar, em caráter opcional, a utilização do des-
critor de versão do chipset de rádio CC1101, nos modelos GARNET
AGF1, GARNET AGF2 e GARNET AGN, de Sistema Distribuído de
Medição de Energia Elétrica - SDMEE, monofásico e polifásico,
marca ELSTER, na Portaria Inmetro/Dimel n° 327, de 08 de de-
zembro de 2010, de acordo com as condições especificadas na íntegra
da portaria.

A íntegra da Portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
DA PRODUÇÃO

PORTARIA No- 32, DE 7 DE MARÇO DE 2014

A SECRETÁRIA DO DESENVOLVIMENTO DA PRODU-
ÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1o da Portaria
MDIC no 267, de 30 de agosto 2013, considerando o disposto na
Portaria SDP no 1, de 18 de setembro de 2013, e o que consta no
processo MCTI no 01200.000456/2014-90, de 9 de fevereiro de 2014,
e no processo MDIC no 52001.000156/2014-98, de 11 de fevereiro de
2014, resolve:

Art. 1o Habilitar provisoriamente, nos termos do art. 23-A do
Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, a empresa Flextronics
International Tecnologia Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pes-
soa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o no

74.404.229/0002-09, à fruição dos benefícios fiscais de que trata o
Decreto no 5.906, de 2006, quando da fabricação do seguinte produto
e respectivos modelos:

P R O D U TO MODELOS
Conversor estático de corrente al-
ternada para corrente contínua ba-
seado em técnica digital

XMKD2; AC Adapter AIO; AC
Adapter AIO 01; AC Adapter
AIO 02; AC Adapter AIO 03

§ 1o Farão jus, provisoriamente, aos incentivos fiscais, nos
termos desta Portaria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas,
os manuais de operação, os cabos para interconexão e de alimentação
que, em quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste
artigo, conforme consta no processo MDIC supracitado.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização provisória
do crédito do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários
e material de embalagem empregados na industrialização dos bens
relacionados neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação provisória ou a de-
finitiva, se concedida, caso a empresa não atenda ao disposto no art.
2o da Portaria Interministerial MCT/MDIC/MF no 760, de 13 de
dezembro de 2001.

Art. 3o Os produtos e modelos abrangidos pelos benefícios
fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, são exclusivamente
os relacionados no art.1o, sendo que as suas características, deno-
minações e adequação à legislação são de exclusiva responsabilidade
da empresa pleiteante.

Parágrafo único. As notas fiscais relativas à comercialização
com o benefício fiscal relacionado no art. 1o deverão fazer expressa
referência a esta Portaria.

Art. 4o No caso de deferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 2006,
cessará a vigência da habilitação provisória e ficarão convalidados
seus efeitos.

Art. 5o No caso de indeferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, ou quando da desistência do pedido de habilitação
definitiva por parte da pessoa jurídica, antes da sua concessão ou
indeferimento, a habilitação provisória perderá seus efeitos e a em-
presa deverá recolher, no prazo de dez dias do indeferimento do pleito
ou desistência do pedido, os tributos relativos ao benefício fiscal
fruído, com os acréscimos legais e penalidades aplicáveis para re-
colhimento espontâneo.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELOISA REGINA GUIMARÃES DE MENEZES

PORTARIA Nº 33, DE 7 DE MARÇO DE 2014

A SECRETÁRIA DO DESENVOLVIMENTO DA PRODU-
ÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1o da Portaria
MDIC no 267, de 30 de agosto 2013, considerando o disposto na
Portaria SDP no 1, de 18 de setembro de 2013, e o que consta no
processo MCTI no 01200.000456/2014-90, de 9 de fevereiro de 2014,
e no processo MDIC no 52001.000156/2014-98, de 11 de fevereiro de
2014, resolve:

Art. 1o Habilitar provisoriamente, nos termos do art. 23-A do
Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, a empresa Flextronics
International Tecnologia Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pes-
soa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o no

74.404.229/0001-28, à fruição dos benefícios fiscais de que trata o
Decreto no 5.906, de 2006, quando da fabricação do seguinte produto
e respectivos modelos:

P R O D U TO MODELOS
Conversor estático de corrente al-
ternada para corrente contínua ba-
seado em técnica digital

XMKD2; AC Adapter AIO; AC
Adapter AIO 01; AC Adapter
AIO 02; AC Adapter AIO 03

§ 1o Farão jus, provisoriamente, aos incentivos fiscais, nos
termos desta Portaria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas,
os manuais de operação, os cabos para interconexão e de alimentação
que, em quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste
artigo, conforme consta no processo MDIC supracitado.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização provisória
do crédito do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários
e material de embalagem empregados na industrialização dos bens
relacionados neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação provisória ou a de-
finitiva, se concedida, caso a empresa não atenda ao disposto no art.
2o da Portaria Interministerial MCT/MDIC/MF no 549, de 25 de
agosto de 2006.

Art. 3o Os produtos e modelos abrangidos pelos benefícios
fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, são exclusivamente
os relacionados no art.1o, sendo que as suas características, deno-
minações e adequação à legislação são de exclusiva responsabilidade
da empresa pleiteante.

Parágrafo único. As notas fiscais relativas à comercialização
com o benefício fiscal relacionado no art. 1o deverão fazer expressa
referência a esta Portaria.

Art. 4o No caso de deferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 2006,
cessará a vigência da habilitação provisória e ficarão convalidados
seus efeitos.

Art. 5o No caso de indeferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, ou quando da desistência do pedido de habilitação
definitiva por parte da pessoa jurídica, antes da sua concessão ou
indeferimento, a habilitação provisória perderá seus efeitos e a em-
presa deverá recolher, no prazo de dez dias do indeferimento do pleito
ou desistência do pedido, os tributos relativos ao benefício fiscal
fruído, com os acréscimos legais e penalidades aplicáveis para re-
colhimento espontâneo.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELOISA REGINA GUIMARÃES DE MENEZES

PORTARIA Nº 34, DE 7 DE MARÇO DE 2014

A SECRETÁRIA DO DESENVOLVIMENTO DA PRODU-
ÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1o da Portaria
MDIC no 267, de 30 de agosto 2013, considerando o disposto na
Portaria SDP no 1, de 18 de setembro de 2013, e o que consta no
processo MCTI no 01200.000456/2014-90, de 9 de fevereiro de 2014,
e no processo MDIC no 52001.000156/2014-98, de 11 de fevereiro de
2014, resolve:

Art. 1o Habilitar provisoriamente, nos termos do art. 23-A do
Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, a empresa Flextronics
International Tecnologia Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pes-
soa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o no

74.404.229/0005-51, à fruição dos benefícios fiscais de que trata o
Decreto no 5.906, de 2006, quando da fabricação do seguinte produto
e respectivos modelos:

P R O D U TO MODELOS
Conversor estático de corrente al-
ternada para corrente contínua ba-
seado em técnica digital

XMKD2; AC Adapter AIO; AC
Adapter AIO 01; AC Adapter
AIO 02; AC Adapter AIO 03

§ 1o Farão jus, provisoriamente, aos incentivos fiscais, nos
termos desta Portaria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas,
os manuais de operação, os cabos para interconexão e de alimentação
que, em quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste
artigo, conforme consta no processo MDIC supracitado.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização provisória
do crédito do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários
e material de embalagem empregados na industrialização dos bens
relacionados neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação provisória ou a de-
finitiva, se concedida, caso a empresa não atenda ao disposto no art.
2o da Portaria Interministerial MCT/MDIC/MF no 073, de 30 de
janeiro de 2002.

Art. 3o Os produtos e modelos abrangidos pelos benefícios
fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, são exclusivamente
os relacionados no art.1o, sendo que as suas características, deno-
minações e adequação à legislação são de exclusiva responsabilidade
da empresa pleiteante.

Parágrafo único. As notas fiscais relativas à comercialização
com o benefício fiscal relacionado no art. 1o deverão fazer expressa
referência a esta Portaria.
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Art. 4o No caso de deferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 2006,
cessará a vigência da habilitação provisória e ficarão convalidados
seus efeitos.

Art. 5o No caso de indeferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, ou quando da desistência do pedido de habilitação
definitiva por parte da pessoa jurídica, antes da sua concessão ou
indeferimento, a habilitação provisória perderá seus efeitos e a em-
presa deverá recolher, no prazo de dez dias do indeferimento do pleito
ou desistência do pedido, os tributos relativos ao benefício fiscal
fruído, com os acréscimos legais e penalidades aplicáveis para re-
colhimento espontâneo.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELOISA REGINA GUIMARÃES DE MENEZES

PORTARIA Nº 35, DE 7 DE MARÇO DE 2014

A SECRETÁRIA DO DESENVOLVIMENTO DA PRODU-
ÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1o da Portaria
MDIC no 267, de 30 de agosto 2013, considerando o disposto na
Portaria SDP no 1, de 18 de setembro de 2013, e o que consta no
processo MCTI no 01200.006091/2013-26, de 18 de dezembro de
2013, e no processo MDIC no 52001.000153/2014-54, de 10 de fe-
vereiro de 2014, resolve:

Art. 1o Habilitar provisoriamente, nos termos do art. 23-A do
Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, a empresa Pixel TI
Indústria e Comércio Produtos Eletrônicos Ltda., inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o
no 05.554.082/0001-30, à fruição dos benefícios fiscais de que trata o
Decreto no 5.906, de 2006, quando da fabricação dos seguintes pro-
dutos e respectivos modelos:

P R O D U TO MODELOS
Adaptador USB Wi-Fi M300WU
Roteador Digital WiFi N +3G M 1 5 0 RW - 3 G
Roteador Digital ADSL M004AR
Roteador Digital Wi-Fi M 1 5 0 RW
Switch 08 portas M008S

§ 1o Farão jus, provisoriamente, aos incentivos fiscais, nos
termos desta Portaria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas,
os manuais de operação, os cabos para interconexão e de alimentação
que, em quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste
artigo, conforme consta no processo MDIC supracitado.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização provisória
do crédito do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários
e material de embalagem empregados na industrialização dos bens
relacionados neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação provisória ou a de-
finitiva, se concedida, caso a empresa não atenda ao disposto no art.
2o da Portaria Interministerial MCT/MDIC/MF no 295, de 4 de maio
de 2009.

Art. 3o Os produtos e modelos abrangidos pelos benefícios
fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, são exclusivamente
os relacionados no art.1o, sendo que as suas características, deno-
minações e adequação à legislação são de exclusiva responsabilidade
da empresa pleiteante.

Parágrafo único. As notas fiscais relativas à comercialização
com o benefício fiscal relacionado no art. 1o deverão fazer expressa
referência a esta Portaria.

Art. 4o No caso de deferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 2006,
cessará a vigência da habilitação provisória e ficarão convalidados
seus efeitos.

Art. 5o No caso de indeferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, ou quando da desistência do pedido de habilitação
definitiva por parte da pessoa jurídica, antes da sua concessão ou
indeferimento, a habilitação provisória perderá seus efeitos e a em-
presa deverá recolher, no prazo de dez dias do indeferimento do pleito
ou desistência do pedido, os tributos relativos ao benefício fiscal
fruído, com os acréscimos legais e penalidades aplicáveis para re-
colhimento espontâneo.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELOISA REGINA GUIMARÃES DE MENEZES

SECRETARIA EXECUTIVA

DELIBERAÇÃO Nº 576, DE 7 DE MARÇO DE 2014

Dá publicidade aos projetos desportivos, re-
lacionados nos anexos I e II, aprovados nas
reuniões ordinárias realizadas em
10/09/2013 e 04/02/2014 e na reunião ex-
traordinária realizada em 18/12/2013.

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO MINISTÉRIO
DO ESPORTE, de que trata a Lei nº 11.438 de 29 de dezembro de
2006, instituída pela Portaria nº 267, de 24 de outubro de 2013,
considerando:

a) a aprovação dos projetos desportivos aprovados nas reu-
niões ordinárias realizadas em 10/09/2013 e 04/02/2014 e na reunião
extraordinária realizada em 18/12/2013.

b) a comprovação pelo proponente de projeto desportivo
aprovado, das respectivas regularidades fiscais e tributárias nas es-
feras federal, estadual e municipal, nos termos do parágrafo único do
art. 27 do Decreto nº 6.180 de 3 de agosto de 2007 decide:

Art. 1º Tornar pública, para os efeitos da Lei nº 11.438 de
2006 e do Decreto nº 6.180 de 2007, a aprovação dos projetos
desportivos relacionados no anexo I.

Art. 2º Autorizar a captação de recursos, nos termos e prazos
expressos, mediante doações ou patrocínios, para os projetos des-
portivos relacionados no anexo I.

Art. 3º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto
esportivo, para o qual o proponente fica autorizado a captar recurso,
mediante doações e patrocínios, conforme anexo II.

Art. 4º Esta deliberação entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO VIEIRA
Presidente da Comissão

ANEXO I

1- Processo: 58701.000349/2013-57
Proponente: Município de Faxinal dos Guedes
Título: Reforma e Ampliação do Ginásio Municipal de Esportes
Registro: 01SC037212009
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 83.009.910/0001-62
Cidade: Faxinal dos Guedes UF: SC
Valor aprovado para captação: R$ 667.454,53
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 4602 DV: 7 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 14526-2
Período de Captação até: 04/02/2015.
2 - Processo: 58701.001601/2013-45
Proponente: Associação Cultural e Esportiva UNIVALI
Título: Pólos de Handebol da ACEU em Itajaí e Cidades Vizinhas
Registro: 02SC111922012
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 76.696.087/0001-45
Cidade: Itajaí UF: SC
Valor aprovado para captação: R$ 435.399,60
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 5212 DV: 4 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 09341-6
Período de Captação até: 10/09/2014.

ANEXO II

1 - P r o c e s s o - 5 8 7 0 1 . 0 0 2 8 3 6 / 2 0 11 - 9 2
Proponente: Instituto Acqua Ação Cidadania Qualidade Urbana e
Ambiental
Título: Brasileirinho
Valor aprovado para captação: R$ 1.150.070,74
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0869 DV: 9 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 41533-2
Período de Captação até: 19/02/2014.

GABINETE DA MINISTRA

DELIBERAÇÃO No- 398, DE 17 DE SETEMBRO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE faz
saber que o Conselho de Gestão do Patrimônio Genético, no uso das
competências que lhe foram conferidas pela Medida Provisória no

2.186-16, de 23 de agosto de 2001, e pelo Decreto no 3.945, de 28 de
setembro de 2001, tendo em vista o disposto no art. 13, inciso III, e
no art. 14 do seu Regimento Interno, publicado por meio da Portaria
no 316, de 25 de junho de 2002, resolve:

Art. 1o Incluir o projeto "Avaliação do potencial de filmes
nanoestruturados de cera de carnaúba na conservação pós-colheita de
tomates", constante nos autos do Processo no 02000.002742/2012-47,
no portfólio de projetos da Autorização Especial de Acesso e de
Remessa de Amostra de Componente do Patrimônio Genético para
fins de Bioprospecção no 001/2008, concedida à Empresa Brasileira
de Pesquisa Agropecuária-EMBRAPA, CNPJ no 00.348.003/0001-10,
mediante Deliberação no 237, de 11 de dezembro de 2008.

Art. 2o Por meio desta Deliberação, o Conselho de Gestão do
Patrimônio Genético ainda posterga a apresentação do projeto de
repartição de benefícios, previsto na Resolução no 40/2013, até o
início do desenvolvimento tecnológico ou o depósito de pedido de
patente, no âmbito do Processo no 02000.002742/2012-47, em ana-
logia aos termos previstos para postergação da apresentação do Con-
trato de Utilização do Patrimônio Genético e de Repartição de Be-
nefícios nos §§ 4o e 5o do art. 9o-D do Decreto no 3.945, de 2001.

Art. 3o As informações constantes do Processo no

02000.002742/2012-47, embora não transcritas aqui, são consideradas
partes integrantes deste documento.

Art. 4o Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

IZABELLA TEIXEIRA

DELIBERAÇÃO No- 402, DE 25 DE JULHO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE faz
saber que o Conselho de Gestão do Patrimônio Genético, no uso das
competências que lhe foram conferidas pela Medida Provisória no

2.186-16, de 23 de agosto de 2001, e pelo Decreto no 3.945, de 28 de
setembro de 2001, tendo em vista o disposto no art. 13, inciso III, e
no art. 14 do seu Regimento Interno, publicado por meio da Portaria
no 316, de 25 de junho de 2002, resolve:

Art. 1o Considerar regular a atividade de exportação das
peçonhas das espécies Bothrops moojeni e Bothrops atrox, como
matéria prima para a produção dos medicamentos Defibrase e Rep-
tilase, realizada pela empresa Pentapharm do Brasil Comércio e Ex-
portação Ltda., CNPJ no 47.242.961/0001-76, uma vez que o acesso
ao patrimônio genético das espécies em questão, e o desenvolvimento
desses produtos ocorreu antes da primeira edição da Medida Pro-
visória no 2.186-16, de 23 de agosto de 2001, conforme documentos
constantes nos autos do Processo no 0 2 0 0 0 . 0 0 3 3 8 4 / 2 0 0 8 - 11 .

Parágrafo único. A utilização dessas peçonhas para fins de
acesso ao patrimônio genético, seja no Brasil, seja no exterior, para
finalidade diversa daquela especificada no caput deverá ser submetida
à prévia apreciação do Conselho.

Art. 2o Por meio desta Deliberação, o Conselho de Gestão do
Patrimônio Genético entende, ainda, que, a adequação das atividades
de exploração econômica de componente do patrimônio genético re-
sultante de acesso ocorrido antes de 30 de junho de 2000, deve
aguardar a regulamentação do art. 34 da Medida Provisória no 2.186-
16, de 2001; obrigando-se a empresa que comercializa os produtos a
cumprir a obrigação que for estabelecida.

Art. 3o Esta deliberação não prejulga ou de outra forma
interfere no julgamento dos autos de infração lavrados pelo Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis-
IBAMA - por suposta prática irregular realizada pela empresa.

Art. 4o As informações constantes do Processo no

02000.003384/2008-11, embora não transcritas aqui, são consideradas
partes integrantes deste documento.

Art. 5o Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

IZABELLA TEIXEIRA

Ministério do Esporte
.

Ministério do Meio Ambiente
.

SECRETARIA DE ORÇAMENTO FEDERAL

PORTARIA Nº 20, DE 7 DE MARÇO DE 2014

Dispõe sobre a classificação orçamentária por natureza de receita para aplicação no âmbito da União.

O SECRETÁRIO DE ORÇAMENTO FEDERAL, no uso das atribuições estabelecidas no art. 20, inciso VII, do Anexo I do Decreto no 8.189, de 21 de janeiro de 2014, e tendo em vista o disposto no caput
do art. 2º da Portaria Interministerial STN/SOF nº 163, de 4 de maio de 2001, e

Considerando que o aprimoramento do processo orçamentário impõe a constante revisão das classificações orçamentárias das receitas da União, resolve:
Art. 1o Alterar, no Anexo à Portaria SOF no 9, de 27 de junho de 2001, as seguintes naturezas de receita:

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO RP FONTE
1210.31.01 Contribuição para o Fundo de Saúde dos Policiais Militares do Distrito Federal P 00

06
1210.31.02 Contribuição para o Fundo de Saúde dos Bombeiros Militares do Distrito Federal P 00

06
1914.07.01 Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa da Contribuição sobre a Receita da Loteria Federal P 00

18
1914.07.02 Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa da Contribuição sobre a Receita de Loterias Esportivas P 00

18

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
.
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1914.07.03 Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa da Contribuição sobre a Receita de Concursos Especiais de Loterias Esportivas P 00
18

1914.07.04 Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa da Contribuição sobre a Receita de Loterias de Números P 00
18

1914.07.05 Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa da Contribuição sobre a Receita da Loteria Instantânea P 00
18

1914.07.06 Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa de Prêmios Prescritos de Loterias Federais P 00
18

1914.08.00 Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa da Contribuição Relativa à Despedida do Empregado sem Justa Causa P 00
84

1914.09.00 Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa da Contribuição sobre a Remuneração Devida ao Trabalhador P 00
84

1932.07.01 Receita da Dívida Ativa da Contribuição sobre a Receita da Loteria Federal P 00
18

1932.07.02 Receita da Dívida Ativa da Contribuição sobre a Receita de Loterias Esportivas P 00
18

1932.07.03 Receita da Dívida Ativa da Contribuição sobre a Receita de Concursos Especiais de Loterias Esportivas P 00
18

1932.07.04 Receita da Dívida Ativa da Contribuição sobre a Receita de Loterias de Números P 00
18

1932.07.05 Receita da Dívida Ativa da Contribuição sobre a Receita da Loteria Instantânea P 00
18

1932.07.06 Receita da Dívida Ativa de Prêmios Prescritos de Loterias Federais P 00
18

1932.10.00 Receita da Dívida Ativa da Contribuição sobre Aposta em Competições Hípicas P 00
18

1932.18.00 Receita da Dívida Ativa da Contribuição Relativa à Despedida de Empregado sem Justa Causa P 00
84

1932.19.00 Receita da Dívida Ativa da Contribuição sobre a Remuneração Devida ao Trabalhador P 00
84

RP = Identificador de Resultado Primário (P = Primária e F = Financeira).
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ ROBERTO FERNANDES JÚNIOR

PORTARIA Nº 21, DE 7 DE MARÇO DE 2014

O SECRETÁRIO DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em vista o disposto no art. 8o, inciso II, alínea "b", do Decreto no 8.197, de 20 de fevereiro de 2014, e a delegação de competência de que trata o art.
3o, inciso II, da Portaria MP no 58, de 21 de fevereiro de 2014, resolve:

Art. 1º Ajustar o detalhamento constante dos Anexos I e II da Portaria MP no 58, de 21 de fevereiro de 2014, na forma dos Anexos I e II desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ ROBERTO FERNANDES JÚNIOR

ANEXO I

REDUÇÃO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO
(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO II DA PORTARIA MP No 58, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014)

R$ 1,00
ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS DISPONÍVEL

28000 Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 214.204.642

TO TA L 214.204.642

Fontes: 150, 250, e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

ANEXO II

ACRÉSCIMO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO
(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO I DA PORTARIA MP No 58, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014)

R$ 1,00
ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS DISPONÍVEL

28000 Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 214.204.642

TO TA L 214.204.642

Fontes: Todas as fontes, exceto 112, 150, 250, e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

Ministério do Trabalho e Emprego
.

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
SUPERINTENDÊNCIA EM SÃO PAULO

PORTARIA Nº 16, DE 7 DE MARÇO DE 2014

A SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO EM SÃO PAULO, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pelo art. 3º, I, da Portaria nº 200, de 29 de junho de 2010, da Secretaria
do Patrimônio da União - SPU, e tendo em vista o disposto nos arts. 538 e 553 do Código Civil
Brasileiro, e os elementos que integram o Processo nº 04977.012258/2013-03, resolve:

Art. 1º Aceitar a Doação, com encargo, que faz o Município de Tietê/SP à União, com base na
Lei Municipal nº 3.387, de 13 de agosto de 2013, de terreno urbano, sem benfeitorias, designado como
Gleba A, Área Institucional do "Loteamento Residencial Cidade Jardim", situado no município de
Tietê/SP, com as seguintes medidas e confrontações: esta descrição tem início na rua Piracicaba e daí
segue em linha reta pela Rua Piracicaba pela distância de 42,39 metros, deflete à direita e segue em reta
pela distância de 31,10 metros, confrontando com o lote 01 da quadra A e com a Rua Luiz da Costa
Júnior; deflete à direita e segue pela distância de 25,00 metros confrontando com o lote 04 da quadra B;
deflete à esquerda e segue em linha reta pela distância de 4,78 metros confrontando com o lote 04 da
quadra B; deflete à direita e segue em linha reta pela distância de 17,39 metros, confrontando com a
Gleba C - Institucional; deste ponto deflete à direita por 35,87 metros, confrontando com a Gleba B -
Institucional, atingindo o ponto de origem, perfazendo a área de 1.401,04 metros quadrados.

Art. 2º O imóvel objeto desta Portaria destina-se à construção da Agência da Receita Federal em
Ti e t ê / S P.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA LUCIA DOS ANJOS

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 24 de fevereiro de 2014

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no
art. 5º da Portaria nº. 186, publicada no DOU em 14 de abril de 2008 c/c o art. 27 da Portaria nº. 326,
publicada no DOU em 11 de março de 2013 e nas seguintes Notas Técnicas, resolve ARQUIVAR o
Pedido de Registro Sindical dos sindicatos abaixo relacionados, em observância o 51 da Portaria
326/2013:

Processo 46267.001007/2012-61
Entidade SSEPMP - Sindicato dos Servidores e Empregados Públicos Municipais de

Patrocínio Paulista
CNPJ 14.870.940/0001-46
Fundamento NOTA TÉCNICA N° 314/2014/CGRS/SRT/MTE

Processo 4 6 2 11 . 0 0 3 3 0 0 / 2 0 1 2 - 1 6
Entidade SINDECICAP-MG - SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS EMPREGADOS

NO COMERCIO DE IBIÁ, CAMPOS ALTOS E PRATINHA
CNPJ 15.194.676/0001-30
Fundamento NOTA TÉCNICA N° 315/2014/CGRS/SRT/MTE
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O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no
art. 5º da Portaria nº. 186, publicada em 14 de abril de 2008 e na seguinte Nota Técnica, resolve
ARQUIVAR o processo de pedido de registro sindical da entidade abaixo relacionada, em observância
ao disposto no art. 5º da Portaria nº 186/2008:

Processo 46223.005254/2012-42
Entidade Federação Maranhense dos Agentes Comunitários de Saúde - FEMACS
CNPJ 07.322.372/0001-83
Fundamento NOTA TECNICA N° 313/2014/CGRS/SRT/MTE

O Secretário de Relações do Trabalho e Emprego, no uso de suas atribuições legais, com
fundamento na Portaria 326/2013, na Nota Técnica Nº 309/2014/CGRS/SRT/MTE, resolve: INDEFERIR
o Pedido de Registro Sindical n.º 46224.005091/2009-92 de interesse do Sindicato dos Condutores em
Transportes Rodoviários de Cargas Próprias do Estado da Paraíba - PB SINDICAPRO, CNPJ
11.312.416/0001-61, em virtude da ausência de acordo na Audiência de Mediação, nos termos do art. 23,
§ 9º, da Portaria 326/2013.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, considerando o
preenchimento dos requisitos para a publicação do pedido de registro sindical, dá ciência do requerido
pela(s) entidade(s) abaixo mencionada(s), ficando aberto o prazo de 30 (trinta) dias, para que os
interessados possam se manifestar nos termos da Portaria Nº 188, de 05 de julho de 2007 e Portaria
326/2013, publicada no DOU em 11 de março de 2013.

Processo 4 6 2 11 . 0 0 3 3 9 5 / 2 0 1 2 - 6 0
Entidade STR - Sindicato dos Trabalhadores Rurais, Assalariados e Agricultores

Familiares de Cristália/MG
CNPJ 02.025.431/0001-38
Abrangência Municipal
Base Territorial Minas Gerais: Cristália

Categoria Profissional: Trabalhadores e trabalhadoras rurais: assalariados e assalariadas rurais, em-
pregados permanentes, safristas e eventuais na agricultura, criação de animais, silvicultura, hortifru-
ticultura e extrativismo rural; e agricultores e agricultoras que exerçam atividades individualmente ou em
regime de economia familiar, na qualidade de pequenos produtores, proprietários, posseiros, assentados,
meeiros, parceiros, arrendatários, comodatários, extrativistas e os aposentados (as) rurais, nos termos do
inciso I, do art. 1º do Decreto Lei 1166/71.

O Secretário de Relações do Trabalho e Emprego, no uso de suas atribuições legais, com
fundamento na Portaria 326/2013, na Nota Técnica Nº 310/2014/CGRS/SRT/MTE, resolve: TORNAR
SEM EFEITO o despacho de Mediação publicado no DOU de 10/09/2013, Seção I, Página 69, n.º 175,
proposto pela Nota Técnica n.º 1.279/2013/CGRS/SRT/MTE, decorrente da análise do Processo
46204.007691/2009-23 de interesse do Sindicato dos Vigilantes do Extremo Sul da Bahia - SINDVIG,
CNPJ 10.791.773/0001-97.

Em 26 de fevereiro de 2014

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na
Portaria n.º 326, publicada em 11 de março de 2013, e na Nota Técnica Nº 317/201 4 / C G R S / S RT / M T E ,
resolve remeter para procedimento de MEDIAÇÃO o SINCOMERCIO LUCÉLIA - Sindicato do
Comércio Varejista de Lucélia, processo n. 24460.000018/89-21, CNPJ n.º 57.320.145/0001-97 e o
SINCOVAGA - Sindicato do Comércio Varejista de Gêneros Alimentícios do Estado de São Paulo,
CNPJ n.º 49.087.273/0001-04.

O Secretário de Relações do Trabalho e Emprego, no uso de suas atribuições legais, com
fundamento na Portaria 326/2013 e na Nota Técnica Nº 318/2014/CGRS/SRT/MTE, resolve ARQUI-
VAR as seguintes impugnações: Impugnação n.º 46000.003432/2013-04 e a Impugnação n.º
46000.003434/2013-95, com fundamento no art. 18, inciso III, da Portaria 326/2013, e REMETER para
procedimento de MEDIAÇÃO as seguintes entidades sindicais: Sindicato dos Trabalhadores na Mo-
vimentação de Mercadorias em Geral do Setor de Transportes de Cargas Secas e Molhadas e Logística
em Geral, processo n. 46000.034061/2009-18, CNPJ 11.310.506/0001-13; SITRAMG - Sindicato dos
Trabalhadores na Movimentação de Mercadorias de Mogi - Guaçu/SP, CNPJ 59.016.121/0001-74; e o
SINTRAMOJ - Sindicato dos Trabalhadores na Movimentação de Mercadorias em Geral de Jacareí/SP,
CNPJ 65.045.452/0001-35; nos termos do art. 22 c/c art. 45 § 2º, da Portaria nº. 326/2013.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na
Portaria 326, publicada em 01 de março de 2013 e na Nota Técnica Nº 319/2014/CG R S / S RT / M T E
resolve instaurar o procedimento de mediação remetendo o sindicato impugnado: SINDICATO DOS
SERVIDORES PUBLICOS ESTADUAIS DO AMAZONAS - SISPEAM, processo n.
46202.001867/2009-53, CNPJ 08.998.921/0001-05 e sindicatos conflitantes: Sindicato dos Servidores do
Poder Legislativo, Estadual, Municipal e do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas - SIN-
DILEGISAM - AM, CNPJ: Não Informado, Processo: 46000.009602/95-86, com publicação de RES na
Seção I, pág. 11386, em 26/06/1996; SINDICATO DOS TRABALHADORES DA JUSTICA DO
AMAZONAS - SINTJAN, CNPJ 63.694.319/0001-84, processo 46010.000770/95-51; SINDIFISCO-AM
- SINDICATO DOS FUNC. FISCAIS DO ESTADO DO AMAZONAS, CNPJ: 34.544.015/0001-32,
processo 46000.009588/99-81; SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCACAO DO ES-
TADO DO AMAZONAS - SINTEAM, CNPJ: 04.665.089/0001-66, processo 24000.001680/90-86; Sin-
dicato dos Servidores da Suframa - SINDIFRAMA, processo 24000.006160/91-12; Sindicato dos Ser-
vidores do Ministério da Economia Fazenda e Planejamento no Amazonas - AM, processo:
24130.002976/92-37; SINDICATO DOS SERVIDORES DA JUSTICA ELEITORAL DO ESTADO DO
AMAZONAS - SINJEAM, CNPJ: 63.693.105/0001-93, processo 46202.008417/2009-91; SINDICATO
DOS SERVIDORES DA JUSTICA DO TRABALHO DA 11A REGIAO - AMAZONAS E RORAIMA,
CNPJ: 34.489.526/0001-07, Processo: 46202.008734/2009-16; SINDICATO DOS SERVIDORES DE
CIENCIA, TECNOLOGIA, PRODUCAO E INOVACAO EM SAUDE PUBLICA, CNPJ:
42.562.850/0001-23, Processo: 46215.003166/2008-29, SINDICATO DOS TRABALHADORES PU-
BLICOS DA AREA DE SAUDE DO AMAZONAS - SINDSAUDE, CNPJ 34.489.674/0001-13, pro-
cesso 24000.001679/90-05 e SINDICATO DOS SERVIDORES DE CIENCIA, TECNOLOGIA, PRO-
DUCAO E INOVACAO EM SAUDE PUBLICA, CNPJ 42.562.850/0001-23, processo
46215.003166/2008-29, para reunião de mediação, com fulcro nos artigos 22 e 24 da Portaria 326/13.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na
Portaria 326, publicada em 11 de março de 2013, na NOTA TÉCNICA RES Nº 305
/2014/CGRS/SRT/MTE, resolve DEFERIR o Registro Sindical ao "SINTEACMA - Sindicato dos Tra-
balhadores de Empresas de Asseio, Conservação, Limpeza Pública, Edifícios, Condomínios Residenciais,
Comerciais e Mistos, Lavanderias do Estado do Maranhão", Processo 46223.010326/2011-92, CNPJ
14.294.492/0001-80 para representar a "Categoria Profissional de Todos Trabalhadores na atividade de
Asseio e Conservação, tais como: Garis, varredores de vias públicas, auxiliar operacionais de serviços
gerais e diversos, faxineiros, serventes de limpezas, limpadores de caixa d'águas, dedetizadores, lim-

padores de vidros, jardineiros, auxiliar de jardineiro, faxineiros de limpeza técnica industrial, limpadores
de fossas sépticas e auxiliares, lavadores de carpetes, desentupidor de esgoto e auxiliar, limpador de
dutos de ar, lavador de veículos em postos de lavagens, trabalhadores em cemitérios tais como:
administradores de cemitérios, coveiros, disseminador de odores, operador de tanatopraxia (embal-
samento), manipulador de cadáver, higienizador de cadáver, operador de incineração de cadáver, re-
movedor e conservador de restos mortais humano, ornamentador de urnas funerárias.", com abrangência
Intermunicipal e base territorial nos Municípios de Açailândia, Afonso Cunha, Água Doce do Maranhão,
Alcântara, Aldeias Altas, Altamira do Maranhão, Alto Alegre do Maranhão, Alto Alegre do Pindaré,
Alto Parnaíba, Amapá do Maranhão, Amarante do Maranhão, Anajatuba, Anapurus, Apicum-Açu,
Araguanã, Araioses, Arame, Arari, Axixá, Bacabal, Bacabeira, Bacuri, Bacurituba, Balsas, Barão de
Grajaú, Barra do Corda, Barreirinhas, Bela Vista do Maranhão, Belágua, Benedito Leite, Bequimão,
Bernardo do Mearim, Boa Vista do Gurupi, Bom Jardim, Bom Jesus das Selvas, Bom Lugar, Brejo,
Brejo de Areia, Buriti, Buriti Bravo, Buriticupu, Buritirana, Cachoeira Grande, Cajapió, Cajari, Cam-
pestre do Maranhão, Cândido Mendes, Cantanhede, Capinzal do Norte, Carolina, Carutapera, Caxias,
Cedral, Central do Maranhão, Centro do Guilherme, Centro Novo do Maranhão, Chapadinha, Ci-
delândia, Codó, Coelho Neto, Colinas, Conceição do Lago-Açu, Coroatá, Cururupu, Davinópolis, Dom
Pedro, Duque Bacelar, Esperantinópolis, Estreito, Feira Nova do Maranhão, Fernando Falcão, Formosa
da Serra Negra, Fortaleza dos Nogueiras, Fortuna, Godofredo Viana, Gonçalves Dias, Governador
Archer, Governador Edison Lobão, Governador Eugênio Barros, Governador Luiz Rocha, Governador
Newton Bello, Governador Nunes Freire, Graça Aranha, Grajaú, Guimarães, Humberto de Campos,
Icatu, Igarapé do Meio, Igarapé Grande, Imperatriz, Itaipava do Grajaú, Itapecuru Mirim, Itinga do
Maranhão, Jatobá, Jenipapo dos Vieiras, João Lisboa, Joselândia, Junco do Maranhão, Lago da Pedra,
Lago do Junco, Lago dos Rodrigues, Lago Verde, Lagoa do Mato, Lagoa Grande do Maranhão, Lajeado
Novo, Lima Campos, Loreto, Luís Domingues, Magalhães de Almeida, Maracaçumé, Marajá do Sena,
Maranhãozinho, Mata Roma, Matinha, Matões, Matões do Norte, Milagres do Maranhão, Mirador,
Miranda do Norte, Mirinzal, Monção, Montes Altos, Morros, Nina Rodrigues, Nova Colinas, Nova
Iorque, Nova Olinda do Maranhão, Olho d'Água das Cunhãs, Olinda Nova do Maranhão, Paço do
Lumiar, Palmeirândia, Paraibano, Parnarama, Passagem Franca, Pastos Bons, Paulino Neves, Paulo
Ramos, Pedreiras, Pedro do Rosário, Penalva, Peri Mirim, Peritoró, Pindaré-Mirim, Pinheiro, Pio XII,
Pirapemas, Poção de Pedras, Porto Franco, Porto Rico do Maranhão, Presidente Dutra, Presidente
Juscelino, Presidente Médici, Presidente Sarney, Presidente Vargas, Primeira Cruz, Raposa, Riachão,
Ribamar Fiquene, Rosário, Sambaíba, Santa Filomena do Maranhão, Santa Helena, Santa Inês, Santa
Luzia, Santa Luzia do Paruá, Santa Quitéria do Maranhão, Santa Rita, Santana do Maranhão, Santo
Amaro do Maranhão, Santo Antônio dos Lopes, São Benedito do Rio Preto, São Bento, São Bernardo,
São Domingos do Azeitão, São Domingos do Maranhão, São Félix de Balsas, São Francisco do Brejão,
São Francisco do Maranhão, São João Batista, São João do Carú, São João do Paraíso, São João do
Soter, São João dos Patos, São José de Ribamar, São José dos Basílios, São Luís Gonzaga do Maranhão,
São Mateus do Maranhão, São Pedro da Água Branca, São Pedro dos Crentes, São Raimundo das
Mangabeiras, São Raimundo do Doca Bezerra, São Roberto, São Vicente Ferrer, Satubinha, Senador
Alexandre Costa, Senador La Rocque, Serrano do Maranhão, Sítio Novo, Sucupira do Norte, Sucupira
do Riachão, Tasso Fragoso, Timbiras, Timon, Trizidela do Vale, Tufilândia, Tuntum, Turiaçu, Turilândia,
Tutóia, Urbano Santos, Vargem Grande, Viana, Vila Nova dos Martírios, Vitória do Mearim, Vitorino
Freire e Zé Doca, no estado do Maranhão.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na
Portaria 326, publicada em 11 de março de 2013, na NOTA TÉCNICA RES Nº 306
/2014/CGRS/SRT/MTE, resolve DEFERIR o Registro Sindical ao "SINDÁGUA/PB - Sindicato das
Indústrias de Águas Minerais e Adicionadas de Sais do estado da Paraíba", Processo
46224.003861/2011-87, CNPJ 13.693.230/0001-25, para representar a "categoria Econômica das In-
dústrias de Águas Minerais e Adicionadas de Sais", com abrangência Estadual e base territorial no
estado da Paraíba. Para fins de anotação no Cadastro Nacional de Entidades Sindicais - CNES; resolve
ainda, DETERMINAR a exclusão da "categoria Econômica das Indústrias de Águas Minerais e Adi-
cionadas de Sais", no município de Campina Grande/PB, da representação do "SINDBEBIDAS -
Sindicato das Indústrias de Bebidas em Geral do estado da Paraíba", Processo L018 P095 A1948, CNPJ
08.858.797/0001-74, conforme determina o art. o art. 30 da portaria 326/2013.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na
Portaria nº 326 republicada no DOU em 11 de março de 2013, aprovo a Nota Técnica - RAE Nº
307/2014/CGRS/SRT/MTE, com adoção das seguintes medidas: DEFERIR o Registro de Alteração
Estatutária (RAE), processo nº 46211.005602/2009-15, referente ao Sindicato dos Trabalhadores nas
Indústrias de Alimentação e afins de Nanuque, CNPJ: 21.221.957/0001-38, para representar a Categoria
profissional dos Trabalhadores nas Indústrias do Trigo, Milho, Soja e Mandioca; Trabalhadores nas
Indústrias de Açúcar e Álcool consumível pelo ser humano em geral; Trabalhadores nas Indústrias do
Arroz, Feijão e Aveia; Trabalhadores nas Indústrias de Torrefação, Moagem, Beneficiamento de Café;
Trabalhadores nas Indústrias de Café Solúvel; Trabalhadores nas Indústrias de Refinação do Sal; Tra-
balhadores nas Indústrias de Panificação e Confeitaria em geral; Trabalhadores nas Indústrias de Pro-
dutos de Cacau, Balas, Gomas de Mascar; Trabalhadores nas Indústrias de Mate; Trabalhadores nas
Indústrias de Laticínios e seus produtos derivados; Trabalhadores nas Indústrias de Macarrão, Biscoitos
e Massas em Geral; Trabalhadores nas Indústrias de Águas Minerais, Cervejas, Refrigerantes, Vinho,
Aguardente, Vinagres e Bebidas em Geral; Trabalhadores nas Indústrias de Azeite e Óleos Alimentícios;
Trabalhadores nas Indústrias de Doces e Conservas Alimentícias; Trabalhadores nas Indústrias de
Carnes, Linguiça e Salsicha e seus derivados; Trabalhadores nas Indústrias de Frios; Trabalhadores nas
Indústrias do Fumo; Trabalhadores nas Indústrias de Imunização, Tratamento e Industrialização de
frutas; Trabalhadores nas Indústrias de Rações balanceadas e demais Alimentação Animal; Trabalhadores
nas Indústrias de Pesca e Beneficiamento em Geral (pescado abatido em frigorífico e câmaras fri-
goríficas); Trabalhadores nas Indústrias de Congelados, Gelo, Supercongelados, Sorvetes, Picolés, Con-
centrados e Liofilizados; Trabalhadores em Frigoríficos no abate de Bovino, Suíno e Aves; Traba-
lhadores na Fabricação de Pipocas, Pimentinha, Pururuca, Batatas, Bananas Fritas, Salgadinhos, Pizza e
Salgados em geral; Trabalhadores na industrialização de produtos alimentícios em geral; Trabalhadores
na industrialização de Água de Coco, Caldo de Cana e Sucos em geral; com base territorial nos
municípios de Nanuque (sede), Carlos Chagas e Serra dos Aimorés no Estado de Minas Gerais, nos
termos do art. 25, inciso II da Portaria nº 326/2013; bem como, ARQUIVAR a impugnação, apenso nº
46000.004160/2011-90, impetrado pelo Sindicato dos trabalhadores em Aqüicultura, Aquacultura, Pes-
que-Pagues no Estado de Minas Gerais, CNPJ: 06.227.001/0001-50, com base no art. 10, inciso V, da
Portaria 186/2008 vigente à época da impugnação; c/c com o art. 18, inciso III da Portaria nº 326/2013
por não coincidência de categoria entre impugnante e impugnado.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na
Portaria 326, de 11 de março de 2013 e na Nota Técnica Nº 308/2014/CGRS/SRT/MTE, resolve
ARQUIVAR a impugnação apresentada pelo Sindicato dos Empregados em Empresas Distribuidoras de
Gêneros em Geral do Estado de São Paulo, CNPJ 02.292.083/0001-65, processo 46000.017456/2010-90,
com fundamento no art. 18 inciso IV da Portaria 326/13. Resolve DEFERIR o Registro de Alteração
Estatutária processo 46254.001678/2009-75, ao Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários
de São Manuel e Região CNPJ: 54.709.191/0001-94, para representar a categoria dos "Trabalhadores das
empresas de ônibus, que operam em linhas rodoviárias, intermunicipais, interestaduais, suburbanas,
urbanas, e serviços de fretamento e turismo (exceto os empregados na área administrativa e fiscais);
motorista, ajudante de motorista e operador de empilhadeira das empresas de transportes de cargas
rodoviárias em geral, secas e molhadas; motorista e ajudante de motorista em empresas de logísticas no
ramo de transportes cargas; motorista, ajudante de motorista e operador de empilhadeira do comércio;



Nº 46, segunda-feira, 10 de março de 2014 75ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014031000088

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

motorista, ajudante de motorista, tratorista, operador de máquinas agrícolas automotivas, operador de
empilhadeira de usinas de açúcar, de álcool, destilaria de álcool, de aguardente e condomínios de
empregadores agrícolas independentes da área de atuação urbana ou rural; motorista, ajudante de
motorista, tratorista, operadores de máquina automotivas e operadores de empilhadeiras, nas empresas
dos demais ramos de atividade, como indústrias, associações, autarquias, fundações, cooperativas, de
ensino, agroindústria e rurais." nos municípios de Anhembi, Arandu, Avaré, Bofete, Botucatu, Cerqueira
César, Conchas, Fartura, Itaí, Itatinga, Manduri, Paranapanema, Pardinho, Pereiras, Porangaba, Pratânia,
São Manuel, Sarutaiá, Taguaí, Taquarituba, Tejupá e Timburi no Estado de São Paulo, nos termos do
inciso II do art. 25 da Portaria 326/13.

Em 6 de março de 2014

O Secretário de Relações do Trabalho e Emprego, no uso de suas atribuições legais, com
fundamento na Portaria 326/2013, e na Nota Técnica Nº 316/2014/CGRS/SRT/MTE, resolve ANULAR
a Publicação do Pedido de Registro Sindical (PPR) do SINTRAPESP - Sindicato dos Trabalhadores em
Pesqueiros no Estado de São Paulo, CNPJ 11.023.856/0001-07, publicado no DOU de 18 de janeiro
2013, seção I, pág. 68, n.º 13, com base nos artigos 53 e 54 da Lei n.º 9.784/99; bem como ARQUIVAR
o seu Processo de Pedido de Registro Sindical n.º 46219.027820/2009-31 (SC06622), com fundamento
no artigo 5º, inciso II, da Portaria 186/2008 c/c com o art. 27, inciso I da Portaria 326/2013.

Em 7 de março de 2014

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no
art. 1º, inciso VI, do Anexo VII, da Portaria nº 483, de 15 de setembro de 2004, e o art. 3º da Portaria
nº 197, de 18 de abril de 2005, ambas do Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, resolve
SUSPENDER os registros sindicais das entidades abaixo relacionadas, após decorrido o prazo de-
cadencial dado por meio da publicação realizada no dia 11/02/2014, seção 1, pág. 41 sem terem efetuado
a devida regularização. Os registros permanecerão suspensos, até que as suas situações sejam re-
gularizadas junto a este Ministério.

CNPJ Razão Social
13.069.729/0001-66 SIND DOS ESTIV E TRAB EM ESTIVA DE MIN PORTOS CAMAMU
05.214.698/0001-61 SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE GARRUCHOS
02.956.207/0001-60 SINDICATO DA INDUSTRIA EDITORIAL,DE FORMULARIOS CONTINUOS

E DE EMBALAGENS GRAFICAS NO ESTADO DO CEARA - SIEFE-CE
13.383.555/0001-01 SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EDIFICIOS E CONDOMINIOS DE

C A S C AV E L
02.282.759/0001-30 SINDICATO DOS AUDITORES FISCAIS DA RECEITA FEDERAL NO DIS-

TRITO FEDERAL
91.984.153/0001-76 SIND DOS TRAB NAS IND DE ARTEFATOS DE COURO E PELES B G
50.592.575/0001-19 SIND DAS ENT ABER DE PREVID PRIVADA NO EST DE SAO PAULO
81.577.736/0001-29 SINDICATO DOS AUDITORES FISCAIS DA RECEITA FEDERAL DO BRA-

SIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA - SINDIFISP-SC
00.784.563/0001-18 SIND TRAB R IND DER CANA ACUCAR ALCOOL MUNIC S AIMORES
07.003.823/0001-10 SIND.DOS EMPR.E TRAB.EM EMPRESAS DE SERV.DE CONSERV. DE

VEIC, LAVA-RAP.E SIMIL.DO EST.DO RIO GRANDE DO SUL/RS
00.915.460/0001-40 SINDICATO DOS AUDITORES DE FINANCAS PUBLICAS DO ESTADO DO

RIO GRANDE DO SUL
68.569.177/0001-47 SINDICATO DAS ENTIDADES ABERTAS DE PREV PRIV DO EST PR
90.259.961/0001-08 SINDICATO RURAL DE BUTIA
39.059.746/0001-06 SINDICATO DOS AUDITORES-FISCAIS DA RECEITA FEDERAL DO BRA-

SIL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO- SINDIFISP-RJ
33.965.252/0001-04 SINDICATO DOS AUDITORES-FISCAIS DA RECEITA FEDERAL DO BRA-

SIL NO ESTADO DA BAHIA
01.305.738/0001-20 FEDERACAO DOS EMPR.EM EMPRESAS DE ASSEIO CONS.DO EST.MG
10.439.895/0001-19 SINDICATO DAS EMPREGADAS E TRABALHADORES DOMESTICOS DE

CANOAS,ESTEIO,SAPUCAIA DO SUL, NOVO HAMBURGO, SAO LEOPOL-
DO, CACHOERINHA, DO ESTADO DO RGS

01.360.962/0001-14 SINDICATO DOS TRAB NA MOVIM DE MERC EM GERAL DE ASSIS

MANOEL MESSIAS NASCIMENTO MELO

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 51, DE 6 DE MARÇO DE 2014

Institui o Comitê Gestor do Acordo de Co-
operação Técnica nº 004/2013, celebrado
entre o Ministério do Turismo, a EMBRA-
TUR - Instituto Brasileiro de Turismo e o
Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pe-
quenas Empresas.

O MINISTRO DE ESTADO DO TURISMO, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no parágrafo quarto, da
cláusula quarta, do Acordo de Cooperação Técnica nº 004/2013, re-
solve:

Art. 1º Fica instituído o Comitê Gestor do Acordo de Co-
operação Técnica nº 004/2013, com a seguinte composição:

I - Representantes do Ministério do Turismo:
a) Diretor de Programa da Secretaria-Executiva, titular, e

Assessora da Secretaria-Executiva, suplente;
b) Diretor de Financiamento e Promoção de Investimentos

no Turismo, titular, e Coordenador-Geral de Financiamento, suplen-
te;

c) Diretora de Qualificação, Certificação e Produção As-
sociada ao Turismo, titular, e Coordenadora-Geral de Qualificação e
Certificação, suplente;

d) Diretor de Estudos e Pesquisas, titular, e Coordenadora-
Geral de Estudos e Pesquisas, suplente; e

e) Diretor de Produtos e Destinos, titular, e Coordenador-
Geral de Competitividade e Inovação, suplente;

II - Representantes da EMBRATUR: Diretor de Produtos e
Destinos, titular, e Coordenadora de Acompanhamento e Estruturação
de Produtos, suplente; e

III - Representantes do SEBRAE: Gerente Adjunta da Uni-
dade de Atendimento Coletivo-Serviços, titular, e Analista Técnica da
Unidade de Atendimento Coletivo-Serviços, suplente.

Art. 2º O Comitê Gestor do Acordo de Cooperação Técnica
nº 004/2013 será coordenado pelo Diretor de Programa da Secretaria-
Executiva do Ministério do Turismo.

Art. 3º Ao Comitê Gestor Compete:
I - validar os instrumentos necessários para o planejamento

das ações previstas na cláusula segunda do Acordo, em especial o
Plano de Ação, contendo objetivos, metas e resultados esperados,
dentre outras informações;

II - monitorar as ações realizadas, no âmbito do Acordo, por
meio de reuniões periódicas; e

III - validar o relatório final de prestação de contas das ações
realizadas no âmbito do Acordo, que indicará se o Plano de Ação foi
executado em sua totalidade.

Art. 4º Esta Portaria entre em vigor na data de sua pu-
blicação.

GASTÃO DIAS VIEIRA

Ministério do Turismo
.

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

SUPERINTENDÊNCIA DE EXPLORAÇÃO
DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA

PORTARIA Nº 40, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2014

A Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, fundamentada no que consta do Processo n.º
50520.001875/2014-31, resolve:

Art. 1º Autorizar a implantação de câmeras do Sistema Na-
cional de Identificação de Veículos em Movimento - SINIVEM, de
interesse da Compuletra Ltda..

Parágrafo único. As câmeras a serem implantadas, bem como
dados referentes à localização das mesmas constam do projeto apre-
sentado à ANTT, e não serão identificados por motivo de sigilo.

Art. 2º Na implantação e conservação das referidas câmeras,
a Compuletra deverá observar as medidas de segurança recomendadas
pela Autopista Litoral Sul S/A, responsabilizando-se por danos ou
interferências com redes não cadastradas e preservando a integridade
de todos os elementos constituintes da Rodovia.

Art. 3º A Compuletra não poderá iniciar a implantação das
câmeras objeto desta Portaria antes de assinar, com a Autopista Li-
toral Sul S/A, o Contrato de Permissão Especial de Uso, referente às
obrigações especificadas, e sem apresentar a licença ambiental, se
necessária.

Art. 4º A Autopista Litoral Sul S/A deverá encaminhar, à
Unidade Regional do Rio Grande do Sul - URRS, uma das vias do
Contrato de Permissão Especial de Uso, tão logo seja assinado pelas
partes.

Art. 5º A Compuletra assumirá todo o ônus relativo à im-
plantação, à manutenção e ao eventual remanejamento dessas câ-
meras, responsabilizando-se por eventuais problemas decorrentes da
mesma e que venham a afetar a Rodovia.

Art. 6º A Compuletra deverá concluir a obra de implantação
das câmeras no prazo de 02 (dois) meses após a assinatura do Con-
trato de Permissão Especial de Uso.

§ 1º Caso a Compuletra verifique a impossibilidade de con-
clusão da obra de implantação das câmeras no prazo estabelecido no
caput, deverá solicitar à Autopista Litoral Sul S/A sua prorrogação,
por período não superior ao prazo original, devendo fazê-lo antes do
esgotamento do mesmo, a fim de que seja analisado o pedido e
emitida a autorização.

§ 2º Se a solicitação de prorrogação de prazo for recebida
pela ANTT após o esgotamento do prazo original, caberá apenas a
concessão de um novo prazo.

Art. 7º Caberá à Autopista Litoral Sul S/A acompanhar e
fiscalizar a execução do projeto executivo por ela aprovado e manter
o cadastro referente às câmeras.

Art. 8º A Compuletra deverá apresentar, à URRS e à Au-
topista Litoral Sul S/A, o projeto as built, em meio digital (CAD)
referenciado aos marcos topográficos da Rodovia.

Art. 9º A autorização concedida por meio desta Portaria tem
caráter precário, podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer
tempo, de acordo com critérios de conveniência e oportunidade da
A N T T.

Parágrafo único. A Compuletra abstém-se de cobrar qualquer
tipo de indenização em razão da revogação, anulação ou cassação da
autorização, bem como reembolso em virtude dos custos com as
obras executadas.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VIVIANE ESSE

Ministério dos Transportes
.

Conselho Nacional do Ministério Público
.

PORTARIA No- 39, DE 6 DE MARÇO DE 2014

Delega competência ao Secretário-Geral do
Conselho Nacional do Ministério Público
para instaurar sindicância e processo ad-
ministrativo disciplinar e aplicar as pena-
lidades que especifica.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MI-
NISTÉRIO PÚBLICO, com fundamento no art. 130-A da Cons-
tituição Federal de 1988, no art. 12, inc. XVIII, da Resolução n. 92,
de 13/3/2013 (Regimento Interno do CNMP), e nos arts. 12 e 13 da
Lei n. 9.784, de 29/1/1999, resolve:

Art. 1º Delegar, ao Secretário-Geral do Conselho Nacional
do Ministério Público, competência para instaurar sindicância e pro-
cesso administrativo disciplinar, bem como para aplicar as pena-
lidades de advertência e suspensão a servidores.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS

PORTARIA No- 40, DE 6 DE MARÇO DE 2014

Delega competência ao Secretário-Geral do
Conselho Nacional do Ministério Público
para a concessão de diárias e passagens.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MI-
NISTÉRIO PÚBLICO, com fundamento no art. 130-A da Cons-
tituição Federal de 1988, no art. 12, inc. XVIII, da Resolução n. 92,
de 13/3/2013 (Regimento Interno do CNMP), e nos arts. 12 e 13 da
Lei n. 9.784, de 29/1/1999, resolve:

Art. 1º Delegar, ao Secretário-Geral do Conselho Nacional
do Ministério Público, competência para conceder diárias e passagens
aos Conselheiros, Membros Auxiliares do CNMP e Membros do
Ministério Público brasileiro, que se deslocarem no interesse do ser-
viço, nos termos da Portaria CNMP-PRESI n. 036, de 26/02/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando a Portaria CNMP-PRESI n. 309, de
23/09/2013.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS

PLENÁRIO

DECISÃO DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014

PROCESSO:PCA Nº 0.00.000.001669/2013-41
RELATOR: CONSELHEIRO ANTÔNIO PEREIRA DUARTE
REQUERENTE: ORLANDO SOUSA NETO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ

DECISÃO
(...)Ante o exposto, com fundamento no art. 43, inciso IX,

alínea "b", do Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério
Público - RICNMP, determino o arquivamento do presente feito,
tendo em vista a falta de interesse do requerente.

Arquive-se. Intime-se.

ANTÔNIO PEREIRA DUARTE
Conselheiro Relator
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CORREGEDORIA NACIONAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO

DECISÕES DE 11 DE FEVEREIRO DE 2014

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000578/2013-99
RECLAMANTE: CHRISTOPHER PINHO FERRO SCAPINELLI
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO MATO GROSSO DO SUL

Decisão: (...)
Pelo exposto, opino no sentido do arquivamento da presente

reclamação, na forma do artigo 77, inciso I, do Regimento Interno do
Conselho Nacional do Ministério Público, visto que os fatos apurados
não configuram infração disciplinar ou ilícito penal.

Brasília, 11 de fevereiro de 2014
CARLOS BRUNO FERREIRA DA SILVA
Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho a manifestação de fls. 273/279, nos termos propos-
tos, cujos fundamentos adoto como razões de decidir, para determinar
o arquivamento do presente feito, com fulcro no artigo 77, I, do
R I C N M P.

Dê-se ciência ao Plenário, à Corregedoria-Geral de origem,
ao reclamante e ao reclamado, nos termos regimentais.

Publique-se,
Registre-se e
Intime-se.

Brasília, 11 de fevereiro de 2014
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

Corregedor Nacional do Ministério Público

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000933/2013-20
RECLAMANTE: RONALDO CANABRAVA E DANIELLE CHRIS-
TINE SILVA PONTES
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DE MINAS GERAIS

Decisão: (...)
ANTE O EXPOSTO, inexistente qualquer prática de falta

funcional por parte da Promotora de Justiça do Ministério Público do
Estado de Minas Gerais, que agiu, com rigor, nos limites de suas
atribuições e da sua independência funcional, bem assim pela atuação
suficiente do Órgão Disciplinar de origem, sugere-se, com funda-
mento no artigo 80, parágrafo único, da Resolução nº 92/2013
(RICNMP), o arquivamento desta Reclamação Disciplinar.

Brasília, 16 de dezembro de 2013
JULIMAR ALEXANDRO DA SILVA

Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho integralmente o pronunciamento do Membro Au-
xiliar da Corregedoria Nacional acima realizado, adotando-o como
razões de decidir. Cumpra-se.

Brasília, 11 de fevereiro de 2014
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

Corregedor Nacional do Ministério Público

DECISÃO DE 19 DE FEVEREIRO DE 2014

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.001543/2012-96
RECLAMANTE: JORGE DIAS RUFINO
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA-
BALHO NO ESTADO DA BAHIA

Decisão: (...)
Do exposto, opina-se no sentido de se arquivar a reclamação

de plano, na forma do parágrafo único do artigo 76 do Regimento
Interno do Conselho Nacional do Ministério Público, visto que os
fatos narrados não configuram infração disciplinar ou ilícito penal,
como se vê das informações e documentos colacionados aos autos
pelo reclamante e pelo reclamado. As partes e o Plenário deverão ter
ciência da decisão.

É o parecer, sub censura.

Brasília, 03 de outubro de 2013
CARLOS BRUNO FERREIRA DA SILVA
Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho a manifestação de fls. 140/143, nos termos propos-
tos, cujos fundamentos adoto como razões de decidir, para determinar
o arquivamento do presente feito, com fulcro nos artigos 130-A, §3º,
da Constituição Federal., e 76, parágrafo único, do RICNMP.

Dê-se ciência ao Plenário, à Corregedoria-Geral de origem,
ao reclamante e ao reclamado, nos termos regimentais.

Publique-se,
Registre-se e
Intime-se.

Brasília, 19 de fevereiro de 2014
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

Corregedor Nacional do Ministério Público

DECISÃO DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000018/2014-15
RECLAMANTE: LEANDRO FERREIRA DA SILVA
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DE TOCANTINS

Decisão: (...)
Como se trata de relato desprovido de quaisquer documentos

ou elementos informativos suficientes para a instauração de ofício de
procedimento investigatório e que, pela mesma razão, não há como se
exigir tal medida do Órgão Correcional de origem, sugere-se o in-
deferimento liminar do pedido, na forma do artigo 75 do RICNMP,
com o consequente arquivamento dos autos.

Brasília, 14 de fevereiro de 2014
JULIMAR ALEXANDRO DA SILVA

Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho integralmente o pronunciamento do Membro Au-
xiliar da Corregedoria Nacional acima realizado, adotando-o como
razões de decidir. Cumpra-se.

Brasília, 21 de fevereiro de 2014
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

Corregedor Nacional do Ministério Público

DECISÃO DE 22 DE FEVEREIRO DE 2014

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000721/2009-66
RECLAMANTE: CORREGEDORIA NACIONAL DO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO AMAZONAS

Decisão: (...)
Assim feito, chegou-se ao julgamento estampado às fls.

282/299. À míngua de provas suficientes, determinou-se o arqui-
vamento do PAD. Essa decisão transitou em julgado em 13.01.2014
(fl. 280).

Com efeito, sugere-se o arquivamento dos autos, pois não há
outra providência a ser tomada.

Brasília, 21 de fevereiro de 2014
JULIMAR ALEXANDRO DA SILVA

Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho integralmente o pronunciamento do Membro Au-
xiliar da Corregedoria Nacional acima realizado, adotando-o como
razões de decidir. Cumpra-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2014
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

Corregedor Nacional do Ministério Público

DECISÕES DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000912/2012-23
RECLAMANTE: PAULO HENRIQUE SOARES
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DE MINAS GERAIS

Decisão: (...)
Pelo exposto, opino no sentido do arquivamento da presente

reclamação, na forma do artigo 80, parágrafo único, do Regimento
Interno do Conselho Nacional do Ministério Público, visto que foi
suficiente a atuação do órgão disciplinar de origem.

Brasília, 20 de fevereiro de 2014
CARLOS BRUNO FERREIRA DA SILVA
Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho a manifestação de fls. 288/294, nos termos propos-
tos, cujos fundamentos adoto como razões de decidir, para determinar
o arquivamento do presente feito, com fulcro no artigo 80, parágrafo
único, do RICNMP.

Dê-se ciência ao Plenário, à Corregedoria-Geral de origem,
ao reclamante e ao reclamado, nos termos regimentais.

Publique-se,
Registre-se e
Intime-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2014
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

Corregedor Nacional do Ministério Público

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000014/2013-56
RECLAMANTE: AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA-
BALHO NO ESTADO DO AMAZONAS

Decisão: (...)
Pelo exposto, opino no sentido do arquivamento da presente

reclamação, na forma do artigo 77, inciso I, do Regimento Interno do
Conselho Nacional do Ministério Público, visto que os fatos apurados
não configuram infração disciplinar ou ilícito penal.

Brasília, 20 de fevereiro de 2014
CARLOS BRUNO FERREIRA DA SILVA
Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho a manifestação de fls. 103/105, nos termos propos-
tos, cujos fundamentos adoto como razões de decidir, para determinar
o arquivamento do presente feito, com fulcro no artigo 77, I, do
R I C N M P.

Dê-se ciência ao Plenário, à Corregedoria-Geral de origem,
ao reclamante e ao reclamado, nos termos regimentais.

Publique-se,
Registre-se e
Intime-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2014
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

Corregedor Nacional do Ministério Público

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.001521/2013-15
RECLAMANTE: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ES-
TADO DO PARANÁ
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO PARANÁ

Decisão: (...
Pelo exposto, opino no sentido do arquivamento da presente

reclamação, na forma do artigo 80, parágrafo único, do Regimento
Interno do Conselho Nacional do Ministério Público, visto que foi
suficiente a atuação do órgão disciplinar de origem.

Brasília, 20 de fevereiro de 2014
CARLOS BRUNO FERREIRA DA SILVA
Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho a manifestação de fls. 43/46, nos termos propostos,
cujos fundamentos adoto como razões de decidir para determinar o
arquivamento do presente feito, com fulcro no artigo 130-A, § 2º, da
CF e artigo 80, parágrafo único, do RICNMP.

Dê-se ciência ao Plenário, à Corregedoria-Geral de origem,
ao reclamante e ao reclamado, nos termos regimentais.

Publique-se e,
Registre-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2014
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

Corregedor Nacional do Ministério Público

DECISÕES DE 26 DE FEVEREIRO DE 2014

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000012/2013-67
RECLAMANTE: WESLEY NASCIMENTO E SILVA
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

Decisão: (...)
Do exposto, opino pelo arquivamento da presente Recla-

mação Disciplinar, nos termos do inciso I do artigo 77 do Regimento
Interno do Conselho Nacional do Ministério Público, tendo em vista
que o fato não constitui infração disciplinar ou ilícito penal.

Brasília, 20 de fevereiro de 2014
CARLOS BRUNO FERREIRA DA SILVA
Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho a manifestação de fls. 92/95, nos termos propostos,
cujos fundamentos adoto como razões de decidir, para determinar o
arquivamento do presente feito, com fulcro no artigo 77, I, do
R I C N M P.

Recomendo que o Promotor de Justiça reclamado, no exer-
cício de suas atividades funcionais - especialmente, quando da rea-
lização de plenários do Tribunal do Júri -, se abstenha da realização
de afirmações que possam implicar em ofensas a quaisquer dos pre-
sentes.

Dê-se ciência ao Plenário, à Corregedoria-Geral de origem,
ao reclamante e ao reclamado, nos termos regimentais.

Publique-se,
Registre-se e
Intime-se.

Brasília, 26 de fevereiro de 2014
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

Corregedor Nacional do Ministério Público

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.001089/2013-54
RECLAMANTE: ALCIR LOPES COELHO
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Decisão: (...)
ANTE O EXPOSTO, em razão da atuação suficiente da

Corregedoria de origem, sugere-se, com fundamento no artigo 80,
parágrafo único, da Resolução nº 92/2013 (RICNMP), o arquiva-
mento desta Reclamação Disciplinar.

Brasília, 20 de fevereiro de 2014
JULIMAR ALEXANDRO DA SILVA

Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho integralmente o pronunciamento do Membro Au-
xiliar da Corregedoria Nacional acima realizado, adotando-o como
razões de decidir. Cumpra-se.

Brasília, 26 de fevereiro de 2014
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

Corregedor Nacional do Ministério Público
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DECISÃO DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.001153/2013-05
RECLAMANTE: RONALDO CANABRAVA
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DE MINAS GERAIS

Decisão: (...)
ANTE O EXPOSTO, à vista da prescrição verificada, bem

assim pela atuação suficiente do Órgão Disciplinar de origem, sugere-
se, com fundamento no artigo 80, parágrafo único, da Resolução nº
92/2013 (RICNMP), o arquivamento desta Reclamação Disciplinar.

Brasília, 25 de fevereiro de 2014
JULIMAR ALEXANDRO DA SILVA

Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho integralmente o pronunciamento do Membro Au-
xiliar da Corregedoria Nacional acima realizado, adotando-o como
razões de decidir. Cumpra-se.

Brasília, 28 de fevereiro de 2014
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

Corregedor Nacional do Ministério Público

PROCESSOS RELACIONADOS

- Relator, Ministro VALMIR CAMPELO

TC-000.697/2014-1
Natureza: Representação Interessando: Procomp Amazônia Indústria
Eletrônica Ltda.
Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
Advogado constituído nos autos: Antônio Carlos Guimarães Gon-
çalves, OAB/DF 33.766

TC-001.953/2014-1
Natureza: Representação
Interessado: Rivera Móveis de Indústria e Comércio Ltda.
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Baiano
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.634/2014-7
Natureza: Representação
Interessado: Solarterra - Importação e Comercio de Equipamentos e
Sistemas de Energia Alternativa Ltda
Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.235/2010-4
Natureza: Relatório de Auditoria
Apensos: TC-015.034/2010-0
Responsáveis: André Reitz do Valle e outros
Recorrente: Egesa Engenharia S.a. (consórcio Seabra-caleffi)
Interessado: Congresso Nacional
Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Trans-
portes
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-018.429/2007-8
Natureza: Representação
Apensos: TC-037.927/2011-6
Responsáveis: Erasmo Marinho Lessa e Francisco Tavares de Souza
Interessado: Secretaria de Controle Externo - AC (SECEX-AC)
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Plácido de Castro - AC e
Secretaria Municipal de Saúde de Plácido de Castro/AC
Advogados constituídos nos autos: Mário Sérgio Pereira dos Santos,
OAB/AC 1910;e Anderson da Silva Ribeiro, OAB/AC 3151 (peça 8
- p.26)

TC-032.808/2013-5
Natureza: Representação
Interessado: Orange Eti Sistemas de Informação ltda.
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Farroupilha
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

TC-002.546/2014-0
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Dnit no Estado do
Mato Grosso - Dnit/MT
Interessado: Objetiva Engenharia e Construções Ltda.
Advogados constituídos nos autos: Fabio Luis de Mello Oliveira
(OAB/MT 6.848) e Rafael Costa Bernardelli (OAB/MT 13.411-A)

TC-003.698/2014-9
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Empresa de Planejamento e Logística S.A.
Interessada: Planalto Service Ltda.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.630/2010-2
Natureza: Relatório de Auditoria
Órgão/Entidade: Ministério da Defesa (vinculador)
Interessado: Altair Pedro Pires da Motta
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-029.337/2013-5
Natureza: Relatório de Auditoria
Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Trans-
portes
Interessado: Congresso Nacional
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-029.338/2013-1
Natureza: Relatório de Auditoria
Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Trans-
portes
Interessado: Congresso Nacional
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-029.493/2013-7
Natureza; Relatório de Auditoria
Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Trans-
portes
Responsáveis: Jorge Ernesto Pinto Fraxe e João Bosco de Medeiros
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-033.656/2013-4
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Valec Engenharia, Construções e Ferrovias S.A.
Representante: Capricórnio S.A.
Advogado constituído nos autos: Antônio Alberto do Vale Cerqueira
(OAB/DF 15.106)

T C - 0 3 4 . 6 5 3 / 2 0 11 - 2
Natureza: Monitoramento
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Instituto de Coloni-
zação e Reforma Agrária no Mato Grosso
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro BENJAMIN ZYMLER

TC-003.988/2012-0
Natureza: Monitoramento
Responsável: Henrique Germano Zimmer
Interessado: Secretaria de Controle Externo - ES (SECEX-ES).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.444/2013-0
Natureza: Monitoramento
Responsável: Maria Zilma Rios
Interessado: Secretaria de Controle Externo No Espírito Santo
Órgão/Entidade: Hospital Universitario C. Antonio Morais/UFES -
MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-015.426/2006-4
Apensos: 004.204/2005-0 (RELATÓRIO DE ACOMPANHAMEN-
TO )
Natureza: Prestação de Contas
Recorrente: Sebastião Luiz de Mello
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do
Sul
Advogado constituído nos autos: Maria Henriqueta de Almeida -
OAB 4364-B/MS

- Relator, Ministro RAIMUNDO CARREIRO

TC-003.525/2014-7
Natureza: Representação
Interessado: Informe Comunicação Integrada Ltda.
Unidade: Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG)
Advogados constituídos nos autos: Renata Antony de Souza Lima
Nina, OAB/DF 23.600, e Angela Cignachi Baeta Neves OAB/DF
18.730 (peça 2).

TC-009.439/2013-7
Natureza: Relatório de Auditoria
Responsável: Construtora Andrade Gutierrez S.A.
Interessados: Comissão Nacional de Energia Nuclear; Congresso Na-
cional.
Unidade: Centrais Elétricas Brasileiras S.A.; Eletrobrás Termonuclear
S.A.
Advogados constituídos nos autos: Alexandre Aroeira Sales (OAB/
DF 28.108); Fernando Antonio dos Santos Filho (OAB/DF 37.934) e
outros.

TC-013.141/2005-7
Apensos: 020.071/2012-4 (COBRANÇA EXECUTIVA);
028.938/2008-6 (SOLICITAÇÃO)
Recorrente: Agnelo Pacheco Ltda
Interessados: Ebct Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos e
outros
Unidade: Ministério do Turismo - MTUR
Advogados constituídos nos autos: Fernando A. Albino de Oliveira
(OAB/SP 22.998), Adriana Mourão Nogueira (OAB/df 16.718), E
OUTROS

- Relator, Ministro JOSÉ JORGE DE VASCONCELOS LIMA

TC-000.554/2014-6
Natureza: Representação
Representante: Empresa Barrasete Engenharia e Administração Lt-
da.
Entidade: Petróleo Brasileiro S.A.
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado de Ser-
gipe - (Secex/SE).
Advogado constituído nos autos: Carlos da Silva Fontes Filho
(OAB/RJ 59712) e outros.

TC-002.603/2014-4
Natureza: Representação
Representante: Empresa Paraíso Comércio e Serviços Ltda.
Órgão: Departamento de Polícia Rodoviária Federal - 19ª Superin-
tendência Regional de Polícia Rodoviária Federal (DPF/SR/PA)
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PA (Secex/PA).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.802/2014-7
Natureza: Representação
Representante: Empresa Planinvesti Administração e Serviços Ltda.,
Entidade: Furnas Centrais Elétricas S.A.
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Administração
Indireta no Rio de Janeiro (SecexEstat).
Advogados constituídos nos autos: Pedro Henrique Ferreira Ramos
Marques (OAB/SP nº 261.130) e outros

Ministério Público da União
.

ATOS DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA

PORTARIA Nº 142, DE 7 DE MARÇO DE 2014

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, com funda-
mento no art. 49, inc. XX, da Lei Complementar nº 75, de
20/05/1993, e do art. 4º, inc. XXIII, do Regimento Interno do MPF,
aprovado pela Portaria PGR nº 591, de 20/11/2008, e conforme consta
no Processo Administrativo nº 1.00.000.013066/2013-37, resolve:

Art. 1º Aplicar a penalidade administrativa de impedimento
de licitar e contratar com União, com o consequente descredencia-
mento do SICAF, pelo prazo de 6 (seis) meses, em desfavor da
Empresa Ferreira Martins Comercial Ltda ME, inscrita no CNPJ sob
o nº 11.232.033/0001-83, nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520, de
17/07/2002, e da Seção XIV do Edital do Pregão Eletrônico PGR nº
9/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

CONSELHO SUPERIOR

ADITAMENTO DA PAUTA DA 181ª SESSÃO ORDINÁRIA
A SER REALIZADA EM 11 DE MARÇO DE 2014

Dia: 11 de março de 2014.
Hora: 9h.
Local: Sala de reuniões do Conselho Superior do Ministério

Público do Trabalho - Setor Comercial Sul, Quadra 09, Lote C, Torre
A, Edifício Parque Cidade Corporate, 12º Andar, Sala s/n, Asa Sul,
Brasília, DF.

(...)
07 - Processo CSMPT nº 08130.005158/2010 - (EMBAR-

GOS DE DECLARAÇÃO).
Interessado: Corregedoria do MPT.
Embargante: Membro do MPT.
Assunto: Oposição de embargos de declaração contra decisão

plenária que acolheu a súmula de acusação e instaurou de processo
administrativo disciplinar em face do Procurador do Trabalho Cássio
de Araújo Silva, por infração ao artigo 236, incisos I, IV e IX, da Lei
Complementar nº 75/1993.

Relator: Conselheiro Otavio Brito Lopes.
Revisor: Conselheiro Ronaldo Curado Fleury.
08 - Indicação de Membros do MPT para participar da 103ª

Conferência Internacional do Trabalho da Organização Internacional
do Trabalho - OIT, a ser realizada em Genebra/Suíça, de 28 de maio
a 12 de junho de 2014.

LUÍS ANTÔNIO CAMARGO DE MELO
Presidente do Conselho

PLENÁRIO

EXTRATO DA PAUTA Nº 7 (ORDINÁRIA)

Sessão em 12 de março de 2014, às 14h30

Resumo dos processos incluídos em pauta, para apreciação e

julgamento pelo Plenário, na Sessão Ordinária, em relação ou de

forma unitária, nos termos dos artigos 15, 94, 97, 105, 130, 141, §§

1º ao 5º, e 143 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº

2 4 6 / 2 0 11 .

Tribunal de Contas da União
.
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TC-003.401/2014-6
Natureza: Representação
Representante: Sindicato dos Policiais Federais no Distrito Federal.
Entidade: Superintendência Regional da Polícia Federal no Distrito
Federal (SR/DPF/DF-MJ).
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Defesa Nacional
e da Segurança Pública (SecexDefesa).
Advogados constituídos nos autos: Raul Canal (OAB/DF 10.308),
Leonardo Chagas (OAB/DF 24885) e outros.

TC-004.165/2013-6
Representante: Ministério Público do Estado de Roraima (MPE/RR)
Entidade: Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RR (Secex-RR).
Advogados constituídos nos autos: Nilton Antônio de Almeida Maia
(OAB/RJ nº 67.460) e outros

TC-007.252/2009-3
Apensos: TC 026.041/2010-3 (Cobrança Executiva); TC
026.040/2010-7 (Cobrança Executiva)
Natureza: Tomada de Contas Especial
Recorrente: João Marcolino Gomes Júnior (148.988.024-00).
Entidade: Município de Barreiros/PE Relator: Ministro José Jorge
Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler
Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de
Controle Externo no Estado de Goiás - (Secex-GO).
Advogados constituídos nos autos: Marco Antônio Camarotti
(OAB/PE nº 16.492) e Thiago Litwak Rodrigues de Souza (OAB/PE
nº 24.198).

T C - 0 0 8 . 8 5 9 / 2 0 11 - 6
Natureza: Monitoramento
Responsáveis: Benário Fernandes da Silva e outros
Interessado: Tribunal de Contas da União - TCU
Entidade: Município de Cachoeiras de Macacu/RJ
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado do Rio de
Janeiro - (Secex-RJ). Advogados constituídos nos autos: Cleverson de
Lima Neves (OAB/RJ 69.058); Obney Américo Espírito Santo Ro-
drigues (OAB/RJ 90.035).

TC-009.975/2012-8
Natureza: Relatório de Auditoria
Responsáveis: Alexandre Zanella e outros
Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Mato Grosso do Sul (IF/MS)
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado do Mato
Grosso do Sul - (Secex-MS).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.428/2009-0
Natureza: Relatório de Levantamento
Responsáveis: Benedito Sérgio Ferreira e outros
Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (IN-
CRA/MDA)
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado do Pará -
( S e c e x - PA ) .

Advogado constituído nos autos: não há.

TC-015.305/2013-9
Representante: Tribunal de Contas da União -TCU.
Entidade: Instituto Nacional de Traumatologia e Ortopedia (INTO).
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado do Rio de
Janeiro - (Secex-RJ).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-015.307/2013-1
Natureza: Representação
Representante: Tribunal de Contas da União - TCU.
Entidade: Hospital Federal de Bonsucesso (HFB).
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RJ (Secex-RJ).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-016.083/2013-0
Natureza: Monitoramento
Interessado: Tribunal de Contas da União - TCU
Órgão: Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF da 4ª Região)
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras Aeroportuárias
e de Edificação (SecobEdificação).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-021.340/2006-3
Natureza: Representação
Representante: Secretaria de Controle Externo no Estado do Paraná
(Secex-PR)
Entidade: Universidade Federal do Paraná (UFPR/MEC)
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PR (Secex-PR).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-023.269/2013-8
Natureza: Monitoramento
Interessado: Tribunal de Contas da União - TCU
Entidade: Município de Fortaleza - CE
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado do Ceará
- (Secex-CE).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-044.588/2012-7
Natureza: Monitoramento
Responsável: Ailton Ribeiro de Oliveira
Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Sergipe (IFS).
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado de Ser-
gipe - (Secex/SE).
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

TC-004.145/2005-7
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Arnaldo Bernardino Alves e outros
Unidade: Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal Ad-
vogados constituídos nos autos: Adriano César Santos Ribeiro
(OAB/DF nº 24.516), Ulisses Riedel Resende (OAB/DF nº 968) e
Raul Canal (OAB/DF nº 10.308)

TC-033.036/2013-6
Natureza: Representação
Representante: True Auditoria, Consultoria e Serviços Ltda.
Unidade: Caixa Econômica Federal
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministra ANA LÚCIA ARRAES DE ALENCAR

TC-015.427/2005-3
Natureza: Representação
Unidades: Tribunais Superiores e Tribunal de Justiça do Distrito Fe-
deral e dos Territórios.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-030.865/2012-3
Natureza: Monitoramento
Responsáveis: Alaor Alvelos Zeferino de Paula; Nilton de Britto;
Olicio Quintilhano de Oliveira; Orlando Fanaia Machado; Paulo Ro-
berto Santos Dorileo; Rui Barbosa Egual; Sidney Benedito Nunes;
Sinval Carrijo de Freitas; Superintendência Regional do Dnit no Es-
tado de Mato Grosso - Dnit/MT; Tadeu Drobiallo; Vilceu Francisco
Marcheti; Volnei Vieira de Freitas
Interessado: Superintendência Regional do Dnit no Estado de Mato
Grosso - Dnit/MT
Unidade: Superintendência Regional do Dnit no Estado de Mato
Grosso - Dnit/MT.
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto AUGUSTO SHERMAN CAVAL-
CANTI

TC-003.087/2005-7
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Benedito Moreira Lima e outros
Unidade: Município de Colinas/MA.
Advogados constituídos nos autos: Antonio Gonçalves Marques Fi-
lho, OAB/MA 6.527; Antonio dos Santos Menezes, OAB/MA 4.204;
Benevenuto Marques Serejo Neto, OAB/MA 4.022; Carlos Augusto
Macêdo Couto, OAB/MA 6.710; Cristiane Aparecida Ayres Fontes,
OAB/SP 216.990; Elivane Pereira L. da Silva Berredo, OAB/MA
7.232; Joaquim Pedro de Barros Neto, OAB/MA 7.923; Raimundo
Ramos Cavalcante Bacelar, OAB/MA 7.172; e outros.

TC-003.318/2014-1
Natureza: Representação
Interessado: Ministério Público Federal - Procuradoria da República
no Amazonas.
Órgão/Entidade: Superintendência da Zona Franca de Manaus (Su-
frama).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-013.541/2013-7
Natureza: Representação
Interessado: Conselho Regional de Técnicos em Radiologia-RJ/4a
Região
Órgão/Entidade: Conselho Nacional de Técnicos em Radiologia
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto MARCOS BEMQUERER COSTA

TC-022.577/2012-2
Natureza: Relatório de Levantamento.
Unidades: 330 Unidades Jurisdicionadas.
Interessado: Tribunal de Contas da União - TCU.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-032.306/2012-1
Natureza: Monitoramento.
Unidade: Secretaria de Saúde do Estado de Roraima.
Interessado: Tribunal de Contas da União - TCU.
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO

TC-009.252/2013-4
Natureza: Relatório de Auditoria
Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado da Bahia
Responsáveis: Alfredo Boa Sorte Júnior e outros
Interessada: Expressa Distribuidora de Medicamentos Ltda.
Advogado constituído nos autos: não há.

PROCESSOS UNITÁRIOS

- Relator, Ministro BENJAMIN ZYMLER

TC-009.683/2004-0
Natureza: Pedido de Reexame em Representação
Recorrentes: Ajucla - XV - Associação dos Juízes Classistas da Jus-
tiça do Trabalho da 15ª Região; Tribunal Regional do Trabalho 15ª
Região - Campinas/SP
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho 15ª Região.
Advogado constituído nos autos: Sebastião Baptista Affonso
(OAB/DF nº 788), Renato Borges Barros (OAB/DF 19.275) e ou-
tros.

Sustentação Oral em nome da Ajucla XV - Adv. Dr. Renato Borges
Barros (OAB/DF 19.275).

Interessado(s) na Sustentação Oral
Sebastião Afonso - OAB/DF 788

- Relator, Ministro AROLDO CEDRAZ

T C - 0 1 9 . 4 3 1 / 2 0 11 - 2
Natureza: Relatório de Auditoria.
Unidade: Serviço Social do Comércio - Administração Regional do
Rio de Janeiro - Sesc/RJ.
Responsáveis: Orlando Santos Diniz, Presidente do Conselho Re-
gional e Maria Ângela Lemos Ferreira dos Santos, Gerente de Risco
Operacional.
Advogados constituídos nos autos: Marcelo Cama Proença Fernandes
(OAB/DF 22.071), Walter Costa Porto (OAB/DF 6.098) e outros.

Interessado(s) na Sustentação Oral
Marcelo Gama Proença Fernandes - OAB/DF 22071

- Relator, Ministro BENJAMIN ZYMLER

T C - 0 11 . 1 0 1 / 2 0 0 3 - 6
PROSSEGUIMENTO DE VOTAÇÃO (Pedido de Vista - art. 119 do
R.I.)
Natureza: Tomada de Contas Especial
1º REVISOR: Ministro RAIMUNDO CARREIRO (Ata 42/2013)
2º REVISOR: Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES (Ata
46/2013)
Entidade: Secretaria Especial de Desenvolvimento Urbano (extinta),
Ministério da Integração Nacional, Ministério das Cidades e Mu-
nicípio de Guarulhos - SP.
Responsáveis: Airton Tadeu de Barros Rabello; Alexandre Lobo de
Almeida; Artur Pereira Cunha; Carlos Eduardo Corsini; Construtora
OAS Ltda.; Douglas Leandrini; Fernando Antonio Duarte Leme; Jor-
ge Luiz Castelo de Carvalho; Jovino Cândido da Silva; Kimei Ku-
nyoshi; Nelson Rodrigues Pandeló; Roberto Yoshiharu Nisie; Sueli
Vieira da Costa; Valdir Antonucci Minto; Vania Moura Ribeiro
Interessado: Congresso Nacional
Advogados constituído nos autos: Priscila Roberta de Lima Tempesta
(OAB/DF 25.563), Paulo Henrique Triandafelides Capeloto (OAB/SP
270.956) e outros.

- Relator, Ministro-substituto WEDER DE OLIVEIRA

TC-033.568/2012-0
PROSSEGUIMENTO DE VOTAÇÃO (Pedido de Vista - art. 119 do
R.I)
Apenso: TC-034.402/2012-8
Natureza: Relatório de Auditoria
REVISOR: Ministro-substituto ANDRÉ LUIS DE CARVALHO (Ata
2/2014)
Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal e Ministério das Cidades
(vinculador)
Interessado: Congresso Nacional
Advogado constituído nos autos: Guilherme Lopes Mair (OAB/SP
241.701) e outros, peças 54/55

- Relator, Ministro BENJAMIN ZYMLER

TC-007.049/2004-6
REABERTURA DE DISCUSSÃO (Pedido de Vista - Art. 112 do
R.I)
Natureza: Pedido de Reexame
REVISOR: Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES (Ata
50/2012)
Recorrente: Banco do Brasil S.A.
Interessado: Ministério Público junto ao TCU.
Entidade: Banco do Brasil S.A.
Advogados constituídos nos autos: Erika C. Frageti Santoro (OAB/SP
128.776); Nivaldo Pellizzer Júnior (OAB/RS 17.904) e Alessandra
Farias de O. Barboza (OAB/PA 7.141).

TC-007.822/2005-4
REABERTURA DE DISCUSSÃO (Pedido de Vista - Art. 112 do
R.I)
Natureza: Recurso de Reconsideração
REVISOR: Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES (Ata
34/2013)
Responsáveis: Biológica-Produtos e Equipamentos de Laboratório Lt-
da.; Manoel Catarino Paes Pero; Marilene Rodrigues Chang; Paulo
Cesar de Lorenzo; Rildo Leite Ribeiro.
Recorrentes: Manoel Catarino Paes Pero; Marilene Rodrigues Chang;
Paulo Cesar de Lorenzo; Rildo Leite Ribeiro.
Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul -
MEC.
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Advogados constituídos nos autos: Claudismar Zupiroli (OAB/DF
12.250), Gustavo Cortês de Lima (OAB/DF 10.969), Idmar de Paula
Lopes (OAB/DF 24.882) e outros.

- Relator, Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

TC-002.852/2009-3
REABERTURA DE DISCUSSÃO (Pedido de Vista - Art. 112 do
R.I)
Natureza: Recurso de Reconsideração em Tomada de Contas Es-
pecial
REVISOR: Ministro JOSÉ JORGE (Ata 9/2013)
Responsáveis: Marino Lobello e Prêmio Editorial Ltda.
Recorrente: Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da
União
Unidade: Ministério da Cultura
Advogados constituídos nos autos: José Maurício Fittipaldi (OAB/DF
221.054) e Daniel da Costa Alves de Oliveira (OAB/DF 31.498)

- Relator, Ministro-substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO

TC-031.638/2013-9
REABERTURA DE DISCUSSÃO (Pedido de Vista - Art. 112 do
R.I)
Natureza: Representação
REVISOR: Ministro Ministro RAIMUNDO CARREIRO (Ata
2/2014)
Entidade: Estado do Ceará
Interessados: Consórcio Mobilidade Urbana (Reunião das Empresas
Construções e Comércio Camargo Corrêa S.A., Construtora Queiroz
Galvão S.A. e Construtora Marquise S.A) Advogados constituídos
nos autos: Pedro Saboya Martins (OAB/CE 9.123) e outros.

- Relator, Ministro-substituto WEDER DE OLIVEIRA

TC-012.687/2013-8
REABERTURA DE DISCUSSÃO (Pedido de Vista - Art. 112 do
R.I)
Natureza: Representação
1º REVISOR: Ministro JOSÉ JORGE (Ata 5/2014)
2º REVISOR: Ministro BENJAMIN ZYMLER (Ata 6/2014)
Representante: Deputado Federal Augusto Coutinho
Unidade: Secretaria de Portos da Presidência da República
Advogados constituídos nos autos: Luís Justiniano e outros

- Relator, Ministro VALMIR CAMPELO

TC-006.043/2008-0
Natureza: Relatório de Levantamento
Apensos: TC 013.503/2013-8, TC 026.150/2010-7, TC 045.715/2012-
2, TC 029.356/2013-0, TC 001.365/2009-0, TC 009.708/2012-0
Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria e Departamento de Estradas de Rodagem, Infraestrutura Hidro-
viária e Aeroportuária do Acre - Deracre.
Responsáveis: A. S. Lamar; A. S. Rocha; Abaco Engenharia Cons-
trucoes e Comercio Ltda; Ana Leila Galvão Maia Moreira; Az Co-
mercio, Serv. e Rep. Imp. Exp. Ltda; Bessa Serviços de Terrapla-
nagem Ltda.; Carlos Augusto Lima Paz; Carlos Celso Medeiros Ri-
beiro; Cepel Construcoes Estudos e Projetos de Engenharia Ltda;
Construtora Kamilla Ltda; Cooperativa dos Proprietários de Cami-
nhões e Maq. Pesadas de Rio Branco Ltda; Cooperativa dos Pro-
prietários de Veículos e Máquinas Pesadas do Estado do Acre; De-
partamento de Estradas de Rodagem Infra-estrutura Hidroviária e
Aeroportuária do Acre - Deracre; E. M. Castro (me); Editec Edi-
ficacões Ltda; Emcon Empresa de Construcoes Ltda; Engrácia Mo-
desto Mendes; Etenge-empresa de Engenharia Em Eletricidade e
Com. Ltda; Expedito C Cavalcante; Francimar Fernandes de Al-
buquerque; Francisco Ari da Silveira Júnior; Francisco Vagner de
Santana Amorim; Jader Maia Sobrinho; Janaina Maria dos Santos;
Joais da Silva dos Santos; Joselito José da Nóbrega; Josinaldo Batista
Ferreira; José Ronaldo Pessoa Pereira; José Ruy Coelho de Albu-
querque; Luiz Helosman de Figueiredo; Manoel Batista de Araújo;
Manoel da Silva Almeida; Marcus Alexandre Médici Aguiar; Marcus
Euler C. de Freitas; Maria Odalis Ruiz Gadelha; Marts Transportes e
Serviços Ltda; Mav Construtora Ltda Me; Michel Marques Abrahão;
Márcio Morales de Souza; Mário Jorge Moraes Oliveira; Nilson Ro-
berto Areal de Almeida; Paulo César da Silva; Rebouças & Marques
Ltda - Me; Selva Construções e Engenharia Ltda; Vilseu Ferreira da
Silva; Wagner Alves de Souza
Interessados: Central T.r.r. Importação e Exportação Ltda; Congresso
Nacional; Departamento de Estradas de Rodagem Infra-estrutura Hi-
droviária e Aeroportuária do Acre - Deracre; Emcon Empresa de
Construcoes Ltda; Marcus Euler C. de Freitas; Superintendência Re-
gional do Incra no Estado do Acre
Advogados constituídos nos autos: Stela Maris Vieira de Souza
(OAB/AC 2906) e outros.

TC-007.081/2013-8
Natureza: Relatório de Auditoria (Fiscalização nº 177/2013) Ór-
gão/Entidades: Ministério da Educação (MEC), Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação (FNDE), Instituto Nacional de Es-
tudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (INEP) e Coorde-
nação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes)
Interessado: Tribunal de Contas da União (TCU) - Secretaria de
Controle Externo da Educação, da Cultura e do Desporto (Sece-
xEducação)
Advogado constituído nos autos: não há

TC-019.304/2013-7
Natureza: Prestação de Contas - exercício 2012.
Órgão: Superior Tribunal de Justiça - STJ.
Responsáveis: Ari Pargendler, Felix Fischer, Silvio Ferreira e Mau-
rício Antônio do Amaral Carvalho.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-019.342/2012-8
Natureza: Prestação de Contas - exercício 2011.
Órgão: Superior Tribunal de Justiça - STJ.
Responsáveis: Ari Pargendler, Francisco Carlos Ribeiro de Almeida e
Silvio Ferreira.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-022.858/2013-0
Natureza: Relatório de Acompanhamento
Órgão/Entidade: Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e
Social - MDIC
Interessado: Tribunal de Contas da União
Advogado constituído nos autos: não há

TC-028.249/2013-5
Natureza(s): Relatório de Acompanhamento
Órgão/Entidade: Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e
Social
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-029.368/2013-8
Natureza: Relatório de Acompanhamento
Órgão/Entidade: Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e
Social - BNDES.
Interessado: Tribunal de Contas da União
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 3 2 . 7 9 1 / 2 0 11 - 9
Natureza: Relatório de Auditoria
Apensos: TC 002.983/2012-5, TC 036.595/2011-0, TC 005.189/2013-
6, TC 018.308/2013-9
Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado da Paraí-
ba.
Responsáveis: Cruz Vermelha Brasileira Filial do Estado do Rio
Grande do Sul; Livânia Maria da Silva Farias; Waldson Dias de
Souza
Interessado: Tribunal de Contas da União - Secex-PB
Advogados constituídos nos autos: Amanda Eudécia de Carvalho
Frazão (OAB/PB 13.131) e outros, outorgados por Livânia Maria da
Silva Farias; Bruno Torres A. Donato (OAB/PB 14.953) e outros,
outorgados por Waldson Dias de Souza; Dircilene de Souza Queiroz
(OAB/PB 15.706) e outros, outorgados por Cruz Vermelha Brasileira
do Rio Grande do Sul.

- Relator, Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

TC-024.909/2013-0
Natureza: Pedido de Reexame e Agravo (em Representação).
Órgão: Departamento de Estradas e Rodagem do Espírito Santo
(DER/ES).
Recorrente: Pelicano Construções S/A
Advogados constituídos nos autos: Flávio Cheim Jorge (OAB/ES
262-B); Bárbara Dalla Bernanrdina Lacourt (OAB/ES 14.469)

TC-027.445/2010-0
Natureza: Pedido de Reexame (em Relatório de Acompanhamento)
Órgão: Prefeitura de Fortaleza - CE
Recorrente: José Arimá Rocha Brito Advogados constituídos nos au-
tos: José Arimá Rocha Brito (OAB/CE: 9092) e outros

TC-028.256/2013-1
Natureza: Solicitação do Congresso Nacional.
Interessados: Senador Blairo Maggi, Presidente da Comissão de Meio
Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle do Se-
nado Federal.
Órgão/Entidade: não há
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro BENJAMIN ZYMLER

TC-013.012/2006-8
Natureza: Embargos de Declaração (Pedido de Reexame)
Recorrente: Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras
Órgão/Entidade: Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras
Advogado constituído nos autos: Samara da Silva Bernardes -
OAB/RJ 160.361 e Luiz Cristiano Oliveira de Andrade - OAB/RJ
165.060

TC-015.021/2008-2
Apenso: 006.375/2009-9
Natureza: Pedidos de reexame (Denúncia)
Recorrentes: Andressa Veronique Pinto Gusmão de Oliveira, Breno
Soares Feitoza, Camilo Gil Cabral, Elson Athan da Silva, João Bosco
Melo de Souza, Luis Hiroshi Sakamoto e Ruy Ribeiro da Silveira.
Órgão/Entidade: Amazonas Distribuidora de Energia S.A.
Advogados constituídos nos autos: Andressa Veronique Pinto Gusmão
de Oliveira (OAB/AM 3.554) e Luis Eduardo Oliveira Alejarra
(OAB/DF 39.534).

T C - 0 3 6 . 9 11 / 2 0 1 2 - 7
Natureza: Agravo (Monitoramento)
Entidade: Petróleo Brasileiro S.A.
Interessados: Ministério Público do Trabalho; Petrobras Transportes
S.A. - Transpetro; SindiPetroRJ
Advogado constituído nos autos: Jorge Ulisses Jacoby Fernandes
(OAB/DF 6.546), Jaques Fernando Reolon (OAB/DF 22.885), Cyn-
thia Póvoa de Aragão (OAB/DF 22.298), Carlos da Silva Fontes
Filho (OAB/RJ 67.460), Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga
(OAB/DF 21.934), Luiz Fernando Rodrigues Cordeiro (OAB/RJ
91.043) e outros.

TC-046.872/2012-4
Natureza: Representação
Entidade: Universidade Federal do Ceará (UFC)
Interessado: Francisco de Araújo Macedo Filho, Procurador Regional
da República/MPF
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministro AROLDO CEDRAZ

TC-009.780/2013-0
Natureza: Auditoria Operacional.
Órgãos: Agência Nacional de Aviação Civil (Anac), Empresa Bra-
sileira de Infraestrutura Aeroportuária (Infraero) e Secretaria de Avia-
ção Civil da Presidência da República (SAC/PR).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-015.207/2012-9
Natureza: Relatório de Acompanhamento.
Unidades: Ministério da Defesa e Comandos Militares.
Interessado: Tribunal de Contas da União.
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro RAIMUNDO CARREIRO

TC-012.966/2010-0
Natureza: Monitoramento
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Acre
Responsáveis: Carlos Edegard de Deus; Edson Ferreira de Carvalho;
Francisco Carlos da Silveira Cavalcanti; Gilberto Castro Ossami; Jacó
Cesar Piccoli; Jair Vicente Manoel; Mauro Jorge Ribeiro; Olinda
Batista Assmar
Interessado: Secretaria de Controle Externo/AC
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 1 7 . 5 7 6 / 2 0 11 - 3
Natureza: Relatório de Acompanhamento
Órgão/Entidade: Eletrobras Distribuição Acre.
Responsável: Celso Santos Matheus
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-022.745/2009-0
Natureza: Representação
Órgão: Ministério da Integração Nacional
Interessado: SecexPrevi (antiga 4ª Secex) Advogados constituídos nos
autos: Diego Ricardo Marques (OAB/DF 30.782), Thiago Groszewicz
Brito (OAB/DF 31.762), Hermano de Villemor Amaral Neto
(OAB/SP 109.098-A), Jorge Luiz Zanfornin Filho (OAB/DF 29.923)
e outros

TC-028.020/2013-8
Natureza: Acompanhamento
Entidades: Câmara dos Deputados, Presidência da República, Mi-
nistério Público da União, Conselho Nacional do Ministério Público,
Senado Federal, Conselho Nacional de Justiça, Superior Tribunal de
Justiça, Supremo Tribunal Federal, Tribunal de Contas da União,
Justiça Federal, Justiça do Distrito Federal e Territórios, Justiça Elei-
toral, Justiça Militar, Justiça do Trabalho Responsáveis/interessados:
não há
Advogados constituídos nos autos: não há.

TC-044.513/2012-7
Natureza: Administrativo
Órgão: Tribunal de Contas da União
Interessada: Secretaria-Geral de Controle Externo.
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministro JOSÉ JORGE DE VASCONCELOS LIMA

TC-029.352/2009-5
Apensos: TC 023.508/2010-8, TC 015.566/2012-9
Natureza: Embargos de Declaração
Interessados: Consórcio 5A e Consórcio Bravias.
Advogados constituídos nos autos: Nelson Luiz de Miranda Ramos
(OAB/DF 6653) e Arnaldo Versiani Leite Soares (OAB/DF 6235).

TC-032.100/2010-8
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Entidade: Grupo Arco-Íris de Conscientização Homossexual - GAI.
Responsáveis: Alexandre Augusto e Souza; Angelica Salazar Pessoa
Mesquita; Claudio Nascimento Silva.
Advogados constituídos nos autos: Ana Cristina Cordeiro Pacheco
(OAB/RJ 87.059); Leonardo Glezer (OAB/RJ 92.770); Malvino Go-
mes do Couto Neto (OAB/RJ 117.801) e Vinícius Jacarandá de Souza
(OAB/RJ 123.293).
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TC-045.139/2012-1
Natureza: Relatório de Auditoria
Entidade: Hospital Universitário da Fundação Universidade Federal
do Rio Grande.
Responsáveis: Cleuza Maria Sobral Dias; Helena Heidtmann Vaghet-
ti; João Carlos Brahm Cousin; Marizete Ferreira Alves; Mozart Ta-
vares Martins Filho; Susi Heliene Lauz Medeiros; Tomas Dalcin.
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

TC-000.594/2014-8
Natureza: Representação
Representante: VVR do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
Unidade: Banco do Brasil (BB) - Diretoria de Apoio aos Negócios e
Operações - Dinop/Cenop Logística Belo Horizonte/MG
Advogados constituídos nos autos: não há

TC-003.950/2012-3
Natureza: Embargos de Declaração (em Auditoria)
Embargantes: Consórcio Serveng-Empa e Ecoplan Engenharia Ltda.
Unidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes
(Dnit)
Advogados constituídos nos autos: Alexandre Aroeira Salles
(OAB/DF 28.108) e Patrícia Guercio Teixeira Delage (OAB/MG
90459)

TC-009.286/2013-6
Natureza: Recurso (em Processo Administrativo)
Recorrente: Paula Monteiro de Almeida
Unidade: Tribunal de Contas da União
Advogado constituído nos autos: não há

TC-041.534/2012-3
Natureza: Monitoramento (em Relatório de Auditoria)
Interessado: Tribunal de Contas da União
Unidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes
(DNIT)
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministra ANA LÚCIA ARRAES DE ALENCAR

TC-000.144/2014-2
Natureza: Representação
Representante: AG Engenharia, Meio Ambiente e Automação Eireli -
ME

Unidade: Agência Brasileira de Inteligência - Abin
Advogado constituído nos autos: Filipe Santos Costerus Lemos
(OAB/DF 36.915)

TC-001.054/2013-9
Natureza: Representação
Representante: Secretaria de Macroavaliação Governamental - Se-
mag.
Unidades: Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão -MPOG
e Ministério Público da União - MPU.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-004.510/2002-9
Natureza: Relatório de Auditoria
Responsáveis: Albuquerque Engenharia Importação e Exportação Lt-
da., Jair Araújo Facundes, Jayme Jesus Soeiro Filho, Luiz Otávio
Campello Montezuma e Pedro Francisco da Silva.
Unidade: Justiça Federal - Seção Judiciária da Justiça Federal no
Estado do Acre, Tribunal Regional Federal da 1ª Região. Advogados
constituídos nos autos: Aracéli Alves Rodrigues (OAB/DF 26.720),
Jean Paulo Ruzzarin (OAB/DF 21.006), Rudi Meira Cassel (OAB/DF
22.256) e outro, Alberto Moreira de Vasconcellos (OAB/DF 288) e
Roberta Cristian Gondim Teixeira de Castro (OAB/DF 17.287).

TC-007.657/2012-9
Natureza: Representação
Interessado: Tribunal de Contas da União - TCU.
Unidade: Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Mi-
nistério do Planejamento, Orçamento e Gestão - SLTI/MPOG.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.785/1999-6
Apensos: TC 575.509/1998-8, TC 007.546/2000-9 e TC
007.365/2001-1.
Natureza: Embargos de Declaração
Embargante: Volume Construções e Participações Ltda.
Unidade: Instituto Nacional de Traumato-Ortopedia - Into.
Advogados constituídos nos autos:José Antônio Figueiredo de Al-
meida Silva (OAB/MA 2.132 e OAB/DF 19.255), José Henrique
Barbosa Moreira Lima Neto (OAB/RJ 83.795) e outros.

TC-009.048/2013-8
Natureza: Relatório de Auditoria Operacional
Interessado: Tribunal de Contas da União - TCU.
Unidade: Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária -Infrae-
ro.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 0 9 . 2 3 2 / 2 0 11 - 7
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Ivone de Alcântara Nascimento, Lúcia das Graças Ro-
drigues Cardozo e Paulo Roberto Rodrigues Barbosa
Unidade: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.844/2010-4
Apensos: TC 000.263/2013-3 e TC 016.207/2011-4
Natureza: Relatório de Auditoria
Responsáveis: Cid Guilherme Peçanha Valério, João Carlos Loss,
Lincoln Antunes de Medeiros, Luiz Fernandes Menini Pedroni, Mar-
co Túlio Pereira Machado, Marcus Vinícius Franco de Arruda, Sérgio
dos Santos Arantes e Vicente Gullo
Unidade: Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras.
Advogados constituídos nos autos: Alex Azevedo Messeder (OAB/RJ
119.233) e outros.

TC-014.539/2005-5
Natureza: Recurso de Reconsideração
Recorrente: Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União
- MPTCU.
Responsáveis: Alberto de Almeida Pais, Carlos Murilo Goulart Bar-
bosa Lima, Companhia Fiação e Tecidos Guaratinguetá, Companhia
de Seguros Aliança da Bahia, Juan Campos Dominguez Lorenzo,
Lídio Duarte, Luiz Appolonio Neto, Luiz Eduardo Pereira de Lucena
e Manoel Morais de Araujo
Unidade: IRB - Brasil Resseguros S.A.
Advogados constituídos nos autos: Andréia Camargo Sales (OAB/SP
120.477) e outros, Carlos Raimundo Montenegro Nuno (OAB/RJ
18.562) e outros, Diogo Dias da Silva (OAB/SP 167.335-A), Adriana
Mourão Nogueira (OAB/DF 16.718) e outros, José Roberto Manesco
(OAB/SP 61.471) e outros, Marcos Cesar da Silva (OAB/RJ 85.842)
e outros, Tânia Vainsencher (OAB/PE 20.124) e outros, Thais Helena
Aprile Bonora (OAB/SP 136.422) e outro.

TC-015.529/2010-0
Apenso: 007.543/2010-7
Natureza: Embargos de Declaração
Embargante: Secretaria do Tesouro Nacional - STN/MF.
Unidades: Instituto Nacional do Seguro Social e Ministérios da De-
fesa, da Fazenda, da Previdência Social e do Planejamento, Orça-
mento e Gestão.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-019.863/2012-8
Natureza: Administrativo
Interessado: ministro emérito Luciano Brandão Alves de Sousa
Unidade: Tribunal de Contas da União
Advogado constituído nos autos: não há

TC-032.498/2013-6
Natureza: Solicitação do Congresso Nacional
Interessada: Comissão de Viação e Transportes da Câmara dos De-
putados - CVT/CD.
Unidade: Agência Nacional de Aviação Civil - Anac.
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto AUGUSTO SHERMAN CAVAL-
CANTI

TC-010.309/2009-0
Natureza: Tomada de contas especial
Unidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
Dnit e Departamento de Estradas e Rodagem do Estado do Acre -
Deracre.
Responsáveis: Sérgio Yoshio Nakamura, Joselito José da Nóbrega,
Miguel Dario Ardissone Nunes, Slump Engenharia Ltda.
Advogados constituídos nos autos: Fernando Daniel Faria da Con-
ceição (OAB/AC 2.535 - peça 11, p. 26); Dennys Lopes Zimmermann
Pinta (OAB/RJ 91.274, cf. peça 6, p. 23).

T C - 0 1 4 . 3 9 3 / 2 0 11 - 5
Natureza: Auditoria
Unidade: Valec Engenharia, Construções e Ferrovias S.A.
Responsáveis: Afonso Erasmo Biselli, Alípio Junqueira Junior, Itamar
Antônio de Oliveira, Jorge Antônio Mesquita Pereira de Almeida,
José Francisco Thomé Fernandes e Wagner Corrêa de Oliveira Ad-
vogados constituídos nos autos: Luis Justiniano Arantes Fernandes
(OAB/SP 119.324) e outros

TC-023.358/2009-1
Natureza: Representação (Monitoramento)
Unidade: Município de Itabuna/BA
Responsáveis: José Nilton Azevedo Leal, ex Prefeito; Janice Borges
dos Santos, ex Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministro-substituto MARCOS BEMQUERER COSTA

TC-003.714/2013-6
Natureza: Relatório de Auditoria. Entidades/Órgão: Caixa Econômica
Federal - CAIXA, Estado de Roraima, Coema Paisagismo, Urba-
nismo e Serviços Ltda., Architech Consultoria e Planejamento Ltda. e
Ministério do Esporte.
Interessado: Congresso Nacional.
Responsáveis: Antônio Valdy Fontenele, Carlos Wagner Briglia Ro-
cha, Gregório Almeida Júnior, Marcelo Mesquita da Silva, Pedro
Hees e Walter de Oliveira Mello.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-006.120/2012-1
Natureza: Relatório de Acompanhamento.
Entidade: Comitê Olímpico Brasileiro - COB.
Interessado: Tribunal de Contas da União.
Advogado constituído nos autos: Maria Rita de Cássia Figueiredo
Pinto, OAB/DF n. 6.717.

TC-013.724/2010-0
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Órgãos/Entidades: Caixa Econômica Federal, Companhia de Água e
Esgotos da Paraíba - Cagepa; e Ministério das Cidades (vincula-
dor).
Responsáveis: Ariosto Ferraz da Nóbrega, Luciano da Nóbrega Pe-
reira, Rubens Falcão da Silva Neto, Simão Araújo Barbosa de Al-
meida e Stanley Medeiros Lopes. Advogados constituídos nos autos:
Alexandre Aroeira Salles, OAB/DF n. 28.108; Tathiane Vieira Vig-
giano Fernandes, OAB/DF n. 27.154; Evilásio Pereira da Silva Junior,
OAB/SP 92.780; Patrícia Guercio Teixeira Delage, OAB/MG n.
90.459; Marina Hermeto Corrêa, OAB/MG n. 75.173; Francisco de
Freitas Ferreira, OAB/MG n. 89.353; Nayron Sousa Russo, OAB/MG
n. 106.011; Érlon André de Matos, OAB/MG n. 103.096; Fernando
Antônio dos Santos Filho, OAB /MG n. 116.302; Flávia da Cunha
Gama, OAB/MG n. 101.817; Mariana Barbosa Miraglia, OAB/MG n.
107.162; Cristiano Nascimento e Figueiredo, OAB/MG n. 101.334;
Vitor Magno de Oliveira Pires, OAB/MG n. 108.997; André Gui-
marães Cantarino, OAB/MG n.116.021; Clara Sol da Costa,
OAB/MG n. 115.937; André Naves Laureano Santos, OAB/MG n.
112.694; Ademir Antonio de Carvalho, OAB/MG n. 121.890; Lu-
ciana Cristina de Jesus Silva, OAB/MG n. 126.357; Luís Henrique
Baeta Funghi, OAB/MG n. 124.463; Lara Maria de Araújo Barreira,
OAB/MG n. 126.039; Angela Tomazia Rosa, OAB/MG n. 126.413;
Richard Paul Martins Garrel, OAB/MG n. 127.318.

TC-018.571/2013-1
Natureza: Relatório de Levantamento.
Entidades: Prefeitura Municipal de Alto Alegre/RR; Prefeitura Mu-
nicipal de Amajarí/RR; Prefeitura Municipal de Bonfim/RR; Pre-
feitura Municipal de Boa Vista/RR; Prefeitura Municipal de Can-
tá/RR; Prefeitura Municipal de Caracaraí/RR; Prefeitura Municipal de
Caroebe/RR; Prefeitura Municipal Iracema/RR; Prefeitura Municipal
de Mucajaí/RR; Prefeitura Municipal de Normandia/RR; Prefeitura
Municipal de Pacaraima/RR; Prefeitura Municipal de Rorainópo-
lis/RR; Prefeitura Municipal de São João da Baliza/RR; Prefeitura
Municipal de São Luiz do Anauá/RR e Prefeitura Municipal de Ui-
ramutã/RR.
Interessado: Secretaria de Controle Externo no Estado de Roraima.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 4 . 1 6 8 / 2 0 11 - 7
Natureza: Embargos de Declaração.
Entidade: Conselho Regional de Representantes Comerciais do Es-
tado de São Paulo - Concesp.
Embargante: Arlindo Liberatti. Advogados constituídos nos autos:
Márcio Luiz Henriques, OAB/SP n. 239.983; Antônio Glaucius de
Morais, OAB/DF n. 15.720; Walter do Carmo Barletta, OAB/DF n.
673; Emanuel Cardoso Pereira, OAB/DF n. 18.168; Altivo Aquino
Menezes, OAB/DF n. 25.416; e Bruna Borges da Costa Aguiar,
OAB/DF n. 32.590.

- Relator, Ministro-substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO

TC-002.283/2012-3
Apenso: TC 018.792/2012-0 Naturezas: Monitoramento
Órgão: Ministério da Pesca e Aquicultura (vinculador)
Advogado constituído nos autos: não há

TC-017.387/2008-0
Natureza: Prestação de Contas
Entidade: Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo no
Estado do Piauí - Sescoop/PI
Responsáveis: Joanice Maria de Sousa , José Pinto de Alencar, Maria
de Fátima Paz da Silva, Flávio André Pereira Moura, Raimundo
Wanderley Fontenele Sá Barreto, Edilson Lopes Pereira, Carmem
Elisiene Campelo da Silva, Aroldo Rommel de Sousa Machado, José
de Arimatéa Costa da Silva, Raimundo de Carvalho Noronha Araújo,
Jorge Pires Coelho de Rezende, José Francisco de Sousa Neto, Carlito
Carlos Ramos, Maria Gonçalves Nunes, José Fernandes Júlio do
Nascimento, Lindomar Vieira dos Santos, Luis Tadeu Prudente San-
tos, Hélio Bezerra Silva, Gil Pereira de Vasconcelos, Manoel Cam-
pelo da Luz, Débora Sousa Oliveira, Luiz Valério da Silva, Antônio
Elizeu Cunha Rabelo, Cleilde Costa da Cruz e Antonio Duarte da
Silva
Exercício: 2007
Advogado constituído nos autos: Flávio Soares de Sousa, OAB/PI n°
4983 e outros

TC-026.023/2012-1
Natureza: Solicitação do Congresso Nacional
Órgão/Entidade: Governo do Estado do Ceará
Interessados: Senado Federal e Governo do Estado do Ceará
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministro-substituto WEDER DE OLIVEIRA

TC-024.936/2012-0
Natureza: Representação
Responsáveis: José Costa de Nóbrega; Viviane Macedo da Silva Cur-
velo e Alysson Vidal de Matos.
Órgão: Prefeitura de Aeronáutica de Brasília
Advogado constituído nos autos:
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TC-032.385/2013-7
Natureza: Solicitação do Congresso Nacional.
Entidade: Município de Blumenau/SC.
Interessado: Comissão de Fiscalização Financeira e Controle da Câ-
mara dos Deputados.
Advogado constituído nos autos: não há.

Secretaria das Sessões, 7 de março de 2014.
MARCIA PAULA SARTORI

Subsecretária do Plenário

EXTRATO DA PAUTA Nº 7 (EXTRAORDINÁRIA RESERVADA)
Sessão em 12 de março de 2014, às 14h30

Resumo dos processos incluídos em Pauta, para apreciação e
julgamento pelo Plenário, na Sessão Extraordinária Reservada, em
relação ou de forma unitária, nos termos dos artigos 15, 94, 97, 105,
130, 141, §§ 1º ao 5º, e 143 do Regimento Interno, aprovado pela
Resolução nº 246/2011.

PROCESSOS RELACIONADOS

- Relator, Ministro VALMIR CAMPELO

TC-031.816/2013-4
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

TC-033.656/2013-4
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-041.472/2012-8
Natureza: Relatório de Levantamento
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro JOSÉ JORGE DE VASCONCELOS LIMA

T C - 0 0 6 . 6 0 0 / 2 0 11 - 5
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-020.897/2012-0
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 0 . 7 1 6 / 2 0 11 - 0
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

TC-040.441/2012-1
Natureza: Representação
Advogada constituída nos autos: Maria Lemus Pereira (OAB/DF
37.074)

- Relator, Ministro-substituto AUGUSTO SHERMAN CAVAL-
CANTI

TC-044.681/2012-7
Natureza: Relatório de Monitoramento
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto MARCOS BEMQUERER COSTA

TC-022.806/2013-0
Natureza: Denúncia.
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO

TC-000.519/2014-6
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-029.526/2013-2
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há

PROCESSOS UNITÁRIOS

- Relator, Ministro VALMIR CAMPELO

TC-009.845/2010-0
Natureza: Relatório de Auditoria
Advogado constituído nos autos: Tude José Cavalcante Brum de
Oliveira (OAB/RJ 119.500), Miriam Venância Ribeiro Avena
(OAB/RJ 145.632) e outros.

- Relator, Ministro RAIMUNDO CARREIRO

TC-028.462/2013-0
Natureza: Relatório de Levantamento
Advogada constituída nos autos: Polyanna Ferreira Silva Vilanova
(OAB/DF 19.273)

- Relator, Ministro JOSÉ JORGE DE VASCONCELOS LIMA

T C - 0 2 0 . 6 11 / 2 0 0 4 - 7
Natureza: Recurso de Reconsideração
Advogados constituídos nos autos: Adriana Pinheiro de Moura
(OAB/PI 7405), José de Ribamar Cardoso Filho (OAB/MA 2666),
José Norberto Lopes Campelo (OAB/PI 2594), Márlio Rocha Luz
Moura (OAB/MA 9083/A e OAB/PI 4505), Paulo Humberto Freire
Castelo Branco (OAB/CE 9473 e OAB/MA 7488-A), Renata Cristina
Azevedo Coqueiro Carvalho (OAB/PI 6066) e Thaynara Santos Fer-
nandes (OAB/PI 7795).

TC-020.626/2004-0
Natureza: Recurso de Reconsideração
Advogados constituídos nos autos: Adriana Pinheiro de Moura
(OAB/PI 7405), José Norberto Lopes Campelo (OAB/PI 2594), Na-
thalie Cancela Cronemberger Campelo (OAB/PI 2953), Paulo Hum-
berto Freire Castelo Branco (OAB/CE 9473 e OAB/MA 7488-A),
Renata Cristina Azevedo Coqueiro Carvalho (OAB/PI 6066) e Thay-
nara Santos Fernandes (OAB/PI 7795).

- Relator, Ministro-substituto MARCOS BEMQUERER COSTA

T C - 0 2 9 . 5 1 7 / 2 0 11 - 7
Natureza: Denúncia.
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO

TC-019.034/2013-0
Natureza: Levantamento
Advogado constituído nos autos: não há.

Secretaria das Sessões, 7 de março de 2014.
LUIZ HENRIQUE POCHYLY DA COSTA

Secretário das Sessões

voz alta do nome de cada pessoa sorteada. Esteve presente durante a
solenidade a Promotora de Justiça, Dra. VYVYANY VIANA NAS-
CIMENTO DE AZEVEDO GULART, bem como a Dra. MARINA
LOBOSQUE DE OLIVEIRA CUNHA - OAB/DF 39.466 - NPJ/UNI-
CEUB, o Dr. LEANDRO CIRILO DE SOUZA, OAB/DF 35.933 -
NPJ/UNICEUB e a Dra. GEOVANA MUNIZ RUELLA, OAB/DF
40.753, estes representando a OAB/DF. Foram sorteados os seguintes
jurados:

Ti t u l a r e s
1.FERNANDO FERREIRA DA SILVA
2.PRISCILA LIMA PERES
3.CAROLINA MIRANDA MENEZES
4.BRUNNO EDUARDO LEITE ALENCAR PEREIRA
5.BRUNO FERNANDES TAVORA
6.ANTHONNY EDEN DE MELLO
7.ANTONIO EVANGELISTA DE ANDRADE
8.SILVANIA LOPES DE SOUZA VELEZ
9.DANIEL MARCELINO DA SILVA
10.CORINA FRANCISCA DE L. E SILVA
11.CONCEIÇÃO DE MARIA OLIVEIRA CRUZ
12.CONCEIÇÃO DE MARIA CARVALHO MIRANDA
13.MARIA SIMONE LIMA ALBUQUERQUE
14.SILVANA CRISTINA ELIAS MACHADO
15.SILMARA ROSA DE GODOI
16.MELINA RODRIGUES DA COSTA
17.KELLEN ANACLETO DE OLIVEIRA ALMEIDA
18.LILHAN DE SOUZA FERRO
19.FABIO VIEIRA CESAR
20.VICENTE DE ARRUDA JÚNIOR
21.CLEUSA CARNEIRO PORTELA DA SILVA
22.CLEUMA LUCIANA PENTEADO DA CUNHA
23.AMANDA CARDOSO FIGUEIREDO
24.ADRIANA ALMEIDA DE OLIVEIRA
25.SILVIA FRANCA MAGALHÃES
26.RODRIGO CAMILO DE ARAGÃO
27.MARIA LUCIA BATISTA DOS SANTOS
28.JULLYA GRACIELA ALVES
29.JOSÉ CARLOS MARQUES
30.ANNA CAROLINA REBELO DE SANTANA
31.FILIPE CUNHA MASSTALERZ
32.DEBORA CARLA PRETTO
33.CYNTHIA ALICE MORAES RIBEIRO PFAHL
34.DANIELLA DE CASSIA SILVA OLIVEIRA
35.MARIA JOSÉ RODRIGUES DA SILVA
36.DANIEL ARAÚJO SOUZA
37.ANGELA SOUZA DE JESUS
38.SONIA MARIA GONÇALVES
39.JOSÉ ADRIAN GLABRIO ROSA DE CARVALHO
40.JUAREZ OLIVEIRA SAMPAIO
41.SEBASTIÃO BERNARDES TEIXEIRA
42.MARCIA TEREZA MANGGINI
43.JOSIMAR MAXIMO PEREIRA
44.VERA LUCIA DE MATTOS BRAGA
45.STAN MARCOS DE AZEVEDO
46.SARITA MARQUES FREITAS MOURA
47.JOSÉ ROMUALDO DEGASPERI
48.JOSE HABLE
49.JOSÉ LUIZ PORTO JÚNIOR
50.ANDRÉ LUIZ DE ABREU NUNES
51.MARIA CAROLINE DE SOUZA RODRIGUES
52.JOSIANE MARQUES DOS SANTOS
53.JOSÉ RIVONILDO SOUSA TORQUATO
54.JACIRA NATIVIDADE DE ALMEIDA FIGUEIREDO
55.DANIELLE MIGUEL COSTA
56.CAROLINA RIBEIRO DA COSTA
57.EDGARD DEVANIR AMOROSO
58.THAMARA MARIA DE SOUZA
59.ANTONIA PEREIRA SALGADO
60.ANTONIA GOMES DA SILVA
Suplentes
1.TASSIO TEIXEIRA SANTOS
2.AMELIA MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA
3.ADRIANA ROCHA CAIXETA
4.MARLA CRISTINA L. PEREIRA
5.MARTA JANETE CARVALHO NERIS
6.MARCO ANTONIO BRESSAN DE OLIVEIRA
7.ALONSO EMANUEL SALVATO TARIFA
8.JÁRCIO DOS SANTOS SOUSA
9.FERNANDA JACOB SALERNO
10.ZILDA VAZ CARVALHO
11.JANDUHY PEREIRA DOS SANTOS
12.MARAISA HELENA B. E. PEREIRA
13.TADEU JOSÉ KAIRALA FILHO
14.ANDRESSA ALMEIDA BORGES MARIOSI
15.VERA LUCIA LIMA HEGGDORNE
16.JOSÉ ALFREDO RODRIGUES MALENHA
17.JUSCELINO CAVALCANTE MOTA JUNIOR
18.CHRISTINA APARECIDA SFSALIMENA
19.MARCELLA CAROLINA RODRIGUES COSTA E SILVA
20.MARY LUCE BORGES
21.KARLA MARIA DE LIMA E SILVA
22.MARTA GOMES ARRUDA
23.KARLA AINDA ALVES MOHAMMAD
24.FERNANDA FREITAS SILVA PRADO
25.EVELISE CAMARGO GOMES
26.CAROLINA MAGALHÃES FIGUEIRA
27.FATIMA APARECIDA DA SILVA MUSTAFA
28.LAURA ALVES FERREIRA FILHO
29.TERESA MAGDA DE MELO GORGONHA
30.ALINE SANTOS SILVA

Poder Judiciário
.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

PORTARIA Nº 313, DE 7 DE MARÇO DE 2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DIS-
TRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, no uso de suas atri-
buições legais e em face do contido no P.A. 8.425/2013, resolve:

Art. 1º Alterar, com fundamento no artigo 8º da Resolução n.
02, publicada no D.J. de 21.01.2000, seção 03, deste Tribunal, a
especialidade de 02 (dois) cargos vagos de Técnico Judiciário, Área
Apoio Especializado, Especialidade Telecomunicações e Eletricidade
para 02 (dois) cargos de Técnico Judiciário, Área Administrativa, sem
especialidade;

Parágrafo Único - As vacâncias se deram em decorrência
de:

I - aposentadoria de Bernadete Pereira de Oliveira, conforme
Portaria GPR/N. 1685, publicada no D.O. de 06.12.2013, Seção 2;
e

II - aposentadoria de José Vilmar Pereira do Carmo, con-
forme Portaria GPR/N. 1686, publicada no D.O. de 06.12.2013, Se-
ção 2.

Art. 2º Alterar, com fundamento no artigo 8º da Resolução n.
02, publicada no D.J. de 21.01.2000, seção 03, deste Tribunal, a
especialidade de 01 (um) cargo vago de Técnico Judiciário, Área
Apoio Especializado, Especialidade Digitação para 01 (um) cargo de
Técnico Judiciário, Área Administrativa, sem especialidade;

Parágrafo Único - A vacância se deu em decorrência de:
I - aposentadoria de Rogeria Saliba, conforme Portaria

GPR/N. 149, publicada no D.O. de 06.02.2014, Seção 2.
Art. 3º Alterar, com fundamento no artigo 8º da Resolução n.

02, publicada no D.J. de 21.01.2000, seção 03, deste Tribunal, a
especialidade de 01 (um) cargo vago de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, Especialidade Apoio para 01 (um) cargo de Técnico
Judiciário, Área Administrativa, sem especialidade;

Parágrafo Único - A vacância se deu em decorrência de:
I - aposentadoria de Abigail da Silva Couto Sá, conforme

Portaria GPR/N. 49, publicada no D.O. de 14.01.2014, Seção 2.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

Des. DÁCIO VIEIRA

SECRETARIA-GERAL DA CORREGEDORIA
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA
DO NÚCLEO BANDEIRANTE

VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI
VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI

DO NÚCLEO BANDEIRANTE

ATA DA AUDIÊNCIA DE SORTEIO DE JURADOS

Março/2014
Aos 4 quatro dias do mês de fevereiro do ano de 2014, na

Sala de Audiências da Vara Criminal e do Tribunal do Júri da Cir-
cunscrição Judiciária do Núcleo Bandeirante/DF, a portas abertas, nos
termos do art. 433, do CPP, alterado pela Lei 11.689/08, perante a
MMª. Juíza de Direito, Drª. DELMA SANTOS RIBEIRO foi feito o
sorteio de jurados que servirão no mês de MARÇO/2014, neste Juízo.
As cédulas foram retiradas da urna geral pela MMª. Juíza de Direito
que, na medida em que eram retiradas da urna, procedia à leitura em
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31.MARCIA CHAFIM DA SILVA
32.TEREZA CRISTINA ALVES PEREIRA DOS SANTOS
33.THIAGO BRASIL PEREIRA
34.ANA CLAUDIA ASSUNÇÃO COUTO
35.ANA PAULA ALVES CALAZANS
36.FABIANA OLIVEIRA DA CUNHA
37.CLELIA MARGARIDA M. ALBERTI
38.ELIZANGELA DOS SANTOS SILVA
39.YONE SILVA LEITE
40.FERNANDA NAZARET BENFICA DUARTE
41.ROBERTO NUNES CORREA
42.MARCIA DE SOUSA LEITE
43.ADRIANO RUBENS DOS SANTOS E SILVA
44.ANTONIO CARLOS TEIXEIRA
45.ROSALINA MARIA C. DA PONTE
46.DANIELA MAURICIO DE ALMEIDA
47.SANDRA ESTELA BONFIM CAVALCANTI
48.MARIA ABADIA SIMÕES DE MORAIS
49.LUZETE APARECIDA PACHECO
50.FRANCILENE PINHEIRO DO NASCIMENTO
51.MARIA DAS GRAÇAS SILVA DOS ANJOS
52.MARIA DA CONCEIÇÃO PAIVA MELO
53.ALVARO GUSTAVO CHAGAS DE ASSIS
54.CHANTAL FERRAZ MACEDO
55.SCHEILLA VELOSO DE C. SILVA
56.MARCIO HILARIO DAVID
57.AMANDA RIBEIRO ALICERAL
58.ANNA SIQUEIRA BANDEIRA COSTA
59.ALCINA CARNEIRO NETA FERREIRA
60.LEILA RIBEIRO DE SOUZA
Após o sorteio, determinou a MMª. Juíza de Direito que se

procedesse à convocação dos jurados sorteados, na forma do art. 434,
parágrafo único do CPP, alterado pela Lei 11.680/08, para comparecer
à 3ª Sessão Judiciária deste Tribunal, sob as penas da Lei - seja
afixada a presente relação no átrio Tribunal do Júri do Fórum Local.
Nada mais havendo, determinou fosse lavrada a presente ata e, após
lida e achada conforme, vai devidamente subscrita por mim, , José
Antônio Pereira dos Santos, Técnico Judiciário, e assinada pelos
presentes.

Drª. DELMA SANTOS RIBEIRO
MM. Juíza de Direito
Dra. VYVYANY VIANA NASCIMENTO DE AZEVEDO

GULART, Promotora de Justiça
Dra. MARINA LOBOSQUE DE OLIVEIRA CUNHA
Advogada- OAB/DF 39.466 - NPJ/UNICEUB
Dr. LEANDRO CIRILO DE SOUZA
Advogado - OAB/DF 35.933 - NPJ/UNICEUB
Dra. GEOVANA MUNIZ RUELLA
Advogada - OAB/DF 40.753 - NPJ/UNICEUB

DELMA SANTOS RIBEIRO
Juíza de Direito

sendo neste caso liberado da anuidade quando atingir o limite de
idade antes de 31 de março.

§ 2º - Ao profissional com inscrição remida fica facultada a
dispensa do recolhimento das anuidades.

§ 3º - É pré-requisito indispensável para concessão referente
às doenças incapacitantes, a comprovação por intermédio de laudo de
uma junta médica oficial, a qual deverá atestar o diagnóstico da
doença, assim como o tratamento e a impossibilidade do exercício
laboral."

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor nesta data, revo-
gando-se as disposições em contrário.

WALTER DA SILVA JORGE JOÃO
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE FONOAUDIOLOGIA

ACORDÃOS

RECURSO EM PROCESSO ÉTICO DISCIPLINAR. ORI-
GEM: Conselho Regional de Fonoaudiologia 4ª Região - RECOR-
RENTE: fonoaudióloga Karla de Sá Menezes. Proc. nº 3/2013. Vistos
e discutidos os autos do referido processo durante a 2ª Reunião da
135ª SPO ACORDAM os conselheiros membros do Conselho Federal
de Fonoaudiologia, por unanimidade, em conhecer negar provimento
ao recurso interposto pela fonoaudióloga, mantendo a decisão pro-
ferida pelo Conselho Regional de Fonoaudiologia 4ª Região, man-
tendo a penalidade de cancelamento do registro profissional. Brasília,
21 de janeiro de 2014.

RECURSO EM PROCESSO ÉTICO DISCIPLINAR. ORI-
GEM: Conselho Regional de Fonoaudiologia 6ª Região - RECOR-
RENTE: fonoaudióloga Lúcia de Fátima Pereira Dalmacio. Proc. nº
2/2013. Vistos e discutidos os autos do referido processo durante a 2ª
Reunião da 135ª SPO ACORDAM os conselheiros membros do Con-
selho Federal de Fonoaudiologia, por unanimidade, em conhecer ne-
gar provimento ao recurso interposto ex-officio, mantendo a decisão
proferida pelo Conselho Regional de Fonoaudiologia 6ª Região, man-
tendo a penalidade de cancelamento do registro profissional. Brasília,
21 de janeiro de 2014.

BIANCA ARRUDA MANCHESTER DE QUEIROGA
Presidente do Conselho

os Conselheiros membros da 5ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a pena
de "CENSURA CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO", pre-
vista na letra "b" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração aos
artigos 45 e 133 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº
1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos fatos também estão previstos nos
artigos 17 e 113 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº
1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do voto do Sra. Conselheira
Relatora. Brasília, 11 de dezembro de 2013. (data do julgamento)
JOSÉ ALBERTINO SOUZA, Presidente da Sessão; CACILDA PE-
DROSA DE OLIVEIRA, Relatora.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 11.459/2012
- ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Mato
Grosso do Sul (Processo nº 35/2010). Vistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM
os Conselheiros membros da 7ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e dar provimento parcial ao recurso interposto pelo
apelante, reformando a decisão do Conselho de origem, que lhe apli-
cou a pena de "Suspensão do Exercício Profissional por 30 (trinta)
dias", prevista na letra "d" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, abran-
dando para "CENSURA PÚBLICA EM PUBLICAÇÃO OFICIAL",
prevista na letra "c" do artigo 22 do mesmo dispositivo legal, por
infração aos artigos 29, 61, 63 e 81 do Código de Ética Médica
(Resolução CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos fatos também
estão previstos nos artigos 1º, 36, 38 e 52 do Código de Ética Médica
(Resolução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do voto
do Sr. Conselheiro Relator. Brasília, 11 de dezembro de 2013. (data
do julgamento) CELSO MURAD, Presidente da Sessão; JOSÉ HI-
RAN DA SILVA GALLO, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 11.737/2012
- ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Santa
Catarina (Processo nº 61/2009). Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 1ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e dar provimento ao recurso interposto pelo apelante,
reformando a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a pena
de "Censura Confidencial em Aviso Reservado", prevista na letra "b"
do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, para ABSOLVIÇÃO, descarac-
terizando infração ao artigo 57 do Código de Ética Médica (Re-
solução CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), nos termos do voto do
Sr. Conselheiro Relator. Brasília, 11 de dezembro de 2013. (data do
julgamento) JECÉ FREITAS BRANDÃO, Presidente da Sessão;
HERMANN ALEXANDRE V. VON TIESENHAUSEN, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 11.738/2012
- ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo
(Processo nº 7498-074/2007). Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 6ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e dar provimento parcial ao recurso interposto pelo
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou
a pena de "ADVERTÊNCIA CONFIDENCIAL EM AVISO RESER-
VADO", prevista na letra "a" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por
infração ao artigo 30 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº
1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos fatos também estão previstos no
artigo 2º do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09,
DOU 13.10.2009) e descaracterizando infração ao artigo 45 do Có-
digo de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.246/88, DOU
26.01.1988), nos termos do voto do Sr. Conselheiro Relator. Brasília,
11 de dezembro de 2013. (data do julgamento) CARLOS VITAL
TAVARES CORRÊA LIMA, Presidente da Sessão; ALOÍSIO TI-
BIRIÇÁ MIRANDA, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 12.172/2012
- ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Paraná
(Processo nº 72/2009). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da 7ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Mé-
dica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em
conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a pena
de "CENSURA PÚBLICA EM PUBLICAÇÃO OFICIAL", prevista
na letra "c" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração ao artigo 57
do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.246/88, DOU
26.01.1988), cujos fatos também estão previstos no artigo 32 do
Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU
13.10.2009), nos termos do voto do Sr. Conselheiro Relator. Brasília,
11 de dezembro de 2013. (data do julgamento) CELSO MURAD,
Presidente da Sessão; JOSÉ HIRAN DA SILVA GALLO, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 12.173/2012
- ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Paraná
(Processo nº 42/2005). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da 2ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Mé-
dica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em
conhecer e negar provimento aos recursos interpostos, mantendo a
decisão do Conselho de origem, que aplicou à apelante/denunciada a
pena de "CENSURA PÚBLICA EM PUBLICACÃO OFICIAL", pre-
vista na letra "c" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração aos
artigos 30 e 57 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº
1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos fatos também estão previstos nos
artigos 2º e 32 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº
1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator. Brasília, 11 de dezembro de 2013. (data do julgamento)
CLÁUDIO BALDUÍNO SOUTO FRANZEN, Presidente da Sessão;
JOSÉ ANTÔNIO RIBEIRO FILHO, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 12.224/2012

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

RESOLUÇÃO Nº 595, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2013

Dispõe sobre a nova redação do artigo 31
da Resolução/CFF nº 521/09.

O CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela alínea "g" do artigo 6º da Lei
nº 3.820, de 11 de novembro de 1960, modificada pela Lei nº 9.120
de 26 de outubro de 1995 e;

Considerando que é atribuição do Conselho Federal de Far-
mácia expedir resoluções, definindo ou modificando atribuições ou
competências dos profissionais de farmácia, conforme as necessi-
dades futuras, resolve:

Art. 1º - O artigo 31 da Resolução/CFF nº 521, de 16 de
dezembro de 2009, publicada no DOU de 06/01/2010, Seção 1, pá-
gina 71, passa a ter a seguinte redação:

"Art. 31 - Entende-se por inscrição remida aquela concedida
por solicitação do Farmacêutico aposentado por invalidez, ou que
possua a idade mínima de 70 (setenta) anos ou, ainda, que seja
portador de doença incapacitante para o exercício laboral como, por
exemplo, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neo-
plasia maligna, paralisia irreversível, cardiopatia grave, estado de
Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado
adiantado de doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por
radiação, fibrose cística e hepatite grave, dentre outras previstas na
legislação aplicável à espécie.

§ 1º - Para obter inscrição remida, o profissional deverá estar
quites com todas as obrigações financeiras perante o CRF, inclusive
quanto à anuidade do exercício em que a mesma será concedida,

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

RECURSOS EM PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 7039/2012 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Mato Gros-

so do Sul (Processo nº 74/2009). Vistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM
os Conselheiros membros da 1ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento aos recursos interpostos, mantendo a
decisão do Conselho de origem, que aplicou ao 1º Apelante a pena de
"ADVERTÊNCIA CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO",
prevista na letra "a" do artigo 22 da Lei 3.268/57, por infração aos
artigos 45, 80, 131 e 132 do Código de Ética Médica (Resolução
CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos fatos também estão pre-
vistos nos artigos 17, 51, 111 e 112 do Código de Ética Médica
(Resolução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), e à 2ª Apelante a
pena de "CENSURA PÚBLICA EM PUBLICAÇÃO OFICIAL", pre-
vista na letra "c" do artigo 22 da Lei 3.268/57, por infração aos
artigos 45, 80, 104, 131 e 132 do Código de Ética Médica (Resolução
CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos fatos também estão pre-
vistos nos artigos 17, 51, 75, 111 e 112 do Código de Ética Médica
(Resolução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do voto
do Sr. Conselheiro Relator. Brasília, 11 de dezembro de 2013. (data
do julgamento) ROBERTO LUIZ D'AVILA, Presidente da Sessão;
JECÉ FREITAS BRANDÃO, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 10.745/2012
- ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo
(Processo nº 7465-041/2007). Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 1ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e dar provimento parcial ao recurso interposto pela
apelante, reformando a decisão do Conselho de origem, que aplicou
ao apelado a pena de "Advertência Confidencial em Aviso Reser-
vado", prevista na letra "a" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, agra-
vando para "CENSURA PÚBLICA EM PUBLICAÇÃO OFICIAL",
prevista na letra "c" do artigo 22 do mesmo dispositivo legal, por
infração aos artigos 29 e 55 do Código de Ética Médica (Resolução
CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos fatos também estão pre-
vistos nos artigos 1º e 30 do Código de Ética Médica (Resolução
CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009) e descaracterizando infração ao
artigo 69 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.246/88,
DOU 26.01.1988), nos termos do voto do Sr. Conselheiro Relator.
Brasília, 11 de dezembro de 2013. (data do julgamento) ROBERTO
LUIZ D'AVILA, Presidente da Sessão; HERMANN ALEXANDRE
V. VON TIESENHAUSEN, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 10.793/2012
- ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio Gran-
de do Norte (Processo nº 012/2007). Vistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM
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- ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Pará (Pro-
cesso nº 27/2011). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,
em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros
membros da 6ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Médica do
Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em co-
nhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante, man-
tendo a decisão do Conselho Regional de Medicina do Estado de
Rondônia, que lhe aplicou a pena de "CENSURA PÚBLICA EM
PUBLICAÇÃO OFICIAL", prevista na letra "c" do artigo 22 da Lei
nº 3.268/57, por infração aos artigos 18, 87 e 112 do Código de Ética
Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos
do voto do Sr. Conselheiro Relator. Brasília, 11 de dezembro de 2013.
(data do julgamento) PEDRO EDUARDO NADER FERREIRA, Pre-
sidente da Sessão; CARLOS VITAL TAVARES CORRÊA LIMA,
R e l a t o r.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 0527/2013 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Mato Gros-

so do Sul (Processo nº 50/2010). Vistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM
os Conselheiros membros da 7ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e dar provimento parcial ao recurso interposto pelo
apelante, reformando a decisão do Conselho de origem, que lhe apli-
cou a pena de "Censura Confidencial em Aviso Reservado", prevista
na letra "b" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, abrandando para "AD-
VERTÊNCIA CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO", previs-
ta na letra "a" do mesmo dispositivo legal, por infração aos artigos 81
e 118 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.246/88, DOU
26.01.1988), cujos fatos também estão previstos nos artigos 52 e 98
do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU
13.10.2009) e descaracterizando infração ao artigo 119 do Código de
Ética Médica (Resolução CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), nos
termos do voto do Sr. Conselheiro Relator. Brasília, 11 de dezembro
de 2013. (data do julgamento) CELSO MURAD, Presidente da Ses-
são; DALVÉLIO DE PAIVA MADRUGA, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 0947/2013 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia

(Processo nº 162/2007). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da 6ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Mé-
dica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em
conhecer e dar provimento parcial ao recurso interposto pelo 1º ape-
lante, reformando a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou
a pena de "Censura Pública em Publicação Oficial", prevista na letra
"c" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, abrandando para "CENSURA
CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO", prevista na letra "b"
do mesmo dispositivo legal, por infração aos artigos 29 e 69 do
Código de Ética Médica, (Resolução CFM nº 1.246/88, DOU
26.01.1988), cujos fatos também estão previstos nos artigos 1º e 87
do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU
13.10.2009) e dar provimento ao recurso interposto pela 2ª Apelante,
reformando a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a pena
de "Censura Pública em Publicação Oficial", prevista na letra "c" do
artigo 22 da Lei 3.268/57, para ABSOLVIÇÃO, descaracterizando
infração aos artigos 29 e 69 do Código de Ética Médica (Resolução
CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), nos termos do voto da Sra.
Conselheira Relatora. Brasília, 11 de dezembro de 2013. (data do
julgamento) PEDRO EDUARDO NADER FERREIRA, Presidente da
Sessão; MARIA DAS GRAÇAS CREÃO SALGADO, Relatora.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 1240/2013 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo

(Processo nº 8800-337/2009). Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 4ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo ape-
lante/denunciado e dar provimento ao recurso interposto pelos ape-
lantes/denunciantes, reformando a decisão do Conselho de origem,
que aplicou ao apelante/denunciado a pena de "Advertência Con-
fidencial em Aviso Reservado", prevista na letra "a" do artigo 22 da
Lei nº 3.268/57, agravando para "CENSURA CONFIDENCIAL EM
AVISO RESERVADO", prevista na letra "b" do artigo 22 do mesmo
dispositivo legal, por infração aos artigos 29, 34 e 57 do Código de
Ética Médica (Resolução CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos
fatos também estão previstos nos artigos 1º, 6º e 32 do Código de
Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos
termos do voto do Sr. Conselheiro Relator. Brasília, 11 de dezembro
de 2013. (data do julgamento) RENATO MOREIRA FONSECA,
Presidente da Sessão; JOSÉ FERNANDO MAIA VINAGRE, Re-
l a t o r.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 1668/2013 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Goiás

(Processo nº 13/2008). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Extraordinária do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou
a pena de "CENSURA CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVA-
DO", prevista na letra "b" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por
infração aos artigos 29 e 57 do Código de Ética Médica (Resolução
CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos fatos também estão pre-
vistos nos artigos 1º e 32 do Código de Ética Médica (Resolução
CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do voto do Sr.
Conselheiro Relator. Brasília, 04 de dezembro de 2013. (data do
julgamento) CARLOS VITAL TAVARES CORREA LIMA, Presi-
dente da Sessão; JOSÉ HIRAN DA SILVA GALLO, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 1921/2013 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo

(Processo nº 8289-355/2008). Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 3ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e dar provimento parcial ao recurso interposto pelo
apelante, reformando a decisão do Conselho de origem, que lhe apli-
cou a pena de "Suspensão do Exercício Profissional por 30 (trinta)
dias", prevista na letra "d" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, abran-
dando para "CENSURA CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVA-
DO", prevista na letra "b" do artigo 22 do mesmo dispositivo legal,
por infração ao artigo 93 do Código de Ética Médica (Resolução
CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos fatos também estão pre-
vistos no artigo 64 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº
1.931/09, DOU 13.10.2009) e descaracterizando infração aos artigos
55 e 63 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.246/88,
DOU 26.01.1988), nos termos do voto do Sr. Conselheiro Relator.
Brasília, 11 de dezembro de 2013. (data do julgamento) WALDIR
ARAÚJO CARDOSO, Presidente da Sessão; HENRIQUE BATISTA
E SILVA, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 2379/2013 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo

(Processo nº 8.801-338/2009). Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 6ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e dar provimento parcial ao recurso interposto pelo
apelante, reformando a decisão do Conselho de origem, que lhe apli-
cou a pena de "Censura Pública em Publicação Oficial", prevista na
letra "c" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, abrandando para "CEN-
SURA CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO", prevista na
letra "b" do artigo 22 do mesmo dispositivo legal, por infração aos
artigos 80 e 142 do Código de Ética Médica, (Resolução CFM nº
1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos fatos também estão previstos nos
artigos 51 e 18 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº
1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator. Brasília, 11 de dezembro de 2013. (data do julgamento)
CARLOS VITAL TAVARES CORRÊA LIMA, Presidente da Sessão;
PEDRO EDUARDO NADER FERREIRA, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 2542/2013 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo

(Processo nº 7365-427/2006). Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 5ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e dar provimento parcial aos recursos interpostos, man-
tendo a decisão do Conselho de origem, que aplicou à 1ª apelante a
pena de "ADVERTÊNCIA CONFIDENCIAL EM AVISO RESER-
VADO", prevista na letra "a" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por
infração ao artigo 57 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº
1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos fatos também estão previstos no
artigo 32 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09,
DOU 13.10.2009), descaracterizando infração ao artigo 29 do Código
de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), e
reformando a decisão do Conselho de origem, que aplicou à 2ª Ape-
lante a pena de "Censura Confidencial em Aviso Reservado", prevista
na letra "b" do artigo 22 da Lei 3.268/57, abrandando para "AD-
VERTÊNCIA CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO", previs-
ta na letra "a" do mesmo dispositivo legal citado, por infração aos
artigos 57 e 69 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº
1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos fatos também estão previstos nos
artigos 32 e 87 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº
1.931/09, DOU 13.10.2009) e descaracterizando infração aos artigos
29 e 61 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.246/88,
DOU 26.01.1988), nos termos do voto do Sr. Conselheiro Relator.
Brasília, 11 de dezembro de 2013. (data do julgamento) ALDEMIR
HUMBERTO SOARES, Presidente da Sessão; JOSÉ ALBERTINO
SOUZA, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 3237/2013 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas

Gerais (Processo nº 1583/2008). Vistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM
os Conselheiros membros da 7ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e dar provimento ao recurso interposto pelo apelante,
reformando a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a pena
de "Advertência Confidencial em Aviso Reservado", prevista na letra
"a" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, para ABSOLVIÇÃO, desca-
racterizando infração ao artigo 37 do Código de Ética Médica (Re-
solução CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), nos termos do voto do
Sr. Conselheiro Relator. Brasília, 11 de dezembro de 2013. (data do
julgamento) CELSO MURAD, Presidente da Sessão; DALVÉLIO DE
PAIVA MADRUGA, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº
3745/2013 - ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado
do Rio Grande do Sul (Processo nº 36/2010). Vistos, relatados e
discutidos os presentes autos, em que são partes as acima in-
dicadas, ACORDAM os Conselheiros membros da 1ª Câmara do
Tribunal Superior de Ética Médica do Conselho Federal de Me-
dicina, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento
ao recurso interposto pela apelante, reformando a decisão do
Conselho de origem, que absolveu os apelados, para aplicar-lhes
a pena de "CENSURA CONFIDENCIAL EM AVISO RESER-
VADO", prevista na letra "b" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por
infração aos artigos 76 e 80 do Código de Ética Médica (Re-
solução CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos fatos também
estão previstos nos artigos 47 e 51 do Código de Ética Médica
(Resolução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do
voto do Sr. Conselheiro Relator. Brasília, 11 de dezembro de

2013. (data do julgamento) HERMANN ALEXANDRE V. V.
TIESENHAUSEN, Presidente da Sessão; MAURO LUIZ DE
BRITTO RIBEIRO, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 4140/2013 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo

(Processo nº 7791-366/07). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da 5ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Mé-
dica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em
conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a pena
de "CENSURA PÚBLICA EM PUBLICAÇÃO OFICIAL", prevista
na letra "c" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração aos artigos
29, 31 e 34 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.246/88,
DOU 26.01.1988), cujos fatos também estão previstos nos artigos 1º,
3º e 6º do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09,
DOU 13.10.2009), nos termos do voto do Sr. Conselheiro Relator.
Brasília, 11 de dezembro de 2013. (data do julgamento) ALDEMIR
HUMBERTO SOARES, Presidente da Sessão; JOSÉ ALBERTINO
SOUZA, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 4479/2013 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo

(Processo nº 8168-234/2008). Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 1ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e dar provimento ao recurso interposto pelo apelante,
reformando a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a pena
de "Advertência Confidencial em Aviso Reservado", prevista na letra
"a" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, para ABSOLVIÇÃO, desca-
racterizando infração aos artigos 29 e 57 do Código de Ética Médica
(Resolução CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), nos termos do voto
do Sr. Conselheiro Relator. Brasília, 11 de dezembro de 2013. (data
do julgamento) JECÉ FREITAS BRANDÃO, Presidente da Sessão;
MAURO LUIZ DE BRITTO RIBEIRO, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 4481/2013 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo

(Processo nº 8628-165/2009). Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 1ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a pena
de "CENSURA CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO" pre-
vista na letra "b" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração aos
artigos 80, 124, 131 e 132 do Código de Ética Médica (Resolução
CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos fatos também estão pre-
vistos nos artigos 51, 102, 111 e 112 do Código de Ética Médica
(Resolução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do voto
do Sr. Conselheiro Relator. Brasília, 11 de dezembro de 2013. (data
do julgamento) HERMANNN ALEXANDRE V. V. TIESENHAU-
SEN, Presidente da Sessão; MAURO LUIZ DE BRITTO RIBEIRO,
R e l a t o r.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 4536/2013 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas

Gerais (Processo nº 1752/2009). Vistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM
os Conselheiros membros da 7ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a pena
de "CENSURA CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO", pre-
vista na letra "b" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração aos
artigos 29 e 57 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº
1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos fatos também estão previstos nos
artigos 1º e 32 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº
1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator. Brasília, 11 de dezembro de 2013. (data do julgamento)
JOSÉ HIRAN DA SILVA GALLO, Presidente da Sessão; CELSO
MURAD, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 6662/2013 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas

Gerais (Processo nº 1800/2010). Vistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM
os Conselheiros membros da Câmara Extraordinária do Tribunal Su-
perior de Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por una-
nimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso in-
terposto pela apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem,
que ABSOLVEU os apelados, nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator. Brasília, 05 de dezembro de 2013. (data do julgamento)
CARLOS VITAL TAVARES CORREA LIMA, Presidente da Sessão;
JOSÉ HIRAN DA SILVA GALLO, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 0617/2012 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Pernam-

buco (Processo nº 0008/2007). Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros do Pleno do Tribunal Superior de Ética Mé-
dica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em
conhecer e, por maioria, dar provimento ao recurso interposto pelo
Recorrente, reformando a decisão da 2ª Câmara do Tribunal Superior
de Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, que manteve a
penalidade imposta pelo Conselho de origem, qual seja, "Censura
Confidencial em Aviso Reservado, prevista na letra "b" do artigo 22
da Lei 3.268/57, para ABSOLVIÇÃO do Recorrente, descaracteri-
zando infração ao artigo 142 do Código de Ética Médica (Resolução
CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), nos termos do voto do Sr.
Conselheiro Relator. Brasília, 29 de janeiro de 2014. (data do jul-
gamento) ALOÍSIO TIBIRIÇÁ MIRANDA, Presidente; MAURO
LUIZ DE BRITTO RIBEIRO, Relator.
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PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 6881/2012 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo

(Processo nº 8.521-058/2009). Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da Câmara Extraordinária do Tribunal Su-
perior de Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por una-
nimidade de votos, em conhecer e negar provimento aos recursos
interpostos pelos apelantes, mantendo a decisão do Conselho de ori-
gem, que lhes aplicou a pena "CENSURA CONFIDENCIAL EM
AVISO RESERVADO", prevista na letra "b" do artigo 22 da Lei nº
3.268/57, por infração aos artigos 29 e 57 do Código de Ética Médica
(Resolução CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos fatos também
estão previstos nos artigos 1º e 32 do Código de Ética Médica (Re-
solução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do voto do
Sr. Conselheiro Relator. Brasília, 15 de janeiro de 2014. (data do
julgamento) JOSÉ FERNANDO MAIA VINAGRE, Presidente da
Sessão; MAURO LUIZ DE BRITTO RIBEIRO, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 11739/2012
- ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Pernam-
buco (Processo nº 34/2010). Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da Câmara Extraordinária do Tribunal Su-
perior de Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por una-
nimidade de votos, em conhecer e dar provimento parcial ao recurso
interposto pelo apelante, reformando a decisão do Conselho de ori-
gem, que lhe aplicou a pena de "Censura Pública em Publicação
Oficial", prevista na letra "c" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, abran-
dando para "ADVERTÊNCIA CONFIDENCIAL EM AVISO RE-
SERVADO", prevista na letra "a" do artigo 22 do mesmo dispositivo
legal, por infração ao artigo 29 do Código de Ética Médica (Re-
solução CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos fatos também
estão previstos no artigo 1º do Código de Ética Médica (Resolução
CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do voto do Sr.
Conselheiro Relator. Brasília, 15 de janeiro de 2014. (data do jul-
gamento) JOSÉ FERNANDO MAIA VINAGRE, Presidente da Ses-
são; MAURO LUIZ DE BRITTO RIBEIRO, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 0526/2013 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Mato Gros-

so do Sul (Processo nº 0059/2009). Vistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM
os Conselheiros membros do Pleno do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a pena
de "CASSAÇÃO DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL", prevista na
letra "e" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração aos artigos 38,
45, 79 e 142 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº
1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos fatos também estão previstos res-
pectivamente nos artigos 10, 17, 50 e 18 do Código de Ética Médica
(Resolução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do voto
do Sr. Conselheiro Relator. Brasília, 31 de janeiro de 2014. (data do
julgamento) ROBERTO LUIZ d'ÁVILA, Presidente; CARLOS VI-
TAL TAVARES CORRÊA LIMA, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 1667/2013 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Goiás

(Processo nº 39/2009). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Extraordinária do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e dar provimento parcial ao recurso interposto
pelo apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que lhe
aplicou a pena de "CENSURA PÚBLICA EM PUBLICAÇÃO OFI-
CIAL", prevista na letra "c" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por
infração aos artigos 29, 61, 135 e 142 do Código de Ética Médica
(Resolução CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos fatos também
estão previstos nos artigos 1º, 36, 115 e 18 do Código de Ética
Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), descarac-
terizando infração ao artigo 46 e extinguindo a punibilidade em re-
lação ao artigo 9º, ambos do Código de Ética Médica (Resolução
CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), nos termos do voto do Sr.
Conselheiro Relator. Brasília, 15 de janeiro de 2014. (data do jul-
gamento) MAURO LUIZ DE BRITTO RIBEIRO, Presidente da Ses-
são; JOSÉ FERNANDO MAIA VINAGRE, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 5135/2013 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo

(Processo nº 8.451-517/2008). Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da Câmara Extraordinária do Tribunal Su-
perior de Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por una-
nimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso in-
terposto pelo apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem,
que lhe aplicou a pena de "SUSPENSÃO DO EXERCÍCIO PRO-
FISSIONAL POR 30 (TRINTA) DIAS", prevista na letra "d" do
artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração aos artigos 80, 132, 133 e
142 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.246/88, DOU
26.01.1988), cujos fatos também estão previstos nos artigos 51, 112,
113 e 18 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09,
DOU 13.10.2009), nos termos do voto do Sr. Conselheiro Relator.
Brasília, 15 de janeiro de 2014. (data do julgamento) MAURO LUIZ
DE BRITTO RIBEIRO, Presidente da Sessão; JOSÉ FERNANDO
MAIA VINAGRE, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 6775/2013 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Goiás

(Processo nº 0058/2008). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros do Pleno do Tribunal Superior de Ética Médica do
Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em co-
nhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante, man-
tendo a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a pena de
"CASSAÇÃO DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL", prevista na letra

"e" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração aos artigos 29, 44,
45, 57 e 142 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº
1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos fatos também estão previstos res-
pectivamente nos artigos 1º, 21, 17, 32 e 18 do Código de Ética
Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009) e extin-
guindo a punibilidade em relação aos artigos 14 e 17 do Código de
Ética Médica (Resolução CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), nos
termos do voto do Sr. Conselheiro Relator. Brasília, 29 de janeiro de
2014. (data do julgamento) ROBERTO LUIZ d'ÁVILA, Presidente da
Sessão; CELSO MURAD, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 7483/2013 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas

Gerais (Processo nº 1959/2011). Vistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM
os Conselheiros membros da Câmara Extraordinária do Tribunal Su-
perior de Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por una-
nimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso in-
terposto pelo apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem,
que lhe aplicou a pena de, "CENSURA PÚBLICA EM PUBLI-
CAÇÃO OFICIAL", prevista na letra "c" do artigo 22 da Lei nº
3.268/57, por infração aos artigos 131, 135 e 142 do Código de Ética
Médica (Resolução CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos fatos
também estão previstos nos artigos 111, 115 e 18 do Código de Ética
Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos
do voto do Sr. Conselheiro Relator. Brasília, 15 de janeiro de 2014.
(data do julgamento) MAURO LUIZ DE BRITTO RIBEIRO, Pre-
sidente da Sessão; JOSÉ FERNANDO MAIA VINAGRE, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 0372/2012 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas

Gerais (Processo nº 1829/2010). Vistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM
os Conselheiros membros do Pleno do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e, por maioria, dar provimento ao recurso interposto
pelo recorrente, reformando a penalidade imposta pela 1ª Câmara do
Tribunal Superior de Ética Médica do Conselho Federal de Medicina,
qual seja, "Censura Confidencial em Aviso Reservado", prevista na
letra "b" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, mantendo a decisão do
Conselho de origem, de ABSOLVIÇÃO do recorrente, descaracte-
rizando a infração ao artigo 29 do Código de Ética Médica (Re-
solução CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), nos termos do voto do
Sr. Conselheiro Revisor. Brasília, 20 de fevereiro de 2014. (data do
julgamento) ROBERTO LUIZ d'ÁVILA, Presidente; GERSON ZA-
FALON MARTINS, Revisor.

RECURSO DE ARQUIVAMENTO
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 8491/2012 - ORI-

GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas Gerais
(Sindicância nº 8071/2011). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 02 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 09 de setembro de 2013. (data do jul-
gamento) MANUEL LOPES LAMEGO, Presidente da Sessão; AL-
BERTO CARVALHO DE ALMEIDA, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 2393/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia (Sin-
dicância nº 139/2010). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 10 de setembro de 2013. (data do jul-
gamento) ANTÔNIO CELSO KOEHLER AYUB, Presidente da Ses-
são; LUIZ CARLOS BEYRUTH BORGES, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 3372/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio de Janeiro
(Sindicância nº 7.853/2012). Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Su-
perior de Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por una-
nimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso in-
terposto pelo apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem,
que determinou o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto
do Sr. Conselheiro Relator. Brasília, 10 de setembro de 2013. (data do
julgamento) ANTÔNIO CELSO KOEHLER AYUB, Presidente da
Sessão; LUIZ CARLOS BEYRUTH BORGES, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 2260/2012 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia (Sin-
dicância nº 116/2009). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 18 de novembro de 2013. (data do jul-
gamento) ANTÔNIO CELSO KOEHLER AYUB, Presidente da Ses-
são; ALDAIR NOVATO SILVA, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 4485/2012 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Paraná (Sin-
dicância nº 0636/2010). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo

apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 19 de novembro de 2013. (data do jul-
gamento) GLÓRIA TEREZA LIMA BARRETO LOPES, Presidente
da Sessão; LÚCIO FLÁVIO GONZAGA SILVA, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 4826/2012 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas Gerais
(Sindicância nº 8163/2011). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto da Sra. Con-
selheira Relatora. Brasília, 19 de novembro de 2013. (data do jul-
gamento) LÚCIO FLÁVIO GONZAGA SILVA, Presidente da Ses-
são; GLÓRIA TEREZA LIMA BARRETO LOPES, Relatora.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 10375/2012 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas Ge-
rais (Sindicância nº 7.909/2011). Vistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM
os Conselheiros membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal
Superior de Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por
unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso
interposto pela apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem,
que determinou o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto
do Sr. Conselheiro Relator. Brasília, 18 de novembro de 2013. (data
do julgamento) ANTÔNIO CELSO KOEHLER AYUB, Presidente da
Sessão; LUIZ CARLOS BEYRUTH BORGES, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 11.745/2012 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas Ge-
rais (Sindicância nº 8.473/2012). Vistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM
os Conselheiros membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal
Superior de Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por
unanimidade de votos, em conhecer, e por maioria, negar provimento
ao recurso interposto pelo apelante, mantendo a decisão do Conselho
de origem, que determinou o ARQUIVAMENTO dos autos, nos ter-
mos do voto divergente do Conselheiro Renato Françoso Filho. Bra-
sília, 18 de novembro de 2013. (data do julgamento) ALDAIR NO-
VATO SILVA, Presidente da Sessão; RENATO FRANÇOSO FILHO,
Voto Divergente.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 0261/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Sergipe (Sin-
dicância nº 0033/2010). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelos
apelantes, mantendo a decisão do Conselho de origem, que deter-
minou o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr.
Conselheiro Relator. Brasília, 18 de novembro de 2013. (data do
julgamento) ALDAIR NOVATO SILVA, Presidente da Sessão; RE-
NATO FRANÇOSO FILHO, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 2086/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Paraná (Sin-
dicância nº 0444/2011). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelos
apelantes, mantendo a decisão do Conselho de origem, que deter-
minou o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr.
Conselheiro Relator. Brasília, 19 de novembro de 2013. (data do
julgamento) GLÓRIA TEREZA LIMA BARRETO LOPES, Presi-
dente da Sessão; ALCEU JOSÉ PEIXOTO PIMENTEL, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 2189/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sin-
dicância nº 13.630/2012). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 19 de novembro de 2013. (data do jul-
gamento) GLÓRIA TEREZA LIMA BARRETO LOPES, Presidente
da Sessão; LÚCIO FLÁVIO GONZAGA SILVA, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 2222/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sin-
dicância nº 81086/2011). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 19 de novembro de 2013. (data do jul-
gamento) NORBERTO JOSÉ DA SILVA NETO, Presidente da Ses-
são; LÚCIO FLÁVIO GONZAGA SILVA, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 2545/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sin-
dicância nº 150.538/2011). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 19 de novembro de 2013. (data do jul-
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gamento) GLÓRIA TEREZA LIMA BARRETO LOPES, Presidente
da Sessão; NORBERTO JOSÉ DA SILVA NETO, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 2585/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sin-
dicância nº 25.789/2012). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 18 de novembro de 2013. (data do jul-
gamento) ELIAS FERNANDO MIZIARA, Presidente da Sessão; LÚ-
CIO FLÁVIO GONZAGA SILVA, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 2754/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sin-
dicância nº 146.313/2010). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 18 de novembro de 2013. (data do jul-
gamento) ELIAS FERNANDO MIZIARA, Presidente da Sessão; LÚ-
CIO FLÁVIO GONZAGA SILVA, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 3371/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio de Janeiro
(Sindicância nº 7.728/2012). Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Su-
perior de Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por una-
nimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso in-
terposto pelo apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem,
que determinou o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto
do Sr. Conselheiro Relator. Brasília, 18 de novembro de 2013. (data
do julgamento) ELIAS FERNANDO MIZIARA, Presidente da Ses-
são; LÚCIO FLÁVIO GONZAGA SILVA, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 3374/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Roraima (Sin-
dicância nº 26/2012). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,
em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros
membros da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o AR-
QUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto da Conselheira Re-
latora. Brasília, 19 de novembro de 2013. (data do julgamento) LÚ-
CIO FLÁVIO GONZAGA SILVA, Presidente da Sessão; GLÓRIA
TEREZA LIMA BARRETO LOPES, Relatora.

autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 18 de novembro de 2013. (data do jul-
gamento) ALDAIR NOVATO SILVA, Presidente da Sessão; AN-
TÔNIO CELSO KOEHLER AYUB, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 4141/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas Gerais
(Sindicância nº 8.759/2012). Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Su-
perior de Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por una-
nimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso in-
terposto pelas apelantes, mantendo a decisão do Conselho de origem,
que determinou o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto
do Sr. Conselheiro Relator. Brasília, 18 de novembro de 2013. (data
do julgamento) LUIZ CARLOS BEYRUTH BORGES, Presidente da
Sessão; MAKHOUL MOUSSALLEM, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 4145/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sin-
dicância nº 111.000/2010). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 18 de novembro de 2013. (data do jul-
gamento) LUIZ CARLOS BEYRUTH BORGES, Presidente da Ses-
são; MAKHOUL MOUSSALLEM, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 4217/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sin-
dicância nº 44.147/2011). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 19 de novembro de 2013. (data do jul-
gamento) GLÓRIA TEREZA LIMA BARRETO LOPES, Presidente
da Sessão; ADEMAR CARLOS AUGUSTO, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 4333/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio de Janeiro
(Sindicância nº 7838/2012). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 19 de novembro de 2013. (data do jul-
gamento) GLÓRIA TEREZA LIMA BARRETO LOPES, Presidente
da Sessão; ALCEU JOSÉ PEIXOTO PIMENTEL, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 4442/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Ceará (Sin-
dicância nº 117/2012). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 02 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 18 de novembro de 2013. (data do jul-
gamento) CEUCI DE LIMA XAVIER NUNES, Presidente da Sessão;
MANUEL LOPES LAMEGO, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 4533/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Pará (Sindi-
cância nº 0110/2012). Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 02 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto da Sra. Con-
selheira Relatora. Brasília, 18 de novembro de 2013. (data do jul-
gamento) MANUEL LOPES LAMEGO, Presidente da Sessão; ANA
MARIA VIEIRA RIZZO, Relatora.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 4535/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Ceará (Sin-
dicância nº 51/2012). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,
em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros
membros da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o AR-
QUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator. Brasília, 19 de novembro de 2013. (data do julgamento)
GLÓRIA TEREZA LIMA BARRETO LOPES, Presidente da Sessão;
ELIAS FERNANDO MIZIARA, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 4610/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio de Janeiro
(Sindicância nº 7.842/2012). Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da Câmara Especial nº 02 do Tribunal Su-
perior de Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por una-
nimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso in-

terposto pelo apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem,
que determinou o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto
do Sr. Conselheiro Relator. Brasília, 18 de novembro de 2013. (data
do julgamento) MANUEL LOPES LAMEGO, Presidente da Sessão;
ALBERTO CARVALHO DE ALMEIDA, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 4622/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Ceará (Sin-
dicância nº 0112/2012). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 18 de novembro de 2013. (data do jul-
gamento) ANTÔNIO CELSO KOEHLER AYUB, Presidente da Ses-
são; JAILSON LUIZ TÓTOLA, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 4794/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Pernambuco
(Sindicância nº 61/2012). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 19 de novembro de 2013. (data do jul-
gamento) GLÓRIA TEREZA LIMA BARRETO LOPES, Presidente
da Sessão; LÚCIO FLÁVIO GONZAGA SILVA, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 4899/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas Gerais
(Sindicância nº 8.883/2012). Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Su-
perior de Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por una-
nimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso in-
terposto pela apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem,
que determinou o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto
do Sr. Conselheiro Relator. Brasília, 18 de novembro de 2013. (data
do julgamento) ALDAIR NOVATO SILVA, Presidente da Sessão;
ANTÔNIO CELSO KOEHLER AYUB, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 4900/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Rondônia (Sin-
dicância nº 82/2012). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,
em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros
membros da Câmara Especial nº 02 do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o AR-
QUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator. Brasília, 18 de novembro de 2013. (data do julgamento)
CEUCI DE LIMA XAVIER NUNES, Presidente da Sessão; AL-
BERTO CARVALHO DE ALMEIDA, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 4920/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sin-
dicância nº 84.081/2010). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelos
apelantes, mantendo a decisão do Conselho de origem, que deter-
minou o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr.
Conselheiro Relator. Brasília, 18 de novembro de 2013. (data do
julgamento) ALDAIR NOVATO SILVA, Presidente da Sessão; AN-
TÔNIO CELSO KOEHLER AYUB, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 4924/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sin-
dicância nº 6570/2012). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 19 de novembro de 2013. (data do jul-
gamento) GLÓRIA TEREZA LIMA BARRETO LOPES, Presidente
da Sessão; NORBERTO JOSÉ DA SILVA NETO, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 5031/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia (Sin-
dicância nº 220/2010). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 19 de novembro de 2013. (data do jul-
gamento) GLÓRIA TEREZA LIMA BARRETO LOPES, Presidente
da Sessão; LÚCIO FLÁVIO GONZAGA SILVA, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 5033/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sin-
dicância nº 131.803/2012). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 18 de novembro de 2013. (data do jul-
gamento) ANTÔNIO CELSO KOEHLER AYUB, Presidente da Ses-
são; ALDAIR NOVATO SILVA, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 3741/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Pernambuco
(Sindicância nº 85/2012). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 02 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 19 de novembro de 2013. (data do jul-
gamento) MANUEL LOPES LAMEGO, Presidente da Sessão; MAU-
RO SHOSUKA ASATO, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 3853/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Sergipe (Sin-
dicância nº 45/12). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,
em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros
membros da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o AR-
QUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator. Brasília, 18 de novembro de 2013. (data do julgamento)
ELIAS FERNANDO MIZIARA, Presidente da Sessão; LÚCIO FLÁ-
VIO GONZAGA SILVA, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 3890/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sin-
dicância nº 108.810/2011). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 02 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 18 de novembro de 2013. (data do jul-
gamento) CEUCI DE LIMA XAVIER NUNES, Presidente da Sessão;
MANUEL LOPES LAMEGO, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 3943/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia (Sin-
dicância nº 454/2010). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 19 de novembro de 2013. (data do jul-
gamento) LUIZ CARLOS BEYRUTH BORGES, Presidente da Ses-
são; ANTÔNIO CELSO KOEHLER AYUB, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 4045/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sin-
dicância nº 88.414/2012). Vistos, relatados e discutidos os presentes
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RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 5131/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Pernambuco
(Sindicância nº 282/2012). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 19 de novembro de 2013. (data do jul-
gamento) RENATO FRANÇOSO FILHO, Presidente da Sessão;
LUIZ CARLOS BEYRUTH BORGES, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 5428/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sin-
dicância nº 84.637/2011). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 18 de novembro de 2013. (data do jul-
gamento) ALDAIR NOVATO SILVA, Presidente da Sessão; AN-
TÔNIO CELSO KOEHLER AYUB, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 5467/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sin-
dicância nº 33.288/2012). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 18 de novembro de 2013. (data do jul-
gamento) LUIZ CARLOS BEYRUTH BORGES, Presidente da Ses-
são; JAILSON LUIZ TÓTOLA, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 5655/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Santa Catarina
(Sindicância nº 60/2012). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 18 de novembro de 2013. (data do jul-
gamento) ALDAIR NOVATO SILVA, Presidente da Sessão; AN-
TÔNIO CELSO KOEHLER AYUB, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 5773/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio de Janeiro
(Sindicância nº 7880/2013). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelos
apelantes, mantendo a decisão do Conselho de origem, que deter-
minou o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr.
Conselheiro Relator. Brasília, 19 de novembro de 2013. (data do
julgamento) ALDAIR NOVATO SILVA, Presidente da Sessão; LUIZ
CARLOS BEYRUTH BORGES, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 5817/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Piauí (Sin-
dicância nº 49/2012). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,
em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros
membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o AR-
QUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator. Brasília, 18 de novembro de 2013. (data do julgamento)
ALDAIR NOVATO SILVA, Presidente da Sessão; ANTÔNIO CEL-
SO KOEHLER AYUB, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 5966/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia (Sin-
dicância nº 121/2010). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 19 de novembro de 2013. (data do jul-
gamento) GLÓRIA TEREZA LIMA BARRETO LOPES, Presidente
da Sessão; ALCEU JOSÉ PEIXOTO PIMENTEL, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 6019/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas Gerais
(Sindicância nº 8914/2012). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 02 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 18 de novembro de 2013. (data do jul-
gamento) MANUEL LOPES LAMEGO, Presidente da Sessão; AL-
BERTO CARVALHO DE ALMEIDA, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 6020/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Pernambuco
(Sindicância nº 198/2011). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 19 de novembro de 2013. (data do jul-
gamento) RENATO FRANÇOSO FILHO, Presidente da Sessão; AN-
TÔNIO CELSO KOEHLER AYUB, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 6120/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sin-
dicância nº 67.516/2010). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 19 de novembro de 2013. (data do jul-
gamento) GLÓRIA TEREZA LIMA BARRETO LOPES, Presidente
da Sessão; ELIAS FERNANDO MIZIARA, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 6214/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Pernambuco
(Sindicância nº 276/2010). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto da Sra. Con-
selheira Relatora. Brasília, 19 de novembro de 2013. (data do jul-
gamento) LUIZ CARLOS BEYRUTH BORGES, Presidente da Ses-
são; MARTA RINALDI MULLER, Relatora.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 6341/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Tocantins (Sin-
dicância nº 23/2012). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,
em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros
membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o AR-
QUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator. Brasília, 19 de novembro de 2013. (data do julgamento)
LUIZ CARLOS BEYRUTH BORGES, Presidente da Sessão; JAIL-
SON LUIZ TÓTOLA, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 6438/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas Gerais
(Sindicância nº 8.976/2012). Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Su-
perior de Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por una-
nimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso in-
terposto pela apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem,
que determinou o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto
do Sr. Conselheiro Relator. Brasília, 18 de novembro de 2013. (data
do julgamento) ALDAIR NOVATO SILVA, Presidente da Sessão;
ANTÔNIO CELSO KOEHLER AYUB, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 6583/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sin-
dicância nº 111.298/2012). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 02 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 19 de novembro de 2013. (data do jul-
gamento) MANUEL LOPES LAMEGO, Presidente da Sessão; MAU-
RO SHOSUKA ASATO, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 6609/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio de Janeiro
(Sindicância nº 7.620/2012). Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Su-
perior de Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por una-
nimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso in-
terposto pela apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem,
que determinou o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto
do Sr. Conselheiro Relator. Brasília, 19 de novembro de 2013. (data
do julgamento) ALDAIR NOVATO SILVA, Presidente da Sessão;
LUIZ CARLOS BEYRUTH BORGES, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 6862/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio Grande do
Sul (Sindicância nº 0239/2012). Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Su-
perior de Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por una-
nimidade de votos, em conhecer e, por maioria, negar provimento ao
recurso interposto pelos apelantes, mantendo a decisão do Conselho
de origem, que determinou o ARQUIVAMENTO dos autos, nos ter-
mos do voto divergente/vencedor do Sr. Conselheiro Norberto José da
Silva Neto. Brasília, 18 de novembro de 2013. LÚCIO FLÁVIO
GONZAGA SILVA, Presidente da Sessão; NORBERTO JOSÉ DA
SILVA NETO, Voto Divergente/Vencedor.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 6994/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sin-
dicância nº 112.896/2010). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 18 de novembro de 2013. (data do jul-
gamento) LUIZ CARLOS BEYRUTH BORGES, Presidente da Ses-
são; MAKHOUL MOUSSALLEM, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 7232/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sin-
dicância nº 130.013/2010). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelas
apelantes, mantendo a decisão do Conselho de origem, que deter-
minou o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto da Sra.
Conselheira Relatora. Brasília, 19 de novembro de 2013. (data do
julgamento) ALDAIR NOVATO SILVA, Presidente da Sessão; MAR-
TA RINALDI MULLER, Relatora.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 7592/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Santa Catarina
(Sindicância nº 243/2011). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 02 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelos
apelantes, mantendo a decisão do Conselho de origem, que deter-
minou o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr.
Conselheiro Relator. Brasília, 18 de novembro de 2013. (data do
julgamento) MANUEL LOPES LAMEGO, Presidente da Sessão;
ALBERTO CARVALHO DE ALMEIDA, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 7715/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sin-
dicância nº 171.991/2010). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 18 de novembro de 2013. (data do jul-
gamento) ANTÔNIO CELSO KOEHLER AYUB, Presidente da Ses-
são; ALDAIR NOVATO SILVA, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 7857/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Rondônia (Sin-
dicância nº 70/2012). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,
em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros
membros da Câmara Especial nº 02 do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos
em conhecer e, por maioria, negar provimento ao recurso interposto
pelo apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que de-
terminou o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto di-
vergente do Conselheiro Alberto Carvalho de Almeida. Brasília, 19
de novembro de 2013. (data do julgamento) CEUCI DE LIMA XA-
VIER NUNES, Presidente da Sessão; ALBERTO CARVALHO DE
ALMEIDA, Voto Divergente.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 8201/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Paraná (Sin-
dicância nº 334/2012). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 18 de novembro de 2013. (data do jul-
gamento) RENATO FRANÇOSO FILHO, Presidente da Sessão; AN-
TÔNIO CELSO KOEHLER AYUB, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 8521/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sin-
dicância nº 71483/2012). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 19 de novembro de 2013. (data do jul-
gamento) GLÓRIA TEREZA LIMA BARRETO LOPES, Presidente
da Sessão; ELIAS FERNANDO MIZIARA, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 8768/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia (Sin-
dicância nº 338/2009). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto da Sra. Con-
selheira Relatora. Brasília, 18 de novembro de 2013. (data do jul-
gamento) RENATO FRANÇOSO FILHO, Presidente da Sessão;
MARTA RINALDI MULLER, Relatora.



Nº 46, segunda-feira, 10 de março de 2014 87ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014031000088

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 0290/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Mato Grosso do
Sul (Sindicância nº 30/2012). Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Su-
perior de Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por una-
nimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso in-
terposto pela apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem,
que determinou o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto
da Sra. Conselheira Relatora. Brasília, 17 de dezembro de 2013. (data
do julgamento) ELIAS FERNANDO MIZIARA, Presidente da Ses-
são; GLÓRIA TEREZA LIMA BARRETO LOPES, Relatora.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 2394/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sin-
dicância nº 116.979/2011). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelos
apelantes, mantendo a decisão do Conselho de origem, que deter-
minou o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto da Sra.
Conselheira Relatora. Brasília, 17 de dezembro de 2013. (data do
julgamento) ELIAS FERNANDO MIZIARA, Presidente da Sessão;
GLÓRIA TEREZA LIMA BARRETO LOPES, Relatora.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 3854/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Sergipe (Sin-
dicância nº 14/2012). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,
em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros
membros da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o AR-
QUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator ad hoc. Brasília, 17 de dezembro de 2013. (data do jul-
gamento) ALCEU JOSÉ PEIXOTO PIMENTEL, Presidente da Ses-
são; ELIAS FERNANDO MIZIARA, Relator ad hoc.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 4142/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas Gerais
(Sindicância nº 8743/2012). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator ad hoc. Brasília, 17 de dezembro de 2013. (data do
julgamento) LÚCIO FLÁVIO GONZAGA SILVA, Presidente da Ses-
são; ELIAS FERNANDO MIZIARA, Relator ad hoc.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 4375/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sin-
dicância nº 70.133/2012). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 17 de dezembro de 2013. (data do jul-
gamento) ALCEU JOSÉ PEIXOTO PIMENTEL, Presidente da Ses-
são; ELIAS FERNANDO MIZIARA, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 5351/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio Grande do
Sul (Sindicância nº 362/2011). Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da Câmara Especial nº 02 do Tribunal Su-
perior de Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por una-
nimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso in-
terposto pelo apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem,
que determinou o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto
da Sra. Conselheira Relatora. Brasília, 17 de dezembro de 2013. (data
do julgamento) MANUEL LOPES LAMEGO, Presidente da Sessão;
ANA MARIA VIEIRA RIZZO, Relatora.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 5502/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas Gerais
(Sindicância nº 8830/2012). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelos
apelantes, mantendo a decisão do Conselho de origem, que deter-
minou o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto da Con-
selheira Relatora. Brasília, 17 de dezembro de 2013. (data do jul-
gamento) ELIAS FERNANDO MIZIARA, Presidente da Sessão;
GLÓRIA TEREZA LIMA BARRETO LOPES, Relatora.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 5673/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas Gerais
(Sindicância nº 8815/2012). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 02 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 17 de dezembro de 2013. (data do jul-
gamento) CEUCI DE LIMA XAVIER NUNES, Presidente da Sessão;
MANUEL LOPES LAMEGO, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 6441/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia (Sin-
dicância nº 373/2012). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-

selheiros membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 17 de dezembro de 2013. (data do jul-
gamento) ALDAIR NOVATO SILVA, Presidente da Sessão; AN-
TÔNIO CELSO KOEHLER AYUB, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 6447/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia (Sin-
dicância nº 153/2012). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 17 de dezembro de 2013. (data do jul-
gamento) RENATO FRANÇOSO FILHO, Presidente da Sessão; AN-
TÔNIO CELSO KOEHLER AYUB, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 6716/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas Gerais
(Sindicância nº 8703/2012). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 17 de dezembro de 2013. (data do jul-
gamento) ALDAIR NOVATO SILVA, Presidente da Sessão; JOSÉ
FERNANDO MAIA VINAGRE, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 7370/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Santa Catarina
(Sindicância nº 330/2011). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e dar provimento ao recurso interposto pela ape-
lante, reformando a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, para que seja instaurado o com-
petente PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL em desfavor dos ape-
lados, a cargo do ilustrado Conselho a quo, para apurar indícios de
infração aos artigos 1º e 32 do Código de Ética Médica (Resolução
CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do voto do Sr.
Conselheiro Relator. Brasília, 17 de dezembro de 2013. (data do
julgamento) ANTÔNIO CELSO KOEHLER AYUB, Presidente da
Sessão; LUIZ CARLOS BEYRUTH BORGES, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 7713/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Piauí (Sin-
dicância nº 30/2012). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,
em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros
membros da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelos ape-
lantes, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o
ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Conselheiro
Relator. Brasília, 17 de dezembro de 2013. (data do julgamento)
ALCEU JOSÉ PEIXOTO PIMENTEL, Presidente da Sessão; LÚCIO
FLÁVIO GONZAGA SILVA, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 8220/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Distrito Federal (Sindi-
cância nº 178/2010). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,
em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros
membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o AR-
QUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator. Brasília, 17 de dezembro de 2013. (data do julgamento)
RENATO FRANÇOSO FILHO, Presidente da Sessão; ANTÔNIO
CELSO KOEHLER AYUB, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 10167/2013 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Rondônia
(Sindicância nº 65/2012). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da 7ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Mé-
dica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em
conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o AR-
QUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator. Brasília, 11 de dezembro de 2013. (data do julgamento)
CELSO MURAD, Presidente da Sessão; DALVÉLIO DE PAIVA
MADRUGA, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 6534/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio de Janeiro
(Sindicância nº 7.736/2012). Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da Câmara Especial nº 02 do Tribunal Su-
perior de Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por una-
nimidade de votos, em conhecer e dar provimento parcial ao recurso
interposto pelo apelante, reformando a decisão do Conselho de ori-
gem, que determinou o arquivamento dos autos, para que se instaure
o competente PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL em desfavor do
1º apelado, para apurar indícios de infração aos artigos 1º e 32 do
Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU
13.10.2009) e pela manutenção da decisão do Conselho de origem,
que determinou o ARQUIVAMENTO dos autos em relação à 2ª
apelada, nos termos do voto do Sr. Conselheiro Relator. Brasília, 24
de fevereiro de 2014. (data do julgamento) ANA MARIA VIEIRA

RIZZO, Presidente da Sessão; MANUEL LOPES LAMEGO, Re-
l a t o r.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 7588/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Paraná (Sin-
dicância nº 455/2011). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e dar provimento parcial ao recurso interposto
pela apelante, reformando a decisão do Conselho de origem, que
determinou o arquivamento dos autos, para que se instaure o com-
petente PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL em desfavor das 1ª, 2ª
e 4ª apeladas, para apurar indícios de infração aos artigos 1º e 32 do
Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU
13.10.2009) e pela manutenção da decisão do Conselho de origem,
que determinou o ARQUIVAMENTO dos autos em relação ao 3º
apelado, nos termos do voto da Sra. Conselheira Relatora. Brasília, 24
de fevereiro de 2014. (data do julgamento) LÚCIO FLÁVIO GON-
ZAGA SILVA, Presidente da Sessão; GLÓRIA TEREZA LIMA
BARRETO LOPES, Relatora.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 8001/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sin-
dicância nº 107.942/2012). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e dar provimento parcial ao recurso interposto
pela apelante, reformando a decisão do Conselho de origem, que
determinou o arquivamento dos autos, para que se instaure o com-
petente PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL em desfavor do 1º
Apelado para apurar indícios de infração aos artigos 1º e 32 do
Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU
13.10.2009) e do 5º Apelado para apurar indícios de infração aos
artigos 1º, 32 e 35 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº
1.931/09, DOU 13.10.2009), e pela manutenção da decisão do Con-
selho a quo, de ARQUIVAMENTO dos autos, em relação aos 2ª, 3ª
e 4º apelados, nos termos do voto do Sr. Conselheiro Relator. Brasília,
24 de fevereiro de 2014. (data do julgamento) JAILSON LUIZ TÓ-
TOLA, Presidente da Sessão; ALDAIR NOVATO SILVA, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 8172/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Goiás (Sin-
dicância nº 0046/2013). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e, por maioria, dar provimento ao recurso in-
terposto pelo apelante, reformando a decisão do Conselho de origem,
que determinou o ARQUIVAMENTO dos autos, para que seja ins-
taurado o competente PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL em des-
favor do apelado, a cargo do ilustrado Conselho a quo, para apurar
indícios de infração ao artigo 23 do Código de Ética Médica (Re-
solução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do voto do
Sr. Conselheiro Relator. Brasília, 24 de fevereiro de 2014. (data do
julgamento) LÚCIO FLÁVIO GONZAGA SILVA, Presidente da Ses-
são; ALCEU JOSÉ PEIXOTO PIMENTEL, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 9178/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Santa Catarina
(Sindicância nº 41/2012). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e dar provimento ao recurso interposto pelos
apelantes, reformando a decisão do Conselho de origem, que de-
terminou o arquivamento dos autos para que se instaure o competente
PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL em desfavor do apelado, para
apurar indícios de infração aos artigos 18, 111 e 112 do Código de
Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos
termos do voto do Sr. Conselheiro Relator. Brasília, 24 de fevereiro
de 2014. (data do julgamento) MAKHOUL MOUSSALLEM, Pre-
sidente da Sessão; RENATO FRANÇOSO FILHO, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 9490/2013 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sin-
dicância nº 100672/2012). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e dar provimento ao recurso interposto pelo
apelante, reformando a decisão do Conselho de origem, que de-
terminou o arquivamento dos autos, para que seja instaurado o com-
petente PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL em desfavor da ape-
lada, a cargo do ilustrado Conselho a quo, para apurar indícios de
infração aos artigos 35, 80 e 93 do Código de Ética Médica (Re-
solução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do voto do
Sr. Conselheiro Relator. Brasília, 24 de fevereiro de 2014. (data do
julgamento) ALDAIR NOVATO SILVA, Presidente da Sessão; AN-
TÔNIO CELSO KOEHLER AYUB, Relator.

Brasília-DF, 6 de março de 2014.
JOSÉ FERNANDO MAIA VINAGRE

Corregedor
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CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA

RESOLUÇÃO No- 137, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2014

Altera, em caráter excepcional, artigos e
parágrafos da Consolidação das Normas
para Procedimentos nos Conselhos de
Odontologia, publicada no DOU, Seção 1,
página 104, em 19/04/2005.

O Presidente do Conselho Federal de Odontologia, "ad re-
ferendum" do Plenário, no uso de suas atribuições regimentais,

Considerando o trabalho que vem sendo realizado na Au-
tarquia, pela Fundação Vanzolini;

Considerando a necessidade de ser implantado um plano
piloto em mais um dos Conselhos Regionais de Odontologia, como
teste para os demais Conselhos Regionais de Odontologia, resolve,

Art. 1º. Em caráter excepcional e exclusivamente para fins
de estudo para uma implantação futura, em toda a autarquia federal,
constituída pelo Conselho Federal de Odontologia e pelos Conselhos
Regionais de Odontologia, a partir desta data, e até ulterior de-
liberação, ficam prevalecendo, para o Conselho Regional de Odon-
tologia do Amazonas, as seguintes redações de artigos e parágrafos a
seguir referidos, todos da Consolidação das Normas para Procedi-
mentos nos Conselhos de Odontologia:

"Art. 164...
§ 1º. Da carga horária mínima, à área de concentração es-

pecífica da especialidade corresponderá um mínimo de 90 % (noventa
por cento) e à conexa de 10% (dez por cento), exceto para os cursos
de Saúde Coletiva e da Família e em Odontologia do Trabalho, que
terão 60 % (sessenta por cento) para a área de concentração e 40 %
(quarenta por cento) para a área de domínio conexo.

§ 2º. Da área de concentração exigir-se-á um mínimo de 15
% (quinze por cento) de aulas teóricas e de 85 % (oitenta e cinco por
cento) de aulas práticas, exceto para os cursos da especialidade de
Saúde Coletiva e da Família e da Odontologia do Trabalho nos quais
deverá ser estabelecida uma carga horária de atividades práticas de no
mínimo 20% (vinte por cento) da carga horária total do curso, dis-
tribuídas na área de concentração, excluindo-se as horas destinadas às
disciplinas obrigatórias de Ética e Legislação Odontológica, Meto-
dologia do Trabalho Científico e Bioética."

"Art. 166. O corpo docente da área de concentração poderá
ministrar mais de uma disciplina e deverá ser composto, no mínimo
de:

....
§ 2º. Excluem-se das exigências do parágrafo anterior os

professores convidados não cirurgiões-dentistas."
"Art. 168...
...
§ 3º. Após a conclusão do conteúdo programático, no prazo

máximo de 1 ano após a conclusão do curso, será exigida dos alunos,
apresentação da monografia, perante uma banca examinadora cons-
tituída por 02 (dois) examinadores, no mínimo especialistas na área,
e o professor orientador, que deverá ser, obrigatoriamente, docente da
área de concentração."

"Art. 173...
...
§ 3º. Para renovação do reconhecimento e/ou credenciamen-

to, sem alterações na montagem original, deverá ser feito um re-
querimento com informações, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias
antes da data final do curso em andamento, onde constem apenas o
nome da entidade promotora, a denominação do curso e os períodos
de sua realização e do anterior, o número da Portaria do Conselho
Federal de Odontologia que o reconheceu ou credenciou anterior-
mente, data e assinatura digital do responsável. Caso tenham ocorrido
alterações na montagem original, deverá a entidade informar quais
foram."

"Art. 174...
...
§ 2º. A relação dos candidatos, obrigatoriamente com os

respectivos números de inscrição em Conselho Regional, deverá ser
encaminhada ao Conselho Federal, até 60 (sessenta) dias após a
publicação da Portaria de reconhecimento. Em caso de não aten-
dimento no prazo estipulado, o processo será automaticamente sus-
penso."

"Art. 176...
§ 1º. A relação dos candidatos, obrigatoriamente com os

respectivos números de inscrição em Conselho Regional, deverá ser
encaminhada ao Conselho Federal, até 60 (sessenta) dias após a
publicação da Portaria de credenciamento. Em caso de não aten-
dimento no prazo estipulado, o processo será automaticamente sus-
penso."

Art. 2º. Para o Conselho Regional de Odontologia do Ama-
zonas, os processos que entrarem eletronicamente, com certificação
digital, homologados pelo CFO, ficam desobrigados de atender ao
que determina o artigo 190 da Consolidação das Normas para Pro-
cedimentos nos Conselhos de Odontologia

Art. 3º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação na Imprensa Oficial.

AILTON DIOGO MORILHAS RODRIGUES

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE
DO RIO GRANDE DO SUL

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 7 de fevereiro de 2014

Tendo em vista o que consta do processo nº 14/14, ratifico a
presente inexigibilidade de licitação, de acordo com o art. 25 e art. 13
da Lei nº 8.666-93, para contratação de palestrante para Seminários
de Assuntos Contábeis do CRCRS, pelo valor total de R$
32.200,00.

ANTÔNIO CARLOS DE CASTRO PALÁCIOS
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